
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 26, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.232, de 20 de julho 
de 2022, que autoriza a Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ibitinga, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00293/2022 MCOM 
  

Brasília, 16 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-
40, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8.840/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.232, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.232, DE 20 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.032009/2012-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social
Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº 10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na Avenida Jornalista Roque
de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço
de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao
interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/07/2014, às 15:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0039919 e o código
CRC B711B6E6.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Fie- y \ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 05/2012 

Protocolo n°: 53000.032009/2012-98 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitiguense, na localidade de Ibitinga/SP, onde 
solicita autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 06 de julho de 2012. 

Pedro Paulo Verano de Souza 
Chefe de Serviço 

Ttdro Tautú VtJtmo 
Chttffc Serviço oe Rad-odifusâo Comunitária 

Mal 1311929 
StVEX/CORAC/DCOC/SC 

iniciais/CGRC 



R E Q U E R I M E N T O PARA A U T O R I Z A Ç Ã O DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A BENEFICENTE C U L T U R A L E SOCIAL IB IT INGUENSE, 
inscrita no CNPJ sob o no 10.194.328/0001-40, com sede Av. Japão, n. 147, Centro, CEP 14940-000, 
Telefone (16) 9781-6321, na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, correio eletrônico: 
ibicapital@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex ã., em atendimento ao Aviso n° 
05/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC n°462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do 
mesmo ano. 

Ibitinga/SP, 14 de Maio de 2012. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ERA 3fLIA - DF 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oLj._oLj.ML 

mailto:ibicapital@hotmail.com
http://oLj._oLj.ML


I - R E L A Ç Ã O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. r 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
' A " do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
' A " do Registro de Pessoas Jurídicas. K 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do 
Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do 
Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. r 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

r 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 
7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 
7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

r 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. r 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

f 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. r 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° M M ' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim Não 10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° M M ' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

r 



11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° M M ' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° M M ' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

r 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. r 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e Sim Não 13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
\r 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

ir 

I I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; R 
- Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

/ 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

v / 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 



I I I - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

r 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o item 
8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC rf 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

3R0 ARTUZO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
ódigo Seg: 5052485350484950495253554851. Valor: 4,00 
VALIDO SOMENTE COM O 8ELO DE AUTENTICIDADE 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIAyêENEFICE 
Av. Japão, n.147, Centro 
Ibitinga/SP - CEP14940-000 
Telefone para contato: (16)9781-0321 
Correio eletrônico: ibicapital@notmail.com 

AS E PROTESTOS DE IBIVNQA • S 
CENTRO - F0NEjMJÍ42-3111 

nça 3EM valor econôprt£«a(»)firmi 
8ETTI, Dou Té, 

Ibitinga-SP, 24/05/2012 
.da verdade. / 
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O f i c i a l d e R e g i s t r o d e ^ I m ó v e i s , i t f t u t ó s 

d e Pessoa J u r í d i c a d a C ( d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e I b i t i n g a - S P . 
Avenida Carolina Gerefto Dall' Acqua, n° 454. - Fones:- (16) 3342 2288 - 3342 3694. 

I B I T I N G A - SÃO P A U L O - CEP:- 14.940-000. 

C E R T I D Ã O 
Eu , Darcy Marques S a l l e s , O f i c i a l de 
Reg i s t r o de Imóveis, Títulos e Docu­
mentos e C i v i l de Pessoa Jurídica da 
Comarca de I b i t i n g a , Estado de São = 
Paulo, e t c . 

CERTIFICO, atendendo ao que f o i requer ido em data de 23 
do c o r r e n t e , que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, BENEFICENTE, CUL­
TURAL E SOCIAL IBITINGUENSE", com sede nes ta c idade de I b i — 
t i n g a , na Av. Japão, 147, encont r a - s e r e g i s t r a d a nes te = 
Cartório de R e g i s t r o C i v i l de Pesssoa Jurídica, em m i c r o f i l ­
me, sob na 1.527, P roc . 696, em data de 15 de J u l h o de 2 .008 . 
CERTIFICO MAIS, que em data de 30 de Março de 2 .012 , foram • 
r e g i s t r a d o s em micro f i lme , sob ns 2 .162 , um NOVO ESTATUTO da 
Associação, bem como a Ata da Assembléia G e r a l Extraordiná - ' 
r i a r e a l i z a d a em 09 de Junho de 2 .010, através da qua l o mes 
mo f o i aprovado, conforme xerocópias anexas , que f icam fazen 
do pa r te in teg rante desta certidão.=== É o que me cumpre c e r 
t i f i c a r , com referência ao que f o i requer ido . O r e f e r i d o é = 
verdade e dou f é . I b i t i n g a , - OFICIAL DE REGISTRO CI¥IL DE • 
PESSOA JURÍDICA — aos v i n t e e quatro (24) d i a s do mês de A-
b r i l do ano de d o ^ j r i i l / e dp/ze ( - 2 . 0 1 2 - ) . ================== 

E u , ^ 3 y C T ^ W l ! i ^ — k í K O í i c i a 1) , d a t i l o g r a f e i , c o n f e r i , * -
chex conforme, subscr 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
v.ior cotado poiou;..Certidão 
Ao T r i b u n a l 0 , 9 1 
Ao Serventuário •, 1 6 , 5,7-
r\o listado * — 4 , 7 3 
ao IPESP ./Sájo.ozeq_AA5L 
T o T A L/Ctf» • R$ .26^66 
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A T A D A A S S E M B L E I A G E R A L P A R A F U N D A Ç Ã O D A / 
A S S O C I A i C Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E ? " 

C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I N G U E N S E . 

Aos 19 dias do mês de Junho do ano de 2.008 ás 19:00 
(dezenove ) horas, na Avenida Japão, n°. 147, Centro, nesta cidade e comarca 
de Ibitinga, estado de São Paulo, reuniram-se as pessoas que ao final assinam 
esta ata, em uma ASSEMBLÉIA GERAL, para fundação e aprovação do 
Estatuto Social e eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE. 

Por vontade de todos os presentes foi indicado o Sr. Carlos 
Alberto Borsetti, para presidir a presente Assembléia e a mim como secretário 
Sr. Marlos Ribas Mancini. 

Inicialmente disse o Sr. Presidente que a presente 
Assembléia era para fundação, aprovação do Estatuto Social e eleição da 
primeira Diretoria e Conselho Fiscal da Associação, e que todos os presentes 
estavam inteirados da finalidade da mesma.Continuando disse o Sr. Presidente 
que já havia sido realizada reuniões preliminares e preparatórias, bem como 
que um Estatuto padrão havia sido distribuído entre todos os interessados na 
criação da Associação e que várias sugestões haviam sido feitas e os 
fundadores tinham fundido em uma só peça todas as sugestões, portanto 
determinou naquele momento, que o Sr. Secretário lesse o projeto do Estatuto 
Social, o que foi feito, sendo apreciado, discutido e aprovado por todos, como 
segue: 

E S T A T U T O S O C I A L DA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 
B E N E F I C E N T E , C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I N G U E N S E . 

CAPITULOI 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO. SEDE E OBJETIVOS. 

Art igo 1O - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE , 
CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE é uma sociedade civil de defesa da 
cidadania , baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da 
cooperação e da integração social.Atuando no âmbito municipal , abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de lbitinga/SP. Constituída 
apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo 
ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e 
congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os 
problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por 
iniciativa própria com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, preços e defesa do consumidor, 
saúde, educayção7sèigurança, serviços básicos emergenciais, transportes, 
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/lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, 
comunicação/e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração 
indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede está localizada no 
endereço: 

- Avenida Japão, n°. 147 - Centro - lbitinga/SP - Cep: 
14.940-000 

Parágrafo Único - A vista das modificações ajustadas, 
consolida-se o Estatuto Social, de conformidade com o Artigo 1052 e seguinte 
do Código Civil, com as redações seguintes: 

Art igo 2 o - Os objetivos sociais que fundamentam a sua 
constituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados associados ou não, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as 
raízes culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos 
jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações 
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para 
desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam ás demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em 
questões fundamentais, como localização e preços de serviços de 
abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e de 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social da comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do município, estimulando a boa 
vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar 
comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações 
de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com 
outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no 
desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais 
do país e da sociedade, estimulando o estudo a pesquisa, a competição 
entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação, 
sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, o conhecimento das leis, (ía Constituição, da estrutura política, 
da organização dos Poderes, da pi: lítica econômicas , das instituições 
sociais , fortalecendo o espírito de basilidade , o respeito e a 
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consideração pafa com os direitos individuais e coletivos , valorizando, 
sobretudo, a conoição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; 
g) Execução de/Serviço de Radiodifusão. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas 
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
palestras, conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de 
recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais em 
emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos 
de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos 
ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de 
suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, ás 
necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, ás normas constitucionais (art.15, 
inciso IX, da Constituição). 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

Art igo 3 o - Possui a presente Associação, neste ato de sua 
fundação, 10 associados como segue: 

NOME 
PROFISSÃO 

NACIONALIDADE 
RG N.° 

ESTADO CIVIL 
CPF N.° 

1-Gisele Cristina Borsetti Brasileira Separada Judicialmente 
Empresária 18.748.992/SSP/SP 126.134.308-50 

2- Giovana Fernandes de 
Oliveira Mancini 
Médica 

3- Mayara Borsetti Manoel 
Empresária 

4- César Augusto Borsetti 
Empresário 

5- Carlos Alberto Borsetti 
Empresário 

6- Marlos Ribas Mancini 
Médico 

7-Antonio Cadps Mancini 

Brasileira 

20.000.077-9/SSP/SP 

Casada 

299.084.888-64 

Brasileira Solteira 
44.770.225-7/SSP/SP 352.786.378-89 

Brasileiro Solteiro 
13.500.209/SSP/SP 078.950.618-10 

Brasileiro Casado 
13.503.555/SSP/SP 096.915.148-93 

Brasileiro Casado 
24.903.441-4/SSP/SP 254.056.468-22 

Brasileiro Casado 

\ 
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Médico 

8- Marilena Ribas Mancini 
Professora 

9- Cândida Erlete Giansanti 
Empresária 

3.947.501/SSP/SP 

Brasileira 
4.810.658/SSP/SP 

Brasileira 
4.734.237-7/SSP/SP 

10-lsabela Tagliatella Robert Brasileira 
Empresária 23.948.445-9 

737.051.408-53 

Casada 
223.669.708-20 

Divorciada 
428.754.558-34 

Casada 
J87.408-88 

Artigo 4 o - Podem associar-se as pessoas físicas1 residentes 
ou que desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda a área do município de 
lbitinga/SP, sem limitação de número por família, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia política 
partidária. 

Parágrafo 1 o - Só serão efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como 
prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão 
da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhadas á 
diretoria. 

Parágrafo 2 o - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato 
deverá preencher um cadastro básico, contendo informações e dados 
pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3 o - Os associados podem ser enquadrados nas 
seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 

Assembléia de instalação da Associação; 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do 

Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em 
dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 
relevantes serviços á Associação ou á comunidade, ao município, ao 
Estado e á sociedade. 

Art igo 5 o - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos 
associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando 

integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o 
Programa de Atividades e as instruções da Diretoria, aprovadas em 
Assembléias; 
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b) Prestigiar, éom sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades /programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias, indicando, a tempo quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos á Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em 
nome da Associação. 

Art igo 6 o - Ao associado que infringir o Estatuto Social , as 
Normas Regimentais , os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social. 

Parágrafo 1 o - Será excluído automaticamente, sem 
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de saldar 
seus compromissos financeiros pelo período de 06 (seis) meses ou deixar 
de comparecer as reuniões marcadas pela Diretoria pelo mesmo período. 

CAPITULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO. 

Artigo 7 o - São legítimos dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) 1 o Secretário 
d) 2 o Secretário 
e) 1 o Tesoureiro 
f) 2 o Tesoureiro 
g) Conselho Fiscal 

Art igo 8 o - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em juízo e fora 

dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes 

das atividades associativas; 
c) Presidir as assembléias extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

públicas da Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da Associação; com 

anuênçjarüa\Diretoria; 
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g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração 

em geral, aceitar bens em comodato, em acordo com a diretoria; 
i) Assinar com o secretário, as atas da reunião e assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de 
titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes Diretores, em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art igo 9 o - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas 

e substitui-lo na ordem procedente, desde que não haja algum 
impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 
escrito. 

Art igo 10° - Compete ao 1 ° Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma 

eficiente para a boa organização da Entidade, e: 
a) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretária, mantendo-o 

em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

da Entidade e do seu trabalho. 

Art igo 11° - Compete ao 2.° Secretário: 
Auxiliar o 1.° Secretário em tarefas por ele designadas e 

substituí-lo em seus impedimentos, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art igo 12° - Compete ao 1 0 Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros, 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativo de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela Entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) Fornecer à Diretoria ou Conselho Fiscal, quando solicitado, todos os 

dados referentes às suas atividades; 
g) Substitu>-e-Píesidente conforme parágrafo único do art.8°. 
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Art igo 13° - Compete ao 2.° Tesoureiro: 
Auxiliar o 1 ° Tesoureiro em tarefas por ele designadas e 

substituí-lo, ddsde que não haja algum impedimento de vital importância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 14° - O Conselho Fiscal é composto de quatro 
associados, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Não poderá compor o Conselho o sócio 
que faça parte dos demais órgãos. 

Art igo 15° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar todo o movimento financeiro da Associação quer seja de despesa, 
quer seja de receita; 
II - fiscalizar se as despesas e receitas estão ocorrendo com observância das 
normas constantes do presente estatuto; 
III - verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica 
estão sendo utilizados com zelo e se bem guardados; 
IV - fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas e efeito, 
apresentando-o à Assembléia Geral para devida apreciação; 

Parágrafo único - As decisões do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples. 

Art igo 16° - Ordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á 
uma vez por ano, em maio, para examinar as contas da Associação. 

Art igo 17° - Extraordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-
á sempre que convocado pela maioria simples dos sócios e, ainda, sempre que 
se fizer necessário, para conhecer e dar parecer sobre irregularidades 
financeiras ocorridas na Administração. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal poderá a qualquer 
tempo convocar Assembléia Geral Extraordinária; 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 18° - O mandato da Diretoria Executiva será de 02 
(dois) anos, com direito a reeleição ou recondução ao cargo, quando não 
houver interessados. 

Art igo 19° - Não será permitido o acúmulo de cargos, a 
remuneração, a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades 
da Associação sem a devida autorização da maioria simples de membros da 
Diretoria, com_a fixação de custos e taxas correspondentes; 
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Art igo 20* - As mensalidades, cotas e contribuições especiais, 
as anuências dadas ao Presidente da Associação, bem como outorgar direitos 
adquiridos, transferir equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros 
benefícios decorrentes de suas atividades, serão de competência da Diretoria 
Executiva, que deverá ser aprovada por votação da maioria simples. 

Art igo 21° - As decisões em órgãos que façam partes de 
Associação tais como, rádio, jornal, revista ou qualquer outra atividade, só 
poderão ser tomadas pelo Presidente, pelo Vice-Presidente e pelo Tesoureiro, 
em conjunto, ouvida a Diretoria Executiva. 

Art igo 22° - O estatuto atual poderá ser alterado por sugestão 
do Presidente, ou do Conselho Fiscal, ou pela maioria simples da Diretoria, 
com aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES 

Art igo 23° - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal, 
será realizada a cada 2 (dois) anos, e as chapas completas deverão inscrever-
se na Secretária da Associação no mínimo com 30 (trinta) dias de 
antecedência da eleição. 

Art igo 24° - Só poderão votar os sócios fundadores e os 
contribuintes filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições e que 
estejam em dia com seus direitos e compromissos associativos. 

Art igo 25° - Somente poderão ser votados os filados até 12 
(doze) meses antes da data das eleições. 

Art igo 26° - A eleição para compor a Diretoria poderá ser 
realizada até 5 (cinco) meses antes da posse, a posse porém, deverá ocorrer 
no dia 09 de junho do mesmo ano da eleição. 

Art igo 27° - A Assembléia para as eleições será convocada 
pelo Presidente, ou pelo Conselho Fiscal, ou pela maioria simples dos 
Diretores, por edital público, afixado na sede da Associação, e publicado no 
mínimo em 01 (um) jornal do município. 

Art igo 28° - As eleições serão secretas, utilizando-se urnas e 
mesarios. 

Art igo 29° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) 
fiscais para acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

\ 
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b) 
c) 
d) 
e) 

Artigo/ 30° - A Associação poderá contar com os seguintes 
meios para garantir spa subsistência ou colaborar com instituições sem fins 
lucrativos: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
Subvenções, auxílios e dotações; 
Doações e legados; 
Rendas patrimoniais; 
Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais; 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural 
das atividades de comunicação criadas pela Associação, com base nos 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
Promover eventos tais como shows, apresentações, bailes, teatros, 
jantares, competições esportivas, exposições, cursos, atividades 
recreativas, etc. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e 
taxas de manutenção serão fixados pela Diretoria. 

Art igo 31° - A Diretoria por maioria simples, poderá, a 
qualquer momento e tempo, requisitar a prestação de serviços de terceiros, 
alheios a Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 

g) 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art igo 32° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da 
Associação e se reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste Estatuto, podendo ser convocada pelo Presidente, ou pelo 
Conselho Fiscal, ou pela maioria simples da Diretoria. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá 
ser colocado à mesa o Livro de Presença, onde sócios lançarão suas 
assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da 
Associação, que solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio 
para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um 
associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto 
de sócio, terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de 
eleição. 

ser simbóli 
Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão 
iminais, secretas ou por aclamação. 

file:///b/til
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Parágrafo 5° - A ata dos trabalhos, lavrado pelo Secretário, 
será assinada pelo? componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos 
pela Assembléia. / 

Art igo 33° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á sempre 
que for necessário. 

Art igo 34° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 
b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou 

mais membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados fundadores e 
efetivos, convocados especificamente para essa finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição, e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma da letra "c" deste Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art igo 35° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá 
sempre que convocada pela maioria simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, 
ou por 1/3 (um terço), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos 
que tiveram motivado a convocação. 

Art igo 36° - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto 
Extraordinárias, serão convocadas com antecipação mínima de 15 (quinze) 
dias, mediante edital a ser afixado na sede social e publicado em no mínimo 
um jornal da cidade. 

Art igo 37° - A Assembléia Geral deliberará validamente, com 
a presença pessoal da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de 
seus membros, cabendo um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2 0 - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite 
com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os sócios honorários poderão participar das 
Assembléias sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater 
a Ordem do Dia. 

Art igo 38° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral 
de associados que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda 
convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer 
número de assediados presentes. 
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CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 39° - Os casos omissos serão resolvidos pela maioria 
simples da Diretoria. 

data. 
Artigo 40° - O presente Estatuto Social entra em vigor nesta 

% 1 ft \ 

iJ J 
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Artigo 41° - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pela maioria da Diretoria ou pela maioria do Conselho Fiscal, 
especificamente para este fim e conforme maioria de 2/3 (dois terços), em 
primeira chamada ou por qualquer número de associados presentes, uma hora 
após em segunda chamada e após se dará destino ao seu patrimônio, que 
deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou de utilidade pública 
sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Finalmente foi determinada a necessidade da eleição de sua 
primeira diretoria, cujo mandato será para o biênio de 2008/2010 o que foi feito 
através de escrutínio secreto, que apresentou os seguintes eleitos que foram 
empossados imediatamente e assumiram suas respectivas funções como 
segue: 

DIRETORIA: 
Para Presidente :- Carlos Alberto Borsetti, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á Rua Oreste 
Russi, n° 123 - Jardim Planalto, portador do CPF n.° 096.915.148-93 e RG n.° 
13.503.555/SSP/SP 
Para Vice Presidente:- César Augusto Borsetti. brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á 
Rua Guido Izidoro Dall Acqua, n° 479 - Jardim Centenário, portador do CPF n°. 
078.950.618-10 e RG n°. 13.500.209/SSP/SP. 
1° TESOUREIRO a Sr. a Cândida Erlete Giansanti, brasileira, divorciada, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á 
Rua Bom Jesus, n° 735 - Centro, portadora do CPF n.° 428.754.558-34 e da 
Cédula de Identidade RG n.° 4.734.237-7/SSP/SP. 
2° TESOUREIRO o Sr. Marlos Ribas Mancini, brasileiro, casado, médico, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de lbitinga/SP á Rua João 
Farah, n°343 - Jardim Bela Vista Sul, portador do CPF n.° 254.056.468-22 e da 
Cédula de Identidade RG n.° 24.903.441-4/SSP/SP. 
1° SECRETÁRIO a Sr 9 Gisele Cristina Borsetti, brasileira, separada 
judicialmente, empresária, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
lbitinga/SP, á Avenida Alcides Ortelan, n° 695- Jardim América , portadora do 
CPF n.° 126.1343)8-50 e da Cédula de Identidade RG n° 18.748.992/SSP/SP. 

I I 
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2 o SECRETÁRIO! a Sr. a Mayara Borsetti Manoel, brasileira, solteira, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á 
Avenida Alcides Ortelan, n° 695 - Jardim América , portadora do CPF n° 
352.786.378-89 e da Cédula de Identidade RG n° 44.770.225-7/SSP/SP. 

CONSELHO FISCAL: 
Antonio Carlos Mancini, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á Rua Adelino Pinto da 
Costa, n° 111 - Jardim Petrópolis, portador do CPF n° 737.051.408-53 e RG n° 
3.947.501/SSP/SP 

Mariiena Ribas Mancini, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á Rua Adelino Pinto da 
Costa, n° 111 - Jardim Petrópolis, portadora do CPF n° 223.669.708-20 e RG 
n° 4.810.658. 

Giovana Fernandes de Oliveira Mancini, brasileira, casada, 
médica, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á 
Avenida João Farah, n° 343 - Jardim Bela Vista Sul, portadora do CPF n° 
299.084.888-64 e RG n° 20.000.077-9/SSP/SP 

Isabela Tagliatella Robert, brasileira, casada, empresária, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de lbitinga/SP, á Rua Oreste Russi, n° 
123 - Jardim Planato, portadora do CPF n° 177.887.408-88 e RG n° 
23.948.445-9/SSP/SP 

Em virtude da aprovação do Estatuto Social e com eleição de 
sua diretoria e Conselho Fiscal, está criado a Associação Comunitária 
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense.. que foi aprovada por todos os 
associados presentes abaixo assinados. 

IBITINGA(SB)r19 DE JUNHO DE 2.008. 

CARLO^AlTBERTO BORSE 
CPF n° 096.915.148-93 
RG n°13.503.555/SSP/SP 

CESAR AUGUí 
X P F n° 078, 
RG n ôT3.500.209/SSP/SP 

GISEfcE/CRISTINA BORSETTI 
CPF n° 126.134.308-50 
RG n°18.748.992/SSP/SP 

MAVAR MAYARA BORSETTI MANOEL 
CPF n° 352.786.378-89 
RG n° 44.770.225-7/SSP/SP 
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CÂNDIDA ERLETÈSGJANSANTt 
CPF n° 428.754.558-34 
RG n° 4.734.237-7/SSP/SP 

M A R L O S R I B A S MANCINI 
CPFVi 0 254.056.468-22 
R G n° 24 .903 .441-4 /SSP/SP 

ANTONIO CARTAS MANCINI 
CPF n° 737.051.408-53 
RG n°2.947.501/SSP/SP 

MÃÍRILENA RIBAsMANCINI 
CFPF n° 223.669.708-20 
RG n°4.810.658/SSP/SP 

UJJLASà 
G I O V A N A - F tD E - O È I V E I R A MANCINI 
C P F n° 299.084.888-64 
R G n° 20 .000 .077 -9 /SSP/SP 

I S A B E L A T A G L I A T E L A R O B E R T 
C P F n° 177.887.408-88 
R G n° 23 .948 .445-9 -SSP-SP 

13 
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A T A D A A S S E M B L E I A G E R A L 
E S T A T U T O S O C I A L , E L E I Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E C U L T U R A L 
N O D I A 09 D E J U N H O D E 2010. 

E X T R A O R D I N Á R I A D A R E F O R M U L A Ç Ã O D O ' O A 

E P O S S E D A D I R E T O R I A D A A S S O C I A Ç Ã O * S - * 
E S O C I A L I B I T I N G U E N S E , R E A L I Z A D A 

iJ 
1. D A T A H O R A E L O C A L D A A S S E M B L É I A : Aos nove dias do mês de junho de 2010, às 2 lh, 
na sede da entidade, Município e Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, Rua Japão, n° 147, 
Centro, CEP 14940-000. 2. C O N V O C A Ç Ã O P R É V I A : A convocação da presente Assembléia 
Geral foi realizada conforme determina o Artigo 27° do Estatuto Social, através de edital afixado na 
sede da associação, e comunicado pessoalmente aos membros da Associação. 3. Q U O R U M D E 
I N S T A L A Ç Ã O E D E L D 3 E R A C Ã O : Compareceu a Assembléia Geral Extraordinária da 
Entidade, os associados e que assinaram a competente lista de presença. 4. M E S A D I R E T O R A 
D O S T R A B A L H O S ; Presidente: C A R L O S A L B E R T O B O R S E T T L solicitou à Assembléia a 
indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumira imediatamente as suas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo. Ato continuo foi aprovado por unanimidade "ad-hoc" o 
Sr C E S A R A U G U S T O B O R S E T T L que convidou a mim "ad-hoc" Sr. T H I A G O A U G U S T O 
L O R E N A D E O L I V E I R A , para secretariá-lo. 5. O R D E M D O DIA: Assembléia Geral 
Extraordinária: Item I - Reformulação do Estatuto Social. Item H - Extinção do Conselho Fiscal. 
Item I I I - Eleição da Diretoria. Item I V - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 6. 
D E L D 3 E R A C O E S : Item I - O Sr. Presidente explicou que devido a adequações necessárias 
legislação de radiodifusão comunitária faz-se necessária a reformulação do Estatuto Social da 
entidade. Para ta l foi distribuído aos presentes cópias da Primeira Reformulação do Estatuto Social 
que se encontrava previamente pronta após já lido artigo por artigo foi votada e aprovada por 
unanimidade. Item I I - O Presidente explicou que de acordo com a reformulação da estrutura 
organizacional da Entidade há a necessidade de extinção do Conselho Fiscal. Proposição esta que 
depois de votada foi aprovada por unanimidade. Item I I I - Devido à exclusão do cargo de 2 o 

Tesoureiro com aprovação unânime houve a necessidade de remanejamento de alguns diretores. O 
Diretor, Sr. Cesar Augusto Borsetti, assume o cargo de Presidente e o Sr. Carlos Alberto Borsetti 
assume o cargo de Vice-Presidente. Devido à renúncia aos cargos feita pelo I o Tesoureiro, 2 o 

Tesoureiro 1 ° Secretário 2° Secretário, que depois de achada conforme e acatada pela diretoria e 
demais membros da entidade e na eminência da vacância dos cargos foi proposto que aqueles que 
tivessem interesse em assumi-los se pronunciassem O que ocorreu, e após a aceitação dos nomes 
estes foram eleitos e empossados, assumindo assim imediatamente os respectivos cargos até o 
termino do mandato atual da diretoria que expirará em 09/06/2014. Assim sendo a diretoria atual 
fica constituída da seguinte forma: Presidente: C E S A R A U G U S T O B O R S E T T L 1 brasileiro, 
solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à Av. Guido Izidoro Dalla Aqua, N° 479, Bairro 
Centenário, CEP 14940-000, Município de Ibhinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade/RG n. 13.500.209 SSP/SP e do CPF 078.950.618-10; Vice-Presidente: CARLOS 
A L B E R T O B O R S E T T L brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua Orestes 
Russi, 123, Bairro Planalto, CEP 14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador 
da Cédula de Identidade RG n. 13.503.555 SSP/SP e do CPF 096.915.148-93; I O Secretário: 
T H I A G O A U G U S T O L O R E N A D E O L I V E D 2 A , brasileiro, solteiro, maior, escriturário, 
residente e domiciliada à Av. Japão, N° 128, Centro, CEP 14940-000-000, Município de Ibitinga, 
Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.32.926.422-9 SSP/SP e do CPF n. 
296.181.598-33; 2 O Secretário: M A N O E L D E S O U Z A P A U L O , brasileiro, casado, produtor 
rural, residente e domiciliado à Av. Japão, 517, Jardim Paulista, CEP 14940-000, Município de 
Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n. 36.392.322-6 SSP/SP e do 
CPF n. 294.499.138-89; Tesoureiro: I V A J L B E R L I M F A B R L brasileiro, casado, gerente lojista, 
residente e domiciliada à Rua José Custodio, N°, 1092, Centro, CEP 14940-000, Município de 
Ibitinga Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.20.302.862 SSP/SP e do CPF 
n. 081.339.898-33.. Item TV A Não foram apresentados outros assuntos de interesse da Associação. 
7. Q U O R U M D A S M C L T O E R A C A E S : Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade 
dos Associados presentes". 8 / F R A N O U E A M E N T O D A P A L A V R A : Ato continuo o Senhor 
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ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a 
presente ata em forma de sumario, que lida í^fconferida, vai aprovadajejjssinadtrjpêlos Associados 
presec' 
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C E R T I D Ã O 
E u , Darcy Marques S a l l e s , O f i c i a l de 
Reg i s t r o de Imóveis, Títulos e Docu­
mentos e C i v i l de Pessoa Jurídica da 
Comarca de I b i t i n g a , Estado de São m 

Paulo, e t c . 
CERTIFICO, atendendo ao que f o i requer ido em data de 23 

do c o r r e n t e , que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, BENEFICENTE, CUL­
TURAL E SOCIAL IBITINGUENSE", com sede nes ta c idade de I b i — 
t i n g a , na Av. Japão, ns 147, encont ra - s e r e g i s t r a d a nes te = 
Cartório de Reg i s t r o C i v i l de Pesssoa Jurídica, em m i c r o f i l ­
me, sob ns 1.527, P roc . 696, em data de 15 de J u l h o de 2 .008 . 
CERTIFICO MAIS, que em data de 30 de Março de 2 .012 , foram • 
r e g i s t r a d o s em micro f i lme , sob n« 2 .162 , um NOVO ESTATUTO da , 
Associação, bem como a Ata da Assembléia G e r a l Extraordiná - ' 
r i a r e a l i z a d a em 09 de Junho de 2 .010, através da qua l o mes 
mo f o i aprovado, conforme xerocópias anexas , que f icam fazen 
do pa r te in teg rante desta certidão.=== É o que me cumpre c e r 
t i f i c a r , com referência ao que f o i requer ido . O r e f e r i d o é = 
verdade e dou f é . I b i t i n g a , - OFICIAL DE REGISTRO CIÍIL DE -
PESSOA JURÍDICA - aos v i n t e e quatro (24) d i a s do mês de A-
b r i l do ano de d o i ^ ^ i l / e dpze ( - 2 . 0 1 2 - ) . ================== 

E u , — Á ^ f o f i c i a l ) , d a t i l o g r a f e i , c o n f e r i , i -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 
Av. Japão, n° 147, Centro, C E P 14940-000. 

ibitinga - São Paulo 
CNPJ: 10.194.32670001^0 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, S E D E E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE, é uma entidade de direito privado, sem fins econômicos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, e com foro e Comarca no 
Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, com sede na Av. Japão, n° 147, Centro, C E P 
14940-000. 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religrosa/sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; / / í 

Richard Darício - EicrmAàl» Autorizado 
Praço Unitário - RS 2,35 ^CJJ8TA8 TO*VERBA VALIDO SON 

COM O SELVttrXUTENTICIDAOE 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matéria» 
polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados, 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4o- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta peias seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes, os que se inscreveram após o encerramento do livro de fundação e 

mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 

§Único - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 

I. Direitos: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

I I - D O S ASSOCIADOS 

II. Deveres: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria executiva; 
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b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espínto de cooperação e unidade i 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria executiva que, frente 
a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Gerai, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

§Único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua 
solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

Ill - DOS ORGAOS E DE S E U FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do mês de 
janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria Executiva, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1° deste artigo. 

§ 1 o - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. * 



§3° - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com mefade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apóscom 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1° deste 
artigo. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, respeitadas as disposições do §1° deste artigo. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 12° - A Diretoria Executiva da Associação, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, Více-Presidente 1 o Secretário, 2 o Secretário e Tesoureiro, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria Executiva da Associação poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições do §2°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria Executiva: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Gerai, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva e 
Assembléia Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da 
Diretoria Executiva; Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel 

todos os objetivos da 
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Associação; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria & e t 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao 1 O Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao 2 ° Secretário: Auxiliar o 1° secretário em todas as suas competências; 
e, Substituir o 1° secretário nas suas ausências e/ou impedimentos. 

e) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Gerai para mandato igual ao da 
Diretoria Executiva, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a Diretoria Executiva estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A Diretoria Executiva será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 
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Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

Art. 17° - 0 Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria Executiva e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com 
recurso a ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O Estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA de 
09/06/2010 e entra em vigor na data de averbação no registro de pessoas jurídicas, 
tornando-se nulas todas as disposições anteriores. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E S O C I A L 
IB IT INGUENSE 

Av. Japão, n. 147, Centro C E P 14940-000. 
Ibitinga - S P 

RELAÇÃO D E A S S O C I A D O S DA E N T I D A D E 

C E S A R A U G U S T O B O R S E T T I , brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
residente e domiciliado à Av. Guido Izidoro Dalla Aqua, N° 479, Bairro 
Centenário, C E P 14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, 
portador da Cédula de Identidade, R G n. 13.500.209 S S P / S P e do C P F 
078.950.618-10; 

C A R L O S A L B E R T O B O R S E T T I , brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Orestes Russi , 123, Bairro Planalto, C E P 14940-000, 
Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, 
R G n. 13.503.555 S S P / S P e do C P F 096.915.148-93; 

THIAGO A U G U S T O L O R E N A D E OL IVE IRA, brasileiro, solteiro, maior, 
escriturário, residente e domiciliada à Av. Japão, N° 128, Centro, C E P 14940-
000-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade, R G n.32.926.422-9 S S P / S P e do C P F n. 296.181.598-33; 

MANOEL D E S O U Z A P A U L O , brasileiro, casado, produtor rural, residente e 
domiciliado à Av. Japão, 517, Jardim Paulista, C E P 14940-000, Município de 
Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, R G n. 
36.392.322-6 S S P / S P e do C P F n. 294.499.138-89; 

IVAIL B E R L I M F A B R I , brasileiro, casado, gerente lojista, residente e 
domiciliada à Rua José Custodio, N°, 1092, Centro, C E P 14940-000, Município 
de Ibitinga Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, R G 
n.20.302.862 S S P / S P e do C P F n. 081.339.898-33; 

E D S O N T R O V A R E L L I , brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório 
residente e domiciliado à Rua Pedro de Amorim Ramos, 491 - Jd. Natalia C E P 
14940-000, município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade, R G n. 44.599.714-X S S P / S P e C P F 382.393.828-27; 

MARIO A R T U R MONARI M A R C E L I N O , brasileiro, casado, Gerente 
Administrativo, residente e domiciliado à Rua Nunes Pinheiro, 347 Centro, C E P 
14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade R G n. 9.604.948-0 S S P / S P e C P F 015.344.568-80; 

EDINALDO A P A R E C I D O D E LIMA, brasileiro, casado, gerente administrativo, 
residente e domiciliado à Rua Pedro Ferrari, 596 Nova Ibitinga C E P 14940-000, 
Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade 
n. R G 17.557.285 S S P / S P e C P F 134.549.798-97; 

M A R C E L O BIAVA, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e 
domiciliado à Av. Laudelina P. dos Santos n. L-9 Village Verde C E P 14940-000, 



Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade 
n. R G 14.324.777 S S P / S P e C P F 038.958.088-06; 

R O D R I G O A P A R E C I D O PINHEIRO, brasileiro, solteiro, maior, policial militar, 
residente e domiciliado à Av. Engenheiro Ivanil Franceschini, 1132 bairro Santo 
André C E P 14490-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da 
Cédula de Identidade R G n. 26.527.213-0 S S P / S P e C P F 245.754.238-31; 

M A R L O N S P A S C H O A L P A S C H O A L I N E , brasileiro, solteiro, maior, 
recepcionista, residente e domiciliado à Rua Pereira Landim, 96, Centro C E P 
14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade R G n. 41.721.838-2 S S P / S P e C P F 231.322.508-99; 

G U I L H E R M E A L A N D E R S O N D E L A C E R D A , brasileiro, solteiro, maior, auxiliar 
de escritório, residente e domiciliado à Rua Adolfo Tagliatella, 32 Vila Maria, 
C E P 14490-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da 
Cédula de Identidade R G n. 44.646.503-3 S S P / S P e C P F 364.759.188-22; 

IZILDA A P A R E C I D O P O T T O DA C R U Z , brasileira, casada, faxineira, residente 
e domiciliada à Rua Sebastião Flávio Pinheiro, 980 - Jd. Maria Luiza II C E P 
14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portadora da Cédula 
de Identidade R G n. 6.118-95 S S P / S P e C P F 043.926.298-48; 

R O S E L I A P A R E C I D A D E P A U L O , brasileira, solteira, maior, Assistente Social, 
residente e domiciliada à Rua Plínio Casemiro Júnior, 90 Jd. Paineiras I C E P 
14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portadora da Cédula 
de Identidade R G n. 23.704.863-2 S S P / S P e C P F 156.120.788-89. 

Ibitinga/SP 14 de Maio de 2010. 





SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
FATURA DE SERVIÇO ÁGUA E ESGOTO 

Rua Bom Jesus, 717 - Centro - IBITINGA - SP - CNPJ 45.321.791/0001-90 - Inscr. Est. 344.118.222.110 
Plantão de Serviços: (16) 3342-2195 - 3342-2331 - Escr. Técnico: (16) 3342-2060 - FONE FAX: (16) 3342-2175 

www.saaeibitinga.com.br 

Fatura efe Serviço Água e Esgoto 
~ ^ ^ ^ ^ ^ 

Instalação 
008639 

Código de Baixa 
2-255906-1-1 

Hidrômetro 
052983 

Referência 
1/2012 

Vencimento 
27/02/2012 

Proprietário Compromisse rio/Inquilino 
CESAR AUGUSTO BORSETTI C E S A R A U G U S T O B O R S E T T I 
Endereço da Ligação 
AV.GUIDO DALL ACQUA 479 

JD. CENTENARIO 

14940000 

Compl: 

Setor: 00002 Rota: 00040 

" I 1 ^ > 

Endereço de Correspondência 
AV.GUIDO DALL ACQUA 479 
JD. CENTENARIO 
14940000 IBITINGA - SP 

Compl: 

Setor: 00002 Rota: 00040 

Categoria 
R E S I D E N C I A L 

Data Leitura 
23/01/2012 

Leitura Anterior 
4470 

Leitura Atual 
4501 

Consumo 
31 

43 50 4 6 

Tabela de Qualidade da Agua 
Parâmetros Resultados Padrão Unidade 
Cloro 0,30 
Cor Aparente 00 
Flúor 0,62 
PH 9,48 
Turbidez 0,12 
Col. Totais AUSENTE 
Col. Fecais AUSENTE 

D i s c r i m i n a ç ã o d a s R e c e i t a s 

TARIFA DE ÁGUA 154 Por M3 

TARIFA DE ESGOTO 
EXPEDIENTE 

47,74 
23,87 

1,65 

TOTAL DA CONTA: 73,26 

A T E N Ç Ã O 

L E I A O V E R S O D E S E U R E C I B O E A P R E N D A A E C O N O M I Z A R A G U A " E V I T E T R A N S T 
O R N O S F A C I L I T A N D O A C A P T A Ç Ã O D E L E I T U R A . " 

1033-71 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL P R E F E R E N C I A L M E N T E NAS AGÊNCIAS DO G R U P O SANTANDER. 

VENCIMENTO 
Contra - Apresentação 

AGENCIA / CÓDIGO DO CEDENTE 
170/207 4877 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E E S G O T O DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

DATA DA EMSSAO I NÚMERO DO DOCUMENTO j ESPÉCIE DOC I ACEITE I DATA PROCESSAMENTO 
02/02/2012 008639 RC-CI N 02/02/2012 

NOSSO NUMERO 
200000761039-5 

USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE 
C S R RS 

QUANTIDADE DE MOEDA VALOR MOEDA (=) VALOR 00 DOCUMENTO 73,26 
(-) DESCONTO / ABATIMENTO 

*** C O B R A N Ç A S E M R E G I S T R O *** 

MULTA E J U R O S R E F E R E N T E A T R A S O , SERÃO C O B R A D A S NA PRÓXIMA F A T U R A . 

(-) OUTRAS / DEDUÇÕES 

r>) MORA (MULTA 
(*) OUTROS ACRÉSCIMOS 
(=) VALOR COBRADO UNIDADE CEDENTE 

SACADO" 

8ACADOR í AVAU8TA 

CESAR AUGUSTO BORSETTI 
AV.GUIDO DALL ACQUA 479 
JD. CENTENARIO 
14940000 

5.729 

2-255906-1-1 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - FICHA DE COMPENSAÇÃO 
*** DEBITO AUTOMÁTICO 

http://www.saaeibitinga.com.br




S A A ! 
I B I T I N G A 

S E R V I Ç O A U T Ó N O M O DE A G U A E E S G O T O 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Bom Jesus n° 717 - Centro IB ' Plantão de Serviços (16) 3342-2195 - 3342-2331 - Escr Técnico (16) 3342-206C - r< >NE FAX (16) 3342-2175 www saaeibitinga com ::r 
Fatura de Serviços, Água e Esgoto 

Instalação 

010098 793403 4 /2012 25/05/2012 

C A R L O S A L B E R T O B O R S E T T I y<l^~J^ 

I O O - I - H 

Proprietário 

P A D I r\C Al D C D T A D A D C C T T I 

793403 4 /2012 25/05/2012 

C A R L O S A L B E R T O B O R S E T T I y<l^~J^ 
UAKLUb ALÜbK 1 U tSUKÒh I 11 

Endereço da Ligação 

237 - RUA O R E S T E S RUSSI , 123 
35 - J D PLANALTO 00002 00047 Stíj <Y S 

Setor: Rota: 
r\ r\ r\ t~\ f~k A A A M —« 

Endereço de Correspondência 

237 - RUA O R E S T E S RUSSI , 123 

00002 00047 Stíj <Y S 

Setor: Rota: 
r\ r\ r\ t~\ f~k A A A M —« 00002 00047 

Categ 
R E S I D E N C I A L 

2 0 

24/04/2012 1379 

[JD LUD f j j l [ j Q [ J 3 ] 
nminaçãi 

1402 23 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
EXPEDIENTE 

28,29 
14,14 
1,65 

11 /11 1 2 / 1 1 0 1 / 1 2 0 2 / 1 2 0 3 / 1 2 0 4 / 1 2 

Consumo Médio: 
23 

Sf Cor 
Flúor 

PH 

0,30 
00 
0,60 

Col Totai; 
9,50 
0,84 

AUSENTE 
AUSENTE 44.08 

LEIA O VERSO DE SEU RECIBO E APRENDA A ECONOMIZAR ÁGUA 
" EVITE TRANSTORNOS FACILITANDO A CAPTAÇÃO DE LEITURA." 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
r e g i s t r o 3 2 . 9 2 6 . 4 2 2 - 9 
GERAL 

D A T A D E 
E X P E D I Ç Ã O 

THIAGO AUGUSTO LORENA D E ' * „ n 
O L I V E I R A *) T 
JOSE ROBERTO DE O L I V E I R A , / > 

E ROSÂNGELA LORENA DE O L Z ^ j M J 

I Bn I T I N G A 

CNH.V/A3 / F L S . Ü 5 /H.m<d9í<d 



S A A S 
I T I N G A à \ 

S E R V I Ç O A^y J Ô N O lyiO DE Á G U A E E S G 9 T g 3 * 0 

Instalação 

008224 

ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
- SP - CNPJ 45 i2 

Fatura de Serviços, Agua e Esgoto 

4/2012 2-255530-1-4 
Proprietário 

13 1998 25 /05 /2012 

IAGO A U G U S T O L O R E N A D E OLIVEIRA 
Endereço da Ligação 

68 - AV .JAPAO-PRIMEIRA, 128 
1 - C E N T R O 

THIAGO AUGUSTO LORENA D E OLIVEIRA 

Compl: 
00002 00037 

Endereço de Correspondência 

68 - AV JAPAO-PRIMEIRA, 128 
— 4 - C E N T R O 

Compl: 
Setor: 

00002 00037 

RESIDENCIAL 21/04/2012 227 241 

[ ^ Q Q ^ r j s J r - ^ r - ^ 

11/11 12/11 01/12 02/12 03/12 04/12 
Consumo Médio: 

19 

14 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
EXPEDIENTE 

12,45 
6,22 
1,65 

t á : 0,40 
00 0,60 
9,48 

AUSENTE 
AUSENTE .DA CONTA 

2 0 , 3 2 

LEIA O VERSO DE SEU RECIBO E APRENDA A ECONOMIZAR ÁGUA 
" EVITE TRANSTORNOS FACILITANDO A CAPTAÇÃO DE LEITURA." 

EXISTE(M) CONTAIS) DE ÁGUA EM ATRASO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Focara! Esto docuimíBtP a o comprov»» d. tmcriçio no CADASTRO DE 

písSOÂ frSICAS-Cgf, v.ctod. « w"*™» «ciro.. ..Ivo 
nos c m pr.vis«£>̂ .gi«l.çio vtgMte. 

CPF - CADASTRO M PESSOAS FÍSICAS 

MANOEL DE SOUZ^PA^C^ 
Some 

% .. . f 
Mo de Inscrição 

294499138-
do NaMmanto 

2 2 / 0 3 / 8 1 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PfíOTESTOSJUflBITINOA • SP 
RUA BOM JESUS, 483 • CENT/ 

A U T E N T I 
Autentico a presente cópia _ 

im apresentado e que dou fé. / \ C / N 
Ibitingft^áP. ft5/06/2012f 

RICHARD DERÍCIO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
Preço unitárto • R$ 2,35 • CUSTAS 



S A A ! 
I T I N G A 

S E R V I Ç O A U T Ô N O M O DE Á G U A E E S G O T O 
ESTÂNCIA TURÍSTICA D E IBITINGA 

Rua Bom Jesus, n" 7 1 7 - Centro • IBITINGA - SP • CNPJ 45 321 791 000,1-90 - Inscr Est. 344 118 2 2 2 11Q 

Instalação 

008267 
Proprietário 

Fatura de Serviços, Agua e Esgoto 

2-255567-1-4 288181 4 /2012 05/«oi§ rs'-

kNOEL DE SOUZA PAULO 
Endereço da Ligação 

68 - AV .JAPAO-PRIMEIRA, 517 
7 - JD.PAULISTA 

MANOEL DE SOUZA PAULO 

Endereço de Correspondência 

68 - AV .JAPAO-PRIMEIRA, 517 
7 - JD.PAULISTA 

Compl: 
Setor: 

Categoria 

C O M E R C I A L 

rij LU Ljj) L t i m t a 

21/04/2012 

00002 

00002 

911 

00037 

00037 

916 

11/11 12/11 01/12 02/12 03/12 04/12 
Consumo Médio: 

Tabela de Qualidade da Agua - Data 0 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
EXPEDIENTE 

Y'aramètros Resultados Padrão 

J Cloro 
{ Cor 0,30 
J Flúor 00 

PH 0,60 
TurbidP7 9,50 

0,84 
I Col AUSENTE 

AUSENTE 
TOTAL DA CONTA-

5 

13,65 
6,83 
1,65 

22,13 

LEIA O VERSO DE SEU RECIBO E APRENDA A ECONOMIZAR ÁGUA 
" EVITE TRANSTORNOS FACILITANDO A CAPTAÇÃO DE LEITURA." 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

20.302,. 8 6 2 
IVAIL BERLIM FÄBSI 

F.L.AÇÃO Ber l im 

» o 3 1 / D B 2 / 8 5 

Maria íjoquitijti Fab r i •# 
DATA DE NASCIMENTO 

TVBEUONATO.g™L^gSA^Íi'S" 
RUA BOM JESUS, 483 - « T O X i ï ^ T 

. * J . e n o r m e .o original a Autentico a presente cópia rep 
l m ^ . s e n t a d o , que dou 

02/JáN/1965| 
/ Ib i t ioga 
2CVNQ28173 

* & * 2 & ! Z Z & V ERB, 
Preço unitário -

0 2 . 6 1 - 6 5 

c d * 

MINISTÉRIO DA FAZSWDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COOWENAÇÁO DO SISTEMA DE ttlfORM AfÔES ECONÔMICO-PISCAIS 

2 o TABELIONATO DE NOTAS E P 
RUA BOM JESUS, 483 • CEN 

A U T E N T I 
Autentico a presente cópia repro 

Im apresentado e que dou fé. 
Ibltini 

RICHARD DERICI 
Preço unitário -



S A A ! 
I B I T I N G A 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E E S G f f f Q g 
E S T Â N C I A T U R Í S T I C A D E I B I T I N G A Í\T u ^ . \ 

«Sr.. ^ * V 
O 

Fatura de Serviços, Água e Esgoto 
Instalação 

006419 Jl 
Proprietário 

2-253851-1-4 

IVAIL B E R L I M FABRI 
Endereço da Ligação 

20 - RUA J O S E CUSTODIO, 1092 
1 - C E N T R O 

Endereço de Correspondência 

20 - RUA J O S E CUSTODIO, 1092 
1 - C E N T R O -

Categoria 

C O M E R C I A L 

a c i l a s • 

11/11 12/11 01/12 02/12 03/12 04/12 
Consumo Médio: 

Tabela de Qualida 

903013 4/2012 25/05/2012 
IVAIL BERLIM FABRI 

Compl: 

00002 

Compl: 

00002 

20/04/2012 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
EXPEDIENTE 

9068 

00020 

00020 

9072 

12,44 
6,22 
1,65 

>̂Paramêtros Resultados Padrão 
) Cloro 

í COr 0,40 
Flúor 00 
PH 0,60 
Turbidez 9,48 
Col. Totais 0,29 
Col AUSENTE 

AUSENTE 20,31 
LEIA O VERSO DE SEU RECIBO E APRENDA A ECONOMIZAR ÁGUA 
" EVITE TRANSTORNOS FACILITANDO A CAPTAÇÃO DE LEITURA." 



D E C L A R A Ç Ã O A S S I N A D A P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A E N T I D A D E 

Eu, C E S A R A U G U S T O B O R S E T T I , representante legal da A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I N G U E N S E , com sede à Av. 
Japão, n. 147, Centro CEP 14940-000, Telefone (16) 9781-6321, na cidade de Ibitinga, Estado de São 
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ n° 10.194.328/0001-40. Declaro para os devidos fins que: 

• "O endereço completo da sede da entidade é à Av. Japão, n. 147, Centro cujas coordenadas 
geográficas, na rjadronização GPS- WGS 84 são. 21°S 45'17" de latitude e 48°W 50'08" de 
longitude; / 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; . r 

• O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é à Av. Japão, n. 147, Centro CEP 
14940-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84 são: 21°S 45'17" de 
latitude e 48°W50'08" de longitude; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 



D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O D A L E G I S L A Ç Ã O A P L I C Á V E L À 
R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Nós, na qualidade de dirigentes da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E 

C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I N G U E N S E , com sede à Av. Japão, n. 147 Centro CEP 14940-000, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40. D E C L A R A M O S . P A R A O S D E V I D O S 

F I N S . Q U E N O S C O M P R O M E T E M O S A O F I E L C U M P R I M E N T O D A L E I N ° 9.612/98 D E 19 

D E F E V E R E I R O D E 1998, D O R E G U L A M E N T O E D A S N O R M A S E S T A B E L E C I D A S P A R A 

O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A . 

Ibitinga/SP, 14 de Maio de 2012. 

I V A I L D E R L I M F^ 
>F 081.339.89i 

Tesoureiro 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 
Av. Japão, n.147, Centro 
Ibitinga/SP-CEP14940-000 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Telefone para contato: (16)9781-6321 Reconheço^or s e ^ r m p f a SEM valor econômico ai 
Correio eletrônico: ibicapital@hotmail.com CESAR AtfOUSTJí BORsETTl, CARLOS ALBERTO 

THIAQ^^UtíySTOJíORENA DE OLIVEIRA, Dou, 
2' TABELIONATO DE NOTAÚ E PROTESTOS DE IBITINQA • SP 

RUA BOM JE8UX48> - CENTRO - FONE: 16 3342-3111 
Reconheço porsemelriança 8EM valor econômico 
IVAIL BERLJM FABRI, MANOEL DE SOUZA PAULO, 

Jbitinga-SP, 24/05/2012 
Em Teit»~\S / ' - da verdade 

NDRO ARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 
i Seg: 5052485350484950495253675353. Valor 

VALIDO SOMENTE COM O 8ELO-OE AUTENTICID" 

http://081.339.89i
mailto:ibicapital@hotmail.com
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

i g t o ^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

J | » SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Código de Recolhimento 
i g t o ^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

J | » SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Número de Referência . \ 

i g t o ^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

J | » SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Competência 
% •« i 

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

1 .• do Contribuinte / Recolhedor 
Ass. Com. Benef. Cult. e Social Ibitinguense 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 10.194.328/0001-40 
Nome da Unidade Favorecida 

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
UG / Gestão 410003 / 00001 

Instruções 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 20,00 Instruções 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNA8EDFB4D2B6BEE58278F5679AEC66568] 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNA8EDFB4D2B6BEE58278F5679AEC66568] 

(+) Outros Acréscimos GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNA8EDFB4D2B6BEE58278F5679AEC66568] (=) Valor Total 

20,00 

85820000000-7 20000254188-5 22049182101-5 94328000140-2 



24/05/2012 - BANCO DO BRASIL ~ 14:38:35 
050515643 0273 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convênio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIÃO 
Código de Barras 85620000000-7 20000254188-5 

22049182101-5 94328000140-2 
Data do pagamento 24/05/2012 
Valor BR Dinheiro 20.00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 20.00 

NR.AUTENTICAÇÃO 1.76O.30B.1AF.683.ADC 
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D E C L A R A Ç Ã O D E I N T E R E S S E E M S E A S S O C I A R O U N Ã O A E N T I D A D E S 
C O N C O R R E N T E S 

Eu, C E S A R A U G U S T O B O R S E T T I , representante legal da A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I N G U E N S E , com 
sede à Av. Japão, n. 147, Centro CEP 14940-000, na cidade de Ibitinga, Estado de São 
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40. Declaro para os devidos 
fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

(^<5L Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL^ SOCIAL/ ^ í f X \ )JL,o» 

Ibitinga/SP, 14 de Maio de 2012. 

Endereço para correspondência. 

Av. Japão, n.147, Centro 
Ibitinga/SP - CEP14940-000 
Telefone para contato: (16)9781-6321 
Correio eletrônico: ibicapital@hotmail.com 

IBITINGUENSE 

1 

mailto:ibicapital@hotmail.com
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n a A H . J - S I com sede 

na cidade 

(denominação da 
a 

cidade de 

Estado S . < ^ de 

_ . entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCÍAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

íã^3éque manifesta o seu apoio assinatura do representante\ 

Nome do representante legal: j y ^ ^ o ^ c o 

C P F : \(oi.Jo V Q A £ ; 2>G 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes doeu 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (represéntan 
« Cópia do CNPJv 

2° TABELI 
RUA 

Reconheça 
FRANCIS 

Em 



C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l - I m p r e s s ã o P a g e 1 o f 1 

Receita Federa l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.286.435/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E MORADORAS DO JARDIM PACOLA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R IDULIA DA C O S T A V ILELA 

NUMERO 
490 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM P A C O L A 

MUNICÍPIO 
I B I T I N G A 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/06/2012 às 14:40:07 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/06/2012 
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OFICIAL DE REGISTRO CIV1! D? P^sm 

JURÍD ICA DE I B i m i G A ^ ~ ' * 

MICROFILMADO SOB n.° 2 * ° * 

1 ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

2 MORADORES DO JARDIM PACOLA 

3 CNPJ: 14.286.435/0001-59 

4 

5 Aos dois dias do mês de abril de dois mil e doze às vinte horas, na rua Idulia da Costa 

6 Vilela, 490, Jardim Pacola, CEP 14.940-000, Ibitinga, estado de São Paulo, reuniram-

7 se em Assembléia Geral Extraordinária na PRESENÇA de Francisco Palhares da 

8 Silva, presidente, Nielson José dos Santos, vice presidente, Adão Ricardo Vieira do 

9 Prado, 1 o secretário, Rosália Macari do Amaral da Silva, 2° secretária, Francismarcos 

10 Palhares Albuquerque, 1 o Tesoureiro, Donizete Costa Maia, 2 o Tesoureiro, Cláudio de 

11 Paula, 1 o Conselheiro Fiscal, Paulo José Galante, 2° Conselheiro Fiscal, Andréa 

12 Regina Rodrigues, 3 o conselheira fiscal, Efigênia Cristina de Oliveira Piffer, 1 o 

13 suplente, Analita de Paula Chiari, 2 o suplente, Irene Aparecida Cardoso, 3 o suplente 

14 ORDEM DO DIA . 1 - Substituição e saída do Presidente, do 1 o tesoureiro, do 1 o 

15 Conselheiro Fiscal e da 3 o suplente do conselho fiscal da Associação, 2 - Nomeação 

16 de novos integrantes da diretoria executiva: O Sr. Francisco Palhares da Silva, 

17 Presidente da Associação agradeceu a presença de todos e convidou a mim, Adão 

18 Ricardo Vieira do Prado, para secretariar a sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do 

19 dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem os seguintes objetivos:^' 

20 a) Saída e Nomeação do novo Presidente; b) Nomeação dos novos integrantes da 

21 Diretoria executiva. O Senhor Francisco Palhares da Silva esclareceu sobre a sua 

22 saída da referida Associação por motivos pessoais e colocou seu cargo a disposição, 

23 também solicitaram saída, Francimarcos Palhares Albuquerque, Cláudio de Paula, e 

24 Irene Aparecida Cardoso ambos justificaram motivos pessoais. 

25 Colocado em votação foi decidido, por unanimidade, que o novo presidente passa a 

26 ser o Sr. Nielson José dos Santos. A seguir, o Senhor Presidente da mesa determinou 

27 que procedesse a nova nomeação da Diretoria e do Conselho Fiscal da Entidade para 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA V ^ " " 
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O ' . Ri MICROFILMADO SOB n0 % 1 8 <- ^ 
28 o mandato de 3 (três) anos, de conformidade como disposto no Estatuto. Após as 

29 referidas observações ficou definida por unanimidade a seguinte composição: 

30 Diretoria - Presidente Nielson José dos Santos, casado, autônomo, RG 622.651-2 

31 SSP/PE, CPF 038.012.034-84, residente a rua Maria Brigni Pacola, 565, Jardim 

32 Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; Vice-presidente Adão Ricardo Vieira do Prado, 

33 casado, encarregado de almoxarifado, RG 24.440.118-4 SSP/SP, CPF 181.967.918-

34 79, residente a rua Maria Brigni Pacola, 755, Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São 

35 Paulo; 1° Secretária Rosália Macari do Amaral da Silva, casada, costureira, RG 

36 33.614.368-0 SSP/SP, CPF 273.795.458-41, residente a rua Ângelo Pacola, 580, . 

37 Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; 2 A Secretário Paulo José Galante, 

38 casado, cortador, RG 18.217.521 SSP/SP, CPF 072.276.188-03, residente a ru 

39 Ângelo Pacola, 590, Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; 1 o Tesoureiro 

40 Donizete Costa Maia, casado, vendedor, RG 15.972.11 SSP/SP, CPF 126.517.058-45 

41 residente a rua Idulia da Costa Vilela, 450, Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São 

42 Paulo; 2 O Tesoureiro Andréa Regina Rodrigues, casada, empreendedora individual, 

43 RG 23.257.215-X SSP/SP, CPF 149.452.578-09, residente a rua Maria Brigni Pacola, 

44 745, Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; Conselho Fiscal - 1" Membro 

45 Efetivo Everaldo Aparecido Alcântara Meira, casado, funileiro, RG 14.810.232 

46 SSP/SP, CPF 037.403.728-00, residente a rua Maria Brigni Pacola, 785, Jardim ^jjjl 

47 Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; 2 O Membro Efetivo Efigênia Cristina de OI. ^ 

48 Oliveira Piffer, costureira, RG 26.388.148-9 SSP/SP, CPF 250.157.448-62, residente a \ \ J 0 

49 rua Idulia da Costa Vilela, 590, Jardim Pacola, Ibitinga, estado de São Paulo; 3 O 

50 Membro Efetivo Analita de Paula Chiari, casada, costureira, RG 17.742.294 SSP/SP, 

51 CPF 285.435.208-43, residente a rua Ângelo Pacola, 555, Jardim Pacola, Ibitinga, 

52 estado de São Paulo; Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos. O 

53 Presidente recém-eleito assumiu a direção dos trabalhos agradecendo o voto de ^ i 54 confiança dos associados a esta gestão, e a honrosa presença de todos. Nada mais 
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M I C R O F I L M A D O S O B n 0 2 1 8 ^ 

havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, Adão 

Ricardo V i ^ a do Prado, que servi de Secretário lavrei a presente ATA que lida e 

c c w ^ í ^ \ y a i por mim assinada, e pelo Presidente da mesa, contendo 

todos os associados ppés 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A s s o c i a ç ã o R n l a Q u a d r a d a de I b i t i n q a (denominação da 

com sede á 

cidade de 

de 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 1 2 . 4 2 3 . 4 2 6 / 0 0 0 1 - 3 7 

Rua P a u l o de B i a z i . 3 2 7 - J a r d i m d p B o s q u e , na 
I b i t i n q a , Estado 

Sao P a u l o _, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n* 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

.niciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o 

que a sede desta entidadeJse situa na área p 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

atendida para a execução do Serviço. 

, 05 de j u n h o de 2012 

assinatura do representante \èm\ da entidade que manifesta o seu apoio 

l 
Nome do representante legal: J o ã o L u i z da Cunha L u c í n i o 

CPF: 2 4 8 . 3 4 9 . 4 6 8 - 4 3 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
« Cópia do CNPJ. 

T ) 0 U G L'A5 

Jj Jaí< 

PRIKEIRO TAÍEUSO SE NOTAS E SE PROTESTO SE LETRAS E TÍTULOS SE IBIT1NSA-SP 
AV. SOU FESRO ! I . 7 i é , CENTRO - FONE/FA* - <U)3342-33éé 

Reconheço por SEKELHASKA s e i v a l o r . a ( s ) f i n a i s ! de: J6A0 UJÍZ SA CUNHA 
LUCWI0Í4484). SOB f é . — — -><-4-^ 
Ibitirtaa - SP. imn&fTZ^ O E ^ f o t ? 6 > l ) i v e r d a d í f - N 

EBENILSONRTMfTO «IOLA -UnitR* KM T o t í l R í ( $ 0 ) 
Codino de Seoisraoca: 4?524854$0484?5&4?5548$34852 

1 Tabelião de Notas e de 
de ibrtJnga-SP 

fcdenilíon Roberto Mtoía 
Escrevente 

AvDomPedroUT 716- f (16)3342-3866 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
112.423.426/0001-37 

" ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/2010 

,'iOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO BOLA QUADRADA DE I BIT INGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
| ASSOCIAÇÃO BOLA QUADRADA DE IBITINGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PAULO DE BIAZI 

NUMERO 
327 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DO BOSQUE 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 

[_SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2010 

ÍT 
..OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/06/2012 às 13:35:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar | 

© Copyright Receita Federal do Brasil 
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A S S O C I A Ç Ã O B O L A Q U A D R A D A D E F U T E B O L D E IBITINGA 
CNPJ: 12.423.426/0001-37 'ífifêò 

Rua Paulo de Biazi, n°. 327, Jardim do Bosque' / * \ 
IBITINGA-SP ^'f&íj 

< 
C3 

ATA DE A S S E M B L E I A G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BOLA 
QUADRADA DE F U T E B O L DE IBITINGA REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2010 

Aos sete (07) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez (2010), à Rua Paulo de 
Biazi, n°. 327, Jardim do Bosque, nesta cidade e Comarca de Ibitinga, Estado de São 
Paulo na sede social da Associação Bola Quadrada de Futebol de Ibitinga, reuniram-se 
os membros da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da 
referida Associação, para em cumprimento a convocação levada a efeito pelo 
Presidente da Diretoria Executiva do Clube Sr 0. João Luiz da Cunha Lucínio, presidindo< 
a reunião que foi aberta a lista de presença, encerrando-se com número insuficiente d e S 
sócios Patrimoniais para abertura dos trabalhos. Foi então aberta a lista de presençaíu 
para a segunda convocação, o Sr. Presidente iniciou a Assembléia Geral Extraordinária,^ 
com o número de sócios Patrimoniais presentes e teve inicio às 19:15hs (dezenove^ A 

horas e quinze minutos), e agradecendo a presença de todos colocou a seguinte ordem s ; j r 
do dia. A pedido do Sr. Presidente leu em alta voz e bom tom as propostas de alteração o 93 
da atual Diretoria Executiva e explicou sua real necessidade de alteração. Após a s o w 
discussões de estilo e propostas dos presentes, as alterações foram realizadas com a f 0 

aprovação unânime dos sócios presentes. Desta forma, a nova Diretoria Executiva ficou 3 o 
assim composta: Presidente, Sr 0. João Luiz da Cunha Lucínio; Vice-Presidente, Sr 0. càjE 
Mareei Rodrigo Lamarca; 1 o Tesoureiro, Sj^L-ttebert Francis Bandeira; 2 o Tesoureiro Sr°. iu Ej 
Marcos Tadeu de Miranda; 1 o SecretárroTSrV^uliano Benício de Abreu; 2 o Secretário, ° -3 
Sr 0. Carlos César de Souza, 1 o Dipétor de Everítos, Sr 0. Alexandro Altair da Costa; 2 o 

Diretor de Eventos, Sr°. Lúcio Fáoio Beltrame Grande; 1 o Diretor de Patrimônio, Sr 0 

Robson Rodrigues Massa; 2 o Diretor de Patrimônio, Sr°. Luiz Gustavo Pazian; 1 o Diretor 
de Esportes, Sr°. Leandro Prudenciano de Godoy e 2 o Diretor de Esportes, Sr°. Walter 
Fritzon; Como não houve mais assuntos a serem tratos o Sr 0. João Luiz da Cunha 
Lucínio, Presidente da Associação, agradeceu* ~ 
fosse lavrada a presente Ata a em seguida encè1 

de Abreu, Secretário, lavrei a (aresente Ata que 
Presidente, após a sua leitura e a? 

o 

o 

Ibitinga - SP, 07 de c i tbbro de 2.01 

â presença de todos, determinando que 
rrdu-se os trabalhos. Eu, Juliano Benício 
vai por mim assinada, bem como o Sr 0. 

João Luiz da Cunha Lucínio 
Presidente 
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M I C R O F I L M A D O S O B n . c j L 5 ü «g* % 

D I R E T O R I A DA ASSOCIAÇÃO B O L A Q U A D R A D A D E I B I T I N G A 

P R E S I D E N T E : JOÃO L U I Z DA C U N H A LUCÍNIO. brasileiro, casado, 
escrevente de cartório, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 26.878.789-
X e inscrito no CPF/MF sob n. 248.349.468-43, residente e domicil iado nesta cidade 
e comarca, na rua Paulo de Biazi, n. 327, Jardim do Bosque; 

V I C E - P R E S I D E N T E : M A R C E L RODRIGO L A M A R C A , brasileiro, solteiro, 
maior, locutor, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 25.674.219-4 e 
inscrito no CPF/MF sob n. 247.040.928-44, residente e domicil iado nesta cidade e 
comarca, na rua Marechal Deodoro, n. 286, centro; 

P R I M E I R O SECRETÁRIO : HEBERT FRANCIS BANDEIRA , brasileiro, 
solteiro, maior, secretário administrativo, portador da cédula de identidade 
RG/SSP/SP n. 25.889.685-1 e inscrito no CPF/MF sob n. 255.256.928-56, residente 
e domicil iado nesta cidade e comarca, na X V de Novembro, 741, centro; 

S E G U N D O SECRETÁR IO : CARLOS CÉSAR DE SOUZA, brasileiro, casado, 
vendedor, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 43.088.487-4 e inscrito 
no CPF/MF sob n. 302.221.528-26, residente e domiciliado nesta cidade e comarca, 
na Avenida das Flores, 375, Jardim dos Bordados; 

P R I M E I R O T E S O U R E I R O : JUL IANO BENÍCIO DE ABREU, brasileiro, 
solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 
n. 34.043.511-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 285.254.038-06, residente e 
domicil iado nesta cidade e comarca, na rua das Samambaias, 297, Jardim dos 
Bordados; 

S E G U N D O T E S O U R E I R O : MARCOS T A D E U DE M I R A N D A , brasileiro, 
solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 
28.065.872-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 248.212.798-00, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca, na rua Paulo de Biazi, n. 421, Jardim do Bosque; 

P R I M E I R O D I R E T O R D E E V E N T O S : A L E X A N D R O A L T A I R DA COSTA, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 
n. 28.592.711-5 e inscrito no CPF/MF sob n. 263.485.458-73, residente e 
domicil iado nesta cidade e comarca, na rua Idílio Francisco dos Santos, n. 315, 
Jardim Paulista; 

S E G U N D O D I R E T O R D E E V E N T O S : LÚCIO FÁBIO B E L T R A M E GRANDE, 
brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóveis, portador da cédula de identidade 
RG/SSP/SP n. 32.332.033-8 e inscrito no CPF/MF sob n. 295-407.518-02, residente 
e domicil iado nesta cidade e comarca, na rua Dr. Teixeira, 9Á dentro; 

P R I M E I R O D I R E T O R P A T R I M O N I A L : ROBSOW RODRIGUES MASSA, 
brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador da/cédula de identidade 
RG/SSP/SP n. 41.721.552-6 e inscrito no CPF/MF sob n( 336/491.518-04, residente 
e domicil iado nesta cidade e comarca, na rua Capitão Simoesjn. 589, centro; 
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S E G U N D O D I R E T O R P A T R I M O N I A L : LU IZ GUSTAVO PAZ IAN . brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 26.527.254-3 e 
inscrito no CPF/MF sob n. 271.740.098-24, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca, na rua Adai l Stocco, n. 117, Residencial Dona Branca; 

P R I M E I R O D I R E T O R D E ESPORTES: LEANDRO PRUDENCIANO DE 
GODOY, brasileiro, divorciado, auxiliar de escritório, portador da cédula de 
identidade RG/SSP/SP n. 28.065.952-0 e inscrito no CPF/MF sob n. 260.220.518-
43, residente e domicil iado nesta cidade e comarca, na rua Paulino Carlos, n. 620, 
centro; 

S E G U N D O D I R E T O R D E ESPORTES F R I T Z O N A brasileiro, 
casado, motorista, portador da cédula de identidade RGvSSP/SP n. 30.3C 1.510-6 e 
inscrito no CPF/MF sob n. 274.523.008-58, residenteye domiciliado nes|a cidade e 
comarca, na rua João Câncio de Toledo Piza, n . , Jard/n Maria Luiza I I . 

lbitinga-SP, 9 de agosto de 2.0 

r' mim mm yt HBTJS E E ITOTS K a\m t rrmn 
ftv. Sr. Victor Sai^á, B. toiro - fsnc/fajx;tlé\554g-58éA ! 

Recofttete por StlttliMÇA ãs Tírili de: I 
\m-im Luiz u c s p IBCIHIS ÍÍI-HBERI FfiAticis umm 

Ifci\Sçi-Sf. 18 it íBüsto it 2ftlq 
HiJií I t c í o i d è l w K Csrí fuo- lafeehío 

I l lsit . M 3.Õ0ÍTptai i . # t - m f K r - ! ? r verta 
Mito lomii cot SEIS M ftBlEünCSlftSt 

file:///m-im


Vi. 

C O N S E L H O F I S C A L D A ASSOCIAÇÃO B O L A Q U A D R A D A D E 
I B I T I N G A 

OHCÍAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBi; 

5?* M 

MICROFILMADO SOB n.°. 
6 

A L E X A N D R E A L V E S COSTA, brasileiro, casado, escrevente de cartório, 
portador da cédula de identidade RG/SSP/SP n. 22.084.308 e inscrito no CPF/MF 
sob n. 178.644.898-00, residente e domiciliado nesta cidade e comarca, na Maria 
Brigne Pacola, n. 495, Jardim Pacola; 

JOSÉ F L Á V I O P A Z I A N , brasileiro, casado, gerente financeiro, portador da 
cédula de identidade RG/SSP/SP n. 23.340.333-4 e inscrito no CPF/MF sob n. 
144.518.418-44, residente e domiciliado nesta cidade e comarca, na rua Professor 
Paulo Ghiraldel l i , n. 733, Jardim Tropical; 

M A R C O S P A U L O G I L , brasileiro, casado, escrevente de catffjrio, portador da 
cédula de identidade RG/SSP/SP n. 25.832.793-5 e inscrit(/no CPF/MF át>b n. 
167.068.738-45, residente e domiciliado nesta cidade e cojaiarca, na rua Elvi\a de 
Souza Santos, n. 603, Jardim Eldorado; 

lbitinga-SP, 9 de agosto de 2.010 

í to, Sr. gúi? W j » ? J g * u — \ . 

\ / 
João Luiz da Cunha Lucínio 

Presidente 

HeberJ^Pfânc is Bandeira 



A S S O C I A Ç Ã O B O L A Q U A D R A D A D E F U T E B O L D E IBITINGA 
CNPJ: 12.423.426/0001-37 ^ 

Rua Paulo de Biazi, n°. 327, Jardim do Bosque 
IBITINGA-SP 

ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L DA ASSOCIAÇÃO BOLA QUADRADA DE F U T E B O L 
DE IBITINGA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2011 

Aos doze (12) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze (2011), à Rua Paulo 
de Biazi, n°. 327, Jardim do Bosque, nesta cidade e Comarca de Ibitinga, Estado de São 
Paulo na sede social da Associação Bola Quadrada de Futebol de Ibitinga, reuniram-se 
os membros remanescentes da referida Associação, para em cumprimento a 
convocação levada a efeito pelo Presidente da Diretoria Executiva do Clube Sr 0. João 
Luiz da Cunha Lucínio, presidindo a reunião que foi aberta com todos os sócios 
Patrimoniais presentes, tendo inicio às 18:30 h (dezoito horas e trinta minutos), e 
agradecendo a presença de todos colocou a seguinte ordem do dia: A pedido do Sr. 
Presidente, o 2 o Secretário leu em alta voz e bom tom a todos os sócios a lista de sócios 
que pediram a demissão do quatro associativo, bem como a lista de sócios 
remanescentes, constando na lista de demissões os nomes de Juliano Benicio de Abreu 
( 1 o Secretário), Marcos Tadeu de Miranda (2 o Tesoureiro), Walter Fritzon (2 o Diretor de 
Esportes), Luiz Gustavo Pazian (2 o Diretor de Patrimônio), Alexandro Altair da Costa ( 1 o 

Diretor de Eventos), José Flávio Pazian (Membro do Conselho Fiscal), Bruno Benicio de 
Abreu, Milton Gonçalves de Amorim Júnior, Tiago Ferreira da Silva, Ricardo Mantovani, 
José Renato Cassini, Carlos Eduardo Pazian, Claudemir Seixas, Tiago de Miranda, 
Aurélio Leandro Gondo, Nicio Coqueiro Pires, Renato Augusto da Silva, Antonio Carlos 
de Oliveira, Sandro Coleone, Rodrigo Franco de Castro, Devair Pedrazzi, Fábio dos 
Reis Barbosa, Marcelo Valente, Antonio Aparecido Buddin, Alessander José de Oliveira 
Ciscone, e Washington Cristiano Alves, sendo que os dois últimos, Alessander e 
Washington foram admitidos como sócios patrimoniais após a fundação da associação; 
ficando remanescentes os sócios: João Luiz da Cunha Lucínio (Presidente), Mareei 
Rodrigo Lamarca (Vice-Presidente), Carlos César de Souza (Passando a ocupar o cargo 
de 1 o Secretário), Hebert Francis Bandeira ( 1 o Tesoureiro), Lúcio Fábio Beltrame Grande 
(passando a ocupar o cargo de 1 o Diretor de Eventos), Robson Rodrigues Massa ( 1 o 

Diretor de Patrimônio), Leandro Prudenciano de Godoy ( 1 o Diretor de Esportes), 
Alexandre Alves Costa (Membro do Conselho Fiscal), Dr. Mário Suguiyama Júnior, 
Hamilton da Cunha Bueno, Anselmo Gilberto Mansano, Roni Aldo de Rosa, José 
Ariovaldo Barbosa Júnior, André Luiz Ferreira, Edenilson Roberto Miola, Marcos Paulo 
Gil, Agnaldo Campiteli, José Mário Lopes, Fernando Ramon Meira Silva, Marcos Antonio 
Mazo e Milton José Miola Júnior, sendo esse último admitido como sócio patrimonial 
após a fundação da Associação; em seguida, o Sr. Presidente tomou a palavra e 
discorreu sobre a condição financeira da Associação, bem como sobre os valores 
remanescentes na conta corrente da mesma, e também da necessidade de 
encerramento /SB suas atividades; em seguida foi observado pelo Secretário da 
necessidade âel ser destinado para alguma entidade beneficente, os recursos da 
Associação, ydeacontados os custos para encerramento da mesma; em seguida o Sr. 
Presidente tomou a palavra e sugeriu que os recursos disponíveis fossem distribuídos 
da seguinte/forma: que seria comprado uma TV 40" para doar à APAE (Associação de 
Pais e Amigos tios Excepcionais); que seria comprado presentes para doar ao Orfanato 
Criança Reliz; /nesse momento, o associado, Dr. Mário Suguiyama Júnior tomou a 
palavra e sugeriu que, além das duas entidades citadas pelo Presidente, comprássemos 
presentesv^^Qasa da Criança -de Ibitinga, que é mantida pela Associação do Senhor 

/ 
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Bom Jesus de Ibitinga; em seguida, as sugestões de ambos os membros foram 
colocadas em votação pelo Sr. Secretário, sendo as mesmas aprovadas por 
unanimidade; Como não houve mais assuntos a serem tratos o Sr 0. João Luiz da Cunha 
Lucínio, Presidente da Associação," agradêcerra. presença de todos, determinando que 
fosse lavrada a presente Ata e em segdída encertou-se os trabalhos. Eu, Carlos César 
Souza, Secretário, lavrei a presente/Ata que vai por mim assinada, bem como o Sr° 
Presidente, após a sua leitura e appovação. 

Ibit inga 7- SP, 12 de dezembijo de 2.011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS/è»* 
-EGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 4 

ng Jy. ^ f ó s y / ^ ^ z ^ o / com setíP 

« Oi 

a» 
A 

7^ na 
Estado 

entidade sem fins lucrativa 

cidade 
a 

de 
de 

legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subítem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o i o 

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : 

C P F : âSí^&-
Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos 

• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante^gal). e 
•-..Cópia do CNPJ. 2° TABELIONATO DB NOTAS E PROTESTOS DE IBIT1NQA< Si 

RUA BOW J E S U X 483F • CENTRO • FONE: 1^3342-3111 
Reconheço porslemelhancé 8EM valor econômioo a(»}Jfrma(a 
LUIZ FRANCISCO RUIZ D-/ OLIVEIRA, Dou fé. y 

a-SP, 14/06/2012 
Em Teit» / / - / - d a verdade. 

PARTUZO - ESCREVENTE/AUTORIZADO 
Código Seg: 4952485450484950495449565356. Valor: 4,00 j 

VAKIDO 80MENTE COM O SELOIJE AUTENTICIDADE 
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MICRORIMABO SOB n . ° . _ . 2 Q 8 5 
LOJA MAÇÓNICA "ARQUITETOS DA 9 DE JULHO N°. 336" 
SUBORDINADA AO GRANDE ORIENTE PAULISTA. 
Confederação Maçónica do Brasil - COMAB. 
FUNDADA EM 09/09/09 - Or.\D3ITINGA=SP. 
Sessões às Segundas-feiras - 20 horas. 

ATA PARA ELEIÇÃO ADMINISTRATIVA 
2011/2012 

Aos (30) trinta dias do mês de maio de dois mil e onze, no templo, da a Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica "Acácia de Ibitinga" n°. 428 sito à Rua José Custódio, 593 - Salas 27 e 
28, ao Oriente de Ibitinga-SP, a Augusta e Respeitável Loja Simbólica "Arquitetos da 9 de Julho 
n°. 336" em Sessão especial, realizou suas eleições administrativas para o período de 2011/2012. 
Verificando o número regulamentar, às 20:00 horas, o Presidente denominado Venerável Mestre, 
com um golpe de Malhete, declarou abertos os trabalhos. Disse então que procedia de imediato, 
ao assunto da Ordem do Dia, dedicada às Eleições Administrativa. A Seguir, o Venerável Mestre 
convocou os Irmãos Orador e Chanceler para atuarem como mesários e, para escrutinadores, os 
Mestres Maçons Orlando Branco Filho e Carlos Eduardo Doro, e para Secretário o Mestre 
Maçom Benedito Martins, feita a chamada dos Mestres Maçons. Com direito a voto, conforme 
Edital de Convocação afixado na Sala dos Passos Perdidos, a cada um foi entregue um envelope 
devidamente rubricado pelo Presidente e Mesários. Nesse momento, os trabalhos foram 
suspensos pelo período de 15 (quinze) minutos para que cada Irmão pudesse depositar no 
envelope, a cédula eleitoral de sua preferência. Reabertos os trabalhos, procedeu-se à chamada 
dos citados no Edital e que se encontravam presentes, tendo cada um assinado a Lista dos 
Votantes em duas vias e colocado seu voto na urna, sob as vistas dos mesários, que constataram 
a inviolabilidade do ato. Ao final da votação o Venerável Mestre encerrou o livro de presença, 
assim como a lista de votante, passando a exercer o seu direito a voto, tendo, a seguir, 
determinado aos escrutinadores que procedessem à contagem dos votos, antes verificando a 
coincidência do número de envelopes com as assinaturas do Livro de Presenças e Lista de 
Votantes. Contados os votos, foi anunciado o seguinte resultado: Chapa Única constituída pêlos 
Irmãos: Venerável Mestre. LUIZ FRANCISCO RUIZ DE OLIVEIRA; Casado, Cirurgião Dentista, 
portador do CPF 055.552.768-93 e RG 7.452.472, residente a Avenida José Antonio Marrone, 165 
- Jardim América na Cidade de Ibitinga-SP. Primeiro Vigilante. JOÃO NORBERTO DE MARINS; 
Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 e RG 6.548.620, residente a Rua Cecília 
Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosque na Cidade de Ibitinga-SP. Segundo Vigilante, 
ORLANDO BRANCO FILHO; Separado, Empresário, portador do CPF 009.732.818-98 e RG 
8.284.493-8, residente a Rua Abrão Baladi, 85 - Jardim Romana na Cidade de Ibitinga-SP. 
Orador. MARIONALDO LEONEL DANTAS BENELLI; Casado, Aposentado, portador do CPF 
503.229.908-15 e RG 9.264.585, residente a Rua Olívio Salata, 19 - Jardim Planalto na cidade de 
Tabatinga-SP. Secretário, BENEDITO MARTINS; Casado, aposentado, portador do CPF 
742.031.268-00 e RG 1.508.133, residente a Avenida José Antonio Marrone, 637 - Jardim 
América na cidade de Ibitinga-SP. Tesoureiro, CARLOS EDUARDO DORO; Casado, Engenheiro 
Civil portador do CPF 058.882.018-04 e RG 9.428.395-3, residente a Rua Maximiano Ribeiro as 
Silva, 71 - Jardim Planalto na Cidade de Ibitinga-SP. Chanceler. OLDERIGE BENEDITO 
DALL'ACQUA; Casado, Medico, portador do CPF 930.511.668-04 e RG 5.675.997, residente a 
Avenida Ivanil Franchischini, 15.207 - Vila Izolina na Cidade de Ibitinga-SP. Comissão de 
Just iça. JOÃO NORBERTO DE MARINS; Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 
e RG 6.548.620, residente a Rua Cecília Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosque na 
Cidade de Ibitinga-SP, LUIZ FRANCISCO RUIZ DE OLIVEIRA; Casado, Cirurgião Dentista, 
portador do CPF 055.552.768-93 e RG 7.452.472, residente a Avenida José Antonio Marrone, 165 
- Jardim América na Cidade de Ibitinga-SP e MARIONALDO LEONEL DANTAS BENELLI; 
Casado, Aposentado, portador do CPF 503.229.908-15 e RG 9.264.585, residente a Rua Olívio 
Salata, 19 - Jardim Planalto na cidade de Tabatinga-SP. Comissão de Finanças, JOÃO 
NORBERTO DE MARINS; Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 e RG 
6.548.620, residente a Rua Cecília Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosayj9H,rarl^íctede de 



JURÍDICA DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOB n.° 2 - Ú i L S -
LOJA MAÇÓNICA "ARQUITETOS DA 9 DE JULHO N°. 336" , F^Q J 
SUBORDINADA AO GRANDE ORIENTE PAULISTA. u)% <J 
Confederação Maçónica do Brasil - COMAB. O^, 0 
FUNDADA EM 09/09/09 - Or. .IBITINGA=SP. ® " s ' 
Sessões às Segundas-feiras - 20 horas. 

Ibitinga-SP, ORLANDO BRANCO FILHO; Separado, Empresário, portador do CPF 009.732.818-
98 e RG 8.284.493-8, residente a Rua Abrão Baladi, 85 - Jardim Romana na Cidade de Ibitinga-
SP, e CARLOS EDUARDO DORO; Casado, Engenheiro Civil, portador do CPF 058.882.018-04 e 
RG 9.428.395-3, residente a Rua Maximiano Ribeiro da Silva, 71 - Jardim Planalto na Cidade de 
Ibitinga-SP. Comissão de Beneficência. OLDERIGE BENEDITO DALUACQUA; Casado, 
Medico, portador do CPF 930.511.668-04 e RG 5.675.997, residente a Avenida Ivanil 
Franchischini, 15.207 - Vila Izolina na Cidade de Ibitinga-SP, CARLOS EDUARDO DORO; 
Casado, Engenheiro Civil, portador do CPF 058.882.018-04 e RG 9.428.395-3, residente a Rua 
Maximiano Ribeiro da Silva, 71 - Jardim Planalto na Cidade de Ibitinga-SP e MARIONALDO 
LEONEL DANTAS BENELLI; Casado, Aposentado, portador do CPF 503.229.908-15 e RG 
9.264.585, residente a Rua Olívio Salata, 19 - Jardim Planalto na cidade de Tabatinga-SP. 
Comissão de Relações Publicas. OLDERIGE BENEDITO DALUACQUA; Casado, Medico, 
portador do CPF 930.511.668-04 e RG 5.675.997, residente a Avenida Ivanil Franchischini, 15.207 
- Vila Izolina na Cidade de Ibitinga-SP, BENEDITO MARTINS; Casado, aposentado, portador do 
CPF 742.031.268-00 e RG 1.508.133, residente a Avenida José Antonio Marrone, 637 - Jardim 
América na cidade de Ibitinga-SP, e LUIZ FRANCISCO RUIZ DE OLIVEIRA; Casado, Cirurgião 
Dentista, portador do CPF 055.552.768-93 e RG 7.452.472, residente a Avenida José Antonio 
Marrone, 165 - Jardim América na Cidade de Ibitinga-SP. Comissão de Graus. JOÃO 
NORBERTO DE MARINS; Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 e RG 
6.548.620, residente a Rua Cecília Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosque na Cidade de 
Ibitinga-SP, LUIZ FRANCISCO RUIZ DE OLIVEIRA; Casado, Cirurgião Dentista, portador do CPF 
055.552.768-93 e RG 7.452.472, residente a Avenida José Antonio Marrone, 165 - Jardim 
América na Cidade de Ibitinga-SP e MARIONALDO LEONEL DANTAS BENELLI; Casado, 
Aposentado, portador do CPF 503.229.908-15 e RG 9.264.585, residente a Rua Olívio Salata, 19 
- Jardim Planalto na cidade de Ibitinga-SP, Comissão de Cultura e Liturgia. MARIONALDO 
LEONEL DANTAS BENELLI; Casado, Aposentado, portador do CPF 503.229.908-15 e RG 
9.264.585, residente a Rua Olívio Salata, 19 - Jardim Planalto na cidade de Ibitinga-SP, JOÃO 
NORBERTO DE MARINS; Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 e RG 
6.548.620, residente a Rua Cecília Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosque na Cidade de 
lbitinga-SP,e OLDERIGE BENEDITO DALUACQUA; Casado, Medico, portador do CPF 
930.511.668-04 e RG 5.675.997, residente a Avenida Ivanil Franchischini, 15.207 - Vila Izolina na 
Cidade de Ibitinga-SP; Comissão de Administração do Patrimônio. JOÃO NORBERTO DE 
MARINS; Casado, Empresário, portador do CPF 824.353.284-04 e RG 6.548.620, residente a Rua 
Cecília Cassemiro de Amorim, 402 - Jardim do Bosque na Cidade de Ibitinga-SP, ORLANDO 
BRANCO FILHO; Separado, Empresário, portador do CPF 009.732.818-98 e RG 8.284.493-8, 
residente a Rua Abrão Baladi, 85 - Jardim Romana na Cidade de Ibitinga-SP e BENEDITO 
MARTINS; Casado, aposentado, portador do CPF 742.031.268-00 e RG 1.508.133, residente a 
Avenida José Antonio Marrone, 637 - Jardim América na cidade de Ibitinga-SP. Com 07 (sete) 
Votos, nulos 0 ( zero) votos, brancos 0 (zero) votos foi reeleita a primeira administração da loja 
para o biênio 2011/2012. A seguir o ato eleitoral e o resultado do mesmo foi submetido à 
aprovação do plenário e como não houve qualquer manifestação, com a conclusão do Irmão 
Orador, foram ambos, aprovado pôr unanimidade. A Seguir o Venerável Mestre, pediu a todos que 
ficassem de pé e leu o nome dos Irmãos eleitos para o período de 2011/2012. O Venerável Mestre 
suspendeu os trabalhos para que se lavrasse a Ata desta Sessão, recomendando a todos que não 
se retirassem. Reabertos os trabalhos às 21:00 horas, o Irmão Secretário procedeu à leitura da 
mesma, findo o que ela foi submetida à discussão e aprovação final, após o parecer do Irmão 
Orador, tendo sido aprovada por unanimidade. A seguir o Venerável Mestre, juntamente com os 
Irmãos Mesários, os Irmãos Escrutinadores e o Irmão Secretário assinaram a Ata, determinando 
que uma cópia desta datilografada, autenticada pelo Venerável Mestre, Orador e Secretário^ 
juntamente com uma via do Edital de Convocação, uma via da Lista de Votantes 
Demonstrativo dos Eleitos, e cópia da Chapa (única), fossem encaminhadas ao T r 



JURÍD ICA DE IBITING ^ - < « 

MICROFILMADO SGB n . ° _ 2 L Q . 8 8 . ^Çfi ° \ ) 
LOJA MAÇÓNICA "ARQUITETOS DA 9 DE JULHO N°. 336" 
SUBORDINADA AO GRANDE ORIENTE PAULISTA. 
Confederação Maçónica do Brasil - COMAB. 
FUNDADA EM 09/09/09 - Or.\D3ITINGA=SP. 
Sessões às Segundas-feiras - 20 horas. 

Maçónico, pôr intermédio Grande Secretária Geral do GRANDE ORIENTE PAULISTA, dentro de 
(03) três dias. O Venerável Mestre agradeceu o comparecimento dos Irmãos, conclamou a todos a 
aguardarem a Proclamação dos Eleitos pelo Tribunal Eleitoral Maçónico e, encerrou os trabalhos 
às 22:00 horas e eu, Secretário, lavrei a presente ATA, que vai assinada por quem de direito. 
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MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E E N T I D A D E S A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS ( 0 2 ) A N O S 

A 5 ^ / (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n a com sede à 

fl\K r.AAcL(//A género V'ALM<AAr na cidade de 

\&ipfYA í ' _ ~ ^ Estado 5 ^ de 

Ao ytétSsà , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

e riatal U (local e data) 
O L de J^U>< O de 

assinatura do repre e legal dá entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: fP(09^S^T^7 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
" CÓpiadoCNPJ. J4BEUONA70 OB^O/AS B PROTESTOS 

!3 - CENTRO - FONE 
Reconheço p/r eairielharíça SEM valor econô 

" GOTTAN , Dou fé. 
Ibitinga-SP, 14/06/ 

iverdade 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

495248545C484950495449545154. Valor: 4,0i 
SELO DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federal e i f 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.449.806/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06702/1998 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE VILLAGE VALE VERDE 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLUBE VILLAGE VALE VERDE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.29-8-90 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
AV CAROLINA GERETTO DALL' ACQUA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILLAGE VALE VERDE 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

sraiAçAo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/06/2012 às 13:59:11 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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H a b i t a r H% V 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CLUBE DOS PROPRIETÁRIOS DO CON^OIvlÍNlO 
VILLAGE VALE VERDE, realizada em 21 de março de 2012, às 19h30min em segunda 
convocação, com a presença de 14 condôminos, constantes das folhas 13 v. do Livro de Atas e 
Presenças n? 01. O Presidente da Associação, Sr. Valdir Aparecido Bottan, abriu e presidiu os 
trabalhos e convidou a mim, Telma Gonçalves Macedo, Representante da Habitar, para 
secretariar. O Presidente leu o Edital de Convocação datado de 29 de fevereiro de 2012, enviado 
a todos os proprietários, do qual constava a seguinte ordem do dia: 1 - APRESENTAÇÃO DOS 
RESULTADOS DAS AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO E DOS ACORDOS CELEBRADOS; 2 -
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011 E INÍCIO DE 2012; 3 -
APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS CONCLUÍDOS EM 2011; 4 - ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA PARA O BIÊNIO 2012/2014. O Presidente, no uso da palavra iniciou o 
PRIMEIRO ITEM: Apresentação dos resultados das ações judiciais em andamento e dos 
acordos celebrados. Com a palavra, a Dra. Maria Regina Binatto informou aos presentes a 
respeito das ações judiciais propostas, sendo que a inadimplência hoje está em torno de R$ 
120.000,00 e com os acordos e ações ajuizadas, temos um montante a receber de 
aproximadamente R$ 130.000,00, mas, para recebimento em longo prazo. Este ano foi feito três 
acordos e a maior ação teve como execução de sentença o valor de R$50.000,00. Com o 
ajuizamento das ações, está ocorrendo o aumento da receita e conscientizando os proprietários 
inadimplentes a começar a pagar as taxas em dia. Informou que há mais ações a serem 
propostas e que devem ser ajuizadas paulatinamente, mas sem interrupção, pois só assim o 
condomínio poderá acumular receitas em benefício de todos. SEGUNDO ITEM: Aprovação das 
contas do segundo semestre de 2011 e início de 2012. Foi distribuída a planilha de prestação de 
contas do período citado acima e informado que todos os meses, nos boletos da taxa 
condominial, vêm inseridos um demonstrativo das receitas e despesas do condomínio, 
lembrando que os balancetes estavam conferidos e assinados pelos membros do Conselho 
Fiscal, dando um parecer favorável à aprovação. Colocada as contas em votação, as mesmas 
foram aprovadas por unanimidade. TERCEIRO ITEM: Apresentação dos trabalhos concluídos 
em 2011. Os trabalhos concluídos foram a construção do muro, levantamento dos pontos com 
divisa à altura do bosque, construção do escritório da administração, troca das lâmpadas pela 
Prefeitura, aquisição de roçadeira, construção das galerias, construção do muro de arrimo, 
instalação de concertina. Propôs para os próximos dois anos, alguns pontos a serem corrigidos: 
consultar a diretoria antes da construção das casas, estabelecendo as regras do regimento 
interno e fiscalizar, ou seja, dividir as responsabilidades para trabalhar em conjunto, confecção 
de um carimbo do condomínio a ser utilizado antes da construção, no projeto a ser aprovado, 
acompanhando o padrão que está no contrato, formação de equipe para realização de reuniões, 
festas, a criação de uma secretaria de eventos. QUARTO ITEM: Eleição da Nova Diretoria 
Administrativa para o Biênio 2012/2013. Como não houve candidatos aos cargos, a equipe 
administrativa foi reeleita por aclamação: Presidente: Valdir Aparecido Bottan; Vice-
Presidente: Maurício Jean Machaalani; l g Tesoureiro: Artur Reginaldo Além; 2- Tesoureiro: 
Erik Bottan; lg Secretário: Áurea Lúcia Pereira; 29 Secretário: Gilberto Mercúrio; Conselho 
Deliberativo: Valdir Bottan, Pedro dos Reis Martins Filho, João Carlos da Silva, Luiz Carlos 
Mapeli da Silva, João Carlos Sasso, Plínio Pereira, Francisco Xavier Teotónio, Ricardo José 
Fernandes Gaion, Frederico Pereira Neto, Irineu De Nardi; Suplentes: Adriana Paula Geretto 
Mapeli da Silva, Bartolomeu Homa Belmonte, Alessandra Pierobon De Nardi; Conselho Fiscal: 
Kátia Maria Somenci Silva, Edson Mazeto, Márcio Cesar Tavares Leal; Suplentes: Genoéva 



Mazeto, Agnaldo de Oliveira, Idílio Francisco dos Santos Neto; Conselho Técnico: Michelli Ve 
Nardi, Fernanda Cristina da Silva Sasso, Ronaldo Talarico. As movimentações bancárias serão 
realizadas pelo Presidente, em conjunto com o 1^ Tesoureiro. Na ausência ou impedimento do 
15 Tesoureiro, as assinaturas serão feitas pelo 2 ? Tesoureiro. 0 
mandato desta gestão terá seu início imediato e término em 20.03.2014. Nada mais havendo a 
tratar, a Assembléia foi encerrada, dela se lavrando a presente ata, que será assinada pelo 
Presidente da mesa e do Condomínio, Sr. Valdir Aparecido Bottan, e por mim, Telma Gonçalves 
Macedo, na qualidade de secretária. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que a presente é cópia autêntica da transcrita no Livro de Atas e Presenças n^ 01, 
do Clube dos Proprietários do Condomínio Village Vale Verde. 

Bauru, 21 de março de 2012. 

Vak ír Aparecido Botti 
Presidente 

Telma Gonçalves Macedo 
Secretária 
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MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita! no « ChtPJ entidade), inscrital no ^ CNPJ (jteb o n s , 
£Lu.' cUjp -̂ {denominação da 

k S - ^ Quajlljí com sede á 
na cidjade 

de Estado ^ Í S M ^ 
entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n* 462. de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

(local e data - 4 1 de de 

\)ài w 
assinatura do represefí tant Î legal da entidade ^ub marit festa o seu apoio 

Nome do representante legal : \ j 

CPF:.f)5Ó5^^Q$g 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 

_ •..Cópia do ÇNPJ, /! JvÁLirj 
2' TABELIONATO DE NJÓTM E PROTESTOBrQEJi 

-2 ?Z 
RUA BC 

Reconheço por i 
VALDEREia 

. CENTRO - FOI 

Em Te»t° 

fiança SEM valor econômico a(t 
rEjXEIRA DE GODOY , Dou fé, 
/ibitinga-SP, 14/06/2012 

da verdade. 
LEANDRO ARTUZO • ESCREVENTE 

io Seg: 495248545048495049S450r 
ALIDO SOMENTE COM O SELO " 

ENTE AUTORIZADO 
54S0595051. Valor: 4,0 
3 dè^AUTENTICIDADE 
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Receita Federal « tf. / 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.320.652/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/09/1971 

NOME EMPRESARIAL 
C E N T R O ESPIRITA F DE A S S I S AMOR E CARIDADE DE IBITINGA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R C O R O N E L G E R E T T O 

NUMERO 
810 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/06/2012 às 16:50:30 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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JURÍD ICA DE IB IT ING/L ^ 

MICROFILMADO SOB N . ° _ _ _ J L 5 — Í * ] 

CÓPIA AUTENTICA 

Da Ata Extraída do Livro de Atas n° 5, do Centro Espírita Francisco de Assis 
Amor e Caridade de Ibitinga, fls. 86/87, realizada no dia 27 de março de 2.008. 

"Ata da reunião extraordinária para eleição 
e posse da Diretoria do Centro Espírita Francisco de Assis Amor e Caridade. 

Aos vinte e sete de março (27) de dois mil e 
oito (2.008), às dezessete horas (17:00), na sede social do Centro Espírita 
Francisco de Assis Amor e Caridade, à rua Coronel Geretto n° 810, sob a 
presidência da irmã Valdereis Lopes Teixeira de Godoy e dos membros abaixo 
assinados, realizou-se a Reunião Extraordinária para Eleição e Posse da Diretoria 
do Centro Espírita Francisco de Assis Amor e Caridade. Inicialmente foi feito 
uma prece pela irmã Maria Carolina do Nascimento, a fim de preparar o 
ambiente adequadamente. Depois de várias explanações e diálogos, por unânime 
aclamação dos presentes que compõe o quadro dos membros ativos foi eleita a 
nova Diretoria:- Presidente:- Valdereis Lopes Teixeira de Godoy. Vice-
Presidente: Eleutério Aparecido Cozzatto. IoSecretária: Maria Inês Baptista de 
Resende; 2f Secretário: Wagner Lage Vaz. V_ Tesoureiro: Antonio Pedro 
Mioralli; 2^ Tesoureiro: Aristóteles Lula Júnior; Diretor de Patrimônio: Maria 
de Fátima de Souza; Conselho Fiscal: Maria Carolina do Nascimento; Maria 
Helena do Nascimento Tognoli; José Carlos Carlini. Suplentes do Conselho 
Fiscal: Sebastião Gomes; Célia Zucco Custódio e Silvia Helena Bueno Carlini. 
Sob uma salva de palmas foi empossada a nova diretoria para o triénio 2.008, 
2.009 e 2.010. A seguir falou-se dos setores e seus respectivos coordenadores: 
Setor de Evangelização Infantil: Márcia Marina Pegorari e Maria de Fátima de 
Souza; Setor da Pré Mocidade: Luciana Sasso Ungepher; Setor da Mocidade: 
Elizeth Santesso. Passe Domiciliar: Rita de Cássia Gaban Mioralli: Célia Zucco 
Custódio; Miguel Angelim Oltremari; Maria Nilcéia V. de Vergílio; Maria 
Carolina do Nascimento; Elizeth Santesso. Setor de Fluidoterapia: Miguel 
Angelim Oltremari; Maria Nilceia V. de Vergílio; Eleutério AP. Cozzatto; Maria 
de Fátima de Souza; Maria Inês Baptista de Resende; Luiz Olavo e Rosângela; 
Setor de Estudos - Cordenação: Valdereis Lopes Teixeira de Godoy. Curso 
Básido de Espiritismo: Eleutério Aparecido Cozzatto: Curso sobre 
Mediunidade: Maria Inês Baptista de Resende. Curso Aprendizes do 
Evangelho: Eleutério Aparecido Cozzatto. Curso sobre "O Livro dos 
Espíritos"; Wagner Lage Vaz. Setor de Vibração e Irradiação: Maria Nilcéia V. 
de Vergílio. Setor Musical: Teresa Carlos Fernandes. Mini Livraria André 
Luiz: Aparecida de Fátima Bueno Pasqual; Marise dos Passos Rocetti; 
Rosimeire Aparecida Fernandes; Olivete Angelucci Dezidério e Angela de 
Riccio Nóbrega. Setor de Atendimento Fraterno: Maria Nilceia V. de Vergílio; 
Maria de Fátima de Souza; Célia Zucco Custódio; Maria Carolina do 
Nascimento. Curso Educação do Espírito: Orlando Pasqual. Setor Decoração e 
Limpeza: Maria de Fátima de Souza; Eleutério Aparecido Cozzatto; Elizeth 
Santesso e Pré-Mocidade. Setor Clube do Livro: Valdereis Lopes Teixeira de 
Godoy. Setor Feira do Livro Espírita: Maria Helena do Nascimento Tognoli e 
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equipe. Setor Comunicação: Valdereis Lopes Teixeira de Godoy. Setor Limpeza 
das Toalhas: Florentina Fernandes Matioli. Anfitrionar Palestrantes: Eleutério 
Ap. Cozzatto; Maria de Fátima de Souza; Maria Carolina do Nascimento e 
Miguel Angelim Oltremari. Curso de Auto Ajuda: Valdereis Lopes Teixeira de 
Godoy. I I I - Continuando, foi bem lembrado que Cleusa Ascêncio Farinelli dará 
as 4^ feiras um curso de Iniciação ao Espiritismo aos adolescentes cujas mães 
vão aos trabalhos mediúnicos. IV - Os trabalhos mediúnicos ficarão sob a 
coordenação do irmão Miguel Angelim Oltremari. V - Lembrou-se ainda que 
precisamos arrumar ou melhorar o quadro de sócio contribuinte da Casa. V I - O 
irmão Wagner Lage Vaz sugeriu que fizéssemos o Chá Espírita, uma para 
angariar fundos e outra para socializar bem mais a comunidade espírita. 
Elogiável lembrança. Nada mais havendo a tratar, eu, Secretária lavrei a presente 
ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim assinada e pelos demais 
presentes. Ibitinga, 27 de março de 2.008. (a.a.) Maria Inês Baptista de Resende. 
Valdereis Lopes Teixeira de Godoy. Eleutério Aparecido Cozzatto. Maria de 
Fátima de Souza. Wagner Lage Vaz. Angela de Ricio Nóbrega. Marlene Lage 
Vaz. Maria Helena do Nascimento Tognoli. Pedro Assis da Silva. Rita de Cássia 
Gaban Mioralli. Sebastião Gomes. Célia Zucco Custódio. Elizete Antonelli 
Santesso. Maria Carolina do Nascimento. == Nada mais em dita ata, para aqui 
bem e fielmente transcrita, para que produza os efeitos legais e de direito. 
Ibitinga, 10 de maio de 2.010. Eu, Valdereis Lopes Teixeira de Godoy, 
Presidente, mandei digitar a presente cópia autêntica, que depois de lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada na forma da lei. 

v ^ ^ M n ê a ' I P ^ e m a ^ ° ^ e 2.010. 

Valdereis Lopes Teixeira de Godoy 
Presidentejl0^Céhmõ~Espmta de Ibitinga 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS^ ^ %} 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS < <X J 

X A * * 

A Jfcvte.Tf l €i/AAJZ.éLiCA fiSseA*BléíA j f r i /S CM?C P(- ifi)fi^/&/* (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n e QSj 3 S"% S ~ y , ? / o o o J - S'a com sede à 

ilvt'.Jo-SÊ ^ b ü s J Q y H / f S S g L i A/v /ûTF-.S- , na cidade de 

/'ÜlJiA/R* Estado de 

^ / r o f Ps\J V-0 , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Nome do representante legal: 

CPF: COS-, y S 2 j î l ^ ï 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
. Cópia do CNPJ. S~\ 

VOTAS E PROTESTOS OEI 2° TABEUOh 
RUA BC 

Reconheço^ 
AGEU CHU 

ESUS '483 - CENTRO • FONEMÇ 
iça SEM valor econô 

Em Te 
Ibitinga-SP, 14/06/201 
da verdade 

, LEANDRO ARTUZO • ESCREVENTE 
«digo Seg: 49524854504849504954^64852. Valor: 4 
VALIDO SOMENTE COM O S E L ^ t E AUTENTICIDADE 
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COPIA AUTENTICA OA ATA DA ASSEMBLEIA ORDINARIA REALIZADA EM 
VINTE E NOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DOZE 

ATA DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS CAMPO DE IBITINGA > 9f J» 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (AGO) * ^e? 

Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro de dois mil e doze, ás nove horas, Reuniu-se 
no Templo sede da Igreja Evangélica Assembléia de Deus Campo de Ibitinga sito a Rua José Augusto 
Massola, 1075 Jardim Maria Luiza II, Ibitinga Estado de São Paulo, A Assembléia Geral Ordinária para 
tratar assuntos da Igreja e também a apresentação da nova diretoria. 

A reunião iniciou-se com o Pr. Presidente Ageu Chiquesi fazendo uma Oração a Deus a 
seguir foi dada a oportunidade ao 1 o vice-presidente Ev. Amábilo para cantar juntamente com todos os 
presentes, dois hinos de nossa harpa cristã, de números 210 e 87 após os louvores o Pr. Presidente nos 
convidou a fazer-mos a leitura da palavra de Deus (Bíblia) no livro de Atos capitulo seis, versículos um a 
sete, ato seguinte o Pr. Presidente nos deu uma explicação da Palavra de Deus, onde nos alegrou muito, 
Após essas palavras, o Pr. Presidente nos falou sobre os trabalhos realizados e também do crescimento 
da obra de Deus, Após o Pr. Presidente nos falou dos trabalhos realizados durante o ano findo, e dos 
projetos para novos trabalhos o que nos deixou muito felizes. 

Ato seguinte o Pr. Presidente agradeceu a todos da diretoria de dois mil e onze, e nos 
deu uma explicação e nos falou também sobre a mudança de alguns cargos, após discutir o assunto e 
aprovado por todos os presentes a formação da nova Diretoria para o mandato de dois mil e doze, ficou 
definida assim: 

Presidente: Pr. Ageu Chiquesi, brasileiro, casado, Pastor Evangélico, RG: 11.948.561 e CPF: 
005.483.178-44, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Rua Seis de Agosto, 519 -
SantaTereza. 
1° Vice Presidente: Ev.. Amábilo Alexandre Chiquesi, brasileiro, casado, Empresário RG 30.331.564-7 e 
CPF 256.642.898-05 residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Av. Eng. Ivanil 
Francischini, 3721 - Jd. Centenário. 
2 O Vice Presidente: Pb. André Asareel Chiquesi, brasileiro, casado, Empresário, RG: 32.926.461-8 e 

CPF: 276.539.598-57residente e domiciliado nesta cidade de Ibitinga São Paulo, Rua José João Basilio, 68 
Jd. Paineiras I. 

3 o Vice Presidente: Pb. Antonio Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, operário, RG 14.327.109 e CPF 
066.062.808-26, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Rua Rio Branco, 156 Jd. 
Paulista. 

1° Secretaria: Milla Regina Gomes de Lima Dias, brasileira, casada, costureira, RG 42.218.290-4 e CPF 
340.052.328-33, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Rua João Cancio de Toledo 
Piza, 599 - Jd. Maria Luiza II. 

2 A Secretaria: Lourdes Aparecida Gonçalves Chiquesi, brasileira, casada, do lar, RG 21.990.388 e CPF 
028.449.628-66, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga SP. a Rua seis de agosto, 519 - Jd. Santa 

30 S s c r s t á r J a : Ü S | i e Liliane Chiquesi R3belo, brasileira, casada, do Lar RG: 42.218.348-9 e CPF: 
306.134.958-88, residente e domiciliado p.a cidade de Ibitinga São Paulo a Rua José Augusto Massola, 
2048 - Jd. Nova Ibitinga 

1 o Tesoureiro: Pb. Antonio Coelho, brasileiro, Casado, Pedreiro, RG: 19.421.820 e CPF: 930.529.95S 
04, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Rua João Câncio de Toledo Piza, 682 Maria 
Luizall. 
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Conselho Fiscal: 

Do Claudinei Rogério Dias, brasileiro, casado, Pedreiro RG: 34.043.480-6 e CPF: 271.124.588-89 
residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo á Rua João Câncio de Toledo Piza,599 Maria 
Luiza II. 

Pb. Ageu Chiquesi Júnior, Brasileiro, Casado, Operador de Maquina RG: 42.218.293-X e CPF: 
325.258.328-33, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga São Paulo a Rua João Cancio de Toledo 
Piza, 1101 - Jd. Maria Luiza II. 

Do Patrick Naves Araujo Rabelo, brasileiro, casado, mestre de obras, RG 8.824.259-9 e~ CPF 
038.643.949-45, residente e domiciliado na cidade de Ibitinga SP. A Rua José Augusto Massola, 2048 -
Jd. Nova Ibitinga. 

Não tendo mais nada a tratar, o Pr. Presidente agradeceu a todos os presentes, que após fida e 
aprovada esta Ata vai por mim, 1 a Secretaria, Pelo Pr. Presidente, pela Diretoria e demais Membros 
assinada. Ibitinga SP. 29 de Janeiro de 2012. 

Ageu Chiquesi, Amábilo Alexandre Chiquesi, André Asareel Chiquesi, Antonio Ferreira dos Santos, Milla 
Regina Gomes de Lima Dias, Lourdes Aparecida Gonçalves Chiquesi, Lislie Liliane Chiquesi Rabelo 
Antonio Coelho, Altair Chiquesi, Claudinei Rogério Dias, Ageu Chiquesi Júnior, Patrick Naves Araujo 
Rabelo, Enatanael Ricardo Gomes de Lima, Cristiane Damásio de Lima, Solange Freitas de Jesus 
Chiquesi, Helena Ciriberto Coelho, Zilda Fernandes de Oliveira, Helen Daiane Guedes Chiquesi, Solange 
Damásio, Antonio Carlos Coelho, Aparecida da Silva Gonçalves, Onofre Gonçalves, Maria de Fátima 
Gonçalves, Sabrina Fasio Trova Chiquesi, Priscila Pereira Leite Chiquesi, Édna Aparecida Fernandes 
Moreira, Rosalina Cardoso Gonçalves, Alcides Benedito Chiquesi, , Lidia Chiquesi dos Santos, Claudemir 
de Paula, João batista Lima Neto, Michele Cristina de Araujo, José Castorino da Silva. 

Nada mais se continha em dita Ata, que foi para aqui bem e fielmente transcrita. 

Ibitinga SP. 29 de Janeiro de 2012 

Pr. Ageu/Chiquesi 
Presidente IEADCI 

Milla Regina Gomes de Lima Dias 
1 A secretária IEADCI 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
H i 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.359.592/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
25/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 
I G R E J A EVANGÉLICA A S S E M B L E I A D E D E U S CAMPO D E IBITINGA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-040 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-S - OUTRAS FORMAS D E ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
R J O S E A U G U S T O MASSOLA 

NUMERO 
107S 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
J D . MARIA LUIZA II 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

srruAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/10/2002 

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
Emitido no dia 02/07/2009 às 13:17:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

A CONDOMÍNIO E D I F Í C I O CIDADE DE I B I T I N G A 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 6 0 . 2 4 6 . 9 0 7 / 0 0 0 1 - 6 7 
RUA BOM J E S U S N« 300 _ CENTRO 

I B I T I N G A 
na 

Estado 

(denominação da 

com sede à 

cidade de 

de 
SSo PAULO entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

I B I T I N G A / S P 
(local e data) 

_, 05 de JUNHO de2012 

assinatura tante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: MARIA DO CARMO DE G . COSTA 

C P F : 7 3 6 . 1 2 6 . 7 7 8 - 5 3 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante leg 

* Cópia do CNPJ. 2 . TABEUONAToJACTAS E PROTES 
RUA BOM JB8U8Í 483 • CENTRO - F 

Reconheço nor «emelKança 8EM valor economic 
MARIA DO ZARMO DE GASPARI COSTA, Dou fj 

r Ibitinga-SP, 14/06/2012 
da verdade Em Teet 

/LEANDRO ARTUZO - E3 CR EVENT _ . 
lòdigo Seg: 495248545(>4*495M95448ÍB4958 ;^lor: 4,00 
VALIDO SOMENTE COM O SELOtíE AUTENTICIDADE 



0 6 / 0 6 / 1 2 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

5m 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
60.246.907/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/05/1990 

NOME EMPRESARIAL 
CONDOM INIO EDIFÍCIO CIDADE DE I BIT INGA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.12-5-00 - Condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
308-5 - CONDOMÍNIO EDILICIO 

LOGRADOURO 
R BOM JESUS 

NUMERO 
300 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/06/2012 às 10:18:42 (data e hora de Brasília). 
Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/06/2012 
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C Ó P I A A U T E N T I C A D A A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D O 
C O N D O M Í N I O E D I F Í C I O C I D A D E D E I B I T I N G A R E A L I Z A D A N O D I A 02 D E 

D E Z E M B R O D E 201o! 

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada aos 02 (dois) de Dezembro de 
2010 no recinto do Edifício Cidade de Ibitinga ás 20:00 horas com a presença 
dos condôminos conforme a lista de presença para tratar dos seguintes 
assuntos : 
Aprovação da prestação de contas do período de Janeiro/2010 a 
Novembro/2010e previsão de contas referente a Dezembro/2010 ,Previsão de 
contas para o ano de 2011, Animais, Antena Parabólica,Seguro do 
Edifício,Circuito Interno (Câmera),Eleição de novo síndico para o ano 
201 l/2012,Outros assuntos de interesse do condomínio. 
Estão presentes os seguintes condôminos: Ariuvaldo Pereira de Souza Apto. 
51, Antonio Carlos Costa Apto. 81, Maria Aparecida Henrique Apto 41,Silvia 
Aparecida Cicotti Apto 11 l,Deraldino Parizi Sacomano Apto 71,Ângela Ap a 

Zanatta Ribeiro dos Santos Apto 102,Antonio Francisco dos Santos Filho 
Apto 62 P.P., João José Frigerio Apto 11,Joana Maria Maccari Além Apto 
61 ,Naim Abrão Além neto Apto 21 .Foi apresentado aos condôminos presentes 
a previsão de contas referente a Dezembro de 2010 e ao período de 2011. Foi 
comentado e aprovado a previsão das contas,, Após foi colocado o assunto 
"animais"depois de vários comentários ficou decidido que é permitido 
somente cães no Edifício, porém não é permitido a permanência deles 
circulando na área comum, nem mesmo no colo, e outros animais não serão 
permitidos como consta na Ata de Assembléia do dia 12/12/2007, sob pena de 
multa.Foi aprovada a instalação de uma nova antena parabólica e circuito 
interno com a instalação de cameras, que deverá ser pago separadamente do 
boleto mensal do condomínio, sendo a antena parabólica em 3 (três) 
prestações de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e o circuito interno (cameras) em 
08 (oito) prestações de R$ 70,00 (setenta reais) com o vencimento sendo dia 
20 (vinte) de cada mês subseqüente.Foi também aprovado o seguro do edifício 
pela MAPFRE Seguros.Em seguida por unanimidade (foi) dos condôminos 
presentes foi eleita novamente como síndica a Senhora Maria do Carmo de 
Gaspari Costa,constituindo o conselho: Wilma de Souza Sacomano -
Presidente do Conselho, Ângela Ap a Zanatta Ribeiro dos Santos - I a 

Secretária, Joana Maria Maccari Além - 2a Secretária e Ariuvaldo Pereira de 
Souza - Suplente.Sobre a instalação do circuito interno a finalidade é priorizar 
segurança do Edifício e observar possíveis infrações contra as leis do 
condomínio,sob pena de multa.Relembrando (sob pena de multa) no elevador 
social é permitido apenas o uso da bolsa de mão, os demais objetos como Ex: 
malas,sacolas(de roupas e de supermercado), bolsas escolares,carrinho de 
bebê,botijão de gás,galões de água,bicicletas,computadores,etc, deverão ir 
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todos pelo elevador de serviço.Foi decidido também que por estar defasado o 
valor do aluguel do salão de festa, o valor será corrigido em 20% (vinte por 
cento) do valor do condomínio em vigor,que hoje resulta em R$ 60,00 
(sessenta reais).Nada mais sido tratado deve-se dar por encerrada a presente 
ata que vai assinada por mim a secretária Angela Ap a Zanatta Ribeiro dos 
Santos e pela presidente do Conselho Wilma de Souza Sacomano. Ibitinga/SP, 
02 de Dezembro de 2.010. 

armo G. Costa 
= Síndica = 

Wilma de Souza Sacomano 
=Presidente Conselho= 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n a ̂ 3^0.(o^-LJOoDi ~'4<D com sede à 

LLGS.QA na cidade de 

T ^ ^ r l r ^ A , Estado de 
, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

-2X de W \ M O de 2 o 

assinatura do representante legãTda entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declafante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 2' TABEUOi 

Reconheç 
ARISTOT 
Em Te: 
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MICROFILMADO SOB n.° í 89 3 Í R 9Í 

ATA DA ELEICÀO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO SERvfeDlfe!9 
OBRAS SOCIAIS DE IBITINGA 

Aos quatro (04) dias do mês de Agosto (08) do ano de dois m i l e dez (2010) às dezessete horas 
(17:00h) na sede social do Serviço de Obras Sociais, à Rua: Idúlia da Costa V i l l e la , 485 -
Residencial Jardim Pacola, realizou-se a Reunião Extraordinária da Eleição e Posse da Diretor ia 
Executiva do Serviço de Obras Sociais de Ibi t inga. Por unânime aclamação dos presentes, fo i eleita 
a nova Diretor ia. Desta forma para o próximo biênio ficou assim constituída a Nova Diretor ia : 
PRESIDENTE; Aristóteles Lu la Júnior, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 
9.604.193 -6 e CPF: 041.152.488-74, residente e domic i l iado à A v : Japão, 456 - Jd. Centenário; V 
VICE-PRESIDENTE: Celso Roberto Domingues, brasileiro, casado, prof issional l iberal , 
portador do RG : 7.710.676 e CPF: 901.138.108-49, residente e domic i l i ado à A v : Eng. Ivani l 
F ranc i sch in i , n° 5.351 Jardim São Jose ; 2° V ICE-PRESIDENTE: Eugênio Aparecido Coleone, 
brasileiro, casado, escriturário, portador do RG: 12.910.035 e do CPF: 020.523.498-47, residente e 
domic i l iado à Av . : João A lves de M i r a , 197 - Jardim América; 1° SECRETÁRIO : Valdereis 
Lopes Teixeira de Godoy, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG : 4.844.512-5 e CPF: 
050.542.058-96, residente e domic i l iada à Rua: Prudente de Mora is , 1045 - Centro; T_ 
SECRETARIO: Mar ia Inês Baptista de Rezende, brasileira, viúva, bancária aposentada, 
portadora do RG: 3.730.508 e CPF: 005.483.568-23, residente e domic i l iada à R: Domingos Robert 
, 660 - Centro; 1" T E S O U R E I R O : Jeferson Rodrigues, brasileiro, casado, Servidor Público 
Munic ipa l , portador do RG: 24.441.499-3 e CPF: 164.032.228-05, residente e domic i l iado à Rua: 
A lb ino de Baptista, 429 - V i l a Mar ia ; 2° TESOUREIRO: Dr. Douglas Tramont ina , brasileiro, 
casado, ortodontista, portador do RG : 7.673.572 e do CPF: 034.930.958-21, residente e domic i l iado 
à Chácara São Sebastião; C O N S E L H O F ISCAL : Eugênio Aparecido Coleone, brasileiro, casado, 
escriturário, portador do RG: 12.910.035 e do CPF: 020.523.498-47, residente e domic i l iado à Av . : 
João Alves de M i r a ,197- Jardim América ; Dr. Geraldo Teixeira de Godoy, brasileiro, casado, 
Advogado, portador do RG : 1.839.440 e do CPF: 140.340.778-91, residente e domic i l iado à Rua: 
Prudente de Moraes, 1045 - Centro; Célia Janes Reis, brasileira, casada, empresária, portadora do 
RG: 3.052.412 e do CPF: 005.719.418-18, residente e domic i l iada à R: B o m Jesus, 631,Centro; 
CONSELHO D E L I B E R A T I V O : Eduardo Storniolo, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
do RG: 9.604.168-7 e do CPF: 041.152.058-06, residente e domic i l iado à Rua: Jose Augusto dos 
Santos, 915 Jardim Eldorado; Cláudio Meneguês, brasileiro, separado judic ia lmente , c i t r icul tor , 
portador do RG: 4.158.751-0 e do CPF: 357.666.898-53, residente e domic i l iado à Rua: Ma ika , 226 
Parque São Jorge; Carlos Renato Belsano, brasileiro, solteiro, instrutor, portador do RG: 2.441.481 
e do CPF: 191.564.548-48, residente e domic i l iado à Rua: Tiradentes, 601 - Centro; Usando da 
palavra o Sr. presidente eleito agradeceu o voto de confiança e prometeu tudo fazer para dar 
continuidade aos trabalhos do Serviço de Obras Sociais. Sob aplausos //f iceu veleita a Nova Diretor ia 
Executiva e eu secretária lavrei a presente ata, que depois de l ida e jichada conforme vai por m i m 

'pelos demais presentes. Ib i t inga, 04 de 
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N 2 0 2 DO ESPORTE CLUBE RIO BRANCO.- 0 F , C , A L DE REGISTRO CIVTL DE PESSO/&RU* 
JURÍDICA DE IBITINGA \ 

- A t a da A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a r ^ f f i ^ e ^ Q f ^ F e v i J l ^ ^ 
A o s v i n t e e t r ê s ( 2 3 ) d i a s d o mês d e F e v e r e i r o d o a n o d e d o i s m i l 

e d o z e ( 2 . 0 1 2 ) , n o E s c r i t ó r i o s i t u a d o n e s t a c i d a d e , na Rua D a n i e l 

d e F r e i t a s , ne 1 . 5 6 3 , às 2 0 . 3 0 h o r a s , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , f o i = 

r e a l i z a d a a A s s e m b l é i a G e r a l d o ESPORTE CLUBE RIO BRANCO, c o n v o c a -

da a t r a v é s d o e d i t a l p u b l i c a d o n o j o r n a l " F o l h a d e I b i t i n g a " , e d i -

ç ã o ns 1 1 9 , n o d i a 1 1 / 0 2 / 2 . 0 1 2 , p a r a e l e i ç ã o d o C o n s e l h o D e l i b e r a -

t i v o , C o n s e l h o F i s c a l e P r e s i d e n t e e V i c e - P r e s i d e n t e da D i r e t o r i a , 

p a r a o b i ê n i o 2 . 0 1 2 / 2 . 0 1 3 , f i c a n d o e s c l a r e c i d o n ã o t e r h a v i d o q u o -

rum p a r a a sua r e a l i z a ç ã o em p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o . Na a u s ê n c i a d o = 

P r e s i d e n t e da D i r e t o r i a , s r . J o s é A u g u s t o C o s t a , e d o s e u V i c e A n -

t o n i o D e l f i n o A l v e s , f o i i n d i c a d o o s r . D a r c y M a r q u e s S a l l e s , p a r a 

p r e s i d i r o s t r a b a l h o s , d e a c o r d o com o A r t i g o l o s d o E s t a t u t o d o • 

C l u b e . A b e r t o o s t r a b a l h o s , v e r i f i c o u - s e a p r e s e n ç a d e 25 s ó c i o s = 

c o n s i d e r a d o s a p t o s p a r a v o t a r e m , o s q u a i s a s s i n a r a m a l i s t a d e p r e 

s e n ç a q u e f i c a f a z e n d o p a r t e i n t e g r a n t e d e s t a A t a . A p ó s os e s c l a r e 

c i m e n t o s d e p r a x e , f o r a m e l e i t o s p e l a A s s e m b l é i a G e r a l , p o r a c l a m a 

ç ã o , p a r a c o n s t i t u i r o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o d o C l u b e , p a r a o b i ê -

n i o 2 . 0 1 2 / 2 . 0 1 3 , os s ó c i o s c o n s t a n t e s da ú n i c a c h a p a a p r e s e n t a d a -

p e l o s s ó c i o s p r e s e n t e s , t e n d o o r e f e r i d o C o n s e l h o f i c a d o a s s i m == 

c o n s t i t u í d o : CONSELHO D E L I B E R A T I V O ^ - Membros e f e t i v o s : 1 - A n t o n i o = 

D e l f i n o A l v e s , 2 - D r . A n t o n i o E s m a e l A l v e s d e M i r a , 3 - A r i o v a l d o = 

R o d r i g u e s P e r e i r a , 4 - C e l s o I t a o , 5 - D a r c y M a r q u e s S a l l e s , 6 - D j a l -

ma A n t o n i o S a m p a i o , 7 - D o m i n g o s P a r i g i , 8 - E l i a s F e r r e i r a S o b r i n h o , 

9 - I r i n e u Ramos d e O l i v e i r a , I O - J o ã o H i r a b a h a s i , 1 1 - J o s é A u g u s t o 

C o s t a , 1 2 - J o s é V i e i r a F e r r a z , 13 - J u l i o M a u r o A l v e s C o s t a , 1 4 - M a r 

c o s P a u l o G i l , 1 5 - O s w a l d o G r a n e l l a , 1 6 - R i v a l d o Edson P i n t o , 17 — 

Rubens R e i s , 1 8 - T o k i o N a k a m u r a , 1 9 - V a l d i r J a n ç a n t i , e 2 0 - D r . = 

Robson Ramos ; Membros S u p l e n t e s : 1 - A l e x a n d r e F u e n t e s , 2 - A l f r e d o = 

P o r t a p i l l a d e O l i v e i r a S o b r i n h o , 3 - C l e a s o n P e r e i r a L a n d i m , 4 - E r -

m e l i n d o B a z a n a , 5 - J o ã o A p a r e c i d o M a n c h i n i , 6 - J o s é R o b e r t o P e r e i -

r a L i m a , 7 - M a r i a d e L o u r d e s S i l v a L a n d i m , 8 - N a t a l F e r n a n d e s da • 

S i l v a , 9 - N i l t o n S a n t o P i n t o , e I O - V e r a L ú c i a B a r b o s a F e r r a z . - Em 

s e g u i d a o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o r e u n i u - s e e p o r a c l a m a ç ã o , r e e l e — 

g e u os s r s . D a r c y M a r q u e s S a l l e s e T o k i o N a k a m u r a p a r a P r e s i d e n t e = 

e S e c r e t á r i o d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o , r e s p e c t i v a m e n t e ; o s s r s . = 

H u m b e r t o E g y d i o C a e t a n o , F r a n c i s c o L u i z M a d a r o e D r . Osmar C a r v a — 

l h o , p a r a membros d o C o n s e l h o F i s c a l ; e o s s r s . D r . ANTONIO ESMAEL 

ALVES DE MIRA e WANDERLEY TIMÓTEO DA S I L V A , p a r a os c a r g o s d e P r e -

s i d e n t e e V i c e - P r e s i d e n t e da D i r e t o r i a , r e s p e c t i v a m e n t e , t e n d o s i -



S I O O t O a US U 3 B l C i l u a , 

v o s c a r g o s . A s e g u i r f o i r e c o n h e c i d a p e l o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o a 

e x i s t ê n c i a d e uma d í v i d a d o C l u b e p a r a oom o s r . D a r c y M a r q u e s S a l 

l e s , n o v a l o r d e R $ 9 0 . 0 0 0 , 0 0 ( n o v e n t a m i l r e a i s ) , d í v i d a e s s a q u e 

f o i d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a e r e s u l t a n t e da c o n s t r u ç ã o d o p r é d i o • 

q u e s e , e n c o n t r a a l u g a d o p a r a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l l o c a l , t e n d o « 

f i c a d o d e c i d i d o q u e e s s e v a l o r s e r á p a g o p e l o C l u b e em d e z p r e s t a -

ç õ e s m e n s a i s d e R $ 9 . 0 0 0 , 0 0 c a d a u m a . F i n a l m e n t e f i c o u d e l i b e r a d o * 

p e l o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o q u e a C o n t a Poupança d o C l u b e e x i s t e n t e 

na a g ê n c i a l o c a l d o B a n c o I t a ú S . A . s e r á m o v i m e n t a d a d e s t a d a t a em 

d i a n t e , e x c l u s i v a m e n t e p e l o P r e s i d e n t e da D i r e t o r i a , D r . ANTONIO = 

ESMAEL ALVES DE M I R A , em c o n j u n t o com o s r . TOKIO NAKAMüRA, S e c r e -

t á r i o d o a l u d i d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o . P a r a c o n s t a r , e u T o k i o N a -

k a m u r a ( T o k i o N a k a m u r a ) , S e c r e t á r i o d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o , d a t i 

l o g r a f e i a p r e s e n t e a t a , q u e d e p o i s d e l i d a e a c h a d a c o n f o r m e , v a i 

d e v i d a m e n t e a s s i n a d a , ( a a ) T o k i o N a k a m u r a . A n t o n i o D e l f i n o A l v e s • 

A n t o n i o B s m a e l A l v e s d e M i r a . A r i o v a l d o R o d r i g u e s P e r e i r a . C e l s o • 

I t a o . D a r c y M a r q u e s S a l l e s . D j a l m a A n t o n i o S a m p a i o . D o m i n g o s P a r i -

g i . E l i a s F e r r e i r a S o b r i n h o . I r i n e u Ramos d e O l i v e i r a . J o ã o H i r a b a 

h a s i . J o s é A u g u s t o C o s t a . J o s é V i e i r a F e r r a z . J u l i o M a u r o A l v e s -

C o s t a . M a r c o s P a u l o G i l . O a w a l d o G r a n e l l a . R i v a l d o Edson P i n t o . Ru 

b e n s R e i s # V a l d i r J a n ç a n t i . W a n d e r l e y T i m ó t e o da S i i « a . F r a n c i s c o » 

L u i z M a d a r o . " = = = NADA MAIS s e c o n t i n h a em d i t a A j ^ i ^ ü e f o x p a r a 

a q u i bem e f i e l m e n t e t r a n s c r i t a . 

I b i t i n g a , 

-ToJHaagWãTãimirã*^ 
— S e c r e t á r i o C o n s e l h o 
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MAIS D E 0 2 ANCfe 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS ( 0 2 ) ANOS 

A /IsSOCi^Ã* Cü&jÇe/ifr ^*&V± ^ ^ ^ f g ^ d e n o m i n a g ã o da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 Qjj_ W?/OQC>f - , com sede à 

na cidade de 

j ^ E s t a d o d e 

A r O Qyâ\jL>\^) , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

TO>'Z 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (repreaontanJ 
. Cópia do CNPJ / } TiAUDQ 

2' TABELIONATO DBUOTAS E PROTESTO 
RUA BOM JESUB. /83 - CENTRO - FONE 

Reconheço p6r semelhança SEM valor econômico 
SIDINEI BU»TTO< DOU fé. 

T / / 1bitinga-8P, 14/06/2012 
Em T e s t í u ^ / ~ / da verdade 

LEANDRO ARTUZO • ESCREVENTEACITORIZADO 
Código Seg: 4952485450484950495449544955. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE COM O 8ELCHJE AUTENTICIDADE 
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^ ^ R e c t í t a l ^ c t e r a l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divsrgência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.297.747/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/02/2001 

•MOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO DE I BIT INGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AEADÍ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV ENGENHEIRO IVANJL FRANCESCHINI 

NUMERO 
8.170 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/06/2012 às 15:20:05 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2012 



A v . E n g . I van i l F r a n s c i s q u i n i - 8 1 7 0 - P a i n e i r a s II - I b i t i n g a - S P 

A t a da A s s e m b l é i a Gera l Ex t rao rd iná r i a da Assoc iação E v a n g é l i c a 
Assemb lé i a de D e u s de I b i t i n g a , convocada p o r ed i t a l , pe lo seu pres idente 
S id ine i B u z a t t o , que n o d é c i m o segundo d i a do mês de j a n e i r o de do is m i l e 
dez às dezenove horas e t r i n ta rn inu tos v e r i f i c a n d o q u o r u m necessár io, dá 
po r aber to esta A s s e m b l é i a Gera l Ex t rao rd iná r i a , convocada p o r ed i ta l c o m 
fins de E le i ção da D i r e t o r i a , a l teração to ta l do estatuto e do n o m e , o 
pres idente fez u m a oração e l o u v a n d o a Deus c o m três h inos da nossa 
H a r p a Cr i s tã , l o g o na seqüência f o i conv idado o I r m ã o José R o b e r t o 
Jacinto Sobra l pa ra que f izesse a le i tu ra da Pa lav ra de D e u s , que ass im o 
fez e m Sa lmos de n ú m e r o p r i m e i r o , l o g o na seqüência o Presidente 
apresentou os assuntos a serem abordados: 1°. A s s u n t o . O pres idente 
S id ine i Buza t t o , apresentou a n o v a d i r e to r i a na seguinte compos i ção : para 
V ice-Pres iden te José R o b e r t o Jac in to Sobra l , B ras i l e i r o , casado, res idente 
na Est rada M u n i c i p a l I b i t i n g a / I t ápo l i s B a i r r o C a p i m F i n o , Chácara Sobra l 
e m Ib i t i nga /SP - po r tador do R G 3 3 . 2 0 9 . 9 4 0 - X e C P F 004 .129 .308-89 

, R i c h a r d A n t o n i o Garc ia , b ras i le i ro , casado, residente à R u a José 
Jacinto A m o r i m Gonça lves , 443 Jd. Pa ine i ra I e m Ib i t i nga /SP , po r tador d o 
R G 43 .400 .779 -1 e C P F 317 .004 .528 -86 . Vande r l e i M a r i a n o 
de A l m e i d a , b ras i l e i ro , casado, res idente à R u a Rena to Cardoso P i m e n t e l , 
1 3 1 - V i l a M a r i a Te to I I - e m Ib i t i nga /SP , po r tador do R G 17804163 e C P F 
126205678-07 , L e o n i l d o Stocco, b ras i le i ro , casado, po r tador 
do R G 9.604.952 e C P F 026 .347 .268-05 res idente nesta c idade à R u a L u i z 
Zanete , 32 V i l a M a r i a Char les M a r e i o Sanacato, b ras i l e i ro , 
casado, por tador do R G 18.296.475 e do C P F 80 .722 .282-28 residente^ 

^ - A nesta c idade à O z ó r i o de Souza Ca ldas , 380 Jd Painei ras I n o que f o i 
" ^ s u b m e t i d o a aprovação dos presente e o f o i ap rovado p o r u n a n i m i d a d e ; 2°. 

^ A s s u n t o , o Presidente Pastor S id ine i B u z a t t o , submeteu o n o v o estatuo 
^ c o m n o v a razão soc ia l à todos os presentes, que depo is de l i d o e d i scu t i do , 

f i c o aprovado p o r u n a n i m i d a d e , p e d i u a m i m I o secretár io para que lesse o 
n o v o estatuto na in tegra , n o que ass im f o i f e i t o c o m o se segue: 

Ibitinga, 12 de janeiro de 2010. 

/ 

cr* 

< 
o 
CO 
LU 

si ' 
O CD 

RicHardi Antonio dos Santos Garcia 
1 o secretário " ^ - - J 

CPF 317.004.528-86 
RG 43.400.779-1 

Sidinei Buza 
Pastor Presidente 
CPF 122.218.508-31 
RG 23.340.325-5 
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JURÍDICA DE IB IT IN6A 

A p r e s e n t a d o ho je , p ro toco lado no l ivro 

n ° 0 1 / PJ e registrado em MICROFILME sob i" 
1 . 8 2 0 . F i l m e 1 0 8 . F i c o u uma v i a a r -
q u i v a d a n o s A u t o s do R e a , n s 5 3 1 . 

Ibitinga (SP),_°A d e A b r i l d e 

r q u e s S a l 
o f i c i a l ) 
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MAIS D E 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS UE I B I T I N G A (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 5 2 . 3 8 5 . 7 2 l / O O O l - 6 0 c o m s e c i e à 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, Nfi 80 - CENTRO n a c i d a d e d e 

I B I T I N G A Estado de 

SÃO PAULO entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

de 2 0 1 2 . 

assinatura do representante legal da entidade quàmanifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: JOÃO CARLOS GOMES DE SOUZA 

CPF: 5 3 1 . 3 0 5 . 3 7 8 - 7 2 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documento: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante l 
• Cópia do CNPJ. 

~ 2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE 
RUA B0M jpSUS/483 • CENTRO - FONE 

Reconheço^or semelhança SEM valor econôm 
JOÃO CABjLOS^OMES DA 8ILVA, Dou fé 

lbitinga-SP, 14/06/20 
Em T e a K y da verdade 

ÉANDRO ARTUZO • ESCREVENTEJtíJTOKlZADO 
90 Sag: 49524854504849504954*0535351. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE COM O 8ELOÍE AUTENTICIDADE 



3,05/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
52.385.721/0001-60 
1 ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 12/07/1984 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE IBITINGA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
R PRUDENTE DE M ORAIS 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NUMERO 
80 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

COMPLEMENTO 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/05/2012 às 16:27:32 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/05/2012 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/2 
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OFICIAL DE REGISTRO CiVIL DE PESSOA ^ * C ? % 
JURÍDICA DE- IBITINGA * F I ^ h ^ 

M I C R O F I L M A D O SOB n.° L^-V. ~ _ V $ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE IBITINGA-SP PARA O 

BIÊNIO 2010/2012 REALIZADA NO DIA 21 D E JULHO D E 2010, ÀS 

16:00 HORAS. 

Aos vinte e um (21) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dez (2010) à s dezesseis (16:00) horas, na sede social da 
Associação dos Contabilistas de Ibitinga, na Rua Prudente de 
Morais, n°. 80, nesta cidade de Ibitinga-SP, os associados desta 
entidade se reuniram para a eleição da diretoria para o biênio 
2010/2012. Após aberta a sessão , presidida pelo Sr. João Carlos 
Gomes de Souza, foi apresentada a todos os presentes, a única 
chapa protocolada na Secretaria da Associação para concorrer na 
referida eleição, conforme disciplina os Estatutos Sociais, sendo 
composto como segue: PRESIDENTE: João Carlos Gomes de 
Souza; VICE PRESIDENTE Francine de Oliveira Ciscone; 
PRIMEIRO TESOUREIRO: Edivaldo Leite da Silva; SEGUNDO 
TESOUREIRO: Jose Ricardo de Oliveira Marcelino; PRIMEIRO 
SECRETARIO: Antonio Aparecido Santesso; SEGUNDO 
SECRETARIO: Sónia Regina de Oliveira Vitro, DIRETOR SOCIAL: 
Adevaldo Stanzani; CONSELHO FISCAL: André Martins Filho, 
Dirceu Campregher e Lourival Aparecido Sebast ião; COMISSÃO 
DE ÉTICA: Paulo Roberto Carpigiani e Orlando Pasqual. Após a 
votação, onde, compareceram oito (8) associados, conforme Livro 
de Presença, foi eleita por unanimidade a única chapa, que foram 
empossados logo em seguida. A s e s s ã o foi suspensa por alguns 
instantes, para que fosse lavrada a presente ATA, a qual fiz, e após 
reaberta a s e s são , a mesma foi lida em voz alta, para todos os 
presentes tomarem conhecimento e sendo aprovada por todos o 
Presidente deu por encerrada a se s são . 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL Ot PE6ÜUA 

JURÍDICA DE IBITIMGA 

Apresen tado ho je . p ro toco lado no l ivro 

n 6 0 1 I PJ e registrado era IVüCROFILWE ..• : ; 

J . ^ 9 0 9 . F i l m e 1 1 2 . F i c o u uma v i a a r ­
q u i v a d a nos A u t o s do "Règ. j£ 
Ibitinga (SP), „ 2 6 . d e ..A _L j__Q10v . 

REGISTRO DF PESSOAS JURÍDICAS 

v.,i«u- v..ivpcioiói R e g . e 
A r q . Ao T r i b . 1 , 4 5 

27,42 
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AOTENTicrj a presente cópia t i tn i t i nesta notas, a L i confere o orinisíl 
a t i * apresentado, do pe dou té, IbUinga,SP/28*í/2.12, Valor M 2,35 
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MAIS D E 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

6'' P" £ C V e -jL^J Yi ^ J ? ^ (denominação da 

com sede à 
/ V \ / , Ç Q.'-2. j/Tg tbn /j/Zff icto - / / ? cf„\1 . na cidade de 

/i 

entidade), inscrita no CNPJ sob 

na 

Estado de 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nM62, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

de 

Nome do 

assinatura dojeereêentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

representante legal: (^7 U m ençi n êo^)ofr 'T^O^SSA j\Ã Çj^fr/W^d 

C P F : / i n e k J O . o J J . Ú t f - & ° " - - r n £ ? ^ \ 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) ' 
» Cópia do CNPJ. 

2» TABEUOM 
RUA BOI 

Reconheço 
GUMERCINI 

Em Te»t 

AS E PROTESTOS DE 
_ J - CENTRO - FONE: 16 

.iça SEM valor econômico 
JSSATTO BERNARDI, ~ 
lbitinga-SP, 14/08/2012 
da verdade 

tNDRO ARTUZO • E8CREVENT6-AUTOKIZAU-
8.a: 4952485450484950495*4544850. Valor:400 

VALIDO SOMENTE COM O 8EUÍDE AUTENTICIDADE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto _i 
RFB a sua atualização cadastral. 

f REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
72.918.782/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/01/1993 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
106-6 - O R G A O PUBLICO DO P O D E R LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
AV DR. VICTOR MAIDA 

NUMERO 
563 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/05/2012 às 10:13:05 .data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINGA • 
RUA BOM JESUS, 483 - CENTRO - FONE: (16) 3342-31 

A U T E N T I C A Ç Ã O ' 
Autentico a presente cópia reprográfica confori 

apresentado e que dou fé. Ibitinga 

Leandro Artuzo - Escreven 
Preço Unitário - R$ 2,25 - CUSTAS POI ' 

COM O SELO DE AU, 

iMxnrvCxtyçJL rjjQjy ___g_*______J^^ '"VClhOL, Q ~ih^~rtjJ> 

CLV j-PjJ f___à. 
ch^) LOnjOd/. ̂ 0 ^ L t a Á ^G Í i c/ct- ____________ v ( u 

A>e^ccJco Jjn.' iXÚoh^ yio^ácx, ^\°.ó63~ ________ ct i 

üû -jg_ co ̂ tcC& áO-La_ __i vf̂ d>í̂  _̂__̂ __ç_ ___> 
/ 1 1 « / ° f ./» • / « I _W 

______( 

3 

Ó^-V^CLQU- <L>C^ JJL, Q s _ y _ _ j _ _ J.CL- ~ j ^ a W ^ X C y \ i o A c _ . j c o Ç b ^ a A - O C L , o ( _ ] 

d ^ j ^ C p , ,(JQx. Jç_____^J_^^___^ - \I^^^UJJT& nÁuL-uvioJyecJl . __________ü j 
4 U A . ^ r o i ^ Q A ^ / J Q * c -cu ____ 

.'eAA^-^u — rò°- tk5^jÀ6úü£> cl& _ _ _ < _ _ > _ _ _ _ < ^ U - < J U ix, 
C U A Í ^ C X , - v / í c W a , k j a & f c /Kcu.4i"\_________ü P i ' 

U_______^í____g 5j_ ^£-- l̂uv-> J3CliJ^^^ 1\/-^xaj 

cia _&__l__g ^ J - ^ ^ . x / e A i a i a y ________ 

__[____ ______ã A, 
|______Ç__ ___________________ ^&UZ^£> ,#Ql\-*3Ly**l 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 5 w c L - _ i . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ÚoxsLo^ckh; JUC - f W ^ I . 
_l_L0 J O ^ U ^ -PhLuJjU^'^ r i p o C c X ^ O A Q , , 
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A U T E N T I C A 
Autentico a presente cópia reprográfica c/nform/ao original a mii 

apresentado e que dou fé. Ibitinfla - SP/27/01/2011 

Leandro Artuzo - Escr. 
Preço Unitário - R$ 2,25 - CUSTAS 
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* 2 o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINrTl 
BOM JESUS, 483 - C E X o f r o N E r l í K f ' 

. , A U T E N T I C A Ç Ã O \ 
Autent.co a presente cópia reprográfica c o n f i e ^oaÚMi^ 

apresentado e que dou fé. Ibitinga/SP 27/^201 

* 0 « 

Leandro Artuzo - Escrevejffe Airtr>/i_ n̂ 
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A U T E N T I 
Autentico a presente cópia i epi oyi 

apresentado e que dou \jt 

Leandro Artuz 
Preço Unitário - R$ 2,25 - C 

COM O SEL 

:(16)3342-3111 

forme ao original a 
- S P , 27/01/2011 

nte Autorizado 
_R VERBA VÁLIDO SOME 

I AUTENTICIDADE 
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Autentico a presente cópia reprográ^conf/rme/ooriginal a m.m ^ f f 
aoresentado e que dou fé. p i n g a / S P ,27/01/2011 

Leandro Artuzo -
Preço Unitário - RS 2,25 - CUSTAS I 

COM O SELO DE /" 

rite Atftorizado 
RBA VÁLIDO SOMENT 

ÍTICIDADE 
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MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) A N O S 

A [J/r>L>t2? *rfr> f^rLotUJy>>t>1.a do rZzm4>^ ( d e n o m i n a ç ã o d a 

en t idade ) , inscr i ta no C N P J so_> o n° _ 7 > ? _> 7 / /&! •ff-QS'. c o m s e d e à 

fli/ yflojiitL Q- ÃcsuOMl yÚajtÀA, . -nt&Sb n a c i d a d e d e 

híj^\ /zz\- , E s t a d o St"*- d e 

(_ , e n t i d a d e s e m f ins lucrat iva , l e g a l m e n t e 

const i tu ída e d e v i d a m e n t e reg is t rada n o ó r g ã o c o m p e t e n t e , v e m , n o s t e r m o s d e q u e trata o s u b i t e m 8.1 d a 

N o r m a n° 1 /2011 , a p r o v a d a p e l a Por tar ia M C n° 4 6 2 , d e 14 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 , d e m o n s t r a r o s e u total a p o i o à 

iniciat iva d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

(loc^Le data) J 
_, ______ de /vK&cQ de -_-?/_g. 

assinatura do re legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: <_y c s?J? l An ____ _ ^ / r / ? fc 

C P F : Oâé 8Pà afá> -J>? 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes d 
• A t a d e e le ição o u te rmo d e p o s s e d o d e c l a r a n t e (repn 
• C ó p i a do C N P J . 

" 2'TABELIONATO 
RUA BOI 

Reconheço 
GERALDO 

Em Test 

'AS E PRC 
CENTRO - FONE: 16 '. 

SEM valor econômico 
Dou ré. 

bitinga-SP, 14/06/2012 
_da verdade 

O ARTUZO - ESCREVENTTAUfORIZADO 
4952485450484950495449544948. Valor: 4,00 

SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
62.371.257/0077-05 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA / \ 
29/06/1999/7 / l 

I : f—h/- / 
CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA DE IBITINGA 

2° TABELIONATO DE NO} 
RUA BOM J E S U S . 

r i r 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais 

« BPROTESfOS DE IBITINGA - SP 
• CBNTRO/FONE: 16 3342-3111 

. J N f r l C A T Ç A O 
\ i ^ r l K ° ^ y ^ U e6p t f« * roy_ lc« conform, ao original, 
um apresentado, que d o u Í * r - L f _ " 

lbitinB-^|p>9J/0S/2012 ; 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

RICHARD DERICIO -/ESCREVENTE AUPÚRIZADO 
Preço unitário - RS fe,35 - CUSTAS>OR VERBA 

LOGRADOURO 
AV DR. VICTOR MAIDA 

NUMERO 
972 COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/07/2009 às 10:59:56 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
I -, I .'* J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/07/2009 
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MAIS D E 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

PÇLaCêàÇíC/f-PlO-k^enominaçào da 

sob o . f Q ã $ £ ± H ^ £ m l M 
com sede à 

lt^s&l$_.L~> na A cidade^ de 
Estado r> • de 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

de Tr^O-^®1 de 

Nome do representante legal: 

CPF: 

da entidade que manifesta o seu apoio 

VÁLIDO SOMENTE 
SELO DE AUTEÈ1J, 

COM Oi 
5ADE 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e 
• Cópia do CNPJ. /S] 

- f i l / r S S o ù A , 

2° TABELIONATO D 
RUA 

Reconheço^or sen 
MARIA HBÍENAIJO NA 

Em Test" 

EPROTESTOS DE 
C E N T R O 

_ S E M valor econô 
J I M E N T O T O Q N O 

Ibitinga-SP, 14/06/; 
da verdade 

LEANDRO ARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 
J_ao Seg: 4Í524854604-4WHS*^ 
VALIDO SOMENTE COIvjxfSELO DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federal Rut». 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.957.949/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/11/1995 

NOME EMPRESARIAL 
C A S A DO CAMINHO F R A N C I S C O D E A S S I S 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R IDULIA DA C O S T A V I L L E L A 

NUMERO 
425 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PACOLA 

MUNICÍPIO 
IBITINGA UF 

S P 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/06/2012 às 10:19:14 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/06/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 01/06/12 
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JURÍDICA DE iBIT lNGA 

MICROFILMADO SOB n.° 

C O P I A D A A T A D A A S S E M B L E I A G E R A L O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O 

F I L A N T R Ó P I C A " C A S A D O C A M I N H O F R A N C I S C O D E A S S I S " D E 

I B I T l N G A 

C N P J - 00.957.949/0001-84 

A o s dezoi to (18) dias do mês de fevereiro do ano de do is m i l e onze (2011) , às 

dezenove horas e t r i n t a m inu tos ( 19h30m) e m segunda chamada, atendendo o Ed i t a l de 

Convocação de 07/02/2011, nesta cidade de Ib i t inga , à Rua : Corone l Geretto, 810 -

Centro - reuniram-se os associados da Associação Filantrópica "Casa do Caminho 

Francisco de Ass i s " , e assinados na relação de presenças anexa, nos termos do estatuto 

e m v igor , para de l iberarem quanto a: 1 ) - E L E I Ç Ã O E P O S S E D A D I R E T O R I A 

E X E C U T I V A E D O C O N S E L H O F I S C A L . Para pres id i r os trabalhos f o i ind icada 

por aclamação a senhora M a r i a He lena do Nasc imento T o g n o l i que escolheu a m i m , 

Célia Zucco Custódio, para secretariá-la. A senhora M a r i a He lena do Nasc imento 

T o g n o l i p ed iu para que a senhora Va ldere is Lopes Te i xe i ra de Godoy proferisse u m a 

prece para a abertura dos trabalhos. C o m a pa lavra a senhora Presidente, p roc lama o 

término do mandato da atual d i r e to r ia execut iva e do Conselho F isca l da entidade, 

ressaltando o br i lhante trabalho dos mesmos e apresenta à Assembléia os candidatos, 

aos cargos ora vagos, dando i n i c i o do p l e i t o e le t ivo , e após a contagem dos votos 

presenciado por todos, f o i apresentada pe la senhora Presidente o resultado, f icando 

assim composta a D i r e t o r i a Execu t i va e o Conse lho F isca l , da entidade: D I R E T O R I A 

E X E C U T I V A : Presidente - Senhora M a r i a He lena do Nasc imento T o g n o l i , brasi le ira, 

casada, professora aposentada, residente e d o m i c i l i a d a à Rua: S a l i m Sahão, n° 218 -

Ja rd im Centenário, portadora do R G : 4.171.759-4 e do CPF/MF: 225.778.588-68; V 

V i c e - presidente - Senhora Sônia M a r i a Zane t t i Sabione, brasi le ira, casada, dentista, 

residente e dom i c i l i ada à A v : D o m Pedro I I , n° 1.145 - Centro , por tadora do R G : 

13.499.883 e do CPF/MF: 085.381.768-54; 2° V i c e - presidente - Senhor Aristóteles 

L u l a Júnior, bras i le i ro , casado, comerc iante , residente e dom i c i l i ado à A v : Japão, n° 456 

- Centro , por tador do R G : 9.604.193 e do CPF/MF: 041.152.488-74; 1° Secretário -

Senhora Célia Zucco Custódio, brasi le ira, viúva, aposentada, residente e domic i l i ada à 



unwML uc. n_<_E_,!nu u v a use 
JURÍDICA DE IBITIÍMGA 

1 9 7 4 MICROFILMADO SOB n.° 

Rua: Dr° Or lando Carlos Ferraro, n° 159, Ja rd im M a r i a He lena, portadora do R G : ^ s 

5.102.157-2 e do CPF/MF 075 .990 .548 -71 ; 2° Secretário Senhor E r i k Bo t tan , 

bras i le i ro , casado, representante comerc ia l , residente e dom i c i l i ado à A l ameda dos 

Jequitibás, n° 19 - V i l a ge V a l l e Verde , por tador do R G : 27.518.666-0 e do CPF/MF 

276.900.308-90; 1° Tesoure i ro - Senhora Va ldere is Lopes Te i xe i ra de Godoy , 

brasi le ira, casada, professora aposentada, residente e dom i c i l i ada à Rua: Prudente de 

Mora i s , n° 1.045 - Centro , por tadora do R G : 4.844.512-5 e do CPF/MF 050.542.058-

96 ; 2° Tesoure i ro - Senhor Antônio Pedro M i o r a l l i , bras i le i ro , casado, contabi l is ta , 

residente e dom i c i l i ado à Rua : A n a M a r i a Mendes Paez, n° 164 - Ja rd im Petrópolis, 

portador do R G : 3.594.043-8 e do CPF/MF 043.522.548-00; D i re to r de Patrimônio -
i 

Senhor José Carlos C a r l i n i , bras i le i ro , casado, aposentado, residente e domic i l i ado à 

Rua : Nunes P inhe i ro , n° 125 - Centro , por tador do R G : 8.426.571-1 e do CPF/MF 

833.637.268-72; C O N S E L H O F I S C A L : Senhora Andréa El izabete Lourenço, 

brasi le ira, casada, comerc iante , residente e dom i c i l i ada à A v : Sete de Setembro, n° 262 

- Centro , portadora do R G : 22.857.001-3 e do CPF/MF 246.271.458-88; Senhora 

Andreza M u n h o z Maguet te , bras i le i ra , casada, comerc iante , residente e domic i l i ada à 

A v : D o m Pedro H , n° 295 - Centro , por tadora do R G : 25.832.253-6 e do CPF/MF 

250.439.938-39; Senhor Luc i ano Sbragi Crecente, bras i le i ro , casado, professor, 

residente e dom i c i l i ado à Rua: Onésimo da Costa, n° 630 — J a r d i m Paulista, portador do 

R G : 32.498.593-9 e do CPF/MF 285.014.378-24. Suplentes - Senhor G i l d o W l a d i m i r 

Garcia , bras i le i ro , casado, aposentado, residente e dom i c i l i ado à Rua: Salomão A b u d , n° 

140 - Ja rd im Centenário, por tador do R G : 3.007.550 e do CPF/MF 203 .693 .958-91 ; 

Senhora M a r i a Inês de Bapt is ta de Rezende, bras i le i ra , viúva, aposentada, residente e 

dom i c i l i ada à Rua: D o m i n g o s Robert , n° 660 - Centro , portadora do R G : 3.730.508 e do 

CPF/MF 005.483.568-23; Senhor Sebastião Gomes, bras i le i ro , casado, comerciante, 

residente e dom i c i l i ado à Rua: Francisca Lopes, n° 112 - Ja rd im Santo André, portador 

do R G : 12.447.223-0 e do CPF/MF 988.576.908-06. E, po r fim, a Presidente, declara 

que as deliberações tomadas na assembléia geral e m questão, observaram 

rigorosamente, o q u o r u m prev is to no estatuto social e m v igor , e dá posse aos eleitos, 

para a gestão de: 18/02/2011 até 17/02/2014. Passando a pa lavra para quem quisesse se 

mani festar e, após a lgumas considerações e agradecimentos dos eleitos, c omo nada mais 

hav ia para ser tratado, a presidente agradeceu a presença de todos, ped iu que a senhora 

M a r i a Caro l ina do Nasc imento proferisse u m a prece de encerramento e deu por 

encerrada a presente assembléia geral , de terminando a m i m , que serv i c omo secretária, 
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que lavrasse a presente ata e a levasse a reg istro j u n t o aos órgãos públicos competentes 

para surt i r os efeitos jurídicos necessários. A presente, depois de l i da e achada 

con forme, segue assinada por m i m e pe la Presidente da entidade. 

Ibit inga/SP, 18/02/2011 Ruí 

IvI^TiaHele 
Presidente 

n a do Nascimení i s c i m e n t o T o g n o l i 

Célia Zucco"Custódio 
Secretária 

-CO 



MAIS DE 02 Ã j j f l 
*A% 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

O *JOiCA:TOJ> DOS T<l/>g> . »/AS, TrjQ, CQf^FfcC, frQg.Q . x& >t QA (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n e 5^ 11V3 V*ò I ooOt - 9 7 com sede à 

/)U- 6rJ(b. -jTuorj t o (T/lpruc-U ott i < , ^ 3 : o . 3o S na cidade de 

t T < '--J G A Estado de 

.£fVO t entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nM62, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. ' 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

T ( w 6 /3 X de CT<JAJ«to deJUXl-h" 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: J o s . 

CPF: 3 3 8 . <ò^3 ~ K ) 8 - O > 

2° TABBUO 
RUA 

Reconheç 
JOSINEII 

Em Test0. 

TAS B PROTESTOS 
3 - CENTRO - FONE: 1 

inça SEM valor econômic 
0 0 SOUZA , Dou fé, 
lbitinga-SP, 14/06/2012 
da verdade 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos; 
• Ata de eleição ou termo de posse do declajaííte (representant sV*^$(è30MJ5jNTE COM O 
• Cópia do CNPJ. / / [SELO D E ^ W f f ^ Á D E . 

LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
i Seg: 4952485450484050495449545253. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 



OrHClAi. OE REGISTRO'CML DE PESSOA 
JURÍDICA DE ÍBITINGA 

MICROFILMADO SQ8 n. c 1 V 3 — 

ATA DE POSSE 1 . 
«>R* -

A s 19:00 (dezenove) horas, do d ia 09 (nove ) de fevere iro do ano de do is m i l e ^ 
nove, na sede do S ind icato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções e 
Bordados de I b i t i n g a e Região, s i tuado na A v e n i d a Engenhe i ro I v a n i l 
F ranc i s ch in i , 5305, J a r d i m São José, na c idade de I b i t i n g a , estado de São 
Paulo , reuni ram-se , c o m a f ina l idade de t omar posse, todos os e le i tos (e fet ivos 
e suplentes) para c o m p o r a D i r e t o r i a do S ind icato e De legados representantes 
na Federação, e m p l e i t o real izado nos dias 22 ( v in te e do is ) e 23 ( v in t e e três) 
de setembro de do is m i l e o i to , con fo rme convocação real izada em 
29/07/2008, através do ed i ta l pub l i cado nos Jornais : "Diár io O f i c i a l do 
Estado - E m p r e s a r i a l " , página 11 e no "Diário de São P a u l o " página B - 5 , 
para mandato que se i n i c i a no d i a 10 (dez) de fevere iro de 2009 e terminará no 
d ia 09 (nove ) de fevereiro de 2013 (do is m i l e treze). A Presidente ele ita, Sra. 
Josineide de Camargo Souza, so l i c i t ou ao Senhor Secretário Gera l e le i to , Sr. 
Osias Soares de O l i v e i r a , que fizesse a l e i tura da relação dos componentes da 
D i r e t o r i a ele ita, que é a seguinte: D i r e t o r i a - E f e t i vos : Presidente - Josineide 
de Camargo Souza, Secretário Gera l - Osias Soares de O l i v e i r a , Tesoure ira 
Geral - E leuza de Cássia B u f e l l i M a c a r i , D i r e t o r i a - Suplentes: M a r i a 
Cr i s t i na M o n a r i , A i l t o n Aparec ido de Campos Gomes e E d i v a l d o Gainete 
Fábio, Conse lho F isca l - E f e t i vos : G i l m a r da S i l va , M a r i a das Dores Leandro 
e M a r i o H e n r i q u e Jesus Lopes de Mede i ros ; Conse lho F i sca l - Suplentes: 
Jaciara M a c h a d o dos Santos Z a l o t i m , L e i l a C r i s t i na A n t o n i o e Me lqu i zedeque 
Evange l is ta e; Delegados à Federação - E fe t i vos : Josineide de Camargo 
Souza e E l euza de Cássia B u f e l l i M a c a r i , Delegados à Federação - Suplentes: 
Osias Soares de O l i v e i r a e A i l t o n Aparec ido de Campos Gomes . T e rm inada a 
l e i tura , f o r a m todos chamados nomina lmen t e para assinar o T e r m o de Posse 
e receber a credencia l de d iretor . E m seguida, a Sra. Presidente empossando, 
f a l ou sobre a responsabi l idade e o compromisso que cada u m deve assumir 
enquanto d iretores da ent idade. I ncen t i v ou a lodos e todas para t rabalharem 
unidos no sent ido de buscar maiores conquistas e benefícios pa i a os 
trabalhadores representados, m o t i v o m a i o r da existência do S ind ica to . Fo i 
aberta a pa lavra , c o m alguns part ic ipantes fazendo breves referências 
elogiosas ao desempenho do S ind icato nos últimos tempos . E m seguida fo i 
p roc lamado pe la Sra. Presidente que estavam todos o f i c i a lmente empossados 
e m seus cargos e funções, que f o i saudado c o m u m a salva de pa lmas. F o i 
então lavrada a presente A t a , que deverá ser assinada po r todos os 
empossados. N a d a mais . I b i t i nga , 09 (feoy^e) de fevereiro de / i2009. 

A^entico a presente^ E N 71? A *W} 
SlTINGA • SP 

«42-3111 

Preço unitário - R $ % ? r ^ A * * > * » d o 

/ 



TAagLUosuBSTmrro 
IBTnNGA - S P 

lAnsmsi 

2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DEJBITINGA • SP 
RUA BOM JESUS, 483 - CENTRO - FONEu#3342-3111 

A U T E NT>I C A Ç A 
Autentico a presente cópja/féprogi áfioífjxínforme ao original 

mim apresentado e que di 
IbKÍng 

Leandro Artu/Ô^fscrevente Autorizado \ § 
Preço unitário -WS 2,10 - CUSTAS POR VERBA 

VÁLIDO SOMENTITCOM O SELO DE AUTENTICIDADE 
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MÍCROFÍUVÍAÜO SOB H 3 I 8 5 " 

EterrzTSeTjássia Bufelli Macari 

Ailton Aparecido de Campos Gomes Edivaldo Gainete Fábio 

Gilmar da Silva Maria das Dores Leandro 

- / 7 í l 
1/1/11 

Mario Henrique Jesus Lopes de Medeiros Jaciara Maphado dos Santos Zalotim 

Leila (fcristina Antfjnio 
^ ^ ^ ^ 

-•/)[•*'-• -; .-̂  . 1 , - V . U . - • -

clquizddeque Evangelista 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

Apresentado he js , protocolado no livro 

n" 0 1 / PJ & registrado em MICROFILME sob n* 
1.850.Filme HO.Picou uma v ia a r -
quivada nós Autos do Reg. 302 -
Ibitinga (SP), Q2 de Jupftfl )?* p<7un -* 

irques Sa. 
/of icia l ) 

R E G I S T R O DE P E S S O A S JURÍDICAS 
Valor ciibrailn p o l m a ) ..R.6ST 
Arq. Ao T r i b . 1,45 

^ 27 42 
Ao S c - v i v 
A o i . s i i u l o 

A o l ! ' t - S 

T O i A i 

DARCY MARQUES S A L L E S 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
I B I T I N G A - E . S . P A U L O J 

: mrnrn ttmm SE mm c cr m::m x gaws r ws 
1 »v. Sr. Vuisr jfajja. s. 484-0, Cesúc - f p ^ / F ã ü i U S ; ^ 7 

H i H S I U SííSTIltó «íM8 , 

l isa. tt 2 ,» ( l8 í i ! 2.9Òf-r.Bstü'sõr « j j f l 

2" TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINp 
RUA BOM JESUS, 483 - CENTRO - EONE: 16 3342^111/ 

A U T E N T I C M(Ã O / / 
Autentico a presente cópia reprp^fgíica conpBfrrie ay^riginal 

mim apresentado e que doüTé. / > 
I b i t i n g a v£K 0 1 / 0 6 / 2 B 

Leandro Artuzo - Escrevente Aytorizado 
Preço unitário -R$ 2,1 O/CUSTAS POR VERBA 

VÁLIDO SOMENTE COM Ç/SELO DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federai 

C o m p r o v a n t e de Insc r i ção e de S i tuação Cadas t ra l 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer d ivergênc ia , prov idencie junto à 
RFB a sua atual ização cadastra l . 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

57.718.033/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

05/04/1989 

N O M E E M P R E S A R I A L 

SIND TRAB NAS IND DE C O N F E C E BORD DE IBITINGA E REGIÃO 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 
******** 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A P R I N C I P A L 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

[ C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

; Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

L O G R A D O U R O 

AV IVANIL FRANCESCHINI 
N U M E R O 

5305 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

VILA SAO J O S E 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

l M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

[ S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normat iva R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Emit ido no dia 12/06/2012 às 15:14:06 (data e hora de Brasíl ia). 
Vol tar I 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/06/2012 
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*M v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE C O N S T I T U Í D A S HÁ MAIS DE DOIS ANOS 

A DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrita no CNPJ sob n9 

46.377.800/0002-08 (Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo), com sede na Rua Bom 

Jesus, ri? 986, centro, na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do que trata o 

subitem 8.1 da Norma n« 1/2011, aprovada pela Portaria M e n5~462, t te-14 de outubro de 2011, 

demonstrar seu total apoio à inidativa^da-ASSOaAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E 

SOCIAL IBITINGUENSE, que tem poririíeresse executar o Serviço de Radiodifusão/Comunitária. 

2° TABELIONATO DE/ÓTAS E PROTESTOS DE IBITINOA • SP 
RUA BOM JESUÍ/483 - CENTRO • FONE: 16 3342-3111 

conheço p6r semelhança 8EM valor econômico 
iRLOS AIAERTÇraCON DE OLIVEIRA DR. , 

• Ibltinga-SP, 14/08/2012 
n Te«t^ \ 1/ - da verdade 

LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE AU1 
CódiaoSeg: 495248545048495049544955 

LIDO SOMENTE COM O 8ELO I 

1! '0386AA048726 

^ " 4 6 3 7 7 8 0 0 / 0 0 0 2 - 0 8 " ^ 

AELHGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE 
IBITINGA CR. MAURO JOSÉ VIEIRA OE flGUEMEDO 

L . 

RUA BOM JESUS 986 

CENTRO CEP 14940-000 

I B I T I N O A - S P . J 
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h 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
46.377.800/0002-08 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/06/1975 

N O M E E M P R E S A R I A L 

S A O PAULO S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
S P S S P D E L E G A C I A G E R A L DE POLICIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
ATIVIDADE NAO INFORMADA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
102-3 - ORGAO PUBLICO DO P O D E R EXECUTIVO E S T A D U A L OU DO DISTRITO F E D E R A L 

LOGRADOURO 
R BRIG TOBIAS 

NUMERO 
527 

COMPLEMENTO 
9 ANDAR 

CEP 
01.032-902 

BAIRRO/DISTRITO 
LUZ 

MUNICÍPIO 
S A O PAULO 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/06/2012 às 11:10:26 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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MAIS DE 0 2 AMOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIAT IVAS E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 l v f e f w / COO i - S * com sede à 

, na cidade de 

' i T t o J f c y e j f t . Estado de 

T^cicFJroLn\fr' entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

" C u d e 

assinatura do representante legal da ide que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ^ g ^ J A £ g g . f £ r^A&Ar ^ n < e ^ J f e e - g , 

CPF: A O ^ _ o 3 ^ -

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (apresentante legal 

_ * Cópia do CNPJ. 
- 2o TABELIONATO l 

RUAI 
Reconheço j 
BERNADET 

Em Test 

TAS E PROTESTOS 
483 - CENTRO • FONE: 1 

SEM valor econômico 
GUEDES , Dou fé 

lbitinga-SP, 14/06/2012 
.da verdade. 

MDRO ARTUZO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
> Seg: 4952486450484950495449554953. Valor: 4,00 

I SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identifi ação da Pessoa Jurídil a e, se houver qualquer divergên ia, providen ie junto à 
RFB a sua atualização adastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JDRÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

57.717.654/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT AÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T ' R A 

12/12/1988 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO IBITING ENSE DE ENG ARQ ITET RA E AGRONOMIA 

T I T : L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

ASSOCIAÇÃO IBITING ENSE DE ENGENHARIA 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T R E Z A J R Í D I C A 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

L O G R A D O R O 

R DR TEIXEIRA 
N U M E R O 

548 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M N I C I P I O 

IBITINGA 
F 

SP 

S I T L A Ç A O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T A Ç Ã O C A D A S T R A L 

24/12/2004 

M O T I V O D E S I T A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

D A T A D A S I T A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
J U R Í D I C A DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOE n.°_ 2042 
Cópia da Ata da Assembléia Geral ordinária realizada aos seis dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e onze, iniciada às 09:00 (nove) horas, no in tu i to de 

eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal da Associação Ibit inguense de Engenharia, 

Arqui tetura e Agronomia (AIGAA) para o mandato com início nesta mesma data, 

digo, início em 12 de março do ano de dois mil e onze. O Presidente da 

Assembléia e t ambém Presidente da Diretor ia, Senhor Olaerte Constant ini , 

nomeou a composição da junta elei toral , que f icou composta por três sócios 

efetivos, que receberão os votos e procederão a apuração ao f inal da eleição, 

hora esta marcada para as 17:00 horas (dezessete), sendo eles: Gumercindo 

José Rossatto Bernardi (Engenheiro Agrônomo) ; Marcos Antôn io Carneiro 

Arantes (Engenheiro Civil); Décio Cunha Viana (Engenheiro Agr imensor). O 

Senhor Presidente in fo rmou a todos os associados presentes que a votação 

transcorreria por escrutínio secreto, conforme consta no Estatuto da A.I.E.A.A, 

Capítulo VI, Art igo 37, e pronunciou então, que fosse dado prosseguimento dos 

trabalhos, f icando à vista dos eleitores, associados a chapa completa, 

denominada de t radição; pela ordem dos cargos, como segue abaixo: Diretor ia: 

Diretor Presidente: Bernadete Maria Senise Guedes, Diretor Vice-Presidente: 

Décio Cunha Viana, l 9 Secretário: Antôn io Esmael Alves de Mira, 2- Secretário: 

Luiz Bombonato Filho, l 9 Tesoureiro: Gumercindo José Rossatto Bernardi, 2_ 

Tesoureiro: José Ar thur Longuini, Diretor Social: Adriana Mangi l i ; Diretor de 

relações Públicas: Elymara Briguelli Mar rone; Diretor de Esportes: Sanderley 

Martenucci . Conselho Fiscal: Presidente: Marco Antôn io Carneiro Arantes; l 9 

Suplente: Sérgio Longuini, digo, l 9 M e m b r o : Sérgio Longhini, 2 9 M e m b r o : 

Alcides dos Santos More i ra , l 9 Suplente: Fernanda Sasso, 2 9 Suplente: Perseu 

Tucci Filho, 3 9 Suplente: Richard Ghussn. Concluída a apuração, o Senhor 

Presidente comunicou o resultado declarando que a chapa foi aprovada por 

unanimidade de votos dos associados, tota l izando, 23 (vinte e três) cédulas com 

votos favoráveis encontrados na urna, dessa fo rma, o Senhor Olaerte 

Constantini, diante de tal demonstração, elegeu a chapa " t radição' , composta 

pelos membros citados. Como há alteração nos componentes do mandato 

anter ior, o Senhor Presidente aler tou da necessidade de se fazer alteração jun to 

ao Banco e quaisquer outros órgãos interessados no sentido de modif icar os 

nomes nos documentos, pois as pessoas que assinarão serão outras. A pedido 

do Senhor Presidente desta Assembléia, apresentei a Ata lendo em voz alta, 

com a atenção de todos os presentes, sendo que após o fa to, foi dada a palavra 

para quem dela quisesse fazer uso, af im de acrescentar o que ainda poderia ser 

necessário, não havendo nenhum interessado, e por estarem todos de acordo 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE P P ^ O A 
JURÍDICA DE I B I T I j ^ A 

MICROFILMADO SOB n.° _ J 

Cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Ibi t inguenseídt^ 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Ao Primeiro dia do mês de março de dois 

mil e onze, reuniram-se em sua sede provisória situada na Rua Doutor Teixeira, 

número quinhentos e quarenta e oito, centro, na cidade de Ibitinga, para a 

posse da nossa diretoria e conselho: Arquiteta e Engenheira do trabalho 

Senhorita Bernadete Maria Senise Guedes assume o cargo de Presidente da 

Diretoria e neste ato empossa os demais componentes da Diretoria e do 

Conselho Deliberativo. A senhorita Presidente colocou a palavra à disposição 

dos presentes para quem quisesse fazer uso. Não houve manifestação por parte 

de nenhum dos presentes associados. Diante desta situação, a Sra. Presidente 

tomou a palavra agradecendo a presença de todos e deu por encenada a 

assembléia. A presente ata segue pelos demais presentes que quiserem assiná-

la: 

Bernadete Maria Senize Guedes: 

Gumercindo José Rossatto Bernardi: 

Marco Antônio Carneiro Arantes: 

Fabiana Porto Alegre Costa: 

Adendo: O início dos trabalhos da nova diretoria será de primeiro (01) de março 

de dois mil e onze e término em vinte e oito (28) de fevereiro de dois mil e treze 

(2013), conforme capítulo "V", do artigo "33" (trinta e três), parágrafo " 3 " (três) 

do Estatuto da Associação Ibitinguense de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia. 

Presidente: Bernadete Maria Senize Guedes 

I 9 Secretário: Antônio Esmael Alves de Mira 

Era o que continha em dita Ata, que foi para aqui bem e f ielmente transcrita. 

Ibitinga, 10 de Agosto de 2011. 

Presidente: Bernadete Maria Senize Guede 

X l 9 Secretário: Antônio Esmael Alves de 

Em Teit 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINGA 
RUA BOM JESUS, 4 » 

Reconhiço i*7>emííhinç» SEM WoKtqbmlmJco «(•) flrmi($) 
BERNAOETJ MARIA/8EÍÍI8E 
MIRA 

Código 8»g 
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JURÍDICA DE IBITINGÁ 

MICROFILMADO SOB n 0 £ 0 4 2 
com o que ficou decidido, foi pedido que finalizasse a presente Ata, seguindo 

assinada por quem desejar: ; 

Olaerte Constantini: 

Gumercindo José Rossatto Bernardi: 

Marco Antônio Carneiro Arantes: 

Décio Cunha Viana: 

Era o que continha em dita Ata que foi para aqui bem e f ielmente transcrita. 

Ibitinga, 10 de Agosto de 2011. 

Presidente: Bernadete Maria Senize Guede 

y i s Secretário: Antônio Esmael Alves de fvTí 

MARCO 
Código 3egv 
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Ibstinga (SP), 11 ri*> Ãgoafea*~ i/niy-

Em Te 

R E G I S T R O DE P E S S O A S JURÍDICAS 
Valor i-nhrado pelo(a»...?*9[ 
Ar^.Ao T r i b . 1,54 

A ' '•, 29.14 
Ar» F- , .V I :HÍÍ : 8,29 
AO i i ! ' ' ; /Sinoreg_XJ5L? 
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DARCY MARQUES SALLES^ 
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MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A O Clube Náutico Esportivo Isabela 
n ... (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 _4.921J9-_/0001-31 com sede á 
Faz Laranja Azeda - s/n° - bairro - Laranja Azeda ' n a cidade de 
_______ . Estado de 

Sã? P a u l 9 entidade sem fins lucrativa legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente vem. nos termos de que trata o subrtem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portana MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011 . demonstrar o seu total apoio a 

imcativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

• 

2012 

JÚUQCÉSAR DOS SANTOS 
Nome do representante legal: 

CPF 089.770.678-12 

Atenção. Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e. 
> Cópia do CNPJ 

2' TABEUOi 
RUA Bi 

Reconheço pfcr 
JULIO CE: 

Em Tetl 

TAS E PRÓTESE 
• CENTRO • FON 

SEM valor econô 
Dou fé. 

itinga-SP, 14/06/201 
__da verdade. 

LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE 
Código Seg: 495248545048405040544*555251. Valor: 4,00 

i/ALIDO SOMENTE COM O 8 E L O - E AUTENTICIDADE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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64.921.950/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ T A D E ABERTURA 

CADASTRAL 26/12/1990 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NÁUTICO ISABELA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

: CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FAZ LARANJA AZEDA 

CEP 

14.940-000 

NUMERO 
S/N I COMPLEMENTO 

CAIXA POSTAL N.02 

BAIRRO/DISTRITO 
LARANJA AZEDA 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

J ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• UF 

J SP 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

i 11/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL ; DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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E S T A T U T O D O " C L U B E N Á U T I C O E S P O R T I V O I S A B E L A " 

Capítulo I 
D a Tnstituição, seus f ins e Sede 

Art . I o - Pela presente alteração e reforma do presente Estatuto, em Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para esse mister, em data de 11 de janeiro de 2009, fica aprovada a 
alteração e reforma do Estatuto do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , 
associação, sem fins lucrativos, com foro e sede nesta cidade e comarca de Ibitinga, Estado de 
São Paulo, no Bairro Laranja Azeda, regido por este Estatuto, seu Regimento Interno e as Leis 
do País, destinado a proporcionar reuniões culturais, sociais, esportivas e recreativas aos seus 
associados/proprietários, manutenção dos serviços necessários ao condomínio, zelando pela 
melhoria e segurança coletiva dos associados/proprietários, de duração i l imitada e com sede e 
foro na Estância Turística de Ibitinga, Estado de São Paulo. 

Art . 2 o - O " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO I S A B E L A " , tem como finalidade precípua: 
a) Manter e incentivar as atividades culturais, sociais e recreativas aos seus associados, 

dependentes e eventuais convidados; 
b) Manter e incentivar a prática esportiva, em todos os seus segmentos e modalidades, aos 

associados, dependentes e eventuais convidados; 
c) Promover, enviando todos os esforços, para obter união e harmonia entre os associados 

e seus dependentes, através desses objetivos; 
d) Prestar serviço de manutenção necessária à conservação, com benefícios coletivos 

diretos ou indiretos, essenciais ao seu funcionamento, destacando-se dentre outros a 
manutenção de cercas e divisas, sistema de lazer, portaria, capinação, jardinagens e tc ; 

e) Zelar pela melhoria da segurança coletiva do patrimônio dos associados/proprietários, 
proporcionando tranqüilidade ao Clube; 

Art . 3 o - O " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA " , poderá integrar-se pela filiação, a 
qualquer Federação Nacional ou Confederação para receber orientação, apoio ou permissão 
para o uso dos símbolos e da marca registrada para a consecução dos seus objetivos sociais. 
§ Único - O " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , terá obrigatoriamente, que 
publicar, anualmente a demonstração da receita e da despesa realizada no período anterior. 

C a p i t u l o I I 
D o s Sócios 

Seção I - D o Q u a d r o Soc i a l 

Art . 4 o - Serão admitidos como sócios, em número limitado à totalidade das unidades 
autônomas existentes no Clube Náutico, todas as pessoas, no uso e no prazo de seus direitos 
civis, que sejam proprietários compradores, promissários compradores, com contratos 
particulares, documentos legais formalizados, sem qualquer distinção, de unidade autônoma 
do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA " , com exigibilidade das taxas de 
manutenção e custeio, sem direito de este se desvincular de ônus comum, sob pena de 



locupletação do numerário alheio e enriquecimento sem causa, face aos benefícios que recebe, 
e que será fixada pela Diretoria Executiva, para realização conforme disposto no art. 7 o deste. 
§ I o - A admissão de qualquer sócio/proprietário será automática, bastando para tanto o título 
de propriedade do imóvel no " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , ou o uso e gozo 
dos bens e serviços, fato gerador de vínculo indissolúvel entre o Náutico e proprietários; 
§ 2 o - A transferência do associado/proprietário se dará pela alienação da unidade autônoma; 

a) O associado/proprietário que alienar sua unidade sem comunicar a Diretoria Executiva, 
responderá solidariamente pelo pagamento da taxa de manutenção e custeio, incidente 
sobre a unidade negociada, com as penalidades previstas neste Estatuto; 

b) A comunicação se dará por escrito, onde conste a transferência de propriedade da 
unidade autônoma, com assinatura de ambas as partes, cientificado pelo I o ou 2° 
Tesoureiro, resultando por parte do novo associado, em assunção dos ônus existentes 
até a data da comunicação, e doravante; 

Art . 5 o - O associado/proprietário arcará com as despesas geradas em benefícios de todos, 
denominando-se taxa de manutenção e custeio as cotas mensais de participação nas despesas 
comunitárias, aos titulares de cada lote de terreno com ou sem benfeitorias, necessárias as 
despesas comuns inafastáveis, à qual se subsumem todos os sócios/proprietários do " C L U B E 
NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , representando os débitos oriundos da taxa de 
manutenção e custeio, t i tulo executivo e credito regularmente constituído, exigível 
judicialmente; 
§ Único - O disposto no "caput" deste artigo (5 o ) aplica-se igualmente as taxas Extraordinárias 
aprovadas em Assembléia e aplicadas pela Diretoria Executiva; 

Art . 6 o - O quadro social do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , é constituído pela 
seguinte categoria de sócios; 

a) Contribuintes: todos os que concorrem para o " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" , com taxa de manutenção e custeio mensal, na forma estabelecida pela 
Diretoria Executiva; 

Art . T - A contribuição dos sócios será sugerida pela Diretoria Executiva, de conformidade 
com as necessidades para a manutenção dos serviços e obras do patrimônio e das áreas 
comuns aos proprietários das unidades autônomas do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" , cujo valor será sempre aprovado por esta. 
§ I o - O recebimento da taxa de manutenção e custeio fixada, será realizada através de boleto 
de cobrança, com ordem de protesto, acrescido das despesas bancarias, com vencimento no 
15° (Décimo Quinto) dia de cada mês, cujo pagamento junto a rede bancaria e/ou 
concessionária; 

a) Serão emitidos tantos boletos, quantos forem às unidades independentemente da 
titularidade destas; Assim, o associado que possuir mais de um receberá um boleto 
para cada unidade. Todavia, mediante autorização expressa do associado/prorpietario, 
poderá ocorrer a unificação da cobrança, correspondentemente as unidades 
pertencentes a este; 

b) Débito automático autorizado; 
§ 2 o - O não pagamento no dia aprazado, acarretará acréscimo de multa, mais juros de mora, e 
se o atraso for superior a 30 (trinta) dias a correção monetária; 



§ 3 o - A cobrança pelo boleto referido no § I o deste, é constituída de titulo executivo extra 
judic ia l exigível, consoante disposição do artigo 585 inciso IV e V I I do Código de Processo 
C i v i l ; 
§ 4° - Os sócios em atraso incorrerão em cobrança administrativa, extrajudicial ou judic ia l , que 
além da multa e acréscimo referidos, estarão sujeitos ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, sobre o total do débito corrigido, caso da ocorrência de cobrança extrajudicial ou 
judic ia l . 
§5° - As disposições do presente Estatuto, resguardando os direitos dos 
associados/proprietários adimplentes, na forma dos artigos 884 a 886 do Código Civ i l 
Brasileiro, retroagirão seus efeitos aos associados que encontrar-se inadinplentes pelo Estatuto 
anterior cuja obrigação será atualizada pelo valor da mensalidade atual à época da cobrança 
administrativa, extrajudicial ou judic ia l que ocorrer, sem prejuízo dos acréscimos previstos 
neste artigo sob pena de locupletação indevida do numerário alheio e enriquecimento sem 
causa, face aos benefícios que recebe. 
§ 6 o - O disposto neste artigo 7 o e seus parágrafos aplicam-se igualmente às taxas 
Extraordinárias aprovadas em Assembléia e aplicadas pela Diretoria Executiva; 
§ 7 o - Será parte legítima para figurar no pólo passivo de eventual Ação Judicial, o cônjuge 
separado, em cujo nome se ache o imóvel, sendo inoponivel ao Náutico, acordo firmado pelos 
cônjuges; 
§ 8 o - Os débitos decorrentes de contribuição financeira para as despesas comunitárias do 
Náutico, decorrem da relação entre devedor e o imóvel aplicando em obrigações "PROPETER 
R E M " , e por ele responde o imóvel; 
§ 9 o - Havendo mais de um proprietário da unidade autônoma, todos serão inscritos como 
associados/proprietários, respondendo solidariamente por todas as obrigações estatuídas, 
cabendo apenas a um deles por representação, o direito de voto; 

Seção I I - Dos Direitos e Deveres dos Sócios/Proprietários 

Art . 8 o - Constituem direitos e obrigações de sócio/proprietários contribuinte; 
a) Votar e ser votado para cargos da administração do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 

ISABELA" ; 
b) Comparecer, às Assembléias, discutir e votar; 
c) Cumprir e fazer cumprir, por si seus herdeiros, familiares, locatários, serviçais, 

visitantes e sucessores a qualquer título, as deliberações assembléares, o regimento 
interno, e o disposto neste Estatuto; 

d) Colaborar nos trabalhos, apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de interesse 
geral e tudo o que for beneficio aos objetivos do Náutico; 

e) Aceitar incumbências que lhe forem atribuídas participando de diferentes comissões 
técnicas, de estudos e de trabalho; 

f) Requerer com demais associados à convocação de Assembléia na forma deste Estatuto; 
g) Cumprir com o Regimento Interno; 
h) Notif icar por escrito à Diretoria Executiva, sobre a pretensão de venda da unidade 

autônoma, apresentando documentação pessoal do pretendente comprador para análise 
e possível aprovação em reunião da mesma. 

i ) A locação da unidade, não exime o sócio/proprietário de pagar a taxa de manutenção 
de custeio, bem como, se obriga a pagar uma taxa extra por cada inquil ino em sua 



unidade, fixada pela Diretoria Executiva, na forma do art. 7 o, destes, em conformidade 
com Regimento Interno; 

j ) Os locatários, não exercerão direito de voto e não participarão das Assembléias; 
k) Os sócios/proprietários utilizarão mansa a pacificamente das partes comuns do 

" C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , usufruindo sos bens e serviços e das 
benfeitorias por ventura acrescidas, nos limites dos direitos que lhes forem conferidos 
pelos respectivos títulos de propriedade, sujeitos as disposições estatutárias e 
regimentais, vedada a utilização em horário de serviço, de funcionários do Náutico, 
para trabalhos particulares, dentro ou fora dos limites do " C L U B E NÁUTICO 
ESPORTIVO I S A B E L A " ; 

1) Guardar o decoro e o respeito no interior do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA " , e no uso de sua propriedade, observando as normas da boa vizinhança, os 
princípios morais, de forma a não causar embaraços, danos, obstáculos ou incômodo 
aos demais associados, abstendo-se de movimentos ou manifestação ostensiva de 
natureza política, religiosa ou de classe, bem como de quaisquer condutas ebriosas; 

m) Destinar seu imóvel para uso residencial e recreativo, abstendo-se de usá-lo de forma 
perigosa, nociva ou atentatória, salubridade e as seguranças dos demais associados; 

n) Não ceder, locar ou emprestar o imóvel de sua propriedade a pessoas de maus 
costumes, ou que exerçam atividades ruidosas ou outras atividades contrarias a 
destinação do imóvel; 

o) Responsabilizar-se perante ao Clube, respondendo solidariamente pelos atos praticados 
pelo inquil ino e seus familiares, dependentes, funcionários? convidados e visitantes, 
bem como por aqueles praticados pelos animais que estiverem sobre sua guarda, 
arcando com as multas decorrentes de tais atos, responsabilizando-se pelos danos ou 
prejuízos causados ao C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , seus associados 
ou terceiros, em prejuízo da reparação do dano e eventual indenização, quando 
demonstrar sua responsabilidade; 

p) Fazer consignar no contrato, em caso de locação de seu imóvel, cláusula impeditiva, 
submetendo-o ao presente Estatuto, ao Regimento Interno e às deliberações das 
Assembléias; 

q) Responder solidariamente com o locatário, promitente comprador, cessionário, etc , 
por eventuais multas, taxas de manutenção e custeio, taxas extraordinárias, etc, bem 
como, por danos ou prejuízos causados por este ao " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" , aos associados ou a terceiros; 

I o ) Para gozar dos direitos acima enumerados é necessário que o sócio/proprietário se encontre 
quites com suas obrigações sociais e seja proprietário ou compromissário adquirente de 
unidade autônoma do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA " , com documento legal 
formalizado. 

2
O

) Cada sócio terá direito a um voto, não importando quantas forem as unidades que lhe 
pertençam, computando-se o resultado da votação por maioria de votos, salvo disposição 
diversa deste estatuto, haverá a possibilidade de se adotar outro critério, calculando o numero 
dos presentes, à vista da lista de presença, o qual devera ser assinada por todos. 
§ I o - Será exigida maioria qualificada, ou unanimidade para as matérias exigidas por Lei. 
§ 2

O

 - Se uma unidade autônoma pertencer a vários proprietários, estes elegerão o sócio que 
representará, credenciando-o por escrito, o que será exigido em Assembléia. // 



Seção I I I - D a s Pena l i dades Aplicáveis aos Sócios 

Art . 9 o - Fica expressamente proibido qualquer tipo de comércio no Clube por particulares e 
sócios, principalmente em unidade autônoma, tais como Bar, Lanchonete, venda ambulante 
em geral, bem como locação de barcos, motores e equipamentos de pesca e instalação de 
pesque-pague. Entretanto, a Diretoria poderá abrir licitações para instalação e exploração dos 
sobreditos, em lugares específicos, mediante a estipulação de um valor mensal em favor do 
Clube, pelas referidas explorações. 

Art . 10° - Infringindo o presente Estatuto, os sócios estarão sujeitos às penalidades previstas 
no capitulo I V artigos 25 a 29 deste Estatuto. 

Art . 1 I o - Demais penalidades impostas no Regimento Interno. 

C a p i t u l o I I I 
D a Organização 

Art . 12° - São órgãos do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO IS A B E L A " : 
a) A Assembléia Geral; 
b) O Conselho Fiscal; 
c) A Diretoria Executiva; 

§ Único - O exercício de qualquer cargo ou função será gratuito, sendo expressamente vedada 
à distribuição de lucros, bonificação ou outras vantagens a qualquer dos dirigentes 
conselheiros, sob qualquer denominação, forma ou pretexto 

Ar t . 13° - Fica Instituído mediante eleição, o Administrador do Clube, a este Administrador 
caberá a verificação de serviços efetuados e o cumprimento das normas do Clube, portanto 
também ficará isento da taxa de manutenção e custeio enquanto durar sua administração. 

Seção I V - D a Assembléia G e r a l 

Art . 14° - A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação e será constituída de sócios 
contribuintes, quites com a tesouraria, que a ela comparecerem pessoalmente. 

1) Para participar das Assembléias, os sócios deverão ter sido admitidos pelo menos três 
meses antes. 

Ar t . 15° - A Convocação da Assembléia Geral ou Extraordinária, será feita mediante carta 
registrada em Mão Própria (MP) ou protocolada, por publicação de edital da imprensa local ou 
mais próxima, com antecedência mínima de quinze (15) dias da data da reunião, admitindo-se 
edital afixado na sede do Clube, com a presença da maioria dos sócios e, ou meia hora depois 



em segunda convocação, com qualquer número de sócios, devendo ambas constar dos editais 
de convocação. 

1) A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária poderá ser convocada pelo presidente 
da Diretoria Executiva ou presidente do Conselho Fiscal, respectivamente. 

2) U m grupo mínimo de 2/3 (dois terço) dos sócios quites com a tesouraria igualmente 
poderá convocar a Assembléia Extraordinária. 

3) Do edital da convocação da Assembléia Geral deverá constar o resumo da ordem do 
dia, data, hora e local das Assembléias, assinada pelo Presidente ou pelos sócios que 
fizerem. 

4) As Assembléias serão realizadas no próprio " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
I S A B E L A " ou em local previamente indicado. 

§ 2° - As convocações das Assembléias Gerais ordinárias serão acompanhadas dos relatórios e 
contas do I o Tesoureiro, bem como, da proposta orçamentária relativa ao respectivo exercício; 
§ 3 o - As assembléias Extraordinárias poderão ser convocadas com prazo menor do que o 
mencionado no "caput" deste artigo, considerando a comprovada urgência; 
§ 4 o - As Assembléias Gerais ou Extraordinárias, serão tomadas por maioria absoluta mínima 
de votos, ou seja. 5 0 % (cinqüenta por cento) mais l (um) , dos sócios presentes, presidir ou 
secretariar os trabalhos das Assembléias. 

Ar t . 16° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, na primeira quinzena de 
janeiro, em dia a ser designado pelo Presidente da Diretoria Executiva, competindo-lhe: 

a) Deliberar sobre o relatório das atividades da associação e da prestação de contas anuais 
da diretoria; 

b) Tratar de recursos e outros assuntos de interesse social, com exceção daqueles 
mencionados no artigo seguinte; 

Art . 17° - As Assembléias Gerais ou Extraordinárias reunir-se-ão quando necessário, 
competindo-lhes, exclusivamente, deliberar sobre: 

a) A reforma ou alteração de Estatuto Social; 
b) Autorização para alienação de imóveis ou incineração de moveis pertencentes ao 

Clube; 
c) Fusão, incorporação ou extinção do Clube, resguardando o acervo patrimonial 

remanescente que será destinado ao " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" ; 
d) Deliberar sobre a realização de obras vultuosas, melhoramentos e benfeitorias que 

possam comprometer o orçamento anual da associação; 
e) Deliberar sobre a criação de contribuição extraordinária, tornando-a obrigatória e 

exigível a todos os associados nos termos deste Estatuto; 
f) Deliberar sobre a terceirização dos serviços de administração, segurança e manutenção 

do Clube, com a contratação de empresas especializadas; 
g) Destituir o Administrador; 

Seção V - Do Conselho Fiscal 

Art . 18 o - O Conselho Fiscal, é composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, 
será eleito a cada 04 (quatro), através de eleição juntamente com a Diretoria Executiva, 
permitida a reeleição. / 



1) Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Verificar as contas da Diretoria Executiva, dando parecer; 
b) Aprovar o Regime Interno a ser elaborado para a organização e a estrutura do Clube; 
c) Deliberar sobre as contas da Diretoria após o seu exame; 
d) Deliberar sobre o plano de atividades anuais e o orçamento, bem como autorizar 

despesas extraordinárias; 
e) Opinar sobre as consultas feitas pela Diretoria; 
f) Preencher as vagas na Diretoria, indicados pela mesma, permanecendo os que desta 

forma forem investidos no exercício do cargo restante do mandato dos substituídos; 
g) Autorizar a aquisição de imóveis, sendo que, para as aquisições não ordenadas por 

encargos, independem de sua autorização; 
h) Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto; 
1) O conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um contador ou um técnico 

em contabilidade, se assim o desejar. 

Seção V I - Da Diretoria Executiva 

Art . 19° - A Diretoria Executiva será composta de, Presidente; Vice-Presidente; I o Secretário e 
2° Secretario; I o Tesoureiro e 2 o Ttesoureiro e seus mandatos coincidirão com o Conselho 
Fiscal, permitida a reeleição. 

Art . 20° - Compete à Diretoria, em conjunto: 
a) Dir ig i r e administrar a associação, operacional e financeiramente; 
b) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno, das 

deliberações das Assembléias Gerais e Extraordinárias; 
c) Convocar Assembléias Gerais e Extraordinárias; 
d) Apl icar aos associados/proprietários, advertências e multas para o caso de infração aos 

dispositivos deste Estatuto, do Regimento Interno e das deliberações das Assembléias, 
assegurando o amplo direito de defesa ao infrator; 

e) Resolver emergencialmente os casos omissos nesse Estatuto ou no Regimento Interno, 
"ad referendum" da Assembléia Geral; 

f) Fixar a t itulo de clausula penal, o valor a multa e juros pelo pagamento em atraso da 
taxa de manutenção e custeio, observado o l imite legal; 

g) Emit ir quando necessário, ordens de serviços, que deverão ser acatadas por todos os 
funcionários do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" ; 

h) Promover a realização dos fins a que se destina aos sócios e Clube. Administrando-a, 
bem como os seus bens; 

i ) Criar e prover diretorias de assessoramento; 
j ) Aprovar a admissão de sócios, na conformidade do artigo 4 o deste Estatuto; 

Art . 21° - A Diretoria Executiva se reunira pelo numero de vezes que for determinado pelo 
Regimento Interno, sendo necessária a presença de pelo menos 03 (três) de seus membros, 
para a deliberação. 

1) As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples de votos 
dos membros presentes. 

2) O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate. 



Art . 22° - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 
a) Dar assistência diária ao Clube; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
c) Convocar a Assembléia Geral, o Conselho Fiscal e a Diretoria, presidindo-a; 
d) Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, cumprindo e 

fazendo cumprir o presente estatuto e o Regimento Interno, praticando os atos de 
defesa dos interesses comum, nos limites estabelecidos neste estatuto; 

e) Nomear procuradores com poderes "ad jud i c i a " e "ad negotia", para agir em nome do 
Clube; 

f) Apresentar ao Conselho Fiscal até 15 (quinze) dias antes da realização das 
Assembléias Gerais, o relatório, as contas e demais documentos, referentes ao 
exercício social recém findo; 

g) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária a prestação de contas e o relatório sobre o 
exercício findo; 

h) Juntamente com o I o Tesoureiro, assinar ordens de pagamento, cheques, e outros 
documentos relativos a parte financeira do Clube; 

i) Admi t i r e demitir funcionários e empregados, assinando para tanto os documentos 
necessários; 

j ) Contratar a prestação de serviços de terceiros para a consecução dos objetivos e fins 
sociais; 

k ) Ajuizar ação para recebimento das taxas de manutenção e custeio, multas, 
indenizações, reparação, danos e outras que se fizerem necessárias; 

1) Solicitar reconhecimento e utilização dos regulamentos, regimentos e instituições em 
vigência, pelos diretores e funcionários do Clube; 

m) Cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Regimento Interno; 

Art . 23° - As atribuições do Vice-Presidente, tendo em vista a boa consecução dos objetivos 
sociais e um perfeito assessoramento ao Presidente, inclusive a sua substituição em casos de 
falta ou impedimento, serão as seguintes: 

a) Substituir em seus impedimentos temporários e, no caso de renuncia, destituição ou 
morte, assumir a presidência, até o f im do mandato; 

b) Auxi l iar o Presidente e a diretoria no desempenho de suas funções; 

Art . 24° - Compete ao I o Tesoureiro, o qual será substituído, em faltas, impedimentos, 
renuncias destituição ou morte, pelo 2 o Diretor de Finanças: 

a) Assinar ou endossar cheques e ordens de pagamento conjuntamente com o Diretor 
Presidente ou Diretor Vice-Presidente; 

b) Controlar a arrecadação da renda social; 
c) Controlar, em conjunto com o Diretor Vice-Presidente, a escrituração de receitas e 

despesas; 
d) Fornecer a Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, relatório da situação financeira; 
e) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores do Clube; 
f) Fornecer previsões de orçamentos financeiros; 
g) Dar todo esclarecimento possível e colocar o material a disposição do Conselho Fiscal; 
h) Cumprir as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno; 



uift. dk i. 
Art.25° - Não será remunerado o exercício das funções ou de colaboração , ou qualquer 
prestação de serviço ao Clube, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, 
membros da Diretoria Executiva, sob qualquer denominação, forma ou pretexto. 

C a p i t u l o I V 
D a s P e n a l i d a d e s 

Art . 26° - Os associados/proprietários que por ação ou omissão, dolo ou culpa, infringirem as 
normas estabelecidas neste Estatuto, no Regimento Interno ou nas deliberações das 
Assembléias Gerais, estarão sujeito às penas de advertência e/ou multa; 

Art . 27° - Verifica-se a reincidência quando o associado/proprietário, já apenado 
anteriormente, cometer nova irrfração a qualquer dos dispositivos deste Estatuto, do 
Regimento Interno ou das disposições das Assembléias Gerais; 

Art . 28° - No caso de reincidência, o valor da multa a se aplicada será sempre o dobro da 
antecedente; 
§ Único - Não prevalecerá reincidência se entre uma infração e outra houver decorrido o lapso 
temporal superior a 12 (doze) meses; 

Art . 29° - O não pagamento das taxas de manutenção e custeio, taxas extraordinárias, multas, 
e tc , superior a três meses, sujeitara o associado/proprietário inadimplente Ação Judicial, com 
a cobrança de juros, multa, correção monetária, custas judiciais, honorários advocatícios, etc, 
sobre o valor do débito; 
§ Único - O sócio que tendo adquirido seu titulo patrimonial a prazo, deixar de pagar 02 
(duas) parcelas consecutivas, perderá todos os seus direitos perante ao Clube, e 
automaticamente o seu t i tulo patrimonial, ficará a disposição da Diretoria para ser transmitido 
a possíveis terceiros interessados, independente de quaisquer pronunciamentos do Clube 
dirigido ao sócio faltoso. 

Art . 30° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios a quem for imputada 
infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhe, ainda na hipótese de suspensão, recurso sem 
efeito suspensivo para a primeira assembléia geral se realizar em prazo não superior a 15 
(quinze) dias após a intimação da penalidade. 

C a p i t u l o V 
D o Patr imônio S o c i a l 

Art . 31° - O patrimônio Social será constituído pelas contribuições dos sócios ou de terceiros, 
rendas, legados, subvenções, doações, ou qualquer outro auxil io recebido pelos que o Clube 
vier a adqiurir. 
§ Único - As receitas e o patrimônio social serão aplicados exclusivamente no País, e no 
desenvolvimento dos fins sociais, observando, no caso de dissolução, o disposto no artigo 17°, 
letra "c " . 



C a p i t u l o V I 
D a s Eleições e d a Pos se 

Art . 32° - De 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, serão eleitos os membros do Conselho Fiscal e 
os respectivos suplentes, bem como os membros da Diretoria Executiva. 
§ Único — A eleição será realizada por votação secreta. 

Art . 33° - A votação se dará por chapa devidamente inscrita com setenta e duas (72) horas, no 
mínimo, de antecedência, na secretaria do Clube. 
§ Único - Somente poderão integrar as chapas concorrentes pessoas pertencentes ao quadro 
associativo, em dia com suas obrigações sociais. 

Art . 34° - A eleição será dirigida por comissão eleitoral, composta de 03(três) membros, não 
candidato a cargo da Diretoria Executiva. 

Art . 35° - Para fins de votação, a secretaria procedera o levantamento geral dos associados, 
relacionando os que não estiverem em dia com suas obrigações sócias ou não satisfazerem a 
exigência de ter sido admitido pelo menos 3(três) meses antes da eleição. Esta relação devera 
ser apresentada à comissão eleitoral, no dia das eleições, destacando-se a situação pessoal dos 
candidatos. 

Art . 36° - No caso de concorrer apenas uma chapa, a eleição poderá ser feita por aclamação. 

Ar t . 37° - A Comissão Eleitoral proclamara os eleitos que serão empossados na primeira 
quinzena do mês seguinte ao da eleição. 

Art . 38° - A Ata da eleição será assinada pelo presidente e secretario da mesa. 

Art . 39° - Em caso de empate considerar-se-á eleita a chapa cujo presidente apresentar maior 
tempo de vinculação com o Clube. 

Art . 40° - A eleição do Administrador se dará de 02 (dois) em 02 (dois) anos: 
a) Os candidatos devem ser sócios e quites com o cofre do Clube; 
b) A eleição se dará 30 (trinta) dias antes do termino do mandato; 
c) As inscrições poderão ser feitas 30 (trinta) dias antes da eleição, podendo ter 

conhecimento por edital fixado na sede do Clube; 
d) O candidato será eleito pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

C a p i t u l o V I I 
Disposições G e r a i s e Transitórias 

Art . 41° - Na falta de Regimento Interno, a Diretoria Executiva submetera ao Conselho Fiscal 
normas regulando provisoriamente o funcionamento do Clube. 



A r i . 42° - A Diretoria Executiva poderá instituir departamentos e órgãos auxiliares provendo-o 
e fixando competência. 

Art . 43° - Necessitando algum diretor afastar-se por motivo imperioso, deverá solicitar à 
Diretoria por escrito licença para afastamento do cargo. 
§ Único - As vagas que se verificarem na Diretoria Executiva, serão preenchidas 
interinamente, por indicação da mesma, com comunicação ao Conselho Fiscal. 

Art . 44° - Fica aprovado as alterações e reforma do presente Estatuto, entrando em vigor na 
data de hoje, tendo sido aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária, mantendo-se os 
objetivos e atos constitutivos, visando melhoria e eficiência nos serviços condominiais e 
associativos do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO I S A B E L A " . 

Julio César~des Santos 
Presidente 

RG.: 15.457.424 

iv_Ido_ Benedito Micheloni 
I o Tesoureiro 

RG.: 12.163.695 

Ibitinga, 11 de Janeiro de 2009. 
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R E G I M E N T O I N T E R N O D O " C L U B E N Á U T I C O 

E S P O R T I V O I S A B E L A " 

Art . I o - O presente Regimento Interno, criado e aprovado nos termos do Artigo 18 letra 
" b " ; do Estatuto do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , é um complemento 
daquele Estatuto Social e visa disciplinar e orientar a conduta e o convívio social entre 
sócios/proprietários ou locatários, seus familiares, dependentes, funcionários, convidados, 
visitantes, empregados domésticos, operários, empreiteiros, e t c ; com a finalidade exclusiva 
de manter o bem estar geral e a segurança no interior do " C L U B E NÁUTICO 
ESPORTIVO ISABELA " , e a ele todos se submeterão; 
§ Único - Caberá a Diretoria Executiva, representada por todos os seus membros ou por 
seu Presidente individualmente, exercer os atos de gestão do " C L U B E NÁUTICO 
ESPORTIVO ISABELA" , cumprindo e zelando pelo f iel cumprimento das disposições 
estatutárias e deste Regimento Interno, aplicando aos infratores as sanções previstas na 
Seção I I I , Art igo 9 o , Art igo 10° e Art igo 1 I o do Estatuto Social; 

Art . 2 o - O presente Regimento Interno poderá ser alterado ou complementado mediante 
proposta da Diretoria Executiva, a ser aprovada pelo Conselho Fiscal, nos termos do 
Estatuto Social. 

Do Acesso ao Clube 

Art . 3 o - Considerar-se-á sócio/proprietário, todo aquele que possuindo unidade autônoma, 
com ti tulo definitivo ou compromisso de venda e compra formalizado, que se 
comprometem a cumprir com o presente regimento, contribuindo para a realização dos 
objetivos do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" . 

Art . 4 o - A portaria do Náutico Isabela funcionará todos os dias do ano. 
§ Único - Na portaria serão mantidos funcionários - porteiros - que obedecerão aos 
horários e escalas de serviços prefixados. 

Art.5° - Nenhum funcionário do Náutico Isabela poderá pagar ou receber valores em nome 
de sócios/proprietários, assinar documentos ou ainda manter sob sua guarda chaves de 
imóveis, valores ou qualquer bem. 

Art . 6 o - Os funcionários do Náutico Isabela que estiverem desempenhando funções de 
porteiro, deverão manter registro das datas e horários de entrada e saída do serviço de todos 
os funcionários do Clube. 

Ar t . 7 o - São atribuições do porteiro: 
a) Promover a abertura e o fechamento dos portões de acesso e saída do Náutico 

Isabela, para ingresso e saída de veículos e pessoas autorizadas; 
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b) Vedar o acesso ao Náutico Isabela de pessoas e veículos não autorizados, sob 

qualquer pretexto, especialmente vendedores ambulantes, religiosos, pessoas 
interessadas em angariar donativos, fundos e e tc ; 

c) Manter l impa a portaria e áreas adjacentes; 
d) Anotar em impresso próprio, fornecido pela Diretoria Executiva, os nomes dos 

visitantes, números de documento, placas dos veículos e horário de entrada e saída; 
e) Cumprir com diligências e continuidades as ordens de serviços e as determinações 

verbais dos membros da Diretoria Executiva; 
f) O porteiro ou qualquer outro funcionário do Clube deixará de atender as ordens e 

pedidos dos associados/proprietários e moradores, quando estas conflitarem com 
determinação da Diretoria Executiva; 

g) Não permitir a permanência e aglomeração de pessoas, especialmente crianças e 
adolescentes, na portaria ou suas imediações; 

h) Manter listagem atualizada das pessoas previamente autorizadas a ingressarem no 
" C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA " ; 

i) Manter sigilo e descrição sobre fatos e assuntos de que vier a tomar conhecimento 
em razão do cargo, sendo cortês e gentil no trato com qualquer pessoa, reportando-a 
Diretoria Executiva qualquer ofensa sofrida; 

j ) Permitir, após a devida identificação, que o serviço de correio e periódico adentrem 
ao Clube para entrega de correspondência, e tc ; 

k ) Ser pontual cumprindo os horários e a escala de serviços pré-estabelecidas; 

Art . 8 o - A entrada de pessoas e veículos no interior " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" , somente será permitida aos sócios/proprietários, seus familiares, 
empregados credenciados e convidados autorizados; 
§ Único - todo sócio/proprietário, residente ou não no Clube, utilizar-se-á para acesso 
ao Clube um controle remoto para acionar abertura e fechamento do portão de entrada e 
saída, desde que necessário: 

Art . 9 o - O sócio/proprietário poderá adquirir quantos controles necessitar, para o uso 
seu e sua família, sendo vedada à acessão, ou distribuição de controle a pessoas 
estranhas ao Clube. Consideram-se estranhas ao Clube, as pessoas que não integram a 
residência familiar ao Clube ou titular da unidade autônoma: 

Art . 10° - As pessoas estranhas terão acesso ao Clube, mediante a apresentação do 
convite ao funcionário da portaria, que consultará o l ivro de associados e após a 
confirmação permitirá ou a entrada do visitante: 

Da Segurança 

Art . 1 1 o - aquele que não se identificar, não poderá adentrar ao Clube, e havendo insistência 
por parte do visitante, acionar-se-á autoridade pol ic ial : -~ 
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§ Único - Em caso de evento festivo, comemoração, e obrigatório ao sócio fornecer 
funcionário da portaria uma relação dos convidados: 

t ^\ 
Do Trânsito de Veículos 

Art . 12° - Além das normas legais fixadas no Código de Transito Brasileiro, os moradores e 
visitantes no " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA" , se obrigam e submetem-se às 
seguintes normas; 
Art . 13° - No interior do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ISABELA " , em qualquer 
circunstância, os pedestres, especialmente crianças e idosos, tem preferência absoluta de 
transito sobre qualquer veiculo; 

Art . 14° - a velocidade máxima permitida no interior do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" , será de 20 (vinte) quilômetros por hora; 

Art . 15° - Fica expressamente vedada no interior do " C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO 
ISABELA" ; 

a) O uso de vias internas por qualquer "auto-escola", ainda que para instrução de 
moradores; 

b) O estacionamento de veículos nas vias de modo que venham a atrapalhar o livre 
transito de outros veículos; 

c) O uso de veículos infantis dotados de motores de combustão interna, veículos de 
competição (kart, kart cross, m in i carros etc.,). 

§ Único - Todos os sócios pelo presente Regimento constituem obrigatoriedade, 
respeitar o l imite de velocidade de veículos automotores e similares, dentro do Clube, 
sob pena de aplicação de multa mínima vigente, e em caso de reincidência no mesmo 
ano incorrerá em multa máxima vigente. 

Art . 16° - Qualquer dano provocado ao patrimônio do Clube, por condôminos ou terceiros 
autorizados por estes, a bens ou unidades particulares ou comuns, caberá punição ao 
condômino, com aplicação de pena de multa mínima vigentes, ressalvadas as situações 
especiais, assim consideradas pelo Conselho Fiscal. 

Art . 17° - Além do previsto no artigo anterior, apurado, o infrator responderá c iv i l e 
criminalmente por perdas e danos, lucros cessantes, indenização, e moral etc. 

Da Limpeza e Higiene dos Prédios 

Art . 18° - Considera-se prédio toda unidade autônoma que constitui o Clube; 

Art . 19° - As unidades autônomas sem edificação ou construção, serão capinadas 
sócio/proprietário, sob pena de multa. 



Art . 20° - Além do serviço descrito na cláusula anterior, fica o condômino obrigado a 
manter a higiene e limpeza da sua unidade, denunciando eventuais despejos de entulhos, 
lixos e outros não autorizados. 

Art . 21° - É terminantemente proibido o despejo de l ixo, entulhos de construção, em 
unidade autônoma ou áreas comuns, sob pena de incorrer o infrator em multa mínima 
vigente, e em caso de reincidência no mesmo ano, multa máxima vigente. 

Art.22° - Estando a unidade autônoma em obras de construção ou reforma, deverá o titular 
desta, providenciar o recolhimento de entulhos em uma área prefixada pela Diretoria. 

Art . 23° - A colocação de l ixo para coleta deverá ser obrigatoriamente, em sacos plásticos 
de alta resistência e em cestos suspensos apropriados para tal. 

Ar t . 24° - Em caso de vazamento ou rasgo do saco plástico, ficará o sócio o responsável 
pela limpeza da sujeira que der causa, devendo sempre manter l impo toda a sua unidade 
evitando-se assim contagio de doenças e odores indesejáveis. 

Art . 25° - Toda área comum assim entendida, as ruas, as avenidas, barracão, prainha, o 
embarque e desembarque, tablado de pesca, etc. 

Art . 26° - Todo sócio deve respeitar os limites de sua unidade autônoma, sob pena de 
incorrer em ação própria consoante disposição do Novo Código C iv i l Brasileiro. 

Art . 27° - Assim sendo, não será permitida a utilização indevida de unidade ou terreno sem 
a autorização por escrito do titular proprietário. 

Art . 28° - A utilização que se refere o artigo anterior compreende: a) colocação de material 
de construção na unidade vizinha; b) manobras de veículos de carga; c) fechamento da 
unidade sem possibilidade de roçar o inato; 

Art . 29° - Todos os sócios deverão zelar pelo bom relacionamento entre os vizinhos, 
visando harmonizar a convivência dentro e fora dos limites do Clube. 

Do Uso e Conservação das Áreas Comuns: 

Do Direito de Vizinhança e Higiene dos Terrenos: 

Dos Animais de Estimação (Cães, Gatos, etc.) 
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Art . 30° - Será permitida aos sócios a criação de arrimais domésticos e de estimação, desde 
que estejam sob seu controle e dentro de seus domínios. 

Art . 31° - Não será tolerado a permanência de animais domésticos e de estimação, em caso 
de virose epidêmica, sarna, maus tratos, falta de higiene, e tudo o quanto mais ocorrer em 
favorecimento a proliferação de doenças a outros animais e aos seres humanos, pondo em 
risco a saúde e a integridade das pessoas. 

Art . 32° - Não será permitida a presença de animais nas áreas comuns do Clube, 
desacompanhados de seus respectivos donos, podendo ser capturados pelos funcionários, 
com liberação através de multa mínima vigente. 

Art . 33° - O Clube poderá manter qualquer tipo de animal que venha auxiliar no controle de 
animais peçonhentos, de modo a trazer maior segurança aos seus associados. 

Art . 34° - O sócio que alugar imóvel será responsabilizado civilmente pelos danos causados 
pelo locatário; 

§ I o - A locação de qualquer imóvel fica condicionada à aprovação do Conselho Fiscal. 

§ 2 o - A Fiscalização de locação de imóvel, ficará sob responsabilidade do administrador, 
que em caso de contravenção a este Regimento comunicará a Diretoria Executiva de 
imediato que tomará as providências. 

Art . 35° - Ao Sócio/proprietário que tiver mais de u m prédio ou que venha a construí-lo no 
mesmo terreno, terá que pagar uma taxa de manutenção para cada prédio. Para cada prédio 
além do pr imit ivo , além da taxa de manutenção será cobrada também 5 0 % (Cinqüenta) 
dessa taxa, como consumo de água. Ainda arcará o proprietário com o pagamento do valor 
da confecção do respectivo boleto. No caso do prédio permanecer vasio, ou seja, sem 
locatário, não serão cobrados os valores equivalente ao supra mencionados. Quando o 
imóvel estiver locado e venha findar sua locação, o sócio proprietário devera 
imediatamente comunicar por escrito a Diretoria do Clube para que seja sustada a cobrança 
das obrigações acima, no próximo mês. 

§ I o - Não há proporcionalidade da taxa, considerando-se, para todos os efeitos, o mês 
calendário. 

§ 2 o - O sócio/proprietário que não comunicar a Diretoria do Clube a locação de seu prédio 
independente da quantidade de dias, além da confecção do boleto conforme art. 35° será 
atribuída uma multa de 5 0 % (cinqüenta), do salário mínimo vigente. 

Do Uso das Dependências do Clube: 

Parágrafo único: Todo o proprietário que vender o imóvel, o comprador 
deverá recolher para o cofre do clube uma taxa de (01) um salário mínimo 
vigente para fins de novo cadastro 
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Das Proibições Comuns: 

Art . 36° - Além de outras disposições estatutárias, fica terminantemente proibido no interior 
do Clube, por parte dos sócios, locatários, cessionários e seus familiares, dependentes, 
funcionários, serviçais, convidados, visitantes, e tc : 

a) Utilização de outros locais ou pontos para ingressar ou sair do " C L U B E NÁUTICO 
ISABELA" , que não a portaria de acesso; 

b) A poda, o plantio, o corte ou dano a vegetação e gramados das áreas de uso comum; 
c) Guardar em deposito, materiais explosivos, tóxicos ou inflamáveis; 
d) Estabilizar-se de funcionários do Clube no horário de serviço, para realização de 

trabalhos particulares; 
e) Estabelecimento de atividade Comerciais e afins; 

Art . 37° - Obrigam-se ainda os sócios, locatários, cessionários, seus familiares, 
dependentes, funcionários e serviçais, convidados, visitantes etc. a; 

a) Elaborar a relação de pessoas e funcionários que estão previamente autorizadas a 
ingressar no Clube Náutico, devendo estas se identificarem na portaria; 

b) Comunicar imediatamente a Diretoria Executiva a pratica de qualquer infração 
regimental ou estatutária de que tiver, conhecimento, deixando que esta tome as 
providencias cabíveis, abstendo-se de qualquer ingerência pessoal; 

c) Indicar previamente à Diretoria Executiva o nome de pessoa interessada em 
emprestar, locar ou que pretenda a qualquer t itulo, utilizar imóvel de sua 
propriedade; 

d) Comunicar imediatamente à Diretoria Executiva casos de moléstias contagiosas ou 
zoonoses; 

Das Penalidades: 

Art . 38° - As advertências previstas neste regimento serão aplicadas utilizando-se como 
parâmetro a multa mínima e multa máxima. 

Art . 39° - A multa mínima será equivalente a Vi (meio) salário mínimo vigente à época da 
infração. 

Art . 40° - A multa máxima será equivalente a 1 (um) salário mínimo vigente à época da 
infração. 
§ Único - Havendo necessidade o Presidente Executivo, levará a apreciação do Conselho 
Fiscal, que deliberará a respeito, ou se assim entender, levará à Assembléia. 

Art . 41° - Aplica-se-à multa mímma, na desobediência desse regimento de forma geral, nos 
casos omissos, salvo gravidade relevante. / 
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§ t Único - Fica assegurado ao infrator o direito de defesa no prazo que a Diretoria 
Executiva fixar. 

Art . 42° - A cobrança da multa será enviada instantaneamente com a próxima taxa de 
manutenção e custeio via boleto bancário com força de Titulo Executivo, para com aviso de 
protesto, caso não seja o t itulo resgatado na data aprazada. 

A 
i/U 

Das Omissões: 

Art . 43° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, e no que couber pelo 
Conselho Fiscal. 

Ar t . 44° - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação. 
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Apresentado hoje, protocolado no livro 

n 0 0 1 / PJ e registrado ern . >;OFILME sob n,° 
1 . 6 4 8 . F i l m e 9 7 . F i c o u uma v i a a r q u i -
v a d a n o a A u t o s d o R e g 2 . 2 3 . - , 

IbJtifiga {SP), 28 d e A b r i l d e 

—Di f q u e s Sa 
e i a l ) 

se 



ITÁRIAÍ 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MENOS D E DOIS (02) A N O S 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS ^ 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf , 

com sede à /<JUO / h / o A J , 0 . g. ç f e 72ü^£3_ \ (j^/^Q - 7,5 J r f 

na cidade de , Estado de 

, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a execução do Serviço. 

de 

lo representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: l / U t u v f t ^ y u ^ J ^ N ^ t r v l À ; 

CPF: V o ò c f l j b- . f l o f l ^ g> 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (reppestentante I 

Cópia do CNPJ. . 2° TABELIONATO 
RUA BOM JESU 

Reconheço 
FRAUZO 

Em Teet° 

E PROTESTOS DE IBi 
CENTRO - FONE: 16 

valor econômico 
ou fé. 

SP, 14/06/2012 
>da verdade 

IARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 
: 495248M50484950495448Í55353. Valor: 4,00 

LIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 
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A T A DA S O L E N I D A D E D E P O S S E DA D I R E T O R I A , DO C O N S E L H O F I S C A L , 
D E L E G A D O S R E P R E S E N T A N T E S E R E S P E C T I V O S S U P L E N T E S , DO 
S INDICATO R U R A L D E IBITINGA. 

Aos primeiro(01) do mês de dezembro(12) do ano de dois 
mil e nove(2009), na sede do SINDICATO RURAL DE IBITINGA, na 
Rua Antonio G.B. de Paula.n. 149, às 09:30 horas, foi instalada a 
SESSÃO DE P O S S E da Diretoria, do Conselho Fiscal, Delegados 
Representantes junto à Federação da Agricultura do Estado de São 
Paulo e seus respectivos Suplentes, todos eleitos nas eleições 
realizadas dia 05 de Novembro de 2009.A solenidade foi aberta pelo 
Presidente em exercício, Luiz Carlos Mapelli da Silva.o qual e após 
tomar assento à mesa, formulou breve saudação aos recém eleitos. 
Após, o Presidente franqueou a palavra.a qual foi usada por alguns 
dos presentes, que congratularam-se com os novos administradores, 
bem assim dos que hoje deixam seus respectivos postos. Em 
seguida, o Presidente procedeu a chamada individual dos eleitos, 
solicitando à cada um deles que fizesse, por escrito e de forma 
solene, o compromisso de respeitar, no exercício do Mandato para o 
qual fora eleito, a Constituição da República.as Leis do país e os 
Estatutos do Sindicato Rural de Ibitmga. O Presidente,após receber as 
declarações referidas e conforme lhe cabia por força de Lei, declarou 
os eleitos EMPOSSADOS, obedecida a seguinte ordem: DIRETORIA 
- EFETIVOS: FRAUZO RUIZ SANCHES, LUIZ CARLOS MAPELLI DA 
SILVA, ALCIDES DOS SANTOS MOREIRA; SUPLENTES: ALBERTO 
BORSETTO NETO, ISRAEL LUIZ "QUARTEIRO, REGINALDO 
INOCENTE ; CONSELHO FISCAL: EFETIVOS: CARLOS VILLELA, 
JOÃO CARLOS SANTESSO, APARECIDO SOARES; SUPLENTES: 
JOÃO MINZONI; JOSÉ ARTUR MARTINELI, VALDEMAR CARDILI; 
DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO:-
EFETIVOS: FRAUZO RUIZ S A C H E S , LUIZ CARLOS MAPELLI DA 
SILVA;SUPLENTES:LUIZ ANTONIO RODRIGUES, FRANCISCO 
APARECIDO SOLER. Em seguida e em nome dos empossados fez 
uso da palavra Frauzo Ruiz Sanchez, formulando seus 
agradecimentos pela confiança que os associados depositaram nos 
eleitos. E, como ninguém mais quis fazer uso da palavra, o Presidente 
deu por encerrada a sessão de posse, mandando fosse lavrada a 
presente ata, que depois de lida e achada conforme vai assinada 
pelos empossados e demais interessados. 

assinaturas no verso... 

EM IBITINGA: R u a A n t o n i o G . B. d e P a u l a , 1 4 9 - C e n t r o - 1 4 . 9 4 0 - 0 0 0 - FONE/FAX ( 1 6 ) 3 3 4 2 - 2 4 3 5 
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L U I Z C A R L O S M A P E L L I 

A L C I D E S D O S S A N T O S M O 

A L B E R T O B O R S E T T O N E T O 

I S R A E L L U I Z Q U A R T E I R 

R E G I N A L D O I N O C E 

C A R L O S V I L L E L A 

J O Ã O C A R L O S S A N T E 

A P A R E C I D O S O A R E S 

J O Ã O M I N Z O N I 

) E NOTO 

J O S É A R T U R M A R T I N E L F 1 » * 

V A L D E M A R C A R D I L I | A R 

L U I Z A N T O N I O R O D R I G 

F R A N C I S C O A P A R E C I D O SOL^RRIÓRIC 
lAtStLIUNAIU ük NU IAS b fKOlbSIVh Uk WIlINUAr Sf 

RUA BOM J E S U S , 483 - C E N T R O V F Õ N E : 1b 
Ri-. .onlie V o pui stMiiellidlivi S E M Vrilyí^coiiuimcu d(b) fiiin<i(i). 
I-RAII20 R U I / SANCHJ/S, LUIZ ( A K L O S MAPELLI DA SILVA AL W 
UOS SAN 1 O S MOREIRA, ALBJêffI O B O R S t T I O N E J ^ Ú o i . ' 

Em Tes t * x i a verdade 
^ Ã N Ü R O < A R J * Í Z O - E S C R E V E N TE A U ^ I Z A T J Í ) 

Codigo(Seu^tf454950504848S/'4U5151i6^4a. Vdloi: 11,60 

I.AOÍLIONAIO lit NOfAS t HHj 
£uA BOM J E S U S , 48J - CEN 

Ri-yrfilic^o |)oi »eiuellidncd 
ISRAEL LUIZ Q U A R T E I R O , R E 
VILLELA. JOÃO CkKU3$% 

•tííímga 
da veKtáde 

) AfUWfO - E S C R E V E N T E / 
ï4a50bU48486/4961b1ii i 

bükUVNAtU Ut NUI A) t P K ü r É i / O ! » U E lUllINUA A* 
RUA BOM J E S U S , 48J - CENJI ÍO - HONE: 1b 334A3Vri 

imlie<;u pui benielliciní,d SEM^fdkM económico a(s.) fiim<i(b 
OAO MINZONI VALDEMAR (-

I t S / O 1 » Ofc IBIlINtíA • 
E: 16 3342-3111 
n e u « ( s ) r i i i i i d ( s ) ^ 

Ù C E N 1 E , C A R L O S 
E S S O ^ A P A R E C I D O SOAfi 

01/12'2009 
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DIRETORIA DO SINDICATO RURAL DE ATA DA REUNIÃO DA 
IBITINGA,PARA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE. 

A primeiro (01) do mês de dezembro(12) do ano de dois mil nove 
(2009),na sede do SINDICATO RURAL DE IBITINGA.na Rua 
Antonio G.B. de Paula,n.149,às 10:00 horas,reuniram-se os 
membros da Diretoria eleita para o triénio 2.009/2012,fazendo-se 
presentes os seguintes associados Frauzo Ruiz Sanches, Luiz 
Carlos Mapelli da Silva, Alcides dos Santos Moreira;Alberto 
Borsetto Neto.lsrael Luis Quarteiro, Reginaldo Inocente ; Carlos 
Videla, João Carlos Santesso, Aparecido Soares; João Minzoni; 
José Artur Martineli, Víildemar Cardili; Luiz Antonio Rodrigues, 
Francisco Aparecido Sc ler, Instalou-se a reunião , sendo o ex-
Presidente Carlos Villela convidado, por unanimidade dos 
presentes, para presidi-la. Em seguida, falou Carlos Villela a 
respeito da significação daquela reunião, explicando que sua 
finalidade seria a escolha, dentre os membros da Diretoria Eleita, 
daquele que doravanto iria comandar, como Presidente, os 
destinos do Sindicato Rural de Ibitinga,.bem como do seu 
Secretário e Tesoureiio. Em seguida e cumprindo ao que 
estabelece o Estatuto d;i Entidade e os costumes da entidade, os 
membros da Diretorié eleita escolheram PRESIDENTE o 
associado FRAUZO RUIZ SANCHES, o qual e logo em seguida 
fez uso da palavra para agradecer a escolha e a confiança nele 
depositada; escolheram para TESOUREIRO ALCIDES DOS 
SANTOS MOREIRA <! para SECRETARIO LUIZ CARLOS 
MAPELLI DA SILVA, fcando destarte mantida integralmente a 
composição da chapa eleita e também quanto aos demais 
cargos, inclusive no tocíinte aos suplentes. Nada mais havendo a 
ser tratado na reunão.o Presidente eleito agradeceu a 
colaboração de todos e mandou fosse lavrada esta ata,a qual vai 
assinada pelos presentes,fazendo-se,ao depois.as comunicações 
determinadas pela lei vidente e pelo Estatuto. 

assinaturas no verso 

EM IBITINGA: Rud Antonio G. B. de Rgiila. 
e-moii: srifc 

Extensão de Base õrn TABATINGA: RticíAifrçda i 
" »-moü; -tat 

119 - Centre - 14.9^0-000 - cONE/FAX (16) 3342-2435 
ítínga@srfci1ihga.or(^br 

nelii. òàii'•- (termo - 14.9ll) :000 - FONE/FAX (16) 3385-2146 
atingo^si'bitlr.ga.orQ.br 
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Receita Federa! 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

49.274.780/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

29/09/1971 

N O M E E M P R E S A R I A L 

SINDICATO RURAL DE IBITINGA 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 
* * * * * * * * 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associat ivas patronais e empresariais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

L O G R A D O U R O 

R ANTÔNIO G B DE PAULA 
N U M E R O 

149 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

28/07/1998 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

******** 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/06/2012 às 13:52:48 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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MAIS D E 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

(denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 ^fc^^^^/OPúI- . com sede à 

^ '7àPt¥(GL. FREITAS, A A fOKZ na cidade de 

I (Tl , Estado de 

SL&Í) ^ftü' L^O , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nM62, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

• 

,pL^ úeTiJhJHO de&2LZ-

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: ^ O X t C Í O t â - r V J 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante/f^presentante legal), e, 

Cópia do CNPJ. 2° TABELIONATff0EMOTAS E PROTESTOS DE I, 
,483 - CENTRO - FONE 

i SEM valor econômi 
) DA SILVA, Dou fé 
lbitinga-SP, 14/06/2012 

EmXMty y _da verdade 

fiança l 
: io i 

&NDRO ARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 
Código Seg: 4952485450484950415460485151. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE COM O-SELO DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

68.324.995/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

05/07/1993 

N O M E E M P R E S A R I A L 

SINDICATO S E R V PÚBLICOS MUN E S T TURÍSTICA IBITINGA 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

SINDISERV 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

313-1 • ENTIDADE SINDICAL 

L O G R A D O U R O 

R DANIEL DE F R E I T A S 
N U M E R O 

1032 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/06/2012 às 15:52:27 (data e hora de Brasília). 
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 04/06/12 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


SINDICA TO DOS SER VIDORES PÚBLICOS 

C N P J : 68.324.995/0001-80 
I B I T I N G A / S P 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA ELEITA 

NO PLEITO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010. 
e-P, \. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
11 [ [ ATA DE POSSE JURÍDICA DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOB n° f 84 1 
ÀS 10h03 (DEZ HORAS E TRÊS MINUTOS) DO DIA 15 (QUINZE) DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ, NA SEDE DO 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, SITUADA A RUA 
DANIEL DE FREITAS, N.° 1.032, CENTRO, IBITINGA-SP, CONFORME ESTABELECE O ESTATUTO DA ENTIDADE, 
TOMARAM POSSE TODOS OS ELEITOS (EFETIVOS E SUPLENTES) NO PLEITO REALIZADO NO DIA 10 (DEZ) DE 
DEZEMBRO DE 2009, CONFORME EDITAL PUBLICADO NO JORNAL "POPULAR NEWS" DA CIDADE IBITINGA/SP 
EDIÇÃO 571 (QUINHENTOS E SETENTE E UM) DO DIA 08 (OITO) DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E NOVE, PARA 
COMPOR A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DURANTE O MANDATO QUE ORA SE INICIA E QUE TERÁ DURAÇÃO 
DE QUATRO ANOS. A CONFIGURAÇÃO DOS CARGOS SERÁ A SEGUINTE: DIRETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE: 
AMÓS CHJQUESI; VICE-PRESIDENTE: ADMILSON FLORÊNCIO DA SILVA; SECRETÁRIO GERAL: DERMEVAL BELO 
CARDOSO; 2 o SECRETÁRIO: WILLIAN LACERDA; TESOUREIRO: JOAQUIM BRAZ ALONSO; 2 o TESOUREIRO: JOÃO 
APARECIDO OLIVEIRA MIRANDA FILHO; I o SUPLENTE: JOÃO PRUDÊNCIO DE MORAIS FILHO; 2° SUPLENTE: 
PAULO SÉRGIO D ALPINO; DIRETOR DE FORMAÇÃO SINDICAL: APARECIDA HELENA MOZZATO; DIRETOR DE 
IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: PAULO CÉSAR FERNANDES; DIRETOR JURÍDICO: MARCOS APARECIDO 
RODAKEVISK; DIRETOR SOCIAL E DE PATRIMÔNIO: ADRIANA PINHEIRO DE FREITAS. INTEGRANTES DO 
CONSELHO FISCAL EFETIVO: WILLIAM MARQUES CORDEIRO, ADALTO FELIPE FIRMINO DE TOLEDO, RODRIGO 
DE PASCOLI. ESTA ATA FOI LAVRADA POR MIM, DIRETOR I o SECRETÁRIO-GERAL, DERMEVAL BELO CARDOSO, 
E, TENDO SIDO LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA POR TODOS OS EMPOSSADOS: 

ADMILSON FLORÊNCIO DA SILVA - VICE- PRESIDENTE 

WÍLLIAN LACERDA - 2 o SECRETÁRIO 

JOAQUIM BRÁS ALONSO - TESOUREIRO 

JOÃO AP DE OLIVEIRA M. FILHO - 2 o TESOUREIRO^,^03^ M^MH^-dv 

JOÃO PRUDÊNCIO DE M FILHO - SUPLENTE Sf^p^^^f 

PAULO SERGIO D ALPINO - 2 o SUPLENTE f ^ j 3 \\ 

VPARECIDA HELENA MOZZATO - DIRETOR DE FORMAÇÃO SINDICAL ( j^ j f 

PAULO CÉSAR FERNANDES - DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO^ SOCIAL, 

MARCOS APARECIDO RODAKEVISK - DIRETOR J U R Í D f ç í ^ ^ 

ADRIANA PINHEIRO DE FREITAS - DIRETOR SOCIAL E DE P] 

WELLIAN MARQUES CORDEIRO - CONSELHO FISCAL 

ADALTO FELIPE FIRMINDO DE TOLEDO - CONSELHO FISCAL' 

RODRIGO DE PASCOLI - CONSELHO FISCAL ÍLÍILJU^O ^ f OTCUÍ ^ 
ADRIANA PINHEIRO DE FREITAS - DIRETOR SOCIAL E DE PATRIMÔNIO 

r N A D A MAIS SE CONTINHA EM DITA ATA, QUE FOI PARA AQUI BEM E FIELMENTE TRANSCRITA. 

/ Amós Chiquesi 
Presidente 

Rua DairijMe Freitas, li" 1032 ~ Centro Cep. H.94MNM - Ibitingu SI'. 
TeWttx: (Ih) $542-2359 - t\-iiiitil: siiiilisei'whifhiizi*ubotiiHiilcotn 



SINDICA TO DOS SER VIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS D. í FSTÀNCIA TURÍSTICA Dl IR Ti INGA - SINDISTR 

CNPJ: 68.324.995/0001-80 

IBITINGA/SP 

GFCtAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITiNGA 

MICROFILMADO SOB n.° 1 O p j J 

ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO 

À S 18h30min ( D E Z O I T O H O R A S E T R I N T A M I N U T O S ) D O D I A 01 ( U M ) D E J U N H O D E 
2010 (DO IS M I L E D E Z ) , N A SEDE D O S I N D I S E R V - S I N D I C A T O D O S S E R V I D O R E S 
PÚBLICOS M U N I C I P A I S D A E S T Â N C I A T U R Í S T I C A D E I B I T I N G A - S I T U A D A N A 
R U A D A N I E L D E F R E I T A S , N.° 1.032, C E N T R O , I B I T I N G A - S P , O S E N H O R A M Ó S 
C H I Q U E S I , R G 24.219.374-2 E CPF 144.403.618-11 S O L I C I T O U S E U A F A S T A M E N T O 
POR P R A Z O I N D E T E R M I N A D O , À F R E N T E D O S I N D I C A T O , M O M E N T O E M Q U E F O I 
E F E T U A D A A T R A N S M I S S Ã O D O C A R G O P A R A O SR. 0 A D M I L S O N FLORÊNCIO D A 
S I L V A , RG : 52.933.568 E D O CPF: 650.365.068-04. 

N A D A M A I S H A V E N D O A T R A T A R , E U , D E R M E V A L B E L O C A R D O S O , 
K SECRETÁRIO G E R A L , L A V R E I A PRESENTE A T A , I N F R A - A S S I N A D A . 



SINDICA TO DOS SER VIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA LSTÂNCLÍ TURÍSTICA DE ITT Tl Ni, A - SINDJS&lf' 

C N P J : 68.324.995/0001-80 4- f À J V 

I B I T I N G A 7 S P 
s * 4 vj 

OHCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITIIMG/ 

MICROFILMADO §0B n,c 

A T A DE T R A N S M I S S Ã O DE CARGO 

Aos Quatorze do mês de Junho de 2010 na sede do SINDISERV-
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, situada na Rua: 
Daniel de F r e i t a s , N° 1032, Centro - Ibi t i n g a / S P , considerando a 
destituição do Presidente afastado, Sr° Amós Chiquesi, f o i nomeado 
pela D i r e t o r i a o Sr° Admilson Florêncio da S i l v a , Vice-Presidente 
do Sindicato, RG: 52.933.568 e do CPF: 650.365.068-04 para ocupar 
o cargo de Presidente. Nada mais havendo a t r a t a r eu Dermeval Belo 

irdoso, Secretário-Geral, l a v r e i a presente ata inf r a - a s s i n a d a . 

D E R M E V A L B E L O ~ G A R D O S O 
SECRETÁR IO-G^RAL 

A 0 U I M B R A S A L O N S O 
T E S O U R E I R O 

A D M I L R E N C I O D A S I L V A 
P R E S I D E N T E S I N D I S E R V 

7 
TAS ^PROTESTOS DE IBITINGA • SP 

RUA BOM JjTfSUS, 483 -CENTRO • FONE: 16 3342-3111 ,̂ 
a SEM valor econômico a(s) firma 

JOAQUIM BRAZ ALONSO^KPMlLSOf; 
Ooú fé. 

itinga-SP, 28/07/2010 
da verdade. 

Reconheço por s. 
DEMERVAL BP ' 
FLORÊNCIO O* SI 

Em Te t f 

Rua néúelde Tratos, n" IV$2 Centro Cep. 14.940-000 Ibithtga 



HQ SINDICA TO DOS SER VIDORES PÚBLICOS* ^ $ | 
0Pii .T) IÍJ 

MUNICIPAIS UA LSTÀNCl í TURÍSTICA DL WTTJNGA - SI NI flSlATTo^ J& 
CNPJ: 68.324.995/0001-80 

IBITINGA/SP 

OHCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOB n.°_ 

ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO E POSSE 

Aos Quatorze dias do mês de Junho de 2010 na sede do SINDISERV-
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, situada na Rua: 
Daniel de F r e i t a s , N° 1032, Centro - Ibiti n g a / S P , considerando a 
destituição do Presidente afastado, Sr° Amós Chiquesi, f o i nomeado 
pela D i r e t o r i a o Sr° Admilson Florêncio da S i l v a , Vice-Presidente 
do Sindicato, RG: 52.933.568 e do CPF: 650.365.068-04 para ocupar 
o cargo de Presidente, empossado nesta data. Nada mais havendo a 
t r a t a r eu Dermeval Belo Cardoso, Secretário-Geral, 
presente ata in f r a - a s s i n a d a . 

l a v r e i 

D E R M E V A L B E L Õ C A R D O S O 
SECRETÁRIO-GERAL 

J O A Q U I M B R A S A L O N S O 
T E S O U R E I R O 

V 

A D M L S Ü f ^ L T J R E N C I O D A S I L V A 
P R E S I D E N T E JSINDISERV 

2" TABELIONATO DE NOTfiS/PROTESTOS DE IBITINGA - SP 
RUA BOM JBJUS, 48/-erENTR0 - FONE: 16 3342 

Reconheço por s ^ l h a n ç / S E M valor económico a(s) fiorfa(s) 

í^^L/CARD^J0AQUm B R A Z ALONSXADMILSON 
FLORÊNCIO D^SILVA ,/Da'u fé. 

6itinga-SP, 18/08/2010 
Em Test° V - / ^ da verdade 

LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE AUTO 
Código S<34: 4956485650484948495450554850. 

Rua Daniel de Freitas, n" 1032 t 'nitro Cep. Ibitinga 



MAIS D E 02 A N O S 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO PO BRASIL AABB 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 49.275» 092/0001-01 
ROD. VICINAL GERALDO P DE FREITAS, Km 6,5 
IBITINGA 

(denominação da 

com sede à 

cidade de 

de 

SJTO PAULO 

, na 
Estado 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

assinatura do representante legal da^tidade^ttemanifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: d ' " - ^ C^H^\ ^BfYPi41^ 

CPF: OQ2Q . ã é l ^yP-

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do d e c l a r a n t e ^ p r e s e n t a n i ^ ^ ^ ^ ^ ^ • 

Cópia do CNPJ. / J J^j n j , p ' . 
2° TABELIONATO NOVAS E PROTESTO[SWmWtíiA 

RUA BOUT*JESUS, 483 - CENTRO - F O N E : 1B 3342-3 
Reconheço offr semelhança SEM valor econômico a(s) 
JOSE CARLOS JÍÊNHARO , Dou fé. 

Ibitinga-SP, 14/06/2012 
Em TeslPkX X * da verdade. *0 ARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 

:odigo Seg: 49524854504849504954504S5248. Valor: 4,00 
VALIDO SOMENTE COM O SELO B E AUTENTICIDADE 

P/f"** , 
[ £SG$) p(Oç> , ^ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 9s»g 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

49.275.092/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/1970 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO B R A S I L A A B B 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes socia is , esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
ao informada 

;ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
ROD VICINAL G E R A L D O P. DE F R E I T A S 

NUMERO 
KM 6,5 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTAL DO JACARÉ 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/05/2012 às 14:12:32 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

Preparar Página 
pare Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

31/05/201: 



JURÍDICA DE IBITINGA 

MICROFlUvlAOO SOB n.° 1 9 1 5 ' \ ^ J \ ' 

CÓPIA AUTÊNTICA D A A T A D A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ^ 7 ) J» 
D A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA B A N C O D O BRAS IL DE IB IT INGA , L A V R A D A ^ Q ^ 
AS FLS. N° 28 DO LV.N° 02. 

"A ta da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 28.08.2010, nas dependências 
do clube, com a finalidade de eleger o novo Conselho de Administração e Fiscal da 
A.A.B.B. , para o mandato do triénio 2010/2013" 

Iniciando, o, Presidente Sr. José Carlos Lenharo, discorreu sobre a atual situação 
econômico-financeiro do clube e apresentou os nomes da única chapa apresentada: 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente - José Carlos Lenharo; Vice-
Presidente - Wanderley Urbano; diretor Financeiro - José Reinaldo Dias; Secretário -
Ronaldo Amor im Ribeiro da Silva; diretor de Patrimônio - Aguinaldo Aparecido de 
Morais; diretor de Esportes - Júlio Mauro Alves Costa; diretor de Eventos Sociais e 
Esportivos - Joel de Freitas, diretor sócio cultural/meio ambiente - Antonio Carlos 
Consoleto. 

CONSELHO F ISCAL - Ada i l Pereira Lima, Aparecida D. Silva, Sergio H . Hirabasashi, 
Marcelo T. Andreassa. 

Após a apresentação chapa acima, foi procedida a votação e, por unanimidade foi 
aprovada por todos os presentes. 
O mandato da nova diretoria se iniciará em 01 de Setembro de 2010, e findará em 31 de 
Agosto de 2013 . 
Nada mais a ser tratado, encerrou a reunião (assembléia), eu Ronaldo Amor im Ribeiro 
da Silva lavrei a presente ata, que vai assinada pelos presentes: 
"aa" José Carlos Lenharo, Wanderley Urbano, José Reinaldo Dias, Aguinaldo Ap . de 
Morais, Joel de Freitas, Julio Mauro A . Costa, Ronaldo A.R. da Silva, Antonio Carlos 
Consoleto, Ada i l Pereira L ima, Aparecida D. Si lva< Sergio H . Hirabasashi e Marcelo T. 
Andreassa. ' / ] 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita no CNPJ s o b ' o n a 5 ^fJy.jWjl/iyjeW/ 
denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 5 ^ - r \ / * ? Âyd/(2/W/~ com sede á 

na cidade de 

Estado _^20at&. de 
entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

.niciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

J ^ ^ T ^ ^ ^ v ^ de ^ Z ^ 2 d e ^ / ^ 
-da ta ) <y 

-asslííãtura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ^&^ü^L/ ^&sLA£S,^ís2 úék dXl/^g? 

CPF: M 2 L j è ^ 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes docume. 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante írtjpresentí 
» Cópia do CNPJ. 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PRO 
RUA BOM JE8ÍI8y483 • CENTRO - FONE 

Reconheçoj»r semelhança 8EM valor econômico 
IZAIAS FERREIRA DAyílLVA, Dou fé. 

Ibitinga-SP, 14/06/2012 
Em T e « t \ / / - ^ da verdade 

ÍDRO ARTUZO - ESCREVENTfftUTORIZADO 
Código Seg: 49524854504849504954*0495253. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE COM O S E L O D E AUTENTICIDADE 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

k tf 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
57.712.242/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/05/1988 

NOME EMPRESARIAL 
C L U B E NÁUTICO E S P O R T I V O PORTO CAROLINA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTO CAROLINA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes soc ia is , esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FAZ MONTE A L E G R E 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
G L E B A F 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MACUCO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

U F 

S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/05/2012 às 15 :57:43 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/05/2012 

http://vvAvw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 31/05/12 

http://vvAvw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


CLUBE NÁUTICO ESPORTIVO PORTO C A R O L I N A . -
K í l i U l t i m o documento r e g i s t r a d o f o i em J u n h o de 2 s 1 . 9 8 9 . -

r e t o , que a p r e s e n t o u c s e - u i n t 
, PARA Y I C Í P R E S I D E R T 2 , I s a i a s 

.:\j.c a e i e i ç a c 
e c o r u t i r s i s e e r s " . r - 2 ? r , i l t a d o 

r r e i r a d a 
C GC::3~IfíC P I S C A I - T ITULAR2S - X o a c i r G u i d i , J o ã o " e p o n i S o b r i ; 
V e z c r e , l i b e r a l S p a n g h e r o H l h o , «cuido H e n r i q u e C a r d i m F i l h o , R i n a l d c c 
A r r u d a P r a d o « I r . , " a r e i o A n t o n i o A l t a r e g o , P a n a g i o t e G e o r g e s P a p a d e l l i s , 
L ü l t o n P e r e i r a , P a u l o R o b e r t o N i g r o K a z z o , G e r a l d o L u c i n i c , J o ã o C a r l o s 
s a t o , S i l a s K u l i c z . 

.Sendo c e r t o que t o à o s o s e l e i t o s f o r a m e m p o s s a d o s i m e d i a t a m e n t e e a s s u m i : 
as suas f u n ç õ e s . Sm s e g u i d a d i s s e o S r . P r e s i d e n t e que em v i r t u d e d a ap re 
cão d o s E s t a t u t o s e com a e l e i ç ã o d e s u a d i r e t o r i a e C o n s e l h o P i s c a i , e s i 
v a c r i a d o o c l u b e , r e s t a n d o d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a a q u i s i ç ã o d o p a t r i m ó n i o 
mesmo. C o n t i n u a n d o d i s s e o s r . P r e s i d e n t e que como é do c o n h e c i m e n t o de i 
dos c s p r e s e n t e s , t i n h a e l e um i m ó v e l r u r a l , com a á r e a de 2 ( d o i s ) a l q u s 
r e s de t e r r a , s i t u a d o n e s t e m u n i c í p i o , no l o c a l d e n o m i n a d o B a i r r o do Oure 
B r a n c o de P r o p r i e d a d e de J o s é d a C r u z J a r m i n a t i , m a r g e a n d o o r i o J a c a r é C 
ç ú , "me t o d o s o s p r e s e n t e s c o n h e c e m e g o s t a m , e em e s t u d o s p r e l i m i n a r e s 
d e m o n s t r o u a t e n d e r p l e n a m e n t e as f u t u r a s n e c e s s i d a d e s do C l u b e , e que o ] 
ço p e d i d o p e l a á r e a é de CZ$ 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( Q u a t r o c e n t o s m i l c r u z a d o s ) l | 

0 a s s u n t o f o i p l e n a m e n t e d e b a t i d o com r e f e r ê n c i a a l o c a l i z a ç ã o y 
á r e a e p r e ç o . Q u a n t o a e s t e , o S r . P r e s i d e n t e d i s s e que a c e i t a r i a do C ^ í 
o p a g a m e n t o a t r a v é s de t í t u l o s p a t r i m o n i a i s , que a e l e f i c a r i a f a c u l t a d o 

' v e n d a , i n d e p e n d e n t e de c o n s e n t i m e n t o da d i r e t o r i a , 
•e p a r a t a n t o , as d i s p o s i ç õ e s e s t a t u r á r i a s , i s t o é , 
S - à c u i r e n f c e s . D e l i b e r ó u - s e a A s s e m b l é i a a a u t o r i z a r 

>r v o t a ç ã o u n a n i m e . O f e r e c i d a a p a l a v r a p a r a quem 
' iguém a u s o u . 0 S r . P r e s i d e n t e p a r a e n c e r r a r , 

o b s e r v a n d o - s e , é l e g i c 
a i d o n e i d a d e m o r a l de 
a D i r e t o r i a a ad q u i r i -
d e l a q u i s e s s e f a z e r us 

a g r a d e c e u , m a i s uma v e z , 
ccpAVnança de t o d o s que o e l e g e r a m e s u s p e n d e u a A s s e m b l e i a p a r a a l a v r a t i 

r e s e n t e a t a . R e a b e r t a s^^ppê^ a a t a f o i l i d a p e r m i m , s e c r e t a r i e 
ti e a p r o v a d a p o r t o d o s que 

I b i t i n g a , 

em s i n a l de a p r o v a ç ã o . 

r ço -éLe 1 . 9 8 8 . 

/ -, 

v'=r A d e r s o n C h e l l i = " - - « • - I - s a r a s - f e r r e i r a d a S i l v a 
t.—r-.r- -

. • ao ' -S -pon i - S o b r i n h o = Pen a g i o t e G e o r g e s P a p a d e l l i s 

S i l a s K u l i c z 

- G e r a l d o L u c i n i o m ^ . - V - ^ a r c ^ d V A n t x - n í c " ^ q X r e g c 

V 

= " ' i l t c n P e r e i r a = 

_L_ 
M O . 

P a u l ò ^ ^ c r V ~ i g IS l i a s z o -

\ 

\ & 
= I . I c a c i r G u i e i 

' .í 
ando F e n r i - u ; C a r l i 
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MAIS DE 02 ANÒSSÍ - * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CjONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A U ^ ^ ^ J < / fiéát Á * / , o L £/L*LI(K*^ (denom.nação da 

eQtjda^err^ inscrita no/ CNPJ sob o / n e -Jo. '. 83~h/oQo/-81 C O m sede à 

cidade de 

de Estado 

_, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

•niciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

assinatura entante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: JAAÃj 

CPF 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documen. 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (pé/Sresent; 
« Cópia do CNPJ. 

Í)OO(ÕL«\S 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE 
RUA BOJA JESUS, 483 • CENTRO • FONE: 18 

Reconheço p/r semelhança 8EM valor económico 
ROOERIO PJZII DEyOLiyÉlRA, Dou fé. 

Ibitinga-SP, 14/06/2012 
Em T e s f A . » d« verdade 

ÍTORIZKbO ORO ARTUZO - ESCREVENTE 
Códiflé Seg: 4952485450484950485450504849. Valor: 4,00 

LIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Insc r i ção e de S i t uação Cadas t ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
IFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

10.946.837/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

13/05/2009 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E M E S T R E S DA E S C O L A TÉCNICA E S T A D U A L DE IBITINGA 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

APM DA E T E C DE IBITINGA 

C Ó P " 5 0 E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94 5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C ^ . , G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R ROSALBINO TUCCI 
N U M E R O 

431 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

13/05/2009 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L • A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

En?'' l'Jo no dia 28/05/2010 às 09:51:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

J I Preparar Página 
L J para Impressão 

. R F B agradece a sua vis i ta. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l ique aqui. 

.tualize sua página 

ttp://vvww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 28/5/2010 



OBs: O mandato da Ü D i - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
re to r i a venceu em 2010.- JURÍDICA DE IBITINGA 

MICRORLMAOO SOB n.° \ 65 4 
R E L A Ç Ã O D O S F U N D A D O R E S D A A S S O C I A Ç Ã O D E P A I S E M E S T R E S D A 

E T E C D E I B I T I N G A 

C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O , assim composto: 

Presidente do Conselho Del iberat ivo : Célia Regina P. de Souza Gabrie l , R G 6.723.539 
e CPF 746.124.928-20, brasileira, casada, professora, residente a Rua Francisco 
Ludgero Cunha, 268, Laranjeiras, CEP 15.900-000, na cidade de Taquarit inga - SP. 

Conselheiro: Eduardo N o v e l l i Cuzato, R G 17.557.778 e CPF 138.629.158-75, 
brasileiro, casado, professor, residente a Rua Salvador Ruf ino Neto, 3 1 1 , Centro, CEP 
14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Renata Fernandes, R G 34.081.682-X e CPF 287.694.638-67, brasileira, 
solteira, professora, residente a A v . Alc ides Ortelan, 232, Jardim América, CEP 14940-
000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: V i v i ana Francischini Trova, R G 27.700.006-3 e CPF 265.004.788-78, 
brasileira, solteira, professora, residente a Rua Capitão M i g u e l Haddad, 62, Jardim 
Paulista, CEP 14940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Edmi l son Ribe iro Leal , R G 21.138.442 e CPF 71.802.908-90, brasileiro, 
casado, motor ista, residente a Rua Alc ides Ortelan, 63, CEP 14.940-000, na cidade de 
Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Donizete L u i z Augus t in i , R G 16.981.551-1 e CPF 052.227.248-75, 
brasileiro, casado, aux i l iar administrat ivo , residente a Rua Aparecido C. S. Bueno, 122. 
Jardim Idal ina, CEP 14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Marce lo N i c o l a u Supino, R G 21.888.893 e CPF 112.837.608-35, 
brasileiro, casado, aux i l ia r administrat ivo , residente a Av . A l b i n o de Baptista, 612, V i l a 
Mar ia , CEP 14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Carlos Francischini , R G 11.209.151 e CPF 047.709.418-03, brasileiro, 
casado, motor ista, residente a rua V i c t o r Maida, 644, CEP 14940-000, 
na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Domingos An ton i o Zaniboni , R G 4.869.248-7 e CPF 742.649.318-00, 
brasileiro, casado, investigador de polícia, residente a Rua João Soares Arantes, 295, 
Centenário, CEP 14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: El ias Ferreira Supino, R G 12.630.359-9 e CPF 031.885.918-10, brasileiro, 
casado, motor ista, residente a Rua Lu i z Henrique Adegas, 519, Bela V is ta Sul , CEP 
14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro: Eliézer Turco , R G 16.897.670 e CPF 060.028.128-06, brasi leiro, casado, 
empresário, residente a A v . M a r i a A lves Ponchio, 450, Centro, CEP 14.940-000, na 
cidade de Ib i t inga - SP. 

D I R E T O R I A E X E C U T I V A será composta por: 
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MICRORLMADO SOB n 0 | 65 ^ 1* 
Diretor Execut ivo : Rogério P i z i i de Ol ive i ra , RG 12.753.279-1 e CPF 074.968.658-85, Js 
brasileiro, casado, professor, residente a rua Leont ino de Ol i ve i ra Arantes, 149, CEP 
14940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

Vice-Diretor Execut ivo : Oseas Teles dos Santos, RG 17.878.276 e CPF 080.084.388-
60, brasileiro, casado, professor, residente a Rua João Alves de M i r a , 424, Jardim 
América, CEP 14940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

Secretária: Débora Rossigal i Bispo, R G 34.436.180-9 e CPF 306.781.078-31, brasileira, 
solteira, professora, maior de 18 anos, residente a Rua Pereira Land in , 336, Centro, CEP 
14.940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

Diretor Financeiro: José Roberto de Moura , R G 13.499.464 e CPF 038.372.348-51, 
brasileiro, casado, gerente administrat ivo , residente a Rua São Paulo, 558, Centro, CEP 
14.940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

V ice-Dire tor Financeiro: Luc iano Sbragi Crecente, R G 32.498.593-9 e CPF 
285.014.378-24, brasi le iro, casado, professor, residente a Rua Jul io Fernandes Vasques, 
257, Jardim Centenário, CEP 14.940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

Diretor Cul tura l , Esport ivo e Social: Élder de L ima , R G 21.531.483 e CPF 
149.452.468-66, brasi le iro, casado, professor, residente a Rua Mar i a Bárbara Gu id i . 
101, A l t o dos Pinheiros, CEP 14.940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

Diretor de Patrimônio: N i l s o n José Augus t in i , R G 21.170.427-1 e CPF 126.206.038-97, 
brasileiro, casado, professor, residente a Rua Aristóteles Lu la , 100, Jardim Terra 
Branca, CEP 14940-000, cidade de Ib i t inga - SP. 

C O N S E L H O F I S C A L c o m os seguintes membros: 

Presidente do Conselho Fiscal : Marinete Aparecida Assêncio da Si lva, R G 13.911.845 e 
CPF 027.896.608-08, brasi leira, casada, professora, residente a Rua Santa Tereza, 354, 
Bairro Santa Tereza, CEP 14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro Fiscal : Fátima Terezinha de Moraes Sanchez, R G 12.911.461 e CPF 
043.127.788-50, brasi leira, casada, escrituraria, residente a Rua Luiza Hipólito 
Jacomine, 62, Jard im Eldorado, CEP 14.940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 

Conselheiro Fiscal: Eron i l son Gomes da Si lva R G 15.246.208-9 e CPF 046.794.998-00, 
brasileiro, casado, bombei ro , residente a rua Aristóteles Lula , 106, Terra Branca, CEP 
14940-000, na cidade de Ib i t inga - SP. 
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L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 com sede à 

l l / A - I Ò T>€> f V V V l O , 31$ na cidade de 

, Estado de 

, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

\ . SI de lAfrO de 
(local e data) 

assinatura do rêp re /e / tan te je^ iÊda entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _ 

CPF: Q>1 ffff/cPAP 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dyersíé^intes documentou: 
• Ata de eleição ou termo de posse d/5 dgclaraijiteRepresenta-

Cópia do CNPJ. 
{ATO de HO/AS E PROTESTOS 

•3 • CENTRO • FON 
. SEM valor econôm 

TISTON, Dou ré 
Ibitinga-SP, 15/08/20 

verdade 
RICHURDpERfaa. ESC _ 

Código Seg: 4S5348S4504849Í049534952494 
VALIDO SOMENTE COM O 

2° TABELIOI 
RUA BI 

Reconheço p 
EDSON ~ 

En 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

66.996.356/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

10/09/1991 

N O M E E M P R E S A R I A L 

CONS MUNIC DIREITOS CRIANÇA E DO A D O L E S C E N T E IBITINGA 

T l T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

CMADCA 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO P O D E R EXECUTIVO MUNICIPAL 

L O G R A D O U R O 

R T R E Z E DE MAIO 
N U M E R O 

319 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

28/07/1998 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/06/2012 às 11:48:50 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TITOLOS E 
DOCUMENTOS DE IBjJINGA 

MICROFILMADO SOB n.° _ Z^JLP 
A T A D A A S S E M B L É I A O R D I N Á R I A D O C O N S E L H O 
M U N I C I P A L D O S D I R E I T O S D A C R I A N Ç A E D O 
A D O L E S C E N T E . 
Aos três (03) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dez (2010) às 
quinze horas e trinta minutos, na sede Social à Rua Treze de Maio n° 319, 
Centro, sob a presidência do Sr. Celso Roberto Domingues e membros abaixo 
assinado, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente onde inicialmente foi lida a Ata da reunião anterior 
sendo aprovada por todos os presentes. Dando continuidade à reunião ordinária 
o presidente agradeceu a presença de todos e iniciou à pauta de trabalho: I -
Expediente- O presidente iniciou a assembléia fazendo a leitura do convite 
recebido pela Câmara Municipal, para a sessão solene "Mulher Destaque 2010" 
que homenageará as senhoras: Deoquina Julia Martins Sampaio, Valdereis 
Lopes Teixeira de Godoy e Leonilda Marquesi Costa a homenagem será 
realizada no dia no dia 05 de março de 2010 as 20h, lembrando que a Sra. 
Valdereis e a Sra. Leonilda foram presidente deste Conselho. Continuando 
informou que a AES Tietê entrou em contato dizendo que foi enviado o termo 
de compromisso a ser assinado mas o Sr. Presidente esclareceu que até o 
momento não havia recebido o termo. I I - Ordem do dia- O Sr. Presidente deu 
iniciou a eleição da nova diretoria apresentando a única chapa formada em 
seguida passou a posse da Nova Diretoria para o próximo biênio com os 
representantes das entidades presentes. Por aclamação de todos a diretoria ficou 
constituída com os seguintes componentes: Presidente: Edson Roberto 
Barriston, brasileiro, casado, gerente, portador do RG n°. 18.217.372-0 e do 
CPF n°. 071.861.218-37, residente e domiciliado à Rua: Antonio Guedes dos 
Santos, 43 - Jardim Eldorado Vice-Presidente: Celso Roberto Domingues, 
brasileiro, casado, consultor de empresas, portador do RG n°. 7.710.676 e do 
CPF n°. 901.138.108-49, residente e domiciliado à Av: Eng. Ivani! Francischini, 
5.351 - Jardim São José, 1° Tesoureiro: Sônia Regina Silva Guedes, brasileira, 
casada, coordenadora, portadora do RG n°21.888.857 e do CPF 144.518.238-
62; 2° Tesoureiro: Jéferson Rodrigues, brasileiro, casado, Servidor Público 
Municipal, portador do RG n° 24.441.499-3 e do CPF n° 164. 032.228-05, 
residente e domiciliado à Rua: Albino de Baptista, 429 - Vila Maria; 1° 
Secretário: Carmem Lúcia Sanches Ortelan Salva, brasileira, casada, portadora 
do RG n°. 14.809.24IX e do CPF 076.611.648-41, residente e domiciliada a 
Rua Ananais Rosa N° 150 - Jardim Centenário; 2° Secretário: Ilídio Hermes 
Berteli, brasileiro, servidor publico portador do RG n° 29.573479-6 e do CPF 
n° 251.130.168-70 residente e domiciliado à Rua: Albino Quaresma n° 502. 
Sob uma salva de palmas foi empossada a nova diretoria executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Em seguida o Sr. Celso 
agradeceu a todos pelo companheirismo e colaboração ressaltando que sem isso 
não teria conseguido realizar com sucesso: a campanha da arrecadação do 

Página: 0001/0004 
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MICROFILMADO SOB n 0 2 3 9 1 8 " . 
renda, alguns dos objetivos do Plano de Ação com a realização palestras e 
aperfeiçoamento para conselheiros e formação do Parlamento Jovem. Seguindo 
a reunião o Sr. Celso, passou a palavra ao presidente eleito que agradeceu a 
confiança nele depositada e conta com o apoio de todos para dar continuidade 
aos trabalhos iniciados bem como a realização de novos projetos. No mesmo 
momento foi lembrado pela Sra. Carmem Lúcia Sanches Ortelan Salva que 
iniciou sua participação no Conselho por volta do ano de 1997 e que 
acompanhou os avanços e - as • conquistas conseguidas até o momento. 
Continuando ò Sr. Celso se disponibilizou a dar continuidade aos trabalhos e á 
ajudar o presidente eleito no que for necessário, ressaltando que fo i uma 
experiência mbito boa que adquiriu no decorrer do seu mandato. I V - Tr ibuna 
livre- A Sra Maria Carolina parabenizou "ò"Sr."Cèlso pelo excelente trabalho 
realizado e também cumprimentou o presidente eleito desejando muito sucesso. 
A Srta Solange Aparecida Machado questionou sobre o repasse do FMDCA-,-
pois na ultima reunião foi colocado que não daria para cobrir iodos os projetos. 
Em seguida o Sr. Celso pediu às entidades que indicasse quais os projetos de 
maior prioridade e enviassem ao Conselho um oficio cancelando os de menos 
necessidade. Depois de cada entidade relatar suas maiores necessidade, o 
Presidente sugeriu repassar 80% do valor dos projetos que permaneceram e que 
somente assim poderia atender a todos os projetos em seguida colocou em 
votação sendo aprovados por todos. Nada mais havendo a tratar, eu, secretária 
lavrei a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim e pelos 
demais assinada. Ibitinga 03/03/2010. 
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Apresentado hoje, protocolado no livro 

A- 06 a registrado em MICROFILME sob n 0 

2 3 . 9 1 8 . F i l m e 4 7 1 . -

Valor cobrado p f i l o ( 3 ) . _ R e j g i s - , 

„ t £J5. » - ~ . - m i " —-5-0— " Q T 
Ao Serventuário t S i Z i -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

CyvXO- (denominação 
entidade), Jnscrita no CNPJ sob o n 2 Cb^-J^ i lbü/COPl' <ft 

da 

com sede à 

na cidade de 

TLT> YC , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n" 462, de 14 de Outubro de 2011 , demonstrar o seu total apoio a 

.niciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

: U J B E N A U t r c o E S P O R T I V O A D M A N A 

g u G . tfil O k a I ft rV lTÊa 

o represèntanteTe assinatura do repres da entidade que manifest^ o seu apoio 

Nome do representante legal: 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes ddcumet^toa. ^ 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (r̂ resententWegal). e, A **>U 

Cópia do CNPJ. 1 / 1 ^»5» 
• "ÍTAS E PROTESTOS OE lê 

2^/21 

2' TABELIONATO OE 
RUA BOM JESU8^l83 - CENTRO - flONE: 1! 

Reconheço\bor aamjüMnça SEM valor ecihon 
HELENA APRRJECJBA?0S 8ANT08 A8TQ. ArTDç 

Jbitinga-8Pj«rtrí̂ io|2 
Em Teat 0 J( I \m víattâe 

42-3111 
a) firma(s): 

3IGHARD DERlprry. ESCREVENtE AUTCfRIZAETO 
Sódigo Sag: 4953485450484950495349515154. Valor: 4,00 

VALIDO SOMENTE CQM O SELO DE AUTENTICIDADE 

: 1—J 
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Contribuinte, 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.771.162/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

14/05/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

C L U B E NÁUTICO ESPORTIVO ADRIANA 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

******** 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R J O S E CUSTODIO 
N U M E R O 

461 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

SP 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

14/05/1998 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/06/2012 às 14:41:06 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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I L M O . S R . E S C R E V E N T E A U T O R I Z A D O D E R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A 
JURÍDICA D A C O M A R D A D E I B I T I N G A / S P 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURlOICA DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOS n.° L 5 - 4 Q • 

O C L U B E N Á U T I C O E S P O R T I V O A D R I A N A , 
devidamente estabelecido neste município, Estado de São Paulo, à rua Jose Custodio, n° 
461 - Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 02.771.162/0001 -69, através de sua presidente, 
a Sra. Helena Aparecida dos Santos Astolfi, brasileira, maior, casada, comerciante, 
residente e domiciliada nesta cidade à Av. Presidente Kennedy, n° 399 - Rancho Alegre, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.638.874 SSP/SP e do CPF (MF) n° 
050.682.108-03, que ao final desta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de 
Vossa Senhoria, R-E-Q-U-E-R-E-R que seja registrada a cópia autêntica da Ata realizada 
no dia 24/08/2008 do clube supramencionado. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Ibitinga/SP, 24 de Setembro de 2008. 



C O P I A D A A T A D E A S S E M B L E I A G E R A L E EXTRAORDINÁRIA R E A L I Z A D A 
E M V I N T E Q U A T R O D E A G O S T O D E D O I S M I L E O I T O , P A R A E S C O L H A D E 
N O V A D I R E T O R I A . 

- i ,.i OFICiAL DE REGISTRO CíVíL DE PESSOA 
ü JURÍDICA DE IBITINGA 

1 5 4 9 MICROFILMADO SQB.n.' 

'••>'•! oh 
30! 

ID t 
Aos vinte quatro dias do mês de agosto de dois mil é oito, 

conforme convocação realizada pela atual diretoria para que fossem apresentadas chapas 
para concorrer a formação da nova diretoria para o biênio 2008 à 2010 e tendo até a 
presente data nenhuma chapa se apresentado decidiu-se com os sócios presentes o que 
segue: - '•>••• 

1 - Que a nova diretoria será composta por: 

I h c 

Presidente 
Vice-presidente 
I A Tesoureira 
2° Tesoureiro 
I O Secretário 
2° Secretário 

Helena Ap a dos Santos Astolfi 
Rita de Cássia Damasceno Avanci 
Elizabete Ap a Cortez Borges 
Nilton Carlos Lucil io 
Paulo Roberto Casotti 
Jose Frederico Cardilli 

2- Tendo a nova diretoria de imediato tomado posse e não tendo nada mais a discutir, e 
sendo esta a melhor forma para que o clube continua-se suas atividades deu-se por 
encerrada a assembléia. 
Assinam abaixo os sócios que compareceram a está assembléia: 

Carlos Roberto Modesto 
Carlos Alberto Aparecido Antoneli 
Sandra Maria Marsili 
Elizabete Aparecida Cortez Borges 
Alberto dos Santos Avanci 
Mima Leia Carvalho Garcia Casotti 
Luciana Karine Maccari 
Ronaldo de Souza Peixoto 
Jose Frederico Cardilli 
Aparecido de Mattos 
Helena Aparecida dos Santos Astolfi 

IBITINGA/SP, 24 DE SETEMBRO DE 2008 

HELENA AP. (DOS SANTOS ASTOZFI- PRESE 



tf* 
MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

A ( 0 ) P l a n a l t o C l u b e de Campo (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n e 4 9 . 2 7 5 . 2 3 3 / 0 0 0 1 - 9 6 c o m s e d e à 

A v . E n g . I v a n i l F r a n c i s c h i n i , 3 0 5 5 - J d . P l a n a l t o na cidade de 

I b i t i n g a Estado de 

Sao P a u l o i entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

viftqal e data) 
I b i t i n g a 0 1 de março de 2 0 1 2 . 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: M a r e e i P i n t o d a C o s t a 

CPF: 0 8 6 . 5 2 1 . 3 7 8 . - 0 3 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos se 
• Ata de eleição ou termo de posse do declay 

• Cópia do CNPJ. 2' TABELIÍ 
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CM 

Avenida Eng° Ivanil Francischini, 3055 - Tel. (16)3342-2722 - CEP 14940-000 - IBITINGA - SP 

A t a da Assemblé ia G e r a l Ordinária do P l ana l t o C l u b e de C a m p o 

C o p i a au ten t i ca da A t a de Assemblé ia Ge ra l d o P l a n a l t o C l u b e de C a m p o . 

A o s v in t e e do i s d ias d o mês de março de do i s m i l e dez ( 22/03/2010) , nesta 

c idade e C o m a r c a de I b i t i n g a Estado de São Pau lo , a t e n d e n d o ao E d i t a l de 

convocação e x p e d i d o n o d i a dezenove de março de d o i s m i l e dez ( 

19/02/2010), anexado nos loca is de c o s tume d o C l u b e e p u b l i c a d o no j o r n a l 

loca l a Fo lha de I b i t i n g a , no d i a v i n t e e sete de f e v e r e i r o de do i s m i l e dez ( 

27/02/2010) , ano 1 edição X V I I pag ina 11 , r eun iu -se os sócios p a t r i m o n i a i s 

do P lana l to C l u b e de C a m p o , e m sua sede soc ia l , s i t o à A v . E n g . I v a n i l 

F r a n c i s c h i n i , n u m e r o 0 3 - 0 0 5 5 c en t r o , I b i t i n g a - S P . , as 19 :00 horas e m 

p r i m e i r a convocação , não t endo n u m e r o su f i c i en t e para i n i c i o da Assembléia, 

fo i aber to n o v a m e n t e a c h a m a d a e c o m os sócios presentes as 19 :30 horas , o 

Presidente da Assemblé ia Sr. A q u i l e s S ina deu i n i c i o aos t r a b a l h o s , para 

eleição e posse d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o d o C l u b e e seus sup lentes , não 

havendo chapa i n s c r i t a para c o n c o r r e r ao p l e i t o e l e t i v o , a t endendo o Es ta tuto 

Soc ia l do C l u b e , o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o a tua l do C l u b e apresen tou u m a 

chapa que f i c o u d e n o m i n a d a c o m o C H A P A O F I C I A L . Nes ta chapa o 

Conse lho D e l i b e r a t i v o f i c o u Formado desta f o r m a : - M a r c o s A d a l b e r t o 

Santesso, H e i t o r de Souza Fre i tas , M a r i o Serg io M a r q u e s Pavan , O s m a r 

R i ca rdo Innocen t e , A d e l Saad F i l h o , V i l c r c i o C o n s t a n t i n i , C a r l o s H e n r i q u e 

Versaro R o d r i g u e s , G i l b e r t o Q u a r e s m a F i l h o , C r i s t i n a S t o r n i o l o Russi 

Ferre i ra , S i l n e y José V i e i r a , A n a Paula Re is Céu e M a r i o A s s e n c i o Jr. , 

Suplentes :- C a r l o s A l b e r t o Casado , E d u a r d o B e n t o S a m p a i o , A q u i l e s S ina , 

C l e t o N a z a r e n o A n t o n i o S tocco e C l a i s o n M e n e g u e s . N o m e a d o e empossado 

o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o d o C l u b e para u m m a n d a t o de do i s ( 0 2 ) anos, c o m 

i n i c i o em 01/04/2010 e t e r m i n o e m 31/03/2012. Este C o n s e l h o r eun iu-se 

n o m e o u e d eu posse a/6\retor ia do C l u b e e seu C o n s e l h o F i s c a l , que f i c o u a 

pa r t i r desta da ta ass im/fo m a d o s :- D i r e t o r i a E x e c u t i v a d o P l ana l t o C l u b e de 

C a m p o , para u m manílato de do i s ( 02 ) anos de 01/04/2010 a 31/03/2012 -

Pres idente D r . M a n j e i P in t o da Cos ta - V i c e Pres idente = C l e t o N a z a r e n o 

jpi f tre iro = S i lney José V i e i r a - 2 o T e s o u r e i r o = A n t o n i o 

1/^Secretario - A q u i l e s S ina - 2 o Sec re ta r i o = E d u a r d o 

or)ia Soc ia l = A n a Paula Re is Céu, C r i s t i n a S t o r n i o l o 
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A n t o n i o S tocco - \ % 

José Costa Fe r r e i r a 

Ben to Sampai/ f D i i 

•BITINGA - SP 
3342-3111 

2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DEI 
RUA BOM JESUS, 483 • CENTRO - FONE 

A U T E N T I C A 
Autentico a presente cópia reprcVáfica confbrnte ao original a 

m apreaantado a qua dou fé. 
Ibitinga 

RICHARD DE RI 610 - ESCREVENTE AUTl 
Preço unitário - RS 2,35 - CUSTAS POI 



Russ i Fe r r e i ra , M a r i a L i a Sgarb i Secanho, M a r i a H e l e n a S tanzan i S ina e 

M a r i s t e l a Z o n n o - D i r e t o r i a de Espor tes = R o d r i g o M e l h a d o S e g a n t i n i , D i o g o 

dos Santos F r a n c e s c h i n i e Ca r l o s A l b e r t o Casado - D i r e t o r i a de Patr imônio = 

Pau lo Serg io S t o r n i o l o , A d e l Saad F i l h o e M a r c u s M i r a n d a Sal les . C o n s e l h o 

F isca l = L a h y r Vergaças Jr . , S i l v i o José Cos ta M o n t a n a r i e A l b e r t o B o r s e t t o 

Ne t o . Sup lentes = V a l d i r B o t t a n , C i d i m a r C o n t i e P a u l o Se rg i o S t o r n i o l o . 

N o m e a d o o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o , C o n s e l h o F i sca l e D i r e t o r i a E x e c u t i v a do 

C l u b e t u d o de a c o r d o c o m o Es ta tu to Soc ia l d o C l u b e , no seu C a p i t u l o V , 

T i t u l o I , do R o t e i r o para ele ição d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o , q u e no seu i t e m # 

6 d i z :- O C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o poderá apresentar chapa , c o m a designação 

de C H A P A O F I C I A L , sendo obrigatório a fazê-lo q u a n d o n e n h u m a ou t r a 

h o u v e r s ido i n s c r i t a , até três (03 ) d ias antes do p l e i t o . Nes te caso não haverá 

necessidade de e le ição. N a data marcada , o Pres idente ,da Assemblé ia dará 

posse à C h a p a c lavrar-se-á a A t a . N a d a ma i s h a v e n d o a t ra tar o Sr. 

Pres idente deu p o r ence r rada a Assemblé ia Ge ra l c s o l i c i t o u que fosse l a v rada 

a presente A t a que segue ass inada. I b i t i n g a , 22 de março de 2 0 1 0 . N a d a ma i s 

se c o n t i n h a e m d i t a A t a que f o i a q u i t r ansc r i t a f i e l m e n t e , (a.a.) A q u i l e s S ina , 

Pau lo Serg io E s t o r n i o l o , R o d r i g o M e l h a d o S e g a n t i n i , A n t o n i o J . C. Fe r r e i ra , 

C r i s t i n a S. Russ i Fe r r e i r a , D r . M a r e e i P i n t o da Cos ta , S i l n e y José V i e i r a , D r . 

G i l b e r t o Q u a r e s m a F i l h o , M a r i o S. M . Pavan , C a r l o s H . V . R o d r i g u e s , D r . 

O s m a r R i c a r d o I nnocen t e , D r . A d e l Saad F i l h o , E d u a r d o Bcntp^ScNTipaio, 

V i l e r c i o C o n s t a n t i n i , C l e t o N . A . S tocco , V a l d i r A p . B o t t a n , A n a Pamlo R. 

Céu, M a r i a L i a M . S. Secanho , M a r i s t e l a Z o n n o , D ioge f dos Santos 

F rances ch in i , Ca r l o s A . Casado , M a r c u s M . Sal les , Ma/cos A d a l b e r t o 

Santesso, H e i t o r de Souza Fre i tas , M a r i o A s s e n c i o Jr. GtaTsori Menegues , 

L a h y r Vergaças Jr. , S i l v i o José Costa M o n t a n a r i , j Z i d i p i a r y i p o n t e , A r y 

Pan iquar F i l h o . 

I b i t i n g a , 05 de a b r i l de 2 0 1 0 . 

Dr.vívlarce 

Pres idente 

P in ta da Cos ta 

2° TABELIONATO DE NOTAS 
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VTIVA 
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MAIS D E 02 A N O g J 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO D E ENT IDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

A Ordem rios AdvnflHrins dn B r a s i l _ Subseção do T b i t i n g a (denominação da 
entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 4 .3 .419.6 l y o i ?A-?0 com sede à 
ü u a A n c h i e t a , 35 - Sé n a c i d a d e d e 

São P a u l o Estado de 
o ao l a u l o i entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

I b i t inga , 01 de õ unho de 2 0 1 ? 

assinaturado representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: M a r c o s A n t o n i o Mazo 

C P F : 082.920.988-36 

Atenção: Anexar uma cópia autenticadjrdos seguintes, docume 
• Ata de eleição ou termo de poss/edo declarante (peprese 
• Cópia do CNPJ 

2' TABELIONATO OE NlpASE PROTESTO, 
RUA BOM JEj?UCl?Í3 - CENTRO • FQI 

ReconhaçojwrirénwtáMça SEM valor econ 
MARCpS^t f f lP^MAZO, Dou fé. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. • REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

43.419.613/0124-20 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

03/06/1985 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO B R A S I L - S E C C A O DE SAO PAULO 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O { N O M E D E F A N T A S I A ) 

S U B S E C C A O IBITINGA 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A P R I N C I P A L 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R PRUDENTE DE MORAES 
N U M E R O 

570 
C O M P L E M E N T O 

EDIFÍCIO DO FORUM 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

SP 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
******** 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/06/2012 às 08:47:55 (data e hora de Brasília}. 
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A 4 
A T A D A S O L E N I D A D E D E P O S S E O F I C I A L D A D I R E T O R I A D A 1 2 4 a . 
S U B S E C Ç Ã O D E I B I T I N G A , E L E I T A P A R A O T R I É N I O 2 0 1 0 / 2 0 1 2 , 
R E A L I Z A D A E M 0 1 D E J A N E I R O D E 2 0 1 0 , A S 1 0 : 0 0 H O R A S , NA C A S A 
DO A D V O G A D O . 
Ata da s o l e n i d a d e de posse da D i r e t o r i a da 1 2 4 a . Subseção 
de I b i t i n g a , da Ordem dos Advogados do B r a s i l , r e a l i z a d a 
n e s t a d a t a , ao 01 de j a n e i r o do ano de 2010, na Casa do 
Advogado, s i t o n e s t a c idade de I b i t i n g a , Es tado de São 
P a u l o , na Rua T i r a d e n t e s , 232, e sendo i n i c i a d a a 
s o l e n i d a d e , p r e s i d i d a p e l a D r a . L a r i s s a F i o r e n t i n o Massola 
Machado, V i c e - P r e s i d e n t e , nomeou o Dr. José C a r l o s Benedi to 
Marques, S e c r e t á r i o - G e r a l d e s t a Subseção para s e c r e t a r i a r 
os t r a b a l h o s . Em segu ida v e r i f i c o u - s e a presença de todos 
os membros da D i r e t o r i a e l e i t a para o t r i é n i o 2010/2012, 
sendo composta da s e g u i n t e forma: PRESIDENTE - Dr . MARCOS 
ANTONIO MAZO; V ICE-PRESIDENTE: Dr . MARCO AURÉLIO SABIONE; 
SECRETÁRIO-GERAL: Dr . REGINALDO JOSÉ CIRINO; SECRETÁRIO 
ADJUNTO: Dr . I D Í L I O FRANCISCO DOS SANTOS NETO, e, 
TESOUREIRO: Dra . LUZIA APARECIDA JOSÉ. Na sequência , a 
P r e s i d e n t e da ce r imôn ia , D r a . L a r i s s a F i o r e n t i n o Massola 
Machado, fazendo uso da - p a l a v r a , agradeceu a presença de 
todos os D i r e t o r e s E l e i t o s . Em s e g u i d a , concedeu a p a l a v r a 
aos D i r e t o r e s E l e i t o s , sendo que todos os D i r e t o r e s 
dese ja ram b o a s - v i n d a s ao Dr. Marcos Antonio Mazo, que por 
sua vez fazendo uso da p a l a v r a agradeceu a presença de 
todos os D i r e t o r e s , bem a s s i m a g r a d e c e u o empenho, 
p a r a b e n i z a n d o - o s por ocasião da Cerimônia de Posse o c o r r i d a 
ao 01 d i a do mês de J a n e i r o de 2010. Em s e g u i d a , sem o u t r a s 
m a n i f e s t a ç õ e s , a P r e s i d e n t e d e c l a r a empossado o P r e s i d e n t e 
na p e s s o a do D i r e t o r Dr . Marcos Antonio Mazo, o qual a c e i t a 
o encargo e assume os t r a b a l h o s da c e r i m ô n i a . Após, o 
P r e s i d e n t e e l e i t o d e c l a r o u empossados todos os demais 
membros da D i r e t o r i a nos cargos para os q u a i s foram 
e l e i t o s . Fazendo uso da p a l a v r a na qua l idade de P r e s i d e n t e 
empossado, o Dr . Marcos Antonio Mazo cons igna que para o 
bom desenvolv imento dos t r a b a l h o s a serem r e a l i z a d o s na 
Subseção em p r o l de toda c l a s s e a d v o c a t i c i a , será 
n e c e s s á r i a a colaboração e p a r t i c i p a ç ã o de todos os 
Advogados, em e s p e c i a l de todos os D i r e t o r e s , p o i s é 
i m p r e s c i n d í v e l d i z e r que a "união faz a f o r ç a " . Évs. s e g u i d a , 
sem o u t r a s man i fes tações , o Dr . Marcos Antonio /Mazo deu por 
e n c e r r a d a a cer imôn ia , d e t e r m i n a n f o e j u e fosse l a v r a d a a 
p r e s e n t e a t a , que v a i devidamer^W a s s o a d a / p o r mim, Dr. 
José C a r l o s Benedi to Marques, 2 ~ 2 3 _ 7 \ ) S e c r e t á r i o -

G e r a l , n e s t e ato nomeado para ^ g i ^ a r e / p r o v i d e n c i a r a 
impressão da p r e s e n t e . 

o * 
p CD I 
i - j zC 

o i " 
az <=> 

ta t-UJ -z 
CC LU 
LU «S 
ca => 

MARCOS ANTONIO MAZO - P r e s i d e n t e da ^fubs>ção_—^--

MARCO AURÉLIO SABIONE - V ice - p r e s i d e n t e ? V Í M /M^A ^ i ^ ^ 

f £ J - f / 
I D Í L I O FRANCISCO DOS SANTOS NETO ( \ \ & c r é t á r i o - A d j u n i 

REGINALDO JOSE CIRINO S e c r e t á r i o -

LUZIA APARECIDA JOSE - T e s o u r e i r a 

LARISSA FIORENTINO MASSOLA MACHADO"— 



OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE IBITINGA - SP. 

Apresentado hoje, protocolado no livro 
A- 06 e registrado em MICROFILME sob n 4 

2 3 . 7 4 Q . F i l m e 4 5 8 . -

Ibitinga (SP)Q6 de J a n e i r o x?é~2iOIO. 

- Datcy Mé-tques Sailfes -
- f ^ í i c i a l ) - ' 

REGISTRO Of r f r i i i o w 
F O O C U M F . W T r t « 

Valor cobrado nelo(a) R e g i s — 
t r o . -

2 4 , 8 7 

5,-23 
Ï 3 T 

Ao SrrvcniM:'ir"j, 
Ao FsMfln. . _ 
Ao WSP 
Ar 'l'f->''Mitti*3 *y h«f''ç 

i o i A i . / y . , R S 3 9 , 7 8 
ReclW. 

responsável 

DARCY MÂf^i lálALLES) 
OFICIAL DE REWflfiO ÜE IMÓVEIS, j 
TlTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE I 
PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DC j 
PROTESTO DE LETRAS E TlTULOS i 
JBIT INGA - E . S . P A U L O , 
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MAIS D E 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

(denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 , com sede à 

, na cidade de 

, Estado de 

, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n" 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

, ' t de J7JA///O 6e2o/X 

assinatura doNrepresentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ^ U'7QÁJ Í O 

CPF: nixi £2^ .*>G&Je~fK 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada 
• Ata de eleição ou termo de posse 
• Cópia do CNPJ. 

2' TABELIO 
RUA B 

Reconheço 
ANTONIO E 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

49.275.050/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

06/11/1970 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E S P O R T E C L U B E RIO B R A N C O 

T l T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

E C R B 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

93.12-3-00 - Clubes socia is , esportivos e similares 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

AV JAPÃO 
N U M E R O 

S N 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CIDADE 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

30/06/2009 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

******** 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/06/2012 ás 16:22:11 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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COPIA AUTÊNCIA DA ATA LAVRADA AS FOLHAS 17V./18 DO LIVRO PRÓR^O»^1 

Nfi 02 DO ESPORTE CLUBE RIO BRANCO.- OFICIAL DE fíEGíSTHO CIVIL DE PESÇpA ,̂o 
JURÍDICA DE I B ™ | A 

"Ata da Assembléia Geral Ordinária reaf±zaáaPem^f/°F^r^T&^^2€^2T 
Aos v inte e três (23) d ias do mês de Fevereiro do ano de dois mil 
e doze (2.012) , no Escritório situado nesta cidade, na Rua Daniel 
de F r e i t a s , ne 1.563, às 20.30 horas, em segunda convocação, foi= 
rea l izada a Assembléia Geral do ESPORTE CLUBE RIO BRANCO, convoca­
da através do ed i t a l publicado no jorna l "Folha de I b i t i n ga " , e d i ­
ção ne 119, no dia 11/02/2.012, para eleição do Conselho Del ibera ­
t i v o , Conselho F i s c a l e Presidente e Vice-Presidente da D i r e to r i a , 
para o biênio 2.012/2.013, ficando esc larecido não t e r havido quo­
rum para a sua realização em primeira convocação. Na ausência do = 
Presidente da D i r e to r i a , s r . José Augusto Costa, e do seu Vice An­
tonio Delfino Alves, f o i indicado o s r . Darcy Marques Sa l l e s , para 
p re s id i r os trabalhos, de acordo com o Artigo los do Estatuto do = 
Clube. Aberto os trabalhos, ve r i f i cou - se a presença de 25 sócios = 
considerados aptos para votarem, os quais assinaram a l i s t a de pre 
sença que f i c a fazendo parte integrante desta Ata. Após os esc la re 
cimentos de praxe, foram e l e i t o s pela Assembléia Gera l , por aclama 
ção, para c o n s t i t u i r o Conselho Del iberativo do Clube, para o b iê ­
nio 2.012/2.013, os sócios constantes da única chapa apresentada = 
pelos sócios presentes, tendo o referido Conselho ficado assim — 
constituído: CONSELHO DELIBERATIVO,- Membros e fet ivos : 1- Antonio= 
Delfino Alves, 2 - Dr. Antonio Esmael Alves de Mira, 3 - Ariovaldo = 
Rodrigues Pe re i r a , 4 - Celso I tao , 5 - Darcy Marques S a l l e s , 6 - D j a l -
ma Antonio Sampaio, 7 - Domingos Pa r i g i , 8- E l i a s Fe r re i ra Sobrinho, 
9 - I r ineu Ramos de O l i v e i r a , 10- João Hirabahasi , 11- José Augusto 
Costa, 12- José V ie i r a Fer raz , 13 - J u l i o Mauro Alves Costa, 14-Mar 
cos Paulo G i l , 15- Oswaldo Grane l la , 16- Rivaldo Edson Pinto, 17 — 
Rubens Re is , 18- Tokio Nakamura, 19- Va ld i r Jançanti, e 20- Dr. = 
Robson Ramos; Membros Suplentes: 1- Alexandre Fuentes, 2 - Alfredo= 
Por tap i l l a de O l i ve i r a Sobrinho, 3 - Cleaeon Pereira Landim, 4 - E r ­
melindo Bazana, 5 - João Aparecido Manchini, 6 - José Roberto Pe r e i ­
ra Lima, 7- Maria de Lourdes S i l va Landim, 8 - Natal Fernandes da = 
S i l v a , 9 - Ni l ton Santo Pinto, e 10- Vera Lúcia Barbosa F e r r a z . - Em 
seguida o Conselho Del iberat ivo reuniu-se e por aclamação, ree le — 
geu os s r s . Darcy Marques Sa l l e s e Tokio Nakamura para Presidente^ 
e S©cretário do Conselho Del iberat ivo, respectivamente: os s r s . = 
Humberto Egydio Caetano, Francisco Luiz Madaro e Dr. Osmar Carva— 
lho, para membros do Conselho F i s c a l ; e os s r s . Dr. ANTONIO ESMAEL 
ALVES DE MIRA e WANDERLEY TIMÓTEO DA SILVA, para os cargos de Pre ­
sidente e Vice-Presidente da D i re to r i a , respectivamente, tendo s i -



s i d o t o d o s o s e l e i t o s i m e d i a t a m e n t e e m p o s s a d o s n o s s e u s r e s p e c i i 

v o s c a r g o s . A s e g u i r f o i r e c o n h e c i d a p«çlo C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o a 

e x i s t ê n c i a d e uma d í v i d a d o C l u b e p a r a oora o s r . D a r c y M a r q u e s S a l 

l e s , n o v a l o r d e R $ 9 0 . 0 0 0 , 0 0 ( n o v e n t a m i l r e a i s ) , d í v i d a e s s a q u e 

f o i d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a e r e s u l t a n t e d a c o n s t r u ç ã o d o p r é d i o = 

q u e s e e n c o n t r a a l u g a d o p a r a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l l o c a l , t e n d o = 

f i c a d o decidido q u e e s s e v a l o r s e r á p a g o p e l o C l u b e em d e z p r e s t a -

ç õ e s m e n s a i s d e R$9 . 0 0 0 , 0 0 c a d a u m a . F i n a l m e n t e f i c o u d e l i b e r a d o •= 

p e l o c o n s e l h o D e l i b e r a t i v o q u e a C o n t a P o u p a n ç a d o C l u b e e x i s t e n t e 

n a a g ê n c i a l o c a l d o B a n c o i t a ú S . A . s e r á m o v i m e n t a d a d e s t a d a t a em 

d i a n t e , e x c l u s i v a m e n t e p e l o P r e s i d e n t e d a D i r e t o r i a , D r . A N T O N I O = 

ESMAEL A L V E S DE M I R A , e m c o n j u n t o c o m o s r . T O K I O NAKAMURA, S e c r e -

t á r i o d o a l u d i d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o . P a r a c o n s t a r , e u T o k i o N a ~ 

k a m u r a ( T o k i o N a k a m u r a ) , S e c r e t á r i o d o C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o , d a t i 

l o g r a f e i a p r e s e n t e a t a , q u e d e p o i s d e l i d a e a c h a d a c o n f o r m e , v a i 

d e v i d a m e n t e a s s i n a d a , ( a a ) T o k i o N a k a m u r a . A n t o n i o D e l f i n o A l v e s . 

A n t o n i o E s m a e l A l v e s d e M i r a . A r i o v a l d o R o d r i g u e s P e r e i r a . C e l s o • 

I t a o . D a r c y M a r q u e s S a l l e s . D j a l m a A n t o n i o S a m p a i o . D o m i n g o s P a r i -

g i . E l i a s F e r r e i r a S o b r i n h o . I r i n e u R a m o s d e O l i v e i r a . J o ã o H i r a b a 

h a s i . J o s é A u g u s t o C o s t a . J o s é V i e i r a F e r r a z . J u l i o M a u r o A l v e s = 

C o s t a . M a r c o s P a u l o G i l . O s w a l d o G r a n e l l a . R i v a l d o E d s o n P i n t o . Ru 
b e n s R e i s . V a l d i r J a n ç a n t i . W a n d e r l e y T i m ó t e o d a 

L u i z M a d a r o . " = = = NADA M A I S s e c o n t i n h a em d i t a 

a q u i b e m e f i e l m e n t e t r a n s c r i t a . 

I b i t i n g a , 2-9 c l 

F r a n c i s c o » 

- S e c r e t á r i o C o n s e l h o " 

a r q u e s Sa 
e C o n s e l h o b e r a t i v o -

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

Apresentado hoje, protocolado no , livro 

ri0 02, / pj e'régiMrado em MICROFILME aob n* 
2 . 1 6 1 . F j l m e 1 3 2 4 F i c o u uma v i a a r -
q u i v a d a n / ã ã A u t o s d o R e g . n ã 2 4 . -
Ibitinga . 

- S a l v a d o r Celéati 
í c T ~ A u t « -

irnandes-

R E G 1 S T R 0 DE P E S S O A S JURÍDICAS 
Valor cobrado peloíiii..: 
A r q . A o T r i b . 1 , 6 2 
A o Serventuário 30 - , 7 9 
Ao Estado. 8-t 7 6 
Ao iPiíSP / S ^ r v o r e g g j X 1 

T O T A l XCJ. R $ _ _ 4 9 x 2 8 

OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS 

Salvador Celeste. Fernandes 
Escrevente Autorizado 

IBITINGA - E. S. PAULO 



MAIS D E 02 ANO§S| - * 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO D E ENTIDADES A S S O C I A T I V A S E COMUNITÁRIAS 
L E G A L M E N T E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS D E DOIS (02) ANOS 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n° com sede à 

^r&e-fc 2>€ ~ ~ na cidade de 

T S T r T ^ ã ~ E s t a d 0 d e 

, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: J > e f t • j A A ^ f l - C O l T ^ C O n ^ | 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
» Cópia do CNPJ. 

P R M E 5 R 0 M K L I f f i D E M O T A S E D E P R O T E S T O DE L E T R A S E T Í T U L O S D E I S T I N f e A - S P 

W . S O U P E S R O I I , 7 1 4 , C E N T R O - FONE/FAX - í i * ) 3 3 « - 3 8 í i 

R e c o n h e ç a » c r S E U E L H A N M s e t v a l o r , a ( s ) f i n a i s ) its S E A MWTCOSTA / 
C O N T E N T E I 2 3 * 2 * . S o e f é 4 _ ^ — — > s / /fTX \ 

mim - S P . <-> íffett ^ - 3 . , g » , g f g » g ' v 

EDE«IL§S!rtWrfTO K I O L A - O n í T R l 4 . 0 0 W U 1 M 4 / 9 v 

C o d i o o d e S e o a r a o c a : 

1 "Tabelião de Notas e de Protesto 
de ibitinga-SP 

Edenilton Roberto Miolo 
Escrevente 

AvOom Pedro II.N' 716 • F (16)3342-3866 
0385AAÍ32661 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

03.826.808/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

24/04/2000 

N O M E E M P R E S A R I A L 

CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO DO A D O L E S C E N T E PARA A RECONDUÇÃO AO T R A B A L H O E A 
EDUACACAO - C R I A R T E P R O J E T O VIDA 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

CRIARTE - P R O J E T O VIDA 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R T R E Z E DE MAIO 
N U M E R O 

319 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

S P 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

24/04/2000 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/06/2012 às 11:57:35 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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J íRCiAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITJj 

MICROFILMADO SOB n.°_ m 9 
A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D E 20 D E S E T E M B R O D E 20 l f f? " ^ ' ( / ^ 
D O C E N T R O D E R E C U P E R A Ç Ã O E INSERÇÃO D O A D O L E S C E N T E P A R A 
A R E C O N D U Ç Ã O A O T R A B A L H O E À E D U C A Ç Ã O - C R I A R T E . 

A t a da reunião da Assembléia Geral Ordinária do Centro de Recuperação e Inserção do 

Adolescente para a Recondução ao Trabalho e à Educação - C R I A R T E , convocada pela 

Presidente do C R I A R T E , Sra. Déa Mar i a Costa Contente, por edital publ icado no dia 

11/09/2010 no Jornal O f i c ia l da Estância Turística de Ib i t inga e afixado na sede da 

Entidade, conforme prevê o A r t i go 17 do Estatuto e realizada em 20 (vinte) de setembro 

de 2010 (dois m i l e dez) na sede do C R I A R T E , situado à Rua 13 de Ma io , n° (número) 

319 (trezentos e dezenove), Centro, Ib i t inga - São Paulo, d i r ig ida por sua presidente. Às 

18h00s fo i efetuada a pr imeira chamada, em convocação, e constatada a presença de 

Déa M a r i a Costa Contente; Sandra De l f in i Corrêa; A l ex Sandro Scapim e Sónia Regina 

S. Guedes. Às 18h32min fo i feita a segunda chamada, donde foram acrescidas as 

presenças de: Edson Roberto Batt iston, Adauto Casemiro, Paulo Cezar de A m o r i m e 

A lber to dos Santos Avanc i . Logo em seguida teve a início a reunião com a apresentação 

da seguinte pauta que fo i aprovada: O R D E M D O D IA : I o ) Le i tura do edital publ icado 

em 11 de setembro de 2010, no Semanário da Estância Turística de Ib i t inga; 2 o ) 

Resumo do Balanço 2010, com os valores recebidos, quais sejam: R$25.000,00 

(materiais permanentes), provindos do SEADS; R$34.152,00 (recursos humanos e 

materiais de consumo), provindos da L D O ; R$10.165,00 - (alimentação e recursos 

humanos) , provindos do C M D C A ; R$9.600,00 - (projeto informática) - Imposto de 

Renda, provindos do C M D C A ; 3 o ) Eleição na nova diretoria; 4 o ) Compromet imento 

com a entidade: participação nas reuniões mensais; ajuda nas soluções de problemas que 

aparecem durante o ano; participação nos eventos e empenho na captação de recursos; 

5 o ) Outros assuntos. Após as devidas considerações por parte dos associados 

componentes da Assembleia Geral e observado o quórum previsto no Estatuto, foram 

aprovados, por unanimidade os assuntos da pauta: I o ) Le i tura do edital publ icado em 11 

de setembro de 2010, no Semanário da Estância Turística de Ib i t inga: Foi L ido o edital 

publ icado para todos os presentes, sem nenhuma objeção ou apontamentos: 2 o ) Resumo 

do Balanço 2010, com os valores recebidos, quais sejam: R$25.000,00 (materiais 

permanentes), provindos do SEADS; R$34.152,00 (recursos humanos e materiais de 

consumo), provindos da L D O ; R$10.165,00 - (alimentação e recursos humanos), 

provindos do C M D C A ; R$9.600,00 - (projeto informática) - Imposto de Renda, 

prov indos do C M D C A : Foram explicadas as origens dos numerários recebidos; alguns 

questionamentos acerca da utilização dos recursos, donde fo i amplamente expl icado o 

destino de cada valor e a respectiva utilização legal do dinheiro; 3 o ) Eleição na nova 

diretor ia; C o m a saída voluntária da I a Tesoureira, Sr" Sandra De l f in i Corrêa, a qual 

prestou relevantes serviços, a Sra. Presidente procedeu a eleição da nova Diretor ia , que 

regerá os destinos do C R I A R T E para o fim do triénio 2009-2012. A mesma ficará, 

doravante, assim constituída: Presidente: Déa Mar i a Costa Contente; Vice-Presidente: 

Jadiel Elias O l i ve i ra dos Santos; I o Secretário: Robinson Marcelo Nove l l i ; 2 o Secretário: 

Gise l i Ferrar i ; I a Tesoureiro: Edson Roberto Batt iston; 2 o Tesoureiro: A lber to dos 

Santos Avanc i . O Conselho Fiscal ficou constituído dos seguintes membros: Paulo 
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Cezar de A m o r i m , Riberto de B iaz i e Adauto Casimiro e pelos seguintes membros 

suplentes: Valéria M i z i a ra Pagni, Celso Roberto Domingues e Gisele Ferrari , sendo de 

c o m u m acordo e aceitação de todos os presentes. 4 o ) Compromet imento com a entidade: 

participação nas reuniões mensais; ajuda nas soluções de problemas que aparecem 

durante o ano; participação nos eventos e empenho na captação de recursos; Fo i 

explanado pela Sr 3 Presidente a necessidade, de maior presença de todos os membros, 

bem como alternativas para solucionar o vo lume de serviço da coordenadora da 

entidade, Sr 3 Sônia. Após debates e sugestões, foram apresentadas propostas, quais 

sejam: concordância com a apresentação de soluções para evitar a sobrecarga de 

trabalho, e pr incipalmente a questão dos recursos de doadores voluntários que seriam, 

n u m pr ime i ro momento , entregues a todos; ou ainda, numa segunda opção, que 

futuramente será analisada, a viabi l idade ou não da contratação de empresa 

especializada neste segmento de telemarketing, onde fo i ut i l izado como exemplo de 

casos bem-sucedidos, a A P A A E de Ibit inga-SP e o Hospita l Amara l Carvalho de Jaú-

SP. 5 o ) Outros Assuntos: E m suma, o foco pr inc ipa l fo i o evento "A lmoço 

Benef ic iente" que realizar-se-á no próximo dia 17 de outubro: F icou estipulado a cada 

membro presente o objet ivo de angariar patrocínios, em número mínimo de dois, no 

valor de R$200,00 cada, onde todos concordaram e se empenharão para tal tarefa; ainda, 

f i cou estipulado que os nomes dos patrocinadores e suas respectivas logomarcas 

deverão ser entregues até o dia 01/10/10; fo i f ixado também a data l im i te de 14/10/2010 

para o "acer to " da venda dos convites, para ulteriores providências quanto à realização 

do a ludido almoço. A i n d a como assunto intermediário, f o i discutido as vantagens e 

desvantagens na aquisição de u m veículo utilitário ou ainda u m com quatro portas. Por 

maior ia ficou decidido o veículo utilitário, não só pela importância do fim a que se 

prestará para a entidade, bem como, pelo inferior custo de sua manutenção, 

notadamente quanto ao I P V A . Como assunto derradeiro, fo i apontado que o veículo da 

marca V W / K o m b i , doado pelo Tr ibunal de Justiça do Estado de São Paulo, encontra-se 

à venda, na Garagem "Juninho Veículos", pelo valor de R$8.500,00, ainda no aguardo 

de interessados.. Nada mais havendo a ser tratado, a presidente agradeceu a presença 

dos associados e conclamou a todos, que continuassem a^juAsti^^C^S^^E^tudo o 

que a instituição representa para a sociedade. Eu , / 

Marce lo Nove l l i , I o Secretário, relato o ocor r ido/u^g iT^^^^^r^^^^a^^áé^va i p o j 

m i m assinada e pela Presidente. ^ ^ j 

Ib i t inga, 20 de setembro de 2.010. <^rsí^^^>. 
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Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 
A/C Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: A V I S O D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Processo n.° 53000.032009/2012 
I B I T I N G A / S P 

Prezado Senhor 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
B R A S I L I A - DF 

53000 033705/2012-11 

SE AP A «CE 

16/Q7/2Ü12-09S7 

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E S O C I A L 
I B I T I N G U E N S E , inscrita no CNPJ sob o n. 10.194.328/0001-40, c om sede Av.Japão, n. 147, 
Centro, na cidade de Ib i t inga , Estado deSão Paulo, CEP 14940-000, Telefone (16)9781-6321, 
correio eletrônico: ib icapital@hotmai l .com,entidade sem fins lucrat ivos, legalmente constituída e 
devidamente registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Av i so n. 05/2012, apresentar a documentação de que trata o item 
8.1, subitem " h " (Manifestações de Apoio) e Documentação Jurídica conforme Norma 
1/2011 - No rma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
M C no 462, de 14 de outubro de 2 0 1 1 , publ icada no Diário Of i c ia l da União no dia 18 de outubro 
do mesmo ano. As respectivas cópias autenticadas das Atas serão anexadas ao referido processo 
de outorga j un t o ao Ministério das Comunicações, reiterando a validade das manifestações de 
apoio já apresentadas. 

M A N I F E S T A Ç Õ E S D E A P O I O T O T A L 
Manifestações de Apo i o de Entidades com Mais de 02 anos OI 
Manifestações de Apo i o de Entidades com Menos de 02 anos 



MAIS D E 02 ANOS i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A LOJA MAyp^rtyj QtAaf} Q& r&mt/qA (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n 2 cf68/OQO£ ,í<? com sede á 

na cidade de 

. Estado de 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n" 462. de 14 de Outubro de 2011 , demonstrar o seu total apoio a 

.niciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

c 
(local e data) 

A O de JüLLto de Zo4Z 

assinatura do. da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal 1 Vi £ / rA/VJp A / * O Ã j g & & L ^ 3 S & L 

CPF osz m p>w, 28 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes i locurnemos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declatar^te^rjppresentante legal), o.. 

Cópia do CNPJ. 

2" TABELIONATO DB NOJAS E PROTESTOS i 
RUA BOM j p U S p f ó - CENTRO - FONS 

ReconheçojW-íémeJrHinça SEM valor i 
LUIZ ANTONIO RODRIGUES , I 

IbrtngjrfP, 11/07/2012/ 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

74.492.968/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

02/05/1994 

NOME E M P R E S A R I A L 

AUGUSTA E RESPEITÁVEL L O J A SIMBÓLICA ACÁCIA D E IBITiNGA N 428 

V- ' L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 
- r 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas á cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R J O S E CUSTODIO 
N U M E R O 

593 
C O M P L E M E N T O 

S A L A S 25 E 26 

C E P 

14.940-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
M U N I C Í P I O 

IBITINGA 
U F 

SP 

S T U A Ç A O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

28/07/1998 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/07/2012 às 13:29:29 fdata e hora de Brasília). 
i Voltar ! 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/07/2012 



Respeitável Loja Simbólica "Acácia de Ibitinga" n°. 428 sito à Rua José Custódio, 593 - Salas 27 e 28, 
ao Oriente de Ibitinga-SP, A Augusta e Respeitável Loja Simbólica "Acácia de Ibitinga'' N°. 428 em 
Sessão especial, realizou suas Eleições Administrativas para o período de 2012/2013. Verificando o 
número regulamentar, às 20:00 horas, o Presidente denominado Venerável Mestre, com um golpe de 
Malhete, declarou abertos os trabalhos. Disse então que procedia de imediato, ao assunto da Ordem do 
Dia, dedicada às Eleições Administrativa. A Seguir, o Venerável Mestre convocou os Irmãos Orador e 
Chanceler para atuarem como mesários e, para escrutinadores, os Mestres Maçons Ivanil de Marins e 
Nivaldo Soares Faria, e para Secretário o Mestre Maçom Silney José Vieira, Feita a chamada dos 
Mestres Maçons. Com direito a voto, conforme Edital de Convocação afixado na Sala dos Passos 
Perdidos, a cada um foi entregue um envelope devidamente rubricado pelo Presidente e Mesários. 
Nesse momento, os trabalhos foram suspensos pelo período de 15 (quinze) minutos para que cada 
Irmão pudesse depositar no envelope, a cédula eleitoral de sua preferência. Reabertos os trabalhos, 
procedeu-se à chamada dos citados no Edital e que se encontravam presentes, tendo cada um 
assinado a Lista dos Votantes em duas vias e colocado seu voto na urna, sob as vistas dos mesários, 
que constataram a inviolabilidade do ato. Ao finai da votação o Venerável Mestre encerrou o livro de 
presença, assim como a lista de votante, passando a exercer o seu direito a voto, tendo, a seguir, 
determinado aos escrutinadores que procedessem à contagem dos votos, antes verificando a 
coincidência do número de envelopes com as assinaturas do Livro de Presenças e Lista de Votantes. 
Contados os votos, foi anunciado o seguinte resultado: Chapa Única constituída pelos seguintes 
Irmãos: Venerável Mestre. LUIZ ANTONIO RODRIGUES; Casado, Empresário, portador do CPF 
144.405.788-02 e RG 17.804.149-X, residente a Rua Oreste Russi, 354 - Jardim Planalto na Cidade de 
Ibitinga-SP. Primeiro Vigilante. ULISSES MURILO OREFICE; Casado, Corretor de Seguros, portador 
do CPF 051.027.048-02 e RG 14.810.450, residente a Rua Prudente de Moraes, 1760-Jardim Paulista 
na cidade de Ibitinga-SP. Segundo Vigilante. CARLOS HENRIQUE VERZARO RODRIGUES; Casado, 
Empresário, Portador do CPF 063.199.078-00 e RG 12.116.337-4, residente a Rua José Augusto 
Francisco dos Santos, 880 - Jardim Eldorado em Ibitinga-SP. Orador. LUIS ANTONIO BEZERRO; 
Casado, Empresário, portador do CPF 122.189.338-61 e RG 19.598.628, residente a Rua Clóvis 
Ciccoti, 150 - Jardim Idalina na Cidade de Ibitinga-SP. Tesoureiro. ISRAEL ALVES DE MORAES; 
Casado, Empresário, portador do CPF 044.085.758-95 e RG 14.324.814, residente a Rua Domingos 
Quatroni, 91 - Jardim do Bosque na Cidade de Ibitinga-SP. Chanceler. CLAUDINEI ROGÉRIO 
BAZANELLI; Casado, Empresário, Portador do CPF 071.861.758-48 e RG 13.500.221, residente a 
Rua: Mario Paschoal Buzato, 72 - Jardim do Bosque em Ibitinga-SP. Guarda do Templo. ARIOVALDO 
DE ARRUDA CANO; Casado, Empresário, portador do CPF 163.929.818-53 e RG 4.305.343, residente 
a Rua Ananias Rosa, 375 - Jardim Centenário na Cidade de Ibitinga-SP. Comissão de Assuntos 
Gerais. IVANIL DE MARINS; Casado, Advogado, portador do CPF 710.208.028-04 e RG 7.402.286, 
residente a Rua Paschoal Lepera, 155 - Jardim Idalina na Cidade de Ibitinga-SP; NELSON MIRANDA 
BALSEIRO; Casado, Empresário, portador do CPF 865.046.498-04 e RG 5.983.106, residente a Rua 
Aristóteles Lula, 118 - Jardim Tenra Branca na Cidade de Ibitinga-SP e NIVALDO SOARES FARIA, 
Casado, Empresário, portador do CPF 854.083.798-68 e RG 12.508.737, residente a Rua Alameda dos 
Manacás, 227 - Village Vale Verde na Cidade de Ibitinga-SP, Comissão de Finanças. EUELIS 
VANDINEI GRANELA JÚNIOR; Casado, Empresário, Portador do CPF 144.405.788-02 e RG 
17.804.149, residente a Rua Orestes Russi, 354 - Jardim Planalto na Cidade de Ibitinga-SP; JOAQUIM 
LUIZ DE MORAES; Casado, Contabilista, portador do CPF 057.148.328-33 e RG 16.434.470-6, 
residente a Rua Sebastião Sahão, 62 - Jardim Eldorado na Cidade de Ibitinga-SP e ULISSES MURILO 

/ 
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OREFICE; Casado, Corretor de Seguros, Portador do CPF 051.027.048-02 e RG 14.810.450, residente 
a Prudente de Moraes, 1760 - Jardim Paulista na Cidade de Ibitinga-SP. Comissão de Solidariedade. 
ARIOVALDO DE ARRUDA CANO; Casado, Empresário, portador do CPF 163.929.818-53 e RG 
4.305.343, residente a Rua Ananias Rosa, 375 - Jardim Centenário na Cidade de Ibitinga-SP; 
CARLOS HENRIQUE VERZARO RODRIGUES; Casado, Empresário, portador do CPF 063.199.078-00 
e RG 12.116.337-4, residente a Rua José Augusto Francisco dos Santos, 880 - Jardim Eldorado em 
Ibitinga-SP e CLAUDINEI ROGÉRIO BAZANELLI; Casado, Empresário, portador do CPF 071.861.758-
48 e RG 13.500.221, residente a Rua Mario Paschoal Buzatto, 72 - Jardim do Bosque na Cidade de 
Ibitinga-SP. Com 26 (vinte e seis) Votos, nulos 0 ( zero) votos, brancos 0 (zero) votos. A seguir o ato 
eleitoral e o resultado do mesmo foi submetido à aprovação do plenário e como não houve qualquer 
manifestação, com a conclusão do Irmão Orador, foram ambos, aprovado pôr unanimidade. A Seguir o 
Venerável Mestre, pediu a todos que ficassem de pé e leu o nome dos Irmãos eleitos para o período de 
2012/2013. O Venerável Mestre suspendeu os trabalhos para que se lavrasse a Ata desta Sessão, 
recomendando a todos que não se retirassem. Reabertos os trabalhos às 21:00 horas, o Irmão 
Secretário procedeu à leitura da mesma, findo o que ela foi submetida à discussão e aprovação final, 
após o parecer do Irmão Orador, tendo sido aprovada por unanimidade. A seguir o Venerável Mestre, 
juntamente com os Irmãos Mesários, os Irmãos Escrutinadores e o Irmão Secretário assinaram a Ata, 
determinando que uma cópia desta datilografada, autenticada pelo Venerável Mestre, Orador e 
Secretário, juntamente com uma via do Edital de Convocação, uma via da Lista de Votantes, o Quadro 
Demonstrativo dos Eleitos, e cópia da Chapa (única), fossem encaminhadas ao Tribunal Eleitoral 
Maçónico, pôr intermédio Grande Secretária Geral da GRANDE LOJA, dentro de (03) três dias. O 
Venerável Mestre agradeceu o comparecimento dos Irmãos, conclamou a todos a aguardarem a 
Proclamação dos Eleitos pelo Tribunal Eleitoral Maçónico e. encerrou os trabalhos às 22:00 horas e eu, 
Secretário, lavrei a presente ATA. que vai assinada por ouem de direito. 

/jyÁNIL D E MARIN 
'"""̂  Escrutinador 

"Declaramos 
Venerável Mes 

ata acima é cópia fiel da lavrada no Livro de Atas desta Loja", seguindo-se as assinaturas do 
idore Secretário. 

37.433 
Silney José Vieira 

Secretário - Caí). 42.976 
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Aug.'. e Resp .*. Loj .*. Simb "ACÁCIA DE IBITINGA" - N.° 428 G / . L .*. E .*. S .'. P 

End: Rua José Custódio, 593 - Salas 27 e 28 
CEP: 14940-000 - IBITINGA - SP- Cx. Postal n° 39 - Fone: 3341-5840 
Fundada em 15 de Novembro de 1.992 
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1 *tf°\ 

RETIFICAÇÃO DA ATA DA ELEIÇÃO ADMINISTRATIVA - 2012/2013 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2.012, Eu, JOAQUIM LUIZ DE MORAES; 
Casado, Contabilista, portador do CPF 057.148.328-33 e RG 16.434.470-6, residente a Rua Sebastião 
Sahão, 62 - Jardim Eldorado na Cidade de lbitinga-SP denominado Venerável Mestre da Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica "Acácia de Ibitinga" n°. 428 sito à Rua José Custódio, 593 - Salas 27 e 28, 
ao Oriente de lbitinga-SP, Venho através desta, RETIFICAR a Ata da Eleição Administrativa 2012/2013 
da Loja Maçónica Acácia de Ibitinga N° 428, realizada em 03 (três) de maio de 2012, onde os 
documentos do novo Venerável Mestre Eleito e do Primeiro Vigilante Eleito, foram digitados 
erroneamente, e segue agora nesta retificação o documento digitado corretamente, Venerável Mestre. 
LUIZ ANTONIO RODRIGUES; Casado, Empresário, portador do CPF 082.394.838-28 e RG 
13.273.246, residente a Rua Oreste Russi, 511 - Jardim Planalto na Cidade de lbitinga-SP. Primeiro 
Vigilante. ULISSES MURILO OREFICE; Casado, Corretor de Seguros, portador do CPF 051.027.048-
42 e RG 14.810.450, residente a Rua Prudente de Moraes, 1760 - Jardim Paulista na cidade de 
lbitinga-SP, sem mais nada a corrigir, firmo a presente Retificação de Ata para que produza seus efeitos 

SILNEY JOSÉ VIEIRA 
Secretário 

"Declaramos que a retificação de ata acima é cópia fiel da lavrada no Livro de Atas desta Loja" 
assinaturas do Venerável Mestre e Secretário. 

seguindo-se a s 

RUA 
Reconhtç 
SILNEY 

Em Tett 

AS S PROTESTOS DE IBITINGA • SP 
CENTRO - FONE: 16 3342-31 

SEM valor económico a( . 
.JOAQUIM LUIZ DE MORAES , Doj 
~tbKlnga-SP, 19/06/2012 

da verdade 
, LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
ódigo Sig: 495748545048495049485052S-TS0. Valor: 8,00 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE/tUTENTICIDADE 

Autentico a pre« 
tim apresentado e/que 

2° TABELIONATO DE NOTAS E 
RUA BOM JESUS, 483 -

RICHARD DERICIO - ESC 
Preço unitário • RS 2,35 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos dias do mês de _3~<jt f + O de 2012, procedemos ao encerramento 
deste volume n° do processo n° < f J o o O . Oŝ 2x>3>eS'7 Aci ' c o n t e n d ° folhas, 
abrindo-se em seguida o volume n° O V . 

rJthíw 9mik %kmm 

-15- '. V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Aos \ / q dias do mês de ^ 5 \ ) L t \ o de 2012 procedemos a abertura deste 
volume n° O i , do processo n° O o o . 0 3 2 0 0 * ^ ( A e 1 u e s e ' n ' c ' a c o m a f ° m a n ° 
Para constar, subscrevo e assino. 

*• *?mfa %*rw$ 

iniciais/CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 
A/C Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

530ÜU 033853/2012-11 

sEAPãJSCí: 
Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.° 53000.032009/2012 
IBITINGA/SP 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E SOCIAL 
IBITINGUENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 10.194.328/0001-40, com sede Av. Japão, n. 147, 
Centro, na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, CEP 14940-000, Telefone (16) 9781-6321, 
correio eletrônico: ibicapital@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso n.05/2012, apresentar a documentação de que trata o item 
8.1, subitem "h" (Manifestações de Apoio) e Documentação Jurídica conforme Norma 
1/2011 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro 
do mesmo ano. 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO T O T A L 
Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos 

l i 
Manifestações de Apoio de Entidades com Menos de 02 anos 

o t 

mailto:ibicapital@hotmail.com


tf fciJ«9£ 0 2 - A i / o S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS J$ 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nr Jj?, 6 ò'ô- çfJJ/qqqJ - V/ , 

l<$_l Ti W 5>f 

com sede à 

_, Estado de 

1ü _, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a execução do Serviço. 

c 

, (Qd d e ^ J v * ko de 

assiiWi/ra~do represelitan^^ardX^tídade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: r f06\ ò>^ 6jfr<Lo± 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada 
• Ata de eleição ou termo de pos^ 
» Cópia do CNPJ. 

uintes documentos 
te (representai 

Reconhe 
JOÃO 

ERICIO • ESC 
! 505648545048495Ó4fl$2534848 

VALIDO SOMENTE COM O 8ELO 

OTAS E PROTESTOS 
483 • CENTRO • FONE 

SEM valor econô 

lbitinga-SP, 
la vardadi 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE IBITINGA (APRIB) 
REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I O ç/ 
Da Associação e das Normas Regimentais 

Art. 1o A Associação dos Produtores Rurais de ibitinga, criada em 06 de dezembro de 2010 é uma Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, sem fins lucrativos, religiosos ou político-partidários, de prazo de duração indeterminado, e tem 
domicílio, sede e foro na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo. 

Art. 2 o O presente Regimento Interno foi elaborado pela Diretoria e aprovado pelos sócios em Assembleia Geral 
Extraordinária, conforme os ditames do Art. 36, IV, do Estatuto da Associação. 

Art. 3 o Este Regimento Interno tem como finalidade estabelecer regras, esclarecer e facilitar, por meio de disposições 
adequadas, a fiel execução dos objetivos e finalidades da Associação, obedecidos os preceitos estatutários. 

Art. 4 o - As reuniões ocorrerão mensalmente para tratar de assuntos da Associação. Em caso de falta do associado 
por 03 (três) reuniões consecutivas sem justificativa serão tomadas as medidas constantes no Artigo 8o, parágrafos 
1 o , 2 o e 3 o do Estatuto Social. 
Parágrafo único - Poderá ser marcada extraordinariamente Assembleia Geral e Reuniões Técnicas. 

Art. 5 o - O associado deverá estar rigorosamente em dia com suas obrigações para com a Associação a fim de evitar 
sanções.CAPÍTULO li 

Da Admissão dos Associados 

. 4 o A admissão de um novo associado dar-se-á mediante o preenchimento do cadastro de associado. 
§ 1 o A ficha de inscrição e cadastro de produtor deverá conter as seguintes informações: 

1. Nome completo do Produtor; 
2. Número do CPF e do RG ou CNPJ, Inscrição Estadual, conforme o caso; 
3. Endereço e telefone comercial e/ou residencial; 
4. Endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone celular; 
5. Data de nascimento; 
6. Número de filhos; 
7. Principal Município onde é produtor; 
8. Condição de produtor de associado; 
9. Informações sobre a propriedade que planta (nome de propriedade, municipío, localização, área total 

destinada à produção de cada cultura, dentre as próprias e as arrendadas); 
10. Manifestação de vontade de se associar; 
11. Qualquer outro documento pertinente de interesse da Associação. 

Da Exclusão de Associados 

Art. 5 o O associado poderá ser excluído por decisão da Diretoria, que deverá deliberar em maioria absoluta de votos, 
se capitulados em infrações previstas no artigo 8 o do Estatuto da Associação, e neste Regimento. 

Art. 6 o O procedimento para a exclusão do associado deverá ser instaurado pela Diretoria, independentemente de 
i 'ocação, ou através de requerimento escrito e fundamentado apresentado por qualquer associado, designando-se 
um relator na Diretoria para dar impulso ao procedimento. 

Art. 7° Instaurado o processo pela Diretoria, o relator designado promoverá a notificação por escrito via carta 
registrada ao interessado, informando sobre a abertura do procedimento de exclusão e concedendo-lhe o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação da instauração do procedimento, para que apresente sua 
defesa escrita, respeitando-se os princípios do contraditório e ampla defesa. 

Art. 8 o Decorrido o prazo do artigo antecedente, com ou sem defesa, deverá o relator solicitar a Diretoria a 
designação de data para realização da reunião que tratará da exclusão, notificando o associado interessado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Único - A votação prevista neste artigo deverá ser secreta. 

Art. 9 o Decidida por maioria absoluta de votos pela exclusão do associado, caberá a este recurso inominado à 
Assembleia do Conselho de Representantes, no prazo de 15 (quinze) dias, que decidirá em segunda instância de 
julgamento, respeitados os procedimentos inerentes. 

1 
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Art. 10. Confirmada a exclusão, será o associado imediatamente desligado da Associação, não lhe sendo permitido o 
reingresso pelo prazo de 03 (três anos), independente de reparação judicial de danos, no que couber. 

Art. 11. Os sócios fundadores pagaram uma taxa de adesão no vaíor de R$ (reais) e pagarão como mensalidade . 
R$ 20,00 (Vinte reais) referente ao mês anterior do pagamento, e este deverá ocorrer até o último dia útil do mês,-f ^hl £j ^ 
perfazendo um total anual de R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais). ui Ru&ca 

§ 1o Os novos associados que ingressarem na associação pagarão como adesão R$ 0,00 (reais) e O ^ ^ 
mensalidade R$ 20,00 (Vinte reais) referente ao mês anterior do pagamento, e este deverá ocorrer até o último dia, -
útil do mês. 

§ 2 o Fica estipulado o valor de 2,5% incidente sobre o preço de venda da mercadoria como contribuição 
do associado para a associação. 

§ 3 o Fica o associado comprometido a entregar suas mercadorias nos locais de coleta em dias e 
horários estipulados pela diretoria, sob pena de seu produto não ser transportado, quando comercializado via 
associação. 

CAPÍTULO III 
Da Assembleia Geral 

Art. 12. As normas que regem a Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária são as seguintes: 
I - A mesa dos trabalhos é composta pela diretoria, ou conforme os ditames do Art. 19, IV, do Estatuto, e de qualquer 
outro associado que seja eventualmente convocado para auxiliar nos trabalhos, que se processarão da seguinte 
maneira: 

1. O Diretor Presidente solicita ao Secretário para proceder a leitura do Edital de Convocação; 
2. Após prestar os esclarecimentos julgados convenientes, o Diretor Presidente coloca em discussão os 

assuntos constantes da Ordem do Dia; 
3. Os associados que desejam manifestar-se sobre os referidos assuntos deverão fazer sua inscrição aguardar 

a sua vez; 
4. Cada associado inscrito terá o prazo máximo de 5 minutos para expor suas ideias, respeitando a ordem de 

inscrição, podendo conceder a partes, que não serão descontados do seu tempo, não podendo nenhum 
inscrito ceder o seu tempo à outra pessoa; 

5. As "questões de ordem" podem ser levantadas a qualquer momento pelos associados presentes e 
encaminhadas diretamente ao Diretor Presidente, que as aceitará ou rejeitará, se não forem, ao seu critério, 
julgadas "de ordem"; 

6. As "questões de ordem" só podem ser arguidas quando houver necessidade de maiores esclarecimentos 
relativos ao desenvolvimento dos trabalhos ou quando os textos estatutários ou regimentais estiverem sendo 
feridos; 

7. A Ata será lida, revisada e aprovada ao final dos trabalhos. 
II - No caso de haver impugnação de atos administrativos da Diretoria, bem como no momento que anteceda a 
prestação de contas, estes deverão passar a mesa a um Presidente e a um Secretário, eleitos entre os associados 
presentes especialmente para esse fim. 

CAPÍTULO IV 
Do Procedimento Eleitoral 

Da Eleição da Diretoria 

Art. 13. O processo eleitoral inicia-se dois meses que antecedem as eleições, com a criação das chapas 
concorrentes. 

Art. 14. As eleições para a Diretoria como previsto no Art. 43 do Estatuto. 
Parágrafo Único - A eleição para o preenchimento dos cargos da Diretoria será realizada através da apresentação 
de Chapa, com indicação de todos os membros que concorrerão aos cargos previstos no Parágrafo Único do artigo 
28 deste Regimento Interno. 
Art. 15. Aplica-se supletivamente ao processo eleitoral da APRIB, a Lei Eleitoral vigente no pais. 

Art. 16. As chapas que concorrerão aos cargos de Diretoria deverão ser apresentadas no prazo comum de 30 (trinta) 
dias que antecedem a realização da Eleição, prevista no artigo 13 deste Regimento Interno. 

§ 1o As chapas de Diretoria devem conter os candidatos aos seguintes cargos: 
1. Diretor Presidente; 
2. Diretor Vice-Presidente; 
3. Dois Diretores Tesoureiros ( 1 o e 2 o); 
4. Dois Diretores Secretários (1o e 2°). 
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§ 2 o Somente poderão compor a chapa os associados que estiverem em dia com a Associação, no que se 
refere ao pagamento de eventuais contribuições aprovadas pela Assembleia Geral, devendo a chapa e os nomes que 
compõe a relação citada, serem levados à apreciação da Diretoria vigente que conferirá a situação de todos os ^ 
componentes e aprovará ou não a chapa. 

§ 3 o O associado se tornará inelegível para o cargo de Diretor se não estiver em consonância com o disposto ' 
no Art. 10. do Estatuto. r { (\ J 

Art. 17. Será considerada eleita a chapa que obtiver a maior votação dentre os votos válidos proferidos na eleição, e „ . 
registrado em ata de Assembleia Geral. . . «•••'"' 
Parágrafo Único Somente terá direito ao voto o associado que estiver em dia com a Associação, no que se refere ao 
pagamento de eventuais contribuições aprovadas pela Assembleia Geral. 

Da Escolha do Conselho Fiscal 
Art. 18. A escolha e pose dos membros que irão compor o Conselho Fiscal se darão juntamente com a eleição da 
Diretoria. 
Art. 19. O mandato do Conselho Fiscal é de dois (2) anos. 

CAPÍTULO V 
Das disposições gerais e Transitórias 

Art. 20. Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pela Diretoria e submetidos à aprovação do 
Conselho de Representantes. 

Art. 21. O presente Regimento, após entrar em vigor, pode, a qualquer tempo, ser reformado, por proposição da 
Pretória e aprovação em Assembleia pelos sócios. 

Art. 22 Este Regimento Interno foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em , entrando em vigor 
nesta data. 

Ibitinga, 29 de setembro de 2011 

<Jóão/fflinzonjS 
Presidente da Associação 

RG: 4.282.075-3 
CPF: 306.899.618-04 

Cleto Nazareno Antônio Stocco 
SECRETÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

RG: 4.457.626 
CPF: 198.583.708-06 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Página 1 dt 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \ ^ J ^\ ^ 
RFB a sua atualização cadastral. , A \ ' J * y 

,9 - < 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.650.531/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/04/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APRIB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especif icadas anteriormente 

ÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
I Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ANTONIO G. B. DE PAULA 

NUMERO 
154 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 

SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E l ido no dia 18/06/2012 às 13:56:55 ídata e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

L Preparar Página 
para impressão 

A R F B agradece a sua visi ta. Para informações sobre pol í t ica de pr ivacidade e uso, c l ique aqui . 
Atual ize sua página 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 18/06/201: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp


1% 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS v - ^ 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE DOIS (02) ANOS 

y ws ou SJôi-ies o/e ; t / í t/í, LIS-
(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o 

com sede à ^ 7 r / 7 * 4 > * ? t o (f. ( f f C?e - j f ^ ^ 

na cidade de Ó J / i , Estado de 

entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante 

Nome do representante legal: / lzZL££ 

CPF: A/Ï f<fô. W JtfÁrf 

ue manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
» Cópia do CNPJ. 

2' TABELIONATO DE lipTAS E PROTESTOS DE l 
RUA BOM JESUÍÍA83 - CENTRO - FONE: 16 : 

Reconheço pof eemejhenç» 8EM valor econômico^ 
CARLOS EDUARDOBATISTA, Dou fé. 

Y 7lbitlng«-SP, 29/08/2012 
Em T « . t » / / X I d» verdade. rnO"ARTUZO • ESCREVENTE/UTORIZADO 

Códig^Sea: 50574854504849504948MÍ15253. Valor: 4,00 
vSflDO SOMENTE COM O SELO/DE AUTENTICIDADE I - ° 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
( a 

% ^ --ff 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junte-à ° 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.124.023/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/01/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS P I S C I C U L T O R E S DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO DOS P I S C I C U L T O R E S DE IBITINGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ANTONIO G. B. DE PAULA 

NUMERO 
149 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
[*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/06/2012 às 14:15:48 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

J 1 Preparar Página 
L j para Impressão 

... 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS PISCICULTORES 

MICROFILMADO SOB n.°. 

DE IBITINGA (API) 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de 2010, às 19 horas, na Rua Antonio tg.fyj^/t 
B. de Paula, n° 149, centro, Ibitinga, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral 
com a finalidade de constituir uma Associação de Piscicultores, nos termos da legislação em 
vigor, as seguintes pessoas: Carlos Eduardo Batista/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 40 
anos/Estado Civil: casado/RG: 10.127.807-5 /CPF: 187.904.218-50/Profissão: 
Marinheiro/Endereço: Rua São Paulo, 372, Ibitinga-SP. Vânia de Carvalho Lavor Pereira o..i\K V 
/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 40 anos/Estado Civil: casada/RG: 23.114.293-6/CPF: 
327.561.668-47/Profissão: Pescadora/Endereço: Rua São Paulo, 372, Ibitinga-SP. José Carlos 
Santos Andrade/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 39 anos/Estado Civil: casado/RG 
22.930.100-9/CPF: 132.216.368-57/Profissão: Marinheiro/Endereço: Rua Sargento Francisco 
José Zucco, 307, Ibitinga-SP. Urbano de Souza/Nacionalidade: Brasileira/Idade:56 
anos/Estado Civil: casado/RG: 9.068.786-3/CPF: 000.787.708-07/Profissão: Funcionário 
Público/Endereço: Rua 21 de Março, 510, Santa Ernestina/SP. Antonio de Freitas 
/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 57 anos/Estado Civil: separado judicialmente/RG: 
8.395.035/CPF: 558.307.578-34/Profissão: Agricultor /Endereço: Sítio Esperança, Bairro Barra 
Mariana, Itápolis/SP. Dagoberto Vilela/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 66 anos/Estado Civil: 
divorciado/RG: 3.083.699/CPF: 911.324.018-87/Profissão: Aposentado/Endereço: Rua 
Sebastião Sahão, 146, Ibitinga-SP. Fernando Paulo Tomaz Bersano/Nacionalidade: 
Brasileira/Idade:45 anos/Estado Civil: casado/RG: 14.324.781/CPF:082.188.148-50/Profissão: 
Pescador/Endereço:Balsa Municipal de Ibitinga/SP. Daniele de Melo Bersano/Nacionalidade: 
Brasileira/Idade: 22 anos/Estado Civil: casada/RG: 44.928.751-8/CPF: 386.806.848-
13/Profissão: Pescadora/Endereço: Balsa Municipal de Ibitinga/SP. Paulo Cesar 
Baptista/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 48 anos/Estado Civil: casado/RG: 9.146.450-X /CPF: 
046.436.398-57/Profissão: Pescador/Endereço: Av. Anchieta, 337, Ibitinga-SP. Carlos 
Benedicto Custódio/Nacionalidade: Brasileira/Idade: 55 anos/Estado Civil: casado/RG: 
9.039.057/CPF: 930.545.058-04/Profissão: Pescador/Endereço: Balsa Municipal de Ibitinga/SP. 
Maria Aparecida Custódio/ Nacionalidade: Brasileira/ Idade: 54 anos/ Estado Civil: casada/ 
RG: 24.219.281-6/ CPF: 144.518.028-65/ Profissão: Pescadora/ Endereço: Balsa Municipal d 
Ibitinga/SP. Eduardo Custódio/Brasi leira/Idade: 31 anos/Estado Civil: soltei ro/RG: 
34.718.727-4/CPF: 277.195.568-79/Profissão: Pescador/Endereço: Balsa Municipal de 
Ibitinga/SP. Marino Garcia /Nacionalidade: Brasileira/Idade: 52 anos/Estado Civil: solteiro/RG: 
12.718.416-8/CPF: 019.887.168-61/Profissão: Piscicultor/Endereço: Rua Sarg. Jose Nobre 
Vieira, 69, Jardim Vitória, Itápolis/SP. Alcides dos Santos Moreira /Nacionalidade: 
Brasileira/Idade:60 anos/Estado Civil: casado/RG: 3.612.958 /CPF: 698.281.808-04/Profissão: 
Funcionário Público Estadual/Endereço: Rua Orestes Russi, 259, Ibitinga-SP. Fabiana Ferreira 
da Costa/Brasileira/Idade:31 anos/Estado Civil:Casada/RG:0.165.169-3/CPF:272.885.338-
8/Profissão:Zootecnista/Edereço: Rua Francisco Puzzoni, 131, Bairro Aparecida, município de 
Jaboticabal-SP. Foi aclamado para presidir a Assembléia o Senhor Alcides dos Santos 
Moreira, que convidou a mim, Fabiana Ferreira da Costa, para secretariar os trabalhos e 
lavrar a presente ata. Em seguida, o Presidente da Assembléia solicitou a discussão e aprovação 
do estatuto. . Em seguida, começou-se a discussão do estatuto apresentado e, após ter sido 
colocado em votação, foi aprovado por unanimidade, com a seguinte redação: (em anexo). Na 
sequência, o Presidente da Assembléia determinou que se procedesse à eleição dos membros 
dos órgãos da associação. Para a DIRETORIA foram eleitos: Presidente: Carlos Eduardo 
Batista; Vice- Presidente: Paulo Cezar Baptista; 1° e 2° Secretários: José Carlos 
Santos Andrade e Carlos Benedicto Custódio, respectivamente; 1° e 2° Tesoureiros: 
Antonio de Freitas e Fernando Paulo Bersano, respectivamente; todos com mandato até 29 
de outubro de 2012. Para o CONSELHO FISCAL foram eleitos como membros efetivos Nilton 
Fábio Mascanhi, Urbano de Souza e Eduardo Custódio, todos com mandato até 29 de 

' f f 5 



OHCIAL DE REGISTRO CIVH. DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA ^ 

1 9 3 8 MICROFILMADO SOB n.°. 
Página 2 d e ^ / ^ ^ 

«A* c 

outubro de 2012. Vale ressaltar que todos os eleitos, de ambos os órgãos, já foranfi»,^ _cA CL 

devidamente qualificados no corpo da presente ata e receberam a posse de seus respectivos 
cargos através do Presidente da Assembléia que, aproveitando o momento, transmitiu a 
condução dos trabalhos ao Presidente eleito da associação que agradeceu a colaboração de seu 
antecessor até aquele instante e declarou definitivamente constituída a ASSOCIAÇÃO DOS 
PISCICULTORES DE IBITINGA (API), com sede provisória no seguinte endereço: na Rua 
Antonio G. B. de Paula, n° 149, centro, Ibitinga, Estado de São Paulo, criada ao abrigo do 
Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo a prestação de serviços que possa contribuir para 
o fomento e racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das atividades econômicas, 
sociais e culturais de seus associados. A Assembléia deliberou, ainda, por unanimidade, fixar 
em R$ 20,00 por mês (vinte reais) e uma parcela única de R$ 50,00, o valor da contribuição de 
cada associado para o primeiro exercício. Como nada mais houvesse a ser tratado, o Presidente 
da associação deu por encerrado os trabalhos, e eu, Fabiana Ferreira da Costa, que servi de 
Secretário da Assembléia, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, contém as 
assinaturas dos presentes abaixo relacionados: 

NOME 

Carlos Eduardo Batista 

Vânia de Carvalho Lavor 
Pereira 

José Carlos Santos 
Andrade 

CPF 

187 .904 .218-50 

327 .561 .668 -47 

132 .216 .368-57 

Urbano de Souza 

Antonio de Freitas 

Dagoberto Vilela 

Fernando Paulo Tomaz » 
Bersano 

Daniele de Melo Bersano 

Paulo Cesar Baptista 

Carlos Benedicto Custódio 

Eduardo Custódio 

Marino Garcia 

Alcides dos Santos Moreira 

Fabiana Ferreira da Costa 

Maria Aparecida Custódio 

000 .787 .708 -07 

558 .307 .578-34 

ASSINATURA 

911 .324 .018 -87 

082 .188 .148-50 

386 .806 .848-13 

046 .436 .398 -57 

930 .545 .058 -04 

277 .195 .568 -79 

019 .887 .168 -61 

698 .281 .808-04 

272 .885 .338-08 

144 .518 .028-65 
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constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subttem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

Estado 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

OP de 
(local e data) 

f/^? de 

entante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _ / < C o 

CPF: <a?ã e a s - s r s A j 
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Cópia Autêntica da Ata de Posse da Diretoria do Clube d^*Jt 

Campo Andreza, lavrada em 02/01/2012. 

Ata de Posse da Diretoria - Mandato 2012 / 2015 

Às dezoito horas e trinta minutos do dia-três de janeiro do ano de dois mil e doze, na sede do Clube de 
Campo Andreza, estiveram reunidos os membros da diretoria do Biênio anterior juntamente com os 
novos conselheiros e diretores desta entidade eleitos no vinte três de novembro do ano de dois mil e 
sete, para a transmissão de cargos e posse, como se segue: Conselho Deliberativo- Titulares: Walter 
Fritzon, Edmilson José Galice, Adão Aparecido Conceição e José Flávio Pazian; Suplentes: João 
Barbosa Neto, Cecília Pereira dos Santos Crecenzi e Cristiane Raquel Palermo Soares; Conselho 
Fiscal - Titulares: Edelaine Maria Galice Longhini, Camila dos Santos Francischini e Eliana 
Yshikawa Betini Sandim Gomes; Suplentes: Carlos Alberto de Campos e Fabiane Meira de Castro 
Roncada. Para a Diretoria Executiva: Presidente Paulo César Santesso; Vice-Presidente Ayrton 
Nicolau Galice; 1o. e 2o. Secretários: Cláudio Gomes Peixe e Caroline Angelucci de Oliveira; 1o e 2o 

Tesoureiros: Régis Gonçalves de Oliveira e Antonio Carlos Madaro; 1o e 2o Diretores de 
Patrimônio: Antonio Valter Marin e Anísip de Jesus Quintiliano; 1o e 2° Diretores de Esportes: 
Vinícius José Crecenzi e José Aparecido Chagas de Almeida; 1o e 2o Diretores Sociais: Luis 
Antonio Guedes e Jose Carlos Crecenzi. O Sr. Ayrton Nicolau Galice agradeceu a cooperação dos 
conselheiros e diretores de sua gestão e em ato contínuo, após cumpridas as formalidades legais e 
estatutárias, transmitiu o cargo ao Sr. Walter Fritzon empossando-o como o novo Presidente do 
Conselho Deliberativo, entregando atas demais documentos contábeis. Em seguida, encerrando assim o 
processo de transmissão de cargos, empossou os demais Diretores. Nada mais havendo a ser tratado, 
deu-se por encerrada a Assembléia, sendo assinada por mim, Cláudio Gomes Peixe, secretário eleito, e 
pelos presentes. Walter Fritzon, Edmilson José Galice, Adão Aparecido Conceição José Flávio 
Pazian, João Barbosa Neto, Cecília Pereira dos Santos Crecenzi, Cristiane Raquel Palermo 
Soares, Edelaine Maria Galice Longhini, Camila dos Santos Francischini, Eliana Yshikawa Betini 
Sandim Gomes; Carlos Alberto de Campos e Fabiane Meira de Castro Roncada. Nada mais se 
continha em dita ata, que foi para aqui, bem e fielmente transcrita. -
Ibitinga, 02 de março de 2012. 

Walter Fritzon 
Presidente ^—Secretário 

Cláudio Gomes Peixe 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINOA • SP 
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constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 1 da 

Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio á 

.nicíativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

Atenção: Anexar uma còpia-áutenticada dos seguintes documentos 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e 
• Cópia do CNPJ. / / 
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Reconheço Zor sírneíhança SEM valor econômico ãfgr) firm/(«) 
JOSE LUiaWARTINELI ARANA8 , Dou fé. 

Ibitinga-SP, 08/07/2012 
t U_dav»rdad« „ 

IRO ARTUZO • E8CREVENTE AL 
ylgõ Seg: 485448555048495048575282485/ Valor: 4,00 
íALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 



F E M 1 B 

Portaria n° 010, de 18 de setembro de 2009 

O Presidente do Conselho Curador e da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
tendo em vista as indicações realizadas e a deliberação do 
dia 09 de setembro de 2009, 

Art. 1o Ficam nomeados, para compor o Conselho Curador da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para o período de 30 
de setembro de 2009 a 30 de setembro de 2015, os membros abaixo que 
foram indicados e eleitos, na forma da legislação municipal em vigor: 

Membros Efetivos: 
Professora C L E A TEREZA JULIANI DE CAMPOS, portadora da cédula de 
identidade RG/SSPESP. n° 8.319.593 e do CPF/MF. n° 043.126.908/47, 
indicada pelo Poder Executivo; 
Professora JOSINETE CAMARGO, portadora da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 20.061.229 e do CPF/MF. n° 081.324.068/93, indicada pelo 
Poder Legislativo; 
Professor RANDAL ANTONIO MATEUCCI, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 10.874.789 e do CPF/MF. n° 011.848.798/18, indicado pela 
Congregação da FAIBI, como docente; 
Senhor HUMBERTO EGYDIO CAETANO, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 8.855.397 e do CPF/MF. n° 981.494.668/00, indicado como 
representante dos discentes da FAIBI; 
Professor JOÃO PAULO CUSTÓDIO DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade RG/SSPESP. n° 16.981.441 e do CPF/MF. 081.342.288/44, eleito 
como representante dos Professores da rede pública do Estado; 
Professor DEJANIR STORNIOLO JÚNIOR, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 8.720.651 e do CPF/MF. n° 020.261.238/45, eleito como 
representante dos Professores da rede pública municipal; 
Professor LUIZ CARLOS MAPELLI DA SILVA, portador da cédula de 
identidade RG/SSPESP. n° 17.789.148-8 e do CPF/MF. n° 086.977.188/48, 
eleito como um dos representantes das entidades não governamentais; 
Doutor PEDRO WAGNER RAMOS, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 8.527.811 e do CPF/MF. n° 015.151.888/25, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais e, 
JOSÉ LUIZ MARTINELI ARANAS, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 6.472.815-8 e do CPF/MF. n° 862.031.508/00, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais. , / \ J 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE (16)3.542-7303 - CEP 14940-000 - IBITINGA - SP 
www.faibi.com.br 

http://www.faibi.com.br


F E M I B 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINCA 

RL£*CO 

da cédula de 
144.433.638/07, 

Membros Suplentes: 
Senhor SERGIO NUNES DE SOUZA, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 8.049.860-7 e do CPF/MF. n° 753.354.178/20, indicado pelo 
Poder Executivo; 
Professora ANDRÉA ORTIZ DE CAMARGO, portador; 
identidade RG/SSPESP. n° 21.684.464 e do CPF/MF. n 
indicada pelo Poder Legislativo; 
Professor JOSÉ LUIS MENEGHETTII, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 5.497.423-9 e do CPF/MF. n° 542.706.858/91, indicado pela 
Congregação da FAIBI, como docente; 
Senhor LEONARDO CIOFFI, portador da cédula de identidade RG/SSPESP. 
n° 30.624.117-1 e do CPF/MF. n° 261.147.648/97, indicado como 
representante dos discentes da FAIBI; 
Professora Doutora MARISTELA FAVERO, portadora da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 16.827.939 e do CPF/MF. 164.032.388/09, eleita como 
representante dos Professores da rede pública do Estado; 
Professora RITA DE CÁSSIA ALVARES NOGUEIRA BASTOS, portadora da 
cédula de identidade RG/SSPESP. n° 12.630.723 e do CPF/MF. n° 
081.653.578/75, eleita como representante dos Professores da rede pública 
municipal; 
Doutor FRAUZO RUIZ SANCHEZ, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 21.280.202-1 e do CPF/MF. n° 183.216.208/76, eleito como 
um dos representantes das entidades não governamentais; 
Doutor PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 27.590.590 e do CPF/MF. n° 298.794.058/03, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais e, 
Doutor MARCO AURÉLIO SABIONE, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 22.857.069-4 e do CPF/MF. xf 189.215.508/79, eleito como 
um dos representantes das entidades não governamentais. 
Art. 2 o Os membros titulares tomarão posse/em sessão solene, no dtá 3t) de 
setembro de 2009, às 19hs30min, no Audit/rio "Cidade Ternura", na/ua Jipsé 
Custódio, n°. 360. 
Art. 3 o Ficam convocados os atuais e os futuros Conselheiros e os Respectivos 
suplentes, para a sessãtí solene de poss 
Art. 4 o Esta Portaria^éWrará em vigor oa data de sua 

Ibitinga, 18 de seter 

José Luiz Martineli Aranas 
Presidente/aa FEMIB e do Conselho Curaj 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE (16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITfNGA - SP 
www faibi.com.br 
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Portaria n° 011, de 11 de novembro de 2009 

O Presidente do Conselho Curador e da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
tendo em vista as indicações e eleição realizadas, e a 
deliberação do CONSELHO CURADOR, do dia 09 de 
setembro de 2009, 

Art. 1 o Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Conselheiro Efetivo 
Humberto Egydio Caetano, representante do Corpo Discente da FAIBI, foi 
convocado o suplente LEONARDO CIOFFI, para que tomasse posse, na data 
de hoje, o que foi feito. 
Art. 2 o Deverá o Senhor Diretor Geral da FAIBI, providenciar, junto ao Corpo 
Discente a indicação de suplente. 
Art 3 o Diante da renúncia, o CONSELHO CURADOR da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para o período de 30 
de setembro de 2009 a 30 de setembro de 2015, os membros abaixo que 
foram indicados e eleitos, na forma da legislação municipal em vigor: 

Membros Efetivos: 
Professora C L E A TEREZA JULIANI DE CAMPOS, portadora da cédula de 
identidade RG/SSPESP. n° 8.319.593 e do CPF/MF. n° 043.126.908/47, 
indicada pelo Poder Executivo; 
Professora JOSINETE CAMARGO, portadora da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 20.061.229 e do CPF/MF. n° 081.324.068/93, indicada pelo 
Poder Legislativo; 
Professor RANDAL ANTONIO MATEUCCI, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 10.874.789 e do CPF/MF. n° 011.848.798/18, indicado pela 
Congregação da FAIBI, como docente; 
Senhor LEONARDO CIOFFI, portador da cédula de identidade RG/SSPESP. 
n° 30.624.117-1 e do CPF/MF. n° 261.147.648/97, indicado como 
representante dos discentes da FAIBI 
Professor JOÃO PAULO CUSTÓDIO DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade R G / S S P E S P . n° 16.981.441 e do CPF/MF. 081.342.288/44, eleito 
como representante dos Professores da rede pública do Estado; 
Professor DEJANIR STORNIOLO JÚNIOR, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 8.720.651 e do CPF/MF. n° 020.261.238/45, eleito como 
representante dos Professores da rede pública municipal; 
Professor LUIZ CARLOS MAPELLI DA SILVA, portador da cédula de 
identidade R G / S S P E S P . n° 17.789.148-8 e do CPF/MF. n° 086.977.188/48, 
eleito como um dos representantes das entidades não governamentais; 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE (16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITÍNGA - SP 
www.faibi.com.br 
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Doutor identidade 
RG/SSPESP. n° 8.527.811 e do CPF/MF. n° 015.151.888/25, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais e, 
JOSÉ LUIZ MARTINELI ARANAS, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 6.472.815-8 e do CPF/MF. n° 862.031.508/00, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais. 

Membros Suplentes: 
Senhor SERGIO NUNES DE SOUZA, portador da cédula de identidade 

da cédula de 
144.433.638/07, 

RG/SSPESP. n° 8.049.860-7 e do CPF/MF. n° 753.354.178/20, indicado pelo 
Poder Executivo; 
Professora ANDRÉA ORTIZ DE CAMARGO, portadora 
identidade RG/SSPESP. n° 21.684.464 e do CPF/MF. n° 
indicada pelo Poder Legislativo; 
Professor JOSÉ LUIS MENEGHETTII, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 5.497.423-9 e do CPF/MF. n° 542.706.858/91, indicado pela 
Congregação da FAIBI, como docente; 
Professora Doutora MARISTELA FAVERO, portadora da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 16.827.939 e do CPF/MF. 164.032.388/09, eleita como 
representante dos Professores da rede pública do Estado; 
Professora RITA DE CÁSSIA ALVARES NOGUEIRA BASTOS, portadora da 
cédula de identidade RG/SSPESP. n° 12.630.723 e do CPF/MF. n° 
081.653.578/75, eleita como representante dos Professores da rede pública 
municipal; 
Doutor FRAUZO RUIZ SANCHEZ, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 21.280.202-1 e do CPF/MF. n° 183.216.208/76, eleito como 
um dos representantes das entidades não governamentais; 
Doutor PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI, portador da cédula dê identidade 
RG/SSPESP. n° 27.590.590 e do CPF/MF. n° 298.794.058/03, efeito como um 
dos representantes das entidades não governamentais e, / 
Doutor MARCO AURÉLIO SABIONE, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 22.857.069-4 e do CPF/MF. n° 189.215/508/79, eleito como 
um dos representantes das entidades não governamentj 
Art. 4 o A posse foi realizada na data de hoje, com efeitos retroativos ao dia 30 
de setembro de 2009, porquanto a reunião do dia/30 de setembro de 2009, 
não foi realizada, pelos motivos que constam da aia. 
Art. 5 o Esta Portaria^ntrará em vigor na data §4sua publicação. 

Ibitinga, 11 de no 

Jose Luiz Martineli Aranas 
Presidente eraFEMIB e do Conselho Curador 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE ( 16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITINGA - SP 
www.faibi.corr..br 
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Portaria n° 012, de 11 de novembro de 2009 

O Presidente do Conselho Curador e da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
tendo em vista eleição realizada na data de hoje, pelo 
CONSELHO CURADOR empossado, 

CONSIDERANDO após o ato da posse foi realizada a eleição para os cargos 
de presidente e vice-presidente do CONSELHO CURADOR, 

CONSIDERANDO que ficou o signatário autorizado, expressamente, a expedir 
Portaria quanto ao resultado da eleição, 

CONSIDERANDO que o CONSELHO CURADOR já empossou os eleitos, é 
expedida a presente Portaria de nomeação: 

Art. 1o Fica nomeado presidente do Conselho Curador e da Fundação 
Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga - FEMIB, para o 
período de 30 de setembro de 2009 a 30 de setembro de 2015, o signatário, 
JOSÉ LUIZ MARTINELI ARANAS, portador da cédula de identidade 
RG/SSPESP. n° 6.472.815-8 e do CPF/MF. n° 862.031.508/00, eleito como um 
dos representantes das entidades não governamentais. 

Art. 2 o Fica nomeado para vice-presidente do Conselho Curador e da 
Fundação Educacional Municipal da Estância Turística de Ibitinga - FEMIB, 
para o mesmo período acima o Doutor PEDRO WAGNER RAMOS, portador 
da cédula de identidade RG/SSPESP. n° 8.527.81> e do C P F / M & 0 \ ° 
015.151.888/25, eleito como um dos representantes das entidadeyé não* 
governamentais. / ' / 

Art. 3 o O signatário apresentará sua Declaração de Bens, nos termos da 
legislação em vigor. / / 

Art. 4 o Esta Portaria entrará em vigor na.dàta de sua publicação. 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE (16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITINGA - SP 
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Receita Federal 
j. Rmxtaa 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.343.386/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/08/1997 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL DE IBITINGA - FEMIB 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
115-5 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
R ROQUE RAINERI 

NUMERO 
81 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DO CENTENARIO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/07/2012 às 16:47:25 ídata e horadeBrasíl ia). 
í Voltar i 

Páaina: 1/1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A 
enti 

í(/rjenomirtação da 

£r~ com sede a 

na cidade > o de 

_—-LT O ^ A A a ^ A ^ 7 v , Estado S - X de 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio a 

.niciatíva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

assinatur 

Nome do representante legal 

esentànte legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de ejerçáo ou termo de possjB^âõ^leclarante (representante legai), e. 
« Cópia/do CNffJ 

2« TABELIONATO QSfNOTÁS E PROTESTOS 
RUA 4JÍÍ - CENTRO • FONE 

R e c o n h e ç o j ^ m e i W f ç . SEM valor •coi 
VANDE\WMATOS Wí OLIVEIRA 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.609.752/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO D E MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL PAULO DE BIAZI 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R OSWALTER C O L T U R A T O 

NUMERO 
511 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C. H. PAULO DE BIAZI 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/06/2012 às 14:38:59 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páqina. 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/06/2012 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/06/12 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


ATA DE N° 02/2003 28 /09/2003 
s i oi< A 

Ata da Assembléia Extraordinária da Associação de moradores do conjunto Habitacional 
PAULO DE BIAZI. 

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro de 2003, na Escola Estadual "Prof Dr 
Ariovaldo da Fonseca, sito a rua Oswalter Colturato. 433, na cidade de Ibitinga, Estado de 
São Paulo, às 14:30 horas em 1'convocação com 50% mais um morador ou 15:00horas em 2 a 

convocação com qualquer números de moradores, sobre a Presidência da Sra Benedita de 
Fátima Rosa Soares, deu-se a devida reunião extraordinária, que constava da pauta do dia, 
um único motivo relevante que era assunto da eleição da nova diretoria para o próximo biênio 
2003-2005, a Sra presidenta agradeceu a presença de todos e deu a reunião por aberta e a 
votação dos novos membros da diretoria e dos membros do conselho fiscal que foi bem 
democrático por voto aberto, conforme lista em presença anexa, onde consta a assinatura de 
17( dezesete) moradores, sendo a diretoria constituída pelos seguintes membros 
Presidente: Benedita de Fátima Rosa Soares, brasileira, casada, residente a rua Oswalter 
Colturato, 460 - fone 3341-5544-merendeira- RG:15808059 - CPF 159951118-50 
Vice-Presidente -
Adalberto Roberto da Silva - casado 
RG-10988256-8 
CPF 005755448-05 
Residente a rua Cerafim Zapatta - 246 - fone-2411978 
Paulo de Biazi- aposentado 

I o Secretário 
Araci de Souza Melo - solteira 
RG 2984220-
CPF- 597 567 588-16 

Residente - Rua Benedito Spinelli, 227- fone- 241-3826 

2° Secretário 
Ana Maria Morais de Oliveira - fone- 241 1847 
RG 135 18 993 
CPF-010744-618-94 
Residente - Rua Sgto Francisco José Zucco - 43 
Paulo de Biazi- Prof *I casada 

c 

«sT 1 C 1 
t/:< 
V< 

c l 

LU <: LU <: 

.1 .1 
õ 55 
O LU o 

c E o 00 
CO < o 

Ç/5 CD O 
o 
Ç/5 MJ O 
o LU °~ < a =3 LiV

l 

1 
< O u cr. o 

2 

l°Tezoureiro 
Vanderval Matos de Oliveira casado 
RG-21530579 
CPF-108 867 328-75 
Residente-Rua Cícero Hadad, 257-fone-2427151 
Paulo de Biazi- Overloquista 

2o Tezoureiro 
Marina Benedita Porfírio - fone - 241 2974 
RG 8133978 
CPF-104 377 169-93 



c 

Conselho Fiscal 

Irani Maria de Moura divorciada 
RG 7114354-CPF 66911508-30 
Rua Oswalter Colturato - 357-fone 241 2815 
Paulo de Biazi - Aposentada 

Elvio Luís Bravin 
RG 11948146 - CPF 026 347 698-73 
Rua Benedito Spinelli -152- Fone-
Paulo de Biazi - Profissão Pintor 

Silmara Regina Rodrigues Ferreira Duarte 
RG - 21.491.222 - CPF - 02795597802 
Rua Oswalter Colturato, 257 - Fone - 241 2705 
Paulo de Biazi - Balconista Viúva 

Lisaura de Campos Batista - casada 
RG 15246183 - CPF - 0048161218-11 
Rua Oswalter Colturato 286 - Fone -241-1791 
Paulo de Biazi - Auxiliar de Enfermagem 

Suplentes -Conselho Fiscal 

Fátima Maria Dalpino Rabelo - casada 
RG 16226617-0- CPF- 079354108-52 
Rua Serafim Zapatta, 246 - fone 241 1978 
Paulo de Biazi - Auxiliar de Enfermagem 

Benedito Adauto Guedes casado 
RG 21279863-CPF - 106 835 978 -17 
Rua Serafim Zapatta - 237 -Fone 2426071 
Paulo de Biazi - Militar 

Valentim Cláudio Batista casado 
RG 12311516-4 - CPF 076224-538-70 
Rua Benedito Spinelli, 132 - Fone-9717-6449 
Paulo de Biazi - profissão -

Nair Santa de Jesus Batista casada 
RG 5674633 - CPF 683.302.438-34 
Rua Benedito Spinelli-132 - Fone Paulo de Biazi 

Romano João Longo casado 
RG12911510 - CPF - 032.108.658-92 
Rua Sgto Francisco José Zucco, 357- Fone -
Paulo de Biazi - Carteiro 

A Sra Presidenta agradece a pre: 
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MAIS DE 02 ANOS 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A ^^^S" /fs/^^sís^ 7)c^r (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n H ? 5~ / S P/ípec?/-f/ com sede à 

^ o ^ W ^ g . S f f f f , T M c l / M ? A u L i S na cidade de 
c r j//-f/ts/*' () _ E s t a d 0 d e 

g C ^ f - g entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC na_ 462, de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio ã 

.nicíativa dá ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Sen/iço. 

L S/J-
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidacrerW|ue manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: / é z ? / ç>JLf ( f ^ c ^ ^ 

CPF: Pt? O?? <£A 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 

. * Cópia do CNPJ. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
49.275.118/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/1970 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGÉLICA A S S E M B L E I A DE D E U S DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS-
CAMPO DE IBITINGA JURÍDICA DE IBITINGA 

. i. • . . MIGROFILMAOO SQB n» 2 2 " * 
Ac5 15 dias do m e s de Janeiro de dois mil e doze, real izou-se a primeira reunião ordinária de obreiros daTgreja Assembléia 'de Deus\ 
Ministér io de Madure i ra , c a m p o de Ibitinga, es tado de São Paulo. Na direção do Senhor Presidente Pastor Roberto José Pavan, q i 
'saudou os presentes e os convidou para uma oração a Deus, após a oração declarou aberta a seção ordinária da referida reunião. 
Convidou o plenário para louvarmos a Deus c o m hinos da Harpa Cristã, j un tamente c o m o Pastor Josias, atual dirigente da 
Congregação do Jardim V e r o n a , a c o m p a n h a d o da Orquestra Instrumental da Igreja Sede , hinos de número 115 e 75. Após os louvores 
o Senhor Presidente convidou o plenário a ficar de pé e m reverência a Palavra de Deus, registrado no livro de Provérbios capítulo 25 
versículos 16 e 17, depois de feito a leitura, o S e n h o r Presidente fez u m a linda explanação da Palavra, onde nos levou a medi tar na 
importância de dese ja rmos s o m e n t e aquilo que necess i tamos , pois todo o exagero traz prejuízos. Sal ientou que ao es ta rmos na casa 
de outras pessoas d e v e m o s ter u m c o m p o r t a m e n t o a d e q u a d o e curto, ou se ja , a nossa visita deve se r rápida, afim de que o visitado 
deseje que es te jamos logo c o m ele novamente . Destacou ainda a necess idade de nos preocuparmos c o m nosso ministério pessoal , 
zelando para que a nossa mora l idade não seja atingida através de exposições através de fotos adic ionadas na internet e etc. . . , o zelo é 
algo que o Senhor nosso Deus exige de nós. Na seqüência o Senhor Presidente agradeceu a Diretoria que t rabalhou no ano de 2011 , e 
conforme os estatutos da Igreja Evangélica Assembléia de Deus - Ministér io Madure i ra - C a m p o de Ibitinga SP. no seu artigo 8 S , foi 
lido o parecer da Comissão d e C o n t a s que verif icou e examinou minuc iosamente as contas no per íodo de 01.01 .2011 a 3 1 . 1 2 . 2 0 1 J e 
por não achar n e n h u m a irregularidade aprovaram por unanimidade. Na seqüência foi anunciada a posse a nova Diretoria 9$fá£ afi$J>? 
de 2012 , c o m o segue: • a L W ^ 
Diretoria do C a m p o : , • õ 
Presidente: Pastor Roberto José Pavan; 12 V ice-pres idente: Pastor Gerson Aparec ido Calixto; 22 V ice-pres idente: Pastor ís de tí 

Oliveira; 32 V ice-pres idente: Pastor Oséias Sales Rodrigues; 12 Secretário Administrat ivo: Fernando Ricardo Pereira"íf i{tto; 2 ® 
Secretário Administrat ivo: Presbítero Joviniano Duarte; l 9 Tesoure i ro: Diácono Jonadab Freitas; 22 Tesoure i ro : Presbítero Florindo 

les Rodrigues; 3 9 Tesoure i ro : Presbítero Nosder Benedi to Duarte. Comissão de Contas: Evangelista Edmi lson Frauzino; Evangelista 
clio S e n e ; Evangelista João Batista Bernardo. Secretário de Ministro: Pastor Ideraldo Rodrigues de Souza . Líder Gera l de Jovens do 
C a m p o : Presbítero Valdeci Rodrigues; João Henrique dos Santos . 
Comissão de Construção: Pastor Oséias Sales Rodrigues; Presbítero Eliel Jerônimo; Presbítero Roberto Coelho; Presbítero Florindo 
Sales Rodrigues 
Diretoria d a Secre tar ia de Missões (SEMADI ) 
Diretor: Presbítero Ismael Pereira Landim; Vice-diretor: Presbítero Barto lomeu Homa Belmont; Coordenador : Presbítero Ezequiel 
G u e d e s de Lima; Secretária: Gislaine L. Chiquesi ; Tesoure i ro : Presbítero Florindo Sales Rodrigues; Presbítero Bar to lomeu Homa 
Belmont; Cant ina: Odair Cucco; Joana Cucco; Ana Mar ia de Souza Del Af luente. 
Diretoria C IBE - Assistência Socia l 

Presidente: Meire Regina Araújo Pavan; l 3 V ice-pres idente: Magali de Fátima Balestero da Silva; 2 3 V ice-pres idente: Maria Aparecida 
Landim; 3? V ice-pres idente: Ivonete Dias Ramos; l 3 Secretar ia : Gislaine Landim Chiquesi ; 2 3 Secretar ia : Ivani L ima. Tesoure i ras : lonice 
Dias Ramos; Isabel Dias R a m o s . Conse lho fiscal: Luiza Chiquesi M. Prado; Gisele Isaías Silva 
Sendo submet ido ao plenário para aprovação da diretoria ac ima para o ano de 2012 , foi aprovado por unanimidade. 
Prosseguindo nos assuntos , o S e n h o r Presidente solicitou aos dir igentes, atenção máxima a agenda confecc ionado para o ano de 
2012 . Destacou a realização do Simpósio sobre Discipulado, onde todos os obreiros deverão estar presentes , os dirigentes a inda 
poderão convidar os m e m b r o s que t e n h a m desenvol tura para a obra de evangel ismo para que part icipem t a m b é m a custo zero. A 
realização do m e s m o é uma exigência da Convenção Nacional . 

O Senhor Presidente des tacou a realização do Retiro de Carnaval , que será real izado no antigo Colégio Objetivo nesta c idade de 
tinga, nos dias 19, 20 e 21 do mês de Fevere i ro , alguns t e m a s importantes serão abordados no referido evento c o m o exemplo: "O 

Jovem e a Sexual idade" e t a m b é m "Namoro e C a s a m e n t o Precoce" . A importância do incentivo dos dirigentes junto aos jovens é de 
extrema importância para ao s u c e s s o do m e s m o . 
Sobre t rocas de obreiros, segue relação dos obreiros que foram transfer idos: 
• Evangelista O s m a r dos Santos a s s u m e a Congregação do Jardim Redenção na cidade de Itápolis, em lugar do Presbítero Osmir . 

• Pastor Josias Barnabé de Oliveira a s s u m e a Congregação do Jardim Verona na cidade de Ibitinga, e m lugar do Pastor Doutor Luiz 
Carlos de Oliveira. 

• Diácono Joaquim Alves Fagundes a s s u m e a Congregação da Cidade de Curupá, e m lugar do Evangelista José Carlos da Silva. 
Sobre consagração de Obre i ros , o Senhor Presidente sal ientou a necess idade de real izarmos consagração de Obre i ros a p e n a s duas 
vezes ao ano , porém diante da necess idade abriu exceção neste mês para a consagração dos referidos irmãos que s e g u e m abaixo: 
O i a c o n a t o : Mareio Aparec ido Zardo e Renato Soares Pereira , para servir na congregação do Jaratyri Natál ia. 
Presbí tero: Adilson Alves Dias, para servir na congregação na cidade de Itajú. 

S e m nada mais a tratar, eu Pastor Ideraldo Rodrigues de Souza , primeiro secretar io assino a p r e s e n t e Juntamente c o m o Senhor 
Presidente. 

Ideraifjb Rodrigues de Souza 
Secretar io 

Roberto Jose 
Presidente 

van 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS -
MINISTÉRIO DE MADUREIRA CAMPO DE IBITINGA. 

No dia 03 de Junho do ano de 2012, às 14h00min teve inicio à reunião extraordinária 
de Obreiros-da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Ministério de Madureira, 
Campo de ibitinga, situado na Rua Rio Branco, 588 Jd. Paulista, na Presidência do 
Senhor Pastor Presidente Roberto José Pavan, que convocou esta assembléia para 
tratar o seguinte assunto: o Pastor Sidinei Buzatto procurou o Pastor Roberto José 
Pavan para expressar um sentimento do Senhor Jesus Cristo em seu coração onde 
teria o desejo de trabalhar com o Ministério de Madureira na pessoa do seu Pastor 
Presidente Samuel Ferreira da AD Brás Capital e por tanto, foi colocada a proposta na 
qual o Pastor Sidinei Buzatto assume a posse como Pastor Presidente da Assembléia 
de Deus Ministério de Madureira Campo de Adamantina/SP em troca do Pastor 
Roberto José Pavan assumir as três igrejas tendo a sede localizada na Avenida 
Engenheiro Ivanil Francisquini 8.170 Jd. Paineiras II, nessa cidade de lbitinga-SP, e 
mais duas congregações nos seguintes endereços: Rua Antonio Campreguer, 495 JD. 
Santa Clara e Rua: Érico Ramos, 50 - Jd. Maria Luiza I ambos na cidade de lbitinga-
SP sendo os três prédios próprios que serão passados o domínio em contrato. Tendo 
concluído a transferência acima, o repasse que o campo de Ibitinga fará ao Campo de 
Adamantina será de sete salários mínimos (R$ 4.354.00 - quatro mil reais e trezentos 
e cinqüenta e quatro reias) para pagamento da jubilação do Pastor José Ferreira de 
Freitas, durante o período de vinte e quatro meses (dois anos) sendo que, esta ajuda 
terá um desconto de 50% no valor da jubilação do Pastor José Ferreira de Freitas que 
hoje é de 7 (sete) salários mínimos caso o mesmo venha a falecer, de acordo como 
também consta na ata de Jubilação do Campo de Adamantina e mais setecentos e 
sessenta e oito reais (R$768,00) para ajuda nas despejas gerais no período de 
quarenta e oito meses a partir do dia dez de julho de dois mil e doze (10/07/2012). 

Sem nada mais a tratar eu Fernando Ricardo Pereira Pinto, 1 o secretário após ser lida 
e encerrada a reunião assino o presente juntamente com o Senhor Presidente, 
Tesoureiro e domais obreiros. 

PR. Roberto Jos 
Presidente 

l 

Ibitinga, 03 de Junho de 2012. 
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A s s e m b l é i a d e D e u s 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA,p|: 

DEUS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP S $ A t 

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, às vinte e horas e 

quinze minutos, na Rua São Paulo, n.° 1.145, nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, foi 

instalada a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da igreja Evangélica Assembléia de Deus em 

São José do Rio Preto/SP, órgão de personalidade jurídica, com sede na Rua São Paulo, 

n.° 1.145, Jardim Paulista, nesta cidade, cadastrado no CNPJ. n.° 49.076.623/0001-37, e 

com seu Estatuto Social devidamente registrado no Oficial de Registros de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, digitalizado e micro-filmado sob o n.° 11892 e 

averbado ao registro n.° 10883 de 22 de Agosto de 2003, convocada conforme artigo 12° 

do Estatuto da Igreja e Edital de Convocação afixado no quadro de avisos desde 

01/12/2009. Após verificar a existência de quorum, em primeira convocação, e em 

segunda, decorrido 10 (dez) minutos, o Senhor Presidente Pastor WANDERLEY MELO,, 

brasileiro, casado, Doutor em Divindades, Juiz Arbitral, registro 771/TJAEM, Bacharel em 

Teologia, portador do CPF. 399.048.730-20 e RG. 35.431.125-6, deu início à reunião, e no 

uso de suas atribuições legais apresentou aos presentes, a ordem do dia: ELEIÇÃO DA 

DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2012 E 2013. Tendo o senhor presidente declarado aberta a 

Assembléia, explicou aos presentes a importância dos cargos da diretoria da Igreja 

conferidos aos membros da mesma. A seguir o mesmo indagou se algum membro do 

Igreja havia se habilitado para concorrer ao cargo de Pastor Presidente ou se gostaria de 

se habilitar. A seguir, a Igreja se manifestou pela satisfação do exercício da presidência 

pelo Pastor Wanderley Melo, não havendo mais ninguém para concorrer ao cargo. Na 

sequencia, o senhor presidente passou a chamar os membros para compor a nova 

diretoria como a seguir: para Presidente, PASTOR WANDERLEY MELO, brasileiro, casado, 

Doutor em Divindades, Juiz Arbitral, registro 771/TJAEM, Bacharel em Teologia, residente e 

domiciliado nesta cidade, CPF. 399.048.730-20 e RG. 35.431.125-6, e para Vice-Presidentes, 

DAVI MOISÉS ALVES, brasileiro, casado, Ministro do Evangelho, residente e domiciliado 

Rua São Paulo, I 145 
Jardim Paulista 
CEP 15060-035 
São José do Rio Preto-SP 

Fone: (17) 2137-9166 
www.assembleiadedeussjrp.com.br 
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A s s e m b l é i a d e D e u s 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

nesta cidade, RG. 8.423.102 e CPF. 283.586.438-53 e OSÓRIO GUSON, brasileiro, casado, 
Ministro do Evangelho, residente e domiciliado na cidade de Guapiaçu/SP, RG. 4.600.012 
e CPF. 503.337.638-53 e DONIZETE RAMOS RESENDE, brasileiro, casado, empresário, Ministro 
do Evangelho, residente e domiciliado nesta cidade, RG. M 676956 e CPF. 212.050.606-00; 
e para os cargos de tesoureiros, foram apresentados JOÃO NILTON DE MELO, brasileiro, 
casado, Ministro do Evangelho, residente e domiciliado nesta cidade, RG. 40.146.565-1 e 
CPF. 294.809.220-53, e LEONARDO LIMA SILVA, brasileiro, casado, Técnico em 
Contabilidade, CRC/SP 240.356 Ministro do Evangelho, residente e domiciliado nesta 
cidade, RG. 118.574-0 e CPF. 454.771.751-68, primeiro e segundo tesoureiro 
respectivamente para os cargos de secretários, foram apresentados ANDRÉ FAUSTINO 
MACHADO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, residente e domiciliado nesta 
cidade, RG. 26.317.290-9 e CPF. 157.056.448-50, e CRIONÉLIA PEREIRA DOS SANTOS 
TEIXEIRA, brasileira, casada, secretária, residente e domiciliada nesta cidade, RG. 
16.323.931 e CPF. 041.237.528-10, primeiro e segundo secretários respectivamente. Frente 
a isto a Igreja foi solicitada a votar a Diretoria apresentada acima, e por aclamação 
unânime, quando todos ficaram em pé, a Diretoria foi eleita. As 21hl5m (vinte e uma hora 
e quinze minutos) nada mais tendo a tratar, foi dada por encerrada a Assembléia, e eu 
André Faustino Machado, Io Secretário, após aprovação, lavrei a presente ATA, a qual 
vai assinada por mim e pelo Pastor Presidente. 

São José do Rio Preto/SP, 24 de janeiro de 2012. 
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ry]bxtA^<yc^ , , Estado de 
entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n" 462. de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

.nicíativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

de 

assinatura do repl^sentantelè%ãraa entidaf3je que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _ 

C P F : W.3i±frrf-u_ 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
« Cópia do CNPJ. 

SE PROTESTOS D 
CENTRO • FONE 

SEM valor economic 

2' TABELIONATO 
RUAB 

Reconheço 
MARLY 

lbitinga-SP, 22/06/2012 
>~\ d»verdade 

ÉANDRO ARTUZO • ESCREVENT 
Código 8eg: 5050485450484950494I 

VALIDO SOMENTE COM O 8E 

ITORIZADO 
I94952. Valor: 4,00 

DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federal 
ÍÜ Ruùr̂  
o, 

o. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.648.421/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2000 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE ENSINO S U P E R I O R DE IBITINGA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C E S I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV A L B E R T O A L V E S CASEMIRO 

NUMERO 
1747 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TERNURA 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/06/2012 às 15:04:10 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/06/2012 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 21/06/12 
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OFICIAL ÜE REGISTRO CSVÍL DE PESSOA 
JURÍDICA OE IBlTiNÜA 

MICROFILMADO SOB n . a _ l - 2 - ^ — 

N a d a m a i s t e n d o a se r a p r e s e n t a d o e d e l i b e r a d o , o s e n h o r P r e s i d e n t e 

^ í i g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s , s o l i c i t a n d o a l a v r a t u r a d a a t a q u e d e p o i s d e l i d a e 

" e s t a n d o d e c o n f o r m i d a d e l e g a l , v a i a s s i n a d a p o r t o d o s , a u t o r i z a n d o o s e n h o r 

P r e s i d e n t e a p r o m o v e r o R e g i s t r o n o C a r t ó r i o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d e 

I b i t i n g a p a r a p r o d u z i r t o d o s o s a tos e e f e i t o s j u r í d i c o s , s o c i a i s e e d u c a c i o n a i s . 

Sócios / Diretores 

Mar l y Guedes 

Gustavo M i l a n i (ingressante 

Mar ia Lúc ia Consalter (ingressante) 

Andréa Cr is t ina dos Santos Lacava (ingressante 

Ak i r a Chinen (retirante) 

Jandira L i t uko Ch inen (retirante) 

H idenor i Ch inen (retirj 

Conselho Fiscal 

Mar ia da Piedade Romeiro de Arau jo Me le ; 

Heloísa Lopes Queiroz Mengardo 

Cieny Campanha Pecorari 

1 
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Escrevente Autorizada 
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MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

fi59xidod) Ctmvttá (kUoiJf Xó^m 
idade) inscrita no CNPJ sob o n e O 5 ÔÓk) 

A 

entidade) 

damenti 

(denominação da 

com sede a 

cidade de 

legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n* 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio â 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, na 

Estado 

entidade sem fins lucrativa 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

M ? 

Nome do representante legal 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

.TUok ClnQGflS ênm&Sh • 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 

2' TABELIONATO DE/NOTÁS E PROTESTOS OE ll 
RUA BOM JESUS, 489 • CENTRO - FONE 

Reconheço jnr semelhança SEM valor econômlc 
IVETE CHAOAS>RANCO , Dou fé. 

Ibttinga-SP, 22/06/2012 
Em Test° £ "'"A. da verdade. 

EANDRO ARTUZO • ESCREVENTE AUTORIZADO 
òdigo Seg: 505048545048495049485M950S2. Valor: 4,00 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

vüRuurteg 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.600.001/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/03/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DO COMERCIO AMBULANTE EM PRODUTOS ARTESANAIS OU SEMI-INDUSTRIALIZADOS DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AMERICA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/06/2012 às 10:47:27 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páqina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/06/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 21/06/12 
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0HC1AL DE REGISTRO uvn ut rcoour 
JURÍDICA DE IBITINGA 

MICROFILMADO S08 n.°_ 

COPIA AUTENTICA DA ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, 
ATRAVÉS DE ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA EM 24/07/2010. 

Ata de eleição e posse da diretoria da Associação do Comércio Ambulante em Produtos 
Artesanais a Semi-industrializados da Estância Turística de Ibitinga, No dia vinte e 
quatro do mês de Julho de dois mil e dez (24/07/2010) às 11:45 horas, reuniu-se em 
umas das dependências da galeria Nogueira Bastos no interior da sala 06, situado na 
Rua Prudente de Morais, n° 659 na cidade de Ibitinga, São Paulo, os membros eleitos, 
sócios e simpatizantes da referida Associação cujo o CNPJ 05.600.001/0001-90, 
tornando assim posse a diretoria eleita denominada chapa Amarela. Vencendo então 
com 193 votos contra a chapa Verde com 27 votos, 04 votos em branco, 01 voto nulo 
totalizando 225 votos, ambas concorreram ao diretório para cumprir mandato de (02) 
anos, segundo Estatuto Social da Associação acima citada contando (com) digo a partir 
da presente data. Para fins de Direito, segue abaixo os respectivos cargos e nomes dos 
diretores: 
Presidente: Ivete Chagas Branco - RG 15.246.500 -
Vice Presidente: Samir Soares Santos - RG 32.398.440-X 
I o Secretaria: Regiane Aparecida da Silva - RG 30.901.400 
2o Secretaria: Leonice Spoliar-RG 15.805.322-19 
I o Tesoureiro: Generosa de Melo Fernandes - RG 17.186.636 
2o Tesoureiro: João Carlos Rachid - RG 1.718.637 
Conselho Fiscal: Claudemir de Paula - RG 11.209.134-9 
Sônia Aparecida Sanches Biscola - RG 11.209.134-9 
Vera Lúcia Boa Sorte - RG 21.169.975 
Silvana Maria Vieira Agassi - RG 13.912.187-0 
Antonio Carlos Galvão - RG 8.192.218 
Silvia Charamitara-RG 13.912.187-0 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata por volta das 12:00 horas do 
mesmo dia, eu Salete Felícia Tonizza, RG 15.918.323, secretaria ad-doc, fiz a leitura da 
ata aos presentes sendo aprovada sem emendas e assinada por mim e por todos os 
presentes. 

Presidente Comissão Eleitoral 
Jose Edilson Vaz - RG 7.709.908 

Marisa Aparecida Antonele 

Ivete Chagas Branco 
Presidente 

Samir Soares Santos 
Vice Presidente 



OHCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDiCA DE IBITINGA 

MICROFILMADO SOB " 8 1 ff 9 $ 
I o Secretaria: Regiane Ap. da Silva 

2° Secretaria: Leonice Spoliar 

I o Tesoureiro: Generoza de Mello Fernandes 

2 o Tesoureiro: João Carlos Rachid 

Conselho Fiscal: 

Sônia Ap. Sanches Biscola 

Claudemir de Paula 

Vera Lúcia Boa Sorte 

Silvana Maria Vieira Agassi 

Antonio Carlos Galvão 
Silvia Charamitara 

Josefa Luiza Mendes da Rocha 

Jose Geraldo Brito 

Margarete P. F. Marquis 

Lucilene Ap. L. de Souza 

Waicon Cesar de Jesus 



OHCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITIlMGA 

MIGROrHLMADO SOB n.°« 
I 8 9 1 

Ibitinga, 24 de Julho de 2010. 
Eleição e Posse da Diretoria (Chapa Amarela e Chapa Verde) 

(AA) Fabio Alexandre Perez Pires 
(AA) Maria de F. Meloca 
(AA) Maria Ap. Bueno da Silva 
(AA) Maria de Fátima S. Ferreira 
(AA) Maria Ap. Carminti 
(AA) Célia Maria Avelino de Amorim 
(AA) Camila Alves da Silva 
(AA) Célia Ap. Fernandes da Silva 
(AA) Maria Ap. Fernandes Ramos 
(AA) Amaro B. de Melo 
(AA) Maria de Lourdes Gomes Barbosa 
(AA) Maria Luiza B. Melo 
(AA) Tereza Mendes da Cruz 
(AA) Ancelia Ap. de O. Silva 
(AA) Claudete Â/Abelha 
(AA) Alaíde Izabel Pereira 
(AA) Everaldo Ap. Pereira Gonçalves 
(AA) Terezinha de Souza Silva 
(AA) Marli Durand 
(AA) Valterino Borges de Jesus 
(AA) Ida Elza S. Manoel 
(AA) Orlando Garcia de Godói 
(AA) Lara C. O. Mansano 
(AA) Ma Gracilene Santiago 
(AA) Alaíde C. Camasso 
(AA) Josefa F. da Silva 
(AA) Maria Antónia da S. Oliveira 
(AA) Ivaneide Oliveira Pinheiro 
(AA) David B. da Silva 
(AA) Pedro Barcarolo 
(AA) Osni Ferreira do Nascimento 
(AA) Regina C. P. Franco 
(AA) Sueli Ap. Cogo 
(AA) Ana Isabel dos Santos 
(AA) Amarilda C. Elpídio 
(AA) Izoltina T. Ramos 
(AA) Carlos Alberto M. Carvalho 
(AA) Alcina J.E. Firmino * , 
(AA) Dulcenea C. P. Cardoso < 
(AA) Maria Alzira Soares da Silva 
(AA) Leia L. Gonçalves 
(AA) Lucila Pereira Pozato 



OHCIAL DE REGISTRO CIVR. DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

(AA) Maria Lucia Matiassi MICROFILMADO SOB n* 1 S Q 1 
/̂ parecida [Vlajioel 

(AA) Eva Ap. Talarico Fernandes 
(AA) Kenia Aline da Silva *• 
(AA) Patrícia Schumam 
(AA) Antonia Ap. R. Almeida 
(AA) Gilberto da Silva 
(AA) Milton Roberto Souza 
(AA) Cândida A. C. Grade 
(AA) Irene dos Santos 
(AA) Fabiana Carla Murça 
(AA) Silvana M. V. Segassi 
(AA) Claudemir de Paulo 
(AA) João Carlos Rachid 
(AA) Leonice Spoliar 
(AA) Elizabete P. da Cruz 
(AA) Maria Soares da Silva 
(AA) Generoza de M. Fernandes 
(AA) Sônia Ap. Sanches Biscola 
(AA) Elizabete Ap.G. Marinho 
(AA) Pedro Abraria 
(AA) Rita M. Pole 
(AA) Amélia Ap. Batuteli 
(AA) Aparecida de Fátima Lopes Mendes 
(AA) Maria de Lourdes Franscisco 
(AA) Marina O. Antonelli 
(AA) Maria Dalva R. Franco 
(AA) Maria da Fátima G. Clementino 
(AA) Franscico Casado Neto 
(AA) Dirna de Freitas Parra Calargo 
(AA) Irene Ap. Miola dos Santos 
(AA) Ismerina dos Santos 
(AA) Andréia Soldão 
(AA) Eliane B. da Silva 
(AA) Evanilza Albuquerque Xavier 
(AA) Aparecida C. Gardeli 
(AA) M. Ivete M. Souza 
(AA) Fabiana Ap. Mansano 
(AA) Rosa dos Santos 
(AA) Filomena Dias 
(AA) Maria Dulce Dias 
(AA) Maria Ap. Leite de S. Negrin 
(AA) Janaina Crsitiane Lorencetto 
(AA) Laércio Jose Paguneti 
(AA) Miraida Maria do Nascimento 
(AA) Maria Helena da Silva 



GfiClAL BE REGISTRO CiVtL DE PESSOA 
JURÍOiCA DE iBITINGA 

(AA) Maria Garcia t r o n a i MAnn Q Í I R n» i 8 9 i (AA) Teresinha R. de Oliveira MICROFILMADO SOB n. _ _ . 
(AA) Ivalnilda Luz 
(AA) Irene Bispo Naicon 
(AA) Renata C. S. Resador 
(AA) Silvia M. Ch. Bárbara 
(AA) Vera Lúcia Boa Sorte Lima 
(AA) Floripes Flois 
(AA) Marlene Ap. Vitro Santos 
(AA) Roseli de L. da Silva ~v. 
(AA) Lucimara de Souza 
(AA) Geraldo Chinelato 
(AA) Márcia Regina Cozato Monteiro 
(AA) Maria Helena da Costa 
(AA) Neide do Carmo 
(AA) Vinícius J. Franco 
(AA) Lúcia Helena Viana de Souza 
(AA) Maria de Jesus Mascarenha 
(AA) Rosa C. de'Souza da Silva 
(AA) Sandra Petrucelli da Silva 
(AA) Roseli C. B. Da Silva 
(AA) Arlete Ap. Pereira Grande 
(AA) Thiago Henrique Santesso 
(AA) Nair J. Raconeli Pacheco 
(AA) Rodolfo Jose de A. M. 
(AA) Zenaide Ap. L. Semin 
(AA) Sergio dos Santos 
(AA) Simone R. dos Santos 
(AA) Izilda Correa 
(AA) Milton Roberto Cruz 
(AA) Geralda Miola Fazzio 
(AA) Márcia Condição Bernardo 
(AA) Inês Bueno da Silva Reis 
(AA) Maria E. P Maina 
(AA) Cristiane B. Candido 
(AA) Valdira Borges Pereira 
(AA) Marilene Soares 
(AA) Vanessa Cristina L. de Paula 
(AA) Valdenice de A. Barros 
(AA) Maria Ap. Buecaneli 
(AA) Aparecida C. de Souza 
(AA) Luis Carlos Granelo 
(AA) Maria Ap. R. Morin 
(AA) Lucas A. de Paula 
(AA) Sebastião Ap. B. Lopes 
(AA) Cimira de M. Gonçalves 
(AA) Luis Antonio Moreira 



OfiCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBIT1NGA 

MICROFILMADO SOB " c ^ 8 9 1 
(AA) Jose Geraldo de Brito 
(AA) Floricc Alves Jacinto 
(AA) Fernando C. Murea 
(AA) Ricardo Cesar Lopes de Souza 
(AA) Rosilda Maria Pinto Barboza 
(AA) Valdenice Luiz 
(AA) Ana Ribeiro Silva 
(AA) Euclydes Strazzi 
(AA) Maria Lourdes G. Pereira 
(AA) Vera Lúcia S. dos Santos 
(AA) Magderli Rodrigues Pinto 
(AA) Rosângela Gonçalves Gomes 
(AA) Gesebel Cristina Borges Felix 
(AA) Braz de Lima 
(AA) AlziraAp. P. dos Santos 
(AA) Lucélia Mario Ignacio 
(AA) Zilda Bandeira Barbosa 
(AA) Lidiana Cristina Montanari 
(AA) Aparecida Martins Pascoli 
(AA) Glorita Ramos de Lima 
(AA) Valentina Izabel Gaion 
(AA) Darci Antonio Miola Coura 
(AA) Lucilena A. Pereira 
(AA) Eva Ap. D. Carlos 
(AA) Maria Cleide Micheloni 
(AA) Geraldo Donizete Verden 
(AA) Marcos Munhonz 
(AA) Alice Leite 
(AA) Valentim Ap. Rodrigues 
(AA) Terezinha Rondâo Lemos 
(AA) Tereza da Silva Furkuoka 
(AA) Adriana Paula de Oliveira Talarico 
(AA) Claudia C. Costa 
(AA) Sônia Ap. Altarego 
(AA) Tânia Regina Barbosa 
(AA) Márcia Cristina Barbosa 
(AA) Marines M. O. Carvalho 
(AA) Edna M. Martins 
(AA) Bruno Jose Carlos 
(AA) Sandra Tomaz 
(AA) Antonio Rubens da Silva •> 
(AA) Clotildes F. de Mello 
(AA) Antónia P. Lima 
(AA) Elizete Gonçalves da Silva 
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OFICIAL DE REGISTRO ClVil DE FESSI 
JURÍDICA DE IBiTINGA 

MICROFILMADO SOB n° t 8 9 1 

Era o queXontinha em dita Ata, que foi aqui bem e fielmente transcrita. 

i\ 1 w 

\ Preside 
is Branco 
nte 

2'TABELIONATO 
RUA BOM 

Reconheço por s 
IVBTBOA8 ~ 

Regiape Aparecida da Silva 
^rimeira Secretária 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

Apresentado hoje, protocolado no livro 

n 0 0 1 / PJ e registrado em MICROFILME sob n.° 
1 . 8 9 1 . F i l m e 1 1 2 . F i c o u uma v i a , a r -
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Ibitinga ( Q P ) 0 3 d e Agc^t t 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
Valor i-obraüo pcl.:':>> R ® 9 * 
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Ao Serventuário ^7 , 4*! 
Ao Listado... ............"" 7 , BC 
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Recibo \TJSfii ! — 
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DARCY MARQUES S A L L E S ) 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
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MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A ——Ç> O c s~.n —^P r̂-̂ XZ^~ â sjj. (?A—ts^_ (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n° gf f i • L>l(<-) - ^'-i % I&oi -X f̂. com sede à 

&vw-cs , P ^ 3 ^ f _ ^ , j- w ^ ^ ^ u - c g - ^ J T / j * — ^ na cidade de 

J 3 Co. _ ^ f c L . ^ , Estado S de 

, entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 
, L 3 d e ^ y g d e £ W « £ 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal 

CPF: O&K -Ù? 3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Page 1 of 1 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.640.749/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 
( X I - GRUPO DE APOIO AOS C A R E N T E S P O R T A D O R E S DE CÂNCER DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GACCI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ROSALBINO TUCCI 

NUMERO 
512 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

ur 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

\ÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/06/2012 às 13:41:13 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2012 
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OFICIAL [ 

2 . 1 . 1 2 . 

/ / / 

M REGISTRO C1V1I DE P E S S C * / | * 

GAÇÇJ 
GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE IBITINGA 

Aos (lo/.e dias do mês de janeiro de 2011, às 17:00 horas, foi realizado na sede, situada na 
Rua Rosalbino Tucci, 512,Centro, lbitin»a (SP) a reunião de assembleia geral ordinária, 
presidida pela nossa presidente, LIZETE DE CASTRO BUDETIT 

A presidente, Lizete de Castro Budetti, iniciou a reunião prestando contas dos recebimentos 
e despesas efetuadas no mes de dezembro. 

I)i SPI SAS DA FARMÁCIA RS-2.070.00 
ESCRITÓRIO R$- 158.00 
VERTEC R$- 49.00 
C1DACOM RS- 221.00 
ENERGIA ELÉTRICA RS- 110.90 
TELEFONE RS- 304.64 
ÁGUA RS- 18.57 

O baile do havai rendeu R$-3.500.00 ( très mit e quinhentos reais ). e a testa da Escola 
Carrossel leve prejuízo de RS-3 14.00 ( trezentos e quatorze reais ). 

1'oi comentado sobre o empresariado da cidade que quer montar uma casa de apoio na cidade 
de Jau(SI'). mas quer usar o nome da nossa entidade, o grupo concluiu que não devemos 
deixar usar o nosso nome. Outro assunto foi sobre a Maria, que já foi voluntária e que ainda 
continua usando o nome do (lacei e achamos melhor lazer com matéria paga uma publicação 
dos nomes dos voluntários. Nosso próximo evento e o baile do dia 15 de janeiro. O assunto 
mais importante foi sobre o novo mandato que concluímos continuar a mesma diretoria com 
poucas alterações, ficando assim constituída: 

DIRETORIA: 

PRESIDEM I :•• 
VICE-PRESIDEN 
1" TESOUREIRA:-

ŒSOURE1RA:-
I a SECRE I.ÁRIA:-
2:' SECRETÁR1A:-

I.l/T. I I . DE CASTRO BUDETTI 
VICTORIA AP. S. BUENO 
MARIA REGINA V. DO PRADO 
SHIRLEY G. P. GODOY 
MAGALI DO PRADO BARROS 
IDA 1.1 PIM TAGLIARI LEVEZ 

1 



^ R u t m 
v.wu; w ummn C I V I L D E P E S S O A q & $ 

CONSELHO FISCAL:- JUHÍDiCA D E IBITINGA ^ í - ^ 

MARIA DE LOURDES CASTELACCE MICROFILMADO SOB n.°. —2--4—Î—2— 
ANTÓNIA PAVANI CUSTÓDIO 
CLARICE 1'II. AC C l /r 
LUC1A HELENA GALDINO BELCHIOR RAMOS / ! 
JOSÉ ADEMIR RAMOS / ( j / ^ 

MEMBROS SUPEENTES DO CONSEEHO FISCAE:-

HEDI CARLOS f)A SILVA RG.30.326.301 õ CPF.270.634.478-40 
SHEILA PERES4DJÍ ALMEIDA ' RG.40.933..755-9-, ,, CPF,324.492.808-04, t 

SÔNIA AP. CASTELACCE PASCOAL RG. 16,1 S.7.863y9.. U P ^ W Í ? 5 ^ rJol • i 
IOSÉ DANIEL PASCOAL RG. 1.3.449.882 CPF.035;?Q0,928-07 
NAIR A PASCOAL RG.47.104.717-X CPF.392.267.388-07 

Esta diretoria assume por até 2 ( dois ) anos com o compromisso de ajudar os carentes de 
câncer da melhor maneira possível. 

I B 1 riNGA(SP), 1 2 DE JANEIRO DE 2 0 1 1 

Lizete de Castro Bucielti 
( Presidente ) 

<7 

• 

M \\^^jù^rVrv^^V> a rro s 
Secj^tái-ia ) 

2" TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE IBITINGA • SP 
RUA BOM JESUS, 483 - CENTRO - FONE: 16 3342-3111 

Reconheço por semelhança SEM valor econômico a(s) firma(s): 
LIZETE DE CASTRO BUDETTI, MAGALI DO PRADO BARROS , Dou 
fé. 

Ibitinga-SP, 15/03/2011 
Em Test° t da verdade 

LEANDRO ARTUZO - ESCREVENTE AUTORIZADO 
Código Seg: 4953485150484949495251575255. Valor: 7,00 



MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

sntjdade), inscrita no CNPJ sob o n £ QZ7.£9é /OOüJ-O^) 
(denominação da 

com sede è 

, na cidade de 

Estado f de 

entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subítem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: f ç r ° A ^ ^ V ^ 

CPF: < o H \ - £ ^ 0 V 5 ^ ^ f > 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo d^ posse do declarante (representante legal), e, 

fôpia do CNPJ. 

PRIMEIRO TFEBELÍ&O B E MOTAS E S E P R Ü T E S 
F M . MW P E I R O I I , m , CEHT 

ReconhecoV' SEHELHftHM m valor, 
SéWGS(3Mi7SJM fé 
IHtisga - S P , 

MO L U I Z M CUNHA MlWIO 
Código de Seaurancas 

I E A TRAS E T Í T Ü L Í S 5 E / I S I T I « 6 A - S F [-m/m - mtim-pm 
n r u ú ) de: J Etií' RUBENS 10S 

lia verdade. 
TotalRt 4,00 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
48.027.676/0001-03-
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/12/1976 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIACAO DE A R T E S DE IBITINGA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R OSCAR DE CARVALHO 

NUMERO 
51 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAO J O S E 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

IAÇAO ESPECIAL 
* * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/06/2012 às 10:59:21 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2012 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
A S S O C I A Ç Ã O D E A R T E S D E IBIT INGA - BIÊNIO 2011/2012. 

Aos quinze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dez, às 19h e 30min, 
numa das salas da Associação de Artes de Ibitinga, à Rua Oscar de Carvalho, n° 51 
- Jardim São José, nesta cidade de Ibitinga, estado de São Paulo, reuniram-se os 
membros da Diretoria Executiva e Conselhos Fiscal e Consultivo da referida 
associação a fim de proceder à eleição da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal 
e Conselho Consultivo para o biênio 2011/2012. Com a palavra, o Presidente do 
Conselho Consultivo, Prof0 Geraldo de Jesus Nicola, iniciou a reunião agradecendo 
a presença de todos os membros, expondo que, a finalidade de tal reunião seria a 
eleição da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo da 
ASSARI para o biênio 2011/2012. Passando a palavra para o atual Presidente da 
Associação de Artes de Ibitinga, o Prof° Ivan Corrales Nogueira, que também 
agradeceu a presença de todos e discorreu sobre os motivos da antecipação da 
Assembléia Geral, que neste ano aconteceu no mês de Outubro e não mais em 
Dezembro como nos anos anteriores, para que tivéssemos tempo hábil para 
providenciar a documentação necessária para a renovação do Convênio com a 
Prefeitura Municipal de Ibitinga e demais trâmites. Explicou que está à frente da 
Presidência da ASSARI há quatro anos e meio e que nesse período houve muitas 
conquistas, sendo estas financeiras (o aumento considerável e necessário recebido 
pelo Poder Publico Municipal; a reforma do Teatro Maria José Marotti com recursos 
próprios da Associação; a aquisição de equipamentos de som e iluminação para o 
teatro, bem como a de instrumentos musicais, computadores, impressora e os 
praticáveis para o coral). Mas a maior conquista foi, com certeza, o Material Humano 
(contratação dos funcionários com recursos provindos do convênio com a Prefeitura 
Municipal que anteriormente eram pagos com recursos próprios da entidade: 
Valentim Carlos de Souza, Miriam dos Santos Ramos e Solange Ferreira dos 
Santos; o aumento de cargas horárias para os professores já contratados; a 
recontratação dos professores Geraldo de Jesus Nicola, Osvaldo César Barbui e 
Sidinei Florêncio). O Presidente parabenizou o Professor Osvaldo pelo projeto 
desenvolvido com alunos dos vários cursos ministrados pela Escola de Ensino 
Artístico Prof0 Nivaldo Ferreira de Oliveira, formando uma banda somente com 
alunos. Também expressou alegria ao citar a contratação do Prof0 Ricardo Longhi 
Ribeiro para ministrar aulas de bateria, pois se trata de uma pessoa muito querida 
por todos os alunos e também por possuir um Conhecimento musical "fantástico" e a 
contratação do Professor Ronaldo José Lopes Talarico para ministrar aulas de 
teatro. Houve alguns problemas que exigiram custos, como o processo judicial 
movido contra a ex-locatária do teatro (antes usado como cinema), que até hoje não 
foi conseguido reaver nenhuma quantia; a demissão dos funcionários Gisele dos 
Santos Vareschi (ex-diretora) por motivos de incompatibilidade de horários da 
mesma; Márcia Regina Bazza (ex-diretora) e do Prof0 Ricardo Ravanelli de Moraes, 
que ministrava aulas de dança, por motivos de problemas com os alunos. A maior 
derrota sem dúvida foi a "perda" do terreno que foi cedido à Loja Maçónica Acácia 
de Ibitinga pela Prefeitura Municipal, bem como a "perda" propriamente dita da 
nossa autonomia em função de algumas exigências políticas. O Presidente 
manifestou também frustração ao declarar que a geração de recursos próprios não 
foi a esperada dentro de sua gestão, por esse e outros motivos, disse fazer 
necessária uma mudança, para que a Associação tome um "fôlego novo" com novas 
diretrizes, novas idéias. Nesse intuito foi formada uma chapa única, onde o Prof0 

Eud Rubens dos Santos manifestou o interesse em organizar essa chapa e assumir 
a presidência da ASSARI por dois anos. O Presidente disse que a nova diretoria 
assumirá em 01/01/2011 e que até 31/12/2010, a formação atual da Diretoria 
Executiva e Conselhos Fiscal e Consultivo permanecem como responsável pela 
ASSARI. O Prof0 Geraldo de Jesus Nicola enalteceu o trabalho do Presidente Ivan 



Corrales Nogueira, pois o mesmo não se acomodou, nem se acovardou diante dos 
empecilhos e soube conduzir muito bem todos os entraves de seu mandato, agindo 
voluntariamente. De volta com a palavra, o Presidente Ivan Corrales Nogueira, 
expôs os nomes dos membros constantes na chapa para eleição da Diretoria 
Executiva, que depois de votada por todos os presentes, foi eleita. O Presidente 
Ivan, colocou-se a disposição dos novos eleitos e também colocou à disposição a 
documentação da ASSARI. O Presidente Ivan passou a palavra para o presidente 
eleito Eud Rubens dos Santos que expressou o ensejo de ter realizado uma reunião 
com os escolhidos para compor a nova diretoria e assim mostrar as idéias para a 
nova gestão, que são de crescimento, valorização dos funcionários, professores e do 
nome da instituição que merece o respeito municipal, regional e estadual. Disse que 
já entrou em contato com alguns deputados estaduais eleitos, que se propuseram a 
conversar a respeito de buscar verbas estaduais, também entrou em contato com o 
Diretor do Conservatório de Tatuí, o maestro Neves, que também demonstrou todo 
interesse em apoiar a ASSARI. Para que a Associação cresça, é necessário 
melhorar cada vez mais, pois tudo é obtido através de mudanças e nossa escola 
vem perdendo muitas oportunidades. A idéia é convidar os alunos para que façam 
uma revolução dentro da ASSARI, que essas novas idéias sejam colocadas em 
prática. O Presidente eleito Eud, pediu a colaboração de todos, paciência, empenho 
e que tenham vontade de mudança, que entendam que, antes de criar qualquer 
atrito, é necessário o dialogo. A equipe unida é muito importante e o mais importante 
é trabalhar em conjunto, fazer sempre o melhor. Dentro dos parâmetros legais, é 
preciso agradar a todos, o maior interesse dessa gestão é elevar o nome da 
ASSARI, resgatar o que era realizado na época da saudosa Maria José Marotti. Para 
presidência do Conselho Consultivo, o novo presidente nomeou o Sr. José Campiteli 
Neto e para Secretário o Prof Geraldo de Jesus Nicola, explicando que se tratam de 
pessoas experientes, decididas e idôneas. Alguns membros do Conselho Consultivo 
atual serão mantidos, mas outros serão apontados, pois há a necessidade de incluir 
pais de alunos, para que haja uma democracia. Agradeceu pela confiança 
depositada, esperando a colaboração de todos. De volta com a palavra, o atual 
presidente Ivan desejou felicidades aos novos membros da Diretoria Executiva e 
Conselhos Fiscal e Consultivo. A nova Diretoria Executiva ficou constituída dos 
seguintes membros: Presidente: Eud Rubens dos Santos, CPF: 045.621.048-21; 
Vice-Presidente: Áurea Lúcia Pereira, CPF: 814.064.958-91; 1o Secretário: Cecília 
Pulino, CPF: 350.378.778-06; 2 o Secretário: Adriana Barbui, CPF: 189.214.338-05; 
1° Tesoureiro: João Américo Ferreira Boúfelli, CPF: 287.396.828-11; 2 o 

Tesoureiro: Adriana de Souza Pilia, CPF: 329.018.618-06. O Conselho Fiscal ficou 
constituído pelos seguintes membros: 1o membro: Priscila Mota, CPF: 373.907.668-
24; 2 o membro: Gisele dos Santos Vareschi Pereira, CPF: 172.545.978-70; 3 o 

membro: Antonio Donizete Stefanuto, CPF: 943.615.098-91. Nada mais havendo a 
ser tratado, encerrou-se a reunião, da qual lavrei a presente ata que depois de lida e 
aprovada será assinada pelos presentes. 

Nada mais se continha em dita Ata, que foi para aqui bem e fielmente 
transcrita. 
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Ibitinga, 11 de Novembro de 2010. 

Ivan Corrales. Nogueira 
(Presidente da ASSARI) 

R U A BOM **^^™„on*rico a(s) r.rma(.>: 
Reconheço por semelhança stivi v.«m IvÂ  CORRALES NOGUEIRA ̂  

MARCOS PAULO •GIL - " £ ^ ^ 5 3 5 4 . Valor: 3,00 J H ^ . 
« * ^ = o S AUTENTICIDADE 
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MAIS DE 02 ANOS I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPIRITA DE IBITIWGA - Casa da Sopa 
2 (denominação da 

entidade), inscrita no CNPJ sob o n s 04 .913 ,864 /0001-55 C O m sede à 

Domingns Rohert» 1175 , na cidade de 
13IT INGA , E s t a d 0 sp d e 

- , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 1 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 

. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

de Ounho/2012 d 6 H l l X l l l X 

assinatura dcTepresentarvrjalegal çta entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: WALDEHA R BORGES DE MORAES FILHO 

CPF: 019.854.728-56 



Senhor Contribuinte. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

j u m o à Q j W R i a ^ Ç ^ O a Q g ^ G e i d È i C ^ O L O G I Á 
E S I S T E M A S DE INFORMAÇÃO 

CONTRATO 
ca e, se houver qualquer divergência. pJroitiieBwie 

I 10549/2001 

ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPIRITA DE " I B l £ ^ A m A Q A R E C E | T A F E D E R A L 

RUA DOMINGOS ROBERT.1175 
CENTRO 

14940-000 IBITINGA.SP 

RL 5 3 5 0 9 6 3 2 5 BR 

A R 

C N P J 
CADASTRO NACIONAL 
DA PESSOA JURÍDICA 

00008519 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DÁ P E S S O A JURÍDICA - C N P J 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA VALIDADE 00 CAST AO 

04.9X3.864/0001-55 P E S S O A JURÍDICA 29/01/2002 31/10/2004 

NOME EMPRESARIAL 
fcSSOCIACAO FILANTRÓPICA ESPIRITA DE IBITINGA 1 

ifTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
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QBCÍÁL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA . -j, 
JURÍDICA DE I8ÍTINGA L 

WC8CFUJMAD0 SOS n.° .VI g O U J _ 

Cópia Autêntica da ata da Eleição da Diretoria da Associação Filantrópica Espírita 
de Ibitinga - AFEI para o triénio 2011 à 2013 

Aos três (03) dias do mês de Dezembro (12) de 2010 (dois mil e dez), às dezenove e 
trinta (19:30) horas, na sede social da AFEI, à Rua Domingos Robert, 1175, lbitinga/SP, 
sob a presidência'da Sr 3 Maria Carolina do Nascimento e com presença da diretoria e 
sócios mantenedores, num total de vinte e cinco (25), que assinaram o livro de 
presenças, deu-se início à reunião com leitura de mensagem do Livro Palavra de Vida 
Eterna efetuada pela Sr 3 Dulce nascimento Scarpim; a prece foi realizada pela Sr 2 

Valdereis Lopes Teixeira de Godoy; Dando inicio aos trabalhos em primeira convocação 
verificou-se a ausência de quorum; Em segunda convocação, presentes os associados 
em número regular, deu-se inicio à eleição para a nova Diretoria, que fora devidamente 
convocada através da publicação no "Jornal Folha de Ibitinga", na edição de 20 de 
Novembro de 2010, arquivado em pasta própria; Não havendo apresentação de chapa, 
a Presidente franqueou a palavra aos sócios mantenedores para que manifestassem 
interesse na participação da direção da Casa, sendo que alguns sócios manifestaram-
se positivamente; A seguir iniciou-se a eleição, por voto secreto, que após o 
encerramento e devida apuração dos votos, a nova diretoria ficou com a seguinte 
composição: PRESIDENTE - WALDEMAR BORGES DE MORAES FILHO; 1o VICE 
PRESIDENTE - VANDIR ALVES; 2 o VICE PRESIDENTE - MARIA INÊS DE 
BAPTISTA DE REZENDE; 1o TESOUREIRO - SIDINEI MARCELLINO; 2 o 

TESOUREIRO - ANTONIO PEDRO MIORALLI; 1o SECRETARIO - LUIS OLAVO 
RODRIGUES DE ALMEIDA; 2 o SECRETARIO - DULCE NASCIMENTO SCARPIM; -
CONSELHO FISCAL - OLIVETE ANGELUCCI DESIDÉRIO, VALDEREIS LOPES 
TEIXEIRA DE GODOY e CLETO NAZARENO ANTONIO STOCCO; SUPLENTES DO 
CONSELHO FISCAL, SUELI MARIA VIEIRA DOS SANTOS, WALDOMIRO ZANI e 
MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO. A Presidente Maria Carolina, agradeceu a 
presença de todos e a oportunidade de trabalho nesta Casa. Ficou consignado que a 
posse dos eleitos ocorrerá em janeiro de 2011; Prece Final realizada pelo Sr° 
Waldomiro Zani. E para constar, eu, Maria Inês dê  Batista de Rezende, secretária, 
lavrei a presente Ata que depois de lida/e achada Conforme, será assinada. Ibitinga/SP, 
03 de Dezembro de 2010. fi/uA ^?r^AMÚ osLt-^ ( Maria Inês de 
Baptista de Rezende) / / V 

SECRETÁRIO V 
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, AUTENTICAÇÃO ^—, 
«lenhco a presente cópia reproflráfica conformei, oriaÜial^rriZ, [I 

apresentado e que dou fé. I b i t l n g a - t ü p f a j n ^ * / * 

=rcço Unitário - RS 2,25 - CUSTAS P O ^ ^ B A Í P ^ 5 * 
COM O SELO DE AUTENTICIDAC 

y \S 
ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO PARA DIRETORIA DO TtÚEnuj a 
Aos quatro dias, do mês de janeiro, do ano de dois mil e/ónze da Era do Nòssfe,' 
Altíssimo Mestre, realizou-se na sede social da Associação Filantrópica Espírita atr-
Ibitinga-AFEI, situada à rua Domingos Robert n° 1175 no centro de íbitinga/SP, a 
posse da cliretoria executiva eleita, aos três dias do mês de dezembro ultimo passado, 
conforme consta as fls. 02-verso do livro de ata. A reunião teve inicio às dezenove horas 
e trinta minutos, sob a presidência de Maria Carolina do Nascimento, que solicitou 
preliminarmente, que a irmã Maria Nilcéia fizessse a prece inicial. Na seqüência, aiuda 
sob a presidência de Maria Carolina, foi lido um texto pela irmã Dulce Nascimento 
Scarpim. Após a leitura do referido texto, Maria Carolina exaltou a importância da 
prece nas atividades da AFEI-Casa da Sopa, assim como deu formalmente posse a 
diretoria eleita para o mandato de 2011-2013, desejando a mesma que consiga ampliar o 
amor e o serviço na prática do bem junto a Associação Filantrópica Espírita de 
Ibitínga/Casa da Sopa. Dada a palavra ao Presidente empossado, Waldemar Borges de 
Moraes Filho, este agradeceu ao apoio da diretoria que cumpriu seu mandato, 
reforçando ainda o pedido de colaboração de todos os voluntários. Por Cm, 
homenageou, em nome de todos os trabalhadores da Casa da Sopa, a antiga diretoria, na ^ 
pessoa da caríssima irmã Maria Carolina do Nascimento. Ato contínuo, o irmão a 

Waldemar Borges Filho facultou a palavra aos presentes, no que a pediu o irmão Sidinei > 
Marcellino para ressaltar o seu orgulho e satisfação de ter trabalhado sob a presidência ° 
de Maria Carolina por dois mandatos e entregou a esta, uma placa de agradecimento, em e= 
nome de todos os freqüentadores da Casa da Sopa. Também fez uso da palavra a irmã 
Maria. Inês Baptista, que também agradeceu o modo como Maria Carolina tão bem doou J £ 
seu tempo e amor a nossa Instituição, lembrando ainda, da importância e a finalidade da U J 
A.F.E.T. para os voluntários e os assistidos; sugeriu também que no final do ano, a Casa 
fique com as atividades de fornecimento de refeição por mais tempo. Pedi, em seguida a 5 
palavra para solicitar a todos que assinassem o livro de presença. Na seqüência, o irmão g 
Vandir Alves, como Vice Presidente, se colocou a inteira disposição de todos o, 
voluntários para receber sugestões de aprimoramento em relação ao funcionament 
Casa e para levar a diretoria eventuais problemas decorrentes das atividades na, 
Por fim, ninguém mais desejando manifestar-se, o Presidente aproveitou a 
convocou a diretoria executiva para reunião interna a realizar-se no próximo djálJnze 
janeiro, às dezenove horas, na sede da A.F.E.I., objetivando o planejamento inkj&trda 
gestão e, solicitou a mim, que fizesse constar nesta ata de posse os dados pessoas de 
todos os membros da Diretoria Executiva da A . F . E . L para o triénio 2011-2013, o 
que passo a fazer: # P R E S I D E N T E - Waldemar Borges de Moraes^Filho, 
brasileiro, casado, R.G. n° 9AS4AIQ, C.P.F. n° 019.854.728-56, representante 
comercial de profissão, residente à rua Eugênio Carpegiaoe n° 678 - Jardim Dona 
Altamira, em Ibitinga/SP; # P R I M E I R O V I C E P R E S I D E N T E - Vandir Alves, 
brasüeiro, casado, R.G. n° 8.284.495, C.P.F. n" 0C9.37H.64S-5Q, comerciante 
de profissão, residente à rua Antonio Sampaio Pires n° 131 - bairro Morumbi, em 
Ibitinga/SP; # SEGUNDO V I C E P R E S I D E N T E - Maria Inês de Baptista de 
Rezende, brasileira, viúva, R.G. n° 3.730.508, C.P.F. n° 005.483.658-23, 
bancária aposentada de profissão, residente à rua Domingos Robert n° 660 -
centro de Ibitinga/SP; # P R I M E I R O T E S O U R E I R O - Sidinei Marcellino, 
brasüeiro, casado, R.G. n° 9.605.343, C.P.F. n° 746A68.Q91-98, bancário 
aposentado de profissão, residente à rua Emílio Carlos n° 421 - Jardim Paulista, 



em Ibitinga/SP; # SEGUNDO T E S O U R E I R O - Antonio Pedro Mioralli, brasileiro, 
casado, R .G. n° 3.594.043-8, C.P.F. n" 043.522.548-00, contador de profissão, J// 
residente à rua Ana Maria Mendes Paez n° 164 — Jardim Petrópolis, em 
Ibitinga/SP; # P R I M E I R O S E C R E T A R I O - Luis Olavo Rodrigues de Almeida, 
brasileiro, solteiro, R.G. n° 17.353.984-1, C.P.F. n° 138.825.758-08, advogado de 
profissão, residente à rua Emílio Carlos n° 461 — Jardim Paulista, em íbitinga/SP; / 

# SEGUNDO S E C R E T A R I O - Dulce Nascimento Scarpim, brasileira, casada, 
R.G. n° 7.510.655-3, C.P.F. n° 062.072.388-26, professora de profissão, residente à 
rua Manoel Fonseca n° 375 — Jardim Centenário, em Ibitinga/SP. Na seqüência, às 
vinte horas, encerrou o presidente a reunião com o agradecimento a todos pela prés 
Era o que se tinha a relatar e assim, eu, Luís Olavo Rodrigues de Almeiday-pjragêtfo 
secretário, fiz constar na presente ata, assinada por mim e pelo presidente da Associação 
Filantrópica Espírita de Ibitínga-A.F.E.T./Casa da Sopa, a ser tornada pública na 

ío ordinária. ^ Nada mais. 

mmmmm 

£es de Moraes Filho 
ite da A .F.E.I 

UIMUMU 

Luís Olave 
Io Secretario da A 
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F.E.I. 
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entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 1 da 

Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC rf 462. de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o seu total apoio á 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE. 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA SOBRE O 
VENCIMENTO DO MANDATO,INSCRIÇÃO DE CHAPAS, ELEIÇÕES E OUTRAS 
DELIBERAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA DE 
IBITINGA,LAVRADA ÀS FOLHAS 27V/28. ,DO LIVRO PRÓPRIO N° 01 

"Ata da segunda reunião sobre vencimento do mandato, i n s c r i ç ã o 
de chapas , e l e i ç õ e s e o u t r a s de l iberações da Associação dos 
Funcionár ios da J u s t i ç a de I b i t i n g a . Às onze horas do d i a ^ 
p r i m e i r o de dezembro do ano de d o i s m i l e s e i s , no e d i f í c i o dèb 
Fórum l o c a l , nas dependências do C a r t ó r i o 

Membros da D i r e t o r i a 
J u s t i ç a de I b i t i n g a , 

José Antonio Massola ; I o 

3%. 

os 
C r i m i n a l , em s e s s $ 8 t * ' x * 

da Associação d&S^d 
composta pe lo sé^ç , . 
T e s o u r e i r o : S i v a l d o 

o r d i n á r i a , 
Funcionár ios da 
P r e s i d e n t e : João 
Tobias P i n t o ; 2 a T e s o u r e i r a : Mar ia José da S i l v a Cardoso; I a 

S e c r e t á r i a : J o c e l i Aparec ida de O l i v e i r a ; 2 o S e c r e t á r i o : Osmar 
Bote lho de C a r v a l h o , bem como p e l o s Membros do Conselho 
D e l i b e r a t i v o : P r e s i d e n t e : Ronaldo Amorim R i b e i r o da S i l v a ; 
V i c e - P r e s i d e n t e : Re ina ldo de Pau la Ramos; S e c r e t á r i o : José 
C a r l o s M i o l a ; Mar ia José da S i l v a Cardoso; S e c r e t á r i a : Mar ia de 
Lordes O r t o l a n i ; I o C o n s e l h e i r o : V a l d i r Aparec ido Rodr igues ; 2 o 

C o n s e l h e i r o : F r a n c i s c o de O L i v e i r a ; 3 o C o n s e l h e i r o : Robinson 
Marcelo N o v e l l i e 4 a C o n s e l h e i r a : Mar ia de Lourdes O r t e l a n i , 
além dos Membros da D i r e t o r i a de E s p o r t e s e E v e n t o s : E d i s o n 
Eugênio Lopes , I vanete F r a n c i s c o dos Santos e Sônia Mar ia de 
Souza. Apresentados os temas da pauta e, p r e s e n t e s todos os 
r e p r e s e n t a n t e s da Associação, f i c o u d e l i b e r a d o o s e g u i n t e : Não 
havendo a i n s c r i ç ã o de novas chapas para concorrerem a e l e i ç ã o 
do próximo mandado da Associação dos Funcionár ios da J u s t i ç a de 
I b i t i n g a , será mant ida, então a única chapa denominada 
" T r a d i ç ã o " . Por f im, d e l i b e r o u - s e que haverá comunicação nos 
L i v r o s Pontos, no P a i n e l da Associação e verbalmente a todos os 
i n t e r e s s a d o s sobre a e l e i ç ã o e pauta de votação . Nada mais 
hayeíido * a d e l i b e r a r , f o i encer rada a p r e s e n t e sessão. E u , 
. , A ^ / L V L V 4 J X C * C £ ^ ( J o c e l i Aparec ida de O l i v e i r a ) , l a v r e i a 

p r e s e n t e Ata , que v a i por todos os p r e s e n t e s a s s i n a d a . Membros 
da Associação P r e s e n t e s : João José Antonio Masso la : (a) João 
José Antonio M a s s o l a . S i v a l d o Tobias P i n t o : (a) S i v a l d o Tobias 
P i n t o . Mar ia José da S i l v a C a r d o s o : ( a ) M a r i a José da S i l v a 
Cardoso. J o c e l i Aparec ida de O l i v e i r a : (a) J o c e l i A p a r e c i d a de 
O l i v e i r a . Osmar Bote lho de C a r v a l h o : (a) Osmar Bote lho de 
C a r v a l h o . Ronaldo Amorim R i b e i r o da S i l v a : (a)Ronaldo Amorim 
R i b e i r o da S i l v a . Re ina ldo de Pau la Ramos: (a )Re ina ldo de Pau la 
Ramos. José C a r l o s M i o l a : (a)José C a r l o s M i o l a . V a l d i r 
Aparec ido R o d r i g u e s : ( a ) V a l d i r Aparec ido Rodr igues . F r a n c i s c o de 
O l i v e i r a : ( a ) F r a n c i s c o de O l i v e i r a . Robinson Marcelo N o v e l l i : 
(a) Robinson Marcelo N o v e l l i ; M a r i a de Lourdes O r t o l a n i : ( a ) M a r i a 
de Lourdes O r t o l a n i ; E d i s o n Eugênio Lopes: (a) E d i s o n Eugênio 
Lopes . I vane te F r a n c i s c o dos S a n t o s : ( a ) Ivanete F r a n c i s c o dos 

(a) Sônia Mar ia de Souza"=== NADA 
f o i pa ra aqui bem e f i e lmente 

S a n t o s . Sônia Mar ia 
MAIS se cont inha em 

de Souza 
d i t a Ata 

t r a n s c r i t a , 
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Reconheço por semelhanjjá^EM valor económico 
JOÃO JOSE ANTONIO MASSOLA, JOCELI APARECIO 
Dou fé. 

que 

i t i n g a , 

Em Test 
lbitinga-SP, 14/05/2010 
da verdade 

I ARTUZO - ESCREVENTE 
3eg: 4952485350484948494851 

Maio de 2.010 

APARECIDA DE OLIVEIRA 
r i a = 

i 

• -r 
va 

< 

> tz 
o 00. 

O L U 

cr) o 

•m œ 
O ^ » 

I 
< 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE IBITINGA 

Apresentado hoje, protocolado no livro 
n° 0 1 / PJ e registrado em MICROFILME sob n* 
1 . 8 3 6 . F i l m e 1 0 9 . F i e ou uma v i a a r -
qmivjdd nõs Autos do R g g ^ g s 433 -
toitlnga (SP). 17 de Maio de/2Voio7-

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
Valor cohrailo pcUn.t 
A r q . Ao T r i b . J - » 4 - 3 

Ao Scrvc!i(u;.i io.; ' 
Ao Físlaclo.. . . . . . < f ' °V 
Ao i i ' i s p / S j f i o r e g 7,21 
T Ô T A 43,88 
Recibo C / / ; 

A' responsável 

DARCY MARQUES SALLES^ 
OFICIAL DE REGISTRO DF. IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVÍL DE 
PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

VJBIT INOA - E. S. P A U L O J 



/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibituguense na localidade de Ibitinga / SP, 
processo n° 53000.032009/12, em atendimento ao Aviso de Habilitação 47, publicado no DOU 
de 14/05/2012, com prazo final em 13/07/2012, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação à pré-análise jurídica efetuada, devendo o processo ser 
encaminhado para análise da documentação técnica remetida. 

Brasília, 09 de janeiro de 2012. 

EL IANE RODRIGUES 
Administradora 

emar/CGRC 



M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 
Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação Entidades em Andamento - Brasil 

UF Município Processo N° Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereço Bairro Cep Representante 

530000320092012 
S P IBITINGA 530000320092012 47 EMA 

S P IBITINGA 
530000332382012 47 EMA LÍDER COMUNITÁRIA FM - S T E R E O 

SP IBITINGA 530000368542008 0 ARQC 
Dl 

S P IBITINGA 
538300000442002 0 

ARQC ASSOCIASÇÀO MOVIMENTO 
Dl COMUNITÁRIO RÁDIO TERRA NOSSA 

FM 

S P IBITINGA 538300011832000 0 A S ^ C ASSOCIAÇÃO RELÓGIO DO SOL 

S P IBITINGA 
538300022371998 4 M ^ D ASSOCIAÇÃO RELÓGIO DO SOL 

S P IBITINGA 538300022441998 4 P P M ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 16 DE 
^ t N MARÇO 

S P IBITINGA 538300024831998 0 ARQC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TERRA 
Dl BRANCA 

S P IBITINGA 538300026641998 0 ARQC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRIBUNA 
Dl IBITINGA 

S P IBITINGA 
538300028541998 4 | N n ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA 

I N U ESPERANÇA DE IBITINGA 

Q u a n t i d a d e d e p r o c e s s o s : 10 

Quantitativo dos Processos conforme o Status das Entidades Autorizadas 

ARQC 
Dl 

ARQD 
E F EMA IND PEN Total 

SP 5 1 2 1 1 10 

Total 5 1 2 1 1 10 



Ministério das Comunicações Co,-., 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

Identificação do Processo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM O, 

Número: 53000.032009/2012 Localidade/UF: IBITINGA/SP 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 
Aviso: 47 Canal: 285 

Coordenadas 
IBGE(A) Sede(B) Slst. Irradiante 

Latitude: S21°45'25" S21°45'17" 

Longitude: W48°49'39 W48°50'08" 

Distância 

Distância A-C 0.87 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Japão, n° 147 B. Centro IBITINGA - SP 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 
53000.033238/2012 IBITINGA SP 1,74 EMA 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.002237/1998 IBITINGA SP 0,53 ARQDEF 
53830.002244/1998 IBITINGA SP 0,11 PEN 
53830.000044/2002 IBITINGA SP 0,83 ARQCDI 
53830.002854/1998 IBITINGA SP 0,92 IND 
53830.001183/2000 IBITINGA SP 0,53 ARQCDI 
53000.036854/2008 IBITINGA SP 0,23 ARQCDI 
53830.002483/1998 IBITINGA SP 1,52 ARQCDI 
53830.002664/1998 IBITINGA SP 2,07 ARQCDI 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Não 

8. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

9. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Não 

Viável 
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10. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
A entidade encaminhou coordenadas dentro do município e dentro da área Urbana da localidade. Processo 
tecnicamente instruído em primeira fase. 
1. Tem concorrentes 
2. Tem uma entidade com status IND que deve ser concluído antes de dar continuidade com os processos do aviso 
47 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1055/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.032009/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Beneficente Cultural e Social Ibitiguense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ibitinga / SP. 

ANÁLISE 

2. Em atenção ao disposto no subitem 6.8 da Norma n° 01/2011 (abaixo), o 
requerimento de outorga desta entidade deverá aguardar o trâmite de processos cadastrados em 
Avisos de Habilitação anteriores, cujas coordenadas indicadas para instalação do sistema 
irradiante distam menos de quatro quilômetros do local proposto por esta requerente. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para municípios onde hajaprocesso de 
outorga já tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão sobrestados quando 
as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução do serviço estiverem a menos 
de 4 (quatro) quilômetros das constantes nos processos anteriores. 
(Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 462, de 14/10/2011) 

CONCLUSÃO 

3. Face ao exposto, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de seu 
processo até que haja a conclusão dos processos inscritos em Avisos de Habilitação anteriores. 

À consideração superior. 
Brasília, 28 de março de 2013. 

1 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1055/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, l de 2013. 

SAMIR AMÁtfDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, i de de 2013. 

Ao Senhor 
CESAR AUGUSTO BORSETTI 
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense 
Av. Japão, n° 147, centro 
14.940-000 Ibitinga/SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 
53000.032009/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032009/2012, na 
localidade de Ibitinga/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1055/2013, que indica os 
motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

I S Á M I R A M A N D ^ G R A N J A N Ò B R E T V I A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° l i q . 5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 
O 

de v de 2013. 

Ao Senhor 
CESAR AUGUSTO BORSETTI 
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense 
Av. Japão, n° 147, centro 
14.940-000 Ibitinga/SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.032009/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032009/2012, na 
localidade de Ibitinga/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1055/2013, que indica os 
motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciqgainente, 

SAMIR AMANÇOHÍRANJA NÒBRT7MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1055/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.032009/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Beneficente Cultural e Social Ibitiguense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ibitinga / SP. 

ANÁLISE 

2. Em atenção ao disposto no subitem 6.8 da Norma n° 01/2011 (abaixo), o 
requerimento de outorga desta entidade deverá aguardar o trâmite de processos cadastrados em 
Avisos de Habilitação anteriores, cujas coordenadas indicadas para instalação do sistema 
irradiante distam menos de quatro quilômetros do local proposto por esta requerente. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para municípios onde hajaprocesso de 
outorga já tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão sobrestados quando 
as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução do serviço estiverem a menos 
de 4 (quatro) quilômetros das constantes nos processos anteriores. 
(Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 462, de 14/10/2011) 

CONCLUSÃO 

3. Face ao exposto, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de seu 
processo até que haja a conclusão dos processos inscritos em Avisos de Habilitação anteriores. 

À consideração superior. 
Brasília, 28 de março de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1055/2013/CGRC/SCE-MC. 

t J.M Brasília, de de 2013. 

SAMIR AMÁtfDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital. NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
UF LOCALIDADE N* DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N* DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL JA RAM Al Al A 53000.054785/2012 INSTITUTO JUSTINO LEITE D O AMARAL 6B8O0I3 DE 27/02-2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06.7013 
B A OLINDWA 53000.000207/2007 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE OLIND1NA 3319,2013 DE 28/067013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
R A SANTO ESTEVÃO 53000.015114-7010 ASSOCIAÇÃO RURAL BENEFICENTE D E CABOCLO 288*7013 DE 06/0672013 NÃO PROCURADO 
BA CAM AMI I 53000.019744OÜ11 ASSOCIAÇÃO CAMAMUENSE D E RÁDIO COMUNITÁRIA PROF. AGENOR COSTA 2555/2013 DE 20/05/2013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
BA CAMPO FORMOSO 53000.049934/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE TIOUARA 3015-7013 DE !3'06/2O13 NÃO PROCURADO 
BA JAOIJARARI 53000.036693/2009 ASSOCIAÇÃO OJLTURAL DE J AGUARA RI 32827013 DE 28/06/2013 MUDOU-SE 
BA NOVA FÁTIMA 53000.055791/2012 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA DESPORTIVA E SOCIAL 3074/2013 DE 171)0.7013 MUDOU-SE 
BA CARDEAL DA SILVA 53000.009149/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CARDEAL DA SILVA 515/2013 DE 17/027013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
BA SALVADOR 53000.057706/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZE1RAS 42R/2013 DE 06/027013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
BA MUCURI 53000.0375*70011 ASSOCIAÇÃO SÃO JORGE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 16767013 DE 18/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 53000.Q20068O0I2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO DA CIDADANIA DE SÃO FRANCIS-

CO DO CONDE 
1035/2013 DF. 26-03.7013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 

OO SENADOR CANEDO 53000.0587320012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL ESPLANADA - ACCCE 3178/2013 DE 24/06/2013 DESCONHECIDO 
GO PILAR DE GOIÁS 53000.064648/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO P CULTURA DO VALE SÃO PATRÍCIO 3281/2013 DE 28/06/2013 NÃO PROCURADO 
n o FORMOSA 

53000.0351121009 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOVENS PELA PAZ - ASCOMJQP 955/2013 DE 11/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

MA JOÃO LISBOA 53OO0.O538SO/20II ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA GAMELEIRA FM 993/2013 DE I5D32013 NÃO ATENDEI) AO DOU 24/06/2013 
MG CONTAGEM 53000.022898/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DE NOVA CONTA-

fifiM • áMTflfflAM -
2425/7013 D E 15/05/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24 "06 2013 

MG ARCOS S3000.0S7905/2Ö11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOI.iOARiFr.AnP P DESENVOLVIMENTO DE ARCOS 1487/2013 DE 10/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
MT ALTO ARAGUAIA 53000.012105/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA CULTURAL INFORMATIVA E SOCIAL DE AL-

TO ARAGUAIA 
507013 D E 08/01/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

MT SANTO ANTONIO DO LEVERGER 53000.046683/2010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VALE DAS PALMEIRAS 443/2013 DE 07/027013 NÃO ATENDEU AO DOU 2*067013 
PA BELÉM 53000.012133/2006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO ffAGUA 2757/2013 DE 03/06/2013 DESCONHECIDO 
PB BARRA DF. SANTANA 53000.060471/2011 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA 3951/2013 DE 01/08/2013 MUDOU-SE 
PE SURUBIM 53000.0029397003 ASSOCIAÇÃO SURUBINENSE DE RADIO DIFUSÃO PARA O BEM ESTAR SOCIAL IOS/2013 DE 08*3-7013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/060013 
PR CHOPINZINHO 5300O.061439/20! I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

CHOPINZINHO 
379/2012 DE 30/05/2012 ENDERECO INSUFICIENTE 

PR FRANCISCO BELTRÃO 53000.02S9SI/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NORTE 619/2013 DE 22/027013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/060013 
RS ALVORADA 53U00.054950O00S ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA AMIGOS DA CRIANÇA 2974,7013 DE 11/060013 DESCONHECIDO 
RS SÃO SBPÉ 53000.00291 B/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURAL E EDUCACIONAL DE 

SÃOSEPÉ 
1113/7013 DE 27/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

SP PRAIA GRANDE 53000.002968OÜI3 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAZ NO VALE 914/2013 DE 11/03/2013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
SP MOGICUACU 53000.0325530012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DIREITO DE \TVER 1157013 DE 14/01/2013 DESCONHECIDO 
SP VARGEM GRANDE DO SUL 53000.0265847011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL D E VARGEM GRANDE DO SUL 2411/2013 DE 14/057013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
SP rnjpEVA 53000.020902/2012 ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 1914-7013 DE 01/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

TO DUERÉ S3000.0I9229O009 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DUERÉ FM 1895/2013 DE 25/040013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento dc Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve pelo presente Edital NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades 
abaixo relacionadas, por se encontrarem era lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas, cujos pedidos de reconsideração foram negados, poderão apresentar Recurso, 
endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo 
correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada doB Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar -
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 

IIP IOCAIJDADE N" DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N- DO OFICIO FA DATA MOTTVO DA DPVOLUCÃO 

CE INDEPENDÊNCIA 53650.0007767002 ASSOC1AÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE VÁRZEA ALEGRE 4279O0I2 DE2S/IIO0I2 
NÃO EXISTE O W INDICADO MG MONTE FORMOSO 53000.018745/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL - CORREOO DA ONCA 2157-7013 DE 10/05O0I3 NÃO PROCURADO 

MG FRANCISCOPOLIS 53000.028545/2012 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ESPORTTVO DE FRANCISCOPOLIS 4050 2013 DF. 30/070013 NÃO EXISTE N* INDICADO 

PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 53000.04680117012 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE JUSSARAL E ÁREAS CIRCUNVIZINHAS 40457013 DE 30/07/2013 DESCONHECIDO 

SP SÃO PAULO 53830.002016/1998 CONSELHO COMUNITÁRIO DF. SÃO PAUIO 30I870I3DE 1J/067V13 MUDOU-SE 

SP PRAUMA 53000.041545/2005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATER ET MAGISTRA 23560013 DE 10/050013 ENDERECO INSUFICIENTE 

SP UNS 53000.0492320012 | ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DE LINS 4.037013 DE P9WM1J ENDERECO INSUFICIENTE 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da pubÜcaçào deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida á Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço aplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
IIP l O C ALIDADE N* DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N* DO OFICIO R DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 

AL PARIPTIETRA 53000.0372870003 MOVIMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC 28227013 DE 05/060013 DESCONHECIDO 

CF OUrXERAMOBlM 53000.0150390012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE DA PÉ 2480O0I3 DE 17/050013 DESCONHECIDO 

MS PORTO MURTTNHO 53000.0072447006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PORTO MURTTNHO - ARCOP 34857013 DE 10/070013 NAO EXISTE O N- INDICADO 

•MT RONDONÓPOLIS 53000J35222O005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURA F COMUNIDADE FM 3795O0I2 DE 23/100012 NAO EXISTE O N* INDICADO 

[ £ A _ 

PI 

CAMETA 53000.003518/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 33957013 DE 03/07/2013 MUDOU-SE [ £ A _ 

PI 
MULUNGU 53000.026005/: 009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORESCER 39767013 DE 3UD7O0I3 DESCONHECIDO 

[ £ A _ 

PI lÚI io BORGES 53000.01256IO0ID ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE JÚLIO BORGES - PI 24867013 DE 17/^50013 MJUDOU-SE 

ppi A VISTA DO PARAÍSO 51000.0255950011 ASSOCIAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIOCULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO DO NORTE DO PARANÁ 7787/2013 DE 3I/05O013 DESCONHECIDO 

RS ESTEIO 53000.026449O009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OET5EMANI 37Jt40nil DE 25/06G013 MUDOU-SE 

RS PALMARES DO SUL 53000.0634450010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE OUINTÃO/PALMARES DO SUL-ACAPAS 24467013 DE 15/DSO013 NAO PROCURADO 

sp— MOGI DAS CRUZLS S3O00.02839OO009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOGI ALTO 3220,7013 DE 24/06/2013 NAO PROCURADO 

SP IBITTNOA 53000.032009O0I2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBIT1GUENSE H95O013DE 02*40013 MUDOU-SE 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpi/Avww.ÜLgovJ 
pelo código 00032013090900139 

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
mfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

http://SOI.iOARiFr.AnP
file:///TVER


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2954/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processos. 

Referência: Processos n o s 53000.037287/2003; 53000.035222/2005; 53000.003518/2013; 
53000.026005/2009; 53000.012561/2010; 53000.025595/2011; 53000.063445/2010; 
53000.026449/2009; 53000.028390/2009; 53000.032009/2012. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária das entidades elencadas a seguir: 

UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE 
A L PAR1PUEIRA 53000.037287/2003 M O V I M E N T O D E A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A - M A C 
M T RONDONOPOLIS 53000.035222/2005 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R Á D I O C U L T U R A E 

C O M U N I D A D E F M 
PA C A M E T A 53000.003518/2013 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

C O M U N I C A Ç Ã O 
PB M U L U N G U 53000.026005/2009 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A FLORESCER 
PI JUL IO BORGES 53000.012561/2010 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

C O M U N I C A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL 
D E JÚLIO BORGES-PI 

PR B E L A V I S T A DO PARAÍSO 53000.025595/2011 A S S O C I A Ç Ã O D E I N C L U S Ã O S O C I O C U L T U R A L E 
D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O D O N O R T E DO 
P A R A N Á 

RS P A L M A R E S D O SUL 53000.063445/2010 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L E 
A R T Í S T I C A DE Q U I N T Ã O / P A L M A R E S D O SUL-
A C A P A S 

RS ESTEIO 53000.026449/2009 A S S O C I A Ç Ã O D E D IFUSÃO C O M U N I T Á R I A 
G E T S E M A N I 

SP M O G I D A S CRUZES 53000.028390/2009 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A M O G I A L T O 
SP I B I T I N G A 53000.032009/2012 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E 

C U L T U R A L E SOCIAL I B I T I G U E N S E 

ANÁLISE 

2. As entidades acima relacionadas não se manifestaram com relação ao E D I T A L 
DE NOTIFICAÇÃO de 03/setembro/2013, publicado no D.O.U. do dia 09/setembro/2013, 
Seção 3, página 139, dentro do prazo de trinta dias acordado para resposta. Cópias do Edital se 
encontram anexadas aos respectivos autos. 

3. A referida publicação, atendendo ao disposto no subitem 9.3, alínea "b" e "c" da 
Norma n° 01/2011, teve por objetivo notificar as requerentes para apresentar documentação 
necessária à instrução dos respectivos processos, tendo em vista a impossibilidade de intimá-las 
regularmente, por via postal, na forma do art. 26, § 3 o da Lei 9.784/1999. Ocorre que os 

Lhmbr/CGRC 



endereços indicados para correspondência eram insuficientes ou se encontravam em local 
incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e em atenção à determinação disposta no próprio Edital de 
Notificação, constatou-se a necessidade de indeferimento dos referidos processos, tendo em 
vista a falta de interesse processual das requerentes, que não realizaram os atos necessários à 
regular tramitação e instrução de seus requerimentos de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, OS de novembro de 2013. 

L U C I A H E L E N A MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista/lchefe de Serviço 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

c; 
Brasília, de novembro de 2013. 

SAMIR AMANBCf GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Géral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n.° 166, de 
18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de novembro de 2013. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Lhmbr/CGRC 
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RETIFICAÇÕES 

No extrato de termo aditivo publicado no DOU n°231, seção 3, página 169, de 03/12/2009, Contrato n° 0058/2009, contratada: ELETRAC EMPILHADEIRAS LTDA, onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n". 0058/2008; leia-se: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n 6 . 0058/2009; 

N o extrato contrato publicado no DOU n° 125, seção 3, página 141, de 02/07/2013, Contrato n" 177/2013, onde se lê: Contratada: Aduilson Santana dos Santos, leia-se: Contratada: Transvepar Transportes 
e Veículos Paraná Ltda; 

SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo: 53000.005229/2012-49; Termo Aditivo ao Termo de Cooperação N°- 29'2011/CHAMADA PÚBLICA 01/2011; P.ARTICIPANTES: Ministério das Comunicações-MC, representado pela Secretaria de Inclusão 
Digital-SID, e a Universidade Federal Fluminense - UFF. OBJETO: prorrogação da vigência do Termo dc Cooperação No- 29/2011, aprovado na Chamada Pública No-,01/2011 "Apoio a capacitação no uso das 
tecnologias da informação e comunicação para a juventude rural". VIGÊNCIA: 05 meses a partir do término da vigência do Termo de Cooperação No- 29/2011. SIGNATÁRIOS: Pelo Ministério das Comunicações, 
Lygia Lumina Pupatto - Secretária dc Inclusão Digital; pela Universidade Federal Fluminense, Roberto dc Souza Salles - Reitor. DATA DE ASSINATURA: 10/04/2013. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação devera ser remetida á Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N* DO PROCESSO NUME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E DATA MOTIVO DA DF.VOI UCÁO 
AI. PARJPUF.IRA 53000.037287/2003 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITÁRIA - MAC 28222013 DE 05/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
BA CAMAMU 53000.037823/2005 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CAMAMU 25572013 DE 20/05/2013 ENDERECO INSUFICIENTE 
MS PONTA PORA 53000.031059/2007 ASSOCIAÇÃO LIBERADA PELA COMUNIDADE AGRÍCOLA NOVA CONQUISTA ITA-

MARATI ff IALCANCII 
4111.2013 DE 05/08/2013 NAO PROCURADO 

MS CASSILANDIA 53(100.0337(13/2012 ASSOC ACAO DE AMIGOS )AR DE SI SEM PENSAR EM SI 45092013 DE 19/08/2013 AUSENTE 03 VEZES 
MT RONDONOPOLIS 53000.0352220005 ASSI« ACAO COMUNTTAR A RADIO CULTURA E COMUNIDADE FM 3795 2012 DE 23/10/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 091)9.2013 
PA CANAÃ DOS CARAJÁS 53000.028933/2009 ASSOC ACAO COM JNITAR A ADELINA MARIA NOBRE 54242013 DE 27/092013 NAO EXISTE O N- INDICADO 
PA CAMETA 53O0O.O035I8/2O13 ASSOC ACAO COM JNITAR A DE COMUNICAÇÃO 33952013 DE 03:07/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
PI! MULUNGU 53000.026005/2009 ASSOC ACAO COM JNITAR A FLORESCER 39762013 DF. 3I/07/2O13 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
PI JULIO BORGES 53000.012561/2010 ASSOCIAÇÃO COMI 

DF JULIO BORGES-
JNJTAR 
PI 

A DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 24862013 DE 17/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09,2013 

PR CURITIBA 53740.001240/1998 UNIAO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO BAIRRO FAZENDINHA 4260 2013 DE ()K'08/2013 DESCONHECIDO 
PR BELA VISTA DO PARAÍSO 53000.025595/2011 ASSOCIAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIOCULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

DO NORTE DO PARANÁ 
2787.2013 DE 31/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09.2013 

RS IJUI 53000.069190/2010 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEPE TIARAJU 2307.2013 DE 10/05/2013 DESCONHECIDO 
RS PALMARES DO SUL 53000.063445/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE QUINTÃO PALMARES 

DO SUL-ACAPAS 
2446 2013 DE 15/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/092013 

RS ESTEIO 53000 026449/2009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA GETSEMANI 3284 2013 DE 25/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/092013 
SB ROSARIO DO CATETE 53000.009234/2008 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ROSARIO DO CATETE 4733/2013 DE 30/08/2013 NAO PROCURADO 
SP. CAMPO DO BRITO 53000.011193/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO DO BRITO - ARACO-

CAB 
57332013 DE 08/10/2013 DESCONHECIDO 

SP ARUJA 53000.052249/2011 ASSOC ACAO COMUNITÁRIA. CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO ALIANÇA 5740 2013 DE 07/102013 DESCONHECIDO 
SP UOGI DAS CRUZES 53000.028390/2009 ASSOC ACAO COMUNITÁRIA MOGI ALTO 3220 2013 DE 24/062013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/092013 
SP BITINCiA 53000.032009/2012 ASSOC ACAO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IB1TIGUENSE 1195/2013 DE 02/04/2013 NAO ATENDEU AO DOU DF. 09/092011 

OCTÁVIO PENNA PIERANT) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido c arquivamento do processo correspondente. A documentação devera ser remetida à Secretaria de 
Serviços dc Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. DATA MOTTVO DA DEVOLUÇÃO 
BA SANTA RITA DE CÁSSIA 53000.002811/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO ASSENTAMENTO ANTONIO CON-

SELHEIRO |1 - ASCOMAC 
33252013 DE 27/0672013 NAO PROCURADO 

CE OU1XERAMOBIM 53000.045837/2011 ASSOCIAÇÃO VALE DE NENELANDIA 39262012 DE 31/10,2012 DESCONEHC1DO 
GO GOIÂNIA 53000.042992/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIÃO DE GUANA-

BARA - ACESRJ50 
37802013 DE 22/07/2013 NAO EXISTE N* INDICADO 

GO URUAÇU 53000.028324/2009 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE APOIO A 
URUACII 

5724/2013 DE 07/103013 ENDEREÇO INSUFICENTE 

MA ITINGA DO MARANHÃO 53000.05964472010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DF. ITINGA DO MARANHÃO 5696/2013 DE 03/10/2013 NAO EXISTE O NUMERO INDICADO 
PE LAGOA GRANDE 53000.037302/2011 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 41062013 DF. OS/083013 NAO PROCURADO 
PR CAMPINA GRANDE DO 

SUL 
53000.0111042011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA ESPORTIVA DE 

CAMPINA GRANDE DO SUL 
3929/2013 DE 29/072013 NAO PROCURADO 

PR SAO JOSE DOS PINHAIS 53000.010071/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE BORDA DO 
CAMPO 

5326/2013 DE 20/092013 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

RN TOUROS 53000.0364042009 INSTITUTO VIDA VIDA 46272013 DE 23'08,2(II3 DFjSCONHECIDO 
RN ESPIRITO SANTO 53000.029159/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM ESPIRITO SANTO 45882013 DE 20/08/2013 NAO PROCURADO 
RS CAMPESTRE DA SERRA 53000.017673/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CAMPESTRE DA SERRA -

ACC 
7872013 DE 05/032013 NAO PROCURADO 

SC PRAIA GRANDE 53000.026278/2011 ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ROTA DOS CANYONS 49423013 DE 05/09/2013 SAO PROCURADO 
TO NOVO JARDIM 53000.064002/2012 ASSOCIAÇÃO BRILHO DOURADO DE PRESERVAÇÃO E DESNVOI.VIMliNTO 

CULTURAL - ABDDPEDC 
30842013 DE 14/062013 DESCONHECIDO 

TQ WANDF.RLAND1A 53O0O.01401120I3 ASSOCIACAO RADIO COMUNITÁRIA LAJES FM 1642013 DE 25/09,2013 ENDERECO INSUFICIENTE. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*. 053/2013/2000-TB 
Data dc Assiriatura: 28/10/2013 
Contratados: LAÉRCIO SALDLN1, Cpf n* 006.451.418-87; MÁRCIO 
GOMEZ MARTIN, Cpf n* 074.204.138-78 e CARLOS EURIEL 
SALDDN1, Cpf n c 003.321.788-20. 
Objeto: Alterar a redação do item 5.2, da Cláusula Quinta, do Con-
trato Original 
Fundamentação Legal: Artigo 65, Inciso I I da Lei n° 8666/1993. 
Signatários: p/ Telebras: Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (di-
retor administrativo-financeiro e de relações com investidores - in-
terino) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacio-

nal), p' contratada: Laércio Saldini (locador), Carlos Euriel Saldini 
(locador) e Márcio Gomez Martin (locador) 

Primeiro Termo Aditivo ao ACT - n* 02/2012 
Data de Assinatura: 03/04/2013 
Partícipe: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
CNPJ: 00.489.828/0003-17 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na CLAUSULA SEXTA -
DA VIGÊNCIA do Acordo de Cooperação Técnica ora aditado, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de Abril de 2013, com 
fulcro no artigo 116 da Lei n". 8.666, de 21 de junho dc 1993. 
Signatários: p/ TELEBRAS - Caio Cezar Bonilha Rodrigues e p/ 
MINISTÉRIO - Loreni F. Foresti. 

Primeiro Termo de Aditamento ao Primeiro Termo de Ajuste n ' 
01444C 
Data de Assinatura: 24/10/2013 
Partícipe: Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP 
CNPJ: 03.508.097/0OO1-36 
Objeto: Estabelecer as condições a partir das quais se dará o fa-
turamento pela TELEBRAS contra a RNP referente aos Serviços de 
Telecomunicações, bem como o preço dos Serviços de Telecomu-
nicações. 
Signatários: p/ Telebras - Caio Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente) 
c p/ RNP - Nelson Simões da Silva (Diretor Geral). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bup://www.m.govJjDtofcnt^ 
pelo código 00032013110600202 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
mfraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

http://www.m.govJjDtofcnt%5e


PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 
Brasília - DF - C E P 70044-900 

Assunto: Edital de notificação de 04/11/2013 publicado no Diário Oficial da 
União do dia 06/11/2013 
Ref. : Ofício 1195/2013/CGRC/SCE-MC de 02/04/2013 
Processo: 53000.032009/2012 M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Localidade: Ibitinga/SP S R A S Í L I A - D F 

Prezado Senhor 

Em atendimento ao edital de notificação acima descrito e relativo ao pedido 

de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Ibitinga/SP em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, inscrita no CNPJ sob o n.10.194.328/0001-

40, com sede à Av. Japão, n.147, Centro, C E P 14940-000, também face ao 

posicionamento pelo indeferimento do pedido, vimos através deste solicitar a 

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO, pelos motivos abaixo elencados: 

1) Foi publicado no Diário Oficial da União do dia 09/09/2013, edital de 

notificação informando da não entrega do ofício de n.1195/2013, datado 

de 02/04/2013, devido à informação do correio de que a entidade havia se 

mudado ("MUDOU-SE"). 

2) A entidade buscou obter o ofício junto ao processo no qual se observa a 

seguinte informação: 

"1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°53000.032009/2012, 

na localidade de Ibitinga/SP, no qual essa Entidade requer autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos a 

Nota Técnica n°1055/2013, que indica os motivos do sobrestamento do 

pedido da entidade." ) — 

53000 0G7125/2013-17 
SEAPAJSCE 

14/11/2013-09:28 



Co, 

Ul Rubrica: 

3) Do teor da referida nota técnica, n. 1055/2013, em referência à análise dé* ~ P 

processo verifica-se o seguinte: 

"2. Em atenção ao disposto no subitem 6.8 da Norma n°01/2011 (abaixo), o 

requerimento de outorga desta entidade deverá aguardar o trâmite de 

processos cadastrados em Avisos de Habilitação anteriores, cujas 

coordenadas indicadas para instalação estiverem a menos de quatro 

quilômetros do local proposto por esta requerente." 

4) Novo edital de notificação de 04/11/2013, publicado no Diário Oficial da 

União (DOU) do dia 06/11/2013, cientificou a entidade do indeferimento de 

seu pedido tendo em vista o não atendimento ao .DOU do dia 09/09/2013, 

bem como oportuniza a entidade a SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DA 

DECISÃO. 

5) Douto Senhor, a Entidade não teve ciência do primeiro edital de 

notificação e como consequência não obteve o referido ofício, nem o 

respondeu. 

6) Com a publicação do segundo edital foi possível que a entidade soubesse 

o seu conteúdo. 

7) O ofício em tela é apenas um COMUNICADO DE SOBRESTAMENTO 

do processo da entidade, em que a mesma deverá aguardar o término do 

tramite de uma entidade concorrente para que seu processo seja 

analisado. 

8) Desta forma, como não há qualquer documentação a ser apresentada em 

cumprimento ao ofício indicado, e sim um mero informativo de 

sobrestamento, SOLICITAMOS A RECONSIDERAÇÃO DO 

INDEFERIMENTO DO NOSSO PEDIDO. 

Pelo exposto, rogo a reconsideração do indeferimento e finalização da análise 

do processo da entidade/ 

Ibitinga (SP), 07 de novembro de 2013. 

ASSOCIAÇÃO COMUNGARIA BENEFICENTE 
C U L T U R A L t SOCÍAL IBITINGUENSE 
CNPJ 10.19M.328/000JyÍ0 
Por seu Procurador 



S I S T E M A P L U G D E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A 
C O N S U L T O R I A E P R O J E T O S 

\ l i líobrita. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
IBITINGUENSE, sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no C N P J sob o n.°. 10.194.328/0001-40, com sede na Av. 
Japão, n. 147, Centro C E P 14940-000, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, 
POR S E U P R E S I D E N T E / R E P R E S E N T A N T E L E G A L DORAVANTE 
DENOMINADA O U T O R G A N T E 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia(am) e 
constitui(em) seus bastantes procuradores o S e n h o r R O Q U E L A N D E R 
M E N E G A I S , brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, n° 4003, Bairro Centro, na Cidade de C a s c a v e l , Estado do Paraná, 
portador da Carteira de Identidade n° 2.942.125 S S P / S C e do C P F n° 
782.211.889-72 para representar o(s) Outorgante(s) em juízo ou fora dele, 
concedendo-lhe(s) poderes para transigir, desistir, acordar, ceder, renunciar, 
assinar A r f s , recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar de 
ações, levantar informações, solicitar informações, requerer documentos, 
cópia parcial ou integral de processos, levantar documentos, assinar 
declarações e anexos, solicitar reconsiderações, desarquivamento ou 
arquivamento, solicitar licença provisória de funcionamento, assinar 
requerimento para nome fantasia e horário de funcionamento, impetrar 
recursos, fazer requerimentos a qualquer juízo ou instância, bem como em 
qualquer Órgão Administrativo dos governos/esferas Federal , Estadual e 
Municipal, e finalmente, praticar todos os demais atos que entender 
necessário ao fiel desempenho deste mandato, inclusive podendo 
substabelecer com ou sem reserva de poderes, em especial para o processo 
n. ,?30á) .O^SLOO^/c2Ql2* junto ao Ministério das Comunicações onde o 
Outorgante requer autorização para Explorar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de IB IT INGA/SP e a processo de assentimento 
prévio quando a localidade situar-se em faixa de fronteira. 

FICENTE 



1.« times: 
O 

202 /SSJV 1677-7069 Diário Oficial da União - Seção N" 216, quarta-feira, 6 de novembro de 2013 
RETIFICAÇÕES 

r- _. NS "Sã^jL"^0 a d i í i v o
 PVblicado no DOU n°231, seção 3, página 169, de 03/12/2009. Contrato n" 0058/2009. contratada: ELETRAC EMPILHADEIRAS LTDA, onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato n°. 0058/2008; leia-se: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nb. 0058/2009; 
c VeículM 0 Paràná I O Ltd" , r S ' 0 p u b l i c " d o " ° D 0 U "° , 2 5 , s e ç 5 ° 3 - p í g i n a ' 4 1 ' d e 0 2 / 0 7 / 2 0 1 3 . Contrato n" 177/2013, onde se lê: Contratada: Aduilson Santana dos Santos, leia-se: Contratada: Transvepar Transportes 

SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo: 53000.005229/2012-49; Termo Aditivo ao Teimo de Cooperação N°- 29/201 l /CHAMADA PÚBLICA 01/2011; PARTICIPANTES: Ministério das Comunicaçoes-MC, representado pela Secretaria de InclusSo 
Digital-SID, e a Universidade Federal Fluminense - UFF. OBJETO: prorrogação da vigência do Termo de Cooperação No- 29/2011, aprovado na Chamada Pública No- 01/2011 "Apoio a capacitação no uso das 
tecnologias da informação e comunicação para a juventude rural". VIGÊNCIA: 05 meses a partir do término da vigência do Termo de Cooperação No- 29/2011. SIGNATÁRIOS: Pelo Ministério das Comunicações 
Lygia Lumina Pupatto - Secretária de Inclusão Digital; pela Universidade Federal Fluminense, Roberto de Souza Salles - Reitor. DATA DE ASSINATURA: 10/04/2013. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DF. 4 DE NOVEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto c não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F 

UF LOCAUOAU N" DO PROCKSSO NOME DA HNT1DADP N* DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL PARIPUEIRA 53000.0.37287/2003 •MOVIMHNTO DF. ACAO COMUNITÁRIA - MAC 2822/2013 DE 05/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
BA CAMAMU A 53000.037823/2005 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DH CAMAMU 2557/2013 DE 20/05/2013 ENDERECO INSUFICIENTE 
MS PONTA POR A 53000.031059/2007 ASSOCIAÇÃO LIBERADA PHLA COMUNIDADE AGRÍCOLA NOVA CONQUISTA ITA-

MARATI II ÍALCANCII 
4111/2013 DE 05/08/2013 NAO PROCURADO 

MS CASSILANOIA 53000 033703,2012 ASSOÇ ACAO DE AMIGOS DAR DP. SI SI-NI PENSAR EM SI 4509/2013 DE 19/08/2013 AUSENTE 03 VEZES 
Ml RONDONOPOL1S 5 3IHI .035222/2005 ASSOC ACAO COMUN ARIA RADIO CULTURA K COMUNIDADE PM 3795/2012 DH 2.3/10/2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
l'A CANAÃ DOS CARAJÁS .028933/2009 ..-'.SOI ACAO COMUN TAR A ADELINA MARIA NOBRE 5424/2013 DH 27/09/2013 NAO EXISTE O N° INDICADO 
PA CAMKTA ,003518/2013 ASSOC ACAO COMUN AR A DE COMUNICAÇÃO 3395/2013 DH 03:07/2013 NAO A-"ENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
PB MULUNGU 531 0261 05/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITAR A FLORESCER 3976/2013 DE 31/07/2013 NAO A-"ENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
PI JULIO BORGES 531 0125 61,2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DF. JULIO BORGHS-PI 
2486/2013 DE 17/05/2013 NÁn A' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DF. JULIO BORGHS-PI 
2486/2013 DE 17/05/2013 

PR CURITIBA 53740.0012 40/1 WS UNIÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO BAIRRO FAZENDINHA 4260/2013 DE 08/08/2013 DESCONHECIDO 
PR BELA VISTA IX) PARAÍSO 530O0.O2S5 95/2011- ASSOCIAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIOCULTUIÍAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

J » NORTE PQ PARANÁ 
2787/2013 DE 31/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 

RS [JUI 53O00.O69I9O/2010 INSTITUTO DE DF.SENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEPE T1ARAJU 2307/2013 DE 10/05/2013 DESCONHECIDO 
RS PALMARF.S IX) SUL 53000.063445/2010 - ASSWAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL H ARTÍSTICA DE QUINTÃO/PALMARES 

DO SUL-ACAPAS 
2446/2013 DE 15/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 

RS ESTEIO 53000 026449/2009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA GETSHMANI 3284/2013 DE 25/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
SP IO 1)0 CATETE 53000.009234/2008 ASSOCMÇAO DWRADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE ROSARIO DO CATETE 4733/2013 DE 30/08/2013 NAO PROCURADO 
SP CAMPO 1)0 BRITO 53000.0111 93/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO DO BRITO - ARACO-

CAB 
5733/2013 3E 08/10/2013 DESCONHECIDO 

SP ARU1A 53000.052249/2011 ASSOCIAÇÃO COTmÉIITAjA. niLTURAl. E DE COMUNICAÇÃO ALIANÇA 5740/2013 DH 07,10/2013 DESCONHECIDO 
SP MOGI DAS CRUZES VÍIMI.O2M10 2IIIN ASSOCIAÇÃO m u i l K U U * | A MOBI^LTO 3220/2013 DF. 24/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 
SP IBIT1NOA 530O0.032O09/20I2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBlTIGUENSK 1195/2013 DE 02/04/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/09/2013 

OCTÁVIO PENNA PIERANT1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ<É 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIOC 

JMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
\0 COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2(113 

O Coordcnador-Gcral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm lugar incerto c não sabido 
ou sem possibilidade dc entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido c arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida á Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFuTDi E. DAT/W MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
BA SANTA RITA DE CÁSSIA 53000.002811/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS IX) ASSENTAMENTO ANTONIO CON-

SELHEIRO II • ASCOMAC 
3325/201.3 DH 27/06/2013 NAO PROCURADO 

CE OUIXERAMOBIM 53OO0.045837/2OI1 ASSOCIAÇÃO VALE DE NHNHLANDIA 3926/2012 DE 31/10/2012 DESCONEHCIDO 
GO GOIÂNIA 53000.042992/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIÃO DE GUANA-

BARA - ACESREG 
3780/2013 DE 22/07/2013"; NAO EXISTE N" INDICADO 

GO URUAÇU 53000.028324/2009 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE APOIO A 
URUACU 

5724/2013 DE 07/10/2013 END^UKO INSUKJCENTE 

MA ITINGA DO MARANHÃO 53000.059644/2010 ASSOC ACAO COMUNITÁRIA CULTURAL DE ITINGA DO MARANHÃO 5696/2013 DE 03/1O/2O13 NAO EXISTE O NUMERO INDICADO 
PH LAGOA GRANDE 53000.037302/2011 ASSOC ACAO RADIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 4106/2013 DE 08/08/2013 NAO PROCURMJOjr . 
PR CAMPINA GRANDE DO 

SUL 
53000.011104/2011 ASSOC 

CAMPI 
AÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA ESPORTIVA DE 
4A GRANDE DO SUL 

3929/2013 DE 29/07/2013 NAO PROCURADO» ^ " « y 

PR SAO JOSE DOS PINHAIS 53OO0.0IOO71/2O1I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DH BORDA DO 
CAMPO 

5326/2013 DE 20/09/2013 
ENDEREÇO INSUFICIENTE T J £ ^ 

RN TOUROS 53000 036404/2009 INSTITUTO VIDA VIDA 4627/2013 DE 23/08/2013 DESCONHECIDO 
RN ESPIRITO SANTO 53000.029159/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM ESPIRITO SANTO 4588/2013 DE 20/08/2013 NAO PROCURADO 
RS CAMPESTRE DA SERRA 5.3000.017673/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CAMPESTRE DA SERRA -

ACC 
787/2013 DE 05/03/2013 NAO PROCURADO 

SC PRAIA GRANDE 5.1000.026278/2011 ASSOCIAÇÃO DH RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ROTA DOS CANYONS 4942/2013 DE 05/09/2013 NAO PROCURADO 
TO NOVO JARDIM 53000.064002/2012 ASSOCIAÇÃO BRILHO DOURADO DH PRESERVAÇÃO E DESNVOLVIMENTO 

CULTURAL • ABDDPEDC 
3084/2013 DE 14/06/2013 DESCONHECIDO 

TO WANDERL ANDIA 530OO.0I4O11/2OI3 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA LAJES PM 164/2013 DE 25/09/2013 ENDERECO INSUFICIENTE. 

SAM1JÍ AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°. 053/2013/2000-TB 
Data de Assinatura: 28/10/2013 
Contratados: LAÉRCIO SALDINI, Cpf n° 006.451.418-87; MÁRCIO 
GOMEZ MARTIN. Cpf n ü 074.204.138-78 e CARLOS EUR1EL 
SALDINI. Cpfn" 003.321.788-20. 
Objeto: Alterar a redação do item 5.2, da Cláusula Quinta, do Con-
trato Original 
Fundamentação Legal: Artigo 65, Inciso 11 da Lei n" 8666/1993. 
Signatários: p/ Tclebras: Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (di-
retor administrativo-fínaneciro e de relações com investidores - in-
terino) c Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacio-

nal), p/ contratada: Laércio Saldini (locador), Carlos Euriel Saldini 
(locador) e Márcio Gomez Martin (locador) 

Primeiro Termo Aditivo ao ACT - n° 02/2012 
Data dc Assinatura: 03/04/2013 
Participe: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
CNPJ: 00.489.828/0003-17 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na CLÁUSULA SEXTA -
DA VIGÊNCIA do Acordo de Cooperação Técnica ora aditado, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de Abril de 2013, com 
fulcro no artigo 116 da Lei n°. 8.666, de 21 dc junho de 1993. 
Signatários: p/ TELEBRAS - Caio Cezar Bonilha Rodrigues c p/ 
MINISTÉRIO - Loreni F. Forcsti. 

Primeiro Termo dc Aditamento ao Primeiro Termo de Ajuste n° 
01444C 
Data de Assinatura: 24/10/2013 
Partícipe: Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP 
CNPJ: 03.508.097/0001-36 
Objeto: Estabelecer as condições a partir das quais se dará o fa-
turamento pela TELEBRAS contra a RNP referente aos Serviços de 
Telecomunicações, bem como o preço dos Serviços de Telecomu-
nicações. 
Signatários: p/ Tclebras - Caio Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente) 
c p/ RNP - Nelson Simões da Silva (Diretor Geral). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.b/auttnticklad^ 
pelo código 00032013110600202 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

http://www.in.gov.b/auttnticklad%5e
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 

por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 

deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida á Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 

dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N» DO PROCESSO NOME DA ENTIpADE N" IX) OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL J Ali A MATA IA 53O00.0S4785/2OI2 INSTITUTO JUSTINO LEITE l>0 AMARAL 688/2013 DE 27/02/2013 NÃO ATENDEU AÓ DOU 24/0672013 
BA Ol.INDINA S.3OOÜ.0O0207/2O07 ASSOCIACÁO DL RÁDIO COMUNITÁRIA DE Ol.INDINA 3319/2013 DE 28/0672013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
BA SANTO ESTEVÃO 53000 015114/2010 ASSOCIAÇÃO RURAL BENEFICENTE DE CABOCLO 2889/2013 DE 0670672013 NÃO PROCURADO 
BA CAM A M II 53000.01974*2011 ASSOCIAÇÃO CA MAM UE N SE DE RÁDIO COMUNITÁRIA PROF. AGENOR COSTA 2555/2013 DE 20/05/2013 NÃO EXISTE O N° INDICADO 
HA CAMPO FORMOSO 53000.049934/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE TIOUARA 3015/2013 DE 13/0672013 NÃO PROCURADO 
BA JAG UARAlil S30O0.036693/20O9 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE JAGUARARI 3282/2013 DE 28/0672013 MUDOU-SE 
BA NOVA FÁTIMA 53000.055791/2012 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA DESPORTIVA E SOCIAL 3074/2013 DE L7/06/20I3 MUDOU-SE 
BA CARDEAL DA SILVA 53000.009149/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CARDEAL DA SILVA 515/2013 DE 17/02/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
B A SALVADOR 53OO0.0577O6V2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZE1RAS 428/2013 DE 06702/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/0672013 
BA MUCURl 53000.037587/2011 ASSOCIAÇÃO SÃO JORGE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1676/2013 DE 18/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/0672013 
BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 53000.020068/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO DA CIDADANIA DE SÃO FRANCIS-

CO DO CONDE 
1035/2013 DE 26/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/0672013 

GO SENADOR CANEDO 53000.05873272012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL ESPLANADA - ACCCE 3178/2013 DE 24/06/20L1 DESCONHECIDO 
GO PILAR DE GOIÁS 53000.064648/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO VALE SÃO PATRÍCIO 3281/2013 DE 28/06/201.1 NÃO PROCURADO 
GO FORMOSA 53000.035112/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOVENS PELA PA/ ASCOMJOP 955/2013 DE 11/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/O^apr*'" 
MA JOÃO LISBOA 53000 053850/1011 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA GAMELEIRA FM 993/2011 DE 15/03/2013 NÃO ATENDEU AO-DOU 24/06/2013 
MG CONTAGEM 53000.022898/20 LO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DE NOVA CONTA-

GEM - ASCOBRADI 
2425/2013 DE 15/05/2013 NÃO ATE» BHtóiyJOSh470672013 

MG Ali COS 53000 057905/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS 1487/2013 DE 10/04/2013 NÀCTfcEl DEU AO DOU 24/06/2013 
Mi ALTO ARAGUAIA 53OOO.0I2105/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA CULTURAL INFORMATIVA E SOCIAL DE AL-

TO ARAGUAIA 
50/2013 DE 08/01/2013 NÃO AT EN BBO'AO DOU 24/06/2013 

Ml SANTO ANTÔNIO IX> LEVERGER 53OOO0466M3/20I0 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VALE DAS PALMEIRAS 443/2013 DE 07/02/2013 NAO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
HA BELÉM 53000.012133/2006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA IX) DISTRITO DÁGUA 2757/2013 DE ftVftWjlll ^ \ V DESCONHECIDO 
PB BARRA DE SANTANA 53000.060471/2011 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA 3951/201.1 DE 01/08/2013 MUDOU-SE 
PE: SURUBIM 53000 002939/2003 ASSOCIAÇÃO SUItUBINENSE DE RÁDIO DIFUSÃO PARA O BEM ESTAR SOCIAL 805/2013 DE 08/03/2̂ ,1.1 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067201.3 
PR CHOPINZINHO 53OO0O6I439/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

CIIOPIN/.INHO 
379/2012 DE 30/05/2012 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

PK FRANCISCO BELTRÃO 53000.028981/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NORIE 619,701.1 Dl: 22/02/201.1 NÃO ATENDEU AO DOU 24/116/2013 
RS ALVORADA 53000.054950/2005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA AMIGOS DA CRIANÇA 2974/2013 DE 11/06/2013 DESCONHECIDO 
RS SÀO SEPE 53000.00291872013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DF RADIODIFUSÃO. CULTURAL E EDUCACIONAL O i % ' 

SÃO SEPÊ 
ti 13/2013 DE 27/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

SP PRAIA GRANDE 51000.00296872013 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAZ NO VALE 914/2013 DE 11/03/2013 NÃO EXISTE O N° INDICADO 
SP MOGI GUACU 53O00.O32553/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DIREITO DE VIVER 115/2013 DE 14/01/2013 DESCONHECIDO 
SP VARGEM GRANDE DO SUL 53000.026584/2011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DE VARGEM GRANDE IX) SUL 2411/2013 DE 14/05/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
SP ITUPEVA 53000.020902/2012 ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL 1* COMUNICAÇÃO SOCIAL " 1914/2013 DE 01/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
TO DLJEItE 53000.019229/2009 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DUERÉ FM 1895/2013 DE 25/04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 

OCTÁVIO PENNA PIERANT1 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento c Avaliação, no uso das suas atribuições resolve pelo presente Edital NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades 

abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto c não sabido ou sem possibilidade dc entrega dc correspondência. As interessadas, cujos pedidos de reconsideração foram negados, poderão apresentar Recurso, 

endereçado ao Sr. Ministro dc Estado das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo 

correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços dc Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar -

Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. _ t » 

U F L O C A L I D A D E N° D O P R O C E S S O L* N O M E D A E N T I D A D E N" D O O F I C I O E. DATA M O T I V O D A D E V O L U C Á O 

C E I N D E P E N D Ê N C I A S3650.00O7J A S S O C I A Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D E V Á R Z E A A L E G R E 4279/2012 D E 28/11/2012 N Ã O E X I S T E O N ° I N D I C A D O 

MG M O N T E F O R M O S O 53(IOMffW A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R U R A L - C Ó R R E G O D A O N C A 2357/2013 D E 10/05/2013 N Ã O P R O C U R A D O 
MO F R A N C I S C Ô P O L I S 11000.02 854 5/2012 A S S O C I A C Á O P A R A O D E S E N V O L V I M E N T O E S P O R T I V O Dl- F R A N C I S C Ô P O L I S 4050/2013 D E .10/07/2013 N Ã O E X I S T E N" I N D I C A D O 

PE C A B O DE; S A N T O A G O S T I N H O 53000 04*6811 8/2012 A S S O C I A Ç Ã O P A R A O D E S E N V O L V I M E N T O D E J U S S A R A L E Á R E A S C I R C U N V I Z I N H A S 4045/2013 D E 30/07/2013 D E S C O N H E C I D O 
SP S A O P A U L O 53830.002016/1998 C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E S Ã O P A U L O 3018/2013 D E 13/06/2013 M U D O U - S E 

SP B R A Ú N A 53000.041545/2005 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A M A T E R E T M A G I S T R A 2356/2013 D E 10/05/2013 E N D E R E C O I N S U F I C I E N T E 
SP L I N S 53000.049232/2012 A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D I Á R I O F M D E L I N S 4103/2013 D E 09/08/2013 E N D E R E C O I N S U F I C I E N T E 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2013 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm lugar incerto e não sabido 

ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria dc 

Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N- IX) PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
Al PARIPUEIRA 53000.037287/2003 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITÁRIA • MAC 2822/2013 DE 05/06/2013 DESCONHECIDO 
( E OU IXE RAM OB IM 53OOO0I5039/2OI2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE DA FÉ 2480/201.1 DE 17/05/2013 DESCONHECIDO 
MS PORTO MURTTNHO 5.1000.007244/2006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PORTO MURTTNHO - ARCOP 3485/2013 DE 10/07/2013 NÃO EXISTE O N« INDICADO 
Ml RONDONÓPOI.IS 5.1000 035222/2005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURA E COMUNIDADE FM 3795/2012 DE 23/10/2012 NÃO EXISTE O N" INDICADO 
PA CAM ETA 53000 003518/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 3395/2013 DE 03/07/2013 MUDOU-SE 
PH MULUNül' 5.1000.026005/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORESCER 3976/2013 DE 31/07/2013 DESCONHECIDO 
PI JULIO BORGES 53O0O.0I256I/20I0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE JULIO BOROES - PI 2486/2011 DE 17/05/2013 MJUPOU-SE 
PR BELA VISTA DO PARAÍSO 53000.025595/2011 ASSOCIAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIOCULTURAI. E DESENVOLVIMENTO HUMANO DO NORTE DO PARANÁ 2787/2013 DE 31/05/2013 DESCONHECIDO 
RS ESTEIO 53000.026449/2009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA GETSEMANT 3284/2013 DE 25/06/2013 MUDOU-SE 
RS PALMARES IX) SUL 51OO0 063445/2OI0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE OUINTÀO/PALMARES DO SUL-ACAPAS 2446/2013 DE 15/05/2013 NÃO PROCURAIX) 
SP MOGI DAS CRUZES 5.1000 028.19072009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOGI ALTO 3220/2013 DE 24/0672013 NÃO PROCURADO 

SP IlilTINGA 53000.032009/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBIT1GUENSE 1195/2013 DE 02/04/2013 MUDOU-SE 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpy/www.in.gcv.brfauta^ 

pelo código 00032013090900139 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

http://www.in.gcv.brfauta%5e




JL 10- Ruöfica 
Serv iço de A t e n d i m e n t o ao Púb l i co do M i n i s t é r i o das Comun icações (SATldíVTC) 

R E Q U E R I M E N T O - V I S T A , C Ó P I A E C E R T I D Ã O D E P R O C E S S O S E D O C U M E N T O S . 

( ) Vista (<) Cópia integral ( ) Cópia fls. 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

Processo n° 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) R T V ( ) S A R C 

Entidade: 

C N P J n": 

lntercssado(a): _ 

C P F / M F : 

E-mail: 

R G n* Fone: ( ) 

Endereço: 

C E P : Município: U F : 

( ) Procurador ( \ ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 

Município/dia/mês/ano 

Assinatura 



i 
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Serviço de Atendimento ao Públ ico do Min is tér io das Comunicações (SA"l 

C O P I A D E PROCESSO - I N F O R M A Ç Õ E S 

Processo n° ÓdOOO • 03è • WS l&DIZ, 

Requerente: 

Data de recebimento do requerimento regular no S A T P - M C : ^ / 03 I S<J1H 

Data em que o requerente fo i avisado da disponibi l idade das cópias: 

Data da re t i rada das cópias no S A T P - M C pelo requerente: 03 /0*V /qJOÂ^Í 

I A A U A A 
Requerente - Assinatura e Nome por extenso 



Ministério das Comunicações. 

Comprovante de Pagamento Referente à cópia do p r o c e s s o . 

Solicitante 
Rubrica 

X 
Processo n 

Quantidade de folha: 
Valor Total : 

Situação: (_)Ç )Pago 
( )Falta pagar 

Entregue: ( )em mão 
( )Via correio 

Telefone para Contato: ( ) 

Endereço para Correspondência : 

Cole aqui o comprovante 

P0/03/2&14 BANCO DO BRASI1 13:43:52 

COMPROVAN IE DE'PAÜAMI NI OS COM COO.HARRA 

Convênio GRtl GUIA RECOLHIM. UN1A0 
Codmu de B a n a s 85860000000 4 5^00254188-<í 

' 22049181000 5 28418079835 ? 
Data <1n pagamento 20/03/2014, 
Val oi em Dinheiro 53,20 

Íaloi sm Cheque 0,00 
alor Total 53,20 

NR.AUTENTICAÇÃO/ ^ •> E.2E8.340.075.7A7.4E8 



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO: DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR CONCEDIDA EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO: 53000.032009/2012 M ! N ! 8 T È R^ °*fu°0M
D

u
F

N,CAÇÕE3 

LOCALIDADE: IBITINGA/SP 5 3 0 0 0 0*6722/2014^56 
SE PRO D1LOG COLOG CGKL «PO 

15*4*014-10:21 £ tfJsCs 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA 
DE IBITINGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.861.891/0001-04, 
com endereço na Rua dos Cravos, n° 43, Jardim dos Bordados, 
Ibitinga, Estado de São Paulo (CEP: 14.940-000), vem, com o 
devido respeito à presença de Vossas Senhorias, REQUERER 
SEJA SOBRESTADO O PROCESSO 53000.032009/2012, com 
relação à Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Ibitinguense, tendo em vista o fato de que existe uma decisão 
liminar, em Mandado de Segurança, proferida pelo STJ, impedindo 
qualquer inscrição de entidade com relação ao aviso de habilitação 
05/2012, conforme cópia anexa. 

I DOCUMENTO AMEXADO j 

Ibitinga, 14 de Abril de 2.014. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA 



MANDADO D E SEGURANÇA N° 18.656 - DF (2012/0116527-3) 

g Fte, 
-<jj Rubrica—~ 

RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE BITINGA 
GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, PROVIMENTO MANDAMENTAL 
ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELA JUSTIÇA FEDERAL, PARA A 
CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DA 
IMPETRANTE. AVISO DE HABILITAÇÃO EDITADO PELO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, TODAVIA, OBJETIVANDO A INSCRIÇÃO DE 
ENTIDADES INTERESSADAS NA CONCESSÃO DO REFERIDO SERVIÇO. 
IMPUGNAÇÃO NÃO APRECIADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA. LIMINAR DEFERIDA, PARA DETERMINAR 
A IMEDIATA SUSPENSÃO DO AVISO DE HABILITAÇÃO 05/2012, DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (PUBLICADO NO DOU DE 14.05.12), 
TÃO-SOMENTE COM RELAÇÃO A INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 
INTERESSADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE IBITINGA/SP. 

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA, apontando como 

autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Sustenta a impetrante que obteve provimento mandamental 

junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - sentença ora em 

fase de reexame necessário -, garantindo-lhe o direito à concessão do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, nos termos da Lei 9.612/98. 

3. Contudo, segunda alega, nada obstante tais fatos terem sido 

levados ao conhecimento do Ministro de Estado das Comunicações, este acabou 

por editar o Aviso de Habilitação 05/2012, visando, justamente, a inscrição de 

entidades interessadas na execução dos referidos serviços de radiodifusão 

comunitária. 

4. Por conseguinte, requer a impetrante, liminarmente, a 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Páaina 1 de 3 
recursais a 

(Ato n° 135 - Art. 6o e Ato n" 172 - Art. 5o) 



suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05/2912, especificamente com 

relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga^P. 

5. Era o que havia para relatar. 

6. Depreende-se dos autos que a impetrante obteve provimento 

mandamental da Just iça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos 

do Mandado de Segurança 2003.34.00.019846-3, no sentido de suspender o ato 

adrninistrativo que determinou o arquivamento do procedimento 53830002854/98, 

no qual objetivava a concessão da execução do serviço de mdiodifusão comunitária 

no município de IbitingaySP (Os. 71/75). 

7. Assim, a edição de Aviso de Habilitação objetivando, 

justamente, a inscrição de entidades interessadas na execução do referido serviço, 

confronta claramente a decisão judicial determinando a continuidade do 

procedimento de concessão em favor da impetrante, não se mostrando compatível 

com a preservação da eficácia da ordem judicial a superposição de ato 

administrativo que lhe afronta a efetividade, quando não há notícia de qualquer 

suspensão da execução daquele comando sentenciai; não há dúvida alguma que a 

decisão da Justiça deve prevalecer sobre a orientação adrninistrativa, 

incorporando-se na sua eventual inobservância uma perigosa atitude de afronta à 

ordem jurídica, se realmente assim for. 

8. Isso posto, presentes os requisitos autorizadores da medida, 

DEFIRO o pleito lirninar, determinando a imediata suspensão do Aviso de 

Habilitação 05^012 (publicado no DOU de 14.05.12), tão-somente com relação ã 

inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de radiodifusão 

comunitária na localidade de Ibitinga^P, mas sem antecipar qualquer juízo quanto 

ao mérito do pedido, e sem excluir a eventualidade de alteração deste decisum, 

após as informações ou durante tramitar o pleito. 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais w " a » c l " u c P razos Página 2 de 3 
(Ato n" 135 - Art. 6° e Ato n° 172 - Art 5°) 



9. 

T / 
//I 

\ 1 "3 O / \ / , 
Y à apontada" "como 

coatora. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

10. Publique-se; intimações necessárias . 

Brasília/DF, 20 de junho de 2012. 

* C o m u % 

O Fts 

^ Rubrica <> < - tf Co 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR 

A W j j M o dispone n â o se , c o n s , e r a d a p a r a f ( n s d e 

( A t O n o 1 3 5 - A r , . 6 o e A t o n 0 1 7 2 ^ ^ Página 3 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2 F t e j ^ A 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Rubrica„^L_ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária C 

Esplanada dos Ministérios vBloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF ^ 
(61)3311-6281 

Ofício n° ^ T- *Í /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, \ ? ) d e VV^ de 2014. 

Ao Senhor 
C E R Z A R AUGUSTO B O R S E T T I 
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Initiguense 
Av. Japão, n° 147, centro 
14.940-000/Tbitinga-SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.032009/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032009/2012, no qual 
essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ibitinga / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 6?3/2014/CGRC/SCE-
MC; que dispõe sobre os motivos pelos quais o indeferimento do pedido de outorga desta 
entidade foi revisto. . 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

' SAMIR AMANüO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.032009/2012/CGRC 
I d e 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica o r í ! ^ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica n J% 

Nota Técnica n° 623/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

Referência: Processo n° 53000.032009/2012 

v O _. * 
% «ubrica_jC^ 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Beneficente Cultural e Social Ibitiguense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ibitinga / SP. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de 
anulação de ato administrativo, conforme a explanação abaixo: . 

I . O processo em referência foi sobrestado, em virtude de existir, na mesma 
área de interesse, pedidos de outorga em aberto, inscritos em Aviso de Habilitação anterior, que 
detinham, portanto, primazia na ordem cronológica de tramitação, na forma do subitèm 6.8 da 
Norma n° 1/2011. 

I I . Ato contínuo, elaborou-se um comunicado de sobrestamento à entidade, que 
eventualmente acabou sendo devolvido pelos correios, por impossibilidade de entrega da 
correspondência, no endereço indicado. Por equívoco, esse comunicado veio a ser publicado no 
D.O.U. de 9/9/2013, como se fosse um Ofício de Exigências. 

I I I . Não havendo resposta à publicação oficial, o pedido de- outorga foi 
automaticamente indeferido, por desídia do administrado, conforme consta da Nota Técnica n° 
2954/2013 (fl. 260), publicada, por sua vez, em 6/11/2013.. 

IV. Finalmente, a entidade ingressa com recurso administrativo, em face do 
indeferimento de seu pedido de outorga. 

3. Como se observa, houve equívoco no indeferimento do pedido de outorga da 
Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitiguense. O Ofício n° 1195, de 
2/4/2013 (fls. 255 à258), que posteriormente veio a ser erroneamente publicado como Ofício de 
Exigências, comunicava tão somente o sobrestamento do processo n° 53000.032009/2012, pelos 
motivos já relatados. Tendo em vista que, à época da publicação,^ não havia sido solicitada 
qualquer diligência documental à requerente, sugere-se a revisão do indeferimento de seu pedido 

53000.032009/2012/CGRC 



de outorga, uma vez que, obviamente, a entidade.não poderia ter providenciado documentação 
relativa a exigências que, na verdade, nunca lhe foram feitas. 

4. Ressaltamos, por oportuno, que os processos cadastrados em Aviso anterior já 
foram concluídos, possibilitando o andamento dos pedidos inscritos no Aviso 05/2012, do qual 
participa a concorrente. 

CONCLUSÃO 

5. Deste modo, por força do reconhecimento do erro administrativo ocorrido, 
estabelecer-se-á o status quo, mediante a declaração, de ofício, da nulidade do ato administrativo 
praticado à época da análise documental, anulando-se todos os atos, posteriores à análise 
efetuada. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2014. 

PEDRO LUÍS B A R R E T O VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

/ *• De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, " de 

SAMIR AMANOÍ) GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadOrMjeral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

De acordo. Determino revisão do indeferimento do pedido de outorga da entidade. 

I^JUjI^> de 2014. 

OCTÁVIO P ^ T N ^ P I E R A N T I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Processo n. 2 . 53000.032009/2012 
IBITINGA - SP 

Assunto: Oficio 972/2014/ CGRC/SCE-MC de 13/02/2014 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à revisão por parte do Ministério das Comunicações quanto 

ao indeferimento do pedido de outorga por parte da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENFICENTE CULTURAL E 

SOCIAL IBITINGUENSE, esclarecemos que: 

1) A Associação acusa o recebimento do Oficio de n. 972 de 13/02/2014, que trata da revisão do indeferimento 

da Associação supracitada pelo Ministério das Comunicações. 

2) Informamos ao Ministério das Comunicações que nosso processo muito embora tenha sido revisado e 

anulado o Ato administrativo que indeferiu o processo da associação conforme Nota Técnica 623/2014. Ao 

observarmos no sitio do Ministério onde constam as entidades participantes de Aviso no STATUS consta 

como Indeferido, respeitando este conceituado órgão gostaríamos que se corrigisse tal situação. 

3) Outra situação que informamos ao Ministério seria referente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 4 DE JULHO DE 

IBITINGA, com sede à Rua Orville Russi, 187B, Jardim Eldorado, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo 

sofreu uma denuncia que a mesma possui VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO POR COMPROMISSOS 

COMERCIAIS E FAMILIARES, sendo assim a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENFICENTE CULTURAL E 

SOCIAL IBITINGUENSE solicita que seja dado andamento em seu processo pois apenas as duas continuam 

no pleito. 

0 3 Í^-2ò\\ 
% Rubrica_j 

õJOftO 012422/2014-06 

*3 ( 

4) Somente para esclarecimento, a Associação esta a inteira disposição do Ministério para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que necessário for. 

Ibitinga/SP, 06 de março de 2014. 

: E S A R A U G I 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 e andar 
Brasília - DF - CEP 70044-900 

MUDANÇA DE ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

IBITINGUENSE, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.10.194.328/0001-40, 

sita à Av. Japão, n.147, Centro, CEP 14940-000, Município de Ibitinga, Estado 

de São Pauta, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria. Requerer a 

mudança de endereço de correspondência da respectiva Associação Com 

protocolo de processo n. 53000.032009/2012, a mesma passará a ter seu 

endereço de correspondência sita à Av. Japão, n. 523. Bairro Jardim 

Paulista. Município de Ibitinga. Estado de São Paulo CEP 14940-000. 

Ibitinga/SP, 06 de março de 2014. 

PRIHEJRO 

Reca&iieç 
BORSET"" 
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5/6/2014 :: SEI / MC - 0014461 - Certidão de Cadastro de Processos no S E I : 

OFte. 

Rubrica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO D E C A D A S T R O D E INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO D O S E I 

rotocolo n2:53000.032009/2012 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

• 

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. ' 

sei! a 
assinatura l — 1 

eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 
Superior, em 05/06/2014, às 10:54, conforme art. 3o, I I I , "b", da Portaria MC 89/2014. 

H 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0014461 e o código CRC 57B6A33A. 

http://sei.rrc.gov.br/sei/corfr 1 / 1 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

URGENTE. 

ASSUNTO: DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. 

P R O C E S S O : 53000.032009/2012 

LOCALIDADE: IBITINGA/SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE 
IBITINGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.861.891/0001-04, com endereço 
na Rua dos Cravos, n° 43, Jardim dos Bordados, Ibitinga, Estado de São Paulo 
(CEP: 14.940-000), vem, com o devido respeito à presença de Vossas 
Senhorias, R E Q U E R E R S E J A SOBRESTADO O P R O C E S S O 
53000.032009/2012, com relação à Associação Comunitária Beneficente 
Cultural e Social Ibitinguense, tendo em vista o fato de que existe uma 
decisão liminar, em Mandado de Segurança, proferida pelo STJ, impedindo 
qualquer inscrição de entidade com relação ao aviso de habilitação 05/2012, 
conforme cópia anexa. 

A requerente junta ainda CERTIDÃO expedida pelo S T J 
confirmando a existência da liminar deferida pelo Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, cuja autenticidade pode ser verificada no site do STJ. 

Ibitinga, 28 de Maio de 2.014. 

íf 1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA 
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O S U P E R I O R TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos, 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) MANDADO DE SEGURANÇA n° 18656/DF, do(a) qual é 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
e no qual figuram, como IMPETRANTE, ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA 
ESPERANÇA DE IBITINGA, advogadps(as) GUILHERME AZAMBUJA 
CASTELO BRANCO (DF012007) e, como IMPETRADO, MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES e, como INTERESSADO, UNIÃO, constam 
as seguintes fases: em 13 de Junho de 2012, PROCESSO REGISTRADO, 
DIGITALIZADO E ARMAZENADO NO SISTEMA INTEGRADO DA 
ATIVIDADE JUDICIÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
PASSANDO A TRAMITAR DE FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO/STJ N .1 , DE 10.2.2010. OS ORIGINAIS FICAM À 
DISPOSIÇÃO DOS REQUERENTES, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 
17, CAPUTE PARÁGRAFO ÚNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO.; em 
13 de Junho de 2012, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 
13/06/2012 - MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA 
SEÇÃO; em 13.de Junho de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) 
RELATOR(A) - PELA SJD; em 21 de Junho de 2012, PROCESSO 
RECEBIDO NA COÒRDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 21 de Junho 
de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DEFERINDO LIMINAR PARA 
DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DO AVISO DE HABILITAÇÃO 
05/2012 (PUBLICADO NO DOU DE 14.05.12), TÃO-SOMENTE COM 
RELAÇÃO À INSCRIÇÃO DE ENTIDADES INTERESSADAS NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA 
LOCALIDADE DE IBITINGA/SP, MAS SEM ANTECIPAR QUALQUER JUÍZO 
QUANTO AO MÉRITO DO PEDIDO, E SEM EXCLUIR A EVENTUALIDADE 
DE ALTERAÇÃO DESTE DECISUM, APÓS AS INFORMAÇÕES OU 
DURANTE TRAMITAR O PLEITO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 22/06/2012); em 21 de Junho de 2012, TELEGRAMA N° 
MCD1S-6662 EXPEDIDO AO (À) MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES JUNTADO (COMUNICANDO DEFERIMENTO DE 
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES) (AGUARDANDO AR).; em 21 
de Junho de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA 
NO DJE EM 21/06/2012; em 22 de Junho de 2012, DECISÃO DO MINISTRO 
RELATOR PUBLICADA NO DJE EM 22/06/2012; em 25 de Junho de 2012, 
MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000752-2012-CORD1S (DECISÕES E 
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VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) UNIÃO EM 
22/06/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA; em 25 de Junho de 
2012, CERTIDÃO: CERTIFICO QUE UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL DO 
PROCESSO EM TELA FOI ENCAMINHADA À UNIÃO POR MEIO DO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 752 -2012/CORD1S.; em 26 de Junho de 
2012, PETIÇÃO N° 226703/2012 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 26/06/2012.; em 27 de Junho de 2012, PETIÇÃO 
2 2 6 7 0 3 / 2 0 1 2 ( P E T I Ç Ã O R E Q U E R E N D O ) R E C E B I D A NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 27 de Junho de 2012, 
PETIÇÃO N° 226703/2012 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA; em 27 de 
Junho de 2012, PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO - INCLUIR A 
UNIÃO COMO INTERESSADA; em 28 de Junho de 2012, PROCESSO 
RECEBIDO NA COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS; em 
28 de Junho de 2012, .CERTIDÃO: CERTIFICO QUE, RECEBIDOS OS 
PRESENTES AUTOS NESTA COORDENADORIA, FOI PROCEDIDA À 
RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO PARA FAZER CONSTARA UNIÃO COMO 
INTERESSADA (FLS. 99). ; em 28 de Junho de 2012, PROCESSO 
REMETIDO À COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 28 de Junho 
de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO; em 28 de Junho de 2012, MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000748-
2 0 1 2 - C O R D 1 S ( D E C I S Õ E S E V I S T A S ) C O M ; C I E N T E DO 
REPRESENTANTE DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 
27/06/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA; em 28 de Junho de 
2012, CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O AVISO DE RECEBIMENTO 
REFERENTE AO TELEGRAMA N° MCD1S-6662FOI DEVOLVIDO PELOS 
CORREIOS, COM ASSINATURA DO RECEBEDOR, E ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA NA PRESENTE DATA.; em 11 de Julho de 
2012, PETIÇÃO N° 245618/2012 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 11/07/2012.; em 12 de Julho de 2012, 
PETIÇÃO 245618/2012 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) RECEBIDA 
NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 16 de Julho de 2012, 
PETIÇÃO N° 245618/2012 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
JUNTADA; em 16 de Julho de 2012, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL; em 01 de Agosto de 2012, CERT IDÃO: ORIGINAIS 
REMETIDOS,NESTA DATA.Á SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUDICIÁRIO, 
PARA SEREM ELIMINADOS.; em 06 de Agosto de 2012, PETIÇÃO N° 
265115/2012 AGRG - AGRAVO REGIMENTAL PROTOCOLADA EM 
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06/08/2012.; em 07 de Agosto de 2012, PETIÇÃO 265115/2012 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; 
em 12 de Setembro de 2012, PETIÇÃO N° 327694/2012 PARMPF -
PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/09/2012.; em 12 de Setembro 
de 2012, PETIÇÃO 327694/2012 (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 13 de Setembro de 2012, 
PETIÇÃO N° 327694/2012 (PARECER DO MPF) JUNTADA; em 14 de 
Setembro de 2012, PETIÇÃO N° 265115/2012 (AGRAVO REGIMENTAL) 
JUNTADA; em 14 de Setembro de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) 
RELATOR(A) COM INFORMAÇÕES, PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL E AGRAVO REGIMENTAL; em 02 de Outubro de 2012, 
PETIÇÃO N° 357285/2012 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
01/10/2012.; em 02 de Outubro de 2012, PETIÇÃO 357285/2012 (PETIÇÃO) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 02 de 
Outubro de 2012, PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA 
PARA JUNTADA DA PETIÇÃO N° 357285/2012 (PETIÇÃO); em 02 de 
Outubro de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA SEÇÃO; em 02 de Outubro de 2012, PETIÇÃO N° 357285/2012 
(PETIÇÃO) JUNTADA; em 02 de Outubro de 2012, CONCLUSÃO AO(À) 
MINISTRO(A) RELATOR (A) (FLS. 191; 193/205). 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 311101 I 
Código de Segurança: 5ABE.614F.4656.AD5 
Data de geração: 28 de Maio de 2014, às 11:00:49 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 18.656 - DF (2012/0116527-3) 
RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE LBITINGA 
GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PROVIMENTO MANDAMENTAL 
ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELA JUSTIÇA FEDERAL, PARA A 
CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DA 
IMPETRANTE. AVISO DE HABILITAÇÃO EDITADO PELO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, TODAVIA, OBJETIVANDO A mSCRIÇÃO DE 
ENTIDADES INTERESSADAS NA CONCESSÃO DO REFERIDO SERVIÇO. 
IMPUGNAÇÃO NÃO APRECIADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA. LIMINAR DEFERIDA, PARA DETERMINAR 
A IMEDIATA SUSPENSÃO DO AVISO DE HABILITAÇÃO 05/2012, DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (PUBLICADO NO DOU DE 14.05.12), 
TÃO-SOMENTE COM RELAÇÃO À INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 
INTERESSADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE IBITINGA/SP. 

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE LBITINGA, apontando como 

autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Sustenta a impetrante que obteve provimento mandamental 

junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - sentença ora em 

fase de reexame necessário -, garantindo-lhe o direito à concessão do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, nos termos da Lei 9.612/38. 

3. Contudo, segunda alega, nada obstante tais fatos terem sido 

levados ao conhecimento do Ministro de Estado das Comunicações, este acabou 

por editar o Aviso de Habilitação 05/2012, visando, justamente, a inscrição de 

entidades interessadas na execução dos referidos serviços de radiodifusão 

comunitária. 

4. Por conseguinte, requer a impetrante, liminarmente, a 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 1 de 3 
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suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05/2912, especificamente com 

relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP. 

5. Era o que havia para relatar. 

6. Depreende-se dos autos que a impetrante obteve provimento 

mandamental da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos 

do Mandado de Segurança 2003.34.00.019846-3, no sentido de suspender o ato 

administrativo que determinou o arquivamento do procedimento 53830002854/98, 

no qual objetivava a concessão da execução do serviço de radiodifasão comunitária 

no município de Ibitinga/SP (fls. 71/75). 

7. Assim, a edição de Aviso de Habilitação objetivando, 

justamente, a inscrição de entidades interessadas na execução do referido serviço, 

confronta claramente a decisão judicial determinando a continuidade do 

procedimento de concessão em favor da impetrante, não se mostrando compatível 

com a preservação da eficácia da ordem judicial a superposição de ato 

administrativo que lhe afronta a efetividade, quando não há notícia de qualquer 

suspensão da execução daquele comando sentenciai; não há dúvida alguma que a 

decisão da Justiça deve prevalecer sobre a orientação administrativa, 

incorporando-se na sua eventual inobservância uma perigosa atitude de afronta à 

ordem jurídica, se realmente assim for. 

8. Isso posto, presentes os requisitos autorizadores da medida, 

DEFIRO o pleito liminar, determinando a imediata suspensão do Aviso de 

Habilitação 05/2012 (publicado no DOU de 14.05.12), tão-somente com relação à 

inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de radiodifusão 

comunitária na localidade de Ibitinga/3P, mas sem antecipar qualquer juízo quanto 

ao mérito do pedido, e sem excluir a eventualidade de alteração deste decisum, 

após as informações ou durante tramitar o pleito. 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
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9. Solicitem-se informações à autoridade apontada como 

coatora. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

10. Publique-se; intimações necessárias. 

Brasília/DF, 20 de junho de 2012. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
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tS^^SI Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
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REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA É CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

\ . ' ; 

M Vista ( ) Cópia integral ( ) Cópia fls. / ( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

Se Certidío/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

• 
>i 

Processo n« «Si Oi) 00 ^ _ „ f t J M 

Tipo de Processo: Qr) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ()Q Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) R T V ( )SARC 

Entidade: _ nWJUAqW \ÁSnãi^kÜÁL(k 01^/1^1 IJüMÂÂfiM:- >l 

t CNPJ n ô : 
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E-mail 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8916/2014/SEI-MC

Nº do Processo: 53000.032009/2012-98
Documento de
Referência: Pedido de Sobrestamento

Interessado: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense e Associação Cultural Nova Esperança de
Ibitinga

Nº de Referência: 53900.002797/2014-14
Assunto: Consulta à CONJUR
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL, na qualidade de entidade requerente, solicita
concessão de autorização para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

ANÁLISE

2.   Trata-se de manifestação da Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga que requer o sobrestamento dos presentes autos em
razão da concessão de liminar do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que determina a paralisação do Aviso nº. 47 (5/2012, com publicação no Diário
Oficial da União em 14/05/2012) na localidade de Ibitinga/SP. O fato merece uma explicação mais aprofundada.

3.   A Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga (processo nº. 53830.002854/1998) participou do Aviso de Habilitação nº. 4 e
teve seu processo indeferido por meio da Nota Técnica nº. 0757/2013/CGRC/SCE-MC, conforme orientação desta Consultoria Jurídica, emanada no
Parecer nº. 1684/2012/BMF//CGAJ/CONJUR-MC/AGU. Vale frisar, segundo o exposto na NT em referência, que o indeferimento aparentemente
estava obstado – ou teria sido cassado – em virtude de decisão judicial de primeiro grau que deu provimento a mandado de segurança. Essa decisão
judicial, no entanto, foi reformada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, permitindo o indeferimento, nos termos do exposto, com o subsequente
arquivamento definitivo do processo administrativo. Por importante, acrescenta-se a informação de que o processo judicial mencionado teve o trânsito
em julgado certificado, ocorrendo a baixa definitiva em 28/05/2014, conforme consulta junto ao sítio eletrônico do Tribunal.

4.    Neste interregno, este Ministério das Comunicações tornou público o Aviso de Habilitação nº. 47 (05/2012) contemplando a
localidade de Ibitinga, o que motivou a Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga a impetrar novo mandado de segurança (MS 18.656/DF),
agora no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no que obteve em sede de antecipação dos efeitos da tutela a paralisação do Aviso na cidade em questão.
Em consulta ao andamento processual, soube-se que o mandamus está concluso para o Ministro Relator desde 02/10/2012, não se tendo notícia de que
a liminar tenha sido cassada, o que é corroborado por certidão judicial gerada em 28/05/2014 e acostada às fls. 02-04, volume “Requerimento s/n
(0025352)” do processo digital.

5.   Para melhor compreensão deste segundo mandado de segurança, eis o relatório que lhe faz o Ministro Relator:

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA, apontando
como autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações.

2. Sustenta a impetrante que obteve provimento mandamental junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -
sentença ora em fase de reexame necessário -, garantindo-lhe o direito à concessão do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Ibitinga/SP, nos termos da Lei 9.612/38.

3. Contudo, segunda alega, nada obstante tais fatos terem sido levados ao conhecimento do Ministro de Estado das Comunicações,
este acabou por editar o Aviso de Habilitação 05/2012, visando, justamente, a inscrição de entidades interessadas na execução dos
referidos serviços de radiodifusão comunitária.

4. Por conseguinte, requer a impetrante, liminarmente, a suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05/2912, especificamente com
relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

5. Era o que havia para relatar.

6.   Ressaltando então que o mandamento do STJ aparentemente encontra-se em pleno vigor, no que se supõe que deva ser acatado,
destaca-se outrossim que o seu fundamento, à época, justificava-se na existência da decisão judicial de primeira instância que teria concedido o direito
da impetrante de prestar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP (vide item 2 acima transcrito), o que impediria qualquer
outorga superveniente na localidade até o julgamento definitivo da lide sob apreciação. Dito isto, como atualmente a decisão judicial que subsidiou a
motivação do STJ não existe mais, possivelmente o mandado de segurança poderá ser extinto.  

CONCLUSÃO

7.   Assim, ao tempo que se busca subsidiar a I. Consultoria Jurídica de todos os elementos pertinentes para eventual atuação judicial,
solicita-se manifestação com o fim de orientar o proceder desta Secretaria no caso sob exame.

 
À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível Superior, em 22/09/2014, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto, em 22/09/2014, às
17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:11,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços
de Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:32, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0108365 e o código
CRC F15A17B0.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

NOTA Nº 132 / 2014 / CONJUR/CGAJ

(NOTA Nº 508/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO Nº 53000.032009/2012-98

INTERESSADOS: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense e Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Consulta formulada pela d. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica acerca do
sobrestamento de processos de entidades participantes de seleções de RadCom para Ibitinga/SP, em razão de decisão judicial. Encaminhamento de Ofício por
esta CONJUR a unidades da AGU para deslinde do caso (PGU e PRU1). Pelo sobrestamento, até o advento de nova decisão judicial, ocasião em que se
orientará essa SCE como proceder.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

                   A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA nº
8916/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processos de interesse das entidades Associação Comunitária Beneficente, Cultural e
Social Ibitinguense e Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga, participantes de seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Ibitinga, São Paulo.

2.                 A Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, diretamente interessada no processo em epígrafe, apresentou sua
documentação com vistas à participação do Aviso de Habilitação nº 5/2012. Ocorre, no entanto, que, no âmbito do atual processo, foi apresentada petição,
protocolada sob o nº 53900.002797/2014-14 (evento SEI nº 0025352), da lavra de outra entidade, a saber, Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga, a
qual interpôs dois Mandados de Segurança, conforme noticia a SCE in verbis:

 

3.   A Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga (processo nº. 53830.002854/1998) participou do Aviso de Habilitação nº. 4 e teve seu
processo indeferido por meio da Nota Técnica nº. 0757/2013/CGRC/SCE-MC, conforme orientação desta Consultoria Jurídica, emanada no
Parecer nº. 1684/2012/BMF//CGAJ/CONJUR-MC/AGU. Vale frisar, segundo o exposto na NT em referência, que o indeferimento
aparentemente estava obstado – ou teria sido cassado – em virtude de decisão judicial de primeiro grau que deu provimento a mandado de
segurança. Essa decisão judicial, no entanto, foi reformada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, permitindo o indeferimento, nos
termos do exposto, com o subsequente arquivamento definitivo do processo administrativo. Por importante, acrescenta-se a informação de
que o processo judicial mencionado teve o trânsito em julgado certificado, ocorrendo a baixa definitiva em 28/05/2014, conforme consulta
junto ao sítio eletrônico do Tribunal.

 

4.   Neste interregno, este Ministério das Comunicações tornou público o Aviso de Habilitação nº. 47 (05/2012) contemplando a localidade de
Ibitinga, o que motivou a Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga a impetrar novo mandado de segurança (MS 18.656/DF), agora
no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no que obteve em sede de antecipação dos efeitos da tutela a paralisação do Aviso na cidade em
questão. Em consulta ao andamento processual, soube-se que o mandamus está concluso para o Ministro Relator desde 02/10/2012, não se
tendo notícia de que a liminar tenha sido cassada, o que é corroborado por certidão judicial gerada em 28/05/2014 e acostada às fls. 02-04,
volume “Requerimento s/n (0025352)” do processo digital.

(...)

6.   Ressaltando então que o mandamento do STJ aparentemente encontra-se em pleno vigor, no que se supõe que deva ser acatado, destaca-
se outrossim que o seu fundamento, à época, justificava-se na existência da decisão judicial de primeira instância que teria concedido o
direito da impetrante de prestar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP (vide item 2 acima transcrito), o que
impediria qualquer outorga superveniente na localidade até o julgamento definitivo da lide sob apreciação. Dito isto, como atualmente a
decisão judicial que subsidiou a motivação do STJ não existe mais, possivelmente o mandado de segurança poderá ser extinto. 

3.                Consoante noticia a SCE, a Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga impetrou, primeiramente, o Mandado de Segurança nº 0019840-
11.2003.4.01.3400 (2003.34.00.019846-3), perante a Justiça Federal do Distrito Federal. Destaque-se que, em sede de primeiro grau, fora concedida sentença
favorável à Impetrante, no sentido de anular o ato da lavra do então Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, que teria determinado o
arquivamento do pleito administrativo da entidade.

4.                Não obstante, com a publicação de novo Aviso para a mesma localidade, a mesma Impetrante ajuizou novo Mandado de Segurança (MS n.º
18656/DF), deste feita perante o Superior Tribunal de Justiça – STJ, em face de ato do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, ocasião em que aquela
Egrégia Corte determinou, em sede de liminar, a suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05/2012; veja-se excerto da referida decisão:

“Assim, a edição de Aviso de Habilitação objetivando, justamente, a inscrição de entidades interessadas na execução do referido serviço,
confronta claramente a decisão judicial determinando a continuidade do procedimento de concessão em favor da impetrante, não se
mostrando compatível com a preservação da eficácia da ordem judicial a superposição de ato administrativo que lhe afronta a efetividade,
quando não há notícia de qualquer suspensão da execução daquele comando sentencial; não há dúvida alguma que a decisão da Justiça deve
prevalecer sobre a orientação administrativa, incorporando-se na sua eventual inobservância uma perigosa atitude de afronta à ordem
jurídica, se realmente assim for.
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Isso posto, presentes os requisitos autorizadores da medida, DEFIRO o pleito liminar, determinando a imediata suspensão do Aviso de
Habilitação 05/2012 (publicado no DOU de 14.05.12), tão-somente com relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos
serviços de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, mas sem antecipar qualquer juízo quanto ao mérito do pedido, e sem
excluir a eventualidade de alteração deste decisum, após as informações ou durante tramitar o pleito.”

 

5.                 Enfatize-se que a liminar supra fora deferida a fim de que o prosseguimento dos processos do Aviso nº 5/2012, para a localidade de Ibitinga, não
confrontasse com a decisão emanada em sede de sentença favorável à Impetrante, nos autos do MS nº 0019840-11.2003.4.01.3400 (2003.34.00.019846-3).

 

6.                 Ocorre, porém, que, posteriormente, adveio acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, em sede de reexame necessário, reformou a
sentença proferida pela Justiça Federal de primeiro grau; a respeito, veja-se o seguinte excerto da decisão:

(...)

4 – Inexistência de abuso ou desvio de poder. Segurança denegada.

5 – Em discussão no Superior Tribunal de Justiça o ato do ministro de Estado que determinou a edição de novo Aviso de Habilitação
relativamente à outorga aqui ainda sob revisão judicial (MS-18.656/DF), tem-se este julgamento como questão prejudicial cujo
resultado deve ser comunicado ao respectivo relator naquela instância.

(...)

7.                Da leitura das decisões supra, é de se inferir que a liminar concedida no MS em trâmite no STJ fundamentou-se na existência da então sentença
que era favorável à Impetrante; uma vez que o TRF da 1ª Região reformou a sentença em tela, é de se concluir que aquela liminar perdeu seu objeto, razão
pela qual, conforme predisposto no próprio acórdão acima transcrito, referido resultado deve ser comunicado ao respectivo relator naquela instância (STJ).

8.                 Nesse diapasão, sugere-se, primeiramente, que seja encaminhado ofício desta CONJUR dirigido à Procuradoria Geral da União (PGU/AGU),
órgão da AGU com atuação perante o Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a situação ora descrita seja comunicada àquela Egrégia Corte, caso ainda
não o tenha sido, o que influenciará diretamente no efeito da liminar então deferida (e ainda vigente, a par do que se extraiu de pesquisa junto ao sítio
eletrônico do STJ), reiterando-se, ao final, que seja denegada a segurança então pleiteada.

9.                 Ato contínuo, sejam os autos presentes devolvidos à SCE, com orientação pela permanência de sobrestamento dos processos administrativos
concernentes à seleção para outorga de RadCom, decorrente do Aviso nº 5/2012, especificamente para a localidade de Ibitinga/SP (o que inclui o processo da
ora interessada), haja vista que, salvo melhor juízo, ainda se encontra em vigor a liminar deferida no MS n.º 18656/DF, até o advento de nova decisão, o que
será objeto da devida comunicação e orientação a essa d. Secretaria.

10.               Por fim, por mera questão de instrução processual, após a aprovação da presente Nota pelo Consultor Jurídico, que o apoio administrativo desta
CONJUR colacione cópia da mesma junto aos Processos nº 53000.040891/2003-54 e 53000.030057/2012-41, os quais tratam dos Mandados de Segurança
acima relacionados.

 

À consideração superior.                                                

                                                      

            Brasília, 1 de outubro de 2014.

 

 

 

                                                                                               SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 02/10/2014, às
15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0166810 e o código
CRC 2EB87027.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 702 / 2014

     

(DESPACHO Nº 3236/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO Nº 53000.032009/2012-98

INTERESSADOS: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense e Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Consulta formulada pela d. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica acerca do
sobrestamento de processos de entidades participantes de seleções de RadCom para Ibitinga/SP, em razão de decisão judicial. Encaminhamento de Ofício por
esta CONJUR a unidades da AGU para deslinde do caso (PGU e PRU1). Pelo sobrestamento, até o advento de nova decisão judicial, ocasião em que se
orientará essa SCE como proceder. 

 

 

 

1.                     Aprovo a NOTA Nº 132/2014/SEI-MC (NOTA Nº 508/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). ​

2.                     Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, ao Apoio Administrativo desta CONJUR para (i) remessa do Ofício à PGU (juntamente
com cópia da presente Nota) e (ii) junção de cópia da presente manifestação aos outros processos relacionados (conforme parágrafo 10 da Nota).

Empós, encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.​

 

 

                        Brasília, 01 de 10 de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 02/10/2014, às 15:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0166823 e o código
CRC 41D0F308.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA

Ofício nº 13722/2014/SEI-MC

Brasília, 01 de outubro de 2014

(Ofício SGD no  0322/2014/GAB/CONJUR-MC/AGU)

 

A Sua Senhoria o Senhor

Paulo Henrique Kuhn

Procurador-Geral da União

Procuradoria-Geral da União

SAUS Qd. 03, Lote 5/6 – Ed. Multibrasil Corporate

Ed. Sede da AGU I

Brasília / DF             CEP – 70070-030

 

 

Assunto:        Mandado de Segurança nº 18656/DF impetrado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA em face de ato do
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações

 

                   Senhor Procurador-Geral da União,

 
Trata-se de Mandado de Segurança em face de ato de competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, em trâmite perante o Superior
Tribunal de Justiça, ajuizado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA, no qual fora deferida liminar favorável à
Impetrante.

Ocorre, porém, que, conforme explicitado na NOTA 132/2014/SEI-MC (cópia em anexo), referida liminar fundamentou-se na existência, à época, de
sentença favorável à Impetrante, nos autos de outro Mandado de Segurança, perante a Justiça Federal do Distrito Federal, decisão esta que fora,
posteriormente, reformada, em sede de reexame necessário perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ocasião em que esse mesmo Tribunal
sugeriu fosse o Egrégio STJ comunicado a respeito.

Assim, caso ainda não tenha ocorrido a devida comunicação da situação ao STJ, requer-se que referida medida seja adotada, a fim de que, uma vez
revertida a liminar in casu, se dê prosseguimento aos processos administrativos em trâmite perante essa Pasta, os quais se encontram sobrestados, haja
vista a vigência da citada liminar proferida no MS nº 18656/DF.  

Para maior compreensão sobre o tema, passo a encaminhar cópia de manifestação exarada por esta Consultoria Jurídica (NOTA 132/2014/SEI-MC),
colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 02/10/2014, às 15:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0166901 e o código
CRC 3A3E9588.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Consultoria Jurídica 

GUIA DE DOCUMENTOS EXPEDIDOS N.° 126 
A Sua Senhoria o Senhor 
NILSON PIMENTA NAVES 
Advogado da União 
Procuradoria da União no Estado de Goiás 
Rua 10, Qd. F-7. Lts 82/62,7 °andar, esq. Com  Rua 9- setor 
Oeste 

DE 020F. N°. 12765/2014 SEI-MC 

Goiania/GO 	CEP 74.120-020 /10/2014 

DESCRIÇÃO: 	 DESTINATÁRIO/ENDEREÇO 

OF. N°. 13501/2014/SEI/MC 
A Sua Senhoria a Senhor 
Paulo Henrique Kuhn 
Procurador- Geral da União 
SauS Quadra 3, lote 5/6 —Ed. Multibrasil Corporate 
Ed. Sede da AGU I 	BRASILIA- DF CEP-70070-030 

OF. N°. 13722//2014/SEI-MC 
A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Henrique Kuhn 
Procurador — Geral da União 
SAUS Qd. 03, lote 5/6- Ed. MULTIBRASIL Corporate 
Ed. Sede da AGU I • 
Brasilia/DF CEP-70070-030 

OF. N°. 12765/2014 SEI-MC 
A Sua Senhoria o Senhor 
NILSON PIMENTA NAVES 
Advogado da União 
Procuradoria da União no Estado de Goiás 
Rua 10, Qd. F-7. Lts 82/62,7 °andar, esq. Com  Rua 9- setor 
Oeste 	" 
Goiania/GO 	CEP 74.120-020 

Via Sedex 

RECEBIDO EM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53000.032009/2012-98

 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

 

                               Brasília, 07 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, Assistente Técnico, em 08/10/2014, às 10:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0176546 e o código
CRC 677BD9F9.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
 

DESPACHO

 

Data: 08/10/2014

Processo nº: 53000.032009/2012-98

Referência: Despacho Conjur 702 e Despacho Interno DEAA_GAB 0177875.

Interessado: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense e Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga.

Assunto: Resposta de consulta formulada à CONJUR.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, Administrador, em 08/10/2014, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0177875 e o código
CRC EF30916E.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

URGENTE. 

ASSUNTO: DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. 

P R O C E S S O : 53000.033238/2012 

LOCALIDADE: IBITINGA/SP 

IBITINGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.861.891/0001-04, com endereço 
na Rua dos Cravos, n° 43, Jardim dos Bordados, Ibitinga, Estado de São Paulo 
(CEP: 14.940-000), vem, com o devido respeito à presença de Vossas 
Senhorias, R E Q U E R E R S E J A SOBRESTADO O P R O C E S S O 
53000.033238/2012, com relação à Associação Cultural 4 de Julho de 
Ibitinga, tendo em vista o fato de que existe uma decisão liminar, em Mandado 
de Segurança, proferida pelo STJ, impedindo qualquer inscrição de entidade 
com relação ao aviso de habilitação 05/2012, conforme cópia anexa. 

A requerente junta ainda CERTIDÃO expedida pelo STJ 
confirmando a existência da liminar deferida pelo Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, cuja autenticidade pode ser verificada no site do STJ. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE 

Ibitinga, 28 de Maio de 2.014. 

A oS ÓÍOH 

ASSOCIAÇÃO CULTU NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA 



O S U P E R I O R TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos, 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) MANDADO DE SEGURANÇA n° 18656/DF, do(a) qual é 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
e no qual figuram, como IMPETRANTE, ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA 
ESPERANÇA DE IBITINGA, advogados(as) GUILHERME AZAMBUJA 
CASTELO BRANCO (DF012007) e, como IMPETRADO, MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES e, como INTERESSADO, UNIÃO, constam 
as seguintes fases: em 13 de Junho de 2012, PROCESSO REGISTRADO, 
DIGITALIZADO E ARMAZENADO NO SISTEMA INTEGRADO DA 
ATIVIDADE JUDICIÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
PASSANDO A TRAMITAR DE FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO/STJ N .1 , DE 10.2,2010. OS ORIGINAIS FICAM À 
DISPOSIÇÃO DOS REQUERENTES, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 
17, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO.; em 
13 de Junho de 2012, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 
13/06/2012 - MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA 
SEÇÃO; em 13 de Junho de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) 
RELATOR(A) - PELA SJD; em 21 de Junho de 2012, PROCESSO 
RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 21 de Junho 
de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DEFERINDO LIMINAR PARA 
DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DO AVISO DE HABILITAÇÃO 
05/2012 (PUBLICADO NO DOU DE 14.05.12), TÃO-SOMENTE COM 
RELAÇÃO À INSCRIÇÃO DE ENTIDADES INTERESSADAS NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA 
LOCALIDADE DE IBITINGA/SP, MAS SEM ANTECIPAR QUALQUER JUÍZO 
QUANTO AO MÉRITO DO PEDIDO, E SEM EXCLUIR A EVENTUALIDADE 
DE ALTERAÇÃO DESTE DECISUM, APÓS AS INFORMAÇÕES OU 
DURANTE TRAMITAR O PLEITO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 22/06/2012); em 21 de Junho de 2012, TELEGRAMA N° 
MCD1S-6662 EXPEDIDO AO (À) MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES JUNTADO (COMUNICANDO DEFERIMENTO DE 
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES) (AGUARDANDO AR).; em 21 
de Junho de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA 
NO DJE EM 21/06/2012; em 22 de Junho de 2012, DECISÃO DO MINISTRO 
RELATOR PUBLICADA NO DJE EM 22/06/2012; em 25 de Junho de 2012, 
MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000752-2012-CORD1S (DECISÕES E 

Certidão de número 311101, de código de segurança 5ABE.614F.4656.AD5, P á 9 i n a 1 de 3 
perada em 28/05/2014 11:00:49. 



VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) UNIÃO EM 
22/06/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA; em 25 de Junho de 
2012, CERTIDÃO: CERTIFICO QUE UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL DO 
PROCESSO EM TELA FOI ENCAMINHADA À UNIÃO POR MEIO DO 
MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 752 -2012/CORD1S.; em 26 de Junho de 
2012, PETIÇÃO N° 226703/2012 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 26/06/2012.; em 27 de Junho de 2012, PETIÇÃO 
2 2 6 7 0 3 / 2 0 1 2 ( P E T I Ç Ã O R E Q U E R E N D O ) R E C E B I D A NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 27 de Junho de 2012, 
PETIÇÃO N° 226703/2012 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA; em 27 de 
Junho de 2012, PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO - INCLUIR A 
UNIÃO COMO INTERESSADA; em 28 de Junho de 2012, PROCESSO 
RECEBIDO NA COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS; em 
28 de Junho de 2012, CERTIDÃO: CERTIFICO QUE, RECEBIDOS OS 
PRESENTES AUTOS NESTA COORDENADORIA, FOI PROCEDIDA À 
RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO PARA FAZER CONSTAR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA (FLS. 99). ; em 28 de Junho de 2012, PROCESSO 
REMETIDO À COORDENADORIA DÁ PRIMEIRA SEÇÃO; em 28 de Junho 
de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO; em 28 de Junho de 2012, MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000748-
2 0 1 2 - C O R D 1 S ( D E C I S Õ E S E V I S T A S ) C O M C I E N T E DO 
REPRESENTANTE DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 
27/06/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA; em 28 de Junho de 
2012, CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O AVISO DE RECEBIMENTO 
REFERENTE AO TELEGRAMA N° MCD1S-6662FOI DEVOLVIDO PELOS 
CORREIOS, COM ASSINATURA DO RECEBEDOR, E ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA NA PRESENTE DATA.; em 11 de Julho de 
2012, PETIÇÃO N° 245618/2012 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 11/07/2012.; em 12 de Julho de 2012, 
PETIÇÃO 245618/2012 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) RECEBIDA 
NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 16 de Julho de 2012, 
PETIÇÃO N° 245618/2012 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
JUNTADA; em 16 de Julho de 2012, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL; em 01 de Agosto de 2012, CERTIDÃO: ORIGINAIS 
REMETIDOS,NESTA DATA.Á SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUDICIÁRIO, 
PARA SEREM ELIMINADOS.; em 06 de Agosto de 2012, PETIÇÃO N° 
265115/2012 AGRG - AGRAVO REGIMENTAL PROTOCOLADA EM 

Certidão de número 311101, de código de segurança 5ABE.614F.4656.AD5, 
aerada em 28/05/2014 11:00:49. 
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06/08/2012.; em 07 de Agosto de 2012, PETIÇÃO 265115/2012 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; 
em 12 de Setembro de 2012, PETIÇÃO N° 327694/2012 PARMPF -
PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/09/2012.; em 12 de Setembro 
de 2012, PETIÇÃO 327694/2012 (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 13 de Setembro de 2012, 
PETIÇÃO N° 327694/2012 (PARECER DO MPF) JUNTADA; em 14 de 
Setembro de 2012, PETIÇÃO N° 265115/2012 (AGRAVO REGIMENTAL) 
JUNTADA; em 14 de Setembro de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) 
RELATOR (A) COM INFORMAÇÕES, PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL E AGRAVO REGIMENTAL; em 02 de Outubro de 2012, 
PETIÇÃO N° 357285/2012 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
01/10/2012.; em 02 de Outubro de 2012, PETIÇÃO 357285/2012 (PETIÇÃO) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO; em 02 de 
Outubro de 2012, PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA 
PARA JUNTADA DA PETIÇÃO N° 357285/2012 (PETIÇÃO); em 02 de 
Outubro de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA SEÇÃO; em 02 de Outubro de 2012, PETIÇÃO N° 357285/2012 
(PETIÇÃO) JUNTADA; em 02 de Outubro de 2012, CONCLUSÃO AO(À) 
MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 191; 193/205). 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 311101 
Código de Segurança: 5ABE.614F.4656.AD5J 
Data de geração: 28 de Maio de 2014, às 11:00:49 

Certidão de número 311101, de código de segurança 5ABE.614F.4656.AD5, 
perada em 28/05/2014 11:00:49. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 18.656 - DF (2012/0116527-3) 
RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE EBITINGA 
GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PROVIMENTO MANDAMENTAL 
ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELA JUSTIÇA FEDERAL, PARA A 
CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DA 
IMPETRANTE. AVISO DE HABILITAÇÃO EDITADO PELO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, TODAVIA, OBJETIVANDO A INSCRIÇÃO DE 
ENTIDADES INTERESSADAS NA CONCESSÃO DO REFERIDO SERVIÇO. 
IMPUGNAÇÃO NÃO APRECIADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA. LIMINAR DEFERIDA, PARA DETERMINAR 
A IMEDIATA SUSPENSÃO DO AVISO DE HABILITAÇÃO 05/2012, DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (PUBLICADO NO DOU DE 14.05.12), 
TÃO-SOMENTE COM RELAÇÃO A INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 
INTERESSADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE BITINGA/SP. 

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA, apontando como 

autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Sustenta a impetrante que obteve provimento mandarnental 

junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - sentença ora em 

fase de reexame necessário -, garantindo-lhe o direito à concessão do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, nos termos da Lei 9.612/98. 

3. Contudo, segunda alega, nada obstante tais fatos terem sido 

levados ao conhecimento do Ministro de Estado das Comunicações, este acabou 

por editar o Aviso de Habilitação 05/2012, visando, justamente, a inscrição de 

entidades interessadas na execução dos referidos serviços de radiodifusão 

comunitária. 

4. Por conseguinte, requer a impetrante, liminarmente, a 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 1 de 3 
recursais 
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suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05,2912, especificamente com 

relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP. 

5. Era o que havia para relatar. 

6. Depreende-se dos autos que a impetrante obteve provimento 

mandamental da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos 

do Mandado de Segurança 2003.34.00.019846-3, no sentido de suspender o ato 

administrativo que determinou o arquivamento do procedimento 53830002854/98, 

no qual objetivava a concessão da execução do serviço de radiodifusão comunitária 

no município de Ibitinga/SP (fls. 71/75). 

7. Assim, a edição de Aviso de Habilitação objetivando, 

justamente, a inscrição de entidades interessadas na execução do referido serviço, 

confronta claramente a decisão judicial determinando a continuidade do 

proceclimento de concessão em favor da impetrante, não se mostrando compatível 

com a preservação da eficácia da ordem judicial a superposição de ato 

administrativo que lhe afronta a efetividade, quando não há noticia de qualquer 

suspensão da execução daquele comando sentenciai; não há dúvida alguma que a 

decisão da Justiça deve prevalecer sobre a orientação administrativa, 

incorporando-se na sua eventual inobservância uma perigosa atitude de afronta à 

ordem jurídica, se realmente assim for. 

8. Isso posto, presentes os requisitos autorizadores da medida, 

DEFIRO o pleito liminar, detemiinando a imediata suspensão do Aviso de 

Habilitação 05/2012 (publicado no DOU de 14.05.12), tão-somente com relação à 

inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de radiodifusão 

comunitária na localidade de Ibitinga/3P, mas sem antecipar qualquer juízo quanto 

ao mérito do pedido, e sem excluir a eventualidade de alteração deste decisum, 

após as informações ou durante tramitar o pleito. 

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
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9. Solicitem-se informações à autoridade apontada como 

coatora. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

10. Publique-se; intimações necessárias. 

Brasília/DF, 20 de junho de 2012. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 3 de 3 
recursais 
(Ato n° 135 - Ari. 6 o e Ato n° 172 - Art. 5 o) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6873/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.032009/2012-98

Assunto: Sobrestamento de processo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do sobrestamento desta entidade, uma vez que:

 

I. Existe decisão liminar, em Mandado de Segurança, proferida pelo STJ, que determina a imediata suspensão do aviso de habilitação
05/2012 (publicado no D.O.U  de 14.05.12), tão-somente com relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de radiodifusão
comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

 
 

CONCLUSÃO

4.                                          Em face do exposto, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de seu processo até o advento de nova decisão judicial.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 01/04/2015, às 13:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2015, às
09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0443608 e o código
CRC 52A1A7EE.

Minutas e Anexos

Decisão Liminar - Suspensão do Aviso 05/2012 (0301223) .

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9990/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de abril de 2015

Ao Senhor
CESAR AUGUSTO BORSETTI
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense
Av. Japão, n° 147, centro
14.940-000 Ibitinga/SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                                                                                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6873/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que dispõe sobre os motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 
 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2015, às
09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0443763 e o código
CRC 9D72280D.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 1327273

Data de Envio:
  30/08/2016 14:31:18

De:
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    melissavelfer@yahoo.com.br

Assunto:
  Atendimento ao Público - SCE

Mensagem:
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.048676/2016-72

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via peticionamento
eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo. [http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1389791

Data de Envio:
  26/09/2016 16:43:54

De:
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@comunicacoes.gov.br

Assunto:
  vista eletrônica (53000.032009/2012-98)

Mensagem:
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 28/09/2016.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1304521_PEDIDO_DE_VISTA___18_08_16.pdf



 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 18.656 - DF (2012/0116527-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA 
ADVOGADO : GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
INTERES.  : UNIÃO 

DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PROVIMENTO MANDAMENTAL 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELA JUSTIÇA FEDERAL, PARA A 

CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DA 

IMPETRANTE. AVISO DE HABILITAÇÃO EDITADO PELO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES, TODAVIA, OBJETIVANDO A INSCRIÇÃO DE 

ENTIDADES INTERESSADAS NA CONCESSÃO DO REFERIDO SERVIÇO. 

IMPUGNAÇÃO NÃO APRECIADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA MEDIDA. LIMINAR DEFERIDA. REVERSÃO DO 

JULGAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A. REGIÃO. 

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. REVOGAÇÃO DA LIMINAR E EXTINÇÃO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA.

1.   Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ESPERANÇA DE IBITINGA, apontando como 

autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações.

2.   Sustenta a impetrante que obteve provimento mandamental 

junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - sentença ora em 

fase de reexame necessário -, garantindo-lhe o direito à concessão do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, nos termos da Lei 9.612/98.

3.   Contudo, segunda alega, nada obstante tais fatos terem sido 

levados ao conhecimento do Ministro de Estado das Comunicações, este acabou 

por editar o Aviso de Habilitação 05/2012, visando, justamente, a inscrição de 

entidades interessadas na execução dos referidos serviços de radiodifusão 
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comunitária.

4.   Por conseguinte, requer a impetrante, liminarmente, a 

suspensão dos efeitos do Aviso de Habilitação 05/2012, especificamente com 

relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

5.   Houve concessão de liminar em junho de 2012, para o fim de 

determinar a imediata suspensão do Aviso de Habilitação 05/2012, tão-somente 

com relação à inscrição de entidades interessadas na execução dos serviços de 

radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

6.   A União interveio para requerer seu ingresso (fl. 99), para 

interpor Agravo Regimental (fls. 181/190) e, posteriomente para requerer a perda 

superveniente do interesse processual (fls. 209/212).

7.   Informações da Autoridade Impetrada à fls. 105/171, 

complementadas posteriormente, pelas fls. 193/205.

8.   Manifestação do Ministério Público Federal pela denegação da 

ordem (fls. 174/179), ante a ausência de direito líquido e certo.

9.   É o relatório.

10.  Depreende-se dos autos que o fundamento central da 

impetração foi a obtenção, pela impetrante, de provimento mandamental da Justiça 

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos do Mandado de 

Segurança 2003.34.00.019846-3, no sentido de suspender o ato administrativo que 

determinou o arquivamento do procedimento 53830002854/98, no qual objetivava a 

concessão da execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Ibitinga/SP (fls. 71/75).

11.  Assim, a edição de Aviso de Habilitação objetivando, justamente, 

a inscrição de entidades interessadas na execução do referido serviço, confronta 

claramente a decisão judicial determinando a continuidade do procedimento de 
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concessão em favor da impetrante, não se mostrando compatível com a 

preservação da eficácia da ordem judicial a superposição de ato administrativo que 

lhe afronta a efetividade, quando não há notícia de qualquer suspensão da 

execução daquele comando sentencial; não há dúvida alguma que a decisão da 

Justiça deve prevalecer sobre a orientação administrativa, incorporando-se na sua 

eventual inobservância uma perigosa atitude de afronta à ordem jurídica, se 

realmente assim for.

12.  Com base nessa argumentação e verificando-se que a 

autoridade impetrada estaria contrariando o provimento jurisdicional em sua conduta 

foi concedida a liminar por esta relatoria.

13.  Ocorre que, o Tribunal Regional Federal da 1a. Região, ao 

apreciar os recursos interpostos contra a sentença proferida no Mandado de 

Segurança 2003.34.00.019846-3, deu provimento à remessa oficial e reformou a 

sentença, através de acórdão já transitado em julgado e que contou com a seguinte 

ementa:

ADMINISTRATIVO. OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO 

EX OFFICIO DE HABILITAÇÃO POR ERRO MATERIAL. SÚMULA 473-STF 

E ART. 53 DA LEI 9.784/99. FALTA DE AVALIAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES 

DE APOIO COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE ENTRE CONCORRENTES. 

INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL OU ABUSIVO. REMESSA PROVIDA.

1 –  No processo de habilitação de interessados na exploração dos 

serviços de radiodifusão comunitária, havendo mais de uma entidade 

habilitada para a prestação do serviço, o poder concedente promoverá o 

entendimento entre elas. Não alcançando êxito, levar-se-á em conta o critério 

de representatividade, este instrumentalizado no número de manifestações 

de apoio válidas e encaminhadas por membros da comunidade a ser 

atendida ou por associações que a representem (art. 9º e §§ da Lei 

9.612/98).

2 –  A Administração pode anular ou revogar seus atos quando 

constatada ilegalidade ou por motivo de conveniência ou oportunidade 

(inteligência da Súmula 473-STF e do art. 53 da Lei 9.784/99). Tendo a 

proclamação da apelada resultado de desconsideração do número de 

manifestações válidas em favor de associação concorrente ora apelante, 
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correta a revogação da outorga com a reabertura da avaliação das propostas.

3 –  Sentença proferida a partir de premissas fáticas inexistentes: a)  

inércia da autoridade coatora em prestar informações; b)  alteração dos 

critérios de julgamento das propostas; e c)  apresentação extemporânea das 

manifestações de apoio à associação concorrente.

4 –  Inexistência de abuso ou desvio de poder. Segurança denegada. 

5 –  Em discussão no Superior Tribunal de Justiça o ato do ministro 

de Estado que determinou a edição de novo Aviso de Habilitação 

relativamente à outorga aqui ainda sob revisão judicial (MS-18.656/DF), 

tem-se este julgamento como questão prejudicial cujo resultado deve ser 

comunicado ao respectivo relator naquela instância.

6 –  Sem condenação em verba honorária, mas ressalvado o 

pagamento de custas finais e reembolso daquelas pagas pela apelante.

14.  Assim não mais socorre à Impetrante qualquer decisão judicial 

acerca do mérito do procedimento administrativo que deveria ser observada pela 

autoridade impetrada, razão pela qual a perda superveniente do interesse 

processual é cristalina.

15.  Ante o exposto, reconsidera-se a liminar anteriormente deferida e 

julga-se extinto o presente Mandado de Segurança, sem resolução do mérito (art. 

267, VI do CPC), dada a perda superveniente do interesse processual, prejudicado 

o Agravo Regimental interposto pela União.

16.  Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2015.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço de Sede: Nº: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

Endereço eletrônico (e-mail):   



Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  

6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12198/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP.

 

ANÁLISE

2.               Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
- DIRETORIA:
 
I. Cópia da Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos

elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou.
 
a)     Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de

documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH).

 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Declaração do Anexo 3 assinada pelo representante legal. 
 
e)  Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual (comarca de Ibitinga/ SP),

dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.
 
f) Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612

de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar o serviço, poderá
ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante.

                                 
 
- DEMAIS DOCUMENTOS:
 
I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada,

de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.
 
II. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social (INSS)  e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de

acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.
 
III. O Estatuto Social, além de estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do

subitem 8.2 da Norma nº 01/2011, deverá: 
 
a) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:
 
a.1) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma

recondução;
 
IV. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que:
 
a) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço; e
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

 
 
3.           Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos
os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.
 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 24/05/2018, às 15:29, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às 10:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 3004554 e o código
CRC DEEDA8CF.

Minutas e Anexos

Requerimento: 3004935

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 3004554

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 20955/2018/SEI-MCTIC
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Ao Senhor
Representante Legal
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense
Av. Japão, n° 147, centro
14.940-000 Ibitinga/SP
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98
 

Senhor Representante Legal,
 
1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12198/2018/SEI-MCTIC, que trata da aná
processo em referência.
 
2.                                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da d
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a docume
pendente, sob pena de indeferimento do processo.
 
3.                                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do proces
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
 
4.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e r
documentos de forma eletrônica. Mais inform
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atuali
que  qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do en
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
                       

Atenciosamente,
 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 05/06/2018, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3004948 e o código CRC EB2AE4C9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20955/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 3004948

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SERADICGRC ' 

Oficio n° 20955/20 8f EI-MCTIC, 05/06/2018 
53000.032009/201 
ASSOCIAÇÃO COMUNrFA BENEFICENTE CULTURAL E 
SOCIAL IBITINGUENSE 
Av. Japão, n° 147, centro 
14.940-000 	Ibitinga / SP \\ 

o 

-  	_`-~ ~. \.4/14 

•. 	 R$12.5  

AR' 
	 ë 18 -09.45 

SERVIÇO PÚBLICO. FEDERAL 

Correios ► • 

PESO AR MP 1 WE1GHk9) 

I ii _~ 	1 	! i 1 



NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM 

1 	çGr -L. 	LI:I: 	1 

o 151, 

 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE 	 Oc3rd1 	(-.•:: 	dijfâ 	Ccrwitária 	CGRC 

EipIande. 	os 	ístlosi Siou RíSj1a 3071 Anexo (este1  

7Q,04400 	Braha 	DF 

CIDADE / LOCALITÉ UF BRASIL 
BRESIL 

tz 

	

V 	 MV 	 . 

RECEBIMENTO 	AR 	 i - 	 - 	 CCC 	 DE REGISTRO DO OBJETO I 

COffIOS 

	

Br,t 	 AVIS  LrftJI 	 R 32721120 5 BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVRAISON 	1 - 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA  

LU/ 

E 

REMETENTE: 

ENDEREÇO 

d E 
lrdenação C. 

• L/ 

o 



25/01/2023 20:21 SEI/MCOM - 3112170 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2081632… 1/1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14984/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: SOBRESTAMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do sobrestamento desta entidade, uma vez que:
 

I.  Existem 3 (três) denúncias em desfavor da Associação  Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense. Desta forma, o
processo não poderá seguir a tramitação regular, enquanto não houver análise das denúncias.
 

CONCLUSÃO

4.            Em face do exposto, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 29/06/2018, às 17:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/07/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 3112170 e o código
CRC 57C64DFD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 3112170

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


25/01/2023 20:21 SEI/MCOM - 3112367 - Ofício

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2081633&infr… 1/3

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,
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Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 25988/2018/SEI-MCTIC
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Ao Senhor
CESAR AUGUSTO BORSETTI
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense
Av. Japão, n° 147, centro
14.940-000 Ibitinga/SP
​CNPJ: 10.194.328/0001-40
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98
 

Senhor Representante Legal,
 
1.                           Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14984/2018/SEI-MCTIC, que tr
sobrestamento do processo.
 
2.        Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e r
documentos de forma eletrônica. Mais inform
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
3.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atuali
que  qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do en
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
                       

Atenciosamente,
 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/07/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3112367 e o código CRC BDBEABE3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25988/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 3112367

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 01/2018 - formalizar a
REPACTUAÇÃO, SUPRESSÃO e ACRÉSCIMO no valor global. A
supressão será de 4,0401% no valor global, totalizando o valor de R$
34.113,02, referente à retirada de 01 posto do item 01. O Acréscimo
será de 4,6985% no valor global, correspondendo a R$ 39.672,63,
referente ao acréscimo de 01 posto no item 02. Objeto: prestação de
serviços de vigilância armada ostensiva nas unidades dos Correios do
Estado de Sergipe, conforme projeto básico e demais condições do
contrato original. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. Contratada: KAIRÓS SEGURANÇA
LTDA. Vigência: A repactuação tem vigência a partir de 01/05/2018.
A alteração nas quantidades tem vigência a partir de 01/10/2018. Data
da assinatura do contrato 25/09/2018. Contas Orçamentárias
70011.44403.040002-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA.

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.13.0358.03; Data de Assinatura:
03/10/2018; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC-MS, CNPJ nº
15.513.690/0001-50; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de
Utilização: 12/12/2019; Prazo de Prestação de Contas: 10/2/2020.

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS ESPACIAIS

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 270/2017

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada ,
publicada no D.O.U de 14/09/2018, para 23/10/2018, às 10h00 , no
seguinte Endereço: Av.dos Astronautas, Nr. 1.758 Jd. Granja - SAO
JOSE DOS CAMPOS - SP. Objeto: Contratação de Serviços de
Lançamento para o Satélite Amazonia-1.

CARLOS ROBERTO MARTON DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 03/10/2018) 240106-00001-2018NE000001

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 10/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 02/10/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Aquisição de Material de Limpeza, café, açúcar e
adoçante. Total de Itens Licitados: 00006 Novo Edital: 04/10/2018
das 08h00 às 11h59 e de13h00 às 16h59. Endereço: Av. Venezuela,
82 - Sala 801 - Praca Maua RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das
Propostas: a partir de 04/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/10/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDENICIO KUSSER FERREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/10/2018) 240104-00001-2018NE800014

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº 1/2018 - UASG 240124

Número do Contrato: 11/2017.
Nº Processo: 01208000026201660.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: MUSEU DE
ASTRONOMIA E CIENCIAS -AFINS. CNPJ Contratado:
15282727000186. Contratado : G3 COMUNICACAO TOTAL
MARKETING, -PROMOCOES E PUBLICIDADE. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 11/2017 pelo
período de 12 meses, cujo objeto é a prestação de serviços de
comunicação social com dedicação exclusiva de mão de
obra.Fundamento Legal: Art. 55, III e 57, II da Lei nº 8666/93.
Vigência: 02/10/2018 a 02/10/2019. Valor Total: R$693.979,20.
Fonte: 100000000 - 2018NE800187. Data de Assinatura:
27/09/2018.

(SICON - 03/10/2018) 240124-00001-2018NE800011

OBSERVATÓRIO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2018 - UASG 240126

Número do Contrato: 14/2014.
Nº Processo: 01210000103201471.
PREGÃO SISPP Nº 19/2014. Contratante: OBSERVATORIO
NACIONAL -.CNPJ Contratado: 68313105000134. Contratado :
COMPETITIVIDADE LTDA. -.Objeto: Prorrogar o prazo contratual
por 12 meses a contar de 03/10/2018 a 02/10/2019; A contratada
ressalva seu direito a repactuação, que será pleiteada na ocasião
apropriada; A contratada fica obrigada a renovar a garantia contratual.
Fundamento Legal: 8.666/93 . Vigência: 03/10/2018 a 02/10/2019.
Data de Assinatura: 28/09/2018.

(SICON - 03/10/2018) 240126-00001-2018NE800095

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a (s) entidade (s) abaixo relacionada (s), por se encontrar (em) em lugar
incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos
ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da (s) entidade (s) implicará no indeferimento ao pedido de outorga e consequente
arquivamento do processo. A documentação deverá ser remetida ao http://www. m c t i c . g o v. b r / m c t i c / o p e n c m s / c o m u n i c a c a o / p r o c e s s o _ e l e t r o n i c o . h t m l ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos
Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E.
D ATA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. SP Ibitinga 53000.032009/2012-98 Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitinguense 20955/2018 de
05/06/2018

DESCONHECIDO

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 499/2016-TB
Contrato nº.: 45/2018/3700-TB
Data de Assinatura: 28/09/2018
Contratada: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA/CNPJ:
72.381.189/0006-25
Vigência: de 28/09/2018 a 27/09/2019
Objeto: aquisição de servidores e racks, conforme descrito na
subcláusula 1.1, consoante Edital de Pregão Eletrônico nº 1029/2017
do Serviço Federal de Processamento De Dados - SERPRO, e seus
anexos, bem como Proposta Comercial de 22/09/2017 e Ata de
Registro de Preços, constantes do aludido processo.
Valor total do contrato: R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil
reais).
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002; Decreto n° 5.450/2005 e
Lei 8.666/1993.
Signatários: p/Telebrás: Roberto Pinto Martins (Diretor Técnico-
Operacional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro),
p/Contratada: Gustavo Catalino Marecos Leiva (Representante
Legal)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 499/2016-TB
Contrato nº.: 46/2018/3700-TB
Data de Assinatura: 28/09/2018
Contratada: SUPORTE INFORMÁTICA SOLUÇÕES LTDA/CNPJ:
07.880.897/0001-34
Vigência: de 28/09/2018 a 27/09/2019
Objeto: Aquisição de licenças de softwares, suporte, treinamento e
serviço técnico especializado necessários para o funcionamento do
ambiente virtual de tecnologia da informação da TELEBRAS,

conforme as especificações técnicas constantes do Pregão Eletrônico
nº 036/2017 e anexos, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
independentemente de transcrição.
Valor total do contrato: R$ 1.860.840,00 (um milhão oitocentos e
sessenta mil oitocentos e quarenta reais).
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002; Decreto n° 5.450/2005 e
Lei 8.666/1993.
Signatários: p/Telebrás: Roberto Pinto Martins (Diretor Técnico-
Operacional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro),
p/Contratada: Vital Maria de Sousa Couceiro Costa (Diretor
Executivo).

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº 031/2015 Rescisão Amigável do Contrato nº
55/2015/2600-TB Data de Assinatura: 20/07/2018 Partes:
TELEBRAS e a APR RH SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
CNPJ/MF: 16874690/0001-48 Objeto: A rescisão amigável tem por
base o Contrato nº 55/2600/2015-TB, cujo objeto é a prestação de
serviços de limpeza e conservação, de forma continuada, incluindo
o fornecimento de todo o material de consumo e equipamentos
necessários, visando atender as necessidades do escritório regional
da TELEBRAS no Rio de Janeiro. Fundamentação Legal: Artigo
79, Inciso II, da Lei nº 8666/1993 Signatários: p/ Telebras: Alex
Sandro Nunes de Magalhães (diretor comercial) e Soraia Emery de
Carvalho Braga (gerente regional do escritório do Rio de Janeiro),
p/ Contratada: Leandro Peron (administrador).

Ministério da Cultura

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 1/2018 - UASG 420001

Número do Contrato: 8/2018.
Nº Processo: 01400009873201794.
PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: MINISTERIO DA
CULTURA -.CNPJ Contratado: 13711795000198. Contratado :
INVESTOR CONSULTING PARTNERS -CONSULTORIA LTDA..
Objeto: Prorrogação, por mais 90 (noventa) diasdos prazos de
vigência e execução do Contrato nº 08/2018, nos termos do artigo
57, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei n.º 8.666, de 1993. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002.Vigência: 29/09/2018 a 18/12/2018. Data de
Assinatura: 28/09/2018.

(SICON - 03/10/2018) 420009-00001-2018NE800162

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27411/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP.
 

ANÁLISE

2.              Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

Norma nº 1/2011

Dispositivo Descrição Análise
 
 
 
 

Subitem 10.6 alínea “b”
 

 

Quando a entidade não atender
corretamente às exigências do
Ministério.

 A entidade não apresentou os documentos solicitados na Nota Técnica nº
12198/2018/SEI-MCTIC (3004554), cujo Edital de Notificação foi
publicado no DOU em 04/10/2018 (3430701), vez que o Ofício que
encaminhou a referida Nota Técnica foi devolvido pelos Correios.

 
 

 

CONCLUSÃO

3.                                     Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade.
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 12/12/2018, às 08:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2018, às
08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 3680383 e o código
CRC 89B1167A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 3680383

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

 

 

 

DESPACHO

 
 

AO  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,  resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 27411/2018/SEI-MCTIC, constante do processo nº
53000.032009/2012-98, de sorte a INDEFERIR o pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE, entidade participante do Aviso de Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de IBITINGA / SP, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em
31/12/2018, às 02:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 3680399 e o código
CRC 36C39A2C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 3680399

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49235/2018/SEI-MCTIC
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Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Japão, n° 147, centro
14.940-000 Ibitinga/SP
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98
  

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                   Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27411/2018/SEI-MCTIC, que tr
indeferimento do pedido de outorga. 
 
2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a pa
data de recebimento deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativ
atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
 
3.                  Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste Ofíc
considerada intempestiva e, transcorrido o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não 
satisfatórias, o processo será arquivado.
 
4.                         Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do proces
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
 
5.             Comunico, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e r
documentos de forma eletrônica. Mais inform
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronic
 
6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atuali
que  qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do en
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
 

Atenciosamente,

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2018, às 08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3680406 e o código CRC 8D8FD14C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49235/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 3680406

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 3967615

Data de Envio:
  13/03/2019 15:46:13

De:
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    melissavelfer@yahoo.com.br

Assunto:
  MCTIC - RADCOM - CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS - 53000.032009/2012-98

Mensagem:
  Prezado Senhor Representante Legal

Informamos que as correspondências enviadas por este ministério estão sendo devolvidas pelos correios

Favor informar um endereço de correspondência valido

Att,
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Anexos:
    Aviso_de_Recebimento__AR__3811008_49235.pdf
    Oficio_3680406.html



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019091100011
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
EXTRATO PRÉVIO Nº 6698/2019

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna público que
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: Eurofins Agroscience Services Ltda.
CQB: 176/02
Processo SEI nº: 01250.043321/2019-38
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Carta EAS
n° BSG 005/19, nomeando Thales Kazuo Ono (Presidente), Marcos de Ferran, Vinícius
Guidini Barbosa e Taís Orlandini de Palma, para comporem a CIBio local.

Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

O público terá trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da
data de sua publicação. Maiores informações deverão ser solicitadas, por escrito, à
Coordenação da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora da CTNBio

EXTRATO PRÉVIO Nº 6699/2019

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna público que
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: DSM Produtos Nutricionais Brasil S.A
CQB: 383/15
Processo SEI nº: 01250.045962/2019-27
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Nomeando,
Renato da Silva Lopes (Presidente), Cecília Lamontagna, Bruna Larissa Poli, Fernanda Friede,
Cristine Ap. Gonçalves e Willian Honório da Silva, para comporem a CIBio local.

Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

O público terá trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da
data de sua publicação. Maiores informações deverão ser solicitadas, por escrito, à
Coordenação da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora da CTNBio

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 01/2018- UASG 240252

Nº Processo: 01239.000093/2017-06. PREGÃO SISPP N° 02/2018. Contratante: MINISTÉRIO
DA CIENCIA TECNOLOGIA INOVACOES E COMUNICA CNPJ Contratado 16829118000167,
Contratado. FOCUS GESTÃO ADMINISTRATIVA EIRELI - ME . Objeto: Serviços de LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO para o INMA. Fundamento Legal: Lei 8666/95 e alterações posteriores.
Vigência: 19/03/2019 a 19/03/2020. Valor Total: R$ 342.854,40. Fonte: 0178980000 - PI
20000019-01. Data de Assinatura: 27/06/2019.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 5/2019 - UASG 240105

Nº Processo: 01280000220/2019. PREGÃO SISPP Nº 1/2019. Contratante: MINISTERIO
DA CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contratado:
90400888000142. Contratado : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. -.Objeto: Cessão de
uso, a título oneroso, de uma área, medindo 72,86 m2 (setenta e dois metros
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), localizado no prédio da
Coordenação de Apoio Técnico e Logístico, para funcionamento de um Posto de
Atendimento Bancário (Agência). Fundamento Legal: Lei n. 8.666/1993 . Vigência:
22/07/2019 a 22/07/2022. Valor Total: R$316.920,00. Data de Assinatura:
22/07/2019.

(SICON - 10/09/2019)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2019 - UASG 240105

Nº Processo: 01280000245/201. PREGÃO SISPP Nº 4/2019. Contratante: MINISTERIO DA
CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contratado: 04641909000180.
Contratado : PRONTO CONSTRUCOES LTDA. -.Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços terceirizados de natureza contínua, de copeiragem. Fundamento
Legal: Lei n. 8.666/1993 . Vigência: 27/08/2019 a 26/08/2020. Valor Total: R$142.700,99.
Fonte: 178980000 - 2019NE800166. Data de Assinatura: 27/08/2019.

(SICON - 10/09/2019)

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
COORDENAÇÃO DOS CENTROS REGIONAIS

CENTRO REGIONAL DO NORDESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2019 - UASG 240107

Nº Processo: 01340003267201989. Objeto: Contratação de empresa para a prestação
de serviços especializados em assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva,
instalação e desinstalação, de aparelhos de ar condicionado, tipo split, para atender as
necessidades da unidade de Eusébio/CE, do Centro Regional do Nordeste do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais - CRCRN/INPE/MCTIC.. Total de Itens Licitados: 17.
Edital: 11/09/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Carlos
Serrano, 2073 - Lagoa Nova - Natal, - Natal/RN ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240107-5-00004-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 11/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 25/09/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/09/2019) 240106-00001-2019NE000004

LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2019 - UASG 240128

Nº Processo: 274/2019 . Objeto: Contratação hospedagem adicional workshop Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Valor inferior ao determinado em lei especifica Declaração de Inexigibilidade
em 09/09/2019. ELIEBER MATEUS DOS SANTOS. Coordenador. Ratificação em 09/09/2019.
BRUNO VAZ CASTILHO DE SOUZA. Diretor. Valor Global: R$ 15.000,00. CNPJ CONTR AT A DA
: 48.969.059/0001-19 OROTOUR ORGANIZACAO E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S A.

(SIDEC - 10/09/2019) 240128-00001-2019NE800010

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 240123

Número do Contrato: 19/2018. Nº Processo: 01209.000140/2017. INEXIGIBILIDADE Nº
6/2018. Contratante: LABORATORIO NACIONAL DE COMPUTACAOCIENTIFICA. CNPJ
Contratado: 21649280000133. Contratado : BULL LTDA -.Objeto: O presente Termo Aditivo
tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato ora aditando por mais um
período de 12(doze) meses.Fundamento Legal: 8.666/93 . Vigência: 06/09/2019 a
05/09/2020. Valor Total: R$4.985.227,56. Fonte: 178980000 - 2019NE800017. Data de
Assinatura: 30/08/2019.

(SICON - 10/09/2019) 240123-00001-2019NE800008

OBSERVATÓRIO NACIONAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 339/2019 - UASG 240126

Nº Processo: 01210000339201911 . Objeto: Fechamento de câmbio, Estimativa de Custo de
Frete, Desembaraço e Armazenagem referente aquisição do Gerador de Desvio de Fase e
Frequência de Alta Resolução. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: O único que possui as
especificações técnicas adequadas para as pesquisas em curso e não têm similar nacional.
Declaração de Dispensa em 10/09/2019. LUCIANO ALBERTO VIEIRA DA SILVA. Coordenador
de Administração. Ratificação em 10/09/2019. JOAO CARLOS COSTA DOS ANJOS. Diretor.
Valor Global: R$ 144.858,47. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro SPECTRADYNAMICS INC.

(SIDEC - 10/09/2019) 240126-00001-2019NE800014

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO do processo da(s) entidade(s) abaixo
relacionada(s), por se encontrar(em) em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. A(s) interessada(s) poderá(ão) interpor Recurso Administrativo, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da entidade implicará o ARQUIVAMENTO do processo correspondente. A documentação deverá
ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações -
Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LO C A L I DA D E Nº DO PROCESSO E N T I DA D E Nº DO OFÍCIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. SP Ibitinga 53000.032009/2012-98 Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense 49235/2018 de 19/12/2018 MUDOU-SE

YROA ROBLEDO FERREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), por se encontrar
(em) em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos
e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da(s) entidade(s) implicará o
INDEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga, com a consequente EXTINÇÃO da autorização. A documentação deverá ser remetida ao
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência. Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3º Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

. UF LO C A L I DA D E Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

. SP Guarulhos 53900.021381/2014-97 Associação Nossa Senhora Do Perpétuo Socorro 25842/2019 de 30/07/2019 MUDOU-SE

YROÁ ROBLÊDO FERREIRA.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
alexandra.garcia
Realce
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense.

Assunto: Arquivamento.

 

1.                   O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica necessidade de arquivamento pelo seguinte fato e fundamento:

                      A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de indeferimento de seu pedido de outorga, que foi notificada por meio
de publicação no Diário Oficial da União - DOU em 11/09/2019 (4623697), já que o Ofício 49235/2018/SEI-MCTIC, encaminhado anteriormente, voltou
sem ter sido recebido pela interessada.

 
2.                    Arquive-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em 12/11/2019, às 12:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4827132 e o código
CRC 81695028.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 4827132

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5929/2020/SEI-MCTIC
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Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

 

SUMÁRIO EXEC

1.   Trata-se de requerimento da  Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguens
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP.

A

2.     Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de anulação do
administrativos de indeferimento e arquivamento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) fat
fundamento(s):

I.     Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense   teve seu processo inde
em atendimento à Nota Técnica nº 27411/2018/SEI-MCTIC (3680383), encaminhada pelo Ofí
49235/2018/SEI-MCTIC (3680406), que, em razão de devolução pelos Correios, foi publicada no
Oficial da União em 11/09/2019 (4623697), tendo por fundamento o não atendimento de exig
feitas pela Nota Técnica nº 12198/2018/SEI-MCTIC (3004554), encaminhada pelo Ofíc
20955/2018/SEI-MCTIC (3004948), cuja notificação também se deu por meio de publicação no DO
03/10/2018 (3429435).                                          .

II.   Ocorre que, posteriormente, esta Coordenação constatou, numa segunda análise, que  o pr
estava sobrestado, para a apuração de denúncias que foram oferecidas em desfavor da enti
conforme constou da Nota Técnica nº 14984/2018/SEI-MCTIC (3112170)  , encaminhada por m
Ofício nº 25988/2018/SEI-MCTIC (3112367) que, devolvido pelos Correios, não foi publicado no D

III.   Vê-se que a publicação no DOU de notificação para cumprimento das exigências é, inc
posterior ao sobrestamento do processo, confusão ocorrida pelo fato de todas as correspond
enviadas terem sido devolvidas pelos Correios.                                   

 

3.  Desse modo, por força do reconhecimento do erro administrativo ocorrido, estabelecer-se-á o stat
ante, mediante a declaração de ofício, da nulidade dos atos administrativos praticados à época da a
documental, devendo-se dar conhecimento à entidade que os atos de indeferimento e arquivamento 
processo foram desconsiderados, permanecendo o sobrestamento, até que sejam concluídas as apu
das denúncias apresentadas. nos termos do artigo 65 da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9
com as alterações trazidas pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, pub
no DOU respectivamente  em 09/04/2018 e em 13/04/2018, "O processo de outorga não será decidid
que todas as denúncias sejam devidamente apreciadas."

 

CONC

4.    Ato contínuo, a Interessada deverá ser informada de que a decisão de indeferimento e arquivam
será desconsiderada.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, pelas 
enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada da análise processual, encaminhando-se as a
para a devida apreciação.

 



25/01/2023 20:23 SEI/MCOM - 5331606 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2081644… 3/4

À consideração superior.

 

 



25/01/2023 20:23 SEI/MCOM - 5331606 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2081644&infr… 4/4

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em
24/03/2020, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 30/03/2020, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 31/03/2020, às 09:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5331606 e o código CRC 349898C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 5331606

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

 

DESPACHO

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, inciso XVIII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de
janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 5929/2020/SEI-MCTIC,
constante do processo nº 53000.032009/2012-98, de sorte a revisar de ofício o ato de indeferimento que impedia a Associação Comunitária Beneficente,
Cultural E Social Ibitinguense de continuar a participar do Aviso de Habilitação nº 05/2012, publicado no Diário Oficial da União de 13/07/2012, na
localidade de Ibitinga/SP.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 01/04/2020, às 21:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5332935 e o código
CRC 2B79ED4D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 5332935

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 17819/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Jornalista Roque de Rosa, nº 523 - Jardim Paulista
14.940-420 - IBITINGA - SP
 

Assunto:  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  
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1.             Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5929/2020/SEI-MCTIC, que dispõe sobre os motivos s
revisão dos atos de indeferimento e arquivamento do processo, restaurando o sobrestamento do ped
Entidade, até que sejam apuradas as denúncias apresentadas.

 

2.                                     Aproveito a oportunidade para solicitar que a Entidade mantenha sempre atualizado
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.        Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e r
documentos de forma eletrônica. Mais inform
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletron

 

4.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloc
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

5.                          Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência s
atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por m
envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 22/05/2020, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5477103 e o código CRC 1742EDE5.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 5477103

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.194.328/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/07/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JAPAO 

NÚMERO 
147 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.940-202 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edivaldo.leite@uol.com.br 

TELEFONE 
(16) 3342-3490 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/07/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/07/2020 às 14:08:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.194.328/0001-40

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 14:12:41 do dia 29/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:37 do dia 29/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/01/2021.
Código de controle da certidão: 2AEB.3186.F08F.90C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social:ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2020 a 26/08/2020 

Certificação Número: 2020072802550690406469

Informação obtida em 29/07/2020 15:22:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 17529868/2020
Expedição: 29/07/2020, às 15:20:58
Validade: 24/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
53000.032009/2012

IBITINGA 47 21S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W5008
EXINST

0.11 SP
53830.002244/1998

IBITINGA 4 21S4515 ASSOCIACAO COMUNITARIA 16 DE MARCO48W5005
ARQDE

F

0.23 SP
53000.036854/2008

IBITINGA 0 21S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W5000
ARQCD

I

0.53 SP
53830.001183/2000

IBITINGA 0 21S4500 ASSOCIACAO RELOGIO DO SOL48W5009
ARQCD

I

0.53 SP
53830.002237/1998

IBITINGA 4 21S4500 ASSOCIACAO RELOGIO DO SOL48W5009
ARQDE

F

0.83 SP
53830.000044/2002

IBITINGA 0 21S4510 ASSOCIASÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO  RÁDIO TERRA NOSSA FM48W5036
ARQCD

I

0.87 SP
53000.016723/2014

IBITINGA 0 21S4525 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W4939 DEN

0.92 SP
53830.002854/1998

IBITINGA 4 21S4519 ASSOCIACAO CULTURAL NOVA ESPERANCA DE IBITINGA48W4936
ARQDE

F

1.53 SP
53830.002483/1998

IBITINGA 0 21S4559 ASSOCIACAO COMUNITARIA TERRA BRANCA48W5036
ARQCD

I

1.74 SP
53000.033238/2012

IBITINGA 47 21S4612 ASSOCIACAO CULTURAL 4 DE JULHO DE IBITINGA48W4955
ARQDE

F

1.74 SP
53000.004088/2014

IBITINGA 0 21S4612 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W4955 DEN

2.08 SP
53830.002664/1998

IBITINGA 0 21S4500 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TRIBUNA IBITINGA48W5118
ARQCD

I

14.63 SP
53830.001915/1998

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 2 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.63 SP
53900.017487/2016

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144
ARQPO

T

14.63 SP
01250.006785/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POS

15.46 SP
53000.007888/2014

TABATINGA 4 21S4403 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4115
RENDE

F

15.71 SP
53830.001754/1998

ITÁPOLIS 0 21S3659 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO JARDIM 200048W4817 RAQ

15.90 SP
53830.002747/1998

TABATINGA 0 21S4400 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TABATINGUENSE CULTURAL48W4100 RAQ

16.32 SP
53830.001758/1998

ITÁPOLIS 0 21S3634
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, COMUNITÁRIA E SOCIAL "TERCEIRO
MILÊNIO"

48W4848 RAQ

17.80 SP
53830.001757/1998

ITÁPOLIS 4 21S3548 GRUPO SAO PELEGRINO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE ITAPOLIS48W4830
ARQDE

F

17.97 SP
53830.000718/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539 SOCIEDADE AMIGOS DO CENTRO DE ITÁPOLIS48W4856
ARQDE

F

18.01 SP
53830.000709/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO INDUSTRIAL CRISTO REDENTOR

48W4844
ARQDE

F

18.14 SP
53830.001753/1998

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842 LDE

18.14 SP
53000.026854/2013

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
ARQPO

S

18.14 SP
01250.003204/2017

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
EXIREN

18.59 SP
53830.001903/1998

ITÁPOLIS 4 21S3524 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA CULTURAL48W4816
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.16 SP
53830.001725/1998

IACANGA 4 21S5327 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0104 LDE

24.20 SP
53000.030840/2012

IACANGA 0 21S5329 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0104
RENDE

F

24.47 SP
53830.002924/1998

IACANGA 4 21S5329 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ÁGUAS CLARAS DE IACANGA49W0116
ARQDE

F

24.67 SP
53830.002122/1998

IACANGA 0 21S5324 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0129 PAN

27.81 SP
53000.029245/2004

AREALVA 0 21S5950 ASSOCIACAO AREALVENSE COMUNICACAO COMUNITARIA AREALVA48W5402 RAQ

28.11 SP
53830.001796/1998

BORBOREMA 4 21S3751
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIADE
BORBOREMA

49W0421
ARQDE

F

28.15 SP
53830.001706/1998

BORBOREMA 4 21S3747
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE

49W0420 LDE

28.15 SP
53000.060392/2012

BORBOREMA 4 21S3747
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE

49W0420 RAUT

28.15 SP
01250.006925/2020

BORBOREMA 4 21S3747
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE

49W0420 POS

28.15 SP
01250.041340/2017

BORBOREMA 4 21S3747
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE

49W0420
ARQPO

S

28.33 SP
53830.001913/1998

BORBOREMA 4 21S3740 ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE BORBOREMA49W0423
ARQDE

F

28.35 SP
53000.015127/2012

NOVA EUROPA 0 21S4645 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3345
ARQPO

T

28.43 SP
53000.047461/2011

NOVA EUROPA 0 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3342
RENDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.05 SP
53830.002554/1998

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 LDE

30.05 SP
01250.007578/2018

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 POS

31.50 SP
53900.050612/2015

AREALVA 15 22S0143
ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

48W5446 RAUT

31.55 SP
53830.000883/2001

AREALVA 15 22S0147 ASSOCIACAO AREALVENSE COMUNICACAO COMUNITARIA AREALVA48W5436
ARQDE

F

32.24 SP
53000.004012/2001

AREALVA 15 22S0210
ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

48W5436 LDE

32.24 SP
01250.010668/2017

AREALVA 15 22S0210
ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA
SOLIDARIEDADE DE AREALVA

48W5436
ARQPO

T

35.21 SP
53900.033369/2014

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO
PEIXOTO

48W3025
ARQPO

T

35.21 SP
53000.015832/2013

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO
PEIXOTO

48W3025
EXIREN

35.21 SP
53830.001747/1998

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO
PEIXOTO

48W3025 LDE

36.91 SP
53830.002553/1998

BARIRI 3 22S0428
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE PROMOCAO SOCIAL LUDWILG ZANKL

48W4424 LDE

36.91 SP
53900.013241/2015

BARIRI 3 22S0428
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE PROMOCAO SOCIAL LUDWILG ZANKL

48W4424 RAUT

38.05 SP
53000.007887/2014

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQRE

N

38.05 SP
53000.004407/2013

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.05 SP
53830.001816/1998

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729 EXT

42.53 SP
53900.022572/2014

REGINÓPOLIS 10 21S5242
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA EDUCADORA - RAINHA DOS
ANJOS

49W1331
ADRRE

N

42.57 SP
53900.008486/2014

REGINÓPOLIS 10 21S5246
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA EDUCADORA - RAINHA DOS
ANJOS

49W1331
ARQPO

T

42.57 SP
53830.000780/1999

REGINÓPOLIS 10 21S5246
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA EDUCADORA - RAINHA DOS
ANJOS

49W1331 LDE

42.59 SP
53830.001677/1998

REGINÓPOLIS 4 21S5253
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULT.DE COMUNICAÇÃO COM. EDUCADORA NÚCLEO
HAB.JOSÉ JÚLIO

49W1329
ARQDE

F

45.80 SP
53000.004511/2006

NOVO HORIZONTE 24 21S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE49W1146 EXT

45.80 SP
53000.019507/2014

NOVO HORIZONTE 24 21S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE49W1146
ARQPO

S

45.80 SP
53900.017186/2015

NOVO HORIZONTE 24 21S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE49W1146
ARQPO

S

45.80 SP
01250.012708/2017

NOVO HORIZONTE 24 21S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE49W1146
ARQPO

S

45.80 SP
53000.000197/2013

NOVO HORIZONTE 24 21S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE49W1146
ARQPO

T

46.30 SP
53000.028441/2009

URU 28 21S4707 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIAL E CULTURAL RESTAURAR49W1657
ARQDE

F

49.27 MS
53000.044732/2010

CAMPO GRANDE 0 22S1140 INSTITUTO EVANGELICO EDUCACIONAL E SOCIAL CENTRAL DOS SONHOS48W4641 RAQ

49.43 SP
53000.073357/2006

BORACÉIA 25 22S1145 INSTITUICAO REGALDO MILBRADT48W4641 EXT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/30/20 10:15 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.47 SP
53000.007416/2008

BORACÉIA 25 22S1148 ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DE BORACEIA48W4654
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.                       Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
Requerimento de Outorga:

 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Terra Branca e não Avenida Japão, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é
necessário apresentar novo requerimento de outorga informando dados condizentes à respeito da localização pretendida para  instalação  do sistema
irradiante, a fim de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do
sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 30/07/2020, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5745129 e o código
CRC 9FD1E2FC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MC nº 5745129

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 53000.032009/2012-98, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL
IBITIGUENSE, na localidade de Ibitinga/SP, informo que, de   acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 30/07/2020, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5748455 e o código
CRC 0A3D4899.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MC nº 5748455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária
de  Ibitinga/SP,  e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 30/07/2020, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5748460 e o código
CRC 2F06E076.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MC nº 5748460

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  



Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  



 



ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL

100
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

−PL

10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF: IBITINGA/SP INSTRUÇÃO 

Processo nº:     53000.032009/2012-98                   CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Número de concorrentes:1. 53000.033238/2012 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE 

Nº do edital/ano: 05/2012 (47) publicado no DOU em 14/05/2012  

Prazo de inscrição: 14/05/2012 a 13/07/2012 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 13/07/2012 – f. 210  (0039910) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  2/5  (0039910) pedir novo 

Declarações: f. 45/46 (0039910) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 26/32    (0039910))  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  8/21   (0039910)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.  8/21 (0039910) para o período de 19/06/2008 a 19/06/2010 

f. 22/25 de 09/06/2010 a 09/06/2014 (0039910) 

f. 5/7 de 10/06/2018 a 09/06/2022 (5645774) 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6.2 Relação de associados: f. 33/34 (0039910) 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  35/45  (0039910) f. 10/19 (5645774) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Carlos Alberto 
Borsetti – f. 10 

não 109783290183 
27/06/1964 

096.915.148-93 não 

Vice-Presidente: Thiago 
Augusto Lorena de Oliveira – 
f. 12 

Não 233082530116 
03/06/1981 

296.181.598-33 Não 

1º Secretário: Ivail Berlim 
Fabri – f. 14 

Não 021544700116 
02/01/1965 

081.339.898-33 não 

2º Secretário: Sidneia 
Cincinato – f. 17 

Não 218020320159 
10/01/1973 

281.197.168-84 não 

Tesoureiro: Isabela 
Tagliatella Robert – f. 16 

não 215485590191 
01/09/1975 

177.887.408-88 não 

8. Manifestações em apoio: fl.  50/209  (0039910); f. 2/70 (0039914) 



9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 47/48  (0039910) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (), Certidão CNDT () 

OBSERVAÇÕES:  

Processo sobrestado em 01/04/2015 por NT 6873/2015, em razão de medida judicial. Em razão do 
julgamento do MS, foi retomada a análise do processo por meio da NT 12198/2018 em 24/05/2018. 
Processo novamente sobrestado por NT 14984/2018 de 29/06/2018, em razão de denúncias 
apresentadas. Indeferimento por descumprimento em 12/12/2018 por NT 27411/2018, que foi objeto de 
revisão de ato por NT 5929/2020, uma vez que o processo estava sobrestado. Denúncias analisadas e 
indeferidas em 02/07/2020. 

06/03/2014 apresenta novo endereço: Av. Japão, nº 523, Bairro Jardim Paulista, Ibitinga, SP, 14940-000 

Em 01/07/2020 entidade apresentou ata de eleição, com endereço na Av. Japão, n 147, 14940-202, 
Ibitinga, SP. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  8º ausente 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos sem restrição de reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11, 18 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5744123) 
2.2 Certidão FGTS:  (5744131) 
2.3 Certidão PGFN : (5744130) 
2.4 Certidão CNDT:  (5744133) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5748455) 
3. Pesquisa Anatel (5744125) e Radar (5748455) 



4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 30/07/2020: Iniciada instrução. Pesquisas vínculos, TSE, TRF3 e TJSP ok. Deve apresentar: 
Anexo 2 e 6, coordenadas, estatuto social. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

suspensão de prazos processuais administrativos e do

atendimento ao público, em razão da pandemia do novo

coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em

razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,

resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam

suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em

trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de

diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo

remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.

1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de

2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da

pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº

1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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PORTARIA Nº 174/SEI, DE 27 DE JULHO DE 2020

Prorroga, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos nos

arts. 1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de

28.04.2020, alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-MCTIC,

de 29.05.2020, e pela Portaria nº 2800/2020/SEI-MCTI, de

30.06.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de

Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de

prazos processuais administrativos e do atendimento ao

público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº

1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-MCTIC, de

29.05.2020, e pela Portaria nº 2800/2020/SEI-MCTI, de 30.06.2020, que estabelece, no âmbito da

Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2405/2020/MC

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Carlos Alberto Borsetti
Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Japão, 147 - Centro
14940-202 - IBITINGA - SP

Assunto: PROCESSO nº 53000.032009/2012-98.  CONCORRENTE ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO –
CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. RETOMADA DA ANÁLISE PROCESSUAL APÓS REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibitinga/SP, em razão do Aviso de Habilitação nº  47, publicado no Diário Oficial da
União de 14/05/2012.

 

2.  Conforme Nota Técnica nº 5929/2020/SEI-MCTIC (5331606), foi revisto o ato de indeferimento do processo, determinando-se a
retomada de sua análise, a partir da Nota Técnica nº 12198/2018/SEI-MCTIC (3004554).

 

3.  Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo nº 53000.033238/2012, em
razão do não provimento do recurso administrativo apresentado, tornou-se definitivo o resultado da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da
entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes,
convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4.1. . Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (5748475) contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

O endereço da sede deve ser o mesmo que consta do estatuto social e do CNPJ.

Deve atender o que consta do Despacho 5745129:

"1.                       Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga / SP, constatou-se que as coordenadas
apresentadas no Requerimento de Outorga:

I. Indicam uma localização no endereço Rua Terra Branca e não Avenida Japão, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é
necessário apresentar novo requerimento de outorga informando dados condizentes à respeito da localização pretendida para instalação do
sistema irradiante, a fim de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento
indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos
(MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente,
nome do município e UF."

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os dirigentes.

 

4.2.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo (5748478).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).
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4.3. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

4.3.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o dispositivo.     

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.    

c. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez,  após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;
e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso
não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do
prazo indicado para resposta.

 

6.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.     Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456, nº 2800 e nº 174, publicadas no Diário Oficial da União em 30/04/2020,
29/05/2020, 01/07/2020 e 29/07/2020 (5748605), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos de 20/03/2020 até 31/08/2020, quando
serão contados, pelo remanescente.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

9.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.    Para o envio por via postal, deve ser
encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Requerimento de outorga 5748475

Formulário Dados Técnicos 5748478

Portarias prazo 5748605

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 07/08/2020, às 10:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5748492 e o código
CRC DBE97EAA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2405/2020/MC -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 5748492

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
01/09/2020 11:31 IBITINGA / SP

01/09/2020
11:31
IBITINGA / SP

Objeto entregue ao destinatário

01/09/2020
09:46
IBITINGA / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

24/08/2020
17:37
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

Firefox https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.194.328/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/07/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO 
147 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.940-202 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3342-4732 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/07/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2020 às 18:52:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.194.328/0001-40
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CARLOS ALBERTO BORSETTI
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 28/09/2020 às 18:54 (data e hora de Brasília).
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Município/UF: IBITINGA/SP INDEFERIMENTO 

Processo nº:     53000.032009/2012-98                   CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Número de concorrentes:1. Associacao Cultural 4 De Julho De Ibitinga 53000.033238/2012 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE 

Nº do edital/ano: 05/2012 (47) publicado no DOU em 14/05/2012  

Prazo de inscrição: 14/05/2012 a 13/07/2012 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 13/07/2012 – f. 210  (0039910) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  2/5  (0039910) pedir novo 

Declarações: f. 45/46 (0039910) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 26/32    (0039910))  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  8/21   (0039910)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.  8/21 (0039910) para o período de 19/06/2008 a 19/06/2010 

f. 22/25 de 09/06/2010 a 09/06/2014 (0039910) 

f. 5/7 de 10/06/2018 a 09/06/2022 (5645774) 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6.2 Relação de associados: f. 33/34 (0039910) 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  35/45  (0039910) f. 10/19 (5645774) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Carlos Alberto 
Borsetti – f. 10 

não 109783290183 
27/06/1964 

096.915.148-93 não 

Vice-Presidente: Thiago 
Augusto Lorena de Oliveira – 
f. 12 

Não 233082530116 
03/06/1981 

296.181.598-33 Não 

1º Secretário: Ivail Berlim 
Fabri – f. 14 

Não 021544700116 
02/01/1965 

081.339.898-33 não 

2º Secretário: Sidneia 
Cincinato – f. 17 

Não 218020320159 
10/01/1973 

281.197.168-84 não 

Tesoureiro: Isabela 
Tagliatella Robert – f. 16 

não 215485590191 
01/09/1975 

177.887.408-88 não 

8. Manifestações em apoio: fl.  50/209  (0039910); f. 2/70 (0039914) 



9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 47/48  (0039910) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (), Certidão CNDT () 

OBSERVAÇÕES:  

Processo sobrestado em 01/04/2015 por NT 6873/2015, em razão de medida judicial. Em razão do 
julgamento do MS, foi retomada a análise do processo por meio da NT 12198/2018 em 24/05/2018. 
Processo novamente sobrestado por NT 14984/2018 de 29/06/2018, em razão de denúncias 
apresentadas. Indeferimento por descumprimento em 12/12/2018 por NT 27411/2018, que foi objeto de 
revisão de ato por NT 5929/2020, uma vez que o processo estava sobrestado. Denúncias analisadas e 
indeferidas em 02/07/2020. 

06/03/2014 apresenta novo endereço: Av. Japão, nº 523, Bairro Jardim Paulista, Ibitinga, SP, 14940-000 

Em 01/07/2020 entidade apresentou ata de eleição, com endereço na Av. Japão, n 147, 14940-202, 
Ibitinga, SP. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  8º ausente 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12 – 4 anos sem restrição de reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11, 18 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5744123) 
2.2 Certidão FGTS:  (5744131) 
2.3 Certidão PGFN : (5744130) 
2.4 Certidão CNDT:  (5744133) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5748455) 
3. Pesquisa Anatel (5744125) e Radar (5748455) 



4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 30/07/2020: Iniciada instrução. Pesquisas vínculos, TSE, TRF3 e TJSP ok. Deve apresentar: 
Anexo 2 e 6, coordenadas, estatuto social. 
03/12/2020: Ofício 2405/2020 recebido em 01/09/2020, prazo decorrido em 01/10/2020. A entidade 
apresentou somente cartão de CNPJ. Processo indeferido. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 6618/2020/SEI-MCOM

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em razão da publicação do Aviso de Habilitação nº 47, no Diário Oficial da União de 14/05/2012.

 

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 
Norma nº

1/2011

 
Subitem 10.6

alínea “b”

Quando a entidade
não atender
corretamente às
exigências do
Ministério.

O  Ministério das Comunicações  solicitou documentos à
Entidade por meio da Ofício  nº 2405/2020/MC (5748492).

 

O Ofício foi recebido  pelo representante legal da Interessada
em 01/09/2020, conforme Aviso de Recebimento AR 6196957,
entretanto não foram enviados  todos documentos, tendo
apresentado  somente o cartão de CNPJ, ausentes todos os
demais documentos indicados nos itens "4.1", "4.2" e "4.3" do
mencionado Ofício.

 

CONCLUSÃO

3.        Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta
Coordenação-Geral de Outorgas posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 16/12/2020, às 15:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 16/12/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 17/12/2020, às 09:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6208976 e o código
CRC 29A45994.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 6208976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 388 / 2020

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições,  resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 6618/2020/SEI-
MCOM, constante do processo nº 53000.032009/2012-98, de sorte a INDEFERIR o pedido da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social
Ibitinguense, entidade participante do Aviso de Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 23/12/2020, às
09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6209002 e o código
CRC 79C87B45.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 6209002

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10246/2020/MCOM

Brasília, 04 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Carlos Alberto Borsetti
Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Japão, 147 - Centro
14940-202 - IBITINGA - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98.

 

Senhor(a) Representante Legal

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6618/2020/SEI-MCOM, acompanhada do despacho que trata do    indeferimento do pedido de
outorga. 

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste
Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3. Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste Ofício será considerada intempestiva e, transcorrido
o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será arquivado.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:   http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

6. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

7. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/01/2021, às 18:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6209006 e o código
CRC 677D45EE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10246/2020/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 6209006

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Depto. de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviços de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

OFIcIO nO2405/2020/MC - SEI 5748492

PROCESSO nO53000.032009/2012-98

ASSUNTO: Reenvio de Documentos - Fase de Habilitação (outorga)

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, já devidamente
qualificada nos autos do processo em epigrafe, onde requer o SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, na localidade de IBITINGA, Estado de SÃO
PAULO, por seu representante legal e demais membros de sua diretoria, vem
através desta reenviar os documentos solicitados através do Oficio acima, em
virtude de verificação de falta de alguns documentos que já estavam prontos e
por um lapso não foram incluidos no arquivo transmitido através do sistema
CADSEIWeb, conforme resposta do Ministério das Comunicacões, aos Oficios
CMI nO1070 e nO1080/2020 da Câmara Municipal de Ibitinga-SP.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO :-

- Requerimento de Outorga - Radiodifusão Comunitária

- Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 10/09/2020

- Segunda Alteração do Estatuto Social de 10/09/2020

- CNPJ atualizado

- Declaração de endereço residencial do Presidente

- Declaração de Interferências Indesejáveis

- Lei municipal nO4.951 de 13/11/2019

- Comprovante de endereço (conta de agua e consulta do Cep)
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- Formulário Informações Técnicas

- Projeto Técnico do Serviço de Radiodifusão Comunitária

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

- Comprovante de pagamento da ART

- LEG - MTR 301/2020 Câmara Municipal de Ibitinga-SP.

- LEG - MTR 302/2020 Câmara Municipal de Ibitinga-SP.

~ \-,~k
SIDNEIA CINCINATO
CPF. 281.197.168-84

2° Secretário

THI

/

CARLO RTO BORSETII
CPF. 096.915.148-93

Presidente
RECONHECIMENTO
DE FIRMA NO VERSO

ISABELA AGLlATELLA ROBERT
CPF. 177.887.408-88

Tesoureiro

2
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE

Nome Fantasia: "IBITINGA FM" CNPJ: 10.194.328/0001-40

Endereço de Sede: Avenida Jornalista Roque de Rosa, n° 147, Bairro Centro

Município: Ibitinga UF: SP CEPo 14940-202

Nome do representante legal: CARLOS ALBERTO BORSETII

Endereço eletrônico (e-mai/): ibica pitai@hotmail.com

Endereço de Correspondência: Avenida Jornalista Roque de Rosa, n° 147, Bairro Centro

Município: Ibitinga UF: SP CEPo 14940-202

--;;;
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Jornalista Roque de Rosa, n° 147, Bairro Centro

Município: Ibitinga UF: SP CEPo 14940-202

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: " (N/S) 21° 45'17"5
(Padrão GPS-WGS 84): r Longitude: 9 W 48° 50'0111 W

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção Pública n"
5/2012, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012, relativo à outorga para execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e DECLARAMOS,
para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7", caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoajurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o assentimento prévio
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no editai, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência,
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modaiidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu

~~ r 2- ~ ri

mailto:pitai@hotmail.com


..
quaaro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para
execução de qualquer dos serviços mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
Xli - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde à área
limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e
Xiii - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em juigado
ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no arl.
1º. caput. inciso I, alíneas ub", "c", "dn

, "e", "f", "g", Uh", Ui", "j", "k", "I", "m", "n", "o", "pu e "q" da lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que 05 dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: I CARLOS ALBERTO BORSETTI
Cargo: I Presidente I Til. Eleitor: I 1097.8329.0183
RG: I 13.503.555 I Órgão Emissor: I SSp/Sp I CPF: I 096.915.148-93
Endereço: Rua Oreste Russi, n° 123, Bairro Jardim Planaito
Município: Ibitinga ./f' I UF: I SP I CEP: I 14942-002
Assinatura: < /~~

14942-002

THIAGO AUGUSTO LORENA DE OLIVEIRA
Vice-Presidente
32.926.422-9 Órgão Emissor: SSP/SP

Rua Oreste Russi, nº 333, Bairro Jardim Planalto
Ibitinga UF:

Nome do dirigente:
Cargo:
RG:
Endereço:
Município:
Assinatura:

Nome do dirigente: I IVAIL BERLIM FABRI
Cargo: I 1° Secretário I Til. Eleitor: I 0215.4470.0116
RG: I 20.302.862 I Órgão Emissor: I SSP/SP I CPF: I 081.339.898-33
Endereço: Rua José Custodio, nº, 1092, Bairro Centro
Município: Ibitinga - ~ I UF: I SP I CEP: I 14940-172
Assinatura: ..•g~, /"c /. ../:.//" .

/ ~ r/
Nome do dirigente:

, I SIDNEIA CINCINATO
Cargo: I 2° Secretária I Tit. Eleitor: I 2180.2032.0159
RG: I 28.907.671-7 I Órgão Emissor: I SSP/SP I CPF: I 281.197.168-84
Endereço: Rua Capitão Feiício Salomão Racy, n° 270, Casa 2, Bairro Centro
Município: Ibitinga / I UF: I SP I CEP: I 14940-223
Assinatura: ',(I'-.,lfl..-tv...;,.,. Á,.~" ~ lA(\.

Nome do dirigente: I 15ABELA TAGLlATELLA ROBERT
Cargo: I Tesoureira I Tit. Eieitor: I 2154.8559.0191
RG: I 23.948.445-9 I Órgão Emissor: I SSp/Sp I CPF: I 177.887.408-88
Endereço: Rua Oreste Russi, n° 123, Bairro Jardim Planalto
Município: Ibiti ,aé I UF: I SP I CEP: I 14942-002
Assinatura: ~

-ATENÇAO,
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria n!14.334, de 2015.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria n!14.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes deste
requerimento padrão,
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRj\ORDINÁRIAJ'ARA: SEGUNDA ALTERAÇÃO DO
ESTATUTO SOCIAL, DA ASSOCIAÇAO COMUNITAIUA BENEFICENTE CULTURAL E
SOCIAL IBITINGUENSE, CNPJ 10.194.328/0001-40, REALIZADA NO DIA DEZ DE
SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. (10/09/2020)

=c-...l=c-...l

h DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Aos dez dias do mês de setembro de dois

mil e vinte, às 09h:30min, na sede da entidade, Município e Comarca de Ibitinga, Estado de

São Paulo, situada na Avenida Japão, n° 147, Bairro Centro, CEP 14940-000. 2.

CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia Geral foi realizada

conforme determina o 92° do Artigo I I° do Estatuto Social, através de edital afixado na sede

da associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram à

Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, os associados e que assinaram a competente

lista de presença. OBEDECIDO O QUORUM PREVISTO NO ESTATUTO SOCIAL. 4.

MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente da Assembleia. CARLOS

ALBERTO BORSETTI, e para secretariar a Assembleia. IVAIL BERLIM FABRI.

)EM DO DIA: Assembleia Geral Extraordinária: Item I Segunda Alteração do
c c

$~ tuto Social. Item 11 Mudança na denominação da Avenida Japão. Item 111 Outrost3 ~
'?A'U ntos de Interesse da Associação. 5. DELIBERAÇÕES: Item I - Haja vista que o
~ .à=j
~lito para obtenção de autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, o... ~

te expos aos presentes, que em atendimento a legislação vigente e devido às

"nc' s feitas por parte do Ministério das Comunicações, através do Oficio nO2405/2020,

Inecessária a Alteração no Estatuto Social da Associação. Itcm 11 - Em consonância a

4.951, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 "passa a denominar-se "Avenida

e de Rosa. a antiga Avenida Japc7o".Neste sentido a Associação tinha como

Japão, 147, Bairro Centro, CEP 14940-000, Município de Ibitinga, Estado

de ao Paulo, passou a ter como endereço de sua sede a Avenida Jornalista Roque de Rosa,
\

nO 147, Bairro Centro, CEP 14940-202, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo. Em

seguida o Presidente passou a deliberar sobre as modificações que incidem sobre. Art. 10,

Art. 2°, Rcvogado "~1°" do inciso 11, do Art. 2°, Art. 5°, Art. 12", alínca "a", do inciso

11, do Art. 13°, Art. 14°, Rcvogado "~1°", "~2°"Art. 14° e inclusão Art. 140 A e Art. 210.

(NR) "Art. 10 A ASSOCIAÇA-O COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL

IBITING UENSE, é uma entidade de direito privado, sem fins econômicos, de duraçc70

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e represemames de

em idades da comunidade atendida, com foro e Comarca no Município de Ibitinga, Estado

de Seio Paulo, com sede na Avenida Jornalista Roque de Rosa nO147, Bairro Centro, CEP

14940-202, fill1dada ,:7 19/06/2008. "(NR)_:'~':t.20 A ASSOCIAÇAo

. 'L. 6 m .~~ ~fZ-.
')I-~ ',Y' I ;;r-

COMUNITÁRIA

1
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BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE tem por objetivo EXECUTAR

SERVIÇO DE RADIODIFUsAo, bem como: " (NR) " Art. 5° É garantido o ingresso

2

gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou juridica, vedado o

condicionamento do ingresso à aprovação pela Diretoria ou à indicação por oll/ro

associado;a) - É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias

deliberativas; b) - É garantido às pessoas fisicas do direito de votarem e serem votadas

para os cargos de direção, e às pessoas juridicas do direito de votarem para os cargos

diretivos. e, c) Os associados sereia admitidos após o preenchimento de formulário

padronizado disponibilizado pela entidade e assunção do compromisso de respeitar o

Estatll/o Social." (NR) " Art. 12° - A Diretoria Executiva da Associação, é um órgão

executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice-Presidente um l0

Secretário; um ]O Secretário e um Tesoureiro eleitos em Assembleia Geral para um

mandato de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a

permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. " (NR) " alínea "a ", do

inciso lI, do Art. 1]0. a) Compete ao Presidente: Compete ao Presidente: Administrar e

representar ativa ou passivamente, judicialmente ou extrajudicialmente a Associação;

lvJovimentar collla bancária conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as

obrigações financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da

iaçc7o; Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e

. se lbleia Geral; Contratar e demitir fimcionários, após, parecer e aprovaçc7o dac c
~ ~
WJre ria; Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos&13~
cRl.~ 'sociaçc7o; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associaçc7o; Votar e deter o votog...E;

sempate nas deliberações da Diretoria e em Assembleia Geral; e, Praticar todos os

a administraçc70 da entidade, organizar seus serviços e departamentos. "

° - O Conselho Comunitário é órgc70autônomo, encarregado de zelar pelo

as finalidades e principias do Serviço de Radiodifilsc7o Comunitária

elec' os nos artigos ]0 e 4° da Lei nO9.612, de 1998, eleito em Assembleia Geral para

fdato igual ao da Diretoria, será composto por representantes de, no minimo, cinco

entidades legalmente instituidas na comunidade local, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores. " Inclusão Art. 14° A. "Art. 14° A - O Conselho

Comunitário, no exercício de suas fimções: a) Fiscalizar a programação da emissora; b)

Solicitar a Diretoria da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à

gestc70 das atividades, área editorial, direção da programaçc7o, dentre outros; c) Fazer

recomendações a Diretoria da elllidade autorizada; d) Realizar pesquisa de satisfaçc70 ou

opinic7ojunto à comunidade atendida; e) Receber reclamações, denúncias e elogios; e j)

l?L'



.. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA
JURíOICA DE 181TiNGA

MICROFILMADO SOB n.' 3 8 6 8
Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da emidade autorizada

relatório circunstanciado acerca da programação." (NR) " Art. 210 - O Estatuto foi

aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA de 10/09/2020 (dez de setembro

de dois mil e vinte) e entra em vigor na data de averbação no registro de pessoas jurídicas,

tornando-se nulas todas as disposições anteriores." Item 111 - Não foram apresentados

outros assuntos de interesse da Associação. 6. OUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas

as deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 7.

FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo o Presidente deu a palavra a quem

quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 8. LAVRATURA E ASSIN ATURA DA

ATA: E para constar, Eu, IVAIL BERLIM FABRI, secretário da assembleia, lavrei está ata,

que após lida em voz alta irá assinada por mim, pelo presidente da assembleia, pelos

membros e os demais presentes assinam na lista de presença.

ISABELA TA: LlATELLA ROBERT

,/
\ - I 1"-
"--i.:Yt!.~~...L~jQ

SIDNEIA CINCINA TO

..............................................................

LUIZ A T0tJIO GUSTCJDIO GARCIA
OJ';B/SP nO321.967

CARLOS ALBERTO BORSETTI
Presi dente da-ASsembieia

.........................................7'" ....

THI GO AUG TpA::ORENA ~H EIRA----- ~
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~çÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE

Avenida Jornalista Roque de Rosa, n0147, Bairro Centro, CEP 14940-202,
,c "~"R~"" ! Ib' , S- P I-. r,- r~iiji,' ltlno-a - ao au o
~.,~...,. I o

'I' H I 1 1111
,UoF e 16 3342.3866

PJ: 10,194.328/0001-40

~-
A AL TERAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - ASSO IAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL
IBITIN SE, é u la entidade de direito privado, sem fins econômicos, de duração indetemlinada,
de caráter cultural e s cial, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de noradores e representantes de entidades da comunidade atendida, com foro e
Comarca no Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, com sede na Avenida Jornalista Roque de
Rosa, n0147. Bairro Centro, CEP 14940-202, fundada em 19/06/2008,

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessível

possível.

Il - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros

da comunidade atendida;
d) não discrimínação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias;

Revogado S 1o



Unl .•IAL Ut tltLJI:> IHU CIViL Ut Pf.~SDA
.JURíDICA DE 15!T1NG,I\

MICROfiLMADO SOB fi'~8Ji..8.._
S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos
fatos noticiados;

S3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emll1r opmlOes sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa
no desempenho de suas funções.

ArtAO- A receita da Entidade scrá utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer
dos seus associados ou dirigentes.

II - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° É garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica,
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela Diretoria ou à indicação por outro associado;
a) - É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
b) - É garantido às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e
às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e,
c) Os associados serão admitidos após o preenchimento de formulário padronizado disponibilizado
pela entidade e assunção do compromisso de respeitar o Estatuto Social.

Art. 6° - A Entidade será eomposta pelas seguintes categorias de associados:
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
b) Contribuintes, os que se inscreveram após o encerramento do livro de fundação e mantenham

suas contribuições e participações em dia; e,

SÚnico - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assemb

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

I. Direitos:
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados p

atendam ao disposto no S2° do art. 13;
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de s a
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medi as vento para associação;
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos eus . eitos; ,
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito solici e clareci

atividades da Associação. ,,:.

I!. Deveres:
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria executiva;
b) Obedecer ao estatuto da entidade;
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; /2 ~
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1II - DOS ORGÃOS E DE SEU

Ar!. 100
- A Associação exercerá suas funções através dos

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria Executiva; e,
c) Conselho Comunitário.

OFICI.t.L DE RéG1S:!iJ P/!I_ DE i-'fSSO.I,
JURíDiCA DE 181TINGA
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d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação;
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais;
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, acatando

suas detcrminações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta dos associados
presentes;

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral;
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e,
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação.

Ar!. 90
- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa

causa, os associados que infringir este estatuto, desde qu sua ransgressão seja indicada mediante
requerimento dirigido a Diretoria que, frente à procedê cia da olicitação, deverá submetê-la à
Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, p ra delibe ção fundamentada, assegurado
o amplo direito de defesa do associado em questão.

. 122 l'
I!I __". ()!E'W~ÇÂ(i."
"'~f....AU0385AA0329205 .'.
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Art. 110
- A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da\a.ssociação será composta por

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia IOdo n;~s de janeiro para avaliação e
prestação de contas da Diretoria Executiva, discussão e aprovação de, planos, projetos e assuntos
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria Executiva e do
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~Io deste artigo.

~ 10 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria,
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações
seguintes.

~2° - A convocação devcrá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do ~10 deste artigo.

~4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com triota dias de antecedência e, deliberará conforme

3~/
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este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações SOCtals, respeitadas as
disposições do ~1o deste artigo.
~So- As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes ou
ausentes.

Ar!. 120
- A Diretoria Executiva da Associação, é um órgão executivo e administrativo, será composta

por um Presidente, um Vice-Presidente um 10 Secretário; um 20 Secretário e um Tesoureiro eleitos em
Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução, após a qual
será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

~1o - A Diretoria Executiva da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do ~2°.

~2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrati
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1O (dez) anos e mai

estar no exerCÍcio de mandato eletivo que
decorra foro especial.

Ar!. 130
- São atribuições: I!J

I ) D D. . E . ""\'\2 -385a lretona xecutlva: "~. _' .
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da en .
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a Associação em atos públicos ou int nos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Ass c\ação.
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do

Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exerCÍcio financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afi s
h) Criar e instalar serviços c Departamentos para a realização e desenvolvi ~ntos das finalidades da

entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

IJ) De cada dirigente:
a) Compete ao Presidente: Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou

passivamente, judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques,
balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; Convocar e Presidir
reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembleia Geral; Contratar e demitir
funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; Realizar todos os atos atinentes ao seu
cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; Cumprir e divulgar todos os
objetivos da Associação; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em
Assembleia Geral; e, Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar
seus serviços e departamentos.

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e,
substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos.

c) Compete ao l° Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como
todos os documentos relativos a secretaria; e, organizar relatório anual das atividades e
encaminhar toda a correspondência da ent~)lde e associados. Jk
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d) Compete ao 20 Secretádo: Auxiliar o 10 secretário em todas as suas competências; e,

substituir o 10 secretário nas suas ausências e/ou impedimentos.
e) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis,

cheques, balanços c documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial
da associação; promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e
demais receitas; e, controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas
das atividades financeiras na Assembléia Geral AnuaL

Revogado 9 10

Revogado 92°

Ar!. 140 A - O Conselho Comunitário, no exercício de suas funç-es:
a) Fiscalizar a programação da emissora;
b) Solicitar a Diretoria da entidade autorizada informações esclarecillen
gestão das atividades, área editorial, direção da programação, de re out!: s;
c) Fazer recomendações a Diretoria da entidade autorizada;
d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
e) Receber reclamações, denúncias e elogios; e
f) Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada
relatório circunstanciado acerca da programação.

IV - DAS ELEIÇÕES

At1. 15° - As chapas para a Diretoria Executiva estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no
mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

9 I° - É vedada a pal1icipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

920 - A Diretoria Executiva será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoraL A escolha do critério para contagem será
decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Ar!. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nOIDlas dispostas na
legislação vigente no telTitório nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou alTendamento
da emissora do Serviço de Radiodif~ãO C07ál~a ou de horários de sua programação.

~!Z- ~
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais definidas
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pcla Diretoria Executiva e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

At1. 19° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,
definida na Assembléia.

VIII - DISPOSIÇÔES FINAIS

Ar!. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com recurso a
ASSE BLE GERAL, pelo associado que se achar prejudicado.

At1. 21 - O Esta to foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA de 10/09/2020
(dez de etembro dois mil e vinte) e entra em vigor na data de averbação no registro de pessoas
juridicas, tornando-s nulas todas as disposições anteriores .
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores. QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL:
CAPITAL SOCIAL:

10.194.328/0001-40
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE. CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE

o Quadro de Sócios e Adminislradores(OSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jur(dica (CNPJ) é o seguinte:

[

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

CARLOS ALBERTO BORSEITI
16-Presidente j

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF8.
Emitido no di. OJIlZlU20 ull:n (dm • horI de BraIQII).
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DECLARAÇÃO

CARLOS ALBERTO BORSETTI, brasileiro, casado, comerciante, residente e

domiciliado à Rua Oreste Russi, nO 123, Bairro Jardim Planalto, CEP 14942-002,

Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, (RG) n°

13.503.555 SSP/SP e do CPF (MF) nO 096.915.148-93, na qualidade de Presidente da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL

IBITINGUENSE, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 10.194.328/0001-40,

situada na Avenida Jornalista Roque de Rosa n° 147, Bairro Centro, CEP 14940-202,

Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, declaro sob as penas da Lei, que o meu

endereço residencial se encontra na Rua Oreste Russi, 1/0 123, Bairro Jardim

PIaI/alto, CEP 14942-002, MUl/icípio de 1bitil/gll, Estado de São Paulo de

coordel/adas geográficas:

Latitude: 2]0 45' 04"S
LOl/gitude: 48050' 29"W

Ibitinga/SP, 10 de setembro de 2020.

CARLOS ALBERTO BORSETTI
CPF 096.915.148-93



Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E

SOCIAL IBITINGUENSE, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

10.194.328/0001-40, situada na Avenida Jornalista Roque de Rosa nO 147, Bairro Centro,

CEP 14940-202, Município de 1bitinga, Estado de São Paulo, através de seu representante

legal, declara para os devidos fins, que:

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias

legalmente atribuídas à Anatel.

Ibitinga/SP, 10 de setembro de 2020 .

......................... ~
CARLOS ALBERTO BORSETTI

CPF 096.915.148-93
Presidente



?REfEITU I,A MUNICIP;'.L
DA ESTANCIA TURíSTICA

DE IBITlNGA

LEI N° .t.9SI, DE 13 DE NOVEi\IIlRO llE 2019.

Estabelece denominação de Avenida do município e dá
oulras providências.

A SENIIORA PREFEITA MUNICIPAl. DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE lBITINGA, ESlado de São Paulo, em wnformidade com a l.ei Orgânica do
.\'Iunicipio. c nos lermos da Resoluçilo n" 5.376/2019, da Càmara Municipal, promulga a
seguinte I~i:

Ar!. 1° Passa a dcnominar-sc "Avcnida Jornalista Roque
de ROS;I", a amiga Avenida Japiio, a partir da confluência das ruas Capitão Felíciu Racy e
Avenida Vietor Maida.

Art. 2° O Podcr Exceutivo, após a promulgação dcsta Lei,
comunicará as cventuais cmpresas responsáveis por loteamentos abrangidos pelo trecho da
Avenida de que trata o ('apul deste artigo, para as providências previstas no artigo 1" da Lei
Municipaln" 3.-173, de 15 de abril de 2011, se o e:lso.

março de 1.%4.
Arl. 3u Fica rcvogada a Lei Municipal nU 738, de 07 de
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Registrada e publicada na Secretaria dc Administraçüo da
1'. 1"1.. em 13 de novembro de :W 19.
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ALINE COSTA VIZO'l1'O

Coordenaddra de Expediente,
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SAAE IBITINGA
SAAE IBITINGA CNPJ: 45321791000190

Rua Capitão Felicio Racy. N° 1556 - Centro

2° Via - Fatura de Serviços Agua e EsgotoI .-....'..." ..._", ". , - •
Instalação Código de Baixa IIHldrõmetro II R'I~'~;;020 II v,~~~~n;/2020021885 2-506840-1-8 0079736

I Proprietário I Compromissário/Inquilino
CARLOS ALBERTO BORSETTI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B C E SOCIAL

Endereço da ligação Endereço de CorrespondenCl8
68-AV. JORNALISTA ROQUE DE ROSA,147 68-AV. JORNALISTA ROQUE DE ROSA, 147
l-CENTRO l-CENTRO
CEP: 14940202 Compl: CEP:14940202 Comple:

IBITINGA-SP
Setor: 00002 Rota: 00037 Seq: 21 Setor: 00002 Rota: 00037 Seq: 19867

N° E~nomla ID~;S II Proxlma Lellura I] Corte I Data leitura O Illellura An,eriorl fleilUra Atual Ii Resld IIconsumo-Ifcons Fal
13/08/2020 93 94 1 15

ICategoria I1 O',,,,'n,,,
IRESIDENCIAL LEITURA NORMAL

1110'" , " " 13107/111'0 Discrimlnaçao das Receitils
'1201ll , " " 11IM11070

MULTAS ATRASO 1,585110211 " " " 13/0512010
~70211 " " " 1310417070 TARIFA DE AGUA 21,00312070 , " " UI0317MO
1/70111 , " " 11107170'0 TARIFA DE ESGOTO 10,50
1/20211 " •• " 131011M70

121201i , " " U112120111
tll211HI , •• " Ul11110U
101~Dn " " " 11110!2111ll

1117019 , " " 1210Q/2111Q

Tabela de Qualidade da Âgua - Data O

Parâmetros Resultados Padn10 Unidade
Cloro O,BO
Co, 00
Filiar 0,69
PH 8,70
Turbidez 0,17
Cal. Totais AUSENTE I TOTAL DA CONTA: 33.081Col AUSENTE

SAAE IBITINGA

I
Vencimento

15/09/2020

I
Instalação

021885
Código de Baixa

2-506840-1-8

33,081

N° do Hidrometro
0079736

Emissão

21/09/2020

I Total da Conta

SAAE IBIT1NGA CNPJ: 45321791000190

20 Via" Fatura de Setviços, Agua e Esgoto
IIReferência

8/2020
Compromlssario[jnquifino •
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA B C E SOCIAL IBITINGUENSE

68-AV. JORNALISTA ROQUE DE ROSA, CEP: 14940202
1-CENTRO Compl:
Selor: 00002 Rota: 00037 Seq: 21

1 Propnetano
CARLOS ALBERTO BORSETTI
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Correios

Headmouse Teclado Virtual Contraste

j Outros sites

A Tamanhopadrão A

ICorreios de A a Z

ir ao conteúdo

Fale com os Correios

Sistemas

Busca CEP
Verdo DNE: 2011

CEP ou Endereço

CEP por Localidade I Logradouro

Busca CEP - Endereço

DADOS ENCONTRADOS COM SUCESSO.

(Anterior J( Próxima)1 N.n~ Coo•• u1l>o J 1 a 1 de 1

Endereço por CEP

CEP de Logradouro por Bairro

Faixas de CEP

Caixa Postal

Por que usar o CEP?

Estrutura do CEP

Formas de Endereçamento

Formas de Endereçamento para
Regiões Administrativas do DF

Cidades Codificadas por
Logradouros

Alteração de CEP/Faixas de CEP

CEP para Áreas Rurais

CEP de outros Parses

LogradourolNome:

Avenida Jornalista Roque de Rosa - até 379 -
lado lmpar

(Anterior J( PrOKima r Nóv~eons"".l

Bairro/Distrito:

ICentro

localidadeJUF:

li IbitingalSP

CEP:

1114940-202

Fale Conosco Portal Correios Outros sites dos Correios

Manifestação via Internet
Fale Conosco pelo site

Atendimento telefônico
30030100 (Capitais e Região Metropolitanas)
08007257282 (Demais localidades)
08007250100 (Sugestões Oll reclamações)
08007250898 (exclusivo para portadotes
de deficiência auditiva)

Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos
das agências dos Correios

Ouvidoria

Mapa do site
Rastreamento de objetos
Sala de Imprensa
Concursos
Patroclnios
Contatos comerciais
Carta de serviços ao cidadão
Denúncia
Ministério das Comunicações

Correios para você
Correios para sua empresa
Sobre Correios
Loja virtual dos Correios
Blog dos Correios
Espaço da Filatelia
Correios Mobile
Sistemas dos Correios

Política de Privacidade e notas legais - e Copyright 2018 Correios. Todos os direitos reservados.
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PL\NO ALTI~ltTRICO DO TEIUU:i"'iO

J)i~t.em O. 30. 611. 90.Metros 120" 150. 180. 210. 240u 270. 3110. 33U"
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MEIHA GERAL DO TERRENO 5(J6

ESTUUO ESl'l::ClFICO I'AM COi"'iTOR.'õO _ 91 dO,...
ALTURA UA A:"iTEi"'iA (111) I ALTITllOL DO LOCAL(m) I t:FICIENCIA I I'OT. ERP (dUk) I I'OTENCIA (Kw)30 I 529.0 I 11.8585 I -16.6833 I 0.0215

A IISl\'MT (E/Emax)J ERP.lll.(L1Hk) Cuntorno
Obs~r\'llçlio

;,\~IT
91L1DJ.I(km)

O' 508 51 0,85 -14,181 0,811
311. 507 52 0,90 -15.015 0.89)
60. 504 55 0.89 -14.848 0.876
900 499 60 0,80 -13,347 0.737
120° 485 H 0,84 -14.014 0,796
150U 475 84 0.96 -16,016 0.998 *ll~Ou 491 68 0,82 -13,680 0.766
210U 514 45 0,85 -14,181 0,811
240. 507 52 11,99 -16,516 0.942270" 529 30 1.00 -16,683 0,924
300. 537 22 0.93 -15.515 0,946 -3300 521 38 0.90 -15,015 0.893
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RÁDIO COMUNrr ÁRlA COM TECNOLOGIA

o TransmissorFMde 25W Banda Larga - SP5025 Agile para rádio comunitária foi desenvolvido com a mais alta
tecnologia existente no mercado, com a exclusiva tecnologia ALWAYSON AIR, uma inteligência
microcontrolada por software que permite que sua emissora fique sempre no ar, mesmo nas condições mais
adversas, como incidência de potência refletida, altas temperaturas, além de outras.

Equipamento composto por um módulo de 25W, compacto, robusto e de altíssimo desempenho que
proporciona à sua emissora segurança, eficiência e alta qualidade de transmissão.

Facilidadede operação através do painel frontal em LCDe teclas de fácilnavegação que permitem navegar pelas
leituras do equipamento verificando sua condição de operação e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos com
informações de data, hora e causa da ocorrência, acesso ao menu de configurações que permite o ajuste de
frequência na faixa de 87,OMHz a 108MHz e potência de operação de Oa 25W ou zerá.la, estes ajustes são
protegidos por um jumpeamento interno e por uma senha que é de uso exclusivodo proprietário da emissora eou engenheiro responsável.

Visando proporcionar comodidade e facilidade este equipamento possui entradas MPX para transmissão
estéreo, entradas de áudio em L e R com conectares tipo Cannon, pode ser habilitado para transmissão
monofõnica ou estereofõnica dependendo da configuração de compra. Estas configurações são: SP5025
mono, SP5025 com gerador de estéreo e o SP5025 com gerador de estéreo e processador de áudio com placas
internas adicionadas conforme cada configuração.

VISA

'""""'-
S)ANATEL

no t6l1O-01-05.S
(lIlWÃYS)

.ON .. IIIR

Cartào
.~BNDES ~ 35'34733700

~ rontAtO@teletroni-.wm.br
www.telctronix.com.br

l

mailto:rontAtO@teletroni-.wm.br
http://www.telctronix.com.br


I SP5025 - Transmissor FM de 25W

Especificações Técnicas

(fIlW;"YS)
.~"'...J\IR

'-0_
~')ANATEl

I

.o.c'~'YH"._•.••.~
U~~-.4;,",._ ~

!UTOV!~ .1\i .•.
:k. ~f;'. '~••....'*.. -:.;.r# " .~. --- ..~ .-v ,-

VISão Painel Traseiro

As especificações csl30 sujeitas ~ alterações. Para uma lista comp/pta das especificações atuafôzadõSvisite nosso site: www.teletronlx.com.br

Potência de salda (nominal)
0- 25W, incremento de 1W

Faixa de Frequência
87,OMHz a 108,OMHz

Conector de sarda
UHF

Medidas (leitura painei frontal)
Temperaturas, tensões, correntes, potênda
direta e refletida

Alarmes
Refletida, sobrecorrentes, sobretemperaturas, LDCK

Gerador de estérea
Interno/externo, de acordo com o modelo do
equipamento (opcionai)

Proteções
Potênda refletida, sobretensão da fonte,
sobrecorrente, lock. sobretemperatura

Refrigeração
Forçada por ventilador (ccoler)

Estabilidade de frequênda @250(
+/-200Hz entre O°Caté 500C

Atenuação de harmõnicos e espúrios
>60dB

Impedânda de saída
500

Distorção harmônica total
<0,5%

Nível de tuldo da portadora
>60dB com 100% mOdulação na portadora

Impedânda de entrada de áudio mono
101cO- MPX -le Rem 20Hz a 15kHz

Nível de entrada de áudio mono
OdBm para 100% de mOdulação

Tipo de modulação
Monofónica: 180Kf3E; Estereofónica: 256Kf3E

Pré-ênfase
75u5 (FCQ

~tronix

Nivel de entrada, MPX
OdBm, conector BNC fêmea

Piloto
19kHz +/-lHz

Atenuação do filtro de gerador, filtro de 15kHz
>40d8 e 60dB a 19kHz

Separação
>60dB

MPX - Resposta de frequência
+/-0,5dB de 20Hz a 15kHz

Tipos de fontes
Chaveadas, 24VDC, 12V, -12V

Indicador de modulação
Gerado digitalmente com 10% de precisáo.
escala entre 30% a 120% de modulação

Detector de falta de LOCK
Corta a potênda em caso de perda de lOCK

ALC
Travamento automático de potência

Rufdo de modulação AM assfncrona
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de mOduiação
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase

Ruído de modulação AM sfncrona
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de dê--enfase

Temperatura de operação (recomendada / máxima)
Recomendada 220( / Máxima 4()O(

Humidade relativa
Até 95%

Consumo em potência máxima
45W

Tensão de alimentação
90 - 240 VAC, 50/60Hz

Dimensões (A x l x P)
44 x 482 x 430mm

Peso
5,5 kg

Auad Corru Equlpamontos Elvtroni(ol ltda.
AVfonida Emb,aador B>lic Pinto. 973. e..ino Soe Visl,

CEP: )J~O-OOO. Sant.1lItlo do SaP\IUI-MG

(lS) 34H.)1oo I "-••du@ll>k>toolliM:om.b,
_.lftoVonu..clHn.br

http://www.teletronlx.com.br


To l.

22,00.'ó.'017
L

Validado;

Em;"ssâo

N'
, I
I

I,

I' ,:

,",

<.

-..

c

f

República Federativido Brasil
Agência Na'cion-al'de,Telec~municações

ANATEI I '.~ '<

Fabricante: r:.. .:l
AUAD CORREA eQUIPAMENTOS ELETAONICOS lTDA,
PRACA DA PIRAMIDE, 175 NVSJN ARCO.IAIS
37540000 SANTA RIrA DO SAPUCAf MG
BRASIL ;..l,

Modelo. Nome'Comercial (s);
SPS025 •.. : I. -

"Caraclerlslicas técnicas básicas:

'I ~.

'.1 "I

'}, 1...;..1 \~ •• .,," ""

,- • - '_i, I. , . ~ . 'i!"
Constillll otlrigação dO fabricante-o do produto nO".BrasiLYlOvídericlar a. identillc~ção dO.

1

produto homologado, 110S lef~os da rC!Ju1amenlaçAo de
telecomunicações! em todas as unidades comercializadas; antes de sua eletiva dis,lribulção 'ao mercado, assim como absolVar e manter as características
lécníca~.q~oflJ~damentaram..acefl~icáça.o:original. '1 'r' I. -1:-- . ,j" ';:-",.'~' .' T~' A
As Informações] conSlantes deste certificado de homologação podem ser conflrmeda, no SCH • Sistema de Gestão de CerUllcação e
Homologação, dlspon[vel no portal da Anatel.'(www.anatel.gov.br)." c 1,'\ T -l .•; J .4 .• _•... '

\. a, '-.,l !l.' .•.•, .;r,::', ti ~ ••.,.vl .-•...~"k,.t'l..
,,'L .J'c•..l.. .•.• ::t.~I',,~T.._~,

...1::;. .. .....-IHf~-;-::~"j

J ~L" .' I '_:~... " Fi 1, \ft '4 _l..--I " .•..~'L.I
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Teletronix
Equipamentos para Radiodifusão

Antena Plano Terra

PTOdB-FM



(7,.eletronix
1••••••••• ' •• II •••• a, •••

Auad Correa EquIpamento. Eletr6nieo, Ltda.
Avenida Embaixador BlIac Pinto, 973

Santa Rita do Sapucal • MG • Cep: 37540.000

Tel,: (35)3473 3700 www.telolronlx.com.br
LAUDO TÉCNICO

INDICADA PARA RADCOM

Diagrama de Irradiação da antena MOd:PT/OdB(TELETRONIX)

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt= 1,0
O'

CARACTERlSTICAS TÉCNICAS:
- Fabricante: Auad Correa (Telotronix),
o Modêlo: PTI OdB (Teletronlx),
o Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda,
o Polarização: Linear (VERTICAL),
- Faixa de operação: ajust. de 67 a 106 MHZ
• Perda por retomo: >16 dB'S 180'
• Ganho: OdBd
o Ght: 1,0
-Gvt: 1,0
o Diagrama de Irradiação: Onidirecional

Resp.Téc: Eng. Rogerio Correa

OB8:0 diagrama acima é para a antena livre de qualquer obstáculo a 10 metros de distância
em todas as direções.

Folha 2 de 6

I

http://www.telolronlx.com.br


(7,.el~tronix
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AUld COfTea EquIpamentos EI81rOnlcoI lida.
Avenida Embaiudor BlIae Pinto, 973

Santa Rita do Sapucal _ MG• C"p: 37540.000

leI.: (35)3473 3100 WWW.teletronlx.com.br
LAUDO TÉCNICO

INDICADA PARA RADCOM

Diagrama de irradiação da antena Mod: PT/O dB(TELETRONIX)

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0

Graus E/EMax (dB)
O 0,15 -16,48
5 0.25 -12.04

10 0,34 -9,37
15 0,38 -8,40
20 0,45 -6,94
25 0,5 -6,02
30 0,56 -5,04
35 0,61 -4,29
40 0,67 -3,48
45 0,74 -2,62
50 0,82 -1,72
55 0.88 -1,11
60 0,93 -0,63
65 095 -0,45
70 1 O
75 1 O
80 1 O
85 1 O
90 1 O
95 0,9 -0,92
100 0.87 -1.21
105 082 -1,72
110 0,78 -2,16
115 0,75 -2.50
120 0,67 -3,48
125 0,61 -4,29
130 0,56 -5,04
135 0,53 -5,51
140 0,5 -6,02
145 0,48 -638
150 0,45 -6,94
155 0,43 -7,33
160 0,38 -840
165 0.34 -9.37
170 025 -12,04
175 02 -13,98
180 0,15 -16,48

Resp.Téc: Eng. Rogerio Correa

OB5:0 diagrama acima é para a antena livre de qualquer obstáculo a 10 metros de distancia
em todas as direções.

Folha 3 de 6

http://WWW.teletronlx.com.br
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Auad Correa Equipamento. Eletr6nlço5 LIda.
Avenida Embaixador Bilae Pinto, 973

Santa Rita do Sapucal • MG • Cep: 37540.000

Tel.: (35)J473 3700 WWW.telolronhl ••com.br
LAUDO TÉCNICO

INDICADA PARA RADCOM

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX)

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0

Resp.Téc: Eng:Rogerio Correa

085:0 diagrama acima é para a anlena livre de quaiquer obstáculo a 10 metros de dislância
em todas as direcões.

Folha 4 de 6

,
J-



<h-el~tronix
Auad Correa Equlplmentol Eletr6nh;olllda.

LAUDO TÉCNICO
Avenida Embaiudor Bilae Pi"io, ;73

~•• I, ••••• ,•• 11 ••••••••• Santa Rita do SapucaJ • MO • Cep; 37540.000

INDICADA PARA RADCOMT.I.; (35)3473 3700 www.leletronlx.com.br

Diagrama de irradiação da antena Mod: PT/O dB(TELETRONIX)

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1 Ght = 1,0

Graus E/EMax (dBl Graus E/EMax (dB)° 0,85 -1.41 185 0,82 -1,725 0.84 -1.51 190 0,99 -0,0910 0,8 -1,94 195 0,95 -0,4515 0,85 -1.41 200 0,93 -O 6320 0,86 -1,31 205 0,8 -1,9425 0,87 -1.21 210 0,85 -1,4130 0,9 -0,92 215 0,82 -1,7235 0,8 -1,94 220 0,99 -0,0940 0,87 -1,21 225 0,99 -0,0945 0.86 -1,31 230 0,9 -0,9250 0,9 -0,92 235 0.97 -0,2655 0,85 -1,41 240 0,99 -0,0960 0.89 -1 01 245 0,97 -0,2665 0,91 -0,82 250 09 -0,9270 0,79 -2,05 255 0,87 -1,2175 0,84 -1,51 260 085 -1,4180 0,87 -1,21 265 0,9 -0,9285 0,79 -205 270 1 O90 0,8 -194 275 0,89 -1,0195 0,8 -1,94 280 0,85 -1,41100 0,78 -2,16 285 0,83 -1.62105 0,86 -1,31 290 0,83 -1,62110 0,91 -0,82 295 0,85 -1.41115 0,98 -0,18 300 0,93 -0,63120 0,84 -1,51 305 0,91 -0,82125 0,87 -1,21 310 099 -0,09130 0,83 -1,62 315 0,93 -0,63135 0,79 -205 320 0,87 -1,21140 0.82 -1,72 325 0,78 -2,16145 0,84 -1 51 330 09 -0,92150 0,96 -0,35 335 0,9 -0,92155 0,82 -1,72 340 09 -0,92160 0,8 -1 94 345 0,85 -1,41165 0,8 -1,94 350 0,79 -2,05170 0,8 -1,94 355 085 -1,41
175 0,82 -1.72 360 0,85 -1,41
180 0,82 -1,72

Resp.Téc: Eng:Rogerio Correa

OB5:0 diagrama acima é para a antena livrede qualquer obstáculo a 10 metros de distância Folha 5 de 6
em todas as direções. .

J

http://www.leletronlx.com.br


Auad Correa Equtp.mento. Eletr6nlcos lIda.
Avenida Embaixador Bilac Pinto, 973

Sanla Rita do S:lpucal • MG. Cep: 37540.000
Tei.: (35)3473 3700 www.telotronlx.com.br

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA RADCOM

1800

Diagramo de Irradiação (Horizontal)

INSTALAÇÃO
Insira o elemento Irradiante (1)
alé a marca (2); aperto bom o
parafuso da braçadeira (3) e vede
esta Junçao com fita de alta fusão.
Monte os refletores (4) de acordo
com o desenho. conecte o cabo
RG213 (7) ao conectar da antona (6)
o vede com a fita de alta fusão. Fixe
a base da antena ao suporte (9)
e aperte o parafuso (8).

90'

Antena plano terra ODb

Para~raios •

Marca onde doveró ficar o olamonto conlrol
para frequência de aperaçôo do ontona•

ATENÇÃO: Para perfeito
funcionamento é necessãrio
utilizar a fita de alta fusao (15cm)
que acompanha a antena

• • •Distância mínima entre
a torre e a antena

(3 metros)

Resp.Téc:Eng. RogerioCorrea

Seguir atentamente as instruções de instalação Folha 6 d. 6

http://www.telotronlx.com.br


1/2" CELLFLEX" Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable ~
I

Di'
CEllRE:1!l112"IOW 1055 flexible cabIa; Oame retardanV halogen Iree jacket

Application: OEM Jl.Impers, Maln feed 1r8nsj(jons to equlpment. GPS lines, Risor..•.alod In-Bullding

Prlnt Date: 28.02.2014
R.ldlo Frequency Sy&loms

/
I
i-<fft

112" CElLFlEX~ low.los$ Foam OieJectric
Coaxial CabJe

Fre ue AlIenuallon ao"(MHz) IdBl;OOm I dBl100fl) IkWI
0.5 0.149 0.04 38.0

0.211 0.0643 38.0
1.5 0.258 0.0756 3~_.~2.0 0.2Sll 0.91 28.5
10 0.671 0.204 12.7
20 0.951 0.290 8"30 1.17 0,356 7.26
50 1.51 0.<482 5.63•• 2.02 0.616 4.21
'00 2.16 0.658 3.93
108 2.24 O•••• 3.79
150 2.66 0.810 3.19
174 2.87 0.875 2.98
200 3.08 0.940 .76
300 3.81 1.16 2.23
.00 <4.43 1.35 1.92
<50 4.71 1.4<4 1.80
500 4.!~8 1.52 1.71
5\ 5.04 1." 1.69
600 5.48 1.67 1.55
700 5,95 1.81 1.43
750 6.17 1.88 1.38
800 6.39 1.95 1.33.,. 6.49 1.98 1.31
8•• 6.78 2.07 1.25
900 8.80 2.117 1.25
925 8.90 2.10 1.23
960 7.04 2.15 1.21

~- 7.20 2.19 1.16
1250 8.12 2.48 1.05
"00 8." 2.63 0.983
1500 8.97 2.73 0.947
1700 9.61 2.93 0.664
1800 9.91 3.02 0.857
2000 105 20 0809
2100 10.8 3.29 0.787
2200 11.1 3.38 0.765
2400 11.6 3." 0.732
2500 11.9 J.lS2 0.714
2600 12.2 3.70 0.696
2700 1 .• "8 0.fUl5
3000 13.2 4.01 0.644
3500 14.4 4.38 0.590
'000 155 4.72 0.548
5000 17.8 5.37 0483
6000 19.6 5.97 0.433
7000 21.4 6." 0.397
8000 23.2 7.07 0.388
8600 24.6 7.49 0.345

AU~nu.lbllna120'C (68'F)c.b1. ltImp.rah,".

Rev: O /15.Aug.2013

4.8(0.10)
11.9(0.47)
13.8 (0.54)
15.e (0.62)

0.23(0.16)
70(3)
125 (5)

6.5 (4.79)
1100 (247)
0.611 (2' 3.25)

50 +/-1

••
76 (23.2)
0.19 (O.O~)
6.6
6000
36
'.SO
1.57 (0.48)
2.7 (0.82)

-70 lo 85 (-9410 185)
-251060 (-13 to 140)
-50 lo 85 (-5810 185)

Imm(Jn)}
(mm(in)]
(mm(ínl!
(mm(!n)]

Ikglrn (IMI)!
mm(in)

(mm(in)]
(Nm(ltJ..Il)J
(N(lb}J
(m(n)J

(O]
[%1
(pF/m (pFIfI))
[~l-{lm(~Htll)!
jGHz)

M
(kW]

M
rn/km (Of1000fl)]
[OIkm (0I1()()()(1)!

I'C('F)]
("C ('F)]
('C('F)]

LCF12-50JFN-P1RFS The Clea, Choice @
Plll.lu vlsl1usonthe Inlemet II~

Low Attcnuation

The low at!enuation of CElLFlEX. coaxial cabia results in highly efficient signal transferin your RF
system.
Complete Shleldlng

lhe solid oular conductor of CEllFLEXt coaxial cabia creales a continuous RFUEMI shield lhal minimi2es
syalem inler1erence.
LowVSWR

Special tO'NVSVVRversions af CEllFLEX- coaxIal cabias contribule lo low syslem naisa.
Outstandlng Intermodulalion Performance

CELLFLEX- coaxial cabla?s solid innar and outer conductors virtuatly eliminale inlermods. Intermodulalion
performance is also confirmed wilh slale-of-lhe_art equipment aI lhe RFS factory.
High Power Ratlng
Que to their low atlenuatiOll, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectrie
materiaIs. CEllFlEXe cable provides safe long term operating life at high lransmil power leveIs.
Wide Range of Appl!catlon

Typical area! of application are; feedlines for broadcasl and lerreslrial microwave anlennas. wireless
cellutar, PCS and ESMR base slations, cabling of anlenna arrays, and radio equipmenl interconnecls.

Innl~rconduClor. COPPtlr.Clad A1umínum Wire
Dielectric: Foem Polyethy\ene
Ouler conduclor: Corrugaled Copper
Jacket: P ethylene. PE. Melalhydroxlla Filling
Mechanlcal Propertios
Weíghl. approximalely
Minimum bending rodiuI. sin la bendln
Mlf\imumbending radius. repaated bending
Beoding momenl
Ma..•..tensile IOfct!:
Recommended f m<Uimumdamp spacmgr Electrical Properties

3 Characlerlsllc Impedance
'15 Relallve prop8lJallon velocily
~ Capacitaneu

Induclance
S Mil)(.operebnll frequency
li Jocl<el spert lesl RMS
~ Paak power raling
8 RF Peak vollage rating
g OC.ftsistallce Ioner condUclar
~ OC.,esislance oulOf conduclof

i Recommended Temperature Range
!! Stora e lemperaturaI Insta8ation temperatura
~ Operallon temperatura

-o Otoer CharacterlaticlS
~ Flre Performance: Flama Retardant. LSOH

••. VSV'vRParloonance: Premlurnlar410.470MHz IdB{V~)J 23(1.152)
~ Othar Oplions: Phaae slabilized anel phose molched cabias and assemblles are ovailablo upon reques\.,



Conselho Reglon ••1de Engenharia e Agronomia do Parani

Anotação de Responsabilidade Técnica. ART
lei nO 6.496, do 7 de dezembro de 1977

1.Resl)(>nla~el ncnlco
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA

CREA-PR
PágIna l/I

ART de Obra ou Serviço
1720203994500

---
Z. O.dol do Contllto

Tllulo pro!',.slonal'

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Empreu Contratada: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES LTDA
-- '-

RNP: 1704917921

Certeira: PR.1899810
Regl.lIOM.to: 71571

Coollolanto: ASSOClAçAO COMUNITARIA BENEFICIENTE CULTURAL E SOCIAL
rBITINGUENSE

AV JORNAlISTA ROQUE DE ROSA. 147
CENTRO - IBlTINGNSP 14940.202

-1
CNPJ: 10.1i4.328/000140

CNPJ: 10.194.3Z8/0Dtl1-40

ClI!llbla<.lQ {lrn: 11/09/2020
Tipo d. cont'1ll.al'(e: Peuca Juridica (Direilo Privado) brasiloira---------------~-3. O.do, da Obta/S.rvl,o

Ali JORNALISTA ROQUE DE ROSA. 147
CENTRO -IBITINGAlSP 1"a4Q-Z02

D.~ d.lnieio: 1110912020 Pr.vldo d. término: 12/10/2020

""""'.riO' ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BENEFICIENTE CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE

Cootru\u. (Sem numero)
valoc RS1.500.00

4. Ativid.d. Ttc.nica
llaboro1ç:lo
(Pro/eto) do r&uiodiflJs50

ApÓ~ condudo das atlvldõld~écnlu~ I>ptonnlon.1 dner,a procederI bllu.-~t~ AJl..T__
- s. Ob"rv.,~el .-----
PROJETO TI:::CNICO 00 SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

Quantldid,
25.00

Unidade

WATI

,
ASSOCIAÇÃO (OMU,"lTAlltA ll[NlFlOtNTE CULTURAl (loOCIAllltnNGU[Nn • CNP/:

JO.J')4.J2~/OOOJo<IO

8, Inform~çi5es ._-. __ ~_
• "A/{f' ""ida lament. q~ndg q",ll.d•• (...,Io'ma Inlorma'"1 no
rod.pi d~t. lorm",t.lrlo 011(onf"inci. _lõ" www.c'u'p,.o".bt.

-" .",t.nttddild. dut. 1l0(1I",.nto pode li' v.rtfkd. no Ilta
www.un.p •.Ql •• b'o"'_ •••.c••nh. •••••c.b•

• " .",arlla davla ,nInada di ARTleI' d. "'POnubl9dad. óo profa.so,..l
• do contralanl. com •• obJ1t1vo ÓlI110tllITMnur o vlnclllo(OfItT.hlai.

IAtino 11(1'$0l.lt. "''''w,U'.il''.D.,.b<

Ctntr., ~ at.lldlmtnto: 0800 041 0061

Valor da ART: R$ 88,78 ReB'~tradil em: 11/09/2020 V.lor Paso:R$ 88.78 Nono númlfO: 2410101720201994500

A aut~tiCilt3l!e detla ARTpode lervtrílic.d. MI hltOlJ/I ••••icol.cr ••. pr.DrI.l ••tP\lbl~c/.rt
'mp'tono em: U/o9(2rnO 13~f>:O!o
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Reclamações e Sugestões

CAI A COBRANÇA BANCARIA CAIXA
DISQUE CAIXA

OUVIDOR IA

0800 726 0101

08007257474

Beneficiaria

Pagador/Avalista

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR
rldeltlço W1110

DOUTOR ZAMENHOF.35,.ALTO DA GLORINCURITIBA

WWN.caixa.gov.br
Agência/COdigo do Cedente

037310081294

CPF/CNPJ

Nosso Número
14010172020399450.0

CPF/CNPJ
03.709.70510001.70

UF EP
0000-000

80030-320

CPF/CNPJ

76.639.384/0001_59

UF
PR
Data do Processamento
11/09/2020

Carteira
RG

Espécie
OUT

N° do Documento
20203994500

Pagador
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTOA
Endereço do PagadO(
,,"

Data do Documento
11/09/2020

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:
Guia referente a ART 1720203994500
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

AUlenlicaçao Mecanica • Recibo do Sacado

'" Valor do Documento
RS 88.78

(-) Desconto

Nosso limero
14010112020399450-0

Vencimento
21/09/2020

Agência/Código do Cedente
0313/0081294

RS 88.78

Valor do Documento

PF/CNPJ
76.639.38410001-59

Data de Processamento
11109/2020

Valor

10490.81290 43010.117240 02039.945080 1 83850000008878

Vencimento
21/09/2020

Quantidade

Espécie Aceite
OUT SIM

oeda
R$

104-0

Valor

arteira
RG

N° do Documento
20203994500

CAI

TEXTO DE RESPONSABJlIDADE DO CEDENTE
Gula refClCnL~ a ART 1710103994~

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Beneficiaria
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

Uso do Banco

Local de Pagamento .
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTE RICAS AT~ O VALOR LIMITE

Moeda

Data do Documento
1110912020

(-) Outras DeduçOeslAbatimento

(+) MoralMulta/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

NOME DO PAGADORlCPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADElUF/CEP:
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTOA
,,-I
SACADORlAVALlST A:

03.709.70510001.70
00000-000

Ficha do Compensação
Aulonticaçao no verso

~IIII~I~ I~I~IIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII /
~
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Câmara
Ibitinga Shir'lei H~nrique de Carvalho Hu

IIiiiill il'fll'lifil'il'i"fill
Protocolo Geral na 2690/2020

Data: 28/11/2020 Horário: 09:20
LEG. MTR 301/2020

br>

Fwd: Ministério das Comunicaçôes • rf3'Josta aos Oficios CMi n° 1070 e nO
1080/2020

Pedido Informação <informacao@camaraíbitinga.sp gJV.br>
Para; Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas <shrleí@.camaraii)ítinga,sp.gov,br>

26 de oovembro de 2020 08:21

,h" ~ ?
') ,,:>0 . ? ..• 4

F i ~ ~-------- or'Nar<ied message .-------- / .~:I
De: MCOM/Assessoria Especial de Assuntos P.1.fÍamentarcs <::aspar.r]\com@mct.gov.br;.'
Date: qua .. 25 dE: novo de 2020 as 17:52 . I

Subjecl: Mirl;slério cas Comunicações - respos~a a0S OflC"G5 ~f"'::ri; '1C. 7{. a n,j 1080/:2C20
To: <informacao@camaraibitinga.sp.gov.br>

Exmo. Sr. Jose Aparecido da Rocr.a
Presidente da Cilrnélra Municipal (i& i;:,itingél

De ordem. encaminhamos em anexo o Oficio nO 9398/2020irv1COM e anexos, por melO do qual o Ministério das
Comunicaçêf:s ~,MCOM) responde aos Ofício'; eMI ()" 1070 e 11° 1C80f2020, a respeito de processo de outorga do
serviço de r;--;dlorlifuS80 comunitán2. no mU:1ic;p;c de Ib:ling3 (SP). ,'e 1:lle,-eSse da AS30c:ação Comunitaria
Beneficente, CLlliJl'ê.1 e Soclallbiti.'ÇjuensEl,

SollcitamOS;i gentileza de confirmar o receoimento desta '1',ensaÇ18r1:. :Ior meio do eJ1a!1; aspar,mcom@mctic.gov.br

Grata e
Atenclosam2"ltE:.

ANA PAUL", GADOTTI FRANCO
Assessora
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares ~ ASPAR
Ministério das Comunicações
Esplanada (i(;:', \~infsTérios. Bloco R, 7° andar, sala 720
CEP 70044-~OO Brasilia - DF
ana. franco@mctic.gov.br

Esta menSÓ':1,-:(r: i"lnc1uindo qualCiuer ane:-...:,:.; E~clnglCiéi apenêS parê o uso .10 Individuo ou en.tldade ao qual esta
endereçada <~po)e ;:,:..ncerInformaçêes qLe ~.áoproprietárias, cO;-,fider,ci(';is e protegidas de divulgação. Se você não
for o destinatário o1"-2:endido. e recebeu esta mens~çen', po~ cng<;ilG, iJr.~rtnvor notifíq'_!E o remetente imedIatamente,
e destrua e~te e-ma;1.

IMPORTANTE: FOR'\M IDENTIFICADOS L1NKS l"õSTA ~'IENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA
SEGURANC/~, NAO ;~ÔDE SER \.'ERIF:C;".JA.
E DE FUND;,I'..1E~.j7""l..IMPORTh;~CIA CGNíPORT,j.R-SE l/E M,,:.,r~Eif'.A~-)EGJRA El\í ;\JOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS c L1NKS DES;:;ONrlcCIDOS ;.,NDA Ouro :êJPCS.:.~I.,iENTE Er,V:ADOS POR PESSOAS
CONHECIDA".
LEMBRANDO QUE !NSTlTUIÇOES FINANCEiRAS. DO PODER JUDICI!\RIO, SERViÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. N40 €N\ iAM E-MAILS COM .£>..\I:SOS~ E OEGJ"fCS, :'~r\GCESSOS E RECt.DASTRAMENiOS.
EM CASO G:õ D::', 'jA. CONTATE A CE:',-,"RAL DE ATE',DIMEI,HJ A.O USUARIO.

ADMINISTf-.:.c..Ç,r.,O ~J AMBIENT:':-

3 anexos

i:I Nota_l\üormati\:a_6067746.Í"",tml
60K

mailto:aspar,mcom@mctic.gov.br
mailto:franco@mctic.gov.br
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'IJI\IST!~RI<) DAS CO'IlO'iICAÇÜES

Assessoria l::-.rccial dI." i\,:>.,unliJ" Pariam~nt{"l' .. :

OFíCIO :'<"l).")~'2010/MCOM

Brasília. 24 d..: IH\\'(,lllhro de 20~O.

À Sua ExcclL;llcia o Senhor
JOSÉ APAR~ClDO DA ROCHA

Presidente da C~!l1;lra l\tlullicipal de Ibiling..l {:';P")

Av. DL Viell)l ;\,j::lida. n° 563 - Centro

CEP 14940-(197 .. Ihili"ga - SP

Assunto: Re'I";<,fa aos Oficios eMI,," 11"70/21120 (Rc'qoe,';menlo ,," .,02/2U211- "poio à outorga de
serviço de r:~(Hodiru:ião (.'omllnit~írht). e 11"IOHO/2U20 (.\)lH:.lo ih' Apoiu).

Senhor Presnlcllh ..'.

~aço referélh'la ao~. Ofícios C~lI n" 1070, =:1121) t: n" 1O~O 2020. ("t!1 qUl' V. EX::l.tllc<\minha a este .\linistério
das C0111unicaçü;:s:) Requerimento n" 30~ _~ti2()c f\.10\;:l~ li.:. :\pnio. I(;spcctivam..:'mc. em que solicita apoio
para a outorga do s~n,-ií;o de fadiodifusàn c(~mtll~itál'ia 1.:111llOnl( d:1 _'-\:->.~uciaçào('ol1lllníl~lria Bt:nclic~nlc.
Culturall~ Snua! !h~tlngucllsc.locQJizadn [~I.1I!l\.!nidpi(' d~ Ihltlllg~~(Si)\.

Em resposta <l (':,1:,. :-:,)ikitaçl.o. L'1l.::ar.llnl1O~, ':\:,)l:! In1'ol'.:-,2.[;',:', 11" (,-i:- .2020':1\1(1.\\1. el.:. Sccr.:wria di.:'
Radiodifusc.io L1\,.'.:"'I" Pa:ltl.1. em qu(' S~IOpn:~::a:lú"\.:.'~clare.::n\",l!l]::"l-!'"e;-;.:-maçôes F('r:incnt(:s ao caso,

WAGNER PRII,IO FIGUEIREDO :-\['10

Anexos: NOI;' I!:';"'11UI iva 11" 6-\5 ':'020' \1('0 \01 16067-:~" 1" ,;. (' r., i.;s eM I ,," !070 '2020 ((iO 1995 I ) e (';-"11
nl> IOR()i202(1 (,ij:'-',-]),

~~ Documento assinado eletrolllCa'T\eme ~,cr Wagner ?rir;;o !="i,?Uê;redo N2to, C:"wfe da Assessoria Especial
logotipo de Assunto ••Parlamentarc~ .. err: 25: I ']/2(.20, às :~:s'.n ;,;,~ru'-:": (1ficial de B,as.ii;':-i), UHl1 fundamento no art.



6º-." 1º. dJ Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015

~~QRCl1dé
Assinatura

A autpr,t' cjo.)c' f? :ieste ao-:L r:lF :"I:C ~;: d:?:..-::-:,~')n~t':da no sit~ http':/Isei.mctic.gov.br/vcriftca.html.
informando o código veríhcíJrlcr 61049~~r. o CÔ01,~O CRC 87DEl'!D44.

=~=====~==CC'==~=",_~__~.:~,_.__o ::"'-~'""-=-""~~"===-=';."- ' o~-,--::-__,::,=.",,==~===
Em caso de resp()~t.1a ~SlçOficio. t:Jl':f rcfcréll'.:ifi CXFi".:ssa <1:Olicio il\' 939X/2020, rvlC()~\'1 _
Processo n" O1245.0 IO()(,JI2020-i ( .". SE! (104%'



'~lIi\'ISThuo DASCOi\Jl1\'ICAÇÜ!:S

Secretaria de Radil)(lifusào
OeparlHIl1Cnto (k lnovaç;:io. Rcgulamc[l!<:t,'{io c Fiscaliz.'h;ilo
Coon.l~nil(;iio-(jl:ral de Inovação, Rl,.'gliILllIl..:nw\-'i.io c Si:,1t.:'l1l.::-i
Coon.knaçiiü de J~'~gulall1cl1[açàoc :\~s(::;'.ori~lInstitucional

..
N" do PI'llC""o: O: 2-\5.01006.\/2020-11:.

Documentos de Rd"r~llcia: Ofício, a" IIl70120:CO (60199:;1) t' ,," 1080/2020 (6027671).

Interessada: C5n::H:l :\lunicipal de Ihiringa - SP.

Assunto: Ollt()r~â para o sl'rviço dt' nlt'jfJd!fl!~dncOIHullit:íria.

SUi\lÁI~iO r.XF(TTIVO

ESIa NOla l11r('m~"t:\':t trata de resnoqj.!t)< OI,:;", n" 10"0.'2020 (I,:!: 0051) C ,," !ORl1.'2020 (602767! l. por
meio dos ql1ai~ <.IC<imara !\.ilunieipa! dL' Iblting;\ - SP solidli.1 apoio li : ..ssociaçüo COlTIunitúria Beneficente.
Culnual e Social Ii~iringuense no f'ro-:-r.:;~nn~l5:UI)O.()3~Or.l9,1,2(i 12~t);..;.,\Iém disso. ~ncaminha documentos
referentes ,i El1ti~!~;lL:.

INFORi\IA(ÜeS

Em cOil~ulta ao 1'1UlOColo n" 53000.0320(YH20 i :~9g. \ criíic.Jl:-SC tret<lr-sc de um proC("S~O de outorga pnra o
serviço de radlOdi!\lsão C'olllll11:tárw. '10 ,1L!1l1cipiu de Ibitinga, t..::::-,U:,:i,: de São Pauio. cl;;: intcressl..' da
Assot:iaçào C(lJl11i11itária l1ellel~çclllt': CUli.lli"J! e SOci3! i6iliguf:lb;:.

Dito isso. Plll' mele. do Oficio Il~'2-l05.:2{)2()/;vfC. (k. 30 tk' jullw (k 2020. recebido CllI IU!9/2020, este Órgão
notificou a A;'\socia~ào para que- ü'.stniÍ~:,2' .) f..m...:•...sso ~~11"(.;1;gUI13d\)i.'l~m8Iltos pendentes,

Embora no Onci,) n" I07ll'"2020 (6:)IC)t)S!;. prdh~:.'o:ado l~cL:..Ç;I:~lar~1:vluniciral de Ibitinga _ SP. tenham
sido ancxadl~" Ulll~l~éri(' de dO~lI11'ient\b qu('. ú pdrnl.:ira \ ista. lh.:ni.',iI.:l?ill à i\s~ociaçào, ~~darec(:-s('que não
podem ser O~)j~to •..ir.: an:llisc uma \ (;Z l]Jl' l;ilv tix:';Jl1 pm:oU):adü'; p•.~![lprópr~tl A:\;;;~,.:iuçJo COl11unítúria
8cncfícl....lll(' (. lil~li:~,le Su...:ial I~)itjgtJ\:..';.;...: no., '\~j:ilS do fJf,',c":';_,,.: li•..i..'l,~.)fga.

Nt:ssl' ~t'Jllido. (L. ,:con.!o tom :.! I..~J lI' :) ~~~ (;,.' .:\) dI.'jü;~,•.'il ,) ~:...'I ~rn. (lllC' p~Slil~~~)I)lo("csso :1L!lllinistrati, o
no âmbito d~1 ;\u:."Jil';istral.r':.lo PúhL.:~. r.:~...I•..':'i.:l,

] - pessoas fi:"iíca~w.jurídicus LJUL Ú :Ili;..';:.:,r; C{i'll~J úuli!:~~":cdi .... '.1:'> CIl ill:e-r'~'s~~.,illdividuais ou no
exercício do dlfl.:t:':l.j(' rcpreser~[al,-':lD.

11- aquc!e.s qtl~, .~;...:n tl're!11 illic:.:'::n !~;' ik\~~,:;.,.'<m \.b., : ,).: ()~:;nk" '. :'.;'\'_'S que P()S~:'11llser afelados pela
dccis;'lo a ser aL!ll!,Hb;



Além disso. ~ Lei 11" 1.3.juS (\. 16 de :l1H1\'(', í.k :,015. ~lll(,i:"~:itL:iuo Cédigc de Processo Civil. uplicável
subsidiariameEte aos P!':Y::l"~~':'':;adlni~;sir;::tl'.'n::_ .;;-~1abdcl.~cÜ:.l::~"An, 17. Pura postular t:llljUÍZO é necessário
ter interesse c icgitimiôad~;' l~"Art. 1X. ;'<idgtl:::m lX)(.kr{) pleitear dir~llo alheio em nome rróprio_ ~alvu
quando aUlor:z:ltJo pdo l}/,j(- ....,l;ncT'tc j,):,,\~..ji::tl.';

f\ssim, para que a pessoa t'nS~.3 se 111:'1II1!(.'~;t:u ilO~;' ;U.llü~(rCCOFer. anc.\ar documenlos etc. i. c necessário que
rO~Sll<l kgitimidadc. Conii,nn'.;' leciona A: ...-lli1)PI.'ÜO Nl:vCS !~(l18, p.1 ;.4):

[ ... ) Tradiciontllmcnll~ ~e [lfirnl,l que s(.'r;in kgi:IIllHdos ;10 pr'.,'((:SS(l o." sujeitos descritos. como tiH.dares da
n..'bçào jurídica de djreit~\ 'n:l'. :ria! dedt:2,iJJ p~lc dcnnndant.:~ I, m~l~('ssadeJiniç50 só tem ~;cr\"cntia rara a
Iegitimaçuo ordiwiri~, ~e'''d(~ !:Elcicqur'd': ')'Jr~~~çnnl:d\lIaçn(.' da ll?gi:i;"lm;:lG extraordinária.

A n~gra gemi em ten:~os ~ll~lc~:jtil11i(j;:(k ..:...•I'....,::,;P.; m' ~t~lc1i:'i;~di\'idl:::l1, t~'..'cJ1sagnlda no ('/1. 1!\ do Novo
CPC, ao prever que S~1;ne~'~~,,':.~titllJ~:' (\, :'J'~~íldn (~:t.t:i~npode pleitear t:n1 nome próprio seu próprio interesse.
consagrando a legitimação ordinária, I....]. A regra do sistC'me processuaL a\') menos no ihllbito d~l tutela
individual. ~ <:llegitimaç81~ nr.linúria, ;..'l""-! .: :.:l):itn ~~rrnJJJT'(: ;1rópric defcnd,tndo inh:p~'s~~próprio.

Exn:pcionalmcntc aJl1lilc.~(, que algih~l~11:'.'1l'or;w pl'ó:'''io J:r:;lIc em dcrcs~1do interesse ~k' terceiro,
hirÓh.'se em ql.~~hu\>ed llin:l !~':;üim;--:~,~"..,;.~tr~l)rd;nári~l.[..:':

Também nà() :--;;.:-pode ~'('l1l'lln(jil' ~ sl1bsli~t:!cà(" pn.)(,.:~:~l!alCOJ~~i.1r~;)re~~ellt<1\;~IOproccssl'al r/'.?g/,IiIJWfio ad
pnll'('.\'SfIlJl), fenômeno rcl<.K;(Y13UO ti CJ~H\.(idwJe{li..' ;:s!ar emjuízo. O rcprcscntunk processual alua em nome
alheio !la Jcrc~a de ilHcre~sc r:!hcio, l1ão ";....~l1d~.,cOlbideríluo F<.,rt(' no processo, mas mero :-iujcito que dá à
parte a l:apacidade Pi:ll"i.1~~:': '.::~;:('jq em)l'; ::{"I. [ ... i

Observa-se que enlllenhu:11 dos caso,::>,a Cüm,'I'n [,v1unkip<.d I~::,tarja :lutorizad:i a postular em 1101111...' da
Associaçào.

Dessa forma, recomenda-~e;: que l1S docul11'o?ntos ~ejam pl'o((1(olados pela própria inter~ssada na outorga do
scrvi(,'o. o que poderá s,:::' n~z.!i~'Ul..!o P'.~I'::112rI:'.S ~:c:::~_:ir;~('~~v>:-.:

- postal. ('nJ~reçadn à St':.';-e!r::'ia Radiodi:~:;\,!:; ~:; \1icis~~r;'~'~Ü1SConi.uniç~,:çüt:s. situada lla Esplanada dos
i\-lini,térios. Bloco R. Ancxo I~. sala 3<)!). CEl' 7f1.044-<JOO. Br"siliaIDF: ou

- por lllt.:it) dt~ CADSEI\' ....'b d.~ \linisie;'Jt) da~:C{)J~~HnkaçGes.j1ílI'<.l aquell?,,'; .iú lenhmn ac-:~:-o ~~I.)sistemo.
conforme Portaria 11\' 3399. de:5 dejulht.l tk 201x. puh\kada nu Diúrio Oficia! da Uniào d;: 9/7/2018. O
~i~lcma C,.\DSEI\\,'eb podo;:- ser acessado F'H. mei ....~,dn s;;::guin'.•...~nd('re.;;•.1 detrünico:
h Itr.; /1sistema. mctic gov. br/CA DS E r Web!pj!gcsl ex temol S isCA DS E [.j~.

Por fim, este Órgão se coioea Ú disposição para quaisquer evcntuals esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

CONCLUSi\O

Com bas(' nc:-;sas inrorm;lçü:::~;.c após a aprcçi~~ç:1odo Sr. Sccn.'tário de Radiodifusão. Si..~de acordo, sugere-se
p t.:Jh.:<l1lúllhamcnto oPS: i:lllic.s ú Asscssorin .j(' Assuntos Pariarncn1al't.:'s - ASJtAR. para St:.Flenviada"
J"l'Sp0:-itn ao(ú) 11ltcrc~sadC'(~i}.

De acordo.

(assinado elctronicamente)

ROORIGO CRUZ GEBR!M

Diretor c.\p Dcpnrtamcntolk Ino\"ação .. Rq~uhi!llCmação e Fi~c.1Iizaçà~



'-i.. Documento assinado eletíOnlca;,~-=nH': r.~:.:Rodrigo Cru! Gebrim. Diretor do Departamento de Inovação,
~~"olipo Regulamentação e Fiscalização, em 22",:, ~/2020, as 19:'::;:~ihcl o.r::.) ohcial de Brasília), com fundamento no

b art. 6º. ~ J~. do Decreto nQ 8.539 •..Q£:1~de outubro de 2015.

;0 1, Documento assinado eJetror.iGL':\:?r'ltE' po:'"Bonia Oliveir1 Mor.;. ;.~oordenadora cc Regulamentação e
iI.. As"'e"'sori~. 'nstitu~íonal '.....,l'J: o'" ,'-,"P'- ~. r7.~."" ("')~,, .,- ~~" f~" ..•~~ []r;)""'P2I' - ..•...•1 f" ...•darrel''l"o no art 69
logotipo ~ ]~"':lr,~~creto n~ 8.5~'9~;d~;'à'd~:'o~~~br;~~i~;5r)~ .~ '. '..", ,~.o'. ) <.' 'c~. _'li ,.J" I., •

-l, DO(L,:T'd~r~oassinado eletronk;:.,:;~r,t(' P'-,l Francisca Lei,iria 8,::";-';).,.':1 Duarte Miele, An~lista Técnico.
!I..; . AC'\""';ll'.S•.• .,.vo .'m23"1'-:"'''''' .::,(:,1-"'1:" .....•,.,,::•.;IJl •. ''".- ....•:.'r.~,.~,,'..,;~....."'"";l,..,~J;--.c .•.--ono." 62 ~1£' do1 ", ...••. ,c '/-1"'_'".'"_ .•... ~. _ •. ,.'.~'.,:J' •.• _, .. '~"~", C'I. ,"$ ,
ugollpu Decreto nº 8.539, de 8 de outub'ro de 2015 ..

r,: Oocum,:r.ta assinado eletrcnlC~~.i2r.l'~p.')' Thiago Aguiar So~!"cs Coordenador.Geral de Inovação,
"I" . Regt,,'~an-.€'ntaçãoe Sistcm1S, f;"" 2.:j,' t i .1:1;):'0 ~:" ~~9:.P í~I'.:"";"-" ~. r'a: de -:;"2<"." : " com fun~Jamento no art.ogollPO . .

~ 6{l L. 1'"' r:" Decreto nQ 8.539, de 8 dE'outubro de 2015

~QRCudc
Assinatula

A autf'nticidade deste doc'.I'11ento cede se:"conf€"'í~ÍJ ;10 ~:;;:i:~hn:p':/lsei.mctic.gov.br/yerjfica.btml.
mfol .-,une:::- .J cóc;go /?:'i{i.:"":J;-: ~ 6'~J.:"j741) ,~ c (:,.-:'~..-:..(f.':~:::;.'"\n4F08.

l\1inutas t' .-\ !H'Xl)'.

1\50 PlhSlll.

-_-:"-=-:":",",.';.~-:":,..-------. -._..",~.';:':=-"":-:."'---:"",,:-,'-I-"'-,~-~-=:-:,,,,,,_,--:"::,~'.-',~"_,-:",_,==-=-:--:'='.::"~'==-. •__._._.~_"',,__'=-:-=_""

Referência: PrCCi~~~ün~ ,:'i245010063/202C-j!1 SEH,f,CDr•..l n!?6067746



Câmara
Ibitinga Shirie; HE'nríque de G~livaiho Rlledas <shirlei@camaraibitinga.sp.gov.br>

Fwd: Ministério das Comunicaçôes - resposta aos Ofícios eMI na 1070 e na
1080/2020

Pedido Informação <informacao@camaraibitinga,sp.gov,br>
Para: Shirlei HennqlJ8 de Carvalho Ruedas <sh ~Iei@camaraibitjng?. S;J.go\'.b:>

26 de novembro de 2020 08:21

-------. FOI\'''3r~ecJmessage --~.._---
De: MCOMU"-$5êSSoría Especial de ASS~tnt,:,s P.,:;,(!amentares <aspar.mcom@mctic.gov.br>
Date: qua .. 25 dê n:)v. de 2020 ás 17:5L

,Subject: rvllr,:::,~t:"i;jdas Comunicações - I.::lSpcs:a de::; Ofie':;:,: ';::;;/, r,' H, l~" ~ ,~.;.1080/2C:LQ
To: <informacao@camaraibitinga.sp.gov.br>

Exmo. Sr. J(;sé Ar'.•.:treeido da Rocha
Presidente <lõ C~hnara Munlclpai de ioiunga

De ordem, en~an)lr.hamos em anexe o Oficie rY) 9398/2020;'MCO!I,1 e 8nf::x:JS.por m.~k:.de qual o Ministeno das
Comunicacô.:;'s (I\~,c:orvt}responde 3CS OficIo.:>C~,1t;~:;107(' e n" 1üe.U!202j:;, a respeita do processo de outorga do
serviço de r:.~mo(lijusãc comunitária. flC rn~I:1Jdpicdo; Ibi~ípna !SP:. (:(; ír,(;;~,::~sseda Assoc;ação Comunitana
Beneficent~_ ':":Lil.~fdle Soc(allbl(l,i9uens€.

Solicitamos a gN(ilieza de confiímar o receoi,ilentG :.:.'e:Slarr:e;~sa:...S'r:" ;}~y;_-;,~:ode e.r:1a.l" aspar.mcom@mctic,gov.br

Gràta e
Atenciosam'ê:',lIE"

ANA PAULA GADOTTI FRANCO
Assessora
Assessoria Especisl de Assuntos Parlamentéires - ,i:SPAR
Ministério d.~s C>:w:.unicaçôes
Esplanada c:;:, ,":'-';stérios, Blocc R 7'"'anda', salz, .' ..:W
CEP 70044-:;)0 éV,silia - DF
ana. franco@mctic.gov.br

Esta mens"h;'~tli,r,:,;IUlndo Qwal~d€r ?,;l€XC;' '': C:lri~ic;;, apen:;:;spar,,,,o use dQ :ndivíduc ou entidade ao qual estâ
endereçml2 .::.p::::,s conter inforfT'lações que :;ão prC"Jn€târi:~s. r.orfl:1enc:ie:s e protegicas d9 divulgação. Se você não
for o destin8t:~rin ;-;;-etendido, e reCfóeu ':St3 m8r.5;:;~'5!rn pc" €-ilg:.,:~(;. ~l)f ~;~-,:,lrnotific..J& o remetente imec.llatamente.
e destrua e~te e.~IlJil.

IMPORTAN rê: "ORAM IDENTIFICADOS UI JKS "J',STA ~!ENS.o.c;EIA Pi,é;.'I ACESE:O A 31TES EXTERNOS. CUJA
SEGURANC":, I\/.C PODE SER 'JEF~rf-';C.:,':,J\.
E DE FUNOhl\E::,":AL IMPüRTi •.NC:: •.C,:j~\li~)ORT.~'.i~.SEl'c Lj;"j~EiE.';J;::.:;JRA Eiv~NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO A,\lE>',GS E l1NKS DESC0i-JHC":(:IOOS, j\,NOA QuE .S:J,.:J(J~~I."::'.;-..;cNTE tt.NIADOS POR PESSOAS
CONHECID,\S
LEMBRANDO GJ'JEINSTITUIÇÓES FINANCEIRA:. DO PODEF, J'.JDIGI."R,O. SERViÇO DE PROTEÇAO AO
CRéDITO, ~.'.•\C DiVIAM E-;'v1AILSCC~J'.".•\';::':,03 ~..:~ DES; rcs ;.)KCj":E~~'.~I..)S E R.:':'CACA3TRAMEN1'OS
EM CASO SE c.:h IDA. CO:-'<TATEA Ci::"i",L De ATENDIMENTO AO USUÁRIO.

3 anexo~
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Câmara
Ibitinga Shirlel Henrique dI?C~llv~lhoP.u.?C IlliIiilirrfiilliililTil1

Protocolo Geral nO 269112020
Data: 26111/2020 Horário: 09:22

lEG • MTR 302{2020

>

Fwd: Ministério das Comunicações - resposta aos Oficios CMl nO1070 e n0
1080/2020

Pedido Informação <ír.formacao@camaralbitinga.sp,gov.nr>
Para: Shlrlei Henrique de Carvalho Ruedas <shlrlül@camélralbltinga.sp.gov.br> 26 de novembro de 2020 08:21

--_ .. _--.- Forvvarded message ---- •

De: MCOM/Asse.ssoria Especial de Assuntos Parlamentares <.aspar.mcom@mctic.gov.br>
Date: qua., 25 de novode 2020 às 17:52
Subject Ministério das Comunicações - resposta aos Of!c (I: <MI r.1>107C <:' '1::1 148&'zfr.2C
To: <informacao@camaraíbitinga,sp.gov.br> Lt) RM1- .3o::õ

Exmo. Sr. Jose AIJ8reeido da Rocha
Presidente da Câmala Municipal de lbitinga

De ordem_ encaminhamos em anexo o Oficie ri" 9393i2020/t,1COr.1 e ane;.:;(.~~,por ,... ';, d(. f~L"!1 o Mini~!ério das
Comunlcaçõo=;!s (/'ACOM) responde aos Oficios C~,ilrl° 1070 e n,j ~n80/202C'. a resf-'c:v do pr::cf~"sO de outorga d:>
servIço de rrHjiOd!fus3.o comunitána. /la munrclçio (Je Ib:tmga (SP\ l1e interf;sse da I,ssociaçác...- C, munitãna
Beneficentú. Cúltwdi e Social lbitinguens€",

Solicitamos a gentileza de confIrmar o recebilT'.í-mto desta mensaç.'-=rn. por !T;~:O do e~rnail:aspar.mcom@mctic.gov.br

Grata e
Atenciosamente,

ANA PAULA GADOTTI FRANCO
Assessora
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares. ASPAR
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 7.,)andar. sa1a 720
CEP 70044-900 Bmsilia - DF
ana. franco@mctic.gov.br

Esta mensagem (incluindo qualquer anexa) é dirigia:] ape:las ;.;.afao uso de :ndividuo ou entidade ao qual esta
endereçada e podE: (.onter informações que são prop;"ietànas, (;o,~fidencia:s e protegidas de divulgação. Se você não
for o destinatáno pretendido. e recebeu esta mensagem por eng<:iilC-. per fa-/':'v nOtlfiqlJe o remetente imediatamente,
e destrua este e-mai!.

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS L1NKS NESTA MENSAG=:M PARA ACESSO A SITES EXTERNOS. CUJA
SEGURANÇ'\ NÃO ?OCE SER VERiF,CAOA.
E DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA CC,M?OH1N,-S:= GE ;.I;"";,,II<A StG-.JRA Ef" NOSSA REDE. NÃO
ABRINDO I\NEXOS E L1NKS DESCmji.rôCIG:J" ,I,NDA QGE :ôlPOST ~"...,,,NTE [~d;ADGS POR PESSOAS
CONHECIDAS.
LEMBRANDO QUE INSTITUiÇÕES FINANCEiRAS. DO PODER JUDICIARIO. SERViÇO DE PROTEÇÂO AO
CRÊDITO. NÃO ENVIAM E-MAILS cor\;~AVlS')S ['E D~13ITCS, :'i:':OCES~0SE RE<:AOAS7RAMENTOS
EM CASO CC' DÚVIDA, CONTATE A CE~JTR.AL DE ATE~!DIMa,; 'O AO !J.SUÀRIO.

ADMINISTR..l,ÇÃO :X) AMBIENTE

3 anexos
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M':"ISTF:RJO n,\S CO.\ll:"'C\(ÜES

I\ss~ssoria Especial d.: Assuntos Parla!:H.?ntarc:'o

OFíCIO N" 1)3'JR;21l20/MCOM

Brasília, 24 de novembro de 202fJ,

Á Sua Excelcncia o Senhor
JOSÉ AI','.RECIDO DA ROCHA

Presidcl1l,' da Ci111ar~ \Iunicipaj de Ibitinga (SI')

Av, Dl', Vicl," \1aida, nO'563 . C,'l1iro

CEP 14<).1(\-007 - Ibilinga - SI'

Assunto: ({"'posta J(.S Ofícios C\1I ,l" 1IJ70/2020 (({"qllerimellto I;" 302/2H20 - apoio à outorga de
serviço de radiodifusão comunit:íria), e 11" 1080/2020 (,\loção de Apoio),

Senhor Presidenle,

Fnço rd~r0m:ia aos Otlcios Ci\.11n" I070'::~020(,:n" ] 08{r~020. em qu~ V. Exa. ~!lcJminha a e~lc iVlínis{crio
das COlllunicílçõCS \J Requerimentu n" 302/2020 c f\1oçJo de :\poio, rl'sp ...~cti\';lI11('niC.,:111que solicil.J apoio
p~lra a outorg;J do serviço de radi~)difllS,lO cOlTIullitciria CI11n.:"l!ll~du :-\",ociaç;"i.o CO!Tlullitúriu B':llcfic~l1te~
Cultural e Soc'i:d Ibi1ingucnsc, iocali/:,,1a no município ele Ibj[lnga (S"I,

Em respnsta:1 ~sta :-'Diicitaçào, 2IH:aJl1Inho a Nota In~ltrjt:i.;li"';} !l" 6~5'.2;)20,'\'lCOtvt da Secretaria de
Radiodifusão lksta Pasta. em que são prcstndos cscL.r~2il1ll~nlOs~ üri,,~,ltaçôes rertinenlcs ao caso.

Atencio:-.amcn:c.

WAGNER PRI\10 FICiIJEIREDO 1\FTO

Chefe da A:-i:'iL":-'Si..H"I;l Esp~cial d~ AS •..•ll11iOS Parlamenlan~",

Ane,os: "'OI" Infonnati\'a n" 645;2020/MCOM 16067'7..\(, I c ", Oflci", \..':'.11,," 1070;2020 (601\)\)51) e eMI
n" I OROi2020 (6027<i 7\ )

I. Dacument'J assinado elet~0I1:C3!11ente por Wagner primo Figuein::do Neto, Chefe da Assessoria Especial
logotipo de Assuntos Parlamentares, er.'l 25ill/2020, ils 1:':3"' liwl",.lril"Jc:,c'~,ide 8(,JS!:Zl), com fund3rnento no art.



6º, ~ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

••.~QRCndc
Assinatura

A autenticici.Jde deste do' "menta o': de s~r conferida no site Mp':I/sei.mctic.gov.br/yerifica.html,
informando o código vecificador 6104985 e o código CRC B7DE4D44.

---.-------- ..--._--_:o_ ....•._--=='-==="'=;,,, ..~.=~~========_......... =~..::==."~,==-=-_-_-
Em caso de resposta a e"te onc;,'. t;'zer ~ekr~l1eia expreSsa a: Olicio n" 939Xi2020lMCOiVl _
Processo 11" O12-l5.0 If)O('3/202(1-16 - N" SEI: 61 O-l9X5

, ..



MII\'ISÜ:IHO IHS COMlJi\'/CAÇÜES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento dc Inovação, Rcgulamcntação c Fiscali~açüu
Coordcnaçüo-Gcral ele Inovação, Regulamentaçü,' e Sistemus
CoordC'llaçJo d..: Ri..'gll!al1lcntaç~c c J\~:-(;ssOlia InstitLJ('ioll~li

'<OTA /I\FOR"IATIYA N" 645í~02{)'!\1CO~/

W'do Procc"o: lJ1245,0 10063111)20-16,

Documcntos de RetCrêneia: Ondos n" 1070/2020 (60 I <l<)51) e n" ItlN'l12020 (6lJ2 76 i!l,

Interessada: Câmara Municipal de Ihitinga - SI',

Assunto: Outorga para o seniço dl' r:ldiodifus:io COlllllllil,\ria,

SUM.,\RIO EXECl'TIYO

Esta Nota Int,'lInali'a trata dc r("posta aos Otleins n" 1""0':020 «('0, ('95 I) c !," I í'I~O'2020 ((,027(,71). por
meio dos <Iuai, a Cúmara Municipal dc Ibitinga - SP solicil:\ "poio Ú :\ssoeiaçü,-, COlTIunitúria Beneliceulc.
Cultural c S(','i:d Ibitinguense no processo nO 531i1i(J,032(J0()i2(\12-9~, ,\Iêm disso. cncaminha documcntos
r~fcr~lltcsÚ l~niiJ;.d..:.

I"iF()RM,\(ÜES

Em consulta i'O protocolo nO53000,032009/201 2-9R, "'Tiiic'c~t-sC Irilli'!'-SC de um proec,so de outorga para o
serviço de rad)odiftls~io cOlTIunirúriJ, 11,:)município d(' Ibilin:::i. ~;-:;tadl)de São P:lUlo. de il1tcr~sse da
AssociJçào COllllll1Jlúria BenefiCente Cultural e Social lbitigtiCllse.

Dito i,,,,. pnr lHei" ,;0 Olicio n'" 2405,2020/MC, de 31) de }ulho de 2020, recebido em 1'/9'2020, c,tc Ó",rJo
llotilicOll n !\."s(H,:i:~-.;üo para que ;i1S1ruÍ-Sse o proccs$O -:lll":.:i.I;~Ii11S doc!!Il~CIl!OS p~pd~ntes.

Embora no O~:.;illlO" 1070:2020 (6'.1 I[195 I l, prot()~obj,) I"~"~':C't!ln:!I'~ 'vlunicip:d de Ibitinga _ SP. tenhull1
sido anexaJu~ lHn~i~~rit::de doC"umentos que~ à primei!":1 \-islit, perlLIK' ..:m ú I\s~ncia~üo. çsclarc(;c-sc qtl~ não
podem :-ler ohj('to de •.lJlálise uma \'Cz que não foram PIl'i~(h.~:';,ll~OSp •.-]..; p:'óprj~; .\s~,,)Çiaçüo Comunirária
Beneficente Cullui:dl c Social Jbi::igul.'IlSC nos autos do i)[":("?~.~(:dt: ,,;~I.. l1ga.

Nesse scnlido ...1...•Jcordo com íI Lei I'" 9.784, de 29 dI..': j:di;.'ii"; ~de ]l)():,. (:Itle rCE...!I•.l '.) proecsso administrativo
no âl)lbito da Administração Públic.-, F~dcraJ., ..

1 - rCS~O~h Cí;,:io:.:a:-.~)Ujurídicas ljl!l' ,) :niciclTI comll tin:l •.)',-'-, ~:..:dirc:~",~, d. ill:~l.,.,,~.';_.;::1,Jividuai:-- (lU Ih)
exercício do i.1:"l'i~\\ ......•rcprl:'s(,Jlt,h)::<

11 ~ aqllch.'~ (;111.'.:--("lll terem inici<:...1o () p;-OCCSSO, t':illll!l'.l:,I, ..~ inh:l:-; «..; que jlO.'l:'\~llll ser <.lfctal1os pdJ
dccisül) a :-iCI <.ldOI,Hi.::I:



.\10111disso. a Lei n" : 3.1 i>~ l',~16 de : 1<I,",Q ,il: 2!JI" que ;;1srituiu o Códig\l de ['r(JcesS() Civil. aplicável
stlb~jJianalllc:ltc ao~ pr()':;::-:~:~l~ndln:'.~;,-t.:;,:)ti\.p~'.('~iabelece que: "A11. 17. Pnra postular clnjuiLo ~ necessário
In inlcr(,.'ssc c IcgitimiJatL" c ":\rt. l~. t\iingll;~ill rH',icrá pleitear dirciw aJh~io CI11nome próprio. salvo
quando c.lulori:lado pelo nrd~:~.;I'-ncntl'.i.i:'íji~l)"

A~sil11. para que a pessoa r:ossh se miln Iicstal' t1r.)Ç :lu10" (rcc;orrcr. anexar doculllentos elc. I. é l1t:ccssÚrio que
possua legitimidade. Cont'lI1l1c leeioi1" A>sump,',i" :\c\'es (20 I R, p.I.'41:

[ ... ] TradiciollJlrncnte se .)lill~1a que ..;('r:}o legilim,K!p;-; ao processo os ;,ujcitos descritos C0l110 titulares da
reJaç30 jurídica de dircltu nla~'.:-ria! l~'.•'I~U2'i(LI 11L':o (h'm:lndante41. ma~ C's:,adefinição só t';l11 SL'(T(,lltia para a
legitimação ordinária, ~('~~d,::,;jladcql!:':1' j~lr:l:;".'(I::cI.'illlaçàG da legilim:v2::iç ('xlraordinrtrl;l,

A regra geral ~m tcrn~()s ,/<: k~~itilllid~d'.'. ;~on~t"':"'o';n~~tutcb individual. é ('(msagrada no art. I~ do Novo
CPC, ao prl'\-"t"Tque ~;onH...'t ••~ :.) tituh::- ':"'.'~d;,,:~ad(J(~:!.ç=itopode pleitear em nOJ11~próprio seu próprio interesse.
consagrando a Icgitil11açdo ordinúria. l...j. A r\:gm do -;istema processuaL ao menos nu 8mbito da tutela
indidduaL (~l"i! f.'lima~'\l,: \.l]""~núria. -,','1":1') ~._Ij.:d,l":l; nome próprio dd(~nJ~lldo intcrcs~(' rn~priD.

Excepcionalmente 'l'. '1il('-~e que algul::m em I'(lm(' próprio litigue cm defesa do interesse de tercciro.
hipúlt:se t:111que ha\ .';'., '1111<.11"~:;lil11;'ç?("o C'.\tr;:1ordillúria. [ ... ]

Tambcl1l11ão se podc Cor,> .. ,:! (a suhstiwiçüo r:<w('s,lIal CPI11a rcprc:-;..:ntaçüo proccsslwl (/<:,gi,'illlatio ad
proce.",.slIIJlJ. fenôlncno rdaciOnado Ü cJpaLidl.lde de l..':\tur f;l' juízo. O representante processual aUHlem nome
alheio na defesa de i1Heressc .l!11C-io.11,"!'.) ~cndu con~i(kra(~(I parte no procc:\so, mas mero suj~ito que dfl"~l.
parte a capacidade para 'lU'" e,"cja Cln .";;z,). I...]

()b:-,t'J"\"a-~cque em nenhulll dos casC'~. a Clim,-lnl Í\.'ll:n:..:ipai estaria autorizada a posllIlar C'm nOl11eda
..\ :-...•(l( i~I~':H).

fk:-õsn l()rma. recomenda-se que os dl),,:u111cnlos ~cjal1l protocolados pda própria interessada na outorga do
sCI"\"i~'o.o qu",'"podcr~i S2;' i.••.?ali7~do P:)I ;"il; .- das Sl2fU;ll!CS yias:

- postal. c!l(kreçada ú SCC!\?U::'ja Radic-difusfn t~I,'['vlinistério das Com~!l~ieações, situada !la Esplanada dos
Minisrérios. Bloco R, Anc~o B. sala ]11(1. CEP 70.0.j.!-'lOO. BrasílialDF: ou

- por m~io do CADSEJ\\"t'b do r-..-'1ipi:,~"~ritld~L;C{)r~~lInicJções. para aqut'lcs já tenham acesso ,1\1 sistema. ~
con rormc Portaria n" 3399. de 5 de julio ,'e 20 I~. publicada no Diário Oficial da União de 9/7/20 IR. O
",istcmJ CADSE[\Veb pod,~ "\L'l' 3Ci.:'SSil.'" por llwin dI," st.,;guinte end~rc~'n eletrônico:
h \11l:1/s istema. mel ic. gov. br/CA OS E IWcb/pjjgcsl ex Ierno/S isC A DS F l.j:;f.

Por lim. c..,l~Órgão:-.e coloca ;l dispos~ç;jo para qU~lisqut:r eventuais csdarecimcntos e/ou questionamentos
,tdiciolldl".

CO:\'CLUS,\O

Com basc ncssas infonnnçê..:-~. c apó:- a aprcciaçtw do Sr. Secretário de Radiodifusào. se de acordo. sugcrc,,;sc
o encaminhamenlo dos autos j Asscssl'rill dc -"'"nntlls Parlamentarcs - ASPAR, para seja enviada a
rcsposta ao(:i) 111tcrcssado( a).

De acordu.

(~IS.'.lllad() l'lctron icamct1tL')

I{OJ)({I(;O C[{l'Z (;EBHI\'I

Diretor do Departamento dc Inovação. Regulamenwção e Fiscalização



•. . Docurner.to assinado elet:on!~.3mente por RodngD ,c:"Ul Gebrim, [.•iretor do Gepal'tamento de Inovação,,
'~.1!.oLi1('1Regulamentação e Fisca!izaçãn, em 22/11/2020. ,~~.19;,:~{hor~:-.l; oficial d'= Br,;siliai, com fllndLlrnen~u no

~ I art. ó~,q )2. do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Docw1'lento assinado eletrol'ic<!mente por Bania Oli'Jei(a Motd.- (~~ordenêdora de Regulamentação e
,'.... Asse~;-;oria Instituciona', C:"!l~3/11/2020, à;; (n::~c; p.':Y'-. '(') of::- ::,.~:-:Bras:I;:!1 :':,i:n h'ldamento no art, 611,()UOflPO

'" . li 1o. ::0 Decreto nO 8.539, de 8 de outubro de 2015"

~, Documento asstnado eletronicamente por Francisca l.etic;a B~HUC$ê;Duartf! Miele, J\nalista Técnico~
IO:Jotípt) Adrninis:rativo, em 23!11!2C(?t\ às 09:19 {~"Q::éri,:,<:~'.:-!~,!(;e Ens-;j:-', cor;: ~.:t:,:'ci:lE :"':0 no art ..611,~ lº, do

'" Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletron,CiJmente por Thiago .4gui-=:::-Soare~ :~.oordenadcr-Geral de Inovação,

I,. l' Regu'amentação e Sistemas, em 23/1l/20~a 35,['9:'1'! :cJ',ir:" ~-'('i,! de "'i,<"2), C,Jm fundamento no art.O~l~ .
~ 6º, ~ 10. rle Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015

;;:QRCod,'
Assinatura

" ,

A autenticidade deste documento poae se: ':oe,;"iC', nc el',e Wp'://sei.mctiç,gov.br/verifica.html
Informando o código venficador 6067746 ': c' r~,::t~ (', C~C : ~I~'\:~4~Oe.

Minutas c Al1l'\()s

Não Possui.

======,=,=~~=~===~=,=',=-==~",..:.:;..,,,,,---_.:,;;.""",--~,..-~-=-=---===------ ==~=.==~
Referência: p(OCi'~;Or,£ 01245,010063/2020~1f, SEI-rViCOMnº 6067746
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CMI Oficio nQ 1070/2020

Ibitinga, 7 de outubro de 2020,

A sua Excelência
-', ~ÁBIO FARIA
Ministério das Comunicações da República Federativa do Brasil
Esplanada dos Ministérios, Bloco E.Térreo
CEP70067-900 - Brasília - DF

Assunto: ENVIA OFíCIO

Excelentissimo Doutor;

":0 ~essào Legislativa Ordinária realizada' em 6 de outubro de 2020, foi apresentado o
Requerimento REQ nQ 302/2020, onde requereu a leitura e endereçamento a Vossa
Excelência, do Oficio anexo ao Requerimento, solicitando apoio a As~:;~iaçàc CO~:.':1itá~;"
Beneficente, Cultural e Sociallbitinguense,

Senao assim, encaminho em anexo cópia dos referidos documentos, a fim de que possa
tornar conhecimento do inteiro teor do mesmo e possíveis providências,

Atenciosamente,

ROCHA

N;:~Tú ,I "'~ Po:'w "'Ré'
: - J-:t 10 1~'-J'1,30'"

oIU1I.~.~ ~, ~

AV.'l,ldd !..)rViuor Maid'l n; :)6:3 . Centro - lbitingo (SPi . Fone 1.1613352-7840 . CEP 14940.097
S:~(>:W\lJwíbitinYd.$p.I12~bt " E.mõil Inforrnt1CiwJJ"cdmilrdlhlllOH.d.SP,(~tlVbl



y;~ cfJJfimioijud
(Ia -&úh'u:w 87;N(rJlinl (k: Gj6flÚlff([ - sp

- '(;~(LDI0:;';;(";(!ua/{/tI (~{l~~u.ftl-

lb,tinga-SP. 14 de setembro de 2.020.

A Sua Excelência
Doutor Fábio Faria
Ministro das Comunicações da República Federativa do Brasil

Excelentíssimo Ministro.

Te'1:10 a honra de dirigir a Vossa Excelência a fim de trazer a vosso
conhecimento a importância da Radioc!.ifusão Comunitária para_º
Bril~iL~..J!m(~~p-e_ciª-,p-ar~,-JbittngaL"Es~ad,9_~ S,ã.9---.Pé!.l!lº, e, como
atual Vereador, Ex Prefeito e Ex Suplente c:e Deputado, sei da
:rrlportancia para o nosso municipio.

Rogamos pelo êxito ao Processo 53000.0~2(t09/2012-98, diante
de sua importânCia dentro deste cenário mundial da pandemia,
pa'a se ter lima comunlcaçao séria e desvalida de interesses
pai LCOS.

Por essa e por tantas outras razões, solicitamos seu apoio em caráter
institucional para que Vossa ExcelênCia determine avaliar seu
contelldo com maior profundidade, já que resta tão somente sua
outorga Ç9flf9rI]1Li'lJ!.~x-º-~_Aº,Ç1I":!1~.!1!-º~pé1'iJ que él Associação
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense ((NP) li,"

10.194 328/0001-40) ~Eti-ªAe'yida-!!Ig,!lt,g,habiILtag-ª..

Agradecemos vossa atençào e presteza. e oferecemos nossos votos
da maiS elevada estima e consideracào.

'\\'im,.j.l DI 1,1;001 M<'Jldi:l n.Sb3 . r."lmtro . lbilinge i.SP: . Fo!w nó:' 3352 7~~O . Cf.P 1119']O-flOO
Sll.(' l,;\1"W ranl.:'f3Ihllinq,a "P<~(h'_br I £'m,)ll. l:"'lforma':<lv:itc<l:nórait-ol:lnq.-l ,.:> 'lov lJr



23/09/2020

" r..c.f.

'~'''''.

io! caOa~lra.::Jos

CADSEi .. {l\'ttrsao];

ll~,~.'.'~,. ,'u ~ •••f1 'C •• ', u'
i-

.'01:".

'Protocoio Oficio 2405:202Qjlv1C !
:P:'oces::;c 531 ~5 011J.e 'j -; '20/-0. ';~j~--------_. __ . ._--,

1fT



",I j(:1 \\ \\ll'.\I~-\.II"".1 \1.\lJi IH', \ \lr'I'O, .•..

., I\U ••••h\111
o'

j ••I I ~. I ,I••• I • 111l.11 (;i ~'••h
L._ I•••• ';11' 1\ ,.: •.••1'1\J~" Id.,11l:url"

'.""P ••"':" .t.. I'~ •••\' ...•A •• lk 1,:.,,1 \'111 Ul;tn.

';J'. d~ 'l""~!r'~'.""}•. i'::IJIoI I "lIrilllli •••l;J

""".;' • IJ, \1I:.!! ..•••" Ihl&-" a..,:.",l-i11.11hhlll'~ d•• 1'::l;lf,.1 illlll.Hllt ,1"1

'11\ I I'

I';' to

~~., .:,. I. °0 lO •.r\~ l h

..

I i,-'.•'

O"

.1. ...;,' ..... ,'.,., i'lj ..I:.!~.".., 11.1~,'.:. .I.' ,', 'I '~.



AN[XO 2-
ili:'OUE?!~..-'lEr-.;TODE OUTORGA - Rl\DIO~lrUSÃO COMUNITÁRIA

.'--'-'--'-'_.' .--_.- .. _._----------------_._-
QU!"LlFlÇ~.Ç~'?.~~!.I'iT.II?~_C!.~_...__ . l

--'1---._----.~

"o .••. ~ _

.'

•••• t

•.•.1 •

"
---- .. -"---"-'

-- --or

------ -

---- ------~_._---------_.
. :' ..

- .._--- ----,
I Cf . I 14S1':CI.:'':i~

L ...:.-...._. _
____ -!QCAlrZÃ~)olROPOST~_~~.A~~~~~~.~ô-DOi~ST~-~E~M_A~'R~R~A~D~I~A~N~T~E .__J

_. ~-
'"

_"'<:-'l' J ' •••:,. ••••••• '1 .••1••

~~ Jl .••~ 'l.'. ,o. :..~.. ";' l(,n&it,ICt'.- _ .... _.- ..,,-_ .

.:.."~,l..;"d~ ,,; Ir ~;: .•.d',' ': .a':::",J,r aVi:~di: ;~tr:. :j~ri~<?f'lt~~.rlt:ai"G IOe:l(J":3d Oi. 'e:l.Je~ 1'1~crl(;ãc nc. Eoital de 5f:ie;ào Pt.iblu;.a :"IÇo

:.::.:~. i-t:JI'L.i(!;: .•~ G:,-jrc, C!~l'l,;:c., 1~'I"l:k ('ir: J':IC:iJ.?012. ~'.,'~"•.,.; 0:.':(,r[;;, ;J<l~~,./.r:~;):;d~ de SE"RVIÇO OE RAOIOOIFUSÃO
(OMUf\lf~!'RIA',,-: 1<1"~:0'!:i _ ~.; j~ ••••!.~.;h.•:",1')'

.'~•..'

."0" ;/' . ~:.~ "\ •• ,;,'ll\l. ,.' o.j'll.:nn""'II. ~ _ 'l •.•1'"I••.••.'," •••• u ..•..•.•. ;f.J p.lr,;, n,,:;.r:~,;(aO '! DEC.lARAMO~ •

--' Lt

,,!~'.. .l#" •

.•.,t o, .:. •• , t;... ."'"
. . '

;', '. \ . ,'" '.- i.:,

~. ;:~.,•. ,1.... ~1.l.:1";1.~','""~'t"~:~"'•.~..(:"l'I;';' .iI:l;I'JI:J .••,; o;ç:') ;)~flJ'iti,I,:,:.;" ;'''. 'ilr~." '~;j jn~1f"'J'.;:"

( :!' .I;' .•.. I'~,(';.,. T",,"'- _ .'~l:::::.' H,.•:r: -".:a p"H. I~.~'',lo-,,::) .11.,:,' CC"'\". I ~TÇ~I}~

• :,.,.,;.;a '.:' '~ .. J ,~-11:'':".'-":'.~' .,'. <"I '-" ....,•. ti'" ;'k~'i.l,,'~!':":,.....'Al,-,r~..,:
" :"'~\c.,•..:~~. ,!. .' .:'.V:., :'1:,>I '~,:'1, I., fh: i:I' "1(1;1, j;õ'Cf'lC,I(lf,I<o. :nc:.•-•.•( 'j,,~(, ':'Vl" 1,'1: .,~ ~I'. ,J pr I)~/";";..:1'~ ":U>l:~iI'l"'C()I::' ;..! ~.,::-:

~'(.T .)t. "'.,,:"~' ,.-,; ..••I ••i.;t ••• ,. 'l' ::.0:1<','1•... , .:-O'f.;' I"~.-~ .~" ':.,íl:" •.. j J.dJ. :I~ '.t~qr'C,: lr:lf'l.~.l:'l:

t~.

';10;;

.• :. I I':: J." "'IÍt:'.,~.~.h:" " .""V "~ ~.". ,';;' ,Clll.••.~: .. -0: ,:~l'~(' CO:'llur,l'lj,nol. C\.l 11:

~. 11,""':':' : .:t'" ..;t, q,J}'j)::t- ••••:('.-:.~(.:;l.:)C'''' ,,,n';~ nóc t':l1l ~vlTlOintt:grilnt~ d~ 'O':1.t

/



•.'-.11 ...• 't .••.• :.... , ..• ';i' '."L \t., ;:"JI;IYl",j',;;(' _l';",lIla~a ;~::< rJ"vatl',oê', 1,:, b',,~'i;!:if0~,... " ;',

.'-:,,:'.11." ~~.•, <~•. i't,. "'~~"''''';,:,I';';~S':' •• :~:I'~'('!.i~lr, .l'.' ~;:I:" \:'Il!rc:a:.!é(1t:1t"rJ!or" de OiJtorg~ :J,"rl,
(\ , "!._IL'~,,1,H:,

" .

•••;~, ':; " '1' .•"""I" .' '"

::';k'/';"! ,I" ;".;l'C,,:h "- r:n'pr:,"'I'l"'['.:'I •.•;;' ';lc' ~I:.r:,) ,.".":,:"'; ii;\ ":>:'r"!h ,.,pl'C<fv('iS .1';: :i"~VIç.O ae Ra::h:;drf~'i;C
:...;r-;.. .•••••••r" _.., ",•.~,••':i,í:; •. -: ••, '; :-!: i='~ i:':-o~ .J 0~~'••:,. ,'''. '..-~: :1~ :":.''';.J' .• ''":i!-ln~;i(; ::l.H';;: ;(',::'l' ',(}:}fl! C \P~"'(', ~'r;
411''''':;"J~;,.\"I.::: ','/ 'v rJ<! ç,.~~,:•. . ',''''.1 ':': OG;{!. \r'~'l'.<l,:or.~ ': '. Ç;'õl.'f';KJ.;..:.>:: ..•.

',i, :: '.:r.,." j, '::~1.1"~..1., "'It'-,:.,'I.- ;"'I";~", J"':l!!'; '1., ~~"' •• ~1'o:IP",:.,;~ :--,'1.• ~"'_:.'••( •.•:) )'.' '.~'l"'I:'~,';",;. ,t):~•..~oo"jiJ;, ~:r(.•"

• I' ,. '.,
~ .•.••:,;,,;. I; ":,:. j. .•••.u,.:•.I': •..•••.,"'1 '!,'r"~.l~'!''-:'i',,! ••d,/ ('nr :~lg;J?:J
l,. .1' ••. '., ..•./•• ;' •.•• I,,, 'r', .'t!,rl(:'~t' 'j:'''1j,,''f:'. r,'ff'ilCl(l'; r,r., ,fi:

• t' ~.)' :':;. :,i" (.'ml,.-Jl"f'\ll'(lta' 'lI< 6~.:1('

":'l'.," o:; ':,.. " 'Jl~\caao? ca~ lotormaçce!> aqui ~r~stad<t' pjdl' ,or,~iz:ur~Hrl1:rJç;;c cenal e ,ldfT'~ni~I'ê1tiva. ~ujeitimdo os.
: t"~PCll~i1~'t';~,I ;'lohoção d.h ••'It\:Õ~s 'J.o've;~ ,':':11", .:)'.U," ,r,../"1'1. ':::"'#.~.~.', t, •• (:~)' •• '.: I~,:;I'" l".,!- ;\':: v",-' Im",r:tc. dó.' Cl~:~"i;'

-li "

/t:. ~i"::I-

. - _'.'''-h .~_. _

, ,

<t. ,.'

,' .. - --- _. - -
Tf-;iA(:D AUG\.:ST0 ~O~,tNAgl C'~rV[I.RA

-;: ~',''.."; ..
• ,.' " ,- ' ••• J--

'~
,,'

:":,K:;',;'i...•_--.---
-~--_ .... ------_._------

. ---_ .._._-,.,.---..~.

::(' ..l.t":,'~ ;"ST ••::
..';~'i;' ::;~:';:,:,,~':::.::::-'-"~'::I~: .•

"

"

.. ,;

-------,-- "--"'-.__ •....•.

'.:.,,~,;.'~'T:'

"0 'I~;:' .t' ~

"'("l~: J'

, 'i,:'
".
~~ ..
. '~"":J..
.,,# •..•

__ ,_ ~ .•••.•••. '_~h _

: •••.•. to.:;.
T,l:;!hf'!f •
•...•~f1.-1'"

,. ~_ • _" .~ lt... ! _ •

" , .'.; ,-:;..
. ...I ; :. •..: ;1:



." 1,( I \ I

til, 1 "\'.
i,1 I{I\.I'"'', 1."I\'IL !'I,',

u " ."-" I " ,..,. I "'lj.,~..i \(o",i'
"o" "'m.•r'.

't:i~ l..t:-:~,,,,••."
.~ o" .••

I. '11,.01- •. '''','1••.•.•1.•1\1. .•• f'

••.fl' !'.~h. li ...:.. .11.,',. ,~r
~ ",. ft

!'1"IoII •• tf'Q

~ ,f ., ~I ,t..,Jt:.ol'lh:'\hll-t"' •..~ 'l,iit~•••

/10.''''(\1..1.."','1 ':",iu'

"

;; ,r
I ,,"

" <l•
: .••Z ••••



\ j., ,"I. 'li" I ", 'LI, li 1'\ I" \UI\!JI\:il\l\ 1'.\IL\,SEGl.,\'ll.\ ALT£RAÇ.6.0 /lO
i-I 'li 1(',"" I\L,Il ..\ 'I~~l" 11('.\(1CO\Il'''IT,-\kl.\ BE\EFln:,\n: (TLTl'RAt. F:
-U( 1,\1 llJiTl\l.t I.\~L. (""1',1 1IJ,I'!~..11~iUIl!i1-lIi. I\F,\LlZAO,.\ ;\0 1)[,\ IlF.Z UE
'ETUlllllfJ DE IH)!.";\1I!. I. \'''TI'_ (I (j;(")/211111 ,

.L~l; l, ;"':":'l~":' .!'~~.f)h-:l)'Jç; ;y.,(Jl,: ,\i ljr\t.-\! .•::'~}:';~!I.>~;lL.I(1 SuCiA,L !
.'-:~-..:...:.-llil •.:...-:..~L_~...!.:.M_-'..lUII.\ i..IJ!l~: ":'~.~d':j':I. ;!',! \",~'\.'.'l),,~,.:jf: C.•.•.RLOS

\n. ~ f{n iI~;-dlf "~I"" du llhi,u i1. du \['1,2". \1'1, ~:;. \rl. 12", ;alHH'" ",,", UOinch(J

11.dI> \n. 1.;';,Af"L l ..r-. 1'1"\ llJ,!,:ldjj "~I"". "~1""~\r1.!.to:..: IIH:hJ,flU .\rl. l~~ A l' ..\.rl. 21:;.

~'... ,.~
.,

.:).: " ~••'. t.I'_'1 •.'

:.',r,. :"~. I,J,,1., A ".'";.:.~.,,.{ ..

"



"1••!lr.t.I!" ;~t' - ,I r.~'

,
;.;-.~:,il'fI1:Ú~I,;ois 1'!',b:J~I.~!;\/Ul.t :h. d!!\','i., .1(" l'olUn:tlJ .:' .~er('m \'o/tulü.'\

-

. .•• .,,' ,I',".: '., :i,'!!i,..'
,;' • ,~"'I."

l' "i. i.lr ;i:; (";II::",!(';;I'

'.

.'~'..• ...

• ",,:tI d •• 'H .'l"i'~ ;"';~'I." ("~j-::;" .rhn:u '.~~.llt•

2



to

~'I'.f I' ,',;£' "J.i,;-., ,t ..::' .•.••~.......• :11-•• "1.;'.' !!.!::!!Lll! _ SJO lé.lrfi:n aprt:'st:'nlado'i\.

,,1,'01< .I:-':--.'!II":,>.,,, Jlli1.':lt''''''I. ,:,1 ',~~'l.'í:I.;:hl. ti, Ql'OJH .\[ D:\S DELIBERACOES: Tl'l{laS

.. ..klih.:r.:..ll.,.tl"::, 1~1f•.lli tllllli.td:,.l,:'l por :H!;li1l!1l;dtl.d~ jO'::' :\swciad,)s presentes. 1.

;.," ~,
,,'_",,~ "1

",.'

.' o

t. ,

:~1.,~~(:\",\"t •...-rl): (lRF',.\ [i;..I}j !\'F1f-:-\

., ","
": i.I,

..•...
;. \ ",i ~.\~ 1 d;\lj

.~.-1 I' .••••• ".~ ••~~ .-:~:,~~:

"';i Dt. i.LX ~"l\Cn .•I:\Tu



.'

.••• TII.!., ;','t': 1,,;.-1., I':.-U:n" .~, 1(,,:..:. 1 1";-- ;'.l!r;~l"..::~;l~".I. i:l' ; J'i ..•!t-,;{C
Ib!êH';":\1 - ",.il. ::;:tl:f"

",(,( 1\( \(" ""li 'lI \1<1\ 11I:'I.I'll'I'SII'CI LIII!.\I.F~{JCI,\I.IRITl'l(;l'F.:\<;E

'I (d \1) \ \( ill< \(\() IH; 1..'1\11 'lO ,O('fAI.

,.
",

'q \."()( L.\I \() I ll\II'\IT.\llI,\ IH.'\UICI:"TI' CU,.Tl'R,"L E SOCIAL
I J; I r r \( ,I L'.."; I':.~ :111",,,~'l:l ,:,,,•.it '>...- dli ~'~l,)f)l-I\,I(lI' •.•••..tn lir.~ ::....\ 'l1,'n:-'It'fIS. Jt: dllraçihl Indcremlinada •

• l:~~ ~ ;1-",1'" .'-. :, ;.-,"." -JIl'IIJ!}IJ.::l.1 ,""'j)n.;".\,, j''': :'I;:~I~'rll ii:llliHldl\ Je ].'sl)C'lado .• '.:
"(:l".:;:\'). ,",. ,r;,-, I.', .:' " •••.• c' •..'_•.••~.hl;!".l.• ,i..' .•~.ti.I:.1.~t" ,1;- .' •.,m~ltlld_ •...I,,' .r~:né:J:I.":,)lr. :'•.r~,~-

,".~ -'.I.I:;I';!~I' ••• f •. ;.:-. '.",1, •• 1. ":11 ,';1••:1) ",,-, ';_011.. 'l.! \\..-!,i:J, .. :-'l1\I!ii!'-~::t H~'';ilJ~:J..:

,',u:t;...r I I'Ih'

I~mt~lj t ~;hII 'li,'

\..,~O( t d. :,11
' ....l ',"

l.il\I(\II\IO; i'li'\(H(I~\lT til 111':.\1. E ~tJtl\L
j' .: 1••• :'-', (" l' I; ::1 '",. f\.__l!~ .0:",.

'. ".... ..- .

. " '.' -';I.-!..!

," ,~. .... \, \,' .'.
•••. t "

.í':H ,'H:','(II1",",1 ,o,;,. LV-l, ,li;!! !:"'" .lr':<I:-,~;.••. r~,,:,,'.:1.:J!l~ ,n:-I;,: i:,~J~o: :::::1í3[i~~s_ d..:
, , ~.':.' I', r ": ;-!, I ) ,I , .: 't '-'11 ': lal • '':-'\'; ,I<.

• 1..\.':" .,' "".,'!,\~. ,I' .J .• ~'.,~ L- '~'}~~~l'.'.••.•~i.', '-!ll,1 ;Y:.~h:t..;t:~.",:', ••~J

., \" "'-!)'., 'o•

1.~-:.:, ••h .jJj,'la" !:~:l'.,l I:' ~-(111111)'.1;;,:••.•,

!.. 1'., ,"' '.;' !::,.,_:::.~." ,d~,';: r:~, 1••~t':,~:I::!t'••.• ;õ.: .-u~,' .•... 1;1,' '.~::1I-1il..'"£i.l.;fi•.'lh')' l\1~ihhr\'!,.f;., .
1•••• .:. :: !.•••~:'.", " _,I... '.'.".1: ,'t ,~

.. , ,'.
I t<.' ,"I ':'

",l'.li, :,., "', i:d I!.I', h' .1\.''....,••.,11l~1;IILIl~"'"

..A
.'



-' ....
.', .. ' 'I"",:' ",:

, ,.1
1\),' !

I:' :l!"l~'" ,',..(~r'/1'1 '.i-.- ~d:l';; ,,~::'I.(.~:;íjh::1lO:-:. m:llC'rl4l,<';rOIê'l11ic~H:.. :l~

"'l~I:..;I\~. ,';:l':,lo; .,' •.. ,I••.:)!..•.•:t~:•.;~'r!.I~lú'J~"re!<J1n,J" <.I""

''-..11,••, ••ha'.l. . ..."HI'I.t.'.i, !'~'l,.ri ..I:..ltÍ.; "., .~l;,::ll • ,:m'lir l'P;llli-'~'~.;,-,h~c: ~1~1~li",p~'1
.. ~. I.:. :'"lj.:.l,.'~ L, )"'I";,-':'.Ji.Lh:.,.' .1;1::''',-.pr:. h...'I' •..."I:lm l:i,;jln,,:'I:I~ hkb .• rr~,pos\..!~_Stl~c~t,::,-,,:;.

"~.'111' .~, "1 t'~ '.4":.1 ,\. - ,!••.': ,'1 .1" ,;pL'~ i'. "j",.!:" .•1 I. :I\,,'~h.r.(;,:1,:t.:ql-l~hJ.j.J •• p.(l~rJm;:lI;J(1 par:,
•./. ~:.\'!o 1 _.',J' J'l .. .f:JI":I': ••~ • J':-: o'"~~,' PIl.:"'.I',,'! ó' :1.1 i{;"".dlil C,'llll.n:"lrii1

.\.

., 'u'

'.1:1.: ...

•• • ••••.':..':~;. '.:,J h'h!.,h .",'f •• Ind.I ..I'.!:..• ,111':;1 ',' ~'..lll"\,ITit"i' .• ;:I.i:": .1 \'ün';;••;'~lI~J.o de ,(L.'I~

;:', •. ), 1 . .-'. ,1",: :.,,';.''1::_', ~ .':": "',':~l~ldl:lltld,l J !::lnl!J1~':<l~":idWl' ,>-:'1..1':;J~r'i!";li:""'" p:.:ltl c'<crdctO d.:~...U~ .•

V:~': :. 'I!ll" :. ,1:'~:';I~l<'~-:IU01,•.' I~ln~i" ! ";I,br,::, io ,~ii;';\.kjJJu..••\'alllag,~'!IS .;,ubtJllliíC;]'riks 11quuiqu~r

, . ')''] .
,I IH' •..•..\..;...•()( \IH,...,

:":'.Ji .' .• 1::V .•.l.~••I:.1J" . .I:. l,.~." j;i;lL.llh.'~ jl"':~:",.1 !i:-'ll''l (":\1 Jundl(;il.

:l'. ;"",,-,. :[" i:., I, :1.'. P: ~...:,."I:! , . ll1dk.~~;'Ii'::.~.l::t:';"l ':'~~;(Jc:hdn;
t ',.11 •j .!' ,,:••1if,,: ;: I~I .' •

l' "1 ": ..•i:: , i',!!'.I

• I' ',i'

.;;

.' ~;.:i~:":.'.1. .1"' ••;:" .i.: '. oi'lI ••.'j) r1:1r., .,' '.,;\l,.~'.l.' ,.:1:" !l~ .• ~, .•..

o' ::.:1" .,'l.h' ,~:::~l.',:.:> .':"'1 .' l'h:,'rt(;I:ln'l.I1U ~!l.:: ••rp:"!:1ti,. i:;1.j! .•:.I;~:.lJ:~di';ror;it:iE.I.:.t~p
.1 ',.''i~1I '.' < ,.'~, :~'. ':1; ~, ••k :\."r.,.il':l~ .' I o.; 1, ,',I . '11,. LI;

:'\Ilutldl<lT' ,",'til~; j'. I 1",1,

./JII;.il,Uilllr....'. ,:;",, ;,'1 ,,:~.:

l.l::"\l" •• ,.j ..•.

" 'I'

. -'!tI} :... ".: 'I~, oj

I.P~\" ';'~l' ,I~.',,::.i:,:~ .1..1'.1.:
'. - ::j ,I,';, • .'~:\.;" .;t'L" .l.', i(

r\:;I~b••.'.•."

1\ 1'" .k !1:;'I.::.II';.;.1" C" :Jl;':'lIlt.~:Jh::'i'l

\" ..

". ! .' .' " ,•

•:' ,1'"'

"ol.", ..f, .

:' '.,' ,n'

1. "t, " •,_o ••••. ' " •• \ 1_ ,~-." ,~ ',i~':lll ~. '--;;: :L: r:.H d~ -.un .• ~1I0\ id•.IGC ,; ~. ;lr llliúl.:L~C::;:

,. :~,;~:',.; , ••;':;. ,...I .~'t'~).:~j";i"",'; .t :)jl'~':";'l,:.~tl'•.ll.'",Lll, ill"'lil!:õ'".k Pl\l\I:[J;.' l"iH.I:1/\s$o~i:l;,:ii\.:~

~ ;, h oj"l'.'.!



.' , .., Ih 'i ~"r '. , ,,; ~;:,,,.• , .l,h ,-,r,:1~:l/, .•:, ,,1 U:';l',~D, .1'lo, .';.'I.~~;1':11~:1•.'~', ;'l~J(ri 11-•••1"1r"u ..•.
'i.. .:, ~.',1 .iu.' .1,:;..1:1.)" (_.::1'. !t.:.:.I; P,'),l dill:hm,l t.:',;<.';l:mhléi:.J:o; .,:n:;\'O~a.jas, aC3t2;.de.

..,l.'~'l' I'".... ,;'.l:I,I-i,' ,1.1" 111(';.:nl: .1Ir';l!l ..:r;(.I\'~I,:,I~ r(..j~; nl;Jj'Jria :IO!O;íIJUlll do~ a..-;~KI;::.1dú"

' •••',. " •• , •• , •••• lei

. ".:".. '. "

':.'" .1\1,'" li

. ....
.,
, r'

" ;.

.1: '. "o .:

lo. " •. :,.

• ". t~

"'. ~.

i',

" !•.•.I "" ',h .; ,.l.r ,'I"; ::~.:. ,~l.:!luJrd '.l.~'i•..~.;':~1.,.:lIjl1Il:,~tjJ

.' .:1.:;, l.' '.1, .•..',. ",:: 'r.11l: ~:': •.•.,.i, " ,.'1:1 lndl ••.1.1 mt"..tra:11';:
':\'1'01-. ','. :""" •...•.•. ~ih ",~,l\.ll.,•.~",. ,k'.-:r;'1 ;;.h-'~l~.-h,,)

.../.
, "

,I

,I
11111''''" ".1 ~'\,.I.ir.,,:~' Jl: .ilgun, J h

r', t •• r •.li • ,';'1~.:. ~I.;t••••hcip ••.•...:.v

~ ,\••• ,,"I~li., ,,'\L'!.:':;:': ••• 1;.1-.rl~II\'~1..:'Ilnl\'l"'SJ,l!: \ •.•;.'l:Ua.•.•).ur~:1Us:
\"'l"lJt'ti'l'I..l I 'l'~.'1
i 111, I ~ .\'11'1

• .r;"l.'ilt•• ~.'1lIl' t.lrl

.1)".• " .~~.:I' .:.i. pia:,:,,;.' P:',)'~íth ;;; :bS;Ir:!.",..,

:l.H;. l'.'-=I:.J :;, ÍJn •.h,rr;.1 f:''''_''-':~;Ih,t •. do
,_\,1 "< d;.l:~ ;'.1'.~ jç.S:::,ll't,;.l .i,l.'; ~!ln~'::I:lL", ,

"

~',

",;,!I.I;"I.I

j~\' ''' ..,'" ::,:",'1 ... 1,' ""c.:,.,;: .•~-••'.'l,.I,.j' ~..:r;l':ilri"Ipi":\f:';-Il,r

,,,,' .r' .,' '.1;,1.. ,,' .1., .:1:., ~,~. ).11,':,:'-' ;',~;r'l;.l\<!li.:..,:."\:'"

, '. ., : ,, !' .,' " "'.'
" " iJ>',.. ".,. .•.I~ .''. .....; ,rI.: :. ,< ti:\~

" ';1 .• 1;-'" ':1:., ~;..:' .'.',;., 'o: :::l .~'. .".~'.

..1":";' l'I'L'-I!~' ;':i: :1~,11,;r;;,.1,-, L1!J'I.::""-:!.

~:j '., .• , .1.:.' ••..~,lt',. ;,Jr;: ,ji~":":":l''',

,' •• 1,J, .1\' .1,1;.. h'h.v.' .lu., ~r~-::-''':llll;:.:~

;.il,:!:::'::~. éb i.:!lk'r:rr. ~m prim:t:r:.
I:; r;,'[~'n~i.'r,u:; (,k ti!"!, :••"\.0 n;c:; .~('lnY("-,nçô••'.,,,

• -.. ll., .;., I, 11:~1.'1,<l, ••,l.:l..

..l:\,::,1 """f ltll:1 ,"Iln :l;lk~"l'd\'jli.'I:j !~l:lil!ll.: ,.11',1jl(J du', . .l;:-,l'~'(:.'j~ cOlih~ ..AI

, .••••,.J,. \' ''',I. :J...l~I~' ;.'''',1:1111i.;)":I!, ••••'.l'. r',~ "'~'.!.'di;~\,:nild:J.(:.:-; '<-lU••' C~lll1r;kln

.. " .Ir, _.;,,',. <Í :, ••• ~ .i~;1'::" i"'::I~" ,.',LJlrõl ';"Í]:lln,JL!JS :.ii:Jri:L-; dL:r.tr:[~.!

.'~1, '
"

"l••••,,' ,:.I'.:~"

.....

:~ ..•.,.'~. ,l~

t'~:.I" -:1:11:1;\.'<l." :",1: .~:lJ;lk'c-::nÚln;;l: ti ••.
~1~'.;.'.,rl<.:"

'11 ••• I "~ .' .,.1 ~'IH .-l••.•I• .I••' ~ ,I .,:••1' p••.\t~\ \'.U.~ .\.. ' ••.•~•.':".J' •.• ,1\h\i).I\'~, • J.: "t.'T

r. ..1h!~, 'li I n~.•1 Jl•• 'oI'.:.lf t'.'l..J.:,u,l\.) ~'.
'Ir;il\ ':1<; ilu at.l\ Iof"

•..•.li. 'T:.Ira ('",'Uh rnl~.

.-



'.
<.;i'rt'.'.; •.•.;., •. ~ ~~-.';rl;l).\"r' 1-;'I;.'["'J',i);,f","

,I """t'l;{'! \;ll' ..:!:r. :Uil:1' ')~~;~I'~.~J.~;'•..!ll":-'f'& I.~l'l.' 1.\:" '~

":""'i ,,:111111:;1: •••;:.-
.-i \", " II~':.'.'l>' :!"

':',l,'I''''! ~I:.'q ','l:l;j:'l!:,'" \T ',';'J,' -', !,.:, .••
I~~ ~'''!,.l~:~'l~JT J':':'J! 1,'-:'I.~'. '{':~I_,'.•"

,'., .~~•.. .1' ~,"'.:':.r~:-,-
~~~.I•

.' ',"o:
• •

o>

:

,," ;,'t'l:

tn: .\).HltuPI.' ;l:~;'.'1,~ t~'!11! Jr.1a.'\\, ••Jl .•~j

r;V:;-:>llr.ll l:,C''-.' J~:!".~lt;~"'1\ ~-"i.•~l''':':.'''''\ '~ .•.-i~:"t:ljil~~r:l~;'J'" :1., ::;';I:'.r~',..~,,:"'!.•.;

Illll.)Pp •.l.J.l til! .1I.HIIll".) .1IlJ.'fl!'.,~.ld

r.r ":H;"llll~\I;::;~I.:':.•..•..•• ","11.1,:';111:' .•.•:,'1.,;.~'..• '" r":";, ":'.\1",';, .,;_l1.~.I.l,:.)H" ! .;1; 'j.lriW',

.~.".lli,.I,:1:'1 \,~, " ...'1'l:';': ,I' .•..•,. .;:õ; /,:.~;:.•;.l ••,'.,.i"" ,.'".'_::
:~::~:'!::';~'l;')dl~;r,.•. :",il~>"I, ~TTl:~IIi:;.. );!I.)~'I~;1.:~;~n ~;~!:i:':l:\~.~lll.1II!.-••,.).lr/p":'t \ 'd' ,)L"dl1l"'}

"','I!I;'U:I;:.:l:d ';' ô' "'11.':<,.1""
.lt;/.!UC<1J'J .:;lPi:P!llJ.-: l~r Ilt:"r.ll'i!ll!lU!"': ç ;o;\'IJr-r~:;'~:'lt:'-:(,;l~ ••,' ~npl') .:r.."\ti~.J.i '.0 .;I'~.\,.~i~,.".::~i."".~\
UJ~~ nJlO"l~l!a r.p ~~Q:'P,l<XtH-.)rl.,1~f.1."'llt'iJlr..:~:-;;:'\::, ;'H:i~l',I ~ l' l;'l:=,r' .' ":1:1" A :1)L\.i"I,~.) ":"'.. ''j' ..:' ,'1
')0 "';:1}'0; m~J11.\q::' ~ J1..:du1i1., '()~.,,\f)[;'l:<";::\~ '',.:: ';c= '.~l.'\!;-l" '=\'1' '1\!, .••I,ll;,;,:i:.:':
-:" ,:1" "".)ll1~I'.!:';!:~"Yl~'~I' ;nl'('l .::;'!.~Ji':'~'!':': ..~.:,'l':n 1'1''U..'~f';"L.h'.' :.~"\."\!;:.: '.,':\' .,'~ij ;1. ;.'l.f

~n;:u;\f' .l J';nt'JI:l"'.J 'll~~;'!),I:l:'li•.],t.:""'"\' .••~~\'~."i,:~l'l' ""I.:J'.!I;r',I~'I~l:".,' .,.~.; :.1f'.:' ,:'''1 ::'.'
..ilPJl:"U.i ,-. lr.:, .•.•,l.:(••') ."~.~I.~~'h~';'':1" .•.•'.; .••,,'.1' ."i' 'í';::::I:''-I:!h ..••~:.;".~i .••~.' ",. .""

•••••,J .•h.•.qJ "r':I:l:lU:"J:: "',:'_'~iO::'jLJ'.\'.~~',",l': 'Ull' .•~:~ o' 1:1," .;':::;~::~:~ ••: I ••• ~. " '1\,'~ \.".~ (li' lO."

......r...;~:;:~.1':,','" 'I:

lL.l:-'fl\ '~.i.\I.,~• ;: •.••••.
.:'Ill.n::r."',\lJ ••!;! '.llW' , 1-"\1:111 "I"~I '~\ltM:~ ~lYI' ITHIl"lU'," "r;: '{r j";' ..... ;., .. IIr' "'o, •••• 1 •

,J ••••• " '1

;tp •.;;r:!pJ':l~lI~J~í!r '-''-;~I;:;:Jt'.I,~~I:,",."i'.- r;~'\;.;~,!'':'ll:".:!.I!!(~',.'il; "U'.:J".J." l? ..''''... :'..•.::,l:;~"~

•.rJ~:I'.""'P!~;~l!:1.'; .~;;:;P.;~1!1','-:'I..'I- ;,~J!"I;.".:.Il(!l':-~'.'HII ,f !:..•,;;ll'V~. .~.:

! I.~i.~;.':;f. ~: LI ;'!:!; .1!,1:.;~..,'~/,\\": .'!' r'l ~I.: ~'.,,~' ~: "

..-..~!:.:

r'o!

lo'- ".'

"

'oI" ,
'Dr',\U~:"I":"\' ';;, "n.1lt:! \ll)':!.'\<.:.'\~' :'1: ..lli.ll:.}'.~."\;"ll: ~';p' ",'I ,'~ .:1 "'1:.,,: .l'

:.d;:.i;').lt:~:'),',•••,";l:t'illlf '''11: t:I;~ 'Y:;'';-'l-;.!;.Il' ..:\; .~ ,; ,:" •..•.,,',! ••:'
:':P:.l:~' '\:L~!"::l,\I.""~",'..;;~..':~I:I!,~,.~'.,: .1.'.11.•...1..•• :u.

.~[";I'~l,\l.' '1~'l':{II:.:l~'.l,',.1.1l1:\i\iP.I: '.1':,'!',:.~i:i'.l,~\:i\'....•.r~::"",:~'l;'\ Ir:

'1.. ,_'o,~r'):'t;llt.:p'?! f) ..:: F;UC'1l,!J1'Cd ''':'":'.lqCH t']: t::'JJ,).:'r -:r..•.::!) n!:)l'-1U:.)~';\ I; ii'P\il: 'li;;\j::!;'l~ " ••.

••'11' '~•.. I: I' ~.. - . ,~
' .•• , 1•..•":;/". I'

••~ , ••!l:' .\, .•

II!IÜ' !~rl'lJ:\lmJ'l~' :m:;~~t~[:~I.I'~()l;';'i'''I:nl~:,::-'.~\-.'-'l', .;.,~.;: .~Ilr., ";;.;.1 "11:;"1,1;:. '1'''''' '..:,':.:' "} ,~~_:-.:

Il'JJ.'r,\(j ')~li ':;JiU;'l:'!)~r-.:[r:;'H[l:f~:'.;' i~;:~._l'il.~ll:,.t'\'~:fl'(U'\"':T :~.'\l~'.l'!.-':I'rl"'",l'" nl~! I' ..:',l:r:'l~''':~i !,l:'.

'''''rnj~::unl.ll; ni' ',:'J;:' ;.'; .~.r, '.'::;,lF'I:1 .'\ ....•,~:;.1/:.:",' "i .~;~,',;I~'t ':~i."!'I')~!r~~111':'1'1' ..:-;;,::}::,' .•••.r,,' .. ~ .. ,
:! ;!J.~U:~~1,1~:.J.1~;:;.1rl~jI:IU.'" I;P .:\ll'I,'"I:lU:'I: .~;'::;~p,"::,!U' ••,:.J',;";'l:'L~:" i ' Y :j;'oI~,,~!'';I:,,\'''''''' ...•

•. .., . ':' .'li: li' 'li.;; ,., ;.,~,,li "! "":;1..1,'(~"d;'!:;•.1' j""'~'-'h .•.~ ":i;,:'~.~:'•.~,-,Id;:~.'.1.1.;,'.

,"r-'j :'ltJ"')i1ip ••l::1U ','!'. ';'>~•.:'I~!~'ll~!.;g',: ~"I.?;':.""',:lh I."., ;:;: .•••Jl:.~ll":.l:I~'.~'\• •',,, i~' 1') . • '•• j. "t~1'l.':;( . .
.1

'i;)~~;l'.!P "l,1J\); ':I~ .'''lh I{!,\lti' ";:O;lJ.~:i~J!;''-""il',"I:1 ''''~' '.,'1d:"I;j.~(..,,: i ',1"'';'.\'
lC!'lbl3~Çldt ',)~~npUUj~.1~lUnepnll~lrl: "ptl."'l~ .:\( 'l\l~';'''l.~nl') t ,'lI' '''ITHI','ll ;:: I" '1,:;'1I ll~..; I .' !'t,'lI. I.; ,".~.•

w.:: ')~)J!'I~OJ1:J.Jnor:;;:'.1wn." \'iJ1}I:)J:'),~~ ~ :l!!' ~!.ll.ll;:L~.!:);,,;~.::! tlll1 ,'\~t.:''''P\''.'J,J~'''_:.i \ IJ:;1 '.~I;I.'.':.< ::' :1::' ;.""

1~1~1.:é1U1.)' EJ;l<; 'l"\!lI'.Il~I:ll{Ur}l: ~.) 'I:n ..•.•~' •.., \1)5J!..\ UJn ;\.'~T."'l~i.~l,:~:'.:\.:lP r.:".l~l1:-;\'\'1 U.I\\l •..•,I!(! \ .:! ':,:.'

~:~:,' .•.'4;'

.....:.....1'.," .ll..,~;llmrJI'.")"'[P...,",.I.l •.~ll: .~,l'rr:\ .•' .•.'I....• ""."I'I':'~'t:!''''''I-.:ql' 1\;'1 !:l\~ ..;'!Sj:\ 1"''',\ ;•.'

..; ~.:.
'T ";:.'j}qlJd'.~.'Il '.:1:1,,' ... :;,,,~'~r;';í,,,.,.L"",l,' ~'I\l .• "11 1;,. "\!r\'.r'", " "r' ." '.. ' ,:

'~. ....



•

à

~ânuv;ta
da ~ êT~de Qj~ - SP

~ta/&Y"aaOnaI c4 ~

( ••mUl~.i(::iri\1_e '~!'l!;~.I' lllJh.l~HIIl~;I. "::':l~.ifT""'~í.:~iJLil.' 2••.•:ar pd(, 1'~mlpnln~:1lt1da:,
.1 .....•..;." '\ k:I~!ll.dllU'~~I,1( ll;tl.l:lll.:fI,j I..'j"ubt:l::\.:jdo~ mJ!) a.nICOS}" (. 4,¥'Ja

,!' I'. ';" ~:1I1r.k'I;1(i,,"!',d;);.tr,J :n~lIlú:I'\' 'h!~Jdi:.w dil Di;-r:turia. ~rfl cumpoSl;,)
;... '1:.;:!1 :::/\',' ."l'1!".!ld:.:." Iq.';lln!;"Il';' 1l1.:I1II:'d~~n~,-;;nl1lUI1ídjd~lüc<ll 1~li"

" '1,", .,' ;',1' ,.••.:j~I'\ •••,1~ .,u Jl 111'': ,1.1"1':".

"
: "

'-

- "

,1.,::1. I.!,' •• ,. 1:'1"- 11.:tE~;;,

.,:,{ l\ <"''',ln"lri. ,:::' :1I~l.I'lIL'llll.: ••\>IH " i'lc;.iJCI>II.:. ~!:-. "Mríg::tç{'c:, m~n.:ami~_
•• ' •• o" • ,:"'- <1;:1.'1'1..,. ~P'~' 1lI1rol"klH ,'11', rt:.' .•••~'.ll1s~lb:Jid,lde tilli:l:nr.:-:iru OU pl:ttrimonul
.:.~ ,",,',' ~;'.:'; '~"Iq~l',:,'1 .•• dT:"L.ll.!~I,;:l\, .•: ~l);II"htli;,..J,':"" ,j<l.~ ;';lln:rih(/içtH:~ du ..• :t.::iscx:íildo.-; ::
•..•~,:I1l_:!:•••.!\:'l'ert.l:l: 1.'..•:Il:Hrlll.tr l'''' J\:l'ur:>-o;.. I';,'o:dt;l\ I.: JI.,:.~rh:"~l"" ..1;\ :;.:. •••.\I(.I,II,,:;,U. ;)rCSlan:.;p ~'il:l~;:::
.l.l~ .111\ Jd.~Jt'~r:tl;\J1l,:t:rf;ll> 11;1 ~h.:-'l."lllh!era (.:~'r"l,\:Iual

-, .

ti;

0'-

• "" •. 1 I" j, .''o,. L.I .lo ••••

',; .. r,~
"

,'!. 1':1., I.,l-.;, .~I',.II:'.I.. , .•.•. : .",~ 1;,1'''':'':1\;;'':::(''' t:,Hic.::rO,::I:h .•~ •.
.,i,'; ~',.l:" I .),1'".'". !. :". ':,:i.l,,'.t"'lJf. :'h"Hft' ,;•.ltfl" .

.., .....h~" .~lII 1"\":'1;) ,1.\ .",t;,i.,.:,' ".11"1"1/.1,1.1

,;::. .j.t~:~, . j ";;I!,~~ ",I,
.' .'. f,' •• ll', ;" ••...••••.•.CI,','LlI :l'j:\~ ••' ,.•ill'.:l, I:,

".V.';'lll'lc'l oi,1 \li(;i_,:~li\; LI:I,' l'(lllllln:~.J~'t'I,.:, •. :",

'.". ';"1<' . Ir. lI"!.,", L I., 1':~'~-i.':1 lIi} l)rt'~r~\ll1••...hl.

: \~I ,~) ",:..... l:,:<'.!',:'.;

1\'- ,." I,I.I"I(,ÚI,

I••

.... ' ..

"
',I"

,; "

-I'

I ":'-ollil.~ ,,'.l:I,':";' .q'.l_l~ ',.- ':"'\U\:gUi." :lll' lrêl' dia!>. .mlt"\ d~
"";':".:,1 .; \ " ~l" .;'.' :"$: '1:1. .1,,:.;~jH'I.J:1ha,ld Jt: l!.llnm::.lla

" i': ''1••' ,I ••• l. :", .11' f'l,' !',,:!1' ..:n::h,_~(' r.,:'k'h:nJul), •.1..'. !lp
..•".' I

"I' l' '-'1 ."h

'. ,
',.

I' , .•••••. :,;

' .• '."""1 '. li:! I

1•• ",

~~'"

','O.,
'.I,~:h.J~l ';11":0" ,I,1 ,I~.,:/"'.1 j't.,,;I..:I[::f ~O":d." il., pn:-;clpiúS c nurm::l::; ,jiSP05<\lti~ na

;" l ..'.'ll""u ,i.,C!.,.; ••1 ~"P! ••' ~.:J••}.jlr:;.>;;i(,.,L;llill1l!,!r;;1.

.'

,I~..
'" I',

I' :~I..•,;0'

-i .:.:.l.\:~:;'

,'I, ~••1, : '. \ '.

',i I""".'" ,!-,(l;';d\{"l..l, ;"_'~ i"~,.h;.'I-:...
. d:~.:.: .1 '.. ".:'l •• 'U ;::,,'.r'.dani,::~t(l

~....

Avenida Dr_Victor Maida nO 563 - Centro -Ibitinga 15P) - Fone (16) 3352.7840 - CEP 14940-097
Site: www.ibltinga.sp.leg.br / Eomail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

http://www.ibltinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


i _.iJu. HI •• i)

".1 .. "'-.~::~~t::,~.,,,.,..:i:JJl' ..L:r;:~I;jil"

1~';:. :f~ ..•• ,. '1,: .Jn;'i',~i~.r}~:I::i~
.;, j,h j~ . '_,,;:-.~iI.,:i,~(;,'~n;ml.A.'"IT.)"

, ,.~,. " .

"" .." 1'1,1,
.I"".r,'

".' ., 11', .l,'r .. '.li ',I. '.'

ti,';, ",.' :IJ:" dI. ,oJ.;:; .:l','IJ-tJ;,:" ~(lr:Htnl!ârldS .
.• '.:l:.-:- ,:., ;.,,;:t'L";" : ,ui) {"í:llil \l~ ,Jp,ll'.: utlrund

' •• 1I' :,

i',l.,

, '11 lJ \ HEFO/{.\I,\ DO E...;" \ Tl!TO I. 11\ 'JISSOI.I'ç.io

''''.:- "
. . ~...•. . ,' .. ;,.

l,'". 'i"

.1 '.1Ii.l,:" Ih ":'!,. l~. ~:1' :1;lf:"", ;'.1: ,1e1n1"'r.t~;i,, dJ .\!l,,;,'mok:Ll

,.,h!.1 ,)1" ••~••. i ,.,':,;;"•••\I~ldr;" \ [lll,) ~'Jn<.i,rJt',jf" .jçq!\

.' •.".'r::, 'l,l.r •.'!,h',':.:, ,';l' !~ílllk'lr,j -'::lri\'ll,.:i:Ç~(\. it'fTI J malnr:.:t

'::,.1"

\"'\"'"~:''' .'~,itl"l\'t:i ',•.'~lf:)\:, k")'.j,I ;.I:: f'.~x:'~o!ei;l G!:r ••:. ,,; .,
!'L;l.ll.:', ~;,:r,:,,:,:~\in,l,l, .1~'lIl.'thf ... k ,'.n;. n;.l,' r:, 'l~'I.J!Y'i~/lS{:"lJ:ij;::::t'rl.:,

,. .,
.. i( " . ,'....t, ""','1.".1" .;1I.

'" ,~. ,! ',1'" : '1, :', I )i".::.,;! 1-'; .: "'.Tlli",',: .••:'-):f, :\,:';,;U::,~, :,;

'1,;I1:! 1j"1'p;,I'I.'.IJ.'

"

'.1 ',I.;;:l'.,' ~~1;.iPl""'"d,, :1:1 \ •.••').i-~\jlh.f 1 \ (;::--i~.--'l
.~.:~' :'II-J,' _h .J,,::- 'l~lí ~•..•• :1'11,.'1.. ~'ll:".: ,'11. \ '~"! :,,' .:,~;

., "l1,llllh,•.-,,' ,1,11::, ~dd~•..:C-l;"'I"',l~",'_'''' ;';fl~••:::!:)I'''_.

,,:< I i<.o\URDi:-; ..\I{I.\ de IOi{)Q'"":"
L .J'••••••h:,~,~.,~..,......:~j..;!t(lJ~ pL'~,r.~.~

!., ,;11 i:i-:i<l.l \1 i \HJ~j

1.1 17 \ ,"1"0",10 n'~TOJ)/() C;..\IlC 1.\
f)...\l~ ~IJ1',' ~:i.;r,-

Avenida Dr. Victor Maida n' 563. Centro .Ibitinga (SP). Fone (16) 3352.7840. CEP 14940.097
Slte: www.ibitinga.sp.leg.br J E.mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


•cg~
da ~ &wdúi<:a de Qjbiunp - SP

- ~/01Y~nald(> ~-

II EC l...\l(.\Ç..\( i

\~llnl~'1;1H),k Il.:~,t:;.l. ~;.••l.ld,: J\' SJ\. il,lulv, jlt)nilil.;~ 11lCóJuia JL! ldemíd:Jóe, (RG) nÓ

i.i :'I.>J.555 :->SP:Sj' \.' ~)\l CPF ltvlFlll~ ;19(;,.915./.J8.93. ilil qu.alid.:Jde de Pn::sidr:nte da

,\SSOCJ."ÇAo COMUNITÁRIA IlJ,;NJ,;FlCENTE CULTURAL E SOCIAL

IBlTINGUF.NM':. d-:\'ld~ll!lCllh.4 insçrÍ!u no CNPJ :;oh i) nú..r. •..ro lO.{94.31&/OO01~4ú.
.~l1:I;ld::: 1lÍ1 :\\'L':1IU;, .;lJrn;t1ls,:: R.\)lIU~ de Rllêl;! n<' 1.•,. J..tl(rn, Cenlm. CEP 14940.202.

\~.I~~i~ljJjUJ;.: illlhi1:; .•, j':~l;ld'l ~k: S;l{l PJui(;. dl';;J~lr\1 wl-. 'I.~ ;lff'.;l:> djJ' Lei, q\>t 11meL;

l~'"t.~, ,;,. ~••.•.s.i.\:;l~'i.li .,: ;:lI-...•'~lln: ;~~, ({/tt: Orf:!Ht: f(llnf. il" 123, !Jab"ru lfu,Um

Latiludi': ]/l) -IS' u4"S
J.tJII.!.:itmlt': -iS!: S()' JU"/['

-/;:;Y'
o •••••• /'-:: •••••••••••••••

CARl.OS ALBCRTO JlOI(~CTTI
cpr C9tl <; i 5 !~?'i.i)]

.• Centm -Ibi!;n a ISPl - Fone (]6) 3352-7840 - CEP 14940.097
Avenida Dr. Victor Ma~d~.n 5631- b I E.mail'~nformacao@camaraibitinga.sp.gov.brSite: WWW.lbltlOga.sp.eg. r .

http://WWW.lbltlOga.sp.eg.


•

- SP

':gâ/ffUf/Jla
da~&~deQj~

- ~9íad<md<k~-

'\~l

MI."IS'll~RI(J UAS CO~H;"IC.\ÇÕES
")~l.:ll'\;lrl'J dI." RaJI~I,jdu~.lu
J":P;til<:lll~nto Jc R:.llji •.•J il'u ..;.l\l i.JI:':UL \'~. L~lmuajwfi-jl l' uI:' !'l:>t:~lit'..açdu
'.\)r\.kf1Jç:;.l-G:::'~11 dl' j~jdil)(jllll .••<1oClJlJhH11!áll:l

l :'~IrJcl1u;;il(l dI.: :>roc~,):)osJ~'kildio COtlHlllilU(jil

!J1I'i:;;'~~. JI,.' P!Ui.'l.:::IJlJ5..Je R.idlo COlllunilOr:'1
:--~.:\i.,;oJ ••..'\I;;;lj~ç ,I\- H.;:;:I~1\.lI,'.J~Il,;(JulOr~~:~:kl(lI!Ji~) Cdllllmi(jnu

úECI.A !{:\z; ,\ O

~OCJ..\L IUIT1~(jLt:!\~I':. ue .•.ióarrH.'ntl: inscnttJ fli! C:"JPJ ~{)b o número

h.'~:.llllh..'lllt. :.Lll.liHli<1::t.•••a AUttfd.

- .
.'

"
( ,\IH.OS A!.IlFHT() lj()[(SETTI

CPf 0')b.915,I.H:.YJ
l'p:l,idcll! •...

Avenida Dr. Victor Maída n' 563 ,Centro ,Ibitinga (SP) , Fone (16) 3352.,7840, CEP 14940,097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: infonnacao@camaralbltJnga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:infonnacao@camaralbltJnga.sp.gov.br


LU.\ 4.951. DF- IJ Ille :":OVL\lBI{l) IlE 2111~.

Es l:.ilH:1"'ú' dCUUUlill~\'àu de Avenida do munídpü, C'dá
\f UI 1";1'_ pl u\.idÍ'nda~.

'\ SE~lJ(jR.'\ P!l.l'l'i,llA MUN;CIPAL DA ESThJC!A
Es!a~f\1 J~ ~io PJuio, t.:lT, ":'':'''l:!l)ffllíd~dt:" •..0(:1 iJ Lej OrgúnÍl.;::". do
R.....~~.ll\jt;~i.,!l;: S..37(),'2lJ 1').. i2~ Cúmara .\o1tL1.icipal. promulga a

.\rt, I"; !Ja~::~i;1dI.:LJLlminur-:~eh:\l'(:Qiua Jornalisllt Roque'
,:1 1\.:,:-.••..'. ~l :lflli~;j :\\ l:'lilJ:i J:.LP:ttl, :1 p.ln:: ,b l,..'oail'-lt:/h:;;':JJ:) í'UiJ~ CupilJü Fdil:io Rl.tc)'~
.\.<..:'ílIJ;;\'i('ldr !v!~ll\.la.

....rl. 2° O Pod,,, becut;vu, após a promulgaçilo J~SI11Lei.
~~l!1\.;r;;l'..:,a a..":;L"n;lltLl.::.is ~rnprcsa~ r~spon~ri\'cis por lutcn.m:.mtos abrangido~ pelo trecho da
",,",:r, .L ":l: ~li\..' lrat~l u '''Pu{ d'.:::itt' anigv. par:J as providencias pre\'istas nu artigo llJ da Lei
',!:;:",.',;,.;1 :1" J .J71. ~k ::' J.I: ahril 1.1;: 2U! I -;~:~)(':i~Cl

I .• :0_.'-, :~•. 7JK. ue i/i' de

:\rr~ -f" L~L:JL:i :.:n~:,",1.:111 vigor ml c.bta d~ SUj pLJblic~1çào.,

iR I~ I',,, ..\ \1.-\Rl.:, (Al.U .. \'(. \','! ES
Prl'lcí~a Muni>:ip,J

J{L.:gi:;'lr~L!:.t \! pllbli":2IJ.í nh Scccc;:ta:iu. de Admini~tfüção da
i;. \J., ~ij; i:1 Je :J()'..embro de 2019.

t .•i,Ii"~kj l:iJul".:i.,J. 1,.\~'t'Jlc:l~t'.

IJJ\i:ü>':uh)~' '\r;~\.! ...u

;...... DA ES'fAUCJA TuRlS'flCA DE 1BITHiGA
.\~~ ).:\,.,.. :.; '~-'''~ ~•.".,,_ .• '-I 1~..:Ho-:.1
1'::.1,,:.. "~to 'Je" 'L'I'/fU~I~;.;j::'~ 7b(,1
••••.,. ,l,,,,.,., lj. "••~I., ::11"','(. r.l 4~:.o.,:.•.•J :;:)

Avenida Dr. Victor Maida n' 563 - <:entr,i - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 . CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaralbltlnga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaralbltlnga.sp.gov.br


,I ~ ...,~..~,;.• ~., ••••,~~

t ~~ê~;'/~'1Io{"A,-\Sl.l~O;:UEDE ROSJ.. 147

';!,:F- '.IQ..:C2:::' i.\)"'l..'

,,.-~-----_.------
'._- 'S,,';';,; (llITlr;~---.._-~--_.~-- ...__M'_ .•••

••.~ -." ';'AA( O:~:';..i/. .:~.)'•• ~~;:-ll"l.:.c~\S'j 1

~___ _ .;t0 '11}" Fd_t~~ Of! Servrços. Agl1it e EsgotO :

~:,~~:,:~~~~~r?~"~~""._..~,~_'.=~__~;;:>:"~=,'~J:::,>1ó,,!.'.!, ~ I
"'~~.~~A;!~C CCJ~;}"IIT':'RII'"b C E ::.rJcl••~ '8:T" -:..JEI'l$Ej....."l,:;\"~i~ li .."",,~ --"
~::.i..~-.JC•.R.';,i.I~l ~-lolcç:-i'Õ~-wÔS,r..-- cn ,;SliZoi-- :il7...:,~--~~:." -J;'~-;'~~~:~~_i!
,.CENTR..J CUlllpl jl__?~.'U)'~':4:(" J: ).SOllUO.1.1l :1

.... ;,.:J. vOO". ',~:.. ~O::')7 5••.,; ~, h - - - _.•.. ~ _ ._~_' _' .... ...-.li 00 ••••• '< 33,08 ':_YC"~---:=.:

Avenida Dr, Victor Maida n' 563. Centro. Ibilinga 15P). Fone (16) 3352.7840. CEP 14940.097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


•
~~

da~ @T~de Qj~
- ~/l9V"ac«ma1 a{. ~ _

• i
":

~
"~ ,

"
:,:.~

";';.c

f ~ ~
; 1 >.'

~
•

,
~

!,

, ;; ~ ~;..~, j i to' S' "I '" '.!li~
'-':.. " â'I.

I I, ,
él~ :~, " .c '.> , ;; .:..~ I >• - •

~~ ~ 8,.
•

"-
;:: . .' I"' " ~ .'~~, .! '':; Z t ".;

, ,
i ~

~~
;;

I
~

~ "' "i~i: ;; ~ " ~• í; "IJ < ...•. 2 $ ;'''' ; (ji, ~
111~.:'I

O , ~
" ; ~ ",o c(]) • ",' f "; ~

~ ";.1'- k
,, ,. ,~..'- , ;~ • f~ O " , 2 ,.
t i j ,. " ~

c. , ~ .!: iiU , ~ ~ 2 .£' ." ", a.
~

, o c ..' c , • ,w ;-: i5 w

1 .•• 5. ~; /.;. (r. u .' ~ ~~ ••..~~. ~ ~ O•.~ c •
~.

. 5:' ..'
" ~ ~ , " ~ : ;;t S ó < 1;, " f " . " , 1J c~ , ., . 11 ~8 ii ~ c,ãi . :'~. < "- ~ c.~ " ". ',' < u .~

o

,
i

11

Avenida Dr, Victor Maida n' 563 ' Centro' Ibitinga (SP) , Fone (16) 3352.7840. CEP 14940,097
Site: www.ibítinga.sp.leg.br / E-mail: infonnacao@camaralbitinga.sp.gov.br

mailto:infonnacao@camaralbitinga.sp.gov.br


•

- SP

C£;âmuMra
da -&tã~ &~ de G}~

- '(;'ajldal SiY"ac«>m.1<k ~ -

• "", ", " J

',( \l,~:\" lUlJ.' :.FlII 1J\",,'liJ\.J1
.:)'''1:.

t: :I'l', J ',i UI! rl'l.! L',sr
l'.I'!

'IH 1';4,\lli!,,'lJDI.~l' ,_._---~

!~j
- - --~- :'L:.-.:;-.-, -- •. -•. --

_____ . "11:1.1\(:,
'.-;- '-~-,-,-,,';'~:~.'~ ••..\:J;,~,t:t:f)( ;I\.,:~"I~HO:,~\"'--------

• I,,,. :~~~~;;~-:~l:~l';:~:~\','.,-~~--_!b._" __ J ,-__ ~:.'g'P .•.•U"~ t I ..•.ll.!-.II."I.(;lll••\\
.• "" ." .,,- lI( ,~ .••\1l ••••••'J1,

~:.1l0~li':Jl.hi •.1~(lIrl~ IH",.-j"\ :,
.: ,I.: -.------ ..----::::: .,,_._)! ~ __ .. _.

'I ••

t:!:\,j\C\
~., ~. -- -,- ; '.'.:i.. ,'":'~~~:;:\-í77...-.--- .----
\1" . _ .• ':';_£:..:2...!:!:l_~ L-._ ~ 1.1IL/"',\

;' ':rl.\.
'.: lo:: ,:,:, -~.::T-\-•.-,.-,-,-.---------------j

~':'_:
l'l~).\ Dl"

ilU1TI"'L.\
;,:r
~--

------------------
LfIORí:i.;;,>.Ll..••!- ~irúG[:.\: K.\:;c__ ,_,~;t;.:~.l;(I••!'> .! ~1l'~I't'l!I»(i"\\

. ;,., ";'.
_:...!.... .• .!.:....': 0,0:' \ 1.1.'\ 11'\\\1 '111"'111 1.1f •••.' . ~.~.-ll ---- -._~~~~-~-" '''''l.ll)\'.l.iI.,lltl.'I.\
•.•. , " !';nf,.,,",.\ 1'1- ~'''!~'.---

.1.1., ------ _. ---- _.~~-- '.:.'"

.~,~;ilÜ ••I'J: .•}(•..••(,"AU:t.I.i<InK: ..•••~._,:.~
. lht/.~1!.I.IJ.b~•.••~1i !

..:.I_.::~.~~
.1:. "

'11 .i :'.~, ;
Il(f .'~'~U~!'"
;~;', l!',~I.' U.\ •. :'\1:"",

, .l",,:,:

... •..~., ; I .\.J, .
',i

,:.::.!,; I .. __ ...:!.l-SI.!~,
I., .I~

.,,: ".,.',
1',/ '::-

'I :.'; .'~ ... ;1....•~,;,_,.•'.~'1,~"",.. ,,,,,~,.,'•
. .'.'~"~ .~. j'o',,,,, •.. " •...•,. "lO

.1- ••" •."._ ,,; :r."";,:;",,,:;,l~_'~:"'"",..I ,. ''''';0,..;••.1.::.tlll',;",. """" .•.f. o". l:"."(.,.~_.""'':l.J-, .•• ;-1.01". I;\','.,,:.:~ 'q',.

"

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 ..Centro' Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 . CEP 14940.097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


cg~
da~ @'~de Qj~ - SP

- ~pdLçyaae-l""~-

J ~ i 1"'i;. ',LII lll: ( .\.\ll'i 1,1 I ',lI I 1'\' 11 I
••. l~,:>,j~ }',. '. ".\JU,,\IJ\.(Ola.ltl(~;,'l(U'II"J\

. ~~,,_,,'I'r...I~:>.:, ',' _.I~,,~: ~(IoJ•.,,, '~ ..__'..:!..~. ~ .1\"

----:.... :....~.

-_.',~,-~.;"., , --------._-_.
___ .... \.I,I.li'll

..!..::, i', . 1,_0,., 1\, 'll~ \1,\ ("(Ir:-, lI] I~ fi .1,1.•••."1.------

._ ...._-- --~.

-----. __._----_ .._--

J.'~;~".:.-:':.L:.L:.::..:e-.',- ••.O••O. O" •• . _

~_\:":"..

.....\ ,'"

,',i',

. :,'

flL \.,~" II>() \{/ ('JU:II

-------------.-- .J I l'n.16~'J~:O
,;.\1)0"1 ':':>-.i'

__._l~~~ ----.J ~11;.JIILJ

:mr, :~'..'::j;L"I'\! DJ/li

- .. ~! ~~_-.J L_~
.• --- ...- .-..J

h~ 'I" 1 • '. : I ;,j.\, \1

J

- .....:.::: ._-------- --------~
-------------.-- .-J

ji.\"[ \

----~.!I}.!!.:

._---- --- ------------------------

Avenida Or. Viclor Maida n' 563 - Centro - Ibilinga (sp) - Fone 061 3352-7840 . CEP 14940-097
Site: www.ibltinga.sp.1li!g.br / E.mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

http://www.ibltinga.sp.1li!g.br
mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


•~'

Jq'/\oB'ds'~6umqreJ~w~:J@oI?Jt?WJoJU! :j!t?w'3 / lq"6ardS"p.6umQrMMM :élHS
L60-0t>6tL d3:::> - 0l78L-ZS££ (9l) au0.::I' (dS) e6umQl - Ol~uaJ - £9<..1õll t'P!12W JOP!i\ 'Ja ep!uai\V

',I;"

--"'--I,.

I

I' \ ~

~-
.1)= 1

J'i,

IH

. __ '_'1'_, _

:::::;-~-I

,1\ ,'. "t:-1 !, ; 1'< ''''!"

O,.

_-=..::~_ L-...-~:
0~..J_'0''",,' -:.------.----_.' ---.--'-

lf.\if'

'frl,-"

, • 'J ,,-, ~ .". ,

: I.'

'''''11 "II!" l'

! " '}'.-+-~': -,_o-
=!---~- j ---~;-~-- ---~---_._--

____________ ::::::::::::_'~::::::o~:::::::::::::o_'=-~~~'r=--,: ~ _o r=.--. ,~~~~---'---o-.-,-- __'_0---
___________ , t".' , .i'

•.•~-~__ ~I" "1"'1

'l.:,:n: R:~'ti'
~I,....';

o; I ~')'lJ

L~'JI \) ),TIO,J
rf:i'J"Jj- .•.~:;s'(1 r~'.;;:~ 'h

:'llll':,nnJ.li,l \1h.:lIiU lI):)-l' )1)"""",-"'1"-- "'11 '. '. I I" 'I I, (: \ ~~.! 1'.

"'li:' I,.' I' .••.}I!I,l..'I.ll.) 'lI\ .lll 1111n.!',",l ()11 LI...,I

,,,

.,

"l',

"

"',

"",

.,~

,
,-~

,li, t

'I,••

,L
I

I \ l\UI\1-- .. "'I
•.,'., I

.,
"

,,'

,,'

."

I':r

, "-- -----_._-

~--_._"--

"I I ,-~-----, ,

, t ~

",

".

",
'I,:

: ,I. '",--- .._-- -----,

"r---~---.--,,

---------
'.';',

•.,-,

I
[

I
I-,--,-0---

.'-1

".

'"

., .r

':1:

,.,1

",

",.

,.,
"

1,
I
!,

I

---~~
_,' .~..,o,-;- _,1 __ •

0

-','- o. . ""-----1---- --
--- I ~.__

, ,.

.1.
~h

-', -

"-I

'.1

-',

; I i

"

,
~,,

, ..

'll~

,'It

:.'

""~'-~-'--~-~.
:.! I ~'f~ ~'1~ __ '_' '."

I ',.•' •. 7!_ '';'" '''',
I:.' ll)t

•. ,)t L _!Ir

I,'. r I ~ ,: I

1 ti ~

----._---. --'-
:<'\" :~,

~.~I.

'"1 ---:-(' I

f--.'-'
t .~. I

~'," I
" -.-

--::--1 :
I _;~

1;;-

" .

'q,
"r ~

" ,

~''-,'ç

'-1h
[11 ~

: \'~'

\- 1

:,',,~ _,!- ü' ;
~:-..-'-, .•'\~ \ ~r " ~,-- I \

, ~- ,'" . ,;, I
":'P 1 _:'.:J_L ..... I "'H' I
~"'_'_~-I ~~-
~!Jl , : ••,. J .~,. -:.."

, \ ','~ \

.' • I "j}~~ ,,(JS I
() Vll(}IJD ~ V 1

fIo;

• t , ~ !'~

'li:'~ "qO:

~{\ : -'IH'
j~_,...!'!.li

::'~~ ~;.. \

.1>
I ~: \

f\',1
I I:~\
i 1(:;:)

"

.. "I

111'

:;",1 I

~-I, 1; .

L

."

..~..

!t).":I~U::l.1.0(1 '1\'l'l::l~, '11[(;,
.:.(10 6l:~ l/I)

, ,

"';!'

",' ..~

Il!í

L..i! ~
, '):""5

'. ',~
,-'-~(>

r ~,

~n ;r•.•
Q':~
.~sM'



cgâmuv;ta
!1IX da ~ &~ ck cJb.itinp - SP

- ~l9Ya<:WnaI rk ~-

.... ''''" ';'" .
.1.'".111 ..-

: -'f1.(f ,;-."" ••• ':1:'}";jV'J 3;;Hidi:l -Zjrgü- S?5025 Agde p-illa radfO comur:l:af;d fOI desen'vol"ido com a :'11ais alta
t~;..,~IO..; d f' •. ';!2r::t• "\0 ~ç;.n:i)dC. c{J('I~ d ~dU$i\l'õ \ec"o!ogla A ••V';AY'S 01\1 l\1R. uma inte>ligenc1a
rf" (",c.?r':;;,;I"'Ja IJu' \!,."lI:V;81',.7.que I~elm ti' Ui' ~'..J2I l?"11i.!lt,Ha hr; •.•f i~mpfl: r1t; ~ç ~~e~""'C':'"la~c:ondiçÓt1S mi:J!s
3.'1"(~ \ '__111 '1'\c11~ .Chl De Clú~f.n(:J te'ltCt,c •••.altd:.i.~(lI'Jf.':dl..:tu. O!iJl"'"loeout:a~

!-.J "l'lam,"''-;-ú :C'fT"lposto O!J'( .;I'T" mOdulo lj(' 25\o'\'. comp':'Clo IOOUSIO e jl? altl$5lmO des2m~c:nhú qt,;(

j;.'lrO~OOO',c d !t..:o1(lo,""i~sat aoSeg'lJl i111~" eflti?',lcia '=' 3ha QUdltO.!lOe CJ~t:' iH15nH~~3C1

;: ..•...11L1(~.••,1 "'t: j~e.'t3••(lO atra\.t'~de Da nt'-Il"'or :al ~(r. LO:: t€(-\ZtS'ÔE'iál ,I nü'i\:gaçêJo Que pe:mll~m navegar pelas
.c ' .•••.~. ror. •• ~ l f .•ri .••• ::. .~r II~a"d .•. lua «}f'lo'çj~ :H.:'OP€,raçito ~ os. 1D f"ex} UltlOl0S afarlTlc;.>5 OtOrrlCOS. c.em
,I • o I"" "1_' '.. -,:, ':"00 ~.~; ••• )' r ""l,j ..r~HI,.o.•T" I••.: 'u dt" .r:O"!l/;tt."uçG~ qu,: Pt"n'I\tf~ 'O3IU';'l;' de
••.•••..• \ ••• :.: "- j ""S:.'-l "'1,1~)i:W'(M Jt- ",I,(?'OIÇ.J° 'k _ d 15vI/ 0u zC'rj~'J.~5l-=S aJu~t~ sã",
o.' .;'-={J:L .1 .•.. " u"l'o~drr.~-,l~ IH"'r~ o :;0' lIr ..it!.pn~d\l<..•~"::,)t,,: 'j;>t'-:'''':C.U,.lSlyt: 'jCl:)tatJnf"tàrjodQerrh.~10rae
;..••t''tq •.•-'''.' £=:''0 f€sC"lon:;al,,-et

.; \,.o ~ UPDr(.lvflal r.on'lodlCadfo !? tdCJ:loade este eQulpóll'em{;::lCSS'v, ~n"adé:l~1'JiP;... para ran~mJs~o
~S°E"r{3(J ên rcCJa~d.:- aucl;,) em L E' R com ;:onenOfe~ tipo únnon. pode Ser habihtado pata transmissão
f"'o':c"c.tC"'lca Ov .$tcreofór.ICJ d~De'~OendQ ca COflilgur3ção a£' ~Oll)pra. Estas conflgur~ções são: 5PS025.

\'0'\0 S?SO?5 co:"!'"9E'rc;.j(1( .j€" ': ~t-rc'ot" u S~5025- CD'1lgeranor t.!r~ ;,~~.,;"of' ;':IQr£~~"::c!Ofdaâ ...dlc col":".P:à(~S
:~ .,~ .•.JOlfJ:..r:.l::'T; (, ''':''1 -=:( ri...,•..0' : 9w!açdQ

VíSA.

...• ....,
,.J ",. 'r,(fl

MWr.Y\.
ON tdR

"Hi.l~
L.~BNDf5

90CY

. . ., . Centro .lbitinga (SP). Fone (16) 3352.7840. CEP 14940.097
Avenida Dr. Victor Ma~d~.n 5631 b / E- il' informacao@camaraibitinga.sp.gov.brSite: www.lbltmga.sp.eg. r ma .

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
http://www.lbltmga.sp.eg.


WJna/Jla
FM oe 25,,'1 fIlW s'
da~&~deG}~

FSPPC:'ic.'çoes Técnicas - '(;~:9fado-nal ti<> ~ -

~ ..•.........•

EI -~.;~.'U".,..,•.••, .. "ê\'~. ,t: .. . I •.

• . • ! .-~

_L ., ..-
~'::W"d Ui" S-~Ki1t\"'tlm,oaIJ

t,;. ~I/ '-7~~i~ J,. .~\

••
r'ii-"'e; df:' c=ntrac:a. MPX

JI.Hr:,. '.~f:.."';~r..r :,:<JC f~I~)(:)
F<àIQ dt' if(~,ltl'l(JoJ

!'~.':~W.t-..: li HJB.C~.'I-'..:: P:lfltG
. S'_~':.' :1_,.,

Mf>dlO.H 11'Ilura J)6:nf;l'l -ror,tali
tl"l'j --,,',.,~•• 1- _'; "~'1't.-.
.••11_' •

;~í."HlT'_
lÓ.'J! i'~::.\Ot:rt\:~rt'f".c~. ):mrett'lllper,,)\U,a~. l.CCr.

G~f.i:lor c"" es'.er~..;.
.')'E""':;.~'(~"",C, j;:. <1.~.;'lr.::ç:'..lfT, ~ "":-J'je.ç, (I,,'
••. >...•I:-.~,~f:"1:r; :;~;''::':;'-,,11~

PrC',l'ç0('~
;';"'?'k.,: (\?fh':(é:i: '",):1'('1",-,"~J,0 Oc: Wll\'i:.'
..~'t"">::::-"r:, .":'" .•;':"~"",,:"~;'L~,Ç~:J\~.';;

~~"I_\~I<:"<lÇ,:(:

<.'! 1; ;.. ",;' ,.',;':.1: ••"

'r"1J~~..:."Ji,,:.' ;JG :;a,j,::

""
~1H"",::.•.. I l-"-¥JI'IL/,..~ h?tu

: .
,.fI'le' tIl:' r ••,d:: :1;">;')'=~;);.lQ'<:

'. Ó:;":':: ~.•.\,.." . :::C!"í: -..,;:.":,,;,.' ••..:':. "'C' ::>:. ",a Jr,' ~

H'1I-'+:dC}:~CI03 j.,. ,<,,..,t"at:~Oo? a'JG(c n~úno
":'.:~? ~"'~l< ,'.'" ~~".lGH; ~ i '5~.!-:t

')'.'(, :j,.c ."" '''-'::;" (I.:: '-,l,dLD rnono
-.J;', :\1'" ll--X'~", ,~:;- •••.,('.d.,;I,;,'<:.;

í,po c€ mc.vJUld\<lO
'.";:V,,"'J{Qr-~. ~ ',,:';i t:<;'\C'teo<1.61l1C'l)' óót.,l'3~

~rc-ent+!51'
l~.J.s. '(~

I\.:(.()~.:';;:\ú ~~: fdtre: Q(i 9«1'::00', "1~líO'::5õ'• ~\c.H7
•• i;~-'\:.;; •. ':'...::,;~,~ i ':i!,,"!{

S•..•Od:r"~àc.
r-fn:.lrr

MPx . ke!.po~i<>cc- trt:'quêntra
- :.,:;.:~,!~::COH; ':, l:';,;Hl

l':pc!. de- 'C"',t~s
':T,~v~,tJ,",:;.l:'.'Sl(i2'-j ':,',

l"'d~'<l'Jor {/,~.mot:u'~'ljo

~~~~~:i~~~~,I~;~T~;~.~,!~t~;~~~~~~~~~,~~'~1'~'J
~~~e(tor rJ~ ~<1.tao!' :':)0<..

C::r:.;; • :1,"'If':~ca ",f'"l Ç,d',Q l.h:' perd;) ~j~i.o::~~
:"LC'

Tr,l\'a~)'~":~~ J.J:;r;r.Jtl-::" dE ::-C;lP-',(,,,

Tt:'~pe;<J~•.H,j dt' :;:-H~•.j:;ão {re!o'n~ndç"Qd: ""':'lêlXlmar
",(-(.II:\{" ~tlij')'1 .'2~'C ! /vlj)'W'"l,':l aíY'(

"1\Jr~:II":Jj•.•:1..'i,ll:'Ja
~1,~')";;"."

Jl,'n~;lI;Cl?<l!~ml'/l!,,;á.J
'-;'. 7.~:;',L.:' <:,,::.:(,~.):-,!

i):!nt~n,tt:~(lo-' xl,. p\,"l. ~ ,,8,. :'l'~Cr'1Li'

- ,~,..•.,' .,'.' ,-'-. . '.' ". Ir:." 'r': "I, ',L, 1. " .~ ;': <0_

Teletronix
••~••~ ~O:'<'oll(jiJ;p~m''1IQS .,lnrl:o">COl ','!U.
""~"."'.,",'".o~,~.~."..:;""1. 't,,~l"" ,"I

é'i,' ;1.,.•.~....••.;•••••.•!.~noo.l. ••••.,••..V'.

,""I :'l }'<. •.••••• ,~ •• ;i,.. •.•,_ •..",.••,..
..••....• ,..,,,•...•..•. ,""", .. 9001

Aven;da Dr. V;c'or Ma;da nQ 563 . Centro. Ib;Unga 15P) . Fone (16) 3352.7840 . CEP 14940.097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E.mail: informacao@camaraibiUnga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaraibiUnga.sp.gov.br


êTfMtIdú:a de Qj~ - SP
'(;:.#<zI&YacWnaI do ~

I,tnltai'\Slefrvelt

',. 00680-03-00525

A;JAi:l CO~F!E,t. EQUIPAMENTOS ELETRONICOS lTJ.c..
PRt..Ct. ';),l. PIJ;t..MIOE, 17£0~"S_N AAC').IFHS
J75~OWOSM.TA RI1'A DOSI.P<JCAI ~"'3
eR",C:~

r,"" 1::1:: . 1,- :;'.i" '';'' 'ri'"':" ,.:.. "'.ll,;"",";':~F'0:l~ l(jiOCCJr.';I:,(;açth:,~ ,'çem!" ti ':'&'11!'t:d;':I(: C:;;l!'ll':'lIl}i1df'o.11 ii::L. 1..163, af"\If.lClr.J ~ "ClA.
!.:l(..PE.R\. I[C il~j(;"'E •..•DE.Nl( ::0:..1:;I.;':',>.,:;::'l:','';;~ "f!,p~d"'a 11m ."!:>'O(' <J:J !IlOt',;a.rllfl "::,~il\1iJi,h:~;aoo ~ e '';'~:J.<l :o.:Jm••r.tEt pw<) o proeure: a &.QUl'
:: !.~C",r,,";;;. :. ~ '•.• ,. ~.:l;_::>,."l', t' ,1;..:;t,l"-.1 ,,;. ~ ;':10.;Vl#~ 1'l5i~teletiCas (1.1 ;og"'II'TI&nt.l~áC de IClto?,.o".:JflÍ'4.Ç~5.

. ";':~-_...

rt~,~ '.::,"(~,~u';<.
,r",r,Ji,rnr:,-!>:, ato Rltol,od.!usão Com..lnllllr.~ 'I

~", '~",I,,::':-n'•.•
SPS~

__._~~~~~:"G1Jen'::l,ls":'~;""'tiz: I PO'(';H::";< !Adl:lrn. CC"511fdll (w; ::'~"")I"lI~ito tll!:'EmiS50l:S
57,.\ .:. -l')ê,O I 23.0 lei)Kf:'3E
iF ~,l:}:l,O I ~5.C U~I\.FaEi P'):(;r,:;~ -:.(>~; c••;.';::\'"":,, ~~, g IN

I o~:.~'.:'::••' k',":: -•.,•.,.-:' ••••.•••1('. o!> ~fl,,'<:ul::l'~ ~~"'CfT' :!"':3' ~1\.J:':i1,j;~ '!<l,s) ;,::.r{-llC:il:S, I, r' •..•...•...:cr,~,,,:. ~, .:l,., ('"'! ,,!la::: oolC O!OJb lll"cn\r..o

($H, :l:"'; <:'i:~J ~••{;~ _.1•• ,;::( .ra"S'l'O 'lVIl1l!'v o" ,:~(; eu, :'Óô:~4'~a,7

,'. -"' .;: •.•• ;,,:~ . ...:~ iJ'C:'J.:', .. ;: l;'u:;d p'",- ..:ll,;r..;.ai' i! o()t"t1III":;~'T";' ,:;:: ;:.-c:.:f.j!:1 /'Ol:rr,oI:::i,Ji.:>O ';;;5 ;Cf;lIO~ ela .cgr..l&'"fIer,uçáll ;Se
., .••.- •. ~, ,I'." ".,1";:1:".;;' "l'.:;::;oa ,-:,,~e':I;H,:r.I;<s!.. "';'L'~ ':;t: :."''' E:1,n.:, ~11~1'kt(J,••j:.: j::' 'll ••::~.J:" ,H,S,n'.:o'r~ C:>Sl)"'ó;l! €t m.tl16r as CêJ:EK:l9flc.lic.1!õ
jfo:::-t.'.~ ;'u' ;,,'.:;;." ,:'-.I'~:,J'" ,;..;;•.•.I'~':a;;,1" :lr\l'_';l

Ar. ;n~or",Qyoes C:;:l'1S1ll11IUdesle cerllllc<ldo Cle t>omOlognÇilo J:lOdam !.er conltrm;,;c"s '-:0 SC~ . S'SIl#~a di" Gu.tio tte C~~:llIc-.;.io •
H:lmor:..g.lÇiHI. (jls;Jc.:-\i"e\ t\o OOltal dI' ArI..-leL {.•••w .•••..llflo\el.gol'.bfl.

I_~---

'.II.~ .~~ (lo' S, 1;.1"': ,.I"r~.

, ••• , •• r- I" ,,' (",ell~~.-.,';;'J f' • <1.:1'" (!, a~,l•.

Avenida Or. Victor Maida n' 563 - Centro -Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097
Sile: www.ibitinga.sp.leg.br I E-mail: informacao@camaralbltmga.sp.gov.br

http://www.ibitinga.sp.leg.br
mailto:informacao@camaralbltmga.sp.gov.br


Antena Plano Terra

11,

I,
"
'<,

!
./

:/
)'

'.
\.

""
"'\.,\

".

PTOd8-F~y~

.
Avenida Dr. Victor Maida nO 563 . Centro. Ibilinga (SPI . Fone (16) 3352.7840 . CEP 14940.097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br/E-maU:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

mailto:www.ibitinga.sp.leg.br/E-maU:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


~A (f)lélvn//OI'~fV/
--- - .~ .. ---_._._-~~-

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/0dB(TELETRONIXj

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0
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Diagrama d" irradiação da ant"na Mod: PTIO dB(TELETRONIX)

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0

Resc.Tec: Er';; r-bgeno Co'r~a

065:0 Ciéi!:='~;'a êCir.la e pnra a fHi!t'I'2. f:wl::::'e QUc,lq....er OQst;:j~:; :C ':3:C rn~tros de u!stância
erl ;ocas as c;r~¥5o::s

_/~
"

E/EMaxGraus
~.l

j ',35 0.53 -5.51
- '4(, c o -5C;-

I' 145 OAB -6,38
',50 O.4~ -6,?'::

L.__ 155 _L.__JAJ .":'.~!3~
I 160 I G3.? 1 .c .•.•~' i~._.1_~~,_-=r~C.2~=-~-.~:-;-~:t~-;

1;~.: : 0.25 I _1~~.:.i~
r--;"15 -T-~2--'j-~1JSE' !
,--------.-- •....--- ..•-----1

L ~~c o,~::' _~6.';B.J

"I 5 ;],25 I ~!2.D'
10 0.34 -9.37 1
" CJB -8,40,~
20 0.45 -6,9!.
25 0.5 .ê,fJ2
30 ~'.55 -5 Gà., " 0.61 .4 .~~~,"0
,10 0.57 -3,4E
~5 0.74 ..• ~,-

-,: ,O~

50 0.82 -1.72
55 I 0.88 p 1, ' 1
'3~í 0.93 -0.63 I-:.5 J,9~1 -045
7r. 1 \).0

75 ,
O,

~~8 . C
65 í O8(; 1 G
9:, 89 .0.92 ,
PJO O,a7 I -1.21 I
'lOS 0,82 -í,72
110 O ~, -2,~6.10
•15 0.75 -?50
1.20 I O .--, .3.~f, I' .CI
'25 ! O (;' ..::; 2& •.
1jc.t I O.5ó .5.'J:'.

----- -.- _ ..- _._ .._-----.- _ .._-- -- .- ... --- .-.__ ._------.

Avenida Dr. Viclor Maída ne 563 - Centro -Ibitinga (SPI- Fone (16) 3352.-7840 - CE~ 14940-097
Síte: www.ibítinga.spJeg.br / E-mai!: informacao@camaralbltmga.sp.gov. r

mailto:informacao@camaralbltmga.sp.gov.


Diagrama de irradiaçâo da antena Mod:PTIOdB (TELETRONIX)
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Diagrama de irradiação da antena Mod: PT/O dB(TELETRONIX)

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1 Ght = 1,0
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CENTRO

MATRIZ

NOMEEMPqESA~I~

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIALIBITlNGUENSE

";0 r O[S:;RIC :;IAl\TiV10"DE: ECON MiCA PRj"'CI~Al

94.30~.OO • Ativídades de associações de defe-sa d@direitos sod:tis

COOI;:iO f. O~5CRIÇAC OAoSATIVIDADESECD~"'CAS SEC"J'.~:
94.93-6..00. Atividades de organizações assocIativas ligadas à c:ullura e ã arte
94.99.5.00 • Atividades associativas não especificadas anteriormt'nt0

CCOIVO E DESCI:bÇAO QA NATUREZA JURIOlCA
399.9 • Associação Privada

I TiTUlO DO ~SfA3ELECI"'-=NTO (NOME DE fA."ITASIA)._--

i lO;:;~OU~v
AV JAPAO

Im14.940.202

;:NOERe.ç.:J e.ü:1RC,l ...•IC':'

edivaldo.leite@uol.com.br

IE.NT:; =UJ<::RA:r~ro RESPONSAVCll£FQI..•.•...

I "7"E:LEf-DNE

; 116)3342.3490---------------------
15ilUAÇAC tArJAST,*-
ATIVA DAi", DA SlTUAÇ.40 C"DAS1P.Ai.

15107/2008

i DATA:lA SITUAÇÃO ESPEOAL .
•.•*•.•.•-

Aprovado pe~a Instrução Normativa RF8 nO 1.863, cc 27 de dezernoro '..~ 2018.

Emitido 110 d:a 19/06/2020 ás 15:53:07 (data e hora de Bras'!ia). Página: 1/1
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A ASSE A
ORlA. R T NT A

SOCIAi,;;ÃO COMUNIT AR~~E!ll~IE.I~ Cl1LT..UR.AL E SOCIAL
IlijITIJ:jGUÊNSE REAl IZADAJ/Õ õi4õõiihf ifjijjflj5f DOIS "li E
DEZOITO (08/06/2018)

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Aos oito dias do mês de junho do

ano de dois mil e dezoito. as 09h30rnin, em segunda convocação. na sede da

entidade, Município e Comarca de Ibitinga. Estado de São Paulo. sito a Av.

Japão. nO147. Centro CEP 14940-202.

2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A. convocação da Dresente Assembleía Geral

Ordinária foi realizada conforme determina o artigo 12°, através de Editais

fixados na sede social e em locais públicos

3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram à

Assembleia Geral Ordinária da Entidade, os associados os quais assinaram a

competente lista de presença.

4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Pres;der',;. ISABELA TAGLlATELA

ROBERT: Secretário: IVAIL BERLIM FABRI.

5. ORDEM DO DIA:

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:

Item 1- Apreciar, homologar ou não o relatório anual da Diretoria Executiva,

as contas e as Demonstrações Contábeis, referente ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2017 e aprovar a programação anual para o

exercicio seguinte.

Item 11- Eleição e posse da Diretoria.

Item 111- Outros assuntos de interesse da Asscciação.

DELIBERAÇÕES:

Item I - A Sra. Presidente fez um breve relato sobre o Relatório Anual e da

situação financelíâ da Associação, principaln.lenté nu que se refere à autorização

para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária junto ao Departamento

de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações. Após o relato foram

aprovadas por unanimidade todos os procedimentos executados.

Item 11- A única chapa inscrita para compor o quadro diretivo da entidade
foi eleita por aclamação e por unanimidade pelc~ :)resentes, a qual terá mandato
de quatro (04) anos com início em 10 de junho de 2.018 até dia 09 de junho
de 2.022 quando da realização de nova Asscmbleia Geral. A nova diretoria será
compcsta da seguinte fo . Presidente: CARLOS ALBERTO BORSETTI.
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",. - < r," -, r'I"' DE -"~-I. ,. '- t ntt,l .•• nU :.A 'h.. '_".'
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-ira,. casad~1 e~esÁ[io, resi~ _~.P.'ilr.fli£iliaJlloA '1p.r;ar.0reste~um na
I rd,m PI<lRtil't~~_~~ ~ /blf,~~o ~~ão

.-aulo. portador da cédula de i~'rj"r:l , nO}:?_. ;~P/SP e CPF nO
O v, 7 ror . a "96915148-93' Ice-Presld e: _
OLIVEIRA, brasileiro. casado, escnturano. residente e domiciliado á Rua Oreste
Russi, na 333, Jardim Planalto, CEP 14942-002. Município de Ibitinga, Estado de
São Paulo, portador da cédula de identidade. RG n" 32.926.422-9 SSP/SP e do
CPF na 296.181.598-33: 1° Secretário: IVAI L BERLIM FABRI, brasileiro,
casado. gerente lojista, residente e domiciliado á Rua José Custódio, n" 1092.
Centro, CEP 14940-172, Municipio de Ibitlnga, Estado de São Paulo, portador
da cédula de identidade, RG na 20.302 862 SSP/SP e do CPF na 081.339.898-
33; 20 Secretário: SIDNEIA CINCINATO, braSileira. soiteira, faxineira, residente
e domiciliada á Rua Capitão Fel/cio Salomão Racy, nO270 - Casa 2, Centro.
CEP 14940-223, Municipio de Ibitinga. Estado de São Paulo, portadora da
céduia de identidade, RG n° 28.907.671-7 SSP/SP e do CPF nO281.197.168.84
e Tesoureira: ISABELA TAGLlATELLA ROBERT, brasileira, casada,
empresária, residente e domiciliada á Rua Oreste Russi, na 123, Jardim Planalto,
CEP 14942-002, Munlcipio de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da cédula
de identidade, RG nO23.948445-9 SSP/SP e CPF n° 177887408-88.

Item 111 - Não foram apresentados outros assuntos de interesse da
l~5socjaçào.

6. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES Todas as deiít;erações foram tomadas por
unanimidade dos associados presentes.

7. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA. Ato continuo a Senhora Presidente
franqueou a palavra a quem quisesse fazer uso e '1'nguém se manifestou.

8. LAVRATURA E ASSINATURA DA ATA [ para constar. Eu IVAIL BERLIM
FABRI. secretário da assembleia, lavrei a presente Ata, que após lida em voz
alta será assinada por mim e por todo~; os presentes

IBITINGA(SP), 08 DE JUNHO DE 2018.

~- ,

ISABELA TAGLlATELA ROBERT
Presidente da Assembleia ~.

~-
~/~

._-----------_._-
CARLOS ALBERTO BORSETTI

---.'--
IVAIL'BERLlM FABRI

Secretário semblei-ê:
"

/
T lAGO A,.(ORE;NÃ DE A

./

\ t I -

~rr:% &Wk
SIDNEIA CINCINA TO
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RELACAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA

MANDATO:-10/06/2,018~£rÁg6b~,~2tGlSTRC ':JVlL DE :>ESSCt

-!tJR!DIC'A C;E iBJTING:'

\!'IC'iL~i~..N'.Aú:_.; ;CE r •. ' ;] i~:31
Presidente: CARLOS ALBERTO BORSETTI, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado a Rua Dreste Russi, nO123, Jardim Planalto, CEP 14942-002, Município de
Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG nO13.503.555 SSPfSP
e CPF nO096.915,148-93.

Vice-Presidente: THIAGO AUGUSTO LORENA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
eSCriturário, residente e domiciliado a Rua Oreste Russi, nO333, Jardim Planalto, CEP
14942-002, Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade,
RG nO32.926.422-9 SSP/SP e do CPF n° 296.181,598-33.

1° Secretário: IVAIL BERLIM FABRI, brasileiro, casado, gerente lojista, residente e
domiCiliado a Rua José Custódio, nO1092, Centro, CEP 14940-172, Município de Ibilinga,
Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, f~G 20,302.862 SSPfSP e do CPF
nO 081339898-33,

2° Secretário: SIDNEIA CINCINATO, brasileira, solteira, faxineira, residente e domiciliada
à Rua Capitão Felício Salomão Racy, nO270 - Casa 2, Centro, CEP 14940-223, Município
de Ibitinga, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 28,907.671-7
SSP/SP e do CPF nO 281.197,168-84

Tesoureiro: ISABELA TAGLlA TELLA ROBERT, brasileira, casada, empresária, residente
e domiciliada a Rua Oreste Russi, n° 123, Jardim Planalto, CEP 14942-002, Município de
Ibitinga, Esiado de São Paulo, portador da cédula de identidade. RG nO 23.948.445-9
SSP/SP e CPF nO177.887408-88.

IBITINGA(SPj, 08 de ,Junho de 2018,

Visto "~'
~..-/. _.~:.-;~.::;:---

//-"
-------------- ----

CARLOS ALBERTO BORSETII
CPF 096,915,148-93

Presidente
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~
CNPJ: 10 194.328/0001-40

'.'i~:<Jé rlEGlSTRC) GlV1L Clt ?ESSGA
• ',:C:ICA DE !5iTINGA

r ..•. C ~ .
v"C:iOFh.MAOO SOB ,,' -..0-.1..Ji.._

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 0810612018

fARLOS ALBERTO BORSETIi-.------ r u. __ •••• ') •• ~

ilSABELA TAGlIATELLA ROBERT

IVAIL BERLIM FABRI-

SIDNEIA CINCINATO

'THIAGÔAUGUSTO LORENA bE OUVÉIRA
I

.-----...--------->--::::::.---------
. ----G------------

------- --- ...-._----
CARLOS ALBERTO BORSETTI

CPF 096915148-83
Presidente
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE. CULTURAL E

SOCIAL IBITINGUENSE. devidamente Inscrita no CNPJ sob número

10.194.328/0001-40, com sede na Av Japão, nO 147 - Centro, Município de

Ibitinga, Estado de São Paulo, através de sua Presidente, Sra, ISABELA

TAGLlATELA ROBERT, e em conformidade com o Estatuto Social. vem mui

respeitosamente convocar todos os diretores. funcionários e associados da

entidade para a Assembleia Geral Ordinária de eleição da diretoria da entidade.

Pauta da Assembleia:

• Relatório das atividades e prestação de contas do exercicio anterior;

• Eleição e posse da Diretona

• Outros assuntos de interesse da Associação,

Local/Data:

Local: Sede da entidade, Av. Japão nO 147. Centro - Ibllinga/SP,

Data: 08/06/2018

Horário:

• 1a Convocação: 09hOOrnln

• 2a Convocação: 09h30min

ibiiinga(SP), 08 de maio de 2018,

'tI'

ASSOCIAÇÃO <OMUNITÁRIA BENEFICENTE.
CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE

ISABELA TAGLiATELLA ROBERT
CPF: 177887.408-88

Presidente

Avenida Dr, Victor Malda n' 563 . Centro. lbitinga (SP) . Fone (16) 3352.7840 . CEP 14940-097
Site: \,I.rww.ibitinga.sp.1eg.br I E-mail: informacao@camaralbltlnga.sp.gov.br

mailto:informacao@camaralbltlnga.sp.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de qadiodifusão

Departamento de Radiodifusão EduCd:ivd, Comunitária e de fiscalização
Coordenação-Geral de Hod,odifilsão Comunttárla

Esplanada dos M,nrster,os, Bloco R, 3" Andar
CfP: 70044-900 I B,asilio.DF

,one: (61) 20n.&281

0.1(10 N° 17819f;>020/SECOM/OIPRC/COPRC/CGRC/OECH/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de março de 2

Ao(A) Senhor(aJ

REPRESENTANTE LEGAL

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ n9 ][).194.328/0001.40)
Av. Jornalist.a Roque de Rosa, nQ 523 . Jardim PiJlJlisGi

14.940-420. 18!TINGA - SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 53000.032009/2012-98.

Senhor(a) Representante legal,

1-. Encaminho cópia da NOTA T£CNlCA N' 5929/2020/5EI-MCTJC que dispõe sobre os motivos sob
revisão dos atos de indeferimento e arquivamento do r: ,)Cesso. restaurando o sobrestamento do pedid
Entidade. até que sejam apuradas as denúncias ap,e,entadas.

2. Aproveito a oportunidade para solir..tar que a Entidade mantenha sempre atualizado neste Minis!
o seu endereço de correspondência.

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI,si5~"rna que possi?i!'., .'ncaminhar e receber documento
forma eletrônica. ~ .." informaç
http://www.metic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/StRAD/radiofusao/textoge; ••.•orocesso_elerronico.html

r

4 Para o envio por via postal. dev~' ser crtCarnir,rHdo pari): Esplanada oos MinistériOS, 310co
anda,. (EP 70044-900 - Brasília. DF.

fil~:.':!C~lJsers.'L:sl'r-Pt::n~sklopl[39J . .'i477103 _OfICID .17~ 19.tmr:J[29fG5J.U?U oq ;;"1: 1-':l

http://www.metic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/StRAD/radiofusao/textoge;


./
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SEUMCTK: - 5477/03 - Oficjo

5. Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o fndereço de cor~e.spondência sempre a~...'a~:l:'J
que qualquer dúvída sobre este Processo ou derr,Jls as;;ur,ros pode rã ser sanada por metO dú ~í:vil
correspo~dbcja eletrônica (e-mail)parailiLl.id.a:ilil.d-..Q!::J@mctic gQYju.

Atenciosamente,

. ".- - -~-_._-----_._-_.._---
Documento assinado eletronicamente p:>rVroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 22/05/2070, às 17:2~(horár:u ahr.'ôl de Brasi1ia), (um fund~mentc no art. 5~. ~ l~. do
Decreto oº 8 539, de 8 de QutubaLdJ~ 2012.
------- ._-------- - ._._-

11-
• A autentícidade deste documento node ser conferica r.o SJte h!tUJ.ls.riJllctjc RºY br!vcrlficQ rtml, informa

• código verificador 5477103 e o código CRr 1742EDES.
~ . -
------------------_._-_ ...- .

Referência: Proce!>so ~q 53000032009120129),\

.. - -.-._ ...._-------------------

filc:ii!Cj-l,1st:r:;.fl;:;el.PC'Desk.lOpll39}-54771 03 _Ofic.iu.17R 19.hlmq:ll.)j05,:W:W Ol):~7.171

mailto:e-mailparailiLl.id.a:ilil.d-..Q!::J@mctic


SE! .VCT:ii; ~5.IJlbD6. N'ou TeCmCil

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SeGctaria d£' Hadlod:fusào

Departamento de Radiod!fUsão Educa~iv3 Comunitária e de l:lscalização

Coorden3ção-Geral de Haulot.tiu')âc ComunItária
Serviço de AnalIse de RpnOl:açfin e OIJ:,orga de ,~iÍdioComunitária

NQIAJ:tCMCAli~_Sn2L2.02QLSfl.:MCIiC
°re,:csse ,'''. 53000.032009/2012-98.

"'S""to: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

SUMÁRIO EXECl

" '''ta.se oe requerimento dd Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social lbitinguense
autori;:ação ae execução do Serviço de i={j]dlo~i;fdi.,ão CornuI'itãn.! ria localiej.1de de Ibitinga ISP.

------------------ -------------------------_.-
2. Tendo em vista a analise realizada no processo. constatou<! " ~ecessidade de anulação (lOS

administrativos de- indeferimento e arquivamento do pedido j" outvJ:;~. pelo(s) seguinte(s) falc
fundamento{s):

i. Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Sociallbitinguense tevl :eu processo indeferid,
atendimento à Nota Técnica nO 274~1/201RISEI.M(TIC (3680383). encaminhada pelo Ofícic
49235/2018/SEI-MCTIC (3680406). que. em razão de dcvo'cção pelos Correios. foi publicada no DiárooC

da União em 11/09/2019 (4623697). tendo oor fUndamento o não atendimento de exigências feitas pela
Técnica n9 12198/2018/5EI.MCTIC {30045541. encaminhada pelo OficIo nº 20955/2018/SEI.MCTIC (3004
cuja notificação também se deu por meio de publicação no DOU, em 03/10/2018 (3429435).

11. Ocorre que. posteriormente. esta Coordenação constato'J. numa segunda analise. que o processo e.
sobrestado, para a apuração de denúncias que foram oferecidas em desfavor da entidade, conforme cor
da Nota Técnica nº 14984/2018/SEI.MCTIC (311217D) • encaminhada por meio do Ofício nº 25988!10U
MCTIC (3112367) que, devolvido pelos Corre'os. ~ão foi publicado no DOU.

111. Vê-se que a publicação no DOU de notificação para cumprimento das exigências é. indusive. poster;,
sobrestamento do processo, confusão ocorrioa pelo fato de todas a5 correspondências enviadas terem
devolv':da:;pelos Corr~io~.

3. Desse modo, por força do reconhecimento do erro admln'strativo ocorrido. estabelecer-se-á o status quo,
mediante a declaração de oHcio, da nulidade do, atos ;jdmin;sr-ativo~ praticados à época da análise documl
devendo.se dar conhecimento a entidade que os ato~ de l~ldeferim[.>nto e arquivamento do s.eu ~;xo'

foram desconsiderados. permanecendo o sobrestamento. até que sejam concluídas as apurações das denJ
apresentadas. nos termos do artigo 65 da Portaria nO 4334. publicada no DOU de 21/9/2015, com as al:e"
trazidas pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1916/2D18!SEI-MCTIC publicadas r.o DOU respeetivam'
em 09/04/2018 e em 13/04/2018. "O processo de outorgo não será decidido sem que todas as denuncias s
devidamente apreciadas. "

fl'C:,::Cl-!tl'i~fS,t.:ser- rC:Oesktup/[ J7).5 33 1(>1'6.'\it)t", TC{',"lca 5929.rl:n!j 2'J/f}~"~tllft11,I.li .,I~)



SEl;\1CTIC. 5.111(,06- Nota TeclUca

--------------------------- ---_._--- co.'
4. Ato continuo, a Interessada deverá ser 'nfmn>i1da de oue a decisão de indeferimento e arquivam,
desconsiderada.

5. Com base nessas informaçõe<;, esta Coordenação Gc.~{)!de Radiodifusão Comunitâria, pelas ral.5es e.o;

nesta Nota Técnica, opina pe:a retornJda da análise processuai, encaminhando-sE" a~ arlâJíse-; ,:}a~;:;
C3oreoação.

A conSIderação siJoerior.

--------------------_._-~.- ....-.- ~._._-_.__ ._.-------------------
Documento assinado eletrorIlCé\:",,\p.ri:e rJ:]r Alice lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superio
24/03/2020., as ] l;'(!. ihorário DfiClJ' de .-';Ia~i:i~.l.u;~n fundamprfa no art. 6°, ~ 1°, do Derreto 098

dl:.m!lJJll!:Q.d..e...2ill2 .
-----------_._------_ .._-- _ ....•._. _ ... - - ."'+ .- -_.- ._- ----------------

Documento aSSinado eletronicarner,t£~ ~)O~Yroa Robledo Ferreira. Coordenador~Geral de Radiodif;L
Comunitária, em 30/03/)020. às 15~1.R(har.iria ::lk:ia!de B~dsí'iii!.com (undame:-Ho ro art. ó<', ~ :r,
Decreto o. 8539 de 8 Qf..m;tl.JJ2!Q_9_C..;W15.-------------_.----._-- ...__ ..... .__ ._----------. __ ._-
Documento assinario fletroniCiI'T'rl-?nte por Marcus Vinícius Paotucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, f"r."1 31{03/2[;20, as 09:2 J (horar!o oflcra df

com fundamento 00 3rt. 6Q• S 1~, do P..f.ÇLC.t(r'.D.?..B....:39---d.e...8...ú~_v~WbrQ de 2015
....._---_._-_ .. '.-.--------

I!J•
• A autellticid2de destE' cocumef)tc pude se:: :.nn~eri:ia riO ~jte hllir/lsei metie go.wlvenfica btml inl

código verikadof 5331606 e o :.;di~o (1':_ 349898C3.

----------~ ---'- ..---- "~ ..

Minutas e Anexos

Aeferor.cla: !>rr)('(>sso n9 53000.031J:::l9nI11} .98
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SERVIC,'O PLJBLlCO FEDER;\L
MfNlSTERIO DA JUSTIC,\ [S[(il:RA'\(A P(:BLlCA

POI.iCL\ FEDEHAL

CERTID ..\O DE A.'ITECF:DE1'iTES CRIMIi\ ..\ IS

A Polícia Federal CEHTlFlCA. arú, pe,guisa no Sistema Nacional de
!nfon:1açõcs Criminais - SINIe. que ale a presente dato, :",;;'0 CO-;STi\ decisão judicial
condenatória tom rrânsito em julgado' em ""me' de ISABEL". T.-\(;UATELLA ROBEHT.
ilaciunalidade BRASILEIRA. fi'lh,,,aJ de RICARDO ROBJ:RT ;; VERA RITA TAGUATELLA
ROBERT. nascido(a) aos OI/O').'I')?5. natural de JBITI"'G~.SP. dOCl..Tl1cnlo de identificação
2344R445 SSPiSP. CPF I77SX?.4lHi-RR.

I,' -C.::nldà(; ~x.jX'Jlda no~ termo •• <In Art. :0, P:lrãgrafo t' :':ICIl ~~uCúdJl.',u de Priiccs::,u P:naL "Nos alc':';ladfH de
.1llIcn~J~ntcs que Ih" furem 30Iici!iJd(I:, . .d ::!ulllrid.1dr. pt,Jid<1~ ni"lup':ilkr.i mC"lCiO:lilf q:.misqucr a..~(llaçlJc~refcrcnrcs ir
instauração de mqucrito Ci..lnlra os rcqu:::n.:::w::i.":
:1 ('(':;tldào l'xpt:dlda gr;nuilanlCIlIc.: POt IllciLl d<l Inh:r:H.'i cn, l:llllftl:-:lI:l:a;J(.: c:{:m d :n~!n.J~\i(,Norm"liva r/' /)()s.:}f)n~-
i)(j,"PF~

'" F:~u certidão (oi explodida com base no~ d~nfpnn3dos (' 'Qm-~lH'_.s_~t:i."'y:iliJlª-.Ç:nJTt--ªJ-Ill.~~nta.ção de
It(}C,lJJlI~!1~~tç~jdcnImeado nanLC.unnrm~,~..iliulQ:i;
-n A Jutcr:[icidadc desta certidão DEVER1\ sei ccnfmn"da :;,1 pa,fir,.J da /\)]jei:1 FCíkral. OH (:ndL'1'~çú
Ihrtp.-1\\"\\'w.pf.go\".br I
5) bt:i ,:~ntdà~.e ','álida por Q(j dI:!.!,>



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
AcOes E EXECUÇÓES CIVEIS. FISCAIS. CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEOERAIS CRIM1NAJS ADJUNTOS

N° 2020.0002619543

CERTIFICA/vIas que, em pesquisa nos registros eletr6nic')s de distribuição. exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judicia,ia de Sã::>Paulo, com sede em São Paulo I Capitai e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M} mor;essD(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra ISABELA TAGUATELLA ROBERT. inserito(a) no CPF/CNPJ nO
177.887.408-88.

NADA MAIS. a referido é verdade e damos fé. Dada e passilefa nesta capital do Estado de São
Paulo. aos 1 (um) dias do mês de junho de 2020, às 10:21.

Observações:

a) Certidão reQue,ida pela Internet, eXpedld<l gratuii'Jme:llü:

b) Certidões e/ou informações a respüito dois) process<J(s) cons:ante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secret,ma do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal
Superior em cue estiver localizado. conforme endemços oisponibilizarjos em nosso slle;

c) A autenticidade desta certidão poderá sor verificada ;:lor qualquer interessado, com base no CÓdigo
de segurança a4bOdb72 adf3074d dfca733f f8bf5259 656436c4, no endereço
http://web.trf3.jus.brlcertidao/certidaojudiciaINcrificarAutenticidade, até 60 dias CClntados da
data de sua expedição (prazo em que ficará cisponi\iel no sistema);

d) Não constam do cadastro do processo quais'~uer dados de identificação a que se refere o
paragrafo único do art. 2° da Lei í 1.9-11. ce 6 de julr.o ae 2fJGY,que estejam ausentes na certidão no
caso de aponta~ento ae registro ae processo (LlÇi'iO per:al):

e) Não estando oisponíveis nos sistemas de aCO'T'Dilnrlamento processual os dados de Identificação a
que se refere o parágrafo únicc do an 2° da lei 11.9'11. de 6 de julho de 2009, no caso de
apontamento de registro de processo (ação penal) na presen;(' certidão, o interessado deverá dirigir-
se ao órgão em que o processo se encontra alualmente, para a complementação daqueles dados. se
necessário:

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo numero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou fiO Cadastro Nacional de Pessoas JuríClcas (CNPJi feram inseridos na certidão pelo própr'o

http://web.trf3.jus.brlcertidao/certidaojudiciaINcrificarAutenticidade,


:1

• PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERA:'" DI>. 3..•• REGIÃO

CERTIDÃO DE DrSTRIBUIÇÃO W í'ü200íjO?6195,n

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos:

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante
e o respec:ivo numero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
de Pessoas JJridicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos
documentos:

h) Para efeIto ;:la conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento
confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de QUbliciciade restrila;

j) Não foram consultados evenluais inquéritos ali prOCf.,dimenlos investigatórios equiparados:

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até;] presente data, na Justiça Federal de 1° Grau.
Seção Judiciána de São Paulo;

I} Esta certidão abrange os processos em tramitaçáo no Sistema de Acompanhamento e Informações
Processuais dc 10 Grau e no PJe - Sistema Processual Eietrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
admsp-nuaj@trf3.jUSN - (,,) 3225-8666



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
ACOES E EXECUÇOES CIVEIS. FISCAIS. CRIMINAIS E DOS JUIZADOS E:SPE.:CIAIS FEOERAIS CRIMINAIS ADJUNiOS

N° 2020.0002519501

CERTIFICAMOS que. em pesquisa I'OS registro" eietriin:c::ls de distribuição. exclusivamenle na
Justiça Federal de Primeiro Grau. Seção Judiclaria de Silo Paulo. com sede em São Paulo / Capital e
jurisdiçâo no Estado de São Paulo. NÃO CONSTA(M) .,rocesso(s) e/ou procedimento(s) distribuido(si
até a presente data e hora, contra ASSOCIACAO COMUNIT ARIA BENEFICENTE, CULTURAL E
SOCIAL IBITINGUENSE. inscrito(a) no CPFiCNí'J nO10.194.328/0001-40.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dadél f) paSS"JGilnesta capitfll do Estado de São
Paulo. aos 1 (um) dias do mês de junho de 2020. às 10.19.

Observações:

a) Certldâo requarída peja Internet, expeoida gratultamwl'C;

b) Certidões e/ou informações a respoito do(s) [lrocesso(s) (;Onstante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão JUlgador. ou junto ao Tribunal
Superior em aue estiver localizado, conforme f:ndereços disponibilizados em nosso site;

c) A autenticidade desta certidão po::Jeráser v"rrficada por qualquer interessado. com base no cÓdigo
de segurança 52f3b880 05830abrj baae8583 feOf596c a2183275, no endereço
http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudiciallVerificarAutenticic' ,,'1.:. até 60 dias contados da
data de sua expedição (prazo em que ficara disponivel nel sistemõ,:

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer daoos de identificaçã .• '1 que se refere o
parágrafo único do art. 2° da Lei 11.971, de 6 de jUlho De 200~ que estejam ausentes na certidão no
caso de apontamento de registro de orocesso (açãü ponal):

e) Não estando disponiveis nos sistemas de acompanhamento processu:ol os dados de identificação a
que se refere o parágrafo único do art. 2° da Lei 11.971, de 6 de juiho de 2009. no caso de
apontamento de registro de processo (ação penal) na presentp. certidão. o interessado deverá dirigir-
se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, pam a complementação daqueles dados, se
necessário.

f) O nome aa pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas FíSIcas
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pesso<1sJurídicns (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

P ágíL18 1 de ')

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudiciallVerificarAutenticic'
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PODER JUDICIÁRIO
':'"RIBUNAL REG10NAL FEi)E:;F.f.<.~ DA 3' RfGIAO
CERTIDÃO DE OIS mraUlçÀO N" 2020.0J:l261 35U-:

interessaco, no alo da sOlicitação, sendo de sua ,nlClril r[,spo~$abilidarje a exatidão dos mesmos,

g) Esta certidão somente terá validade se houver ",te ira correspondência cntre o nOr!1edo solicitante
e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Juridicas (CNPJ) nela gratados e os dados (nr)rne e número) constantes dos aludidos
documentos;

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do docume:llo
confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou do Cadast~o Nacional de "
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

i) Esta certidão rão Inclui pesquisa relativa a leitos de ::llJOIir:i,J"derestrita:

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou ;JrocedirnenlDs investigatórios equiparados;

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1° Grau,
Seção Judiciária de São Paulo;

I) Esta certidão abrange os processo" em tramitação nD Sistema de Acompanhamento e 1,1formaç.õ8s
Processuais do 1" Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de !IPoio Judic;ário
admsp-nc.aj@lrf3jusbr - (11) 3275-8666
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PROCESSO

DATA PROTOCOLO

CLASSE

AUTOR

AOV.

INVESTIGADO

AOV.

ASSUNTO

SECRETARIA

SITUAÇÃO

TIPO
DISTRIBUIÇÃO

VOlUME(S)

lOCALIZAÇÃO

)('{J0224.22.2019 ..l..03.612iJ [C('''l':>~D..::lf!':15:~' ~.)T~rJ

;]'0512019

L/C. INQUERnO POLICIAL
DF.L£-G.o;.DODA POU':l," F~DERK. EM l\~r,RAQU"'R.1.SP

~rJC. S[f'J: I:'ROCURAOOR

SE"'~ rDENTIFl(ACAO

"P9Q;l999 • SEM ADvQGr.DO

CRIMES CONTRA AS THtCDMUhl:;ACOC, ( •.E! 1j.':72/9n - CR.:r-o:F.S
:>i=!.E;V;STOS NA lEGISLb..C;'O Ell:" RAVAG,a,'HE. Dlt\.[TTC PE •..•Ai

;", \i!Jrij,' SP. A:ara~ui1f"

R4;Xt.. - ARQc..;.VADO ~PROC. CR] ME I

::.!s,:lI:. AUTOMAT!('A e'T' : 7jQ'l/2019

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

Se<! Data

li 06/09/2019

li 30/08/2019

~-º 30/0S/:Z019

~ 11/07/2019

ª 28/06/2019
Z 28/06/2019

~ 19/06{2019

;; 03/06/2019

~ 20/05/2019

2 20/05/2019

~ 17/05/2019

! 24/08{1018

D~5críção

ARQJIVAMENTO DOS AU,OS Re::ell.G;.:I:l. 33C:'2019 ~;i).Va'~J

[V'.IXA DfFIN!T:VA ARQUlVO COt1~.(iJm n,.33a/7.0i.'J {ia, VÕlrl!~

;UNT.n,DO( ..o..) onero ClJf>lPP.lDO :.:IH't'fic.2ÇdC O~i,::!c~~l\ 4?~J:2;~19
.::.IT.p;emer"!w ••ivre"

RfCE-~IMENTO NA S?OU,;.~;""tIA

:;..=.,"ESSA EXTERNA "'JN1S-;[IUO :>,j9l:'::C 101i-\.t~FfST~.:,:C

;":'0 QRDINt..TOR,Ç (RI',g's:rc. Ter"':"1''';;,!!i

~"iPEDIDC/fXTRAIDC/lJ .••\.'lUo.::X; 01":(::(; Ice~::fICtJ.~;;o ():L::t~). "IJ"

':':'2/JOI9 (OrT'p1emenru L, .•re,.: Q :~ ~.~ .pf"~:T.J1~~I~" <Ir~.••'V:J"'''''':(J :1:.
:'f~\H.:nIO i'oIiC,,,,I. (on"onr'l:! <a:t{!r'rujl•.•:;~1Jóe '15 ;r/f..

::<!'CE5IM(N70 DO ]'..111 C,. CJ£SPIo.CHO/úE~lS':'Ú

.\lj10S COM (CONCLUSAO) JUIZ ;l<:.R.1 !)!;f,P,t,CH':"/l":::rISAO

":lNTAi:)O(.a..) PETlCAO De~c.nçJo do:. [;;ccume:'1~::l: ~O:9E:l:'OGOV::).1
ComrslemeT1tC livre: Pl:l:OMOÇÀC c)[ ARQUIVAW:.f'-r;--C "';~r

{);snUBU[CAO/A: RIB'JICAO ORD1~ARIA. !NS lA'~ :P.~ltA

RE"I:SSA E>'TERNA Co""pleTl~ntc _ivre: Guia P,«::r:C!;'iil !?l MO
lé.2C/2018 conf. Resolucao C1F 63/'::9 D~"£tino' "o1!'l!s1eno P'l::.I!':?

PETIÇOES PROTOCOLADAS

Seq Data Ocscrlç30o
1 17j05{1QI9 "mt~!:nlo de Petu;.30!l: lC;9.(,12J:JOO"lq ..••.1

Tipo:

Sítuação:

pmçÃo
~fCE8lD.A, NA SECRfTARJA. 20/lJ51i'O;Q : j:2~:-C ('\

/I



0.1'06:2020

PROCESSO
DATA PROTOCOLO

CLASSE

AUTOR

AOV,

INVESTIGADO

ADV.

ASSUNTO

SECRETARIA

SITUAÇÃO

TIPO
OlSTRJ6UIÇÂO

VOlUME(S)

LOCALIZAÇÂO

)00022 .•••.:12.'0194..036;1:-: r.Gr:nsdf;. .~<;t•• ~':.r:"<;':t " •...•'na:.
17'05,'2019
no ~ :NQUERrTO POl-=CIAL

DELFG.\DO :)A POL.lC!"", l<'f:iJfRA~ (1-', /l.R,t.RII,Q:.JA:l.o\.5:>

p~o:..SEM PROÇURADOQ

S::f>! IDENT1F!CACAO

SP9q.~gq9 • S2M ADVOGADO

CRlt-1ES CONTRA AS TELECOMi,)N1CACOES ilFI S.4n/r;7: • CP.lr-~ES
PREVISTOS NA LfG!SI.ACAO F)(TRAVAGANTE. ':>:R!;'I"lO PENAL

la Va~a 150 • Ar-"rü::juQri!

a:'!xA . ARQUIVADO :rt\oc. CP.:I"'~i

mSTR AtJTOI-',AnCA:Jm 17/0S/:!OI9

,

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

Se. O:lJta

li 06/09/2019
1~ 30/08/2019

III 30/08/2019

2 11/07/2019
!! 28/06/2019
Z 28/06/2019

~ 19{06{2011,O

~ 03/06/2019

!'" 20/05/2019

J 20/05/2019

~ 17/05/2019

1 24/Q8/2018

Descrição

~RQ'J1VAf't~EN-O005 AJ1CS Kec.l::t.C,'Jía. 33rJ/lC~;J (li'. 'i,,'?,"

!3Ai.;"'ADEF!NTnV/\ ARQUI'''O cn:1f. (.;u:a n330J,iDI'i (J.1. Vil~")'!

lü:lliADO(A) OFICIO CuMPRIDO [(\~'llIfjça:;à,) criOl): .,('. 4;>;i,':"!:C)
CC"'1):)i-::rnClllC livre:

RK!::'6IMi:NTO NA SECRETARIA

REi'!ESS.tI EXTERNA folI!'J:STER:C ~tJBL!CO ~AJ\ilF[STI\(.AO

E.,T~ ORD1:11AIORIO (Rcg;stro Termllltll;.

fl("F-Di:::>O/E'XTRA!DOít.AvRA(JO OF1C:IO Tdf'~tlf'r.~:;ãoOfkle-~ r,r>
422/2019 Complerr.~ntfJ Li\ir~ ~ D.i'.\- lnf,m""!rltl:' (l ar••'.II\'~rr.•~'":r(:d~
lf'quento POltCliU. confo~mf: dE1Po"ln:l1i1ção de f1s ='76.
?fnBIf\~EN"T"() DG JUIZ Cf DES~'t..::~IOJO(CISAO

~u"jOSCO~ (~:orKIUS/,C: J~;2 PP-R.A:J.~S?t:O.~.'D[r~JSj/':

JU\ TADO{A) PE"7"lCAO Descr.çàe ::I')r:"~.J",e~tll.2019612r.mlfl4; ~f,j

Ç..Jmplemen:o uvre: PROMOÇÃO Jf ARQJlifAMENiO t,lPf

OlStRIBUICAO;"t..TRIBUJ(AO Oôl.Dlf\Al.l.IA WSlt.N;MJ':3, ••

~H~.ESSA EXTERNA Complc'?1em ••.•lnflf~: GUiil ~~.-:'t's~'':IIPi. ~w(,
:8.20,-2018 con!. Res:::tl':::ac CJi=" é:?,rog Dústi:1o~"1ids:~"-.o"t.lllK::

PETIÇÕES PROTOCOLADAS

Seq Datà Descrição
1 17/05/2019 :;:-ol"Ocolade Pctiç~o N, 2,)J9.6~2nC\1n4:94.1

Tipo: PE"'!"rç."o

Situação: :<.ECfBJ:)A~A SECRETARIA- 20;[;5IlC19 ~3;20:'1t):

~ ~-'-'-::::::I ._-~
: 7o~asi=lar1~!> . ~a5!~ ~~Pell£óes J

•Ultimas atualizações
l';r:1cica~

• São Pauln - Criminal
~. ~jlr.lli~i!

Links fiteis



-

1"1 .:

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
:.,ecH~tart;} de Rac1lCdlfus.3o

Dcpart.:::lmer.tc a~ iidC!;1dlfus.ão Edwcat1vc. Ccrr:untt.ãil'-' c dP r [se ahzado
CoodeT'~çjr).G~ral d~ Rad!odihJs,k. CcmLni"irTJ
CnordE'n.~ç:"G de Prcct-ssos di: Ráf111)C<:l"!'::ml::dfõ,l

Divlsào:; cc. Proc~~_<,G'; cc:: Q.10iO CQm •.•nit)~ '"
S(,>rw;o d~ il.r.ah~.2(j-::- Rer)cvaç;;o e (}utorgd 0(' Rád:o (O(:~l>~;tan,;;

O~;ClC N~ 2.:aS/2020/MC

(:a~j0s A:De~~r~Sor.,pr~,
Associação Comunitária Beneficente:. Cultural e Sociallbitinguensc :;:r,Jt'J .- ~ 10 19432f;/:)cr~1-J.Ol
,c.\\, :o1t:ãc. 14; . Cer.trc
!.19~n.l:J2 iBllINGA. SP

Assunto; PROCESSO n. S3000.032OO9/2012.98. CONCORRENTE ARQUIVADO
DEFINITIVAMENTE - RESULTADO DEFINiTIVO DA FASE DE HABIliTAÇÃO - CONVOCAÇÃO PARA A
fASE DE INSTRUÇÃO. RETOMADA DA ANÁliSE PROCESSUAL APÓS REVISÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO.

Tr?.a.Sé ae n:"!llIt'nrnento ce 3ut')(I.:'<lç,k o" ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA
BENEFICENTE. CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE ~:lilr,] <! ex.t:,'c:..:ç~c no: 3"'.J,,,ÇO Ch: R",dIO('Mv,.ii,o:,
Comll!"::;HIJ, 0': IO':=Jl!dadede Ibitingil/SP, '?:1'",rdzJo d<;,',\vl'>o {;t' ti:JUlllt::\j~; nÇ, J7, plJnl:(.;;l(j,,,, ',~

Dl,Hic OfiClall1<l Vnl::'Cl dE' 1.1/'J::/~-:)l2

l. Cor.forme Neta [('(meJ n'? 5929j202G!5f:.H\llC!IL ~Sjj~6(jh!.foi r~"j$h):: atn d!~
,naei~rf!-"ICnto de, prrJCeso:,c. dE'ten~lill<lndc ..;p.~ rp.!O'''JG,t 0£' ~L-l 5fl<Jl;Sl~, ,j p.H[1r d,) N(Jta T""!.r)l<.-':
l~"::2:~}l/2~J:::./SEJ-rv'C:~I(.'.30G~;?":;

~ As~jr:1 CÇr:!>IC!r-r.~pOO qur: n,lC na m3f~ (O:'1::Gm~~.:::,:~,!endti Cr." ",ls-tá o
dr':i~;'''..:fr~=r':': JC'nr::t1'JC'de prOC(";':,Qn9 ;3000 03323~/i.012, ef:"' "d:."\O ~jt] n~c. pr'J'IlfT'lcntc :.lc
",-::,::,;~o,: ,;cr,~t~:I'~:I,:n".I:)~or-,:,.,;;or.i:r.lO

• T.(lrrnu.<.f definitivo G r~!'~~;If<lJc :j,:.; fa:;~ ~.:::~rlac:l:[.-3çã~
'~.1~.'::':;.I",,-,,-..,":"'l-"';':<'.l('j-:.' ;::.:' (' '!1(1..f1l' 1t1;\"'1l;>3)~H1t?p:)r" ,1:~rf',0~i",I"~.':i'; -:.;ç,. ól0':lJr'"l •.~~t.;.0, éJ;" f~->••

: ••••• ':11- f •• = Ao.

I



'.-

'-'t":Clonac.-1<' d(" ,'h:or.1c, ('.-,1""'. '::'s .1;W~U~ 3£ •..• \'::r;UII'!l:, :'';;'\(1U, '.-: i~ i:n!l';a;l': par.? r.
;lprr',>~n:.'lçii(: dOS dor:.H'~en:c',

4.1 ~ Requerimento de Outorga (Anexo 21. com as dedaraçot"~ nele elencada!> (art. 22.
inciso I):

.:. En'tC~lÓ':':::I~••;':.'r2 en(i;"':nhar novo Requerime'lto de Outorga. conforme modelo em
anexo (:;7'::'3475,; .:omeri~~O todas as declaraçõe~ nClo? ~.lcc.::.:J'J<i~.LOnform(' disposIção Co
..:lr:.Z2. !r.O'iO I ~~ Pcr:ari,! ,', 4334.'2015/Sfi.MC. a!tcradil p~!.J'.FO!:.'Jtlas n~_190:j;2018/Sf.I.
!\KT!C e :1~'19!b/2018/St!.MCTlC Re'.tialt2-st:: Que::! R.:-':J,l;{'f!rr",e'll,j. PJf2 t('r vJfloaóc-, de', •.
'i:~r3ssinado por todos O'Sdirigentes

r1pa~ arlaíise tn'{iO' Da â"~Ume!'rl1'CC' t'li::'Jr"i,f")nodú f)('!;'; AssociaçãQ
Comunitária Beneficente, Cultura' e Social Ibitinguen.'ít? "t1i!t1ade '!7lneS:j.odé) ':l':
:;;~ecuçâc ao Sê'rv" '::' '::f~ RCuJiodijiJ .•.aC t..:C'niur'!,rJnr, f;C 10rxJÍ~~"'!odt!Or: lbinn9C1 í SP.
':~)115rarCtl'5eQue (1:' t."oo'der>oacs C1(JreSI:?r;iaaa~ no Rp'Quermw,'1tD de Outorga,

~. Indi(DfTI .une ;vc:ailzaçào tlij ende!,?I;c Rua Terra 8ranco e não Avenida
Japão, conforme venhwC1V '1()j s{He:!IQ~ 111:1::1",10). /)>:>';;0 f~J{m(l, i! n.;>:eSSGnc
J;:;rese .•.••:cr !!l"lVÇ re::j:-t!:nm,,"'nto d~ outorga fnf,w~ul');':o J'Jdos condi/enr:E\ C reSf:)e/(Q
~a localizaçõo çrl:r,~""éldc; poro 1r.5ta!oçdo nc ,:jlsr€",U dó!) .freme. o fim df' ducidar (D;
~;,..C'srfor;Qmenti ..\ 12-:;0 i:.;ord~nQção ,~J/I::IW c op',:";e-'1D~al) lJe mOJ1C DLi ;:;/anta ;A'

arruomento tndlc,;Jl:dc C Icca! de $ISlem: Irr:Jdic ...,:~. com '.:.:~ccoroel'lcda~ 1'0 fOfMo
GG(".'VIM 55'" :'0"'" apl..'na:; 02 (dOIS) dlg,'lCJ5 mrc:rc:, . .:1"r' avI! o .• mrnl.ofD:i (;\1/\,1" t! O~
)t~gtmQCS (55",1 de ,amue:c fi .'"tr.: fongltl.de (>:io dCVfJ"',~C1 J,I;'!~:-:r-r.s;.:;';! "'!:I'~~ mox!mo de
:;3. cet;: come o ~~"'h~/>"Ç,.'lca{re';(Jona'er:re, "OfTlC .J';l m,'~r'.':m''-~ '::U! '.

Observação' no ReaiJenl"'1E'mo de-Ol.'torg •• ~ ,>,~.t t'P('JI"'I(ÜL.O':; <'.:V~~"::;r:~r"1~!d",3 u!Jahi1c.JC"'C
'.:o""'pk't(l (' a~$1:1dt'.Jl,) d(.' todos o'.>~lrIgentes

4.2, A ent1dade dEvera ...•pre$£'f1td( a Formu!;:JjIG CC O;;Cc~ ::t: FlJ!'"ICIOnarner.to ca E5:c1Ç~('.
:on:crme m.')c('!o co,.-, an('lCO(S j ,18':' 78),

Observação 1: c ForMU(C;f!l: de.' OaóO':> de Funconaml.mto CO)(~:d(Ja i.\ne:<c' f.,; Q(l ?ortiJrlal

j(Ove "ir acompanh;)dc d:.. AnO!nç~'J Ol.' p.espC'n~,ltlll;aa,:jp -i~'(tltl ••.. .1RT, a€,ven~o ambo~ o•.•
:joc!.Jm~n!O) ser 3pr(,5en:ado~ com a~.assin';Hurac;"W prJti\~,IGn~i i":abillfao(J p.,ra ..1 exe!;uçàc,
~h;prolete r~cnlCo de ra~l:odltusjo ~ do n:::p'=s\:::~td'ltl'Ir.g.~; ::i,~~"~dade'.J ..Jrltamtmti'! com c
~prOvdnte de RagafT)(':1!oJna ART {art, 39.'; 2~ ca P0rra'!;ji~

Observa@o 2~J Fmmul,1f 10 de! DJc<.::sde h.mcfonarr,t'nto.''l ,;~ ~.'ít~,-.,iG;Cf: r('')pon:;abilidadc
-:.:(ck:sivJ j,:. ~Il~idad;: ,r'_~--"r",.•;àC •.•. Cevelá cbect::'(E'f ~.., ':,lfJ;;Cl('rI-.;tíc;;', ~.'P~":I~!'2Ca'l, n:,!
':'JlJirulc I~i cid POr!.Jrld p.~ p')r~a".::. (~'J,l3~'~l:?Ql:;"'SEI.r'lt'lC.;':"':J.~õ ;=;(..;.~.~rl.;':.:'." :gOgj20j~/5~: ..
N'CTrC t.: n':' 1976/20:8/S[I.;V1cr:c (; c.oNa( CO~ oi'" dE,:,,~Ir!C'::~'-,(..,~,r',:)L.H'tt::.~•••(. i:-:!"T 1: Q(

~\r,e'(ot 6,1 (';li;>:-r:C; ç'orta:I.~~,)n. 39, ~ 3'1;,

4.3, ::.rr: J".ihsE' d~ '.?5r;turD <;of;\Jl da cnri(~a{J.--oOb~;'f-'I!.,U";~ t~lJe ~)l.I"~I;:~n',: Ct:r~dil~:

.:omrarieaaoE'[";'corr, co ,.::~(. oetermlna c ;V' 1:) ti;] í,\;r!d(l<l. bem come () CCdl€.Q Ci\i'l
.:or:lÍcrf"'ie 'J que se C')(PO(' 10';;1:«0,

~.3,L Portaria n2 4334/2015 e alterações:



,-
.) o ,ilr:. 51] do estJ',U!O eS!J ('~'" r:J(l~c{0r'JOCOr-'.C "Ht .1(;, W'I,>~J I, :i,1 ?onarra. lJrT1~ ';f~Z ~r.j€:"
n{;c pstá ('xprC'i'iamentL' pr~"/I')tu CJ~~lresso gratuito, co~...o ib~0C;.aciQ. dE> ~'Ja.:; (' :)';alqUt.>r

pessoó n~;ica Ou )uridi:J. err. det;,acord,::, com O dlSPO'5i:"/O,

b ~ào e!llão expres!",}memc pr(' .••.í<,tO$os direitos ae 'iC. e dt:- vClo dos <l:.t,.ocI3do~ r:a:s
;~-srãn(!as cellbera:rwàs. ~l11 \Jes<i(crcto ((1(\"1o êlrr .1C, InCl: .••~ li; d•• P{)rt~rla.

:.• Não f~t.a expfe~sam('nt€' previsto que a dirct('r!" SN~ rE:("ond".Ilidd por, no m.ixH'!":'C. umó
',;'~'= J.ç.o,;J Qual sera vedaécl a permanência dos mt.'~MmdiriG~'~t,~':,<Jir.da q-.:e em cargos
J:',~-:'"~a.,,onforrr •..art i1G. ín(:~Q V "b" da Portana.

ç :.':;.:atuto ~GO;:I'-j! dC'IIF: Ç.X.'("f ('.p((,s;.rtnv~r,(f; J$ dispo~icó(:'. ~'1,?::r'_1B0 40 da ?Of!arld r:C

~33-1f2;)l)/S£: Me, alrerac.:i ;)('1.1-;'PC(;Jr'lrl\ n"! 190<.'.'2018/5[: (-y1crtC t: n'l 1976/2012/5EI.
\-'Crle. a sJber~

,V: ~C'. C ~s;,):u'(; '.n'l~ .:~ ~r.nc,;ce .;lE.•"~.J."~~<ir.1" ,K:,.,~, .:.~!~\I) ÇÓr:I~" '-' .•." \:on~"r •.,
',eg"If':l::S C1SPO'i;;"~.',

I lllC\( ,l~jQ C,J t-,n,}it~,)lJ" CCO~)f'..:úr;)r~, Scn"(.:J d•.•j:I.ld,c,jlf.,;\:~o.

" .l5dr,ll"ltl<l 0.1(-m,!,r~'~~r:G'3t,,,,II'~ ,:o'"no iJHCf:;;:('U, "J ••• :.Jt;,-l •• lh;;lh,j':"" lJt'hl..' .•• ;\:l., ;u )IJ~:(~:!.,I,

',f'c.aco c l.:(;Ind"'C"<t:nt":--tc ::lo I!":gre',so II Jr.rO.,,JI,dP .:tI'!,' i;,.t!~.:.(,.-, Ot,; .•• Il~d,{d':';t:, ;:"1: ':"JH,
lh~.l(i3do.

'v ~arant1" as Of'S~\:'d~hS'Ç3"da a;n~,to ':k V01UPrT'e ~,!!r('1T'ojcTJca~ ~nfa 05 C;Hl:::)~~E'êl.n~,i1G. {'
,1. o~s'oa5 JU"CI:tl~,10 (1trel',O O~ ~otah n"' ;iiH;:: O', C.:lrgcs Clr~~!l' •.O',. f,

" • ~sPI:.'(;hwçàC :::c ur~dO a'jlT'jr'lls!r.::"vo d~ .~'1r.::i3CP •. ;;:: C"I's,.alhu O:::omvn.t~r'n. '-:-f:'".' :'C!-:'lG "

i""'r;lcQC(' !L.:'lC"()Ilr;lTt'l'"It\}~nO';"Cl;ll""'e"'!(l no Qu!, (Q(\ •.~rr,,:.

~, ••C~~,)rr.o~~l"l: '•..;'r.~ú"''l .. J c.t.l"tt.ra "C,....,t~,••:rd~ •.•í. t','!""'I (.'lf"";::'1: :,-~;l~(('"~pp ••' '~õl."'~. 'l,;t:~_

ci de :e-~'''DCJ"" 'lloJ~~Jr(, "l~: -nf:'ml:lro: C:..•-:. ';.:;rr'lu':'t:n' :; ':l"'.,cr:., .. ,t~,l.t,jr;:l a;, r, "'('fi": ::h ~: l'f:': .
••Jr,(h. ~~nCt.J:lml:"<':" l)lH.; '\'i...-::nC'Jf.~() Jr.r-:~ :. '1'-'.1 ",('r,I ","'.,:.;::,' .' :"';/"1.1'-''''';''''' 11';.'. ,T, \.'1 ":}.

t.~,razao diSSO. C nec€ssár:u Que C est ••ti.lto SO(I<ii~ejêl ane-r.)C;'l ;)Ha se ,)d~qUQr ,1[; (j',.;e

::1C':e:,rrjlr.~ .3 mp.nnoo.'lda PC(t;}fI •.~

Observação 1 a Ennridoe puc1i.'f&feqli€'íer do ir'~l?rr:.>~c;acn ~ Nt:-w',cr,im('ntc d~ fO,""!"!"'t(~13rtC

oroprio. para hm ele r€'sISw'! ,ada~t(JI. desae que i-;,;o nâo '~r;ns~t:JJ rC',>tnçào ilO ingr~ssG ele-
.;$SCCic;JO

Observação Z: Err, qualq,Jer :10s.caso~, o ~st,jHut(\ dl;'VE s;;r ~r'CJr.'Hr:t>ado c::msOitCi::'1Cl C<..'fTi
:cda~ <13<iir-2raçôl:s e reglstfJdQ no Uvro A do C<irtCllO de FesS-Ods-!;;rioi:as,

), importame fi"s:altar que' os pedld0~ de prorroR;:,ç:i("; je r.feno $om('Nc DCdef~o
.•c' ::etcfld")$- qu:U1,OC d IrnoossibdrOdde de envio do~ drJLur;.emo!> 'JG•.rrt;r par mor.vo de caso
iQr::!.;lto Cu :or:a m"ior dC'J:carr:ent(' wmprcvaoo~ e df>~ce QI~~~ s-Jli~!t~ç~ose!,) ap,c5úr"::Jd3
3"',~e!>~G hrr.~o Df3::-:::ndlCado p;:.-.~ ~e~CO'it~,

6 Com oase n~~')a51!l~orrnõçôes, ;::.~ta CC(yjc.(" ,'II~,~Ç.:,;!:,rdl j •.~ Radlodifl.!são
'::)",~:nltan:3 notifica <:l £ntlOad.:. OclfJ que ..•~ I'l'anlff'':;t-: Jpr~<;cr;:.;r'~11, \...•• docurner.W" e/~\.i.
e5(.iar=~!",!?,,~OS el'!!eoc.dos COfT'lC~erc!"entes. :-:0 pr'iUO de 30 (trinta) dias. con:<ldc d p<Jrt;r ai!
.Ja~a de f'?cebI!T!E:r'tO 0 •...•da ciene-.; d~<;[? nanhc,)çdO. sob ~eniJ ~e indeferimento. !lOS :err-lO~ de.
'lf' 43 InCI'"O: ':c o<:.rt,Hld nS J334/2CJl~~/SE1~MC. al~cn:tda o-da:: PúrlJri.]'. n" 19C9/2G18/S£I.
~,,\C'!( '::r>" :; ,6,'20 18..'SEl-MCTIC_



-
7 1".•05 !ermü~ Cd5 ?()rtdOd':! MCTIC nÇ ~ S:S. l:~ 2: •• ~6, n!1 2800 t:: n'<>1,4.

publicada" r.v DlarlO 0'1CI'"11 da l.ntac f:m 30/04/2020, 29/ü3í2020. 0110'/,'2020 c'
29/G7/2G2G ;3743605). 0':1 Gr;L~Os.parJ cum~nmep.to r!( l~J(1~en.:tz1S e<::tào ;\,.;~pen~c~
Cf:' 20/03/2020 ';1(' "5~/08/2G) G. '~l.J,)f"1óC' •.•erão Wf",[.1CO<.. ceio rHn"I'1'.'~~:l':'ie.

8. Cabe resialrõl que. n.) comunicaç~c da rt'sr.ost;;. c:ev('ra constar c numero do
respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de ..•.iabiU;;af c' sC-.Jtfamit(: n('sr~ ~/'nl~terlo.
P-€'i~alta.~f' q~fo Q obrigação ao? (tj[lcade manter o cndereçll de cvrre;pondéflc1J dcv,d<lmem,;:
3~_~.dil:a.;(,n(:~ti: ~lnISr'2nc.

9 ;nformc ~l:H1a (.lU':: :" çsta dISPOf)P."C': '.' c/.ns~:. ~>I!,t('lT'.~ lul;' P0\Slblhf.<::

E"t"lCamll..,.tl~r (';' receber aOl:'JI1'.;:r.tcs d~:lforma eieu'"1t"l:Cd r:..~iiW.Ir,I,)r!11ãCÓ(,~pOC~lli '.>l'r Ofl'::O<l';
. ,~.... rmp:/ /w""'\N. f""'(,~;<"i:c'./_ br ".m •..ti,/c:pencrn:<ic'Jl,l ;..dll( aCi:i(",'~[ t.~ADf r;;dIQ' J~.-;'o/' i: (~tJgerdi
:processc_eletronlco.htm: ?Jra o E"nvro por vIa POS~ii1.dc\'c )E;'r 'S-p.cdrT'\!nhaa.'J pClr"," E.s;::!anadó
~a'5.~/linl~le(los;.BloCOF.,30 JfldJf CEP 70044.900. Br;t~ljila. Df'.

10. Por nm, mdlCã se
POC~!J ~l:.'r sanad.. por m(?'IO

r::ar•., jó,lvIOasradcom@metlc.glJ'.J.br.

R~Quer:rnertc de outorga S"7434 75

For~u{ánc Daaos Te~mc:c5 5748473

Pcr:.':Irla-j pr<J.:c 5748605

qL.:e a elClSt(oncl;;

cc Cn'ollO de
Clt? qU-:llquer d.:Jvlda ;.obrt> t~~.t.c

corr(' .•...po"rl'~~n".I,.-, e!{"tro""ú:;
proCC?S5C

(~.mOJI)

~U!Oo.~~~Jof:UCf,.U.'Ü~::""':"~. :'''f":"(.I~'J4f111,1':0il.\tf. "'t:f\.",_.::;_'1"JX'Df~"X."1IJO:J 'ir !'l-
\"!. ,,!>lo1lU'loõ: •

I

'I



ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITARIA
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_ ANEXO 6
FORMULÀRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÃRIA
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Correspondência Eletrônica - 6379615

Data de Envio:
  15/01/2021 11:52:38

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto:
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.032009/2012-98

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6209006.html
    Despacho_de_Decisao_6209002.html
    Nota_Tecnica_6208976.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.194.328/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/07/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO 
147 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.940-202 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3342-4732 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/07/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/01/2021 às 14:34:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.194.328/0001-40
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CARLOS ALBERTO BORSETTI
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 20/01/2021 às 14:35 (data e hora de Brasília).
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CNPJ: 10.194.328/0001-40
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3231/2021/SEI-MCOM
 

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da Associação Comunitária Beneficente,
Cultural e  Social Ibitinguense, na localidade de   Ibitinga/SP,  em razão da publicação do Aviso de Habilitação nº 47, no Diário Oficial da União de
14/05/2012.

ANÁLISE

2.   Por meio da Nota Técnica nº  6618/2020/SEI-MCOM  (6208976), a entidade teve seu requerimento indeferido em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

O Ministério das Comunicações solicitou documentos à Entidade por meio da Ofício  nº 2405/2020/MC (5748492).

 

O Ofício foi recebido pelo representante legal da Interessada em 01/09/2020, conforme Aviso de Recebimento AR 6196957, entretanto não foram enviados todos
documentos, tendo apresentado somente o cartão de CNPJ, ausentes todos os demais documentos indicados nos itens "4.1", "4.2" e "4.3" do mencionado Ofício.

 

3.    A entidade foi notificada por meio do Ofício nº  10246/2020/MCOM  (6209006),  encaminhado por correspondência eletrônica (6379615) em
15/01/2021, tendo até o dia 13/02/2021 para recorrer nos termos do art. 27 da Portaria MCTIC nº 3.399, de 05 de julho de 2018.

                                 

4.  Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo conforme documento protocolado    em 20/01/2021  sob o nº
53115.001935/2021-15 e 53115.001940/2021-28, alegando, em suma, que:

Os documentos solicitados através do Ofício 2405/2020/MC-SEI 574892, foram enviados em 23/09/2020 através do sistema CADSEIWeb conforme protocolo nº
53115.010117/2020 (em anexo), no entanto por motivo desconhecido o arquivo como os documentos solicitados não foram juntados em sua totalidade ao referido
processo.

Somente após ter conhecimento da juntada parcial dos documentos solicitados no referido ofício através de via Postal conforme comprovante  emitido pelo correio
objeto nº 00638249350BR (em anexo), sendo que os mesmos também não foram juntados referido processo.

Dado ao exposto solicito que seja reconsiderado o Despacho de Decisão acima descrito, tendo em vista o envio em prazo tempestivo dos documentos solicitados em
atendimento ao ofício nº 2405/2020/MC-SEI 574892. Solicito a juntada de Documentos ao referido Processo, documentos estes em anexo.

 

5.    Ao que se observa do mérito do Recurso, a entidade anexou comprovante de postagem dos correios datado de 04/12/2020, cópia da   página do
cadsei que gerou o protocolo 53115.010417/2020, formulário anexo 2, ata de alteração do estatuto,   Estatuto Social adequado  e documentos
técnicos, alegou que não tinha percebido que os documentos vieram incompletos, e assim que perceberam providenciaram o envio dos documentos.

 

6.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (5745124), para o local pretendido, todas as entidades concorrentes foram inabilitadas, para o mesmo
Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas
pelas Portarias nº 1.909/2018 e 1.976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos
que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.
 

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de
Outorgas se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que indeferiu o processo, de forma que se retome a análise processual a fim de
verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 18/03/2021, às 18:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 18/03/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/03/2021, às 13:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6815623 e o código
CRC 9794D48A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 6815623

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 174 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA​, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 3231/2021/SEI-
MCOM, constante no processo nº 53000.032009/2012-98, de sorte a reconsiderar a decisão que  indeferiu o pedido de outorga à Associação
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, entidade participante do Aviso de Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14
de dezembro de 2012, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 08/04/2021, às
17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6815721 e o código
CRC 09D13526.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 6815721

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 6058/2021/MCOM

Brasília, 16 de abril de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Carlos Alberto Borsetti
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº
10.194.328/0001-40)
Av. Japão, 147 - Centro
14940-202 - IBITINGA - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.032009/2012-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  
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1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº  3231/2021/SEI-MCOM, acompanhada do Des
que reconsiderou a decisão de indeferimento do processo,  em razão do recurso administrativo inter
para retomada da análise processual.

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do en
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloc
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-
Geral de Outorgas, em 16/04/2021, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6815731 e o código CRC EEF0535D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6058/2021/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 6815731

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 7143597

Data de Envio:
  29/04/2021 14:23:03

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR
    ibicapital@hotmail.com

Assunto:
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.032009/2012-98

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6815731.html
    Nota_Tecnica_6815623.html
    Despacho_de_Decisao_6815721.html
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/18/21 2:23 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
53000.032009/2012

IBITINGA 47 21S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W5001
ARQDE

F

0.03 SP
53000.036854/2008

IBITINGA 0 21S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W5000
ARQCD

I

0.13 SP
53830.002244/1998

IBITINGA 4 21S4515 ASSOCIACAO COMUNITARIA 16 DE MARCO48W5005
ARQDE

F

0.57 SP
53830.001183/2000

IBITINGA 0 21S4500 ASSOCIACAO RELOGIO DO SOL48W5009
ARQCD

I

0.57 SP
53830.002237/1998

IBITINGA 4 21S4500 ASSOCIACAO RELOGIO DO SOL48W5009
ARQDE

F

0.68 SP
53000.016723/2014

IBITINGA 0 21S4525 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W4939 DEN

0.72 SP
53830.002854/1998

IBITINGA 4 21S4519 ASSOCIACAO CULTURAL NOVA ESPERANCA DE IBITINGA48W4936
ARQDE

F

1.03 SP
53830.000044/2002

IBITINGA 0 21S4510 ASSOCIASÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO  RÁDIO TERRA NOSSA FM48W5036
ARQCD

I

1.64 SP
53830.002483/1998

IBITINGA 0 21S4559 ASSOCIACAO COMUNITARIA TERRA BRANCA48W5036
ARQCD

I

1.71 SP
53000.033238/2012

IBITINGA 47 21S4612 ASSOCIACAO CULTURAL 4 DE JULHO DE IBITINGA48W4955
ARQDE

F

1.71 SP
53000.004088/2014

IBITINGA 0 21S4612 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE48W4955 DEN

2.27 SP
53830.002664/1998

IBITINGA 0 21S4500 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TRIBUNA IBITINGA48W5118
ARQCD

I

14.43 SP
53830.001915/1998

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/18/21 2:23 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.43 SP
53900.017487/2016

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144
ARQPO

T

14.43 SP
01250.006785/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POS

14.43 SP
53115.008608/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POT

14.43 SP
53115.008610/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POT

14.43 SP
53115.010786/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POT

14.43 SP
53115.008605/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POT

14.43 SP
53115.008607/2020

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 POT

15.26 SP
53000.007888/2014

TABATINGA 4 21S4403 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4115
RENDE

F

15.67 SP
53830.001754/1998

ITÁPOLIS 0 21S3659 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO JARDIM 200048W4817 RAQ

15.70 SP
53830.002747/1998

TABATINGA 0 21S4400 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TABATINGUENSE CULTURAL48W4100 RAQ

16.29 SP
53830.001758/1998

ITÁPOLIS 0 21S3634
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, COMUNITÁRIA E SOCIAL "TERCEIRO
MILÊNIO"

48W4848 RAQ

17.77 SP
53830.001757/1998

ITÁPOLIS 4 21S3548 GRUPO SAO PELEGRINO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE ITAPOLIS48W4830
ARQDE

F

17.95 SP
53830.000718/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539 SOCIEDADE AMIGOS DO CENTRO DE ITÁPOLIS48W4856
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/18/21 2:23 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 47

Número do Processo: 530000320092012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.99 SP
53830.000709/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO INDUSTRIAL CRISTO REDENTOR

48W4844
ARQDE

F

18.12 SP
53830.001753/1998

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842 LDE

18.12 SP
53000.026854/2013

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
ARQPO

S

18.12 SP
01250.003204/2017

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
EXIREN

18.56 SP
53830.001903/1998

ITÁPOLIS 4 21S3524 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA CULTURAL48W4816
ARQDE

F

24.32 SP
53830.001725/1998

IACANGA 4 21S5327 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0104 LDE

24.36 SP
53000.030840/2012

IACANGA 0 21S5329 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0104
RENDE

F

24.63 SP
53830.002924/1998

IACANGA 4 21S5329 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ÁGUAS CLARAS DE IACANGA49W0116
ARQDE

F

24.83 SP
53830.002122/1998

IACANGA 0 21S5324 ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT49W0129 PAN

27.86 SP
53000.029245/2004

AREALVA 0 21S5950 ASSOCIACAO AREALVENSE COMUNICACAO COMUNITARIA AREALVA48W5402 RAQ

28.15 SP
53000.015127/2012

NOVA EUROPA 0 21S4645 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3345
ARQPO

T

28.23 SP
53000.047461/2011

NOVA EUROPA 0 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3342
RENDE

F

28.29 SP
53830.001796/1998

BORBOREMA 4 21S3751
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIADE
BORBOREMA

49W0421
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53000.032009/2012-98.
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE. 
Assunto: OFÍCIO N° 2405/2020/MC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5748492)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de autorização para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela entidade  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE, na localidade de IBITINGA/SP, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as assinaturas
do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da
entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.:  O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da entidade, endereço da sede, endereço
do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas geográficas, não importando se
o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas.
Também deve ser verificado se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são
válidos e se atendem as exigência da Portaria.

6391862, págs.
22 a 24 X    

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas. Observar as
declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a declaração de forma
contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta
do terreno no mesmo processo.

SEI SIM NÃO NÃO SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) metros,
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema
irradiante.

6391862, pág.
23   X  

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em anexo.

6391862, pág.
23 e 24 X    

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos
aeródromos.

6391862, pág.
23 X    

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção.

6391862, pág.
23 X    

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos.

6391862, pág.
23 X    

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6391862, pág.
23 X    

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do
projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de
6/04/2018).

6391862, pág.
35 a 37 X    

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada  guarda uma distância
mínima de 4 (quatro) quilômetros  do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme  Relação de Processos
Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

7362952
7362943 X    

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada não guarda uma distância
mínima de 4 (quatro) quilômetros  do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais
distintos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

      X
7362952
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Desse modo, considerando que a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima,
restituam-se os autos à  Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM),  para adoção das medidas
subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 11 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às 15:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 7597135 e o código
CRC B67C60EF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 7597135

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.194.328/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/07/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO

147 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.940-202	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IBITINGA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3342-4732


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/07/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2021 às 17:22:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.194.328/0001-40

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:24:27 do dia 04/10/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social:ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2021 a 01/11/2021



Certificação Número: 2021100301044148936526

Informação obtida em 04/10/2021 17:27:13

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 31407541/2021
Expedição: 04/10/2021, às 17:26:11
Validade: 01/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:28:02 do dia 04/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2022.
Código de controle da certidão: 39F7.753C.99C6.7745
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Ibitinga/SP,  e do Tribunal de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 04 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 04/10/2021, às 18:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8198901 e o código
CRC 3E6E0C8B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 8198901

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Ibitinga/SP – 

Processo nº:   53000.032009/2012-98        CNPJ: 10.194.328/0001-40

Número de concorrentes: 1. Associação Cultural 4 De Julho De Ibitinga 53000.033238/2012 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitiguense

Nº do edital/ano: 05/2012 (47) publicado no DOU em 14/05/2012

Prazo de inscrição: 14/05/2012 a 13/07/2012

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/07/2012 – f. 210 (0039910)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 5-6 (6392025)
4. Estatuto Social: Fls. 11-16 (6391862)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 8-21 (0039910) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 92-94 (6220468) para o período de 10/06/2018  a 09/02/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 35-45 (0039910) f. 10-19 (5645774)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Carlos Alberto
Borsetti Não 109783290183

27/06/1964
Luiz Carlos Borsetti e Cândida
Erlete G. Borsetti

096.915.148-
93 Não

Vice-Presidente: Thiago
Augusto Lorena de
Oliveira

Não 233082530116
03/06/1981

José Roberto de Oliveira e
Rosangela Lorena de Oliveira

296.181.598-
33 Não

Primeira Secretária: Ivail
Berlim Fabri Não 021544700116

02/01/1965
Berlim Fabri e Maria Moquiuti
Fabri

081.339.898-
33 Não

Segunda Secretária: 
Sidneia Cincinato Não 218020320159

10/01/1973
José Cincinato e Rita Rosa
Motta Cincinato

281.197.168-
84 Não

Primeira Tesoureira:  Isabela
Tagliatella Robert Não 215485590191

01/09/1975
Ricardo Robert e Vera Ria
Tagliatella Robert

177.887.408-
88 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 50-209 (0039910); Fls. 2-70 (0039914)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 47-48 (0039910)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 11-16 (6391862)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 e 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14 e 14 A

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11
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j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8198666)

2.2 Certidão FGTS:  (8198666)

2.3 Certidão PGFN : (8198666)

2.4 Certidão CNDT:  (8198666)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8198901)

3. Pesquisa Anatel (8198666) e Radar (Sem sistema Para atualizar a Pesquisa)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 22-24   (6391862)

5. Despacho Técnico de Aprovação: (7597135)

OBSERVAÇÕES: 04/10/2021: Processo pronto para Revisão Final, no entanto o Radar não está funcionando.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 04/10/2021, às 18:37 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8197515 e o código
CRC AF469F0E.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 8197515

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 53000.032009/2012-98, de interesse da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense,
na localidade de  Ibitinga/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 06 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 06/04/2022, às 11:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9652528 e o código
CRC D85225E6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 9652528

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.194.328/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/07/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO

147 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.940-202	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IBITINGA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3342-4732


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/07/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2022 às 11:50:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.194.328/0001-40

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:53:50 do dia 06/04/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social: ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022



Certificação Número: 2022032301182004514305

Informação obtida em 06/04/2022 11:54:20

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:55:16 do dia 06/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2022.
Código de controle da certidão: 7C0C.DAEF.9248.BA23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 10986776/2022
Expedição: 06/04/2022, às 11:54:48
Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 7946/2022/MCOM

Brasília, 06 de abril de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
Carlos Alberto Borsetti
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Japão, 147 - Centro
14940-202 - IBITINGA - SP

 

Assunto: PROCESSO nº 53000.032009/2012-98. SANEAMENTO DO PROCESSO  PARA REVISÃO FINAL.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de  Ibitinga/SP,  em razão do Aviso de Habilitação nº   47, publicado no Diário Oficial da União de
14/05/2012, para informar que foram constatadas as seguintes pendências: 

 

1.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV) da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC:   A ata de eleição da diretoria encontra-se vencida desde   09/02/2022. Assim a entidade deve apresentar a ata de
eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

1.2.  Comprovante de maioridade/nacionalidade e CPF de todos os diretores (art. 22, incisos V e VI):  A Entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a maioridade/nacionalidade e CPF dos diretores.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, § 3º da
Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do conselho
fiscal.

 Observação 3: CNH não é aceita para fins de comprovação de nacionalidade.

 

1.3. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):  Caso haja alteração no quadro diretivo,
mesmo que seja de apenas um diretor, a  Entidade deverá encaminhar  novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo  (5748475)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

Observação 1: a entidade deverá considerar que de acordo com o Art. 40 o mandato dos membros que compõem a diretoria, se limita a
uma recondução (reeleição).

 

2.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado
para resposta.

 

3.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária  notifica  a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência
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desta notificação,  sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu
trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

5.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações
podem ser obtidas em: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.    Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 08/04/2022, às 10:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9652640 e o código
CRC 7A2837B9.

Anexos:

Anexo 2 - Requerimento de Outorga (5748475)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7946/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 9652640

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 9664535

Data de Envio:
  08/04/2022 15:42:16

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR
    ibicapital@hotmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.032009/2012-98

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9652640.html
    Anexo_5748475_Anexo_2.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.194.328/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/07/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO

147 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.940-202	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IBITINGA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3342-4732


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/07/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2022 às 14:57:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.194.328/0001-40

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:57:40 do dia 04/05/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social: ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2022 a 29/05/2022



Certificação Número: 2022043001252078681025

Informação obtida em 04/05/2022 14:58:06

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:18 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2022.
Código de controle da certidão: 975C.A18B.B2A2.D737
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 14096001/2022
Expedição: 04/05/2022, às 14:58:28
Validade: 31/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 Município/UF: Ibitinga/SP – 

Processo nº:   53000.032009/2012-98        CNPJ: 10.194.328/0001-40

Número de concorrentes: 1. Associação Cultural 4 De Julho De Ibitinga 53000.033238/2012 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitiguense

Nº do edital/ano: 05/2012 (47) publicado no DOU em 14/05/2012

Prazo de inscrição: 14/05/2012 a 13/07/2012

Canal/Frequência:  200- 87,9 (9787235)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/07/2012 – f. 210 (0039910)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 33-35  (9784025)
4. Estatuto Social: Fls. 11-16 (6391862)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 8-21 (0039910) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 20-23 (9784025) para o período de 16/04/2022  a 09/06/2022? 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 24-32 (9784025)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: VERA RITA
TAGLIATELLA ROBERT   021707640124

16/08/1951
Américo Tagliatella e Cenira
Pinheiro Tagliatella 981495988-04  

Vice-Presidente: Cândida
Erlete Giansante Não 109223770124

09/03/1946
Vicente Giansante e Filomena
Marquezi Gianzante 428754558-34 Não

Primeiro Secretário:
Ailton Donizeti Dias Lino Não 021514920159

18/05/1968
Acácio Ferreira Lino e Inez Dias
dos Reis Lino 081683408-33 Não

Segundo Secretário: 
Tadeu Casarin Paez Não 411693480141

04/10/1994
Osny Mendes Paes e Lourdes
de Fátima Casarin Paez 350439598-27 Não

Tesoureiro:  Luiz Henrique
Ozeliero Stanzani Não 402766380159

02/11/1993 Fabiana Ozeliero Borges 424195468-57 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 50-209 (0039910); Fls. 2-70 (0039914)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 47-48 (0039910)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 11-16 (6391862)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 e 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14 e 14 A

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11
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k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9787241)

2.2 Certidão FGTS:  (9787241)

2.3 Certidão PGFN : (9787241)

2.4 Certidão CNDT:  (9787241)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()

3. Pesquisa Anatel (9787241) e Fiscaliza ()

4.  Anexo 6/ART:  fl. 22-24   (6391862)

5. Despacho Técnico de Aprovação: (7597135)

OBSERVAÇÕES: 04/05/2022 Devido a Instabilidade do site do TSE não foram concluídas as pesquisas de vínculo, será solicitado a entidade
esclarecimentos quanto ao tempo de mandato da diretoria, quando retornar refazer todas as consultas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 04/05/2022, às 16:00 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9787246 e o código
CRC 42BFE94A.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 9787246

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10474/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
VERA RITA TAGLIATELLA ROBERT
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)
Av. Japão, 147 - Centro
14940-202 - IBITINGA - SP

 

Assunto: PROCESSO nº 53000.032009/2012-98. Solicitação de Esclarecimentos.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibitinga/SP, em razão do Aviso de Habilitação nº  47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012.

 

2.  Conforme  Ofício nº 7946/2022/MCOM (9652640), encaminhado por correspondência eletrônica (9664535), a Entidade foi notificada sobre exigências
a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 04/05/2022, por meio do protocolo nº 53115.011449/2022-96.

 

3.   No entanto, após a analise da documentação aprestada, foram encontradas as seguistes divergências:

 

3.1  Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): Na  ata de eleição apresentada, consta a    informação de que a mesma foi
realizada em 16/04/2022, no entanto, na mesma ata informa que o término do mandato será em 09/06/2022 (próximo mês) e não  consta  informação
de que a diretoria seria eleita para tão curto prazo.

Outra observação a ser feita, é que no corpo da ata consta o tempo de mandato da diretoria de 16/04/2020 a 09/06/2022, ou seja,
diverge da informação inicial.

 

Sendo assim, este ministério convoca a entidade para apresentar os devidos esclarecimentos quanto ao tempo de mandato dos membros
que compõe a diretoria, e se for o caso, a devida correção da ata de eleição quanto ao tempo de mandato. 

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3:   A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão abaixo mencionadas, durante todo o
curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu
trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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7.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações
podem ser obtidas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para:
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 05/05/2022, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9787846 e o código
CRC 63147468.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10474/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 9787846

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 9813322

Data de Envio:
  05/05/2022 16:57:03

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR
    ibicapital@hotmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.032009/2012-98

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9787846.html
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CHECKLIST

 Município/UF: Ibitinga/SP – 

Processo nº:   53000.032009/2012-98        CNPJ: 10.194.328/0001-40

Número de concorrentes: 1. Associação Cultural 4 De Julho De Ibitinga 53000.033238/2012 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Ibitiguense

Nº do edital/ano: 05/2012 (47) publicado no DOU em 14/05/2012

Prazo de inscrição: 14/05/2012 a 13/07/2012

Canal/Frequência:  200- 87,9 (9787235)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/07/2012 – f. 210 (0039910)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 05-06  (10072226)
4. Estatuto Social: Fls. 11-16 (6391862)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 8-21 (0039910) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 02-04 (10072226) para o período de 09/06/2022  a 09/06/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 07-15 (10072226)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Vera Rita Tagliatella
Robert (Fls. 14-15)

021707840124
16/08/1951

Américo Tagliatella e Cenira
Pinheiro Tagliatella 981495988-04 Não

Vice-Presidente: Cândida Erlete
Giansante (Fls. 9)

109223770124
09/03/1946

Vicente Giansante e Filomena
Marquezi Gianzante 428754558-34 Não

Primeiro Secretário: Ailton Donizeti
Dias Lino  (Fls. 7-8)

021514920159
18/05/1968

Acácio Ferreira Lino e Inez Dias
dos Reis Lino 081683408-33 Não

Segundo Secretário:  Tadeu Casarin
Paez (Fls. 12-13)

411693480141
04/10/1994

Osny Mendes Paes e Lourdes
de Fátima Casarin Paez 350439598-27 Não

Tesoureiro:  Luiz Henrique Ozeliero
Stanzani (Fls. 10-11)

402766380159
02/11/1993 Fabiana Ozeliero Borges 424195468-57 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 50-209 (0039910); Fls. 2-70 (0039914)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 47-48 (0039910)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 11-16 (6391862)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 e 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14 e 14 A

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11
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k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10096730)

2.2 Certidão FGTS:  (10096730)

2.3 Certidão PGFN : (10096730)

2.4 Certidão CNDT:  (10096730)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10096938)

3. Pesquisa Anatel (10096730) e Fiscaliza (10097888)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 22-24   (6391862)

5. Despacho Técnico de Aprovação: (7597135)

OBSERVAÇÕES: 27/06/2022 Processo instruído.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 27/06/2022, às 16:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10095565 e o
código CRC B0B8222B.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 10095565

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.194.328/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/07/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO

147 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.940-202	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IBITINGA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3342-4732


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/07/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 14:52:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.194.328/0001-40

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:53:56 do dia 27/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social: ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022



Certificação Número: 2022062702044653607882

Informação obtida em 27/06/2022 14:57:32

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:08 do dia 27/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2022.
Código de controle da certidão: 8AF3.3011.4979.F71E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 20174535/2022
Expedição: 27/06/2022, às 14:57:51
Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de   Ibitinga/SP, e do
Tribunal de Justiça de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo
configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não
veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político.  A
vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como
‘membro’.

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela
Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas),
conforme certidões anexadas no evento SEI (10096730).

 

Brasília, 27 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 27/06/2022, às 17:02 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10096938 e o
código CRC 99A80722.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10096938

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 
 

 

Processo n°: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.032009/2012-98, de interesse da Associação Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense, na localidade
de Ibitinga/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Brasília, 27 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 27/06/2022, às 16:52 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10097888 e o
código CRC AFB49F47.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10097888

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53000.032009/2012-98.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de   Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº   47, publicado no Diário Oficial da União de
14/05/2012.

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 13/07/2012, às fl. 210 (0039910), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vera Rita Tagliatella Robert

Vice-Presidente: Cândida Erlete Giansante

Primeiro Secretário: Ailton Donizeti Dias Lino 

Segundo Secretário:  Tadeu Casarin Paez

Tesoureiro:  Luiz Henrique Ozeliero Stanzani

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro

Coordenadas geográficas: 21°45’17”S de latitude e 48°50’01”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 13/07/2012.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 05-06  (10072226)

2.  

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos

Fls. 11-16 (6391862) 
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pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 8-21 (0039910)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 02-04 (10072226)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 07-15 (10072226)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 50-209 (0039910);
Fls. 2-70 (0039914)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 47-48 (0039910)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

 fl. 22-24   (6391862)
 Despacho Técnico de
Aprovação: (7597135)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10096730)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10096730)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10096730)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10096730)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10096730)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

 (10097888) (10097870)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Assim, o
requerimento da Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, constante no processo nº 53000.033238/2012, foi igualmente analisado. No entanto, os
autos foram arquivados, uma vez que  foi constatado a existência de vínculo político-partidário. A esse respeito a entidade foi notificada por meio da
Nota Técnica 2922/2018/SEI-MCTIC (2637101), encaminhada por meio do ofício 4619/2018/SEI-MCTIC (2637221), recebido em 09/03/2018 conforme
AR Postal constante no processo (2943619). 

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53000.033238/2012 Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga Vínculos de subordinação.
Lei nº. 9.612/98 - Artigo 11

Norma nº 1/2011 - Subitem 8.1.3
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6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​7597135), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018,  conforme  Relação de Processos
Vizinhos (​7362952).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de   Ibitinga/SP, e do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10096938). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 28/06/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 28/06/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2022, às 12:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
29/06/2022, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10098001 e o
código CRC 2CA19313.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                                           Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                       A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8840/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também
apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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6.                                         Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.032009/2012-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº
10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na  Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 10098001



25/01/2023 20:52 SEI/MCOM - 10116747 - Ofício Interno

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2081704… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 21918/2022/MCOM

Brasília, 30 de junho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8840/2022/SEI-MCOM (10098001)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 8840/2022/SEI-MCOM (10098001​)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 01/07/2022, às 17:20 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10116747 e o
código CRC E3392C2E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21918/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 10116747

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.032009/2012-98
 
INTERESSADAS: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE e
UNIÃO/SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO – SERAD
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO
DE IBITINGA/SP

 
I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de

Ibitinga/SP, em observância ao Aviso de Habilitação nº 47, de 14/05/2012.
II – Inexistência de óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada.
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção de

providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I – RELATÓRIO
 
Por meio do Ofício Interno nº 21918/2022/MCOM, de 30 de junho de 2022, da Secretaria de Radiodifusão – SERAD

deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito na epígrafe, que trata do requerimento
formulado pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, que busca autorização deste Ministério para
executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº  47,
publicado no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2012.

 
2.                Conforme registram os autos, a primeira entidade a manifestar interesse na execução do serviço de

radiodifusão de que se cogita, denominada Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga (processo nº. 53830.002854/1998),
teve seu processo indeferido por meio da Nota Técnica nº. 0757/2013/CGRC/SCE-MC, segundo orientação desta Consultoria
Jurídica, emanada no Parecer nº. 1684/2012/BMF//CGAJ/CONJUR-MC/AGU.

 
3.                       E, muito embora haja impetrado mandado de segurança (MS 18.656/DF), visando à revisão do seu

indeferimento, não logrou êxito em último grau de recurso, nos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ,
ao discorrer que: “... não mais socorre à Impetrante qualquer decisão judicial acerca do mérito do procedimento administrativo que
deveria ser observada pela autoridade impetrada, razão pela qual a perda superveniente do interesse processual é cristalina.”

 
4.                       Seguindo os autos com o ingresso da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social

Ibitinguense no certame, que manifestou interesse enquanto era aguardado o desfecho do pleito judicial supracitado por esta Pasta, tão
logo autorizada, abriu a área técnica prazo para referida entidade promover à instrução processual a seu encargo, em observância ao
art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

 
5.                     Registrou a SERAD, em sua última NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCTIC (SEI nº

10098001), ter a entidade supracitada protocolado seu requerimento em 13/07/2012 (SEI nº 0039910, fl. 210), dentro, assim, do prazo
para inscrição na seleção pública, que se encerrava exatamente em 13/07/2012.

 
6.                     E, constatando que as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento da Associação

Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense atendem ao disposto no art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de
19/02/1998, e no art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( SEI nº 7362952), de acordo
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com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( SEI nº 7597135), posicionou-se a SERAD pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, “tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.”

 
7.                     Feito o relatório, segue nosso parecer.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
8.                     Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno recordar que

o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado
pela Constituição Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e
demais normas aplicáveis à espécie.

 
9.                     Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento jurídico pátrio

que regulamentam o tema, in verbis:
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso

Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na

forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequências modulada,

operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço.

 
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos desta

Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2 e 4º da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório,
que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de
2001)

 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com

vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
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Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)
Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades

interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço.
(...)
§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: I - estatuto da

entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o

serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas

e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência,
domicílio ou sede nessa área.

(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
“Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser
executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 4º. A agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL designará um único e específico canal na faixa de

freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para atender, em âmbito nacional, ao Serviço de que trata
este Regulamento.

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em determinada região, a
ANATEL indicará, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva naquela região, desde que haja algum que atenda aos
critérios de proteção dos canais previstos nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, de Televisão em VHF e de Retransmissão de Televisão em VHF.

(...)
Art. 10. Compete à ANATEL:
I - designar, em nível nacional, para utilização do RadCom, um único e específico canal na faixa de freqüências do

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada;
(...)
 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde

que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e
cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

 
Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar requerimento ao Ministério das

Comunicações, demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de canal
para a respectiva prestação.

Parágrafo único. A ANATEL procederá a análise de viabilidade técnica para uso do canal nacionalmente designado
para o RadCom ou de canal alternativo, conforme disposto no art. 4° e no inciso I do art. 10 deste regulamento.

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de

habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o

Serviço;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas
e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência,
domicílio ou sede nessa área.

 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação

apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”
 
10.                     Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 4.334, de

17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05
de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso
de habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

 
“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído

pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às

seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no
edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida

para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área

do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar

uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade
encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não

encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará

solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade
interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem

necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação

oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido

de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido

apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros

processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante portaria

do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o

disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”
 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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11.                   Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito destinado à
execução de serviço de radiodifusão comunitária em geral, oportuno frisar que os efeitos legais da emissão definitiva de sua outorga
encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no supracitado art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 
12.                   Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos aspectos de

legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da
Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
13.                   Destarte, verifica-se trata os autos de seleção pública promovida pela Secretaria de Radiodifusão –

SERAD, por meio do Aviso de Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2012, destinado à outorga
do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP.

 
14.                   Vejamos, a propósito, como se manifestou a SERAD por meio NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-

MCTIC (SEI nº 10098001), in verbis:
 
“1.       Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para

autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012.

ANÁLISE
2.         A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 13/07/2012, às

fls. 210 (0039910), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vera Rita Tagliatella Robert

Vice-Presidente: Cândida Erlete Giansante

Primeiro Secretário: Ailton Donizeti Dias Lino 

Segundo Secretário:  Tadeu Casarin Paez

Tesoureiro:  Luiz Henrique Ozeliero Stanzani

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Jornalista Roque de Rosa, 147 - Centro
Coordenadas geográficas: 21°45’17”S de latitude e 48°50’01”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Jornalista Roque de Rosa, 147 - Centro
 
3.         O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em

04/11/2019.
 
4.         Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do
Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.  
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 05-06 (10072226)
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2.

 
Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.
 

Fls. 11-16 (6391862)

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 8-21 (0039910)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

Fls. 02-04 (10072226)

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 07-15 (10072226)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.
 

Fls. 50-209 (0039910); Fls. 2-
70 (0039914)

7.

 
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.
 

Fl. 47-48 (0039910)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

fl. 22-24 (6391862)
 
 Despacho Técnico de
Aprovação: (7597135)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ.
 

(10096730)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

(10096730)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.
 

(10096730)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.
 

(10096730)
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13.  
Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.
 

(10096730)

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização FISCALIZA.
 

(10097888) (10097870

 
5.         Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra(s)

interessada(s) em executar o Serviço. Assim, o requerimento da Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, constante no processo nº
53000.033238/2012, foi igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que foi constatado a existência de
vínculo político-partidário. A esse respeito a entidade foi notificada por meio da Nota Técnica 2922/2018/SEI-MCTIC (2637101),
encaminhada por meio do ofício 4619/2018/SEI-MCTIC (2637221), recebido em 09/03/2018 conforme AR Postal constante no
processo (2943619).

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53000.033238/2012 Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga Vínculos de subordinação.
Lei nº. 9.612/98 - Artigo 11
Norma nº 1/2011 - Subitem 8.1.3

 
6.         De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 7597135), constatou-se que as coordenadas geográficas

apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art. 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 7362952).

 
7.         Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de

Ibitinga/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10096938).

CONCLUSÃO
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido

de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.” (sublinhamos)

 
15.                     De se ver, portanto, inexistir ilegalidade na decisão administrativa que deixou de selecionar a

Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, declarando vencedora a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE, por cumprir as exigências que lhe foram impostas por este Ministério, com fulcro no
arcabouço jurídico de regência da espécie.

 
16.                     Com efeito, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE é tempestivo, porquanto foi apresentado em 13 de
julho de 2012, e o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava exatamente no mesmo dia 13 de julho de 2012, dentro, assim,
do prazo legal, conforme checklist realizado pela SERAD (SEI nº 10095565).

 
17.                   A entidade vencedora carreou os seguintes documentos, dentre outros:
 
i) Requerimento de outorga com as declarações nele elencadas (SEI nº 10072226, fls. 5-6);
 
ii) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº

9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 6391862, fls. 11-16);

 
iii) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº 0039910, fls. 8-21);
 
iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº

10072226, fls. 2-4;
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v) Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 10072226, fls. 7-15);
 
vi) Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 0039910, 50-209; e nº 0039914, fls. 2-70);
 
vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 0039910, fls. 47-48);
 
viii) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-

MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 6391862, fl. 22-24 - Despacho Técnico de Aprovação SEI nº 7597135);
 
ix) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI nº

10096730);
 
x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (SEI nº

10096730);
 
xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 10096730);
 
xii) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 10096730);
 
xiii) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 10096730); e

 
xiv) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA (SEI nº 10097888 e 10097870).
 
18.                     Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 10), como requer o art. 40, incisos II e IV, da
Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério.

 
19.                     A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (SEI nº 10095565).
 
20.                     Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada

entidade, que os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os
mesmos possuem bons antecedentes (SEI nº 10072226).

 
21.                   Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas

relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição
da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.

 
22.                   Em face de todo o exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não vislumbramos

óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização de interesse da Associação Comunitária Beneficente,
Cultural e Social Ibitinguense, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, pelo prazo de
10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO

 
23.                   Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-

formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
 
 i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento

jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade Associação Comunitária
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP,
pelo prazo de 10 (dez) anos;

 
ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, encontram-se aptas a serem assinadas

pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material; e
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iii) torna-se necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária
pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
24.                   É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do

serviço de radiodifusão comunitária.
 
25.                   Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 11 de julho de 2022.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 932989101 e chave de acesso 12c019f7 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-07-2022 16:19. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01655/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.032009/2012-98 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda
de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social
Ibitinguense   , na localidade de Ibitinga/SP    .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que
a Associação Cultural 4 de Julho de Ibiting  foi eliminada em razão da existência de vínculo político, o que é vedado pela
Lei nº 9.612, de 1998.  Além disso, é esclarecido que a mencionada Associação foi cientificada da decisão administrativa
que eliminou do certame

 
4. Deste modo e após o devido atendimento da orientação apresentada no item 21 do PARECER n.
00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social
Ibitinguense  , na localidade de Ibitinga/SP , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
 
Brasília, 11 de julho de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 933012502 e chave de acesso 12c019f7 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-07-2022 17:55.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00013/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.032009/2012-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01655/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 12 de julho de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 933674647 e chave de acesso 12c019f7 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-07-2022 10:04.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.032009/2012-98

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10159527), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 12/07/2022, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10163264 e o
código CRC 6C109548.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10163264

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.032009/2012-98
 
Referência: Jurídico n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10159527)
 
Interessado: Associação Comunitária Beneficente, Cultural E Social Ibitinguense
 
Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU)para conhecimento do Parecer Jurídico n.
00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10159527)e  providências cabíveis.

 

 

 

 

Brasília, 12 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 13/07/2022, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10163278 e o
código CRC 1901A105.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10163278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.194.328/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/07/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV JORNALISTA ROQUE DE ROSA 

NÚMERO

147 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.940-202	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

IBITINGA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDIVALDO.LEITE@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(16) 3342-4732


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/07/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2022 às 17:55:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         10.194.328/0001-40

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:56:25 do dia 13/07/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.194.328/0001-40
Razão Social: ASSOC COM BENEF CULT SOCIAL IBITINGUENSE
Endereço: AV JAPAO 147 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022



Certificação Número: 2022062702044653607882

Informação obtida em 13/07/2022 17:57:10

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE
CNPJ: 10.194.328/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:57:45 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2023.
Código de controle da certidão: 6437.27E0.F60D.0914
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.194.328/0001-40
Certidão nº: 22206672/2022
Expedição: 13/07/2022, às 17:57:32
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
IBITINGUENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.194.328/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo n°: 53000.032009/2012-98

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense​.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer nº 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, (10159527), e o
cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur -  21. Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do
serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.

Justificativa da área - em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações,
Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de
obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme consta no anexo (10168998).

 

Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os
requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao
Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2022, às 19:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
19/07/2022, às 23:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10169001 e o
código CRC 6D54761B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das  Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8840/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.032009/2012-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº
10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na  Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10169001
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6232, DE 20 DE JULHO​ DE 2022

 

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,  designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no
DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º,
inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.032009/2012-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº
10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na  Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto eventual, em
05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10214685 e o
código CRC 36575D6A.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 10214685

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 20 de julho de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das  Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8840/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6232, de
20 de Julho de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto eventual, em
05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10214706 e o
código CRC 32D82A70.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 10214706

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 22810/2022/MCOM

Brasília, 20 de julho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6232/2022/SEI-MCOM (10214685) e Exposição de Motivos (10214706)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10169001), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6232/2022/SEI-MCOM
(10214685) e Exposição de Motivos (10214706), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 20/07/2022, às 17:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10215037 e o
código CRC CEFB4CC4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22810/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 10215037

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.232, DE 20 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o

art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.032009/2012-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social

Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº 10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na Avenida Jornalista Roque

de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,

cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53000.032009/2012-98.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense​.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.232 de 20 de julho de 2022, no Diário Oficial da União de 30/08/2022, que autoriza a Associação
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, e em atenção ao
disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo nº 53000.032009/2012-98, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 17:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
31/08/2022, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10366532 e o
código CRC 2E64006A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI-MCOM nº 10366532
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 24996/2022/MCOM

Brasília, 05 de setembro 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10214706)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6232/2022/SEI-MCOM (10365754),  encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (10214706), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/09/2022, às 12:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10375124 e o
código CRC 10AA5C6E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24996/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 10375124

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00293/2022 MCOM 
  

Brasília, 16 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-
40, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8.840/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.232, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23451/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.032009/2012-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/09/2022, às 20:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10402550 e o
código CRC 63C32565.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23451/2022/MCOM -  Processo nº 53000.032009/2012-98 - Nº SEI: 10402550

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3641203
Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo
Data e Horário: 21/09/2022 14:19:35
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007819/2022-10
Interessados:
     Helenucia Bezerra de Araujo
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Ofício nº 23451/2022/MCOM 3641202

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.



 

EM nº 00293/2022 MCOM 
  

Brasília, 16 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-
40, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8.840/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.232, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO 
AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
  

PARECER n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
  

NUP: 53000.032009/2012-98 
  
INTERESSADAS: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE e 
UNIÃO/SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO – SERAD 
  
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE IBITINGA/SP   

I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade deIbitinga/SP, em observância ao Aviso de Habilitação nº 47, de 14/05/2012. 

II – Inexistência de óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada. 
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para 

adoção de 
providências a seu encargo. 

  
  
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
  

I – RELATÓRIO 
  
Por meio do Ofício Interno nº 21918/2022/MCOM, de 30 de junho de 2022, da Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito na epígrafe, que trata do 
requerimento formulado pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, que busca autorização deste 
Ministério para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação nº  47, publicado no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2012. 

  
2. Conforme registram os autos, a primeira entidade a manifestar interesse na execução do serviço de 

radiodifusão de que se cogita, denominada Associação Cultural Nova Esperança de Ibitinga (processo nº. 53830.002854/1998), 
teve seu processo indeferido por meio da Nota Técnica nº. 0757/2013/CGRC/SCE-MC, segundo orientação desta Consultoria 
Jurídica, emanada no Parecer nº. 1684/2012/BMF//CGAJ/CONJUR-MC/AGU. 

  
3. E, muito embora haja impetrado mandado de segurança (MS 18.656/DF), visando à revisão do seu 

indeferimento, não logrou êxito em último grau de recurso, nos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça – 
STJ, ao discorrer que: “... não mais socorre à Impetrante qualquer decisão judicial acerca do mérito do procedimento 
administrativo que deveria ser observada pela autoridade impetrada, razão pela qual a perda superveniente do interesse 
processual é cristalina.” 

  
4. Seguindo os autos com o ingresso da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense no 

certame, que manifestou interesse enquanto era aguardado o desfecho do pleito judicial supracitado por esta Pasta, tão logo 
autorizada, abriu a área técnica prazo para referida entidade promover à instrução processual a seu encargo, em observância ao art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

  
5. Registrou a SERAD, em sua última NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 10098001), ter a 

entidade supracitada protocolado seu requerimento em 13/07/2012 (SEI nº 0039910, fl. 210), dentro, assim, do prazo para inscrição 
na seleção pública, que se encerrava exatamente em 13/07/2012. 

  
6. E, constatando que as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento da Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense atendem ao disposto no art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 19/02/1998, e 
no art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( SEI nº 7362952), de 
acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( SEI nº 7597135), posicionou-se a SERAD pelo deferimento do pedido de 
outorga da Requerente, “tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.” 
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7. Feito o relatório, segue nosso parecer. 
  

II – FUNDAMENTAÇÃO 
  
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
  
8.                     Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno recordar 
que 

o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela 
Constituição Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

  
9.                     Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento jurídico pátrio 

que regulamentam o tema, in verbis: 
  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
  
“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem. 
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do 

Congresso Nacional, em votação nominal. 
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 

forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão. 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o 

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.” 
  
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
  
“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequências modulada, 

operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede 
na localidade de prestação do serviço. 

  
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos 
desta 

Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2 e 4º da 
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter 
provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 2001) 

  
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com 

vistas a: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
(...) 
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de 
exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002) 

(...) 
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Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...) 
Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades 

interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 
(...) 
§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: I - estatuto da 

entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 

constituídas 
e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessa área. 

(...) 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 

  
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
  
ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
  
“Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser 
executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 

(...) 
Art. 4º. A agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL designará um único e específico canal na faixa de 

freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para atender, em âmbito nacional, ao Serviço de que 
trata este Regulamento. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em determinada região, 
a ANATEL indicará, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva naquela região, desde que haja algum que atenda 
aos critérios de proteção dos canais previstos nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, de Televisão em VHF e de Retransmissão de Televisão em VHF. 

(...) 
Art. 10. Compete à ANATEL: 
I - designar, em nível nacional, para utilização do RadCom, um único e específico canal na faixa de freqüências do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada; 
(...) 
  
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde 

que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e 
cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

  
Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar requerimento ao Ministério das 

Comunicações, demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de canal 
para a respectiva prestação. 

Parágrafo único. A ANATEL procederá a análise de viabilidade técnica para uso do canal nacionalmente 
designado 

para o RadCom ou de canal alternativo, conforme disposto no art. 4° e no inciso I do art. 10 deste regulamento. 
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de 
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habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a 
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 

constituídas 
e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessa área. 

  
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 

apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.” 
  
10.                     Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 4.334, 

de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, 
de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal vigente à época da publicação 
do aviso de habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris: 

  
“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído 

pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018) 

(...) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 

seguintes fases: 
I - publicação do edital; 
II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 
Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. 
(Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) Art. 22. São documentos habilitantes: 

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, 
de 

05.04.2018) 
II – estatuto social da entidade atualizado; 
III – ata de constituição da entidade; 
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 

pretendida 
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área 

do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 
III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
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V - carteira profissional; 
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou VII - passaporte. 
(...) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 

uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a 
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação. 

(...) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de 

instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta 
e indireta. 

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...) 
Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 

encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 

Tempo 
de Serviço – FGTS 

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e 

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

(...) 
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará 

solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade 
interessada. 

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo 
improrrogável de trinta dias. 

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no 
prazo improrrogável de trinta dias. Do Recurso 

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem 

necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 

oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido 

de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter 
sido 

apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 

processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio. 
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Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria 

do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União. 
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I – razão social da entidade; 
II – número de registro no CNPJ da entidade; 
III – serviço objeto da outorga; 
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V – prazo de outorga e; 
VI – frequência e canal de operação.  
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 

disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.” 
  

11. Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito destinado à 
execução de serviço de radiodifusão comunitária em geral, oportuno frisar que os efeitos legais da emissão definitiva de sua 
outorga encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no supracitado art. 
223, § 3º, da Constituição Federal. 

  
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
  

12. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos aspectos de 
legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da 
Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União - AGU. 

  
13. Destarte, verifica-se trata os autos de seleção pública promovida pela Secretaria de Radiodifusão –

SERAD, por meio do Aviso de Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2012, destinado 
à outorga do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP. 

  
14. Vejamos, a propósito, como se manifestou a SERAD por meio NOTA TÉCNICA Nº 

8840/2022/SEIMCTIC (SEI nº 10098001), in verbis: 
  
“1.       Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para 

autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação nº 47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012. 

ANÁLISE 
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 

13/07/2012, às 
fls. 210 (0039910), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

  
REQUERENTE 

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense 

  

QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Vera Rita Tagliatella Robert 

Vice-Presidente: Cândida Erlete Giansante 

Primeiro Secretário: Ailton Donizeti Dias Lino  

Segundo Secretário:  Tadeu Casarin Paez 

Tesoureiro:  Luiz Henrique Ozeliero Stanzani 

  

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Avenida Jornalista Roque de Rosa, 147 - Centro 
Coordenadas geográficas: 21°45’17”S de latitude e 48°50’01”W de 
longitude 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Avenida Jornalista Roque de Rosa, 147 - Centro 

  
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 

encerrava em04/11/2019. 
  

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 
9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 
1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa 
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

  

ITEM 
FL.  / 
 NÚMERO 
DOCUMENTO 

DO 

1.   
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas. 

Fls. 05-06 (10072226)  

 
    

2. 

  
Estatuto social registrado em conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado 
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI- 
 MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEIMCTIC. 
  

Fls. 11-16 (6391862) 

3. 

  
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. 
  

Fls. 8-21 (0039910) 

4. 

  
Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 
  

Fls. 02-04 (10072226) 

5. 

  
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. 
  

Fls. 07-15 (10072226) 

6. 

  
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, 
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço. 
  

Fls. 50-209 (0039910); F  
270 (0039914) 

 

7. 

  
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. 
  

Fl. 47-48 (0039910) 
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8. 

  
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria 
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC. 
  

fl. 22-24 (6391862) 
  
   Despacho  Técnico  
Aprovação: (7597135) 

de 

9. 

  
Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ. 
  

(10096730) 

 

10. 

  
Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel). 
  

(10096730) 

 

11. 

  
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS. 
  

(10096730) 

 

12. 

  
Certidão conjunta negativa de débitos da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade 
perante a Fazenda federal. 
  

(10096730) 

 

13.   
Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
  

(10096730) 

14. 

  
Despacho – Consulta ao sistema de 
fiscalização FISCALIZA. 
  

(10097888) (10097870 

  
5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de 

outra(s) 
interessada(s) em executar o Serviço. Assim, o requerimento da Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, constante no processo 
nº 53000.033238/2012, foi igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que foi constatado a existência 
de vínculo político-partidário. A esse respeito a entidade foi notificada por meio da Nota Técnica 2922/2018/SEI-MCTIC 
(2637101), encaminhada por meio do ofício 4619/2018/SEI-MCTIC (2637221), recebido em 09/03/2018 conforme AR Postal 
constante no processo (2943619). 

  
ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO 

53000.033238/2012 Associação Cultural 4 de Julho de 
Ibitinga 

Vínculos de 
subordinação. 

Lei nº. 9.612/98 - Artigo 11 
Norma nº 1/2011 - Subitem 
8.1.3 

  
6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 7597135), constatou-se que as 

coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art. 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria 
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 7362952). 
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7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção 

Judiciária deIbitinga/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram 
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento 
da outorga, conforme Despacho ( 10096938). 
CONCLUSÃO 
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do 
pedido 

de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva 
da 
Consultoria Jurídica.” (sublinhamos) 

  
15. De se ver, portanto, inexistir ilegalidade na decisão administrativa que deixou de selecionar a 

Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, declarando vencedora a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE, por cumprir as exigências que lhe foram impostas por este Ministério, com fulcro no 
arcabouço jurídico de regência da espécie. 

  
16. Com efeito, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITIGUENSE é tempestivo, porquanto foi 
apresentado em 13 de 

julho de 2012, e o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava exatamente no mesmo dia 13 de julho de 2012, dentro, 
assim, do prazo legal, conforme checklist realizado pela SERAD (SEI nº 10095565). 

  
17. A entidade vencedora carreou os seguintes documentos, dentre outros: 

  
i) Requerimento de outorga com as declarações nele elencadas (SEI nº 10072226, fls. 5-6); 

  
ii) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às 

finalidades da Lei nº9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 6391862, fls. 11-16); 
  

iii) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº 
0039910, fls. 8-21); 
  

iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas (SEI nº 

10072226, fls. 2-4; 
  

v) Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 10072226, fls. 
7-15); 
  

vi) Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área 

pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 0039910, 50-209; e nº 0039914, fls. 2-70); 
  

vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 0039910, fls. 47-48); 
  

viii) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 6391862, fl. 22-24 - Despacho Técnico de Aprovação 
SEI nº 7597135); 
  

ix) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
– CNPJ (SEI nº 

10096730); 
  

x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel (SEI nº 

10096730); 
  

xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 
10096730); 
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xii) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, 

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 10096730); 
  

xiii) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da 

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 10096730); e 

  
xiv) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA (SEI nº 10097888 e 10097870). 

  
18. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 10), como requer o art. 40, incisos II e IV, da 
Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério. 

  
19. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (SEI nº 10095565). 
  
20. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada 

entidade, que os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os 
mesmos possuem bons antecedentes (SEI nº 10072226). 

  
21. Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas 

relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da 
edição da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos. 

  
22. Em face de todo o exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não vislumbramos 

óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização de interesse da Associação Comunitária 
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Ibitinga/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos.   

III – CONCLUSÃO 
  
23.                   Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico- 

formal, que sejam observadas as seguintes orientações: 
  
i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento 

jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade Associação Comunitária 
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, 
pelo prazo de 10 (dez) anos; 

  
ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, encontram-se aptas a serem assinadas 

pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual 
erro material; e 

  
iii) torna-se necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária 

pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 
  
24. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 

serviço de radiodifusão comunitária. 
  
25. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da 
matéria ao Congresso Nacional para deliberação. 

  
À consideração superior. 
  

Brasília, 11 de julho de 2022. 
  
  

LÍDIA MIRANDA DE 
LIMA Advogada da União   
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7 
  

  
  

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 932989101 e chave de acesso 12c019f7 no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado 
A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-07-2022 16:19. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
  

DESPACHO n. 01655/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
  

NUP: 53000.032009/2012-98  
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

  
1. Aprovo o  PARECER n. 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União. 

  
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense , na 
localidade de Ibitinga/SP . 

  
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que a Associação 
Cultural 4 de Julho de Ibiting foi eliminada em razão da existência de vínculo político, o que é vedado pela Lei nº 9.612, 
de 1998.  Além disso, é esclarecido que a mencionada Associação foi cientificada da decisão administrativa que eliminou 
do certame 

  
4. Deste modo e após o devido atendimento da orientação apresentada no item 21 do PARECER n. 
00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social 
Ibitinguense , na localidade de Ibitinga/SP,  pelo prazo de 10 (dez) anos. 

  
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

  
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

  
À consideração superior. 
  
  
Brasília, 11 de julho de 2022. 
  

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00013/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 53000.032009/2012-98 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01655/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
  
Encaminhe-se conforme sugerido. 
  
  
Brasília, 12 de julho de 2022. 
  
  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

  
  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000032009201298 e da chave de acesso 12c019f7 

  

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 933674647 e chave de acesso 12c019f7 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-07-2022 10:04. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8840/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53000.032009/2012-98.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de   Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº  47, publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2012.

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 13/07/2012, às fl. 210
(0039910), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vera Rita Tagliatella Robert

Vice-Presidente: Cândida Erlete Giansante

Primeiro Secretário: Ailton Donizeti Dias Lino 

Segundo Secretário:  Tadeu Casarin Paez

Tesoureiro:  Luiz Henrique Ozeliero Stanzani

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro

Coordenadas geográficas: 21°45’17”S de latitude e 48°50’01”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Jornalista Roque  de Rosa, 147 - Centro

 

3.    O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
13/07/2012.

 



4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 05-06  (10072226)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 11-16 (6391862) 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 8-21 (0039910)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 02-04 (10072226)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 07-15 (10072226)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 50-209 (0039910);
Fls. 2-70 (0039914)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 47-48 (0039910)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

 fl. 22-24   (6391862)
 Despacho Técnico de
Aprovação: (7597135)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10096730)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10096730)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10096730)



12.  

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10096730)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10096730)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

 (10097888) (10097870)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s)
em executar o Serviço. Assim, o requerimento da Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga, constante no processo nº
53000.033238/2012, foi igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que  foi constatado a
existência de vínculo político-partidário.  A  esse respeito a entidade foi notificada por meio da Nota Técnica
2922/2018/SEI-MCTIC (2637101),  encaminhada por meio do ofício 4619/2018/SEI-MCTIC (2637221), recebido em
09/03/2018 conforme AR Postal constante no processo (2943619). 

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53000.033238/2012 Associação Cultural 4 de Julho de Ibitinga Vínculos de subordinação. Lei nº. 9.612/98 - Artigo 11
Norma nº 1/2011 - Subitem 8.1.3

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​7597135), constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem  ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​7362952).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária de
 Ibitinga/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
Despacho (​10096938). 

 

CONCLUSÃO

8.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta
Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 28/06/2022, às
16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 28/06/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de
Outorgas, em 29/06/2022, às 12:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga
e Pós-Outorga, em 29/06/2022, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10098001 e o código CRC 2CA19313.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente, Cultural e  Social
Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibitinga/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                       A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica n° 8840/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a
Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também
apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n°
XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem
que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

 

6.                                         Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINUTA

PORTARIA
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.032009/2012-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita
no CNPJ sob nº 10.194.328/0001-40, cuja  sede se situa na   Avenida Jornalista Roque   de Rosa, 147 - Centro,  na
localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis
meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SEI nº 10098001
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53000.032009/2012-98

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 06 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº  47, publicado no Diário Oficial da União de
14/05/2012.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 293 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 06/12/2022, às 07:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3786537 e o código CRC 9AA2D070 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SUPER nº 3786537

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53000.032009/2012-98
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3242/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 293/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 293/2022 MCOM (3786534), do Ministério das Comunicações, trata de outorga de
autorização para que a entidade Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-40, explore
o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Ibitinga/SP.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 07/12/2022, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3786946 e o código CRC 2BA65DCD no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.032009/2012-98 SUPER nº 3786946

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53000.032009/2012-98

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 293/2022 MCOM (3786534), do Ministério das Comunicações ao  Senhor Presidente da República, Anexo
(3786535), Parecer de Mérito I (3786536).

 

Assunto: Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de   Ibitinga/SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº   47, publicado no Diário Oficial da União de
14/05/2012.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3786537), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3242/2022/GM/CC/PR (3786946), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-
Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR e CC/PR,
Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 08/12/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3795751 e o código CRC C73C4E11 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.032009/2012-98 SUPER nº 3795751

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53000.032009/2012-98
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 298/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.032009/2012-98

INTERESSADO:    Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense (CNPJ nº 10.194.328/0001-40)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00293/2022 MCOM, de 16 de setmebro de 2022 (3786534)

Parecer de Mérito I (3786536) – Nota Técnica nº 8840/2022/SEI-MCOM, de 28 de junho de 2022

Parecer Jurídico nº 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AG, de 11 de julho de 2022[1] (3786535)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM N° 6.232, DE 20 DE JULHO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibitinga/SP, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 10.194.328/0001-40, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº
8840/2022/SEI-MCOM, de 28 de junho de 2022 (3786536), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação Comunitária
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AG, de 11 de julho de 2022[4] (3786535), posiciona-se pela viabilidade jurídica
do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que atendida as recomendação do
item 21 do referido Parecer,

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3781145), de 15 de julho de 2022, registra, em atenção às recomendações da
Consultoria Jurídica, com a anotação de que em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada
pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a
Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas), conforme consta no anexo (10168998).

5. Os registros administrativos de cadastro da Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense devem ser mantidos pelo
MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[5], cujos dados relativos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibitinga/SP constam na Consulta Geral de RadCom (Anexo (3781151)), com o registro de situação de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº
8840/2022/SEI-MCOM (3786536), com o complemento de informação nos termos do Despacho (3781145) e ponderando que a atualização dos registros
administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo contrato de autorização do serviço
de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[6], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.232-de-20-de-julho-de-2022-425182854
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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[1] Aprovado pelo Despacho nº 00013/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12/07/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades
integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 00013/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12/07/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[5] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas
Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 20/12/2022, às 19:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 21/12/2022, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3815264 e o código CRC 27987B86 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.032009/2012-98 SUPER nº 3815264

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.032009/2012-98   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 315 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53000.032009/2012-98

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.032009/2012-98, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez
anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL IBITINGUENSE, CNPJ nº 10.194.328/0001-40, na localidade de
Ibitinga/SP.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada
em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação
do serviço.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar  concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no
Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso
I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

4. O MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do
serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder Executivo só produzirá efeitos legais após a
apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-
Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão
comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República
ato do Ministro das Comunicações que outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido
nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612/1998.
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de radiodifusão
comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as
entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da
viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo ampla divulgação para que
as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais
sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de
que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a regularidade da
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998.
Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não
haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de autorização do serviço
ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária
no caso em análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação pertinente, o
Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação deverão
observar os princípios enunciados no art. 221 da Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria
do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo à
outorga, na medida em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função
legislativa, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito
do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou
colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de
entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso Nacional,
em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do
termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de
renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já
considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à documentação
apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo
Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.032009/2012-98, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem ao
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do
sistema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita aquela
destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as características geográficas da localidade e existência ou
inexistência de barreiras (naturais ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]   RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades
audiovisuais. Revista de Informação Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 22/12/2022, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 22/12/2022, às 10:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em 22/12/2022, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 22/12/2022, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos: 
 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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